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ELEMENTOS
PAUA A

llJSTOUJi DO MIJM(;H']0 de l.iSBO

XII

(continuação)

Factos notáveis e faustos da camará, seus privilégios,

preeminências, jurisdicções, prerog-ativas, graças,

mercês e honras que lh.e foram conferidas.

Deixámos colleccionados no tomo anterior os manuscriptos

que n'este capitulo preenchera o período de 24 de setembro

de 1723 a 17 de dezembro de 1734. Pi"oseguindo na missão

de que fomos incumbido, e que temos desempenhado com
toda*a regularidade, damos principio ao presente volume com

o documento que se segue, primeiro do anno de 1735 :

7 de janeiro de 1735;— Carta do secretario de estado Diogo

de Mendonça Corte Real ao escrivão do senado da ca-

mará 1

«Domingo, 9 do corrente mez, pela i hora da tarde, se ha

«de celebrar na santa egreja patriarchal o baptismo da se-

1 lAv." X de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., fs. 21.
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«nhora princeza da Beira *, e é S. Magestade servido que

ttv. m.^*^ mande avisar aos ministros do senado da camará

«d'estas cidades venham assistir áquelle acto.»

1 Foi baptisada com os nomes de Maria Francisca Isabel Josepha An-

tónia Gertrudes Rita Joanna, sendo padrinho el-rei D. João v, e madrinha

a rainha catholica representada pela infanta D. Francisca.

Finda a ceremonia do baptismo realisada com toda a solemnidade, e

entoado o Te Deiini laiidainus, houve as costumadas salvas de artilheria,

repiques de sinos, etc, e á noite luminárias geraes em terra e no mar.

Quando por motivo de festejos ofificiaes havia ordem para luminárias,

a camará mandava deitar bando para que tod9S^ moradores da cidade as

puzessem em todas as janellas das casas de'Sí.ui ct'sidencia, nas noites que

designava, impcndo aos que não cumprissem.' ó mandado uma pena pe-

cuniária bastante pesada.

Temos presente o mandado dos sepados da camará de Lisboa oriental

e Occidental, publicado com data de lo d'outubro de i7'2.% para luminá-

rias na noite d'esse dia e nas duas immcdiatas, pelo ajuste dos casamen-

tos do principe D. José com a infanta hespanhola D. Marianna Victoria, e

do principe das Astúrias com a infanta portugueza D. Maria — vid. Ele-

mentos»^ tom. xir, pag. 55—, fixando em quatro mil réis a pena em que

incorreria cada pessoa que as não puzesse em qualquer das ditas noites.

— Liv.* III de Ordens e luxas das cidades^ fs. 33.

A camará fazia bastantes uespezas com as luminárias, despezas que se

cscripturaram em livros especiaes que já não existem. Uma das que so-

brecarregavam o seu cofre, era a que em taes occasiões efiectuava, senão

com todos, pelo menos com grande parte dos conventos de Lisboa, como
SC verifica pelo que passamos a transcrever :

• O procurador da cidade Francisco Pereira de Viveiros, vendo um dos

<divros das despezas das luminárias, dos annos passados, mande pagar a

«cada uma das religiões a quem o senado mandou dar alguidares e pi-

«nhas nas taes occasiões, e da importância que constar se despendeu

«com cada uma d'cllas, lhe mandará fazer pagamento por este despacho

"Somente, pela cidade recommendar ás ditas religiões, nas duas occasiões

«passadas da batalha dos imperiaes e da tomada dé Valência d'Alcantara,

"fizessem esta despeza para se llie satisfazer depois, em razão de não ha-

«ver tempo para a repartição d'ellas ; e ao thesoureiro da cidade se le-

«Aará em conta toda a tiespeza que n'esta forma fizer, sem sernecessario

' outro algum di-spacho, com recibo somente, do prelado a quem se fizer

«o pagamento. — Mesa, 29 de maio de i7o5.>i — Liv." 11 de rcg." das ordens

do sen. ori., fs. <S3.
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Assento de vereação de 7 de janeiro de 1735 ^

«Aos 7 dias do mez de Janeiro de lySS annos, n esta cidade

«de Lisboa occidental e paços da camará d"ella, em a mesa

«da vereação, pelo desembargador Jeron\nno da Go§ta d'Al-

ameida, vereador dos senados que serve de presidenle de

«semana, foi dado posse e juramento aos quatro procuradores

«dos mesteres que hao de servir o presente anno, a saber :

Kpara primeiro voto Francisco Cabral Bravo, ourives da pra-

«ta; para segundo v^to Domingos Ribeiro da Costa, sapa-

«teiro; para terceiro votp António da Silva, tintureiro, e para

«quarto voto António Francisco, lavrante de prata;, os quaes

«foram apresentados em -camará pelo juiz do povo, João de

«Mattos de Carvalho, e pronletteram fazer verdade. De que

«fiz este assento que eu, António da Silva Ferreira, o escre-

«vi.»

11 de janeiro de 1735 — Carta do secretario de estado

Diogo de Mendonça Corte Real, ao vereador do senado
occidental Jorge Freire de Andrade ~

«S. Magestade é servido que v. m.'^'^' mande logo concertar

«a calçada de que faz menção o aviso incluso, do porteiro

«da camará da rainha, nossa senhora.»

Apíso a que a carta se refere ^

:

«A rainha, nossa senhora, é servida que V. S.''^ ordene ao

«senado da camará concerte com presteza a calçada da Cruz

«de Santo Amaro, até acima ao adro da sua egreja, aonde

« determina ir dia do mesmo Santo *.— De V. S.'''— Faço, 1 1 de

* Liv.» V dos Assentos do senado occidental, fs. 71.

2 Liv." X de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., fs. 23.

3 Ibid., fs. 24.

'1 Durante o reinado de D. João v baixaram outros avisos análogos

que não mencionaremos por carecerem de interesse ; diremos apenas que

quando taes obras eram para utilidade ou commodidade de pessoas reaes,

a camará mandava immediatamente dar-lhes execução.
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«janeiro de ijdd.— João'^da Silva Macliado e Moraes. — Sr.

«Dio"o de Mendonça Corte Real.»

12 de janeiro de 1735 — Carta do vereador António Pegado
de Lima ao escrivão do senado da camará ^

«Aos senados fiz presente, no dia das sortes, que estava

«impossibilitado, por falta de saúde, para exercer a occupação

<tdo pelouro das obras, sendo que era muita boa occupação,

«por proveitosa, mas não houve quem a quizesse *, n^estes

«termos parece que devem os senados eleger quem a sirva,

«por ser muito necessária, visto essa carta inclusa que hon-

«tem, á tarde, me mandou aberta o vereador Jorge Freire

«d'Andrade;, assim, que v. m.'-' o queira fazer presente logo

«aos senados, para determinarem o que lhes parecer n'este

«caso. — Deus guarde a v. m.'^'' muitos"annos. — Casa, etc.»

Consulta da camará a el-rei em 13 de janeiro de 1735 ^

«Senhor —Em observância da real resolução de V. Ma-

«gestade, tomada na consulta cu)a copia vae junta ^, manda-

«ram os senados affixar editaes, e, andando em pregão o

«novo imposto no vinho dos termos d'estas cidades, não houve

«quem mais lançasse do que Gabriel Rodrigues Pinto, homem
«de negocio, que lançou a quantia de 3:700.:tíí000 réis, que é

«a mesma quantia por que arrematou o anno passado o dito

«imposto Fernão Fava: o que os senados fazem presente a

«V. Magestade, para sobre este particular tomar a resolução

«que for servido. — Lisboa oriental, etc.»

Resolução regia escripta á margem :

«Tornando-se a pôr em lanços, arremate-se pelo maior. —
«Lisboa Occidental, 17 de janeiro de 1735.»

' Liv.° 11 de reg." das cartas do sen. occi., fs. 38 v.

~ Liv." XI de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. oii, fs. i.

3 E a cons. de 22 de novembro de 1734.
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20 de janeiro de 1735— Carta do secretario de estado
Diogo de Mendonça Corte Real ao escrivão do senado
da camará '

«Para a obra de carpinteiro que se faz para a reedificação

«dos armazéns da pólvora, de Beirollas, são obrigados a con-

« correr a junta dos trez estados, o conselho ultramarino e

«também esse senado; e é S. Magestade servido que n'elle

«se mande entregar ao mestre carpinteiro Miguel de Miranda

«duzentos e cincoenta mil réis, que é o que lhe cabe por ora

«para principio doesta obra-.»

Consulta da camará a el-rei em 23 de janeiro
de 1735 '

«Senhor — Por decreto de V, Magestade '% de 12 do mez
(presente, é V. Magestade servido se veja nos senados a con-

«sulta inclusa, da mesa do desembargo do paço ^, sobre o

1 Liv," X de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., fs. 28.

2 Em 24 do mesmo mez respondeu a camará não poder cumprir lot;o

semelhante ordem, por absoluta falta de recursos e por ter as suas ren-

das penhoradas. — Liv.° 11 de reg:' das cartas do sen. occi^ fs. 3() v.

3 Liv." X de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., fs. 66.

4 Ibid., fs. 23.

s É do theor seguinte:

«Senhor — O vÍ5conde de Villa Nova da Cerveira representou a V. Ma-

(igestade, por esta mesa, que V. Magestade fora servido conceder-lhe, na

«provisáo que offerecia, faculdade para poder vender uns foros perten-

"Centes ao morgado, a fim de alargar, com o procedido da venda, a rua

«das F"arinhas ; e, achando-se já algum dinheiro no deposito, pelos foros

«que se tinham vendido, recusavam os donos das casas fazer venda d'el-

«las ; outros pretendiam preços exorbitantes; e, como a obra não era só

«em utilidade do supplicante, mas também servia de formosura e ornato

«á cidade, necessitava de que V. Magestade se servisse ordenar ao senado

«da camará de Lisboa occidental fizesse avaliar as casas, quintaes e pa-

-«teos que fossem necessários para se endireitar e alargar a rua, c os

«obrigasse a vender e receber o preço das avaliações, na forma que se

•«tinha praticado nas mais .ruas> que se mandaram alargar; pedindo a

xiii 2
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^ «que pede o visconde de Villa Nova da Cerveira, para se

«obrigarem os donos das propriedades de que trata, as ven-

«V. Mcigestade lhe fizesse mèrcè ordenar ao dito senado da camará que,

«precedendo avaliação, na f(')rma dita, obrigasse os donos a que vendes-

"Sem e recebessem o preço das avaliações.

«Ordenou-se ao provedor dos orphãos e capellas d'estas cidades infor-

«masse, e com o seu parecer, ouvindo os donos das casas que se pretendiam

«(vender; a que satisfez, dizendo que, na certidão da vistoria, que vinha

"junta, se declarava que a obra que o supplicante queria fazer, era muito

'útil, não só a elle mesmo, mas, com maior razão, á parochial egreja de

"S. Lourenço, convento da Roza, e ainda aos moradores da mesma rua, e

«que, por tal razão, era de proveito publico e urbano ; que os moradores

"da rua quasi todos se oppunham ao requerimento ; os que menos du-

«vida tinham eram o dr. Francisco Martins, o qual consentia, comtanto que

«se lhe pagasse bem a sua propriedade, e da mesma f<)rma Manuel (jo-

«mesFigueirc) ; este, porém, pretendia demais que se lhe comprasse toda

«a propriedade, quando só do pateo se necessitava ; o senhor de Mello

«diz que as suas casas eram de morgado, e que, quando se pudessem

«vender, havia de ser sem prejuízo das suas pensões e fazendo-lhe noto-

«rio a utilidade ; as freiras da Roza renunciavam a utilidade que lhes re-

«sultava, e diziam que s(') seria justo que se vendessem as suas casas, quando

«o supplicante lhes desse o juro proporcionado ao seu rendimento, o

«qual estava deputado por Maria Gomes, servente da communidade, para

«ornamentos da imagem da Senhora da Graça que estava no coro; Theo-

«doro Lopes defendia-se com o principio de que ninguém era obrigado a

«vender o seu herdamento ; o padre José d'01iveira somente se defendia

«com uma excepção declinatoria ; D. Jeronvma Chaves dizia que as suas

«casas estavam em sitio que não era o que estreitava a rua, e não impc--

«diam a serventia, e que da obra não resultava utilidade, e, linalmentc,

«que, com Goo^ooo réis de despeza, determinava fazer obra que lhe ren-

«desse 80^000 réis cada anno, que ficava perdendo, concedida a pre-

«tensão do supplicante, quando se lhe concedesse ; os beneficiados de

«S. Christovão diziam que as casas do dr. Francisco Martins eram prazo

«em vidas, de 80 réis cada anno, á sua egreja, e uma gallinha, c de censo

«tinha 400 réis para esmola de uma missa cantada, e que, sem benepla-

«cito apostólico, se não podia fazer venda semelhante. Estes eram os

«fundamentos com que os moradores da rua se oppunham á supplica, e

«juntamente com o de ser certo, como era, que, para as casas do suppli-

«cante, egreja de S. Lourenço e convento da Roza, havia serventia capaz

«de seges e liteiras, e ainda antigamente de coches, quando estes eram

«menos largos : o que supposto, e a estar a egreja de S. Lourenço em um
"tanto da cidade, e não necessitar esta por isso de semelhante obra que

«só redundava em utilidade do supplicante e de S. Lourenço, diziam-se
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«dam e recebam o em que torem avaliadas, e que se lhe con-

« suite o que parecer.

«Sendo vista a refe.ida consulta do desembargo do paço e

«ponderados os fundamentos da representação do dito vis-

« conde, n'ella insertos, parece aos senados justificado o reque-

«rimento do visconde, por se obrigar este a fazer, á custa da

ifsua fazenda, uma obra tão conveniente e de que resulta

«tanta utilidade á servidão publica, e ser difterente da que

«pretenderam os padres da Congregação do Oratório, quando

«pediram licença para a compra das casas místicas ao seu

«convento, pela razão de que aquella redundava em conve-

«niencia somente dos ditos padres, e da de que se trata hão

«de todos participar.

«E na compra das casas se deve observar o que se prati-

«cou na das que se compraram para se alargarem as ruas dos

«Ourives do Ouro e Douradores, dando-se, em logar das de

"capella ou morgado, outras propriedades de egual rendi-

-<nã() devia deferir a este ix-qucrimento, sendo maior o damno que expe-

«rimentavam na ruina das suas propriedades, do que a utilidade que rc-

"sultava na largueza da rua ao supplicante. que, quando ainda tosse publica,

«não seria bastante para semelhante concessão, pois era preciso por di-

«reito e também necessidade. Que a matéria da concessão e graça, supposta

«a provisão concedida ao supplicante, já parecia de ociosa disputa; quanto

«á solução dos supplicados era certo que, attendendo-se á qualidade da

"Utilidade da obra, sempre se haviam de respeitar aquelles damnos e pre-

«juizos que dignos tossem de consideração, regulando-se sempre tudo pe-

rlas disposições de direito e justas leis de V. Magestade em tal caso.

«E, sendo tudo visto, pareceu á mesa que será de grande utilidade o

«alargar-se esta rua, e que V. Magestade commetta ao senado da camará

«esta obra, para que possa obrigar aos donos d'estas propriedades a ven-

«derem e permutarem aquella parte das suas propriedades que tòr neces-

«(Saria para alargamento da rua, e por ella se poderem servir as carrua-

«gens ; estimando-se com mais algum accrescentamento do seu justo

«preço, visto o supplicante se oflerecer a fazer esta despeza á sua custa^

«e para esse efteito ter já licença de V. Magestade para vender os foros

«pertencentes ao seu morgado, e estar o dinheiro, procedido d'elles, já

«depositado para esta obra.— Lisboa occidental, 5 d'outubro de 1734.

,— Pereira — Teixeira. — Foi voto o dr. Belchior do Rego de An-

«drada.H — Liy." iv de 7'eg.-' de cotis. e dec. do sr. rei D. João v, do sen.

occi.^fs. 236.
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«mento, ou juros resultantes d'aquelle principal em que forem

«avaliadas as ca*sas que, para a referida obra, se comprarem.

— Lisboa occidental, etc.»

Resolução regia escripta a margem '
:

• «Como parece; e, pelo que toca aos bens de morgado e

«capellas, assim o mando ordenar. — Lisboa occidental, etc»

Consulta da camará a el-rei em 29 de janeiro
de 1735 -

«Senhor-— Aos senados fizeram as petições inclusas-' os

«dois corregedores do cível, Luiz Borges de, Carvalho c

«Simão da Fonseca e Sequeira, as quaes, sendo vistas c

«vencendo-se se devia prover a propriedade do oflicio de

«syndico das cidades *, pediu consulta o vereador Francisco

' Tem a data de lio de março do mesmo anno.

~ Liv.o ,y jg reg." de cons. e dec. do sr. rei 1). João v, do sen. occi., fs. 240.

•* Ibid., fs. 243 e 243 V.

* O officio de syndico lettrado da cidade era um dos de maior predi-

camento c importância, por isso que a quem exercesse tal occupação

incumbia a defesa, cm juizo, dos privilégios, preeminências, juri>dicç(5es

e regalias da camará, e bem assim da fazenda e património da mesma
camará, isto é, do publico do concelho. D'aqui se deprehende que nas-

cesse a creação do officio da necessidade de haver «um professor delet-

«tras, constituído pelo senado, para defender suas causas como o dispõe

«o direito, e ser ouvido por sua pessoa, sem o circuito de outro procu-

"rador lettrado.»

Tinha, pois, a camará particular attenção em que o provimento do

olíicio de syndico recahisse em pessoa approvada para o serviço das

lettras, mui apta e de grande supposição e experiência, quer dizer: em
lettrado de reputação e de notório mérito, zeloso do bem commum e

conhecedor dos diplomas existentes no cartório da cidade
;
qualidades

de facto essenciaes para o bom desempenho das funcçóes inherentes ao

dito officio, no qual, depois da resolução regia de q de fevereiro de lyi»),

so poderia ser nomeado ministro que tivesse servido logar do primeiro

banco, ou que o estivesse servindo— ((Elementos», tom. xii, p^Tg. 212.

Era da exclusiva competência do syndico demandar e ser demandado
nas acções, justiça e interesses da camará, porque por sua nomeação
ficava- constituído defensor e procurador geral em todas as causas em
que a mesma camará fosse autora ou ré, e gozava, desde a creação
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«da CAinha Rego, com o fiuidamento de que, para o tal -^

«provimento, havia preceder o pôrem-se editaes públicos:

do officio, da prerogativa de se lhe maneWr continuar visia, sc;n fazer

procuraçcão a lettrado, em todas as referidas causas em que os tribunaes

proferissem accordaos.
• Em uma acçcão de dizima que o senado dii camará de Lisboa teve no

juizo da chancellaria, foi proferido accordáo pelos drs. Sebastião d"Abreu

e Marcos d'Andrade, mandando que ao syndico se não continuasse vista

dos autos, mas que fizesse procuração como qualquer outra parte ordi-

nária.

O senado representou logo, em consulta de o de julho de i<)79, sus-

tentando que semelhante accordão contrariava a posse em qite estava,

e era contra direito e em prejuízo irreparnvel da sua autoridade e da

do syndico, procurador da sua fazenda e causas: concluindo pela se-

guinte forma:

«No papel incluso se mostram as razões de direito porque V. Alteza

«deve ser servido mandar que se emende o accordão da relação, c pelas

«certidões juntas se vè como sempre se praticou o contrario em todos

«os juizos, e com todas as mais communidades que, por provisões ou

«alvarás dos senhores reis, tèem faculdade para nomear syndicos,

«como são a Universidade de Coimbra, o Hospital e Misericórdia d'esta

«cidade.

«Pede este senado a \'. Alteza seja servido mandar ver as razões e

«documentos juntos por ministro de conhecidas lettras e experit-ncia,

«para que, informado V. Alteza da injustiça com que este accordão se

«proferiu, seja servido mandar que não tenha execução, e que ao syn-

«dico da cidade se continue vista, como sempre se continuou desde a

«creação d'este officio até ao presente. Assim o espera este senado da

"grandeza e justiça de V. Alteza.»

Esta representação mereceu a resolução regia que passauios a tran-

screver :

«A' relação mando ordenar se não altere o que até agora se usou,

«em se dar vista ao syndico. — Lisboa, .21 de julho de 1079.» — Liv." vi

de cons. e dcc. do príncipe D. Pedro, fs. 100.

Nos assumptos que implicavam questão de direito era o s\ndico

consultado sempre pela camará que, em regra, acatava e seguia o seu

parecer: e, quando chamado á mesa da vereação, tomava assento á di-

reita do escrivão da dita camará; não tinha, porém, logar nos actos pú-

blicos, em que esta se apresentava em corpo de tribunal.

Segundo o regimento da vereação de 20 d'abril de 1548, o syndico da

cidade era, depois dos vereadores, a pessoa de maior categoria, e, como

estes, despachava as causas dependentes da camará, chamando para

adjuntf)s os juizes do crime e do cível da mesma cidade, exercendo por
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«á vista do que parece aos senados que o provimento de

•«svndicd das cidades se vae pondo na mesma confusão,

este modo funcçóes de vereador; devemos eomUido noiar que n'esíc

tempo os vereadores eram tidalí;os. e que ao despacho dos feitos não

assistia o escrivão da camará, nem o procurador da cidade. Então o syn-

•dico substituia o chanceller da cidade em qualquer impedimento d'este.

Em 171 7 tinha o svndico de ordenado annual 785^600 réis que lhe

eram pagos aos quartéis, e. sendo obrigado a requerer justiça em todas

as causas da cidade, movidas e por mover, com muito cuidado e diligen-

cia, devia observar as disposições do seguinte regimento que extrahimos

do registro da carta do officio de svndico, passada ao dr. Leandro de Mello

c Fiaria em 8 de fevereiro do dito anno :

«Primeiramente irá, quando fòr necessário, ás audiências a requerer

«todas as causas das demandas da cidade, em que cila fòr ré ou autora,

«ou terá lettrado que por elle o faça.

o Terá um rol de todas as demandas da camará, em quaes juizos onde

«correrem, com os nomes dos escrivães, e pelo mesmo rol se informará

«dos requerentes, do estado de cada uma, e applicando que as faça correr

«para não se dilatarem.

«Terá também uma memoria dos feitos e consultas que se despacham

••no governo e mesa do paço, para applicar aos requerentes que lembrem
«ao escrivão da dita mesa que os tiver em poder, o despacho de tudo,

"para dar conta em camará dos despichos que sahirem.

«Paliará, quando fòr necessário, aos desembargadores nos feitos da

«camará, mostraiido-lhes a justiça que tem para se lhe fazer.

«Quando se moverem causas de novo contra a camará, pedirá sempre,

«antes de contrariar, as informações necessárias, consultando tudo com os

«vereadores e procuradores da cidade mais antigos, para lhe darem me-
«Ihor informarão nas matérias do facto.

«Antes de responder ás petições de aggravo, depois de praticadas em
«camará, proverá os autos onde estiverem os despachos de que se ag-

"grava. e procurará que se juntem as provisões, em que a camará tiver

"fundada a sua jurisdicção.

"Advertirá em camará que se mande aos escrivães da almotaçaria lhe

«mandem todos os feitos que vão por appellaçao á camará, para susten-

«tar as posturas, por haver n'isto muita falta, e redundar cm muito pi-e-

«juizo das rendas d'ella.

«Será obrigado, tanto que souber que os ccclesiasticos mandam monir
«os officiaes da cidade por executarem as posturas, regimentos e ordens

«da camará, vir logo dar conta á mesa c acudir, por aggravo, ao juiz dos

«leitos de Sua Magestade, para conservar a jurisdicção da cidade; e tra-

-v-hiilhará por viver o mais perto da camará que possa ser, para que possa
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«em que no século presente se põem todos os negócios

«que n'este tribunal se tratam, porque, sendo sem duvida

«ser avisado com mais lacilidadc, e acudir quando t(')r chamado, o sl'

«communicar com clle o caso que sobrevier e pelo tempo occorrer.» —

-

Liv.° de ref;.' da chancellaria da cidade, do anuo de iji-j^ fs. 7.

Relativamente ao logar que na mesa da vereação deveria occupar

o svndico, encontramos as seguintes considerações que não sabemos

quando nem por quem toram apresentadas, mas que não deixam de

oiferecer algum interesse :

"Svndico do senado foi em outro tempo immediato aos vereadores

*na mesa da vereação, e tanto que, faltando o chancelier da cidade,

«elle era o que servia o dito logar; e para despachar as causas cha-

«mava para adjuntos os juizes do cível e os do crime, servindo, por

•«este modo, como vereador. Assim o determina o regimento do sr. rei

*D. João Hl, inserto no seu livro 3.", a fs. S8.

«Por este modo vinha a occupar na mesa o logar acima do escrivão

«da camará, e tão somente como vereador, que sao os que podem pre-

«ferir-lhe na ordem dos assentos. Elsta disposição, porém, que procedia

«quando os vereadores eram fidalgos, e que, por não serem lettrados,

«não despachavam os processos, está presentemente desvanecida pela

«nova regulação e creação de ministros vereadores, os quaes são os

«que servem pelo chancelier, assim como por todos os outros collegas

«impedidos ou fallecidos.

«E' verdade que muitas vezes vae o mesmo svndico ao senado, e a

«diversos tins, conforme aos quaes lhe compete o assento no tribunal ;

«porque ou vae como adjunto aos desembargadores vereadores para a

«decisão de alguns processos, ou na qualidade de svndico e de advogado

«do mesmo senado. No primeiro caso fica immediato ao vereador mais

«motierno, e no logar do escrivão da camará que, com o resto do tri-

«bunal, não assiste a estas conferencias, cessando por este modo a ques-

«tão da precedência ; e no segundo precisamente deve assentar-se abaixo

«dos procuradores da cidade, que são os últimos vogaes que formam o

«corpo do tribunal, como passo a mostrar, como também que, na quali-

«dade de svndico,, se deve reputar como hospede e como estranho d'a-

«quella mesa, a fim de preceder, por qualquer modo, a cada um dos seus

«individuos.

«Independente dos antigos regimentos d'este senado e das diversas

«regulações da sua mesa da vereação está o regimento de 3o de no-

«vembro de i5qi, o qual, dando toda a forma á mesa da vereação, diz,

«no ^ 2.", o seguinte : — E os dois procuradores da cidade na outra

«ilharga, da parte esquerda, e os quatro procuradores dos mesteres
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«da jurisdicção dos senados a escolha de um bacharel que-

«deíenda as suas causas, e estando exercitada esta mesma

«ahaixo da mesa, defronte do presidente e vereadores, em dois assentos

«separados, dois d'elles em cada um, um pouco afastado da mesa, de

'•maneira que entre ella e o logar em que estiverem, haja serventia.

«Por esta regulação se conhece claramente que o corpo da mesa se

«compõe de presidente, vereadores, escrivão da camará e procuradores

«^ cidade, visto que os mesteres são admittidos, mas separados da

«mesma mesa, e de modo que entre ellã e os mesmos mesteres haja a

«dita serventia, e, consequentemente, indo o mesmo syndico á mesa,,

«deve ficar no fim d'ella, e abaixo dos referidos procuradores da cidade

«que são os últimos vogaes d'ella, e sem attenção aos mesteres pelos

"fundamentos que logo passarei a dar.

«E tratando primeiramente do que restrictamente pertence á pessoa'

«do syndico, me parece que deve assentar-se abaixo dos procuradores

«da cidade : i." porque, sendo composto o corpo da mesa pelo presidente,

«vereadores, escrivão da camará e procuradores da cidade, como fica

"dito, e não devendo o mesmo corpo ser interrompido por um estranho,,

«qual o svndico ou advogado do tribunal e sem voto n'elle,.só aquelle

«ultimo logar lhe pertence, como a outro qualquer estranho ; 2.", por-

«que, na qualidade de advogado do senado, que é a figura em que ap-

«parece na mesa, não é certamente de tanta autoridade e graduação

«como o escrivão da camará e procuradores da cidade, principalmente

«tendo sido um officio vendido ha poucos annos, como se mostra do

«liv.° III do sr. rei D. João v, occidental, a fs. ]Hj e fs. -iíj, com cuja

«qualidade passou para os seus successores, não porque a qualidade da

«venda lhe diminua a reputação, mas porque por ella se conhece melhor

«qual seja a sua condição e a sua natureza, com uma total subordinação

«á mesma mesa, e sem o referido voto iVella; 3.", e ainda em comprf)-

«vação do sobredito, c sem duvida que o syndico, como advogado do

«senado, não é de tanta graduação e autoridade como são os fidalgos,

«dignidades e cavalleiros, e se estes, indo á mesa, devem assentar-se no

«topo da mesa, e consequentemente abaixo dos procuradores da cidade,

«como dispõe o regimento do sr. rei D. Manuel, inserto no livro Carme-

«sim, a fs. 14, ad médium, como deverá preferir-lhcs o mesmo syndico,-

«occupando melhor logar que aquelles, cujas honras e qualidades são

«notoriamente maiores que as do mesmo syndico .'' 4.", é sem duvida

«que a ordem das assignaturas faz argumento para a ordem dos assentos,

«porque d'umas e outras se conclue a graduação de cada um dos logares.

«Pela provisão de 10 d'outubro de i5q2, junta ao nosso regimento da

«vereação, a fs 26, se determina o seguinte : — E nos assentos assignar;i

«o dito procurador da cidade, syndico ou o juiz do tombo.

«Pois se a lei, regulando a assignatura pela ordem e graduação de
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«JLirisdicção por muitas vezes, sem que jamais se puzcssem

«editaes para semelhante provimento, como também para o

«de juiz do tombo e conservador das cidades (porque este,

«em vagando, entra a servir o corregedor do crime mais

«antigo, e o de juiz do tombo se proveu sempre sem os^

«taes editaesj, se pretenda eternisar o de syndico com a

«petição de uma consulta que a gravidade da matéria que

"cada uma das pessoas, prefere n"el!as aos procuradores da cidade, como-

«deverão ser estes preferidos pelo mesmo syndico na ordem dos assen-

<<tos? Ha de o syndico assignar abaixo dos procuradores da cidade, e ha

«de assentar-se em melhor logar que elles ? Ha de assignar um assento

"fora do tribunal e abaixo dos procuradoreíidix cidade, e ha de assentar-se

«acima d'elles no mesmo tribunal, não tendo voto n"elle, como tèem os

«referidos procuradores da cidade ': Isto implica e basta, quanto a mim.

• para a ultima decisão e principio que eu reputo por certo, de que o

«corpo do tribunal, isto é, o corpo dos indivíduos que tèem voto n'elle,

«por caso algum podem ser preferidos por um estranho que não tem

"Voto, e muito menos por um súbdito que não entra no mesmo tribunal

a outro algum fim, que não seja o de receber as ordens do mesmo.

«Passando á exclusão dos mesteres, a hm de não serem contemplados

«como vogaes da mesa da- vereação e como parte essencial do corpo

«d'ella, lembro, em primeiro logar, a sobredita regulação do regimento,

«emquanto lhes manda dar o assento afastado da mesma mesa, e tanto

«que entre ella e os mesmos logares haja serventia. Pois se o regimento

«os não admitte na mesma mesa, como podem considerar-se parte d'e!la.-

«Se o syndico, sendo chamado á mesa, tem n"ella assento, como deixará

«de o ter acima, ou em melhor logar que os mesmos mesteres que não

«tèem logar n'ella ? (Trato por ora d'esta matéria nas circumstancias

«em que ella se achava ao tempo da factura do mesmo regimento).

«Alem de que a mesma ordem da assignatura que decidiu a preferencia

«dos procuradores da cidade ao syndico, decide egualmente a d"este aos

«mesteres, e tanto que, tratando cfaquelles, em que podia ha\ er alguma

«questão, nada disse quanto aos mesmos mesteres, ou porque a sua in-

«ferior condição os sujeitava á notória graduação do syndico, ou porque,,

«não sendo elles do corpo da mesa, na qual devia assentar-se o mesmo
«syndico, por nenhum modo podiam lembrar-se de preferir-lhe.

«Não será estranho d'esta mesma matéria o mostrar qual seja a con-

«dição dos ditos mesteres, para que se conheça melhor que são estra-

Mihos do corpo e da mesa da vereação, e que por nenhum modo devem

«preferir ao mesmo syndico, o que elles nunca disputaram, ou porque

«se conhecem, ou porque reconhecem ãquella innegavel preferencia do

«svndico.» — Reportório do senado, tom. iv, fs. -245.
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«contém, é serem ou não serem postos uns editaes que o

«regimento não manda, nem o costume o tem introduzido,

«porqjuc não consta que alguma vez se puzessem para se-

«melhante provimento, antes o contrario attestou o escrivão

«da camará, de trinta e cinco annos a esta parte, em que

«as nomeações de syndico téem sido muitas, independentes

sempre dos editaes que nunca se puzeram •, porém que se

«fnão ha costume na postura dos ditos editaes, que o ha em
«s^ pedirem semelhantes consultas todas as vezes que os

«negócios não correm á satisfação dos que as pedem, que,

«depois de não poderem conseguir o bom successo dos seus

«patrocinados, deixam na eleição de V. Magestade, com af-

"fectada inditíerença, a nomeação do provido; e que, por

«evitarem semelhantes idéas e ser fallecido o dr. Leandro

«ide Mello, por quem vagou a propriedade de syndico, que

«teve por mercê vitalicia. como consta da resolução de V.

«Magestade, junta, e acharem-se n estes senados as duas

«supplicas inclusas dos dois corregedores do cível das cida-

«des, que pedem a propriedade vitalicia d'esta occupação,

«propõem os senados a V. Magestade os mesmos dois cor-

«regedores, para que dclles nomeie V. Magestade, sendo

«servido, aquelle que lhe parecer, porque em ambos con-

< correm, todos os requisitos necessários para semelhante

«emprego; porque o bacharel Simão da Fonseca e Sequeira,

«alem das suas especiosas lettras, serve iogar de primeiro

«banco, circumstancia em que V, Magestade não dispensa,

«como consta da resolução junta, e tem muitas vezes servido

«com actividade e zelo esta occupação; e ao dr. Luiz Borges

«de Carvalho lhe assistem também as mesmas circumstancias

«de servil- Iogar de primeiro banco, e ser um grande lettrado.

«ter servido muitas vezes esta occupação e a está servindo

«actualmente, ser corregedor mais antigo com beca, e ter

^sido alguns annos conservador das cidades, em cujos dois

«exercícios se tem feito um grande prático dos negócios da

«camará, cujas causas tem defendido como syndico e julgado

«como conservador; e que, para bem servir a occupação de

«syndico, não basta só ser bom lettrado, mas tiimbem é

' preciso ter noticia do cartório dos senados, em que ha
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«muitas resoluções especiaes, alvarás e posturas que não

«vêem incorporadas cm direito, e de que não ha noticia,

«sem prática; por cujas e ultimas razoes entendem que será

«muito conveniente aos senados e á boa defesa das suas

«causas que são de grande importância na conjunctura pre-

•<(senLe, que ^^ Magestade, sendo servido, nomeie um dos

«dois propostos, porque não só ficarão os senados com a

«utilidade de um bom e prático svndico. jnas cessarão n'este

«provimento as confusões que ha em quasi todos os dos

«senados, que por meio de outras consultas têem sido

«certas a V. Magestade que mandará o que fòr servido.

«Ao vereador Francisco da Cunha Rego parece que se

«não devia prover a propriedade do oíficio de svndico dos

«senados sem preceder edital publico, como succede nos

«mais logares de lettras que os senados costumam prover,

«examinadas as qualidades que nos pretendentes devem

«concorrer para, segundo a ellas, se fazer eleição do sujeito

«que parecer mais conveniente; e ainda na consideração de

«que possam concorrer pessoas com eguaes predicados,

«ainda entre elles pôde haver differença que de justiça deva

«ser attendivel, e esta só pôde constar pela opposição de

«mais pretendentes, quando a V. Magestade não pareça

«prover o dito logar, o que será mais justo, por evitar os

«empenhos, que estes muitas vezes são causa de que as

«eleições sejam menos acertadas.

«Ao vereador Eugénio Dias de Mattos parece o mesmo
•«que aos senados a respeito somente de se não pôr em
«concurso a occupação de s\ ndico, e do que diz a favor do

«dr. Simão da Fonseca c Sequeira, corregedor do cível das

«cidades, e accrescenta que, aleiTi das qualidades no dito

-voto expressadas, se é licito dizer-se, por força da verdade

«com que é preciso falar em beneficio dos senados, é certo

«que no dr. Simão da Fonseca e Sequeira concorrem com

«vantagem, a quantas se podem offerecer para o ministério

«de svndico, aquelle grande zelo, actividade e natural pro-

<q">ensão ás cousas dos senados, de que tanto necessitam no

(' estado presente os seus negócios, por ser entre todos o que

«intensivamente mais o tem servido, como se viu no tempo
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«em que exerceu a dita occupaçao, á qual satisfez de sorte

«que não só o achavam sempre prompto para todo o des-

•paciío, mas tinha dias determinados para conferir com os-

Kofficiaes, e lhe darem conta dos negócios que tinham a seu

«cargo, com o que, em beneficio do património publico, se

«evitavam muitas desordens, o que já hoje se não observa,,

«sendo mais preciso, pela falta de génio nos syndicos que lhe

«succederam, para se sujeitareni a este trabalho, por cujo mo-

«tivo parece devia o tribunal estimar muito a occasião de pro-

(cvèr ao dito dr. Simão da Fonseca e Sequeira, pois ainda lx)je

«nos repetidos negócios de maior peso que lhe encarregam e

«elle despacha com a mesma vontade e grande desinteresse,

«assas reconhecem a sua capacidade: pelo que entende elle,

«dito vereador, alem do que fica dito, pela experiência de ai*

«gumas diligencias com que concorreu com o dito Simão da

«Fonseca e Sequeira, que só elle convém para syndico dos

«senados; c em V. Magestade assim o ordenar fará aos se-

« nados uma grande mercê.

«Ao vereador Pedro de Pina Coutinho parece que a con-

«sulta pedida pelo vereador Francisco da Cunha Rego é sobre

«se não prover o logar de s\ndico sem prinieiro se porem

«editaes, sem embargo de se vencer se fizesse o provimento

«sem ser preciso affixarem-se os ditos editaes; e que, sem
<íV. Magestade resolver este incidente, se não pôde votar na

«dito provimento.

«Ao vereador Jorge Freire dAndrade parece o mesma
«que ao vereador Pedro de Pina Coutinho; e o mesmo pa-

«receu ao vereador João de Torres da Silva e ao procurador

«da cidade occidental, Cláudio Corgel do Amaral.

«Ao procurador da cidade oriental, António Pereira de

«Viveiros, parece o mesmo que aos senados, e accrescenta

«que os editaes não dão a conhecer a capacidade dos pre-

«tendentes, porque os senados sabem muito bem quem são

«as pessoas que conveem para semelhante logar; e que era

«melhor fazer eleição livremente e sem concurso, porque

«este é que occasiona os empenhos que se consideram, que

«aliás os não haveria, feito o provimento como a camará

«tinha determinado, e sem a noticia que costumam dar os



no MUNICIPÍO DE LISBOA

«.editaes, porque d" esta é que resultam os empenhos que

<não podia haver sem a sciencia do provimento que poderá

«estar feito ^ — Lisboa oriental, etc.

«Depois de assignada esta consulta, declarou o vereador

«Jeronymo da Costa d"Almeida se conformava com o pare-

«cer do vereador Pedro de Pina Coutinho.»

Ter»mo de juramento de 29 de janeiro de 1735 •'

«Aos 29 dias do mez de janeiro de i~3b annos, n"esta

«cidade de Lisboa oriental, pelo desembargador Eleutherio

<(Collares de Carvalho, como presidente de semana, foi

«dado posse e juramento a Francisco Coelho Corte Real,

«a quem os senados hzeram mercê do foro de cidadão ^,

' O dr. Simão da Fonseca e Sequeira é que \'eiu a ser nomeado svn-

•dico.

~ Liv." VI dos Assentos do senado oriental, fs. 25 v.

* Estas mercês do senado eram feitas por seu despacho exarado nas

petições, devidamente instruidas, que os interessados lhe dirigiam para

poderem gozar dos privilégios de cidadáos, fundados em disposições re-

gias que lhes davam jus a esse honorihco.

Em 20 de julho de 1708

—

aElementos>-^ toin.x^ p.Tg.4io — assentou a

camará em não conceder o foro de cidadão fora das eleições ordinárias

que costumava fazer, de pessoas idóneas para o exercício do cargo de

almotacé das execuções. Tal disposição cahiu no esquecimento e foi

desrespeitada pela própria camará, de sorte que em 1721) havia bastantes

cidadãos, com os quaes se não tinha observado o preceito estabelecido,

usando-se então para com elles do seguinte procedimento, em todo o

-caso excepcional, porque não estava nos hábitos da vereação privar das

honras as pessoas a quem as tivesse conferido :

«O escrivão António da Silva Ferreira notifique logo todas as pessoas

«que pelos senados se lhes deram os foros de cidadãos, não sendo eleitos

«canonicamente para almotacés das execuções, na forma das ordens de

«Sua Magestade, para que não exercitem' a dita occupação, riscando-se-

«dhes os assentos que se acharem feitos nos livros dos senados e no da

«mesa de Santo António, por ser assim conveniente e se evitarem seme-

<dhantes requerimentos, a que os senados, não podem deferir. E passará

<i certidão ao pé d'esta ordem, por que conste fez a dita notificação, que

«assignará o escrivão da camará. — Lisboa occidental, 20 de junho de

•«1729.» — Liv.° n de taxas, assentos e ordens dos senados^ fs. i3j.



l8 ELEMENTOS PAR \ A HISIOKJA

«por lhe competir, por ser filho legitimo de Manuel de

«Mendonça e Sá, alraotacé que foi das execuções: e pro-

«Rol dos cidadãos a quem os senados ti/.eram mercc do dito toro,

«sem servirem de almotacés das execuções da almotaçaria. que agora,

•por ordem dos mesmos senados, se mandam noiiticar para que não

•exercitem a dita occupação, riscando-se-!hes os assentos que se

••acharem feitos nos livros dos ditos senados c no da mesa de Santo An-

<(tonio :

«Manuel António de i^ima

"Lucas Nicolau Tavares da Silva

"Pedro de Cárceres Ribeiro

"Caetano de Lima Pinto

«Manuel de Sousa Castello Branco

••Vasco de Sousa Castello Branco

«Gualter Fiusa (]orrèa

"Silvestre Pires de (Carvalho

«João Serqueira de Araújo

«•Manuel Lopes da Silva

••Victoriano de Lima Sotto Mayor

«Manuel Vieira da Silva

«Gonçalo Lourenço de Ai^uiar

«José Munhoz de Sousa

«Francisco da Silva Rego

"Manuel da Costa Machado
«João Alvres Couceiro

••Manuel da Silva

"Thomaz (Corrêa de Lemos
"Luiz Pinheiro de Azevedo

'•Theotonio Marcello de Icemos

"Pedro da Cunha de Andrade

«José de Oliveira Belleza

«Manuel Coutinho de Azevedo

«Manuel Guedes de Oliveira

«Vicente de Andrade

«Bernardo Pereira da Costa Scrcjo

"António Vever

"Luiz da Rocha Guerreiro

«Manuel Ferreira de Araújo

«João Tavares Mascarenhas

••Luiz Simões de Azevedo

«António Caetano de Brito

"João Luiz de Azevedo
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«metteu fazer verdade em tudo o que os senados lhe uian-

«dassem, e assignou. —^João Baptista da Silva o escrevi. —

-

«Francisco Coelho Corte Real.»

"Gregório José da Silva

«João de Azevedo

«António Barroso Borralho

«Sebastião de Freitas de Macedo
"Braz Gomes da Silva

"Jofíé Soares de Campos
"José Vieira Pontes

«Manuel de Campos de Andrade

«António da Silva

"João da Silva

«O capitão Nicolau \"elloso

«João Fereira Diniz e Vasconcellos

«Bento Pereira de Azevedo

«Domingos Carvalho

«João Baptista de Moura

«Luiz Pereira Leitão.»

— Dito liv.'\ fs. iJí8.

(João Tavares Mascarenhas, António Caetano de Brito e Gregório José

da Silva foram depois almotacés, segundo dizem as cotas que se encf)n-

tram n'este rol.)

De haver tantos cidadãos nas circumstancias exposta^ unicamenlc se

deveriam considerar culpados os ministros do senado; não deixamos, com-

tudo, de conhecer a razão com que elles empregavam semelhantes medidas

de rigor, porque os taes cidadãos, em regra, só pretendiam o toro para lhe

desfructar os privilégios e se suhtrahirem por todos os modos aos en-

cargos inherentes; isto em todos os tempos, de que resultava vérem-se

os referidos ministros ora embaraçados na escolha para a nomeação dos

almotacés das execuções da almotaçaria, ora desacompanhados nas pro-

cissões e actos públicos a que assistiam em corpo de tribunal, não

obstante as penalidades comminadas em difterentes diplomas e ultima-

mente no assento de vereação de 3o d'abril de 1718 — «Elementos,»

tom. XI, pag. 265— que não eram lettra morta e que ainda por muitO'

tempo tiveram applicação, como se vè pelo que passamos a transcrever:

«Faltando a uma das procissões um Caetano Xavier de Mello, ainda

«sendo para isso avisado, foi preso em sua casa, e depois no Castello,.

«d'onde sahiu sem ordem, quebrando a mesma homenagem, posto que

«depois lhe fosse ampliada por aviso da secretaria de estado. Queixan-
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Consulta da camará a el-rei em 29 de janeiro
de 1735 1

«Senhor— Nos senados fez presente o almoxarife da co-

«lumnata que esta se achava com muito maior damnilicação

«que o anno passado, e que, para reparar-se de todo o ne-

«cessario, era preciso entrar com mais alguma anticipação

«no concerto da dita columnata, porque não só se achavam

«arruinadas as columnas e suas annexas, mas também muita

«parte da cimalha quebrada, e destruídos muitos painéis que

«de novo se deviam fazer e pintar.

«E, querendo os senados dar logo toda a necessária pro-

« vidência eni semelhante particular, encontram a mesma
«difficuldade da falta de meios que já no anno passado re-

«pi"esentaram a \'. Magestade. e então se acudiu aos ditos

«do se este homem a S. Magestade, e sendo ouvido o senado, respondeu

«não só com a matéria do referido facto, mas com a de direito, mos-

«trando que o mesmo queixoso, não obstante as obrigações do seu ofli-

«cio, assignára termo de assistir ás ditas procissões e de satisfazer a

«tod-is as muií obrigações do seu logar e de cumprir as ordens do se-

«nado. Mostrou mais o mesmo senado que procede, e justamente, contra

«os cidadãos que faltam ás ditas procissões, fundado no alvará de 5

«d'outubro de iÓ25, inserto no liv." i." (oriental) de alvarás d'el-rei Fi-

«lippe 3.", fs. 3(), que lhe confere esta jurisdicção; e impõe as mult;!S

«aos que faltarem, fundado em um assento da camará, tomado a jo

«d'abril de 1718, inserto no liv." v de Assentos, a fs. 9 v. A' vista do que

«mandou S. Magestade, por aviso de 11 de janeiro de 1783, constante

"do liv." IV de reg." de cons. da rainha D. Maria, a fs. 88, o seguinte :
—

«Como parece e o senado fará recolher ao Castello por tempo de oito

«dias ao cidadão Caetano Xavier de Mello, e lhe fará a advertência que

«expõe.

"Em cuja observância foi o dito cidadão chamado á mesa, e n'ella

«reprehendido na forma ordenada (liv.° viii de cons. e dec. da rainha

«D. Maria 1." fs. 25).» — Reportório do senado, tom. \\\.,pag. j-jg.

O meirinho da cidade era o encarregado de cobrar as penas pecuniárias

impostas aos cidadãos que faltavam aos actos públicos e procissões, a

que deviam concorrer para acompanhar o tribunal do senado.

' Liv." IV de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. occi.,

fs. 238.
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«reparos com o producto do officio de corretor do numero,

«que se vendeu (sem embargo de tocar o dito producto

«ás pessoas a quem se deve, por se lhes haverem tomado

«suas propriedades para se alargar a rua dos Douradores),

?por resolução de S. Magestade, de 25 de maio de 1734*,

«que assim o ordenou, e que o dinheiro do dito oíficio se

«valessem d'elle os senados, a titulo de empréstimo, como
«consta da resolução junta, na qual ordena V. Magestade

<(se lhe faça presente a importância da dita despeza, que

«consta da certidão inclusa, para se acudir logo, com toda

ca promptidão, aos reparos da columnata no anno presente,

«e para que nos futuros não haja mais a impossibilidade

«que agora se experimenta.

«Parece aos senados supplicar a V. Magestade queira

«dignar-se de resolver as ditas consultas de 2q de junho ^

«de 1732 e 6 d'outubro de 1734 '^, que se acham na sua real

«presença: uma do arbítrio do thesoureiro, que consiste

«em algum accrescentamento das rendas das cidades, e

o outra na confirmação do regimento da variagem, de cuja

«renda se estão devendo grossas quantias a estes senados, e

«se não podem cobrar das partes sem que primeiro V. Ma-

«gestade confirme o dito regimento; e que, sendo V. Mages-

«tade servido tomar as ditas resoluções, sejam os senados

«obrigados a separar, do mais bem parado d'estes productos,

«a quantia de quinze mil cruzados, em cada um anno, que se

«não possa divertir em outra cousa que não seja a dita co-

«lumnata, nem em pagamento de dividas, que estas que têem

«accrescido, todas são posteriores á obra da columnata a

«que já estavam applicadas as rendas das cidades, pelo uso

«de se fazer por ellas as taes despezas ; e que a referida

«quantia se deposite em cofre separado, de que haja trez

«chaves, uma que terá o superintendente, outra o procura-

1 Vid. a resolução exarada na consulta da camará a el-rei, reformada

em 16 de fevereiro de 1734, sobre a venda, por arrematação, do officio

de corretor do numero, vago por fallecimento de Manuel da Silva Tor-

res, no liv." X de cons. e dec. del-rei D. João v, do sen, ori.^ fs. 2/7.

~ Aliás julho.

3 Vid. ..Elementos», tom. xii, pag. 481 e 63 1.

xm 3
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«dof c outra o thesoureiro. E, porque os ditos reparos em
i alguns annos importarão muito menos dos quinze mil cru-

«zados, e não será justo que no dito cofre vá ticando aquelle

«dinheiro sem uso, que, de trez em trez annos. se abra o

«dito cofre c o dinheiro que se achar n"elle, se despenda,

(.por despachos dos senados, em pagamento de credores,

«que só poderão ter logar nos sobejos que se acharem no

«fim dos ditos trez annos, porém que isto depois de se pa-

«gar primeiro o producto que se tomou por empréstimo, e

«depois de serem satisfeitos todos os mandados que se de-

«verem dos annos passados, procedidos da mesma colu-

cmnata.

«Ao vereador Francisco da Cunha Rego parece o mesmo,,

«e accrescenta que a renda que se deve applicar para este

«pagamento, deve ser a que apontou no seu arbitrio o the-

«soureiro das cidades, por ser esta a primeira vez que se

«exige e não ser renda a que as partes possam ter direito,

«pela não ter havido.

«Ao procurador da cidade occidental. Cláudio Gorgel do

«Amaral, parece que esta matéria está já dependente da re-

« solução de V. Magestade em duas consultas que subiram

«á sua real presença, uma em 17 * de maio de ijk), e ou-

«tra em 10 de novembro do dito anno -, em o qual foi V.

«Magestade servido ordenar a estes senados mandassem fa-

«zer a columnata, toldos e mais ornatos para as ruas da pro-

«cissão do Corpo de Deus da cidade occidental, e que, para

• se pagar a sua importância e a despeza de se armar todos

«os annos, e para a sua subsistência, apontassem os sena-

«dos o meio que fosse menos gravoso ao povo, ao que sa-

«tisfizeram com o que consta das referidas consultas que

«agora vão também reformadas, para que, sendo V. Mages-

«tade plenamente informado de que já n^aquelle tempo se

«achavam attenuadas as rendas dos senados, c de que hoje

«se acham totalmente exhaustas, sem haver com que acu-

«dir ás obras publicas doestas cidades tão populosas, e pc-

* Aliás K)— «Elementos», tom. xi, p-^iff. 3ii).

'^ «Elementos», tom. xi, pag. 3t3ó.
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«las grandes despczas que téem feito com a dita columnata,

«que pass.i de duzentos e cincoenta mil cruzados com a sua

«construcçáo e as armações de todos os annos passados, e

»obras tão importantes que, por repetidas ordens de V. Ma^

«gestade, téem feito, sem terem absolutamente com que se

«paguem e se acuda ao reparo dos chafarizes e calçadas e

«canos das cidades que é preciso continuamente, porque de

«outra sorte se arruinarão de todo e perecerá o bem com-

«mum, á vista de tão urgente necessidade, em que estes

«senados se acham para pagarem a tantos credores, e para

«administração do bem publico, seja V. iMagestade servido

«acudir-lhe com a providencia que esperam da sua soberana

«e real protecção. E, quanto ao que os senados represen-

«tam n'esta consulta, parece o mesmo que aos senados;, com
«a declaração do voto do vereador Francisco da Cunha Rego,

«por ser o direito da variagem renda dos senados ha mais

áde trezentos annos, e em que os seus credores têem ad-

«quirido direito para serem pagos até onde chegar o seu

«producto '. — Lisboa oriental, etc.»

ConsuSta da camará a eS-rel em 11 de fevereiro
de 1735'

' «Senhor— Aos senados fizeram petição o )uiz e mais of-

«ficiaes da irmandade do Santíssimo Sacramento da fregue-

«zia de S. Christovão d'esta cidade de Lisboa occidental,

1 Em duas cartas tio escrivão da camará, dirigidas ao secretario de es-

tado Diogo de Mendonça Corte Real em uj d'abril e em 14 de maio de

1735 — liv.° I de reg." das cartas do sen. ori., fs. i33 e iSj v. — , insta-

ram os senados pela resolução d'esta consulta. Na primeira allegaram es-

tar próximo o dia da procissão de Corpus e escassear o tempo para se

íázerem os reparos da columnata ; na segunda reproduziram o mesmo
fundamento e remetteram uma petição em que João Pereira, mestre car-

pinteiro, lhes solicitava a importância com que devia pagar ás pessoas que

andavam «trabalhando em armar a dita columnata, por ter o dito mestre

«a incumbência de armar e desarmar, por haver arrematado para sempre

• no preço de jSo.Sbooo réis a referida armação».

Vid. carta do secretario de estado de 16 de maio de 1735.

- Liv." XII de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., fs. i.
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«que a tribuna da capella-mór da dita cgreja é tão pequena

«e está tão apertada, que mal se pôde accender a cera na

«occasião das Endoenças e mais festividades em que está o

«Senhor exposto, em forma que já succedeu, por estar a

«cera muito junta, pegar o fogo na tribuna, e pela mesma '

«causa tem uma escadinha tão estreita, que mal pôde o sa-

«cerdote levar e trazer por ella o Santíssimo, e os suppli-

«cantes acudir a algum incêndio a que estão expostos; e,

«para evitarem este perigo, como também a grande indecen-

«cia com que se serve o culto divino por aquella escadinha,

«determinam accrescentar a dita tribuna, para o que lhes

«são necessários oito palmos de terra que fica por detraz

«da dita capella, o que não cede em prejuízo do publico,

e assim por ficar rua bastante para o serviço commum, como

«por ser parte aquella de muito pouca serventia, e onde ra-

«rissimas vezes passa carruagem, salvo para o recolhimento

«de S. Christovão, sendo que para ellas fica ainda caminho

«fora de oito palmos: pedem aos senados lhes façam mercê

«de mandar proceder a vistoria, e, attendendo aos referidos in-

«commodos, conceder-Ihes os ditos oito palmos de chão, para

«poderem fazer a dita obra.

"Sendo vista a dita petição, niandaram os senados se pro-

« cedesse a vistoria do chão, em que os supplicantes inten-

«tam fazer aquella obra, c, indo, na forma do regimento, os

«senados á dita vistoria, se achou, no acto d'ella, não pre-

«judicar em cousa alguma a serventia publica a (íbra men-

«cionada, que se pretende fazer em os oito palmos de chão,

«de que se trata, porque, mandando-se medir pelos mestres

«medidores das cidades, José Freire e José Martins, acharam

«de mais do dito chão de oito palmos, que fica a serventia na

«sua frente, até topar na parede do recolhimento, de quarenta

•'e trez palmos, c onde a capella-mór faz cunhal, da parte cm
«que ha serventia publica de carruagem, tem a rua de largo

«quinze palmos e um quarto de palmo, e onde se ha de for-

«mar o mesmo cunhal, no chão que se pede para extorcer a

«obra regular, fica neste ponto a mesma rua de quinze pal-

«mos de largo, e da outra parte, onde a rua não é de passa-

«gem de carruagem, tem a dita rua de largo oito palmos e
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«meio; e. n'esta forma, foi feito o cordeamento, com vara de

«medir de cinco palmos, de que se passou certidão pelo auto

«da dita vistoria, a qual, sendo proposta em mesa e conside-

« radas n^ella as razões expostas na referida supplica, parece

«aos senados que, visto esta obra ser tanto do serviço de Deus

«e do augmento do culto divino, e de que tanto necessita

«aquella egreja para melhor largueza e serventia da sua tri-

«buna, haja V. Magestade por bem de permittir que os sena-

«dos possam dar licença aos supplicantes, para que nos ditos

«oito palmos de chão façam a obra que pretendem, na forma

«do cordeamento que se fez no acto da vistoria, a que os se-

«nados assistiram, sem que fiquem obrigados a pagar foro,

«como sempre se observou quando em òs chãos que, com per-

«missão de V. Magestade, se tem dado, se fazem semelhan-

«tes obras, e quando, como a que se intenta, não serve de

«prejuízo á passagem publica. — Lisboa occidental, etc.»

Resolução regia escripta ã margem *

:

«Como parece. —-Lisboa occidental, etc.»

Consulta da camará a el-rei em 19 de fevereiro

de 1735 -'

«Senhor — Por decreto de 28 de julho do anno passado ^
«de 1734, é V. Magestade servido se veja nos senados a co-

«pia inclusa, da consulta do conselho da fazenda *, sobre pe-

«dir o cônsul da nação britannica que o juiz do Terreiro se

«não intrometta a impedir que os inglezes vendam os seus

«trigos onde quizerem, e, vendo-se também a petição inclusa,

«das medideiras do mesmo Terreiro ^, e os papeis a que el-

«las se referem, se lhe consulte o que parecer.

* Tem a data de 3i de maio de 1737.

2 Liv." IV de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. occi., fs.

25 I V.

3 Ibid., fs. 2b I.

*• Ibid., fs. 260 V. (É datada de o de julho de 1734.)

^ Liv.» V de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs.

23o.
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f
«Sendo vista a dita consulta, petição do cônsul da nação

(. britannica ' e a das medideiras do Terreiro e mais papeis a

«ella juntos, e. informação do Juiz do mesmo Terreiro, a

«quem os senados mandaram ouvir, que tudo sobe á real

«presença de ,V. Magestade, e consideradas as razoes ex^

«postas nas supplicas mencionadas C; as expressadas na in-

a formação do mesmo juiz, parece aos senados que o con-

«sul não tem razão, pelas que expende o juiz do Terreiro

«na sua resposta que é bem fundada, como delia se m.os-

«tra; e,.emquanto á queixa das rnedideiras, também não pa-

«rece tão justa como ellas asseveram, porque os senados só-

«mente concedem licenças para que fora do Terreiro haja

«celleiros de trigo e n^ellçs se venda, aos inglezes, pela graça

«que _V. Magestade lhes facultou por seu real decreto no anno

«de 1706-, e, porque os inglezes poderiam assignnr as peti-

«çÕes a alguns atravessadores .para venderem os trigos em
«nome dos ditos inglezes, sendo aliás de portuguezes que

acostumam ser atravessadores de trigos, se introduziu nos

«senados darem sempre, com etfeito, as licenças aos inglezes

«para venderem por si, ou seus feitores, os trigos e cevadas,

«jurando, que são seus, ou lhes vêem remettidos, a elles

«inglezes ; e não costumam os senados dar semelhantes li-

«cenças para vender fora do Terreiro a outra pessoa mais

«'que aos inglezes, e com o juramento de que o. pão éseu ou

«de sua commissão. O consul não assigna culpa certa ao juiz

«de que lhe olícnde os privilégios da nação, e, quando o juiz o

«fizesse, tinham os inglezes p recurso da lei; e assim parece

«ociosa a qu^ijva do cônsul, e da mesma sorte a das medi-

«deiras. : ; ->
.

..^

«Ao procurador da cidade occidental, Cláudio Gorgel do

«Amaral, parece que V. Magestade deve ser servido não de-,

aferir a petição do consul da nação briíanaica, porque, no

«que respeita á liberdade e isenção de direitos, que c o que

1 Liv/' IV de reg." de cons. e dec. do sr. rei 1). Joíío v, do sen. occi.,

fs. 257.

.- Vid. resolução regia de i3 de novembro de 170G

—

«Elementos»^

.tom. X, pcig. 326.
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«toca ao conselho da fazenda, se lhe não faz nem fez em
«tempo algum innovacao, antes na porta do Terreiro está,

«uma inscripção e lettreiro ^ de que todo o pão é isento de,

«pagar. siza ou outro algum tributo.

«E, pelo que respeita á liberdade que pretende, de que o

«juiz do Terreiro se não intrometta absolutamente com os,

"trigos dos nacionaes britannicos (a qual, em consequência,,

«hão de querer os hoUandezes que tèem os mesmos privile-,

«legios), é prejudicial e totalmente opposta ao bem publico e,

«ás leis e regimentos que ha sobre esta matéria
;
porque o,

<^regimento do Terreiro, no capitulo i3.", dispõe que nenhum
«trigo nem pão, de qualquer qualidade que seja, se venda>

«fora .do Terreiro, sob pena de cincoenta cruzados, do per-

«dimento, do .pão, e trinta dias de cadeia, e que, se não alo-,

«jará seoão no mesmO; Terreiro, ou no logar que pela cidade,

«aos mercadores for dado. ; .,.;.: ;,.,^.
,

«O mesmo regimento, no. capitulo 25.", dispõe e prohibe

«,que nenhuma pessoa compre pão em na\ios, barcos, bateis,,

«nem entre n^elles, e que o trigo que trouxerem a esta ci-

((dade, o não apresentarão senão dentro no Terreiro, onde,

«se ha dç vender publicamente.

«Ha também uma postura antiga do senado, cm execução,

«do 'regimento e leis, que nenhuma pessoa seja ousada a com-,

«prar nem .vender trigo nem outro algum pão a bordo dos.

«navios, nem fora do Terreiro, e que nenhum mercador que.

- ' Vid. «Elementos», tom. i, pag. lòS.

• .0 Terreiro do Pão, expressamente instituído para a venda de cç.-^eaes,,

teve diversos regimentos, e em todos elles se dispunha que o respectivo

juiz, officio que datava da fundação daquelle estabelecimento, empre-
gasse especial cuidado em saber o pão que entrava na cidade, o que se'

consumia e o que d'ella sahia ; e só quando os alojamentos do Terreiro
e-os que a camará dava nas tercenas não bastavam, e"que a mesma ca^

•íTiara concedia licença para que os donos ou commissarios do-pao-ç reT

colhessem em seus armazéns, mas sempre com a clausula de o vendererq
no mencionado Terreiro, onde opportunamente o metteriam. Não havia,

pois, outro logar em que tal venda tosse permittida, porque a isso termi-

nantemente se oppunham as disposições dos alludidos regimentos e dd
varias resoluções regias e posturas, com o fundament-e de que o contra-
rio era prejudicial ao bem commum, pelos conluios a que dava logar.
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«tiver trigo, ou outro pão, o possa vender na loja nem em so-

« brado, senão no Terreiro ; e impõe ao vendedor a pena de

«perder o pão, e ao comprador a valia d'elle, quarenta cru-

«zados e trinta dias de cadeia, e, se for peão, açoites.

«Tudo isto se funda em um alvará do senhor rei D. Se-

«bastião, de lo d'agosto de iDÓy, publicado na chancellaria,

«em forma de lei, o qual ordena, em favor do bem publico e

«do povo doestas cidades, que se não possa atravessar e

«comprar para vender o pão que a ellas vem por terra ou

«por mar, ainda que o comprem da foz em fora e em qual-

«quer parte que seja; e prohibe que n'esta cidade se não-

«possa vender pão algum fora do Terreiro e das lojas que,

«pelos oíficiaes da cam.ara, forem ordenadas para se recolher

«pão que não couber no Terreiro, e que não consinta a ca-

«mara que se venda em casas próprias ou de aluguer ; e manda

«se tirem devassas, pelos juizes do crime, dos transgressores.

«Ha, finalmente, um bando que mandou lançar o senhor

«rei D. Pedro, pae de V. Magestade, em 8 d^agosto de 1674 *,

«pelo qual ordenou que nenhuma pessoa, de qualquer estado»

«e condição que seja, venda ou mande vender pão fora do

«Terreiro, mas que seja obrigada a vendel-o n'elle pelo preço-

«que lhe parecer; e estas leis e regimentos são santos e fun-

« dados com justíssima causa, qual c a de se evitarem traves-

«sias que sempre foram prohibidas e prejudiciaes á republica,

«porque a ambição dos atravessadores faz que cresça o preço

«do pão ainda mais do que pede a falta e esterilidade dos-

«annos ; e se os inglezes e mais estrangeiros tiverem a total

«liberdade que pretendem, serão mais certas e frequentes as

«travessias, pois consta e é notório que elles, com a capa de

«venderem pão em algumas lojas fora do Terreiro, com licen-

«ças que se lhes têem concedido, enganadamente o vendem

«a atravessadores que, conluiados com elles, dizem que o ven-.

«dem como seus feitores e commissarios, sendo na realidade

«compradores (^atravessadores do mesmo pão; de que seria

«justo e conveniente mandar V. Magestade tirar devassa por

«todos os ministros criminaes d esta corte, e ainda de todo o

1 «Elementos», tom. viii, pag. 41.
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«Ribatejo e Alemtejo, como V. Magestade foi servido mandar,

«no anno de 1679, recommendar a observância do alvará já

«referido, sobre tirarem devassa os juizes, declarando que,

«alem dos juizes do crime, a tirem também os corregedores,

«prohibindo cartas de seguro e alvarás de fiança, pela gravi-

«dade e prejuizo das ditas culpas.

«Nem pôde obstar contra o referido o capitulo das pazes

«allegado pelo supplicante, ainda que com erro, pois allegou

«o capitulo dez, sendo undécimo, nas finaes palavras, ib.:=
«Eademque pro arbítrio suo, sine aliquo impedimento sere-

«nissimi Regis Portugaliíe, ejusque Ministrorum in foro pu-

«blico-, aut privatim venum dabunt=^; porque o dito capitulo

«nunca teve observância absoluta, nem seria justo que a ti-

«vesse, por ser contra o bem publico d"esta corte e reino ; e a

«liberdade e arbítrio facultado no dito capitulo, se praticou

«sempre em poderem os estrangeiros trazer os géneros con-

«teúdos n'elle e vendel-os pelos preços que podem e se ajus-

atam, sem se lhes pôr impedimento nem taxa, vindo, porém,

«o pão manifestar-se ao juiz do Terreiro, para ou se vender

«n'elle, ou fora, com licença dos senados, quando fôr tanto

«que, por informação do juiz, se saiba que ha tanto que d'ahi

«a tempo se lhe não poderá dar consumo, e se saber sempre

«o pão que está na terra.

«No anno de 171 1, em que se experimentou a necessidade

«e falta de pão que agora justamente se teme pela esterili-

«dade do Alemtejo e outras terras, fez este senado uma con-

«sulta a V. Magestade, em i5 d^ibril ', para haver por bem

«que todo o trigo e mais pão que se achasse nas tercenas e

«fora d'ellas, em partes particulares, assim de estrangeiros

«como de naturaes, fosse logo para o Terreiro e n'elle pode-

«riam seus donos vendel-o a seu arbítrio, pelos preços que

«lhes conviesse, e V. Magestade foi servido conformar-se

«com a dita consulta por resolução tomada no mesmo dia,

«com declaração que, pelo que respeitava aos estrangeiros,

«assim o mandava declarar aos ministros dos seus príncipes,

«que aqui residem, e d"esta resolução se prova bem não

' «Elementos», tom. x, pag. 55 1.
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«terem elles a total liberdade, que pretendera, mas só querer

«V. Magestade, por sua real benignidade, que lhes fosse inti-

«ixiada, por meio de. seus ministros, a coacção de mandarem o

cseu pão para o Terreiro. E fica também revogada a resolu-

«cão de 170G, em que o supplicante se funda, de que vae a

«copia nos papeis juntos, e .por ella se vê claramente não ter

«observância o capitulo, das pazes, porjque, se a tivera, escu-

«sava então de recorrer a, V, Magestade o cônsul da nação

«britannica. E seja por Qste meio, ou por outro que X. Ma-

•ígestade fôr servido, sempre convém ao bem publico que

«os estrangeiros, da mesma sorte que os naturaes, não dispo-

«nham livre e absolutamente do pâo que traz'em por conve-

«niencia sua, mas que estejam suj.eitos ás leis e regimentos,-

rtiparaf.se evitarem travessias e se. saber com certeza o pãa

«que ha, e este se distribuir ao povo sem a praga dos atra-

«vessadores.

«E, porque é notório que no Alemtcjo e ainda em algumas»

«terras do Ribatejo ha faltas de pão, e estas fazem mais.

«crescer a ambição dos, atravessadores para augmentar as^

«.carestias, parece deve V. Magestade ser servido dar remedia

«a este damno, o'rdenando que d'esta corte não saia pão ai-»

«_gum, senão sendo deprecaílo. pelas.camarás das terras quo

«d'elle necessitarem, como já succedeti e se observou cm ou-

«tros annos, porque, havendo certeza do pão que se pede, e

«mandando as camarás a um commissario seu ajustar os preços

«com os estrangeiros (que é no que se.lhe não p(5e impedimento),

a sabem os senados e sabe o juiz do Terreiro, seu subalterno,

«o pão que se conipra e sae para fora da terra, e nem se.

«oífende a liberdade dos estrangeiros, nem fica logar a tra-

«vessias, e principalmente sendo V. Magestade servido man-

«dar devassar d'ellàs, como fica ponderado.

«Ao procurador da cidade oriental, António Pereira- de Vi-

«veiros, parece que a resposta do juiz do Terreiro, ainda que

«larga, não conclue cousa alguma pelo que respeita á causa

«principal, que c a queixa do cônsul da nação britannica, por-

«que nesta parte se mette o dito juiz do Terreiro no escuro;

«porém que a dita queixa deve consistir na novidade que houve,

«na medida, e no procedimento que tem havido com algumas
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«pessoas que técm comprado trigo a inglezcs fora do Terreiro,

«porque, embaraçando-se ás partes comprar aos ditos inglezes

«o seu trigo, é tirar-lhes a estes, o effeito da resolução de V.

«Magestade, de 1706, que assim lhes permitte a venda, e que

«cesta só se consente d referida nação
^
por cujo fundamento

«é sem motivo a queixa das medideiras, que o seu caso é ía-

«zer a travessia dentro do Terreiro, juntando n"elle todo o

(ítrigo. para o venderem pelos preços que qui.^crem, sem que

«lh"os faça baixar o preço de fora, que sempre é mais accom-

«modado; c que, n'estes termos, se deve praticar a dita re-

«solução de V. Magestade, sem alteração; nem a deve haver

«nas licenças que voluntariamente ppdem os inglezes. em as

«quaes se tem feito a novidade do juramento e do reconheci-

<imento de signal e superHuidades que. não.servein de cautela

«alguma, porque, se acontecer que alguém, com o nome de

«inglez, se intrometta a vender trigo, se deve, proceder coiir

«!tra quem assim o fi7er, na forma das posturas das cidades<>

<te que esta averiguação sempre a deve fazer o vereador do

(fpelouro do Terreiro, sem que o alliviem d'ella as novas clausulas

«que se põem nas licenças dos inglezes, porque de tantas no-

«vidades resulta a queixa que o cônsul faz: a V. Magestade

«qucniandará o que fôr servido.

- "Ao vereador .Jeronymo da Costa d'Almeida parece o

«mesmo que ao procurador. da cidade oriental, António Pe-

tfreita de Mveiros. j ; : .,.:::

; «Aos quatro procuradores dos mester^es parece que o re-

«querimento de D. Carlos Gompton, cônsul geral da nação

«bntannica, é indigno, da real attenção d.e V, Magestade, por

«ser fundado em privilegio que a sya nação não tem, por-

«quanto o primeiro alvará que Junta, de 2b de maio de 1Õ47,

ae capitulo setenta e dois do foral d"alfandega, somente livra

«aos inglezes de pagar direitos do trigo que vier das ilhas e

«outras partes ultramarinas, como também do mais trigo, ce-

«vada, centeio, milho e legumes que n"estas cidades entrarem,

«de quaesquer outras partes fora do reino, e, como de seme-

«Ihantes géneros, ainda entrando noTerreiro, se lhes não pe-

«çam direitos alguns, não tem logar n^esta.parte o.seureque-

«rirhento, e menos nos capítulos das pazes, em que se. íunda^
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«pela razão de não estarem nelles expressamente declarados

«semelhantes géneros, porque ainda que se expressem mer-

«cadorias, se não pôde de nenhuma sorte considerar compre-

«hendido n'ellas o trigo, em razão de ser mantimento, mas

«sim outras que vêem ao porto doestas cidades, sendo a maior

«faculdade que n"elles lhes é concedida, a de poderem trans-

» portar e conduzir os seus géneros aonde lhes parecer, não

«os tirando dos portos de Portugal ; e é sem duvida que, se

«para o trigo tivesse a nação britannica essa liberdade, não

«houvera recorrido ao senhor rei D. Pedro, o segundo, o con-

«sul da mesma nação, no anno de 1706, para que o mesmo
«senhor houvesse por bem de mandar, por sua real resolução

«e decreto, que aos trigos dos vassallos de Inglaterra se lhes

«não puzesse preço e lhos deixassem vender, no Terreiro e

«fora d"elle, pelos preços que lhes parecesse; de que se con-

«clue não terem semelhante faculdade, nem que os ditos ca-

«pitulos lh'o permittem. E, concedendo o dito senhor esta

«mercê, por resolução de i3 de novembro do mesmo anno,

«não satisfazem a ella, tirando o trigo das tercenas para o po-

«derem vender fora do Terreiro, como se lhes determina,

«cuja graça parece lhes foi concedida somente até o anno de

«171 1, pois n'elle se acha derogada pela real resolução de V.

«Magestade, de i5 d'abril do mesmo anno; e entendem el-

• les, procuradores dos mesteres, que, se a V, Magestade fò-

«ram presentes as travessias e outros prejuízos que resultam

«ao bem commum de todos d^aquella resolução de 1706, nem
«por instantes lhes fora permittida a concessão n'ella expres-

«sada, pois, querendo-se aproveitar hoje d^ella, estão ven-

«dendo trigo sem o haverem mettido nas tercenas, nem dando
«entrada d'elle no Terreiro, ajustando-se com os atravessa-

« dores que do rio e de varias partes, como é notório, o le-

«vam e mettem nas casas e armazéns que lhes parece, com
«a capa de estrangeiro que lh"o vendeu, em nome do qual,

«depois de lh'o haverem comprado, vêem pedir licença aos
«senados, com petição assignada pelo mesmo estrangeiro

«vendedor, em que faz menção ser o diro trigo seu ; e isto

«depois de se achar já vendido, o que tem dado occas'ão a

«chegar ao preço em que está, e a que poderá subir (ha-
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«vendo tanto, como é notório) se se não remediar esta des-

ce ordem tão perniciosa ao povo, pela razão de ser este o prin-

«cipal mantimento de que todos necessitam, cuja carestia é

«sem questão que procede, como a experiência tem mostrado,

«de se estar vendendo a maior parte d" este género em arma-

«zens e celleiros de fora, e muito pouco no Terreiro, sendo

«este destinado para a venda d"elle, na forma dos decretos e

.«alvarás de ^^ Magestade, posturas das cidades e regimento

«do mesmo Terreiro, no qual os mesmos inglezes acham os

«seus pagamentos promptos e onde lhes dão os preços que

«lhes parecem mais convenientes aos seus interesses, como

«lhes é pennittido, sem mais despeza<que a de pagarem a ven-

«dagem ás medideiras, a qual também hão de fazer, venden-

«do-o por sua conta fora do mesmo Terreiro: com o que se

«mostra que, de o venderem n'elle^ lhes não accresce prejuizo

«algum, nem despeza que aquella mesma que têem quando o

«vendem cá fora : mas, como os cega a ambição dos atraves-

«sadores, a persuasão d"estes alcançam as licenças menciona-

«das, com fundamentos falsos, tão prejudiciaes e nocivos á

«utilidade publica, por meio das quaes é tão usual a traves-

«sia, como a facilidade com que se concedem as taes licen-

«ças, o que necessita do mais prompto remédio, antes que

«resulte em maior damno. E. para se evitar este. deve V
«Magestade ser servido ordenar que, em observância da
«quella real resolução de 171 1, todo o trigo vá vender ao

«Terreiro, deferindose ao requerimento das inedideiras d"elle,

«cujas razões justificam com os documentos que apresentam;

«e que, para se vender trigo fora d'elle, se não passem li-

«cenças, recolhendo-se as que se tiverem concedido aos es-*

«trangeiros, indevidamente, por entenderem elles, procura-

« dores dos mesteres, não terem os taes privilégios expressos

«para se lh'as concederem ; e mandar, outrosim, Y. Mages-
«tade, que o alvará de 10 d^agosto de iSõy, que ordena se

«devasse, pelos juizes do crime, das pessoas que atravessam

«pão e o vendem fora do Terreiro, se observe inviolavel-

i( mente, e que este se estenda a todos os ministros crimi-

«naes d"esta corte e de todo o Ribatejo e Alemtejo, como
«aponta o procurador da cidade occidental, Cláudio Gor^el
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«do Amaral, em o que se conformam com o seu parecer.^

«E], emquanto á queixa que o cônsul forma do juiz do Ter-

oreiro, acham ser inattendivel, pois o dito juiz, em cumprir

«o determinado no regimento do mesmo Terreiro, posturas

«das cidades e resoluções reaes, faz a sua obrigação, a que

«não pôde faltar nem deixar de dar cumprimento, pela ra-

azão de não ter ordem alguma em contrario. — Lisboa orien-

«tal, etc.i)

Consulta da camará a el-rei em 14 de março
de 1735 '

«Senhor — Por decreto de 4 de fevereiro do anno presente

«é V. Magestade servido que, vendo-se no senado da camará

«a petição inclusa, de Ivo de Mello de Faria, Hlho do desem-

«bargador Leandro de Mello de Faria, proprietário que foi

«do officio de syndico das cidades, com effeito se lhe con-

< suite o que parecer; a qual petição, sendo vista em mesa,

«parece aos senados representar a V. Magestade que o offi-

«cio de s^-ndico das cidades é umi dos de maior peso e con-

«sideração, que não só lhe incumbe defender os privilégios,

aisenções e regalias dos mesmos senados, mas a fazenda e

«património publico, para o que se requer sujeito de muitas

«lettras, zelo do bem commum, noticia de todos os papeis e

«documentos que se acham no cartório delles ; e no estado

«presente se necessita de sujeito de maior supposição, pelos

«muitos empenhos com que se acha a fazenda das cidades,

«que já não pôde considerar meios para pagar sentenças de

«dizimas que contra ellas se tcem alcançado, talvez por (^mis-

«são e negligencia dos que as deviam defender.

«Este é o officio que pretende o supplicante, ou, para me-
tdhor dizer, a conveniência do seu ordenado, pois é sem du-

«vida se não acha nos termos de o servir. A esta graça se

«oíferecem muitos obstáculos, sendo o primeiro o regimento

«dos senados, em que V. Magestade ordena que os ollicios

• Liv." IV de reg " de cnns. e dec. do ^r. rei 1). João v, do sen. ocei., is.

íG3 V.
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«SC não dêem a pessoas de menoridade ou incapazes de os

«servirem; por outra resolução, de q de fevereiro de 1729^^

«foi V. Magestade servido ordenar que a occupação de syn-

«dico a não teria bacharel que não fosse de logar do primeiro

«banco, no que tudo V. Magestade reconheceu a gravidade

«do emprego e obrigações d"elle ; e já, quando o pae do sup-

«plicante houve a renuncia, foi por especial graça, por ser

<iV. Magestade informado que tinha servido logares em que

«tinha mostrado a capacidade para o dito officio e exercicio,

«e por isso determinou \^ Magestade que aquella propriedade

«seria só vitalícia.

«O ordenado do oííicio de sxndico é tão ténue que não

«admitte separação de parte para o proprietário, pois ainda

«todo é diminuto ao que alguns particulares constituem a um
«bom procurador das suas causas.

«Seria conveniente que V. Magestade ordenasse que seme-

(tlhante officio em nenhum tempo se desse de propriedade,

«por não experimentarem os senados menor liberdade que

«tem qualquer particular para remover seu procurador quando

«falta á applicação dos negócios ; nem ainda, senhoij, a occu-

«pação de syndico, no estado presente, a pôde exercitar^

a como convém, ministro que tenha logar laborioso, porque

«necessariamente ha de faltar a um ou outro officio, e com-

«mummente é ao de s3mdico que só procura por se ajudar a

«sustentar do seu ordenado.

«Estas são as razoes porque parece aos senados não deve

-<y. Magestade deferir a pretensão do supplicante a este offi-

«cio; e V. Magestade mandará o que fôr servido.

«Ao vereador Eugénio Dias de Mattos parece o mesmo
«que aos senados a respeito somente da gravidade e impor-

«tancia do officio de syndico e qualidade da pessoa que o

«houver de servir, e da razão porque se não deve deferir ao

«supplicante, fundada na resolução por que V. Magestade foi

«servido tirar ao mesmo officio a natureza de hereditário ; e ac-

icrescenta que, quanto a se não prover de propriedade, para

«que melhor se possa remover da pessoa que o servir, no

i «Elementos», tom. xii, pag. 212.
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«caso que falte á sua obrigação, é certo que do mesmo modo

«se pôde expulsar tanto o proprietário como o serventuário,

«sendo verdadeira a culpa ou negligencia porque deve ser ex-

«pulso. E, quanto a não ser idóneo para syndico o ministro

«que tiver logar laborioso (ainda que isto é tora da matéria da

«consulta), também é certo que esta razão não deve entrar

«em consideração em quanto servir, como actualmente serve,

«o dr. Simão da Fonseca de Sequeira, corregedor do cível

«das cidades, cuja expedição, como é notório a quantos o

«conhecem, é superior a todo o emprego, e com mais espe-

«cialidade para o de syndico, pela grande noticia que tem

«dos negócios dos senados :, alem de que não será fácil achar-

«se ministro que, sobre tantas e tão precisas qualidades, como
«no voto se apontam, seja desoccupado, e, no caso que se

«ache, será o seu provimento de muito pouca duração, por-

«que esse bacharel precisamente ha de ter servido o logar do

«primeiro banco, irá logo para uma relação, e os senados

«ficarão da mesma sorte tão mal ser\idos como até agora,

«talvez com um syndico que, por mais desoccupado que seja,

«lhe falte ao menos a noticia mais precisa para a melhor di-

«recção dos negócios públicos.

«Ao vereador Eleutherio Collares de Carvalho parece que

«o requerimento do supplicante, pelas attendiveis, particula-

«res e justificadas razões eni que se funda e estabelece, é di-

«gnissimo da real attenção de V. Magestade, sua soberana

«commiseração e mera graça; porque, se seu pae em tempo

«que n"elle não concorriam as ditas razões que de presente

«se expõem, foi merecedor delia, agora que notoriamente

«consta concorrerem n"elle, depois no continuado emprego do

«real serviço de V. Magestade, tanto do seu especial agrado,

«até acabar a vida, o que cede mais em favor do supplicante,

«seu filho, alem dos encargos de irmãos e obrigação de pa-

«gamento de dividas em que lhe succedeu, estas relevantes

«e legitimas circumstancias parece o fazem merecer, com
«maior e mais impulsiva razão, que incline a real piedade e

j

«clemência de V. Magestade a haver de se praticar com elle

«aquella mesma mera graça que se praticou com o dito seu

«pae, dispensando \\ Magestade com o supplicante, por esta
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«vez, as reaes resoluções das referidas consultas, a que re-

« correm os senados, tomadas por \'. Magestade a respeito

<(da natureza vitalícia, em que foi servido ordenar ficasse o

«orticio de syndico, de que se trata, e da graduação dos mi-

«nistros que d'ahi em deante o haviam de exercer, sem que

Mn'isto se dê ou considere implicância nem detrimento algum

«da bôa e precisa defesa das causas e presentes negócios dos

«senados, porque, achando-se o supplicante no caminho lit-

«terario dos estudos da Universidade de Coimbra, onde

«actualmente se acha, assim como V. Magestade é servido e

«costuma fazer mercê aos filhos varões, menores, dos pro-

«prietarios dos officios que vagam por suas mortes, com a

«declaração que, durante suas menoridades, os sirvam pes-

«soas aptas e sufficientes que bem o façam, do mesmo
«modo, emquanto o supplicante não tiver a graduação do

«logar e circumstancias do merecimento ordenado por V. Ma-

«gestade para o exercido pessoal do dito oíficio, e este im-

«pedimento durar, lhe pôde ser conferido, e, feita a mercê

«da propriedade delle pela mera graça e esmolív que pre

«tende de V. Magestade, com a declaração de o servir por

«elle ministro que tenha a sobredita graduação e razões do

«dito merecimento, pelo qual modo se fica bem occorrendo

«ao prejuízo que consideram nas suas causas e negócios os

«senados, e V. Magestade não obstando e lhe podendo tam-

«bem dispensar e exercitar com o supplicante a sua real com-

«miseração e mera graça, em attenção das impulsivas e ur-

«gentes razões da sua supplica.

«Exemplificada esta providencia com semelhante prática

«que se observou no impedimento do dilatado tempo da

«ausência do pae do supplicante, pela razão dos logares

«que occupou fora d'esta corte, de corregedor da comarca

«da villa de Torres Vedras e superintendente da real obra

«de Mafra até á sua morte, servindo por elle o dito seu

«officio de syndico, durante a dita sua ausência, ministros

«da graduação determinada por V. Magestade, e isto mesmo
«que se observou com seu pae, praticado assim pelos se-

« nados, se pôde bem observar com o supplicante, sendo

«V. Magestade servido fazer-lhe a mercê que implora pelo
XIII 4
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«meio de sua mera graça e real clemência, com esta declaração

;

«e V. Magestade resolverá o que fôr mais do seu real serviço.

>.Ao procurador da cidade occidental parece o mesmo que

«aos senados, em observância da resolução de V. Magestade,

ade 21 d'agosto de 1711, tomada em consulta dos mesmos

«senados, cuja copia vae junta, e accrescenta o mesmo que

«parece ao vereador Eugénio Dias de Mattos, quanto ás qua-

«lidades e circumstancias que devem concorrer no bacharel

^(em que se prover o ofticio de syndico das cidades.

<Ao procurador da cidade oriental, António Pereira de Vi-

«veiros, parece que o requerimento do supplivjante se devia

«consultar com independência do provimento de syndico e

«suas qualidades; porém que, como os senados representam

«a V. Magestade esta matéria, em tal caso se refere elle, pro-

«curador, á consulta de 29 de janeiro do anno presente ', em
«que foi voto e agora sobe com esta á real presença de V.

«Magestade, e que, pelo que respeita ao dito requerimento do

«supplicante, em que só se deve interpor parecer em obser-

«vancia do real decreto de 4 de fevereiro próximo passado,

«se conforma com o parecer dos senados que a V. Magestade

«expõem as circumstancias que obstam ao mesmo requeri-

« mento, fundados nas expressas resoluções de V. Magestade

«que mandará o que fòr servido. — Lisboa occidental, etc.»

Consulta da camará a el-rei em 30 de março
de 1735

«Senhor— Por decreto de 10 de dezembro do anno pas-

«sado, de 1734, é A\ Magestade servido se veja no senado a

«petição inclusa, do irmão fi". José do. Carmo, sacristão da

«egreja do mesmo convento ', e que com effeito se lhe con-

' Vid. n'estc vul., pag. 8.

'^ Liv." X de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., fs. 144.

* Referia-se ao histórico mosteiro dos frades carmelitas calçados, dedi-

cado a Santa Maria do Carmo, sumptuoso edificio de estylo gothico, de

que ainda restam magestosas ruinas, fundado em julho de i38g pelo es-

forçado e leal companheiro d'armas do Mestre d'Aviz, o piíssimo e egre-
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«suite logo o que parecer; a qual sendo vista c consideradas

«as causas delia ', parece aos senados representar a V. Ma-

gio condestabre do reino, acoite de soberbos castelhanos, 1). Nano Alva-

res Pereira.

' A petição é do theor seguinte :

«Senhor — Humildemente prostrado aos reaes pés de V. xMagestade

diz o irmáo fr. José do Carmo, sacristão da egreja do mesmo convento

e administrador das esmolas que os fieis dão para as obras da sagrada e

milagrosa imagem do Santo Christo Captivo, que á sua noticia veiu que

á presença de V. Magestade chegara uma petição, em a qual se pedia a

V. Magestade quizesse, por sua real grandeza e catholica piedade, dar

por seu real decreto as coragens do dito colivento por esmola ao Santo

Christo, para com o seu producto se findar e pôr na ultima perfeição o

iiiausoléo de prata que o supplicante tem principiado e ha de servir de

sacrário á sagrada imagem de Christo, pois no em que hoje está, está

em total ruina.

«P^oi de V. Magestade e da sua piedade, generoso e catholico anima

tão attendida a supplica, que, em favor do Santo Christo, da sua honra

e culto, mandou aos senados da camará que, por tempo de vinte annos,

applicava a esmola que produzissem as ditas covas para o culto e obras

do Santo Christo, não havendo duvida.

«Parece, senhor, que não tinha o supplicante mais que pretender, nem
V. Magestade, movido da sua piedade e zelo, podia obrar mais em seme-

lhante requerimento ; porém os ministros dos senados, movidos de oc-

culta razão, não só deixaram de dar o provimento que V. Magestade

mandava, mas, o que mais é, que na mesma petição, em que estava in-

serta a real resolução de V. Magestade, puzeram por despacho que não

havia que deferir, talvez por entenderem que aquella resolução de

V. Magestade não era com effeito, mas sim um despacho ordinário, e,

outrosim, que encontrava a regalia do provedor menor da saúde, a quem

competia fazer semelhantes provimentos.

«Pista razão, senhor, dos senados é frívola, porque se os provedores

têem essa regalia, em o senado lhes insinuando a ordem de V. Mages-

tade é sem duvida que o provedor faria essa tal nomeação, na forma

que V. Magestade mandava, n'aquella pessoa que o supplicante nomeasse,

que havia de ser um familiar para estar sujeito ao juízo da saúde e aos

escríptos do cabeça da saudc, e a este havia o supplicante pagar o seu

trabalho, e ficar para o Santo Christo o mais remanescente ; e, sendo

isto assim feito, não perdia o provedor da saúde a sua regalia, caso que a

tenha, e ficava dado á execução o decreto de V. Magestade. Mas ainda

esta regalia que se suppÕe ter o provedor da saúde, é mui controversa,

porque na^ egrejas dos conventos da Madre de Deus, S. Francisco de

Xabregas, S. Bento da Saúde, S. Pedro d'Alcantara, na Casa Professa
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agestade que o supplicante se queixa de que os senados lhe

«não deferissem a primeira petição que lhes fez, pedindo a

«de S. Roque e na da Congregação do Oratório nunca houve coveiro

«nomeado pelo provedor da saúde, mas só sim pelos prelados dos mes-

«mos conventos, como a V. Magestade faz certo o supplicante pelas cer-

«tidóes que junta. N'e3te mesmo convento succedeu sempre o mesmo,

«como também consta dos provimentos juntos ; e, sem embargo que ul-

«timamente as possuiu Antónia Maria, por provimento do provedor,

«consentiram isso os prelados por ser esta tal provida irmã do p.^ fr.

«Pedro da Cruz, religioso d'este convento
;
porém em o provedor fazer

«o provimento em uma mulher incapaz de abrir covas nem de cavar, se

«diz a V. Magestade a grande regalia que se tira ao provedor, pois não é

«outra que a estes taes providos tirar-lhes donativos, como fez a esta ul-

«tima provida o de vinte e uma moedas. Também é digno de pôr na

«presença de V. Magestade que o provedor, por semelhante donativo,

«proveu a Filippe Marques da Silva, morador no Rio de Janeiro, as co-

«vagens de Santa Cruz do Castello, S. Jorge, S. Martinho, Santo André e

«S. Thomé, o qual as está possuindo e cobrando o seu producto ; e se

«d'estas egrejas pcxie ser coveiro um homem ausente no Rio de Janeiro,

«e d'este mesmo convento uma muihei-, ambos incapazes de exercerem

«esta occupação, nenhuma incoherencia pôde haver para que o producto

«das ditas covas se applique para as obras do Santo Christo, como
«V. Magestade manda, passando-se o provimento pelo prelado, como
«sempre se fez, a um familiar da casa, o qual esteja sujeito ao tribunal da

«saúde ; e d'esta sorte se evita o escândalo que ha em o provedor ter

«nomeado para esta occupação um Mathias Rodrigues, sirgueiro, com
«loja na rua Nova, e a um Manoel Antunes, correeiro, morador defronte

«de S. Luiz, e ambos distantes do convento e em diversas freguezias e,

«pelos seus officios, incapazes de exei-cerem este, contra a forma do cap."

«ó." do seu mesmo regimento que prohibe que os coveiros mandem fazer

«as covas por outrem ; alem de que estes providos se não devem enten-

«der nas egrejas dos regulares, pela posse em que estão e consta das

«certidões juntas; portanto — P. a V. Magestade, por serviço do mesmo
«senhor, fazer-lhe a esmola que pede, mandando-o assim por seu real de-

«creto, attendendo a ser para uma obra tanto do agrado de Deus e de

«sua Santa Imagem, a quem V. Magestade e todos os senhores reis, seus

«antecessores, têem assistido com largas esmolas, como é notório ; e o

«suppHcante rogará ao mesmo Senhor por V. Magestade e sua prole. —
«E. R. M.ci.»

Despacho :

«Veja-se no' senado da camará d'esta cidade, e com efleito se me con-

«suite logo o que parecer. — Lisboa occidcntal, a lo de dezembro de
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«faculdade de nomear coveiro que abrisse as covas no con-

« vento do Carmo, para que os emolumentos doeste officio se

«applicassem á pia obra que representa, suppondo para este

«fim vago aquelle officio. e ser a sua data e apresentação dos

«senados, sendo pelo contrario, pois o tal officio se acha pro-

«vido duas vezes em diversos sujeitos que contendem sobre

«a validade dos provimentos, e estes os fazem os provedores

«da saúde, de cujo exercicio estão em antiga posse, titulada

«por alguns capítulos avulsos em um livro que se acha na casa

«da saúde, que se diz serem tirados do antigo regimento que não

«existe, e, supposto sejam menos authenticos, se acha corro-

«borada esta posse por uma resoluçilo de V. Magestade, de

«2(3 ' d"abril de i(3l)3, em consulta d'estes senados, em caso

«mui semelhante a este. N'estes termos não podiam os sena-

«dos deferir á supplica sobredita, por prejudicar ao direito

«adquirido pelas partes interessadas, e só toca á pia e real

«grandeza de V, Magestade o poder deferir-lhe, e, quando

«assim seja, que \^ Magestade se sirva de lhe facultar ao

«supplicante, ou ao seu prelado, o poder nomear coveiro,

«será conveniente ao bem publico que o tal nomeado seja ap-

« provado para o tal ministério por estes senados que lhe

«mandarão passar carta, para que em tudo fique sujeito a el-

«les e aos officiaes da saúde, cumprindo o regimento que têem

«semelhantes officios. V. Magestade mandará o que fôr ser-

«vido.

«O vereador Jorge Freire d'Andrade entende que o reque-

«rimento que faz o irmão sacristão da egreja do convento do

«Carmo, dos emolumentos do officio de coveiro da dita egreja,

«para ajuda da reedificacão das ruinas com que se acha a ca-

«pella do Senhor Jesus Captivo ^, sita na dita egreja, conce-

«1734.» {Rubrica d'el-rei). — Liv." x de cons. c dec. d'el-rei D. João v, do

»sen. occi
, fs. 14-.

' Aliás 21.

- Esta capella, primitivamente dedicada ao Espirito Santo, foi fun-

dada por Francisca Brandoa, depois da morte de seu marido. Era feita

de "jaspes brunidos, curiosamente almofadados de outras singulares

«pedras de cores ; tinha 40 palmos de fundo e 27 de largo, coberta de

«abobada.»
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«dcndo-lhc a nomeação do dito officio ao prelado do dito con-

« vento, é muito justificado, não só por ser obra tão pia c de-

«dicada a maior culto c veneração da dita milagrosa imagem,

«mas também por não resultar jurídico prejuízo o cffeito d'esta

«mercê; porquanto, pelas certidões juntas, consta dos muitos

«conventos em que n"esta corte não ha coveiros nomeados nas

<isuas egrejas pelos provedores da saúde ', que são os que se

«consideram prejudicados na posse que se lhes considera tirar

«em estas nomeações ; sendo o ultimo estado em que se achava

«esta tal nomeação (consta da certidão junta, a Ú. 12), ser

<i feita pelos prelados do mesmo convento, com o que fica eli-

«dido o fundamento da posse que se pôde considerar para ti-

«tulo de pertencer esta nomeação aos provedores da saúde, e

«haver loõ annos que se conservam n"ella, como consta pelas

«certidões, H. 12 até ti. [3, pois a tal posse allegada não consta

ater outro principio ; e, na consideração das referidas razões

«e das mais ponderadas na petição do supplicante. lhe parece

«a elle, vereador, não haver duvida que possa impedir o eí-

« feito da real resolução de V. Magestade que consta ser ser-

«vido tomar na petição do supplicante; porém com declara-

«ção que o coveiro nomeado pelo dito prelado, será obrigado

«ao seguinte : — E, para que não possa haver descaminho para

«outra despeza, do produzido d"estas covagcn<, será obrigado,

«no fim de cada anno, o prelado do dito convento a passar

«uma certidão, não só da sua importância, mas que toda se

«gastou na obra para que é applicada, jurada iu rerbo sjcl'}'-

adoíis e remettida ao provedor-mór que fòr da saúde.

«Ao vereador E^leutherio Collares de Carvalho parece, alem

«do que expõem c ponderam os senados, que este requeri-

« mento da petição do supplicante não parece ser justo para se

«lhe haver de deferir pelo meio extraordinário que pretende, do

«mesmo modo que já se considerou o primeiro, posto que um

• Segundo o que cm sua petição diz fr José, sacristão da egreja do

Carmo, os conventos, cujas egrejas não tinham então coveiro nomeado

pelos provedores da saúde, mas sim pelos respectivos prelados, eram os

da Madre de Deus, de S. Francisco de Xabregas, de S. Bento da Saúde,

de S. Pedro cf'Alcan[ara, do Espirito Santo da Pedreira dos padre> da

Congregação do Oratório e a Casa Professa de S. Roque.
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«e outro revestidos a titulo de piedade e zelo, por não poder

«este ter logar quando expressamente encontra os dictames e

«determinações da justiça, conforme a qual, estando os pro-

« vedores da saúde, como estão, na posse antiquíssima, por si

«e seus antecessores, de prover os officios dos coveiros, e as-

«sim o de que se trata, até o presente estado, titulada a dita

«posse com as cartas de seus officios, em que se comprehende

«esta jurisdicção, e demais com a resolução do sereníssimo

«senhor rei D. Pedro, que santa gloria haja, pae de V. Ma-

«gestade, tomada na consulta que se offerece ', dos senados,

t E' uma copia authenticada pelo escrivão da camará e extrahida do

liv." XII de cons. e dec. d'el-rei 1). Pedro 11, fs. 416, livro que já não existe

no archivo ; a consulta encontra-se, porém, em registro, d'onde passamos

a transcrevel-a :

"Senhor— E'V.Magestade servido, pordecreto de 5 de fevereiro passado,

<(que se veja e se consulte logo n'estesenadoapetiç<ãoinclusa,detr. António

«de Santo Agostinho, guardi.áo do convento de S. Francisco d'esta cida-

«de, em que faz presente a V. Magestade que, por morte de Francisco

«Dias, sepultureiro do dito convento, proveu elle, supplicante, a Nicolau

«Pereira, continuando a posse em que por seus antecessores está de la-

«zer o dito provimento, assim como o fazem os prelados dos mais con-

«ventos d'esta corte, como se vê das certidões do ministro da Trindade

«e do prior do Carmo e de alguns guardiões que foram do mesmo con-

«vento (e não junta as dos mais por nao fazer confusSo) ; e, querendo

«exercitar a dita occupação o provido por elle, supplicante, o intenta

«perturbar o provedor da saúde, António Barrozo Borralho, e, com pre-

«texto de que lhe pertence o dito provimento, entrou com um escrivão

«em a egreja, claustro e algumas capellas do convento, tomando teste-

«munhas e dizendo que tomava posse de tudo, por lhe pertencerem aquel-

«las sepulturas, e o mesmo fez no dia seguinte Bartholomeu de Sousa

«que também é provedor da saúde, dizendo que se desforçava em conti-

«nenti da força que seu companheiro lhe fizera, e esta mesma diligencia

«têem repetido varias vezes um e outro ; e, porque n'isto padece o con-

«vento grandissimo damno e falta de esmolas das covas e da sacristia,

•«porque chega a tanto a violência do provedor António Barrozo Borra-

«Iho, que não consente que pessoa alguma se enterre no dito convento,

«nem que os cabeças da saúde passem certidões, como costumam, ainda

«que especialmente seja mandado pelos testadores, cuja vontade ultima

«ahera, sendo matéria em que as Jeis seculares e ecclesiasticas procuram

«total observância, o qual excesso se deixa ver das certidões, e assim diz

•«quer vender o ofíicio de sepultureiro, pedindo Goo^ooo réis por elle, não



44 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

«de 21 d"abril do anno de ibqS, questionando-se esta mare-

aria em semelhante requerimento do padre guardião do con-

«rendendo quarenta, e porque dos conventos a dentro não pôde haver

«jurisdicçáo secular, por serem immediatos aos seus prelados maiores, que

«o são do Summo Pontífice, pede a V. Magestade que, pela via que lhe

«parecer, mande aos provedores da saúde o não perturbem da dita posse,,

«nem impeçam que as pessoas que tiverem devoção de se sepultarem na

«dita egreja e convento, e que os cabeças da snude dêem as certidões

«costumadas para os ditos enterros.

«Sendo vista a sua petição mandou o senado que, autuada, se desse

«vista aos provedores da saúde, para dizerem em termo de trez dias so-

«bre o deduzido n'ella ; e, conforme a sua resposta, mostram os provedo-

«res que elles estão em posse de proverem os coveiros das egrejas dos

«conventos e de todas as mais d'esta cidade, assim por estylo, como por

«regimento, sem contradicção alguma, pelas cartas de seu provimento, que

«offerecem, com as quaes convencem as certidões dos prelados, que o

«supplicante juntou por sua parte para prova de que a jurisdicçáo do tal

«provimento era da sua nomeação, como tudo largamente consta dos

«papeis incorporados nos autos inclusos.

«Sendo vistas e consideradas, com toda a ponderação, n'este senado,,

«as razões assim do guardião do convento de S. Francisco da cidade e

«documentos juntos, como as dos provedores da saúde, parece ao sena-

«do que não tem logar, por seus fundamentos, a supplica do guardião,

«para V. Magestade lhe deferir
;
porque, alem da posse antiquíssima em

«que estão os provedores da saúde de prover os otficios de coveiros, por

«si e seus antecessores, passando-Ihes para isso cartas de propriedade, é

«expressa disposição do regimento que em termos formaes assim o or-

«dena, como se mostra clara e distinctamente da certidão ortcrecida nos

«autos ; e com este titulo tão solido e legal, que tem força de lei, não po-

«diam nem podem por nenhuma via alterar nem encontrar os prelados

«das religiões os provimentos feitos pelos provedores, por serem de sua

«especial jurisdicçáo, pois no mesmo capitulo se lhes encarrega façam os

«taes provimentos pela repartição que lhes foi feita.

«Esta matéria foi já determinada e decidida em semelhante caso no

«juizo da correição do cível, e depois no da coroa, a favor dos provedo-

«res contra os religiosos do convento de Nossa Senhora de Jesus, que

«consta da certidão junta.

«As certidões que otíerece por sua parte o supplicante, dos prelados de

«outras religiões, em que aflfirmam serem os coveiros nomeados por elles,

«se convencem com as cartas inclusas nos autos ; nem consta judicial-

«mente do que certificam, antes na . justificação do provedor António

«Barrozo Borralho depõem os coveiros que n'ella juram serem providos

«pelo provedor da saúde. Por cujas razoes e conforme a direito nenhum
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«vento de S. F^rancisco d'cstas cidades, como também com
«a decisão e final sentença dada no juizo da coroa a favor

a dos ditos provedores, contra os religiosos do convento de

«Nossa Senhora de Jesus, referida na mesma consulta, em
ataes termos não podem elles ser tirados da dita sua anti-

«quissima posse em que estão, sem serem primeiro ouvidos

«sobre ella e convencidos ordinariamente, pelos meios de di-

«reito e com a formalidade que a lei dispõe e assentam com-

«mummente os doutores, seguindo e concluindo que isto se

«deve praticar, não só quando a posse é qualificada e titulada

«por tantos titulos, como a presente, mas ainda sendo injusta.

«E na certeza doesta conclusão e conformidade da sobre-

«tem o supplicante para intentar a jurisdicção de prover o coveiro de que

«se trata, e deve V. Magestade ser servido, em conservação da posse dos

«SLippiicados e observância do regimento da saúde, não deferir ao requeri-

«mento do supplicante, o qual, se entende que tem algum direito n'esta

«matéria, o deve fazer, via ordinária, em juizo contencioso.

«Demais do que pareceu ao senado, parece ao presidente da camará,

«D. Francisco de Sousa, e ao vereador António Marchão Themudo, e ao

«procurador da cidade Francisco Pereira de Viveiros que os provedores

«da saúde ainda que é da sua jurisdicção prover os officios de coveiros,

«o não devem fazer por via de venda tacita ou expressa, nem por outro

«algum interesse, porquanto ha noticia que os dão por 400, Soo e 600 mil

«réis, e outros de menos lote por preços inferiores, conforme seus rendi-

«mentos, porque não é verisimil que, tendo cada um de ordenado réis

«32ííí>8oo, se lhes concedesse tão desproporcionada jurisdicção e convenien-

«cia em venderem os officios pelos preços referidos ; seguindo-se d'estas

«vendas o prejuízo de não guardarem os coveiros o que dispõe o regi-

«mento, abrindo as covas em menos altura e levando mais salário do que

«é justo.

«Accrescenta o vereador Francisco da Fonseca ao parecer do senado

«que, quando se hajam de vender e-;tes officios, se devem applicar os pre-

«ços das vendas á obra da rua do; Ouriveí do Oarj, assim como V. Ma-

«gestade foi servido ordenar se procedesse nos officios do senado que

«legitimamente fossem vagando. — Lisboa, 3 d'abril de lõgS.»

Resolução copiad.i a uiargcin :

«Como parece, com o accrescentamento que aponta D. Francisco de

«Sousa, fazendo o senado que os coveiros em nada faltem ao que se dis-

«põe no regimento e obrigação que tèem. — Lisboa, 21 d'abril de G(»3 —
«Com a rubrica de S. Magestade.»

— Liv.° vil de reg." de cons. e dcc. do sr. rei D. Pedro u.,Js. 40 v.
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«dita resolução real, tomada na offerecida consulta, e sentença

«do Juízo da coroa n'ella mencionada, visto está que a sup-

plica do supplicante parece não pôde ser deferida pelo modo

«e meio extraordinário que intenta, mormente quando para

«esse etíeito V. Magestade, por sua inteireza e recta justiça

«que notoriamente administra, não costuma tirar o direito a

«quem o tem ; e sobretudo V. Magestade resolverá o que fôr

«mais seu real serviço.

«Aos vereadores Francisco da Cunha Rego e Eugénio Dias

«de Mattos parece o mesmo que ao vereador Eleutherio Col-

«lares de Carvalho.

«Ao procurador da cidade oriental, António Pereira de V^i-

« veiros, parece que o requerimento do supplicante se faz digno

«da real e pia attenção de V. Magestade, por ser o producto

«que se pretende tirar do provimento de coveiro do convento

«do Carmo', para tão boa obra como é o culto da capella

«do Santo Christo;, e que, ainda que se entenda que esta

«resolução será em prejuizo dos provedores menores da saúde,

«não se deve assim presumir, porquanto estes não têem

«justo titulo para fazerem as ditas nomeações, porque, sem

«embargo de que se fundam em alguns capítulos do regí-

«mento, como este nem é nem foi nunca approvado por

«V. Magestade, não se pôde dizer sufHciente titulo, mór-

«mente tendo V. Magestade mandado recolher o dito regí-

« mento á secretaria de estado, onde se acha para se averí-

«guar a sua legitimidade, por se dizer ser feito por um dos

«mesmos provedores menores, interessado nas regalias d"es-

«tes mesmos officios, e sendo certo que estes ditos provedo-

«res menores não usam bem desta mal fundada resolução,

«porque, alem de fazerem as ditas nomeações em mulheres

«e outras pessoas incapazes do exercício de coveiro, o fazem

«por contribuições, o que V. Magestade lhes reprovou pela

* «O pavimento da egreja do Carmo em grande parte era lageado de

«campas do mármore e de jaspe, bem unidas e entre si proporcionalmente

«egualadas, e no meio, entre as teias, se fez em 1738 um cemitério de

«112 covaes.»

—

Algumas noticias acerca do sinnptiioso templo de Nossa

Senhora do Monte do Carmo^ por F. M. de A.



DO V.UNlCll IO DE LISBOA 47

«mesma resolução cm que os senados se fundam, sem que

«obste dizer-se que a posse em que estão os ditos pròvedo-

«res de nomearem coveiros, se acha corroborada pela resolu-

«ção de 2Õ d'abril de iõqS, porque n'esta consulta se não

«disse que o regimento que agora se acha sujeito, não era

«approvado;, e que também é muito digno de toda a pon-

«deração que, sendo pelos capítulos 16' e 17- do regi-

«mento prohibido aos presidente e vereadores que possam

tdar otficios, os hajam de estar dando uns subalternos neste

«mesmo tribunal, e mandando passar cartas d'elles ; e que, para

«se evitarem semelhantes desordens, seria muito justo que

«V. Magestade declarasse que todos os officios da data dos

«senados os dessem, os mesmos na forma do regimento, e sem

«excepção alguma, porque também os de cabeças da saúde os

«provê o provedor-mór, sem mais titulo que o não approvado

«e supito regimento, e contra aquelles referidos capítulos, e

«ainda sem a necessária permissão de V. Magestade que,

«falando com os senados na matéria de provimento de cabe-

«ças da saúde, no alvará, H. ,0 não permitte mais que por

«seis annos. V. Magestade mandará o que fôr servido.— Lis-

«boa Occidental, etc.»

Resolução rep;i'a escripta á margem "^

:

«Hei por bem que o prior do convento do supplicante possa

«apresentar coveiro, sendo approvado pelos senados e sujeito

«ao provedor da saúde, estando vaga a dita occupação ou

«provida illegitimamente em pessoa incapaz de a servir por

«si \ com declaração que o producto das esmolas não poderá

«applicar-se a outra despeza mais que ao culto da capella do

«Santo Christo. — Lisboa occidental, etc.»

' «Elementos», tom. xii, pag. :oo, not.

^ E' assim concebido :

«Não consentirá que passem nem façam accorJãos para se darem offi

«cios por morte dos proprietários, por mais causas que para isso apon-

«tem 1)

' Tem a data de o de setembro de 1731).
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28 d'abril de 1735 — Carta do escrivão do senado da ca-

mará ao secretario de estado Diogo de Mendonça Corte
Real '

«Fiz presente nos senados a carta que v. m.'-'^' lhe escre-

«veu, por minha via, em 2(3 do mez presente, na qual me
«dizia ordenava S. Magestade remettesse logo á secretaria

«de estado o contrato actual das calçadas d"estas cidades, e

«também a clareza da consignação que tinha para o seu pa-

«gamento, e me ordenam diga a v. m." que, antes das rendas

«dos mesmos senados se acharem penhoradas, eram pagos

«os contratadores das ditas calçadas pela fazenda da camará,

«por cuja causa lhe consignaram os senados ao contratador,

«para seu pagamento, 1:200.^000 reis nos sobejos do realete,

«que corre causa com vários credores que tinham feito pe-

«nhoras nos ditos sobejos, e por esta razão se lhe não paga

«o que se lhe deve. E juntamente ordenava o mesmo se-

«nhor lhe mandassem a clareza de quaes eram os logares,

«em que estava tolerado lançarem-se as lamas e lixos antes

«de haverem as barcas.

«Pelo contrato do concerto das calçadas, cuja copia re-

«metto, e pela resolução de S. Magestade, que também vac

«junta, se faz presente a v. m.^*^' a clareza de uma e outra

«cousa, que v. m.^'-' porá na real presença do dito senhor,

«para determinar o que for servido. Deus guarde a v. m.""'^"—
«Do senado oriental, etc.»

28 d'abrll de 1735 — Carta do secretario de estado Diogo
de fV^endonça Corte Real ao escrivão do senado da ca-

mará ^

«S. Magestade é servido que amanhã, até ás 10 horas da

«manhã, suba a consulta que está votada no senado, sobre

' Liv.» 1 de reg." das cartas do sen. ori , fs. 134.

' í.iv." V de reg." de cons. e dec. do sr. rei 1). João v, do sen. uri., ts.

263.



DO município de LISBOA 49

«as sentenças que se deram na relação, alterando-se o decreto

«do mesmo senhor, por que foi servido ordenar se houvessem

«por nuilas e de nenhum etíeito as penhoras e execuções e

«arrematações feitas nas rendas do senado, cuja consuka

«emanou de uma representação que n^elles fez o seu syndico;

«e subirá com os votos que amanhã se acharem no senado '.»

Despacho dos senados de 29 d'abpil de 11735 -

«Em petição do juiz do povo, em que requer que o official

«que uma vez fôr examinado em contas, fique approvado

«para todas as mais, para quando requerer oííicio da data dos

«senados, se poz o despacho seguinte: —
«Observe-se o que o suppHcante pede n'esta petição, para

«o que haverá um Hvro rubricado pelo vereador da almota-

«çaria, no qual se declare, por assento n'elle feito, que todo

«o official que tiver servido na Casa dos Vinte e Quatro, e

«fôr examinado pelos senados para provimento dos officios

«que os senados provêem n'elles, e acertar a conta que se

«lhe dá, ficará approvado para sempre-^, sem que torne

«a entrar em o dito exame, ainda que torne a requerer se-

«melhante provimento; e este despacho se registi'ará no li-

«vro da camará, onde se costumam lançar semelhantes regis-

«tros. — Lisboa occidental, 2C) d'abnl de lySS.^Com
«quatro rubricas dos vereadores Jorge Freire d' Andrade,

«Jeronymo da Costa dAlmeida, João de Torres da Silva e

«Pedro de Pina Coutinho. —-Amaral — PYancisco Cabral

«Bravo— Domingos Ribeiro da Costa.»

1 Vid. cons. da camará a el-rei em 3o do mesmo mez.

- Liv " m do reg.° das ordens do senado occidental, fs. 3.

^ D'estes exames que eram feitos na camará, passou-se a lavrar termo

no Liv." 1 de lembrança das pessoas que foram approvadas no senado nas

contas quefizeram para serem oppositores aos officios da Casa dos Vinte

€ Quatro.

O primeiro termo que se encontra n'este livro, allude ao despacho que

vae transcripto no texto e tem a data de i5 de julho de lyíS, e o ultimo

tem a data de 22 d'agosto de 1767; achando-se mais de dois terços das

folhas do livro em branco, naturalmente por terem acabado taes exames

ou por se haver adoptado outro systema.
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29 d'abpil de 1735— Carta do secretario de estado Diogo
de Mendonça Corte Real ao escrivão do senado da ca-

mará '

«S. Magestade é servido que os senados obriguem aos con-

«tratadores da limpeza a que tirem das praias de S. Paulo

II e Boa Vista as lamas que ali lançaram indevidamente, con-

«tra a resolução de 24 d'outubro de lyiS^, e que, d'aqui

"em deante, se não consinta que se lancem lamas nem im-

«mundicias nas ditas praias. O referido fará v. m."'^ presente

'«nos ditos senados, para que logo se execute.»

Consulta da camará a el-rei em 30 d'abril de 1735^

"Senhor — V^endo-se os senados opprimidos com execuções

«de seus credores e sem meios alguns para as satisfazer, não

"SÓ as que procediam da obra das calçadas feitas para a villa

«de Mafra, dentro e fora dos termos doestas cidades, mas as

«que tinham origem mais antiga de obras publicas, e dinhei-

«ros com que os senados, com fidelidade grande e zelo no-

«torio, acudiram a todas as oppressões do reino, tomando-os

a a iuro e pagando de redditos mais de vinte e sete contos de

«réis em cada um anno, de sorte que ha muito que as ren-

«das das cidades, que os senados administram, não bastam

«para o pagamento dos ditos juros e obrigações ordinárias, e,

«sem se incluirem as obras extraordinárias e precisas, gasta-

«\am de mais, em cada um anno, grandes quantias que se

«augmentavam com o pagamento dos redditos de cento c

«trinta e tantos contos de réis que tomaram a juro, por or-

"dem de V. Magestade, para o pagamento das ditas calçadas

«de Mafra, que, gastando-se na me^^ma applicação, não bas-

' í,iv." IV d;.' rci;." de con^. c dcc. do sr. rei 1). João v, do sen. o-ci- ts.

2.)õ V.

'^ «Elementos», tom. xi, píig. i 10.

^ I.iv." IV de reg." de con;. e dec. do sr. rei 1). Joá:) v, do >.jn. ocSi , Is.
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«toLi para a satisfação das ditas obras, das quacs se devem
«ainda consideráveis quantias, e estes credores se lançaram

«sobre as rendas das cidades, e, fazendo penhoras e arrema-

« tacões, deixaram os senados incapazes de poder assistir,

«pois não só se não pôde acudir ás obrigações publicas que

«téem, mas nem ainda satisfazer os salários dos ministros c

«officiaes, tanto dos senados como das cidades, que levam o

«pagamento na sua folha, e da mesma sorte os juros antigos

«e modernos que vão na mesma folha das cidades, tendo

«estes salários, por todo o direito, pretensão em os bens das

«cidades, pareceu aos senados, em consulta de G d"outubro

"de 1733 ', representar a V. Magestade este grande aconte-

« cimento e indigência dos mesmos senados, e foi V. Ma-

«gestade servido, por seu especial decreto de i i de )unho de

«1734 , ordenar que, n'aqucllas rendas que os senados tèem

«<e em que se impuzeram applicações certas anteriores a es-

«tas dividas, se não fizessem execuções por outras de diversa

«qualidade, e que não tinham applicação nas taes rendas,

«por não poderem os senados consignar, em prejuizo das

«applicações próprias e mais antigas, dividas modernas; e

«que as penhoras e arrematações que se achavam feitas, fôs-

«sem de nenhum effeito, para que se não faltasse ao cumpri-

«mento das obrigações anteriores a que se achavam appli-

«cadas as mesmas rendas, de que os senados são meramente

«administradores, como se vè da copia junta do dito de-

«creto.

«Com este decreto entenderam os senados licava evitado

«o damno que padeciam, e, apresentando o ao seu conser-

«vador, o cumpriu e mandou que, cm primeiro logar, se pa-

«gassem as applicações que se estabeleceram na origem das

«rendas, em segundo logar os ordenados dos ministros e offi-

«ciaes, e eni terceiro logar os juros conforme as suas anti-

«guidades, na forma de um mappa que se lhe apresentou,

«pelo qual se via que não chegavam as rendas a todo este

«pagamento, quanto mais aos juros modernos e obras de cal-

' «Elementos», tom. xu, pas;. 33 1

- Ihid
, pag. Ó12.



52 ELEMENTOS PAR \ A HISTORIA

«çadas ; e assim ordenou que os credores não tivessem gra-

«duação, e recorressem juntamente com^ os senados a \^ Ma-

agestade, para liies dar meios competentes ao seu paga-

« mento.

«Proferido este despacho, se embargou por um Francisco

«Pires Monsão, o qual, por si e por interposta pessoa, com
«grandes avanços comprou mandados de importância de mais

«de cento e vinte mil cruzados, sem que os senados, com
«repetidos e verdadeiros requerimentos, pudessem conseguir

«que se lhes desse \'ista, sem prejuízo do real decreto de

«V. Magestade que, por ter força de lei e ser proferido com
«grande circumspecção e conselho, devia ter seu devido eftei-

«to ; e por aqueile embaraço continuou o mesmo e outros cré-

«dores nas suas execuções, penhorando muitos as mesmas
«rendas que o conservador applicou por outro despacho para

«os salários dos ministros, sem que por parte dos senados

"faltasse diligencia alguma para a sua defesa, mas sem ef-

« feito, porque tanto em o conservador como em a rela-

«ção têem experimentado despachos a favor dos credores,

«contra o dito real decreto a que querem dar sinistra intelli-

«gencia, pois, tendo os senados, antes do dito decreto de

«V. Magestade, feito consignação ao dito Francisco Pires

«Monsão de vinte mil cru/.ados em cada um anno, por não

«ter outro meio de se livrar de uma geral apprehensão de

«to.ias as rendas, ainda que as que hcav.im livres da dita

«consignação, não bastavam para a terc i parte das obriga-

«ções dos senados, e se prejudicava aos credores antigos, e

«determinando V. Magestade expressamente no dito decreto

«que os senados não podiam fazer consignações em prejuízo

«das dividas antigas, recorreram com este fundamento os se-

«nados em aquella execução, para que se houvesse por nuUa

«a dita consignação e arrematação por ella feita e posse to-

«mada ; mas o conservador lhes não deferiu, e houve por bôa

«a consignação, com o fundamento de que se não mostrava

«que a renda da Cestaria, lojas e Jogares do Terreiro,

«que se lhe consignaram, tivesse applicacão antiga e certa;

«e, aggravando-se para a relação, se não deu provimento e

«se rejeitaram primeiros e segundos embargos que a este
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«accordão se formaram, declarando-se expressamente ser

«este o fundamento, como se vé da certidão junta; sendo que

«á mesma relação se mostrou que as rendas das cidades llies

«foram dadas todas para a subsistência c encargos públicos,

«e não lhes fora dada uma renda, v. g., para os ordenados,

<i outra para as obras de calçadas das cidades, outra para

«pontes e fontes, mas sim todas juntas, para que todas e de

«cada uma delias se fizessem estes semelhantes gastos pre-

«cisos •, e só o real da limpeza que, por resolução do senhor

«rei D. Pedro, se pòz em a carne e vinho, no anno de 1706,

«teve applicação certa para a dita limpeza que se íaz nas

«ruas destas cidades, subrogandose em logar do pagamento

«que cada um dos moradores fazia, e, porque o dito real

«importava mais do que o gasto da limpeza, se despenderia

«o resto em obras de calçadas do termo; isto porque, como

«era tributo que aquelles moradores também pagavam, rece-

abessem delle a utilidade das calcadas, já que não recebiam

«da limpeza, e era o fundamento porque se lhe dera applica-

«ção. Porém nada disto se fez attendivel, e se vêem os se-

renados distituidos de remédio ordinário e com imminente e

«inevitável prejuízo, pois por estes accordãos todos os mais

«credores hão de infallivelmente continuar as suas execuções

«em todas as rendas das cidades, com o mesmo fundamento

«de que se não mostra que as ditas rendas tenham applicação

«certa e especifica, em que se hajam de gastar, querendo

«doesta sorte interpretar o decreto de V. Magestade, em
«quanto fala de applicacões certas anteriores; sendo que

«d"elle claramente se mostra que as applicaç(jes de que fala,

«são todas aquellas em que os senados costumam gastar as

«suas rendas, as quaes todas lhes foram applicadas em sua

«origem para essas despezas, como bem se mostra do regi-.

«mento dos senados, no § \G *.

«Parece aos senados pôr na real presença de V. Mages-

«tade o referido e a grande vexação em que se acham, sem
«terem não só com que acudir ás obras publicas, de que

«muito se necessita, mas nem ainda aos ordenados dos mi-

1 «Elementos», tom. xii, pag. 200, not.

XIII
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«nistros que n'estas cidades estão administrando justiça, e

«juros dos credores mais antigos, a que as suas rendas estão

«obrigadas, para que V. Magestade seja servido ordenar que

«o dito seu real decreto se cumpra inteiramente, sem que os

«senados sejam obrigados a mostrar a applicacão certa e espe-

«cifica de cada uma das rendas, pois não a tèem, e todas fô-

«ram applicadas para a sua conservação e antigos pagamen-

«tos; resolvendo V. Magestade, por sua real grandeza, este

«particular com a brevidade que pede a sua gravidade, pois

«os ditos credores modernos adeantaram as suas execuções,

«de sorte que muitos estão em actual cobrança, e os outros,

«em poucos dias e com o exemplo d'aquellas sentenças, absor-

« verão inteiramente todas as rendas dos senados, em prejuizo

«de ordenados e juros antigos que o real decreto de V. Ma-

«gestade manda observar. E, quando a V. Magestade pareça

«que este particular necessita de maior demora para a sua

«determinação, seja servido mandar-lhe passar decreto, para

«que suspendam os credores na cobrança, até a resolução que

«V. Magestade for servido tomar.

«Ao procurador da cidade occidental, Cláudio (iorgel do

«Amaral, parece o mesmo que ao senado, com quem se con-

« forma quanto á justa razão com que pede a V. Magestade a

«devida observância do seu real decreto de ii de junho de

«[734, cuja copia vae junta a esta consulta, pois é sem du-

«vida, conforme a direito e pri\ilegio das obras publicas d'es-

«tas cidades, que em prejuizo d'ellas, de que depende a sub-

«sistencia do bem publico, e das dividas e juros antigos, não

«podiam ser executadas as ditas rendas por dividas modernas,

«como declara o dito decreto
i
licando assaz manifestas as di-

etas applicações, pelo que o senado tem expendido n'esta sup-

«plica
;
porém, como nem ainda observado o dito decreto, as

«rendas e o património publico doeste senado, por não cor-

« responderem ás grandes despezas que ha muitos annos se

«fazem nas obras publicas, juros e ordenados, estão de todo

«attenuadas, de sorte que não tèem para a despeza de uma
«fonte, a mais precisa, nem para acudir ao reparo das calça-

«das d'estas cidades, que se vão descosendo e arruinando,

«cu)o damno cada dia cresce e causa muito maior despeza,
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«nem teve ja o anno passado com que armar as columnas e

«mais fábrica para a procissão do Corpo de Deus, e foi pre-

«ciso que V. Magestade mandasse tomar por empréstimo sete

«mil e quinhentos cruzados, procedidos de um ofticio que se

«vendeu e se havia de dar a sua importância aos credores a

«que estão appHcados os ditos officios, que são os donos das

«casas que se tomaram para se alai'gar a rua dos Dourado-

«res, em que receberam prejuízo grande, nem ha com que se

«armar este anno a dita fábrica, o verdadeiro remédio que os

«senados devem pedir e podem esperar da real piedade e re-

«cta intenção de V. Magestade, é que seja servido deferir as

«consultas que os senados têem posto na sua real presença

«sobre o direito da Variagem que, estando julgado por sen-

« tença ser da cidade, sobre o ser cobrado por um regimento

«novo a que se reduziram as posturas da cidade por que se

«cobravam, depende da real approvação de V. Magestade (e

«esta renda produz dezenove contos cada anno, e ha mais de

«trez que se não cobra, por embaraço da falta do mesmo re-

«gimento que subiu para V. Magestade confirmar), e a outra

«consulta do arbítrio do thesoureiro das cidades, em que se

«aponta meio suave isem ser tributo) para crescer de alguma

«sorte as rendas da mesma cidade, e terem com que acudir

«aos juros antigos e modernos contrahidos por contratos

«onerosos, por decretos de V. Magestade e dos senhores

«reis, seus predecessores, ordenados e ordinárias dos minis-

«tros que constituem os mesmos senados, e os mais d"estas

«cidades, de seu provimento, e oftíciaes seus subalternos, des-

«pezas continuas e obras publicas e dívidas das que estão

«por pagar, a que tudo de justiça e razão se deve satisfazer.

«Ao procurador da cidade oriental, António Pereira de Vi-

« veiros, parece que a grande indigência em que se acham os

«senados, procede mais da forma com que se administram as

«suas rendas, que ainda da falta doestas; porque é sem du-

«vida que até ao tempo em que se fez a V. Magestade a con-

«sulta deferida em (3 de fevereiro de 1734 ', para se não to-

«marem a juro os mandados que V. Magestade tinha man-

^ É a cons. de i3 de julho de 1-33 — «Elcuicntos», loiíi. \n, ^^Tff. 5w.
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«dado pagar (que era o mesmo que tomar dinheiro para a

«sua satisfação, como V. Magestade também tinha determi-

«naJo por resolução de lo de fevereiro de 1781 ^), se conser-

«varam os senados com cr^idito, ainda que com empenhos,

«porque as partes se contentavam com aquella forma de pa-

«gamento; e que, na falta deste, romperam na execução do

«principal, o que também fizeram outros credores que tinham.

«dado o seu dinheiro a juro, vendo que se lhes não satisfaziam

«os seus redditos ; e que doestas execuções e suas consequen-

«cias resultou a grande falta que agora experimentam os se-

<( nados nas suas rendas, que aliás não houvera se ao credor

«a quem se de\iam oitenta mil cruzados, se acceitassem os

«conhecimentos desta quantia a juro, como pretendia, porque

«em tal caso lhe não foram dados vinte mil cruzados de con-

«signação que cobra, e em que tem feito penhora; e que com
«esta quantia, só applicada para o pagamento d'aquelle cré-

«dor, se podia accommodar a todos e ainda satisfazer os

«juros do dinheiro tomado, porque vinte mil cruzados appli-

«cados aos redditos, cobram quatrocentos de principal, quantia

«que os senados certamente já não devem; e que por este

«modo se observava o pagamento muitas vezes recommen-

«dado por y. Magestade, e se evitavam as desordens que

«agora se experimentam; e que o remédio que com a pre-

« sente consulta se procura, aleni de menos catholico, é muito

«pouco decente á autoridade e fé deste tribunal, porque isto

«que os senados pretendem, é uma espécie de moratória nunca

«concedida por semelhante modo, porque a forma por que

<(V. Magestade costuma conceder moratórias são duas: aos

«homens de negocio, quebrados, mostrando estes primeiro os

«effeitos que têem para poderem pagar a seus credores, ou-

« vindo estes, e por tempo determinado, dentro do qual são

«obrigados a pagar; aos particulares que vivem de suas ren-

«das, mandando pôr estas em sequestro, c determinando

«certa côngrua ao devedor para sua sustentação, deixando

«parte sufficiente aos credores para serem pagos do seu prin-

«cipal e redditos, e nomeando juiz que assim o faça observar;

1 «Elementos-', tom. xii, pag. 35o.



no MUNICÍPIO DE LISBOA

«e que esta forma de moratória que os senados pretendem, e

><um privilegio para não pagar, persuadindo a real attenção de

•-.V. Magestade com a intelligencia de que as rendas todas

uque as cidades administram, se devem entender applicadas

«aos ordenados, propinas e juros, sendo certo que as ditas

«rendas não tèem applicacão determinada cada uma d ellas

«em si, neni em geral para o que se diz, antes algumas são

«expressamente applicadas para as obras publicas, como e

«todo o producto da Almotacaria, rendimento do Marc(~> e do

«Alqueidão, satisfeitos os seus encargos; e_que esta intima-

«tiva se reforça com a asseveração, de que aquelle credor,

«Francisco Pires Monsão, cobra vinte mil cruzados penhora-

«dos com menos justiça, por ser, como se aífirma, um reba-

«tedor e comprador de folhas, c não credor original, sendo

«que o contrario é constante aos mesmos senados, porque,

«alem de haver autos e escripturas que mostram a verdade,

«sabe o procurador da cidade occidental, como aftirmou em
«mesa, que o supplicado assistiu ás obras de que procede a

«sua divida, com dinheiros consideráveis, no maior aperto

«d"ellas ; nem estas se podiam conseguir se com os calceteiros

«se não associassem homens de negocio, porque nos dos mi-

«seraveis calceteiros não podia caber assistir a ferias de

«quatro contos a quinhentos homens de trabalho ; e que este é

«o modo por que o supplicado se constituiu credor aos sena-

«dos, entrando com o seu dinheiro e largando-lhe partes nas

«obras os que tinham nome de mestres, em nome dos quaes

«se tiravam os mandados, e coni elles mesmos pagavam ao

«dito supplicado o principal com que tinha entrado, e a parte

«que, como sócio, lhe cabia; e esta verdade sabe também o

«vedor das obras e mais ofhciaes ; e, sendo sempre estra-

«nhavel que se fuja do pagamento justamente merecido pelo

«supplicado e outros também, homens de negocio que tiveram

«as mesmas sociedades, ainda se faz mais horroroso que este

«tribunal se faça mercador quebrado, pretendendo um privi-

«legio para não pagar nunca aos pobres calceteiros que estão

«devendo nas tendas e lojas de vinl;o aquillo mesmo que os

«senados lhes devem, e parecerá impiedade que sejam presos

«e vexados por se lhes não pagar o trabalho que fizeram,
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atendo sido muitas vezes obrigados a fazel-o e presos para

«este lim ; e que, se se lhes tivera satisfeito com as escriptu-

«ras de juro, impugnadas n'aquella consulta já referida, tiveram

a satisfeito a seus credores com os mesmos juros e não vexa-

«vam os senados, nem lhes seria preciso rebater as suas fo-

«Ihas; porque, supposto na mesma consulta se accusem os

«ditos rebates, ella foi a que deu a maior occasiao a elles,

«porque, se as partes lhes tomassem aos senados, como cos-

«tumavam, as suas folhas por inteiro a juro, lhes ficava sendo

«desnecessário o rebatel-as, e só se evitavam formalmente os

«rebates com as escripturas ; e que nem foi em favor dos se-

« nados a nova remediçao das obras, também requerida na

«mesma consulta, antes muito contra a sua fazenda, porque,

«alem de importarem mais as certidões das remedições que

«fizeram os juizes do otficio, do que as das medições accusa-

«das, feitas pelo mestre da cidade, como já tem mostrado a

«experiência nas que estão feitas, se faz uma supertiua e

«larga despeza que deitaria ao melhor de vinte mil cruzados,

«se não parasse esta boa diligencia; e que, em summa, a

«perdição total destes senados foi a referida consulta, cujas

«consequências advertiu clle. procurador, a tempo, protes-

«tando as desordens que ha\"iam de acontecer, as quaes a

«dita consulta não havia de ix'mediar; e que todo o reíerido

«n'estc voto, sem limitação de cousa alguma, havia elle, pro-

fl curador, provar por certidões authenticas, se não fosse de-

« morar esta consulta que da parte de V. Magestade se pede

«com brevidade, porém que a toda a hora que \'. Magestade

«fòr servido que elle, procurador, mostre legalissimamente

«provado o referido, está prompto para. fazel-o ; e que, sup-

«posto nos \-ogaes que requereram aquella consulta, fosse

«n'este expediente força de zelo, de que elle não duvida, lhes

«faltava a experiência que não podiam ter adquirido em me-

«zes, como outros em muitos annos ; e que é verdade que a

«despeza das calçadas foi excessiva, nias este excesso não

«procedeu de dolo que houvesse nas medições, porque assaz

«se tem a\-eriguado pelas novas i^emediçÕes que se lizeram, e

«só consistiu despender-se uma terça parte mais do que po-

^diam importar, em serem feitas as ditas obras á m;.'dição e
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«não por arrematação, como disp(5c o regimento, pois é lacto

«notório que as obras sempre são mais convenientes aos mes-

tres quando medidas, do que arrematadas ; e que, finalmente,

«os senados, por sua autoridade e por descargo das con-

asciencias dos vogaes que compõem este corpo, devem, em
«logar d'esta moratória que pedem a V. Magestade sem limi-

« tacão de tempo nem apontarem o modo de satislação, quar-

«tar despezas superlluas, repartir o que tem um com todos,

«olhar para os seus arrendamentos que, feitos com adverten-

«cia, podem produzir uma grande parcella, e augmentarem

«por si, sem importunarem a V. Magestade com consultas, as

«suas rendas, n'aquella parte em que licitamente o podem ía-

«zer sem escrúpulo; e, porque nem a presente consulta, nem

«os remédios futuros satisfazem a despeza precisa e próxima

«dos reparos da columnata. que é a matéria que agora se tra-

«tou e necessita de providencia, se lhe faz preciso representar

«a \'. Magestade que a dita columnata se reparará, e que os

«meios para a satisfação d"esta despeza correrão por conta

«deile, procurador, sem violência das partes e sem injustiça,

o remédio que elle, procurador, nunca proporá a V. Mages-

«tade que mandará o que fôr servido.— Lisboa oriental, etc.»

2 de maio de 1Í735 — Carta do escpívão da camará
ao secretario de estado Diogo de fiíiendonça Corte Rea! '

«Em 21) do mez passado me escreveu v. m.'-'-' uma carta-,

«por ordem de Sua Magestade, na qual me ordenava dissesse

«nos senados lhe dessem conta, por essa secretaria de estado,

«quaes eram os credores que tinham feito penhoras nos sobe-

«jos do realete, e de que procediam, e a qualidade e quanti-

«dade das suas dividas, o que executei logo, c resolveram

«niandar tirar pelo escrivão da conservatória, João da Costa

«Freire, relação do referido, a qual -^ por ordem dos mesmos

' l.iv." H de rep." Jas canas do sen. occi , fs. 46 v.

~ Liv." V de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., ts.

?.65.

^ Liv." II de reg." das cartas do sen. occi., fs. 48.
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«senados, remetto a v. m.'^', para a fazer presente a S. Ma-
cgestade.

«Também me ordenam diga a v. m.'-'^' que, mandando logo

«pôr editacs para se arrematar o lanço da calçada do cami-

«nho que vae da ponte de Alcântara para a fábrica da pol-

«vora, na forma do aviso de v. m.^'% de 23 do dito mez, no

«qual ordenava o mesmo senhor se íizesse logo, não houve

«quem quizesse n'ella lançar, com o receio da falta de paga-

« mento.

«Em execução do aviso de v. m/*^', mandado aos senados,

«por ordem de S. Magestade, em 29 do mesmo mez, se obri-

«garam logo todos os almotacés da limpeza para mandarem
«tirar das praias de S. Paulo e Boa Msta as lamas que ali

«tinham lançado indevidamente os contratadores actuaes da

«limpeza, contra a resolução de 24 doutubro de 171?, não

«consentindo, d"aqui cm deante, se lançassem lamas nem ini-

«mundicias nas ditas praias; c porque do referido resultou

«darem conta esta manhã os almotacés da dita limpeza João

«de Sequeira d"Araújo e Manuel Lopes da Silva, que. ven-

«do-se nos senados, me ordenaram a remettesse a v. m.^""^',

«para que, pondo todo o deduzido n'este aviso na real pre-

«sença do dito senhor, resolva o que for servido. — Deus

«guarde a v. m.^''— Do senado occidental, etc.»

9 de mato de 1735 Carta do escrivão do senado da ca-

mará ao secretario de estado Diogo de Mendonça Corte
Reai 1

«Por carta de v. m^'\ de 7 do correntc,.me diz ordena S. Ma-

«gestadc que os senados lhe mandem logo as clarezas que requer

« em as margens, postas na relação inclusa que remetteram a essa

B secretaria de estado, e, fazendo-a presente na mesa esta manhã,

«resolveram os senados tornasse a rcmetter a dita relação

«com as clarezas que o dito senhor ordena, lançadas em ou-

«tro papel que também vae junto ^; e, para constar a S. Ma-

1 Liv." II de rcg." das cartas do sen. occi.. is. 47 v.

- As relações a que esta carta se refere, estão copiadas no liv." 11 de
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«gestadc o que são cncoutos e onde chegam, se verá no fim

feg." das cartas do sen. occi., respectivamente a fs. 48 e 5o. A primeira

— «Relação dos credores que teem feito penhoras nos sobejos do reale-

te» — tem a data de 2 de maio de 1735, e a segunda — fiRelncão e res-

nposta ás perguntas que se fazem na relaçno atra/,» — é datada de <» do

mesmo mez. Ambas são assignadas pelo escrivão da conservatória, João

da Costa Freire.

Os esclarecimentos que superiormente se exigiam, diziam respeito,

em geral, á classificação das obras e se estas tinham sido nas cidades ou

nos termos, e sobre o que eram eucoiilos.

Das duas relações extrahimos a seguinte nota com os nomes dos cre-

dores, natureza e valor dos seus créditos, por^onde se pôde vèr que mui-

tas das penhoras eram motivadas pela falta de pagamento d'obras de

estradas mandadas fazer por determinação régia:

i) Seba';tião Simões — obra na estrada marginal de S. José

de Ribamar para S.';' Catharina 1 .J23^45S

2) Francisco Lopes d'Andrade — obras na dita estrada e

no Alto de S.';i Catharina do Monte Sinai 2:328.í?i(_)2

3) João da Rocha, Manuel Gomes e outros— obras entre a

feira das Cebolas, Valverde e a Ribeira, casa da saúde,

chafariz e praça em Belém e nas estradas da quinta d"E!-

Rei para o dito sitio, da Ameixoeira até á Charneca, da

Junqueira, da Boa Viagem para l.aveiras, de Ninha a Ve-

lha e Ninha a Pastlbra para S. José de Ribamar e da Fonte

do Espragal para Oeiras . . . 0:122,55648

4) José da Cunha Ribeiro— consignação para pagamento

de obras nas cidades e seus encoutos 1 :200.^ooo

5) Manuel Gonçalves— obras na estrada da quinta das Con-

chas para o Lumiar q5jí^3Çô

6) Manuel Corrêa Tagarro — obras nas estradas desde o

fim do Campo G;ande até ao chafariz do Lumiar, e

desde a quinta do conde de S. Lourenço até á frente da

egreja i : 1(17.^218

7) Manuel Rodrigues Rasquilho (abbade) — capital e juros

do empréstimo de Goo.^coo réis 629.3^334

J4:i58í5í)2io
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«do alvará que com esta remetto. — Deus guarde a v. m.

«Do senado occidental, etc.»

Transporte 14: 1 5SíJ>2io

>!| Francisco Lopes d'Andrade — obras nas estradas desde

o chafariz da Povoa até á quinta do capitão António Pe-

reira Garcez, de Bellas para l^ero Pinheiro e do Campo
Grande para o Lumiar 2:272^55530

M) Diogo Francisco Loureiro — obras nas estradas desde

o Poço do Bispo até á Samaritana, do Arco dos

Cegos até ao Campo Pequeno, no Campo da Lã,

S.tíi Ciara, S.ta Anna e na calçada que vae para An-

dré Lopes da Lavra, 8.'^' f^arbara «e nos sitios onde

se fizeram os arcos para a entrada da sereníssima

princcza" 29:o79.íí>20o

10) O dito — obras nas estradas de Unhos e na que princi-

piava no arco acima do hospicio dos padres da Compa-
nhia c na casa do cães de Sacavém 7:722^728

11) O dito — pelo capital e juros proveniente de obras não

especificadas t>:53i.^32i

12) Francisco Alves— obras nas estradas da quinta do

conde de S. Lourenço até S. .losé de Ribamar, da Ponte

Velha para a Luz e da Figueira da Velha, ade^nte de

Carnide, até á ponte da Lage 2:86Gííí)723

i3) António dos Santos d'Almeida — obras nas estradas

do (^lampo (Jrande até á quinta das (Conchas, de Cintra,

da Venda do Pinheiro para a Maheira, Sonivel, IVIatVa, e

da Povoa de S. iMarlinho á barca de Sacavém 4:82tJ.;~)34i

14) João d"Andrade — obras na estrada de (Cabeça de

iVIontachique, desde a estalagem da Palmeira até ao

Zambujeiro i :4i2.^8õS

i5) Francisco Lopes d'Andrade— obras na estrada da Po-

voa até á quinta do capitão António Pereira Garcez, e de

Pêro Pinheiro, acima do {"orno de Valle de Lobo, junto

ao Sabugo 2:S3()ví)()26

7i:7o6í5í>847
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i3 de mato de 1735—^ Carta do secretario de estado Diogo
de nflendonça Corte Real ao escrivão do senado da ca-

mará '

oSendo presente a S. Magestadc que as lamas e lixos dos

«bairros d"estas cidades, que licam aguas vertentes para o

Ti-juspoi-te 71 -.-oh^^S^j

16) Francisco da Silva — obras na estrada d(.) Painel das Al-

mas e na de Odivcllas para a IV/voa 4?5^S55

17) P^rancisco Velho da Costa — capital e juro-ído empres-
' timo de 8:oooví>ooo réis 8:335.í;í>S4!>

<So: 7 18^^548

A addição / tem na primeira das mencionadas relações a seguinte nota

á mar£;em : — «Ha de ser só nos sobejos, depois de satisteitas todas as

«despezas necessárias para a limpeza.»

As addições 7, // e /; têem, na mesma relação, a nota á marinem: —
<'Não pôde ser pago no realete.»

A addição q tem egualmente na dita relação uma cota em que se exi-

gem certos esclarecimentos e na qual se encontra a seguinte indicação :

— «Obras nas calçadas n"estas cidades não tcem cousa alguma com o

«realete.»

Quanto aos chamados cncoiilos, não sabemos a que alvará a carta a!-

lude.

Os encoutos de Lisboa eram constituídos n'uma zona de antiga ju-

risdicção da cidade, junto a esta e que tinha por balisas, marcos ou cou-

tos os seguintes limites:

«<0s encoutos d"esta cidade são até o meio da ponte d'A!cantara, e

<'d'ahi ao Arco do Carvalhão, por cima do chafariz de Campolide, e d'ahi

*á ponte de l^alhavã, e d"ahi direito a Aroeira, e d'ahi á esquina das ca-

«sas do marquez de Távora, no Campo Pequeno, d'ahi aos Lagares d'El-

«Rei, d'ahi ao Poço dos Mouros, d'ahi ás casas de Memrrique .lacques, na

«estrada de Chellas, e corta direito a Xabregas, á ponte da Samaritana. >

— LíV." VI de cjrtas c infonuações, fs. 14.

«Os quaes encoutos não são termos d'estas cidades, mas sim repu-

«tadas as obras que nos mesmos encoutos se fazem, por obras feitas

<'n'estas cidades.» — Liv " 11 de re^." das cji-Lis do seu. occi., fs. 5/.

1 Liv.° X de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., fs. 82.
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«mar, se tèem lançado em montes nas praias, desde S, Paulo

«até á Boa-\"ista, e da mesma sorte se téem lançado no

«campo do Curral que fica tão dentro da cidade, de que

('tudo resulta grande prejuízo á saúde pubiica, como já tem

«mostrado a experiência, é o mesmo senhor servido que se

«não lancem mais lamas em as taes praias, nem no dito

'.( campo, e que o senado dê para isso as ordens necessárias

«aos almotacés da limpeza para que não o consintam, e aos

«rendeiros para que assim o executem; e que as lamas que

«se acham lançadas em as ditas praias, se tirem logo d'ellas

«e se vão lançar na cova do Alfeite, e a ella se levem d"aqui

«em deante as lamas dos sitios d"onde vinham ás taes praias,

«e as lamas que se acham lançadas no campo do Curral, se

«tirem também logo d"elle e se vão lançar em covões fora

«da cidade e nos confins d"ella, e para ahi se levem daqui

«por deante; e que os senados mandem logo preparar e con-

«certar as duas barcas que ainda existem, de todo o neces-

«sario, para promptamente se tirarem as lamas que estão

«nas referidas praias, e se irem lançar, e as mais que daqui

«em deante vierem das ruas, aguas vertentes para o mar, em
«a cova do Alfeite; e para esta despeza se valerá o senado

«do producto do realete imposto para a limpeza, que sobrou

«do preço dos arrendamentos que se fizeram pelo S. João

«do anno passado, pois tendo na sua original imposição esta

«applicacão determinada, não se pode divertir para outra

«cousa alguma; e que, achando-se que os rendeiros lança-

«TíxiVi as lamas em parte em que não estava tolerado o lan-

«çarem-se, a despeza de se tirareni d'ellas se faça á sua

«custa, e das partes em que estava tolerado lançarem-se,

«SC faça á custa do rendimento da limpeza; e que o mesmo
«senado faça assignar sitios em que se hajam de lançar as

«lamas que se não puderem levar nas barcas, obrigando a

o seus donos, emquanto se liies não compram pelo mesmo
«senado, a não impedir que n"elles se lancem as lamas,

«e pagando-lhes do rendimento da limpeza o prejuízo que

«n"isso se fizer a essas terras.

(i\ . m.^'^' o participe assim aos senados, para que tudo se

«execute logo com toda a exacção, e me dará conta por
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«esta secretaria do que se obrar na execução do referido,

«para ser presente a S. Magestade '^.»

16 de maio de 1735 —Carta do secretario de estado Diogo
de IVlersdonça Corte Real ao escrivão do senado da ca-

mará ^

«A S. Magestade foi presente que o almoxarife do real

«dagua do vinho tinha, pelos sobejos do producto d"elle, . al-

agam dinheiro, no qual se não tinham feito até agora penho-

«ras, e que assim se podia applicar o dito sobejo á despeza

«do reparo e armação da columnata da procissão do Corpo

«de Deus, consignando-sc para o excesso que houver d'esta

«despeza ao producto, a quantia que fòr necessária para a

«inteira satisfação da despeza que agora se deve fazer; e

«que, emquanto este excesso não fôr pago, se não possa ía-

«zer penhora no rendimento do tal real d'agua. E' S. Mages-

«tade servido que sobre este particular interponhamos sena-

«dos o seu parecer, declarando se se lhes offerece alguma du-

«vida á execução do referido, o que v. m.^^' fará presente nos

«mesmos senados •*.»

Decreto de 17 de maio de 1735^

«Scndo-me presente que no realete que foi imposto para

«a limpeza d' estas cidades, se tcem feito penhoras por outras

«dividas dos senados da camará, com que se diverte e em-

«baraça a sua original applicação, e vem a faltar os meios

«necessários para se acudir a todo o preciso para se conser-

«var, como convém, a limpeza da cidade, que é tão impor-

1 Vid. carta do escrivão da camará ao secretario de estado em 20 do

mesmo mez.

- I.iv." IV de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. occi.,

fs. 3o I v.

3 Vid. carta do escrivão da camará ao secretario de estado em 20 do

mesmo mez.

* Liv."^ IV de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. occi-,

fs. 3o6 v.
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«tantc para o ornato d"ella e pai^a a saudc publica, hei por

«bem, de meu motu próprio, poder real e certa sciencia, de

«annullar, como com etíeito annullo, as taes penhoras, e

«mando que logo se levantem, e que, d'aqui em deante, se

«não possa fazer penhora nem sequestro por divida alguma
a dos senados, que não seja procedida da mesma limpeza, no

«rendimento e producto do realete que para ella foi original-

« mente applicado. e nem ainda com o pretexto de se fazer

«nos sobejos dclle, porque só devem reputar-se por taes o

«que íícar no lim do anno, depois de pago o preço dos arren-

«damentos da mesma limpeza, barcas que devem fazer-se,

«concerto delias e salários das pessoas que andarem n'ellas,

«e todas as mais despezas ordinárias e extraordinárias que

«forem necessárias fazerem-se para a mesma limpeza; e só-

« mente nos sobejos, regulados nesta forma, se poderá fazer

«penhora, no lim do anno, pelas dividas que procederem de

«calçadas feitas nos termos d'estas cidade, e não por outras

«algumas; e as dividas cujas penhoras mando levantar, que

«forem d"esta qualidade, hei por bem que fiquem conser-

«vando para o futuro a antiguidade delias, para que, ha-

« vendo sobejos, depois de pago tudo o que tocar á limpeza,

«possam haver por elles seus pagamentos: e hei por bem
«que esta resolução se cumpra, em tudo o que ordeno, por

«todos os ministros a que tocar, sem admittirem embar-

«gos alguns, neni interpretações contra a observância d'ella.

«Belchior do Rego d'Andrade, que serve de regedor da casa

«da supplicação, o tenha assim entendido e o faca executar.

«— Lisboa Occidental, etc.»

17 de maio de 1735 Carta do escrivão do senado da ca-

mará ao secretario de estado Diogo de Mendonça Corte
Real >

«No anno de 170? concedeu aos senados S. Magestade Bri-

«tannica o alvará, cuja copia vae junta ^, pelo qual foi servida

1 I.iv." X de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., fs. 1 12.

- É o alvará de 10 de julho de 1705.— «Elementos», tom. \, p^Tff- 284.
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«resolver que a disposição do cap." 41 do regimento dos sena-

«dos, que trata do provimento das carnes, se estendesse a todos

«os mais seneros de mantimentos e á lenha e carvão, e as

«dez léguas de distancia que os senados tinham de jurisdic-

cção, fossem vinte, entrando n'este districto as comarcas de

«Santarém, Thomar, Leiria e Torres ^''edras, dando-se-lhes,

«e ás mais que se comprehendessem n"esta distancia, áquem e

«alem do Tejo, a arrecadação que se praticava e aos senados

«lhes parecesse mais conveniente", e no caso que os minis-

«tros, a quem tossem dirigidos os avisos do presidente dos

«mesmos senados, fossem remissos em lhes dar cumprimento,

«o presidente lhe daria parte, para' mandar proceder contra

oelles com a demonstração que fosse servido; e a mesa do

«desembargo do paço mandava declarar que não admittisse

«ministro algum a consultas dos logares de lettras, sem apre-

« sentar certidão do escrivão da camará, por que constasse

«satisfizera inteiramente ao que lhe ordenara o presidente so-

«bre este particular; e pelo decreto do anno de lyoí), cuja

«copia também vae inclusa ^ ordenou o senhor rei D. Pe-

«dro, que Deus haja, attendendo d grande falta de lenha e

«carvão que havia n"esta ccn^te, de que necessitavam os for-

«nos de pão e tudo o mais necessário para a conservação

«humana, que o presidente do senado mandasse fazer uma
«relação das pessoas, barcos e carretas que f(3ssem precisas

«para as ditas fábricas e conducçÕes, as quaes seriam alista-

«das e lograriam a isenção de outro qualquer encargo, ainda

«que fosse do da guerra, porque queria que, emquanto fôs-

«sem occupadas n"estas fabricas e conducções, se não pu-

« dessem divertir para outro qualquer exercício, como assim

«o mandava declarar ás partes por onde tocava mandar
«observar o referido.

«E ordenam-me os senados puxasse pelas listas das carre-

«tas, barcos e matteiros que 4e fizeram no principio da guerra

«passada, e as remettesse aos juizes de fora das villas de Al-

«mada, Alcochete e Aldeia Gallega, e aos ordinários das vil-

1 É o decreto de 21 de janeiro de 1700. — «Elementos», tom. x, fag.
3o-.
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«las da Moita, Canha e Samora, para que, vcndo-as, exami-

«nasscm se as pessoas n"ellas incluídas existiam ou eram fal-

«lecidas, e, achando serem mortas, nomeassem outras, em
«tal forma que não excedesse o numero declarado nas ditas

«listas, por não ser justo fazerem-se de mais, em prejuízo do

«serviço da guerra, pois as conteúdas n"ellas bastavam para

«não faltarem nestas cidades as lenhas, carvão e tojo para o

«seu provimento, a que se deve muito attender, porque, ha-

«vendo falta de qualquer d"estes géneros, se pÕem em tal

«aperto estas cidades, que não tem outro remédio mais que

«o referido. E, escrevendo, por ordem dos mesmos senados,

«ao corregedor da comarca de Setúbal, e remettendo-lhe as

«copias do mesmo alvará e decreto, para que, vendo-os e

«sendo-lhe presente o que S. Magcstade nelles ordenava,

«não duvidasse a mandar soltar Miguel Rodrigues, o Lontra,

«pae de João Gonçalves, nomeado na lista da Moita como
«carreteiro de quatro carretas de Joanna Mendes, do logar

«de Sarilhos, termo da inesma \illa, para este vir assignar o

«termo de sua obrigação, para, a todo o tempo que faltar na

«dita conducção, se proceder contra elle, e porque o dito

«corregedor respondeu o que consta da carta que com esta

«remetto* por ordem dos mesmos senados, esperam estes

1 É do teor se2uinle:

«Na forma das ordens espcciaes que tenho de S. Mai^estade, expedidas

«pela secretaria de estado, se me ordena a promptidão com que devo

«ter promptas as carruagens para a conducção das munições de guerra

«e tudo o mais que passa para a provincia do Alemtejo, como também

"fazer assentar praça de soldado ás pessoas capazes de o serem, que não

"forem exceptuadas cm os privilégios expressados na mesma ordem ; e,

«como estes que os senados das camarás me enviam, não são dos c]ue

«S. Magcstade manda guardar expressamente nas ordens que tenho, não

«posso isentar as pessoas, barcos e carretas que no mesmo aviso se de-

«clara, sem especial ordem do dito se^ior.

«Não tenho duvida em não proceder contra João Gonçalves, lilho ce

«Miguel Rodrigues, o Lontra, constando-me ser dos privilegiados por

«S. Magcstade na occasião presente; seguindo em tudo as ordens d-o dito

«senhor. — Deus guarde a v. m.cC- — Setúbal, i5 de maio de ij35. — Do

«corregedor— João Ferreira Nunes.» — Liy." do reff." de cirtjs dos

annos de ijoS a j--4f),fs. Q-j v.
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«que V. m. '•'-, com a brevidade possível, queira dar conta a

«S. Magestade do referido, para determinar o que íòr ser-

«vido, attendendo a que toda a demora é prejudicial ao bem
«commum e conservação humana.»

Resposta do secretario de estado escripta d ma}'gei?i *

:

«Ao corregedor de Setúbal avisei fizesse observar na sua

«comarca os privilégios concedidos aos matteiros^ que fossem

onecessarios para darem lenha a esta corte : o que v. m^"
«fará presente nos senados. — Deus guarde a v. m."^^*"— P^-^ÇO^

«etc.»

20 de maio de 1735 — Carta do escrivão do senado da ca-
mará ao secretario de estado Diogo de Mendonça Corte
Real 3

«Prazendo presente nos senados o aviso de v. m.'-'-', por

«onde S. Magestade ordena que os mesmos senados declarem

«se tèem duvida que a despeza da armação e reediíicação da

«columnata, do anno presente, se faça pelos sobejos dos reaes

'(d'agua do vinho, assistindo o almoxarife Roberto Freire não

«só com os sobejos do presente anno, mas com tudo mais

«que necessário fôr para a referida despeza, pagando-se do

«excesso pelos mesmos sobejos nos annos futuros, sem que

«estes se lhe possam divertir nem penhorar emquanto não fôr

Portugal encontrava-se então perante um provável rompimento de

hostilidades a que era provocado pela corte de Madrid. A causa real do

conflicto attribue-se a Isabel Farncsio, a qual, desagradando-lhe a inten-

ção do marido, Filippe v, de abdicar no principe das Astúrias, esposo da

infanta portugueza D. Maria Barbara, e os esforços que D. João v empre-

gava para que tal abdicação se realisasse, procurou pretexto para desfei-

tear o embaixador portuguez Pedro Alvares Cabral, o que deu logar a que

D. João V procedesse analogamente com o embaixador hespanhol, mar-

quez de Capicelatro.

1 Tem a data de i5 de junho seguinte.

- Consistiam os privilégios em só poderem ser obrigados a trabalhar

nos cortes e feixes de lenha e matto para provimento de Lisboa, sendo

isentos de qualquer encargo concelhio e do serviço da guerra.

^ Liv.° II de reg." das cartas do sen. occi., fs. 54 v.
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«pago, me ordenam os ditos senados diga a a'. m/"^' faca

«presente a S. Magcstade que elles não téem diuida a

«que pelo modo referido se faça esta despeza da armação e

«concerto da columnata. e que, para esta resposta, ouviram

«o dito almoxarife que em mesa declarou não tinha duvida a

«assistir cóm os ditos sobejos, em que não havia penhoras, e

«fazer o excesso da despeza, como tinha promettido ao pro-

« curador da cidade oriental, António Pereira de \'^iveiros, ti-

«cando-lhe. para seu pagamento, os mesmos sobejos dos

«annos futuros isentos de outra applicação ou penhora.

—

«Deus guarde a v. m.^"^'— Do senado oriental, etc.»

20 de maio de 1735 — Carta do escrivão do senado da ca-

mará ao secretario de estado Diogo de fWendonça Corte
Real >

«Fazendo presente nos senados a caiTa de i3 do mez pre-

« sente, que v. m.^"^' me escreveu por ordem de S. Magestade,

«na qual me dizia ordenava o dito senhor que das praias se

«mandassem logo tirar os lixos que os contratadores da lim-

«peza n"ellas mandaram lançar, obrigando-os a que o façam a

«sua custa, assentaram os mesmos senados dissesse a v. m.^'"-"

«que estes não podiam obrigar aos contratadores ao dito des-

« entulho, porquanto no contrato passado se contrataram com
«elles que lançassem nas mesmas praias os entulhos, o que

«fizeram os senados por ordem de S. Magestade, de 10 de

«julho de 1734, como se vè da copia junta, pela qual ordenou

«que assim se contratasse, e que os contratadores poderiam

«lançar os lixos nas praias e mais paiTes cm que, antes de

«haver as barcas, estava tolerado lançarem-se ; e que esta

«condição inserta nas escripturas e feita por ordem do mesnKj

«senhor, como fica dito, se não pode agora alterar, obrigando

«os ditos contratadores; e que, para os senados o mandareni

«fazer á custa do realete da limpeza, não cabe n'este tanta

«despeza, porque, como se estão administrando alguns bair-

«ros de que fugiram os contratadores e os que os fiaram, ne-

' I.iv." II de rec." das cartas do sen. occi., t's. 55.



DO MUNICIIMO DE LISBOA J l

«cessariamente de\"c sahir por ora dos ditos sr)bejos o excesso-

«da despcza, qae todos serão poucos para se lazer a limpeza

«na Ibrma recommendada pelo dito senhor; aleiíi de que so-

«bre os mesmos sobejos cabem infinitas penhoras que os

"tèem embaraçado, obstáculo que só pôde desvanecer um
«absoluto decreto de S. Magestade, para que as ditas penho-

«ras se le\antem, pois por meio de contendas nunca se con-

«seguirá o levantamento das taes penhoras; e que este con-

f( trato íinda no lini de julhc) próximo, e os senados não podem

«lazer nova arrematação delle, sem expressa ordem do dito

«senhor, porque lhes esta ordenado o não laçam sem expressa

'(resolução sua. 1^], como a extracção da limpeza das cidades

«é por fabrica de bestas, para o sustento das quaes é neces-

«sario fazer provimento de palhas e cevadas e alugar arma-

«zens para o recolhimento destes géneros, serã preciso que

«v. m>"' represente a S. Magestade que o tempo prr)pri(_) para

«esta arrematação se \'ae passando, porque este e o de se

«fazerem as leferidas ]^re\encões, e que não pode admittir-se

«demora na referida resolução que os senados esperam para

«o novo contrato, com as clausulas que o dito senhoi- íòr ser-

«vido, porque s(') depois d"estas sabidas se \'ira no conheci-

« mento do necessário para esta despeza, porque, havendo

«novidade de barcas e pontes, ou sendo levados os lixos a

«partes mais remotas, não pôde caber no producto da lim-

«peza a despeza que .se necessita fazer; advertindo que unia

«das maiores difhculdades em que hoje bate este negocio, é

«a designação do vasadouro que S. Magestade deve determi-

«nar. — Deus guarde a v. ni."'-'— Do senado occidental, etc.»

21 de maio de 1735 Carta do secs^etario de estado Diogo
de Rflendonça Corte Reaí ao escrivão do senado da ca-

mará '

«S. Magestade é servido que, sem embargo do que os se-

« nados representani no aviso de \'. m.*-"^^, de 20 do corrente,

«se mandem logo tirar as lamas e lixos que indevidamente se

1 Liv." X de cons. e dec. del-rei D. João v, do sen. occi., fs. Ni',.



ELKMENTOS PARA A HISTORIA

«têem lançado nas praias de S. Paulo e Boa-Vista, e que d" aqui

"por deante se não lancem mais nas taes praias, nem em outras

«algumas \ e que, sem prejuízo ou suspensão de se tirarem as

«lamas, os senados a\eriguem comos contratadores quem deve

«pagar esta despeza, e cm que sitios estava tolerado lançarem-se

«as lamas antes de haver as barcas, que é só o que se permittiu

«aos contratadores em o contrato do anno passado : o que v. m?'^^

«fará presente nos senados, para que assim se execute logo.»

21 de maio de 1735 — Carta do secretario de estado Diogo
de Mendonça Corte Real ao escrivão do senado da ca-

«S. Magestade é servido que os senados mandem pòr cditaes

íq^ara se arrematar o contrato da limpeza destas cidades pelo

« anno que ha de principiar depois de S. João próximo vindouro,

«arrematando-se por freguezias, na forma do ultimo contrato,

«e com as mesmas condições e penas, e com expressa decla-

« ração de que se não hão de lançar lamas e lixos em nenhuma

«das praias destas cidades, mas somente nos campos c co-

«vões fora delias, que lhes ha de assignar o senado, em tal

«distancia que não liquem as lamas dentro das cidades e chãos

«que estão entre as casas delias^ e, quando não haja chãos

«públicos para esse eiVeito, os senados comprarão os covões

«necessários, obrigando seus donos a venderem-lh'os por seu

«justo preço; e esta despeza se fará da producto do realete

«applicado á limpeza: o que v. m.'^'^' fará presente nos sena-

«dos, para que assim se execute.»

23 de maio de 1735 Carta do escrivão do senado da ca-

mará ao secretario de estado Diogo de Mendonça Corte
Real -

«Fazendo presente nos senados a carta de 21 do corrente,

«que V. m.'-'^' lhe escreveu por minha \ia, sobre ordenar S. Ma-

' Liv.' x de cons. e dec. d'el-rei J). João v, do sen. occi., fs. 84.

- Liv." n de reg." das cartas do sen. occi., t"s. 5b.
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i! gcstade que os senados mandassem por cditaes para se arrc-

* matar o contrato da limpeza d'estas cidades, que ha de prin-

«cipiar depois do S. João próximo vindouro, com a condição-

cde se fazer a dita arrematação por um anno somente, e de

< se lançarem os lixos e lamas em sitios distantes das ditas cida-

«des e fora das casas d'ellas, e, querendo os mesmos senados

"dar á execução o referido, para saberem se era ou não pre-

i' judicial á saúde publica lançarem-se nas terras as releridas

«lamas e lixos, chamaram aos senados os médicos Francisco

«Teixeira Torres, José Rodrigues d'Abreu, José Rodrigues

«Froes, António da Costa Falcão, B^nto de Lemos e Manuel

«Duarte Teixeira que todos uniformemente assentaram, que

«as lamas e lixos lançados nas covas ou campos iora destas

«cidades, que estão situados ao norte, seria de grande pre-

«juizo á saúde publica; por cujo fundamento resolveram os

«ditos senados, com o parecer dos referidos médicos, que o

«mais conveniente para a extracção das ditas lamas e lixos

«seria conduzil-os eni barcas ao covão da praia do Alleite

«que, por íicar da parte do sul, não seria tão prejudicial o

«deposito dos mesmos lixos na dita parte. F, como para este

«expediente será necessário fazerem-se mais barcas e tam-

«bem armar pontes, para cujo lim é preciso dinheiro prom-

«pto, e o d'esta applicação, que é o do realete, se acha com

«penhoras nos sobejos, se faz muito preciso que S. Mages-

«tade ordene, por seu real decreto, que se levantem as ditas

«penhoras summariamente, porque por meio de contendas

«não será certamente fácil conseguir-se ; e cjue, como o animo-

«d'estes senados é satisfazer em tudo a real vontade do dito

«senhor, especialmente quando a matéria é tão importante,

«como a saúde publica, que padecerá na falta da limpeza, a

«qual se não pode executar bem, estando as ruas descalçadas, o

«que os senados não podem remediar por falta de dinheiro, nem
«proceder contra o contratador, porque se lhe deve muito e

«não ha com que se lhe satisfazer, por não haver rendas algu-

«mas desembaraçadas, é preciso que v. m.*-"^' queira por na real

«presença de S. Magestade esta grande indigência, para que

«o mesmo senhor queira lembrar-se dos senados, despachando'

«as consultas da variagem c arbitrio do thesoureiro, q^ue se:
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«acham em scli poder, ou dando outros quaesquer meios que

«fòr serxido, de sorte que os senados possam concorrer com
«o dinheiro necessário para estas tão precisas duas despe-

«zas; e, porque a da columnata é grande, e as pessoas que

«trabalham nella não querem continuar sem pagamento, os'

«mesmos senados me ordenam lembre a v. m.^'' a resolução

«para se fazer esta despeza pelos sobejos dos reaes dagua
«velhos, como S. Magestade mandou perguntar a camará, e

«esta respondeu não tinha duvida.

«De todo o referido esperam os senados resolução com
<(bre\ idade possivel. porque nestes particulares não deve haver

«nenhuma demora, porque aliás não caberá no tempo a execução

«de todo o relatado. — Deus guarde a ^^ m.^'-' — Do senado

«Occidental, etc.»

25 de mato de 1735 Carta do secretario de estado PSiogo

de ÊVlendonça Corte Rea! ao escrivão do senado da ca-

« Sendo presente a S. Magestade o parecer dos senados,

«que v. i^T/^' me participou por carta de 23 do corrente, sobre

«a extracção das lamas e' lixos para a limpeza destas cida-

«des, é o mesmo senhor ser\ido conformar-se com elle, e que

«a tal extracção das lamas e lixos se faça, conduzindo-se em
«barcas ao covão d:i pi-aia do Alfeite ; com declaração que,

«em occasião de tempestade tal que não possam na^egar as

«barcas, se possam lançar, somente emquanto dui'ar, em os

«campos loi"a das cidades, na maior distancia que íòr possi-

«vel, e nos sitios que liquem menos ao norte, que assignarão

«os senados; e que, para este expediente, mandem logo con-

«certar as barcas que ha, e fazer as mais que forem necessa-

«rias, e armar as pontes nos sitios mais accommodados para

«este iiiinisterio. E, para que tudo se execute promptamente,

«manda S. Magestade, por seu real decreto, levantar as pe-

«nhoras que se tceni feito no realeic applicado para a limpeza

<(e nos sobejos delle. O que participo a \ . m.'^ para que seja

1 Liv." x de cons. e dec. d'cl-rei D. João v, do sen occi, fs. S7.
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«presente nos senados e logo o executem, e mandem pôr edi-

<itaes para se arrematar o contrato da limpeza, procedendo

«n"csta matéria com todo o cuidado e advertência.»

25 de mato de 1735 — Carta do escrivão do senado da ca-

mará ao secretario de estado Diogo de Ttlendonça Corte
Real >

«Os senados me ordenam remetta a v. m/"' a petição in-

«clusa, do mestre carpinteiro João Pereira, arrematante da

«armação da columnata, para que, vendo-a v. m.^'\ faca pre-

ssente a S. Magestade que a armação dos toldos e a da dita

«columnata fazem uma grande despeza, por estarem traba-

«Ihando ha mais de um mez sem se lhe ter pago cousa alguma,

<ie que sem se lhe dar dinheiro não querem trabalhar; e.

«como os senados o não tèem, nem meios para o poderem

«fazer, e sem se trabalhar não cabe no tempo poder-se aca-

«bar a referida armação para o dia da procissão de Corpus,

«é preciso que o dito senhor, com a brevidade possível, ordene

«aos mesmos senados o que devem fazer n"este particular.

—

«Deus guarde a v. m.^- — Do senado occidental, etc.«

27 de maio de 1735 — Carta do escrivão do senado da ca-

mará ao secretario de estado Diogo de tíí^endonça Corte
Real -

«Os senados me ordenam diga a v. m.'-'^' que Lucas Nico-

«lau Tavares da Silva que, como vedor das obras, tem a in-

«cumbencia da armação da columnata para a procissão de

«Corpus, hzera esta manha presente na niesa que todos os

«ofticiaes de carpinteiro que andavam trabalhando nella, se

«despediram, por haver quatro semanas, com a que finda

«amanhã, que trabalhavam e se lhes não tinha pago; e, como
«o tempo passa e estes homens, sem se lhes dar dinheiro,

«não continuam no dito trabalho, e com o temporal de hon-

' Liv." u de reg." das caiaas do sen. occi., fs. 5S.

~ Liv." X de cons. e dec d'ei-rei D. João v, do sen. occi., fs. 89.
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«tem se romperam dois painéis, de tal sorte que é preciso ía-

«zerem-se de novo, esperam os mesmos senados que v. m.^""

«seja servido dar conta a S. Magestade de todo o referido,

«para que resolva a conta que hontem deu a v. mS'' o pro-

« curador da cidade oriental, António Pereira de Viveiros,

«para dos sobejos dos reaes d'agua velhos, em que não ha

«penhoras, se fazer o dito pagamento, ordenando o mesmo
«senhor que os ditos sobejos se appliquem todos os annos

«para a referida despeza, não podendo os credores fazer n'el-

«les penhora, a que não tem duvida o almoxarife do real

«d'agua do vinho. Roberto F^reire dWndrade, ficando-lhe

«isentos, para seu pagamento, os mesmos sobejos dos annos

«futuros, na maioria que íizer na dita despeza; e este é o único

«meio para se acabar logo esta obra, pelos senados não terem

«outro. — Deus guarde a v. m.^'^'— Do senado occidcntal, etc.»

Resposta do secretario de estado escripta á margein

:

«S. Magestade é servido que os senados executem o que

«V. m.'-'^' aponta n'este aviso, visto que, em iq de novembro

«de 1686, a magestade do senhor rei D. Pedro reputou estes

«reaes dagua velhos por património dos senados * que, por este

«motivo, no anno de 1721 mandaram satisfazer a despeza da

«columnata: o que v. m.'-'^' fará presente nos mesmos sena-

«dos ^.^Deus guarde a \". m.^*^ — r*'^^^ -'^ ^^ maio de lylo.»

' «Elementos», tom. viii, pag. 5-^.

2 N'esta conformidade foi expedida a seguinte ordem lirmada pela ve-

reação :

«O almoxarife do real d'agua do vinho, líoberto Freire d"Andrade. pa-

«gue toda a despeza que se íizer na armação da columnata que todos os

«annos se faz para a procissão de Corpus da cidade occidental, pelo di-

«nheiro dos sobejos dos reaes d'agua velhos, pelo ordenar assim S. Ma-
«gestade por resolução do dito senhor de 28 de maio de 1733, mandada
«aos senados por carta do secretario de estado Diogo de Mendonça Corte

«Real, cuja copia com esta se remette ; e a dita despeza ha de ser feita por

«mandados dos senados e com conhecimento de recibos que as partes

«assignarão, e assim lhe será levada esta despeza em conta pelo contador

«e provedor nas que der de seu recebimento. — l.ishoa oriental, iS de

«maio de ijSS.» — Liv." v de rcg." das ordens do sen. ori.., fs. 5.\
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28 de maio de 1735 Carta do escrivão do senado da ca-

mará ao secretario de estado Diogo de Mendonça Corte
Real '

«Os senados me ordenam diga a v. m.'-'^' que, por se acharem

«na maior indigência a que podiam chegar, e assim o tereni

«representado a V. Magestade por muitas vezes, e lhe ser

«constante as muitas despegas de obras que se tèem feito

«nos termos d estas cidades e fora delias, por repetidas or-

«dens do mesmo senhor, e para podgrem acudir ás ditas obras

«pubHcas e mais despezas, a que os senados são obrigados,

«não tèem outros meios mais que os representados nas duas

«reformadas consultas que com esta remettem, para que se

«sirva V. m.'^'' de as pôr na real presença de S. Magestade, a

«quem, comomaisprofundorespeito,supplicamqueiradignar-se

«de as resolver como fòr servido, pela utilidade que redunda

(ida referida resolução aos senados; e são as ditas consultas

«sobre o rendimento da variagem e arbítrio do thesoureiro das

«cidades. — Deus guarde a v. m.'-'^"— Do senado oriental, etc.»

2 de junho de 1735 — Carta do escrivão do senado da ca-
mará ao secretario de estado Diogo de Mendonça Corte
Real 2

«Os senados têem representado a S. Magestade, repetidas

«vezes, a falta de meios que têem para poderem assistir ás

«despezas publicas e necessárias, entre as quaes se faz muito

«especial o reparo das calçadas que se acham intratáveis, e

«os mesmos senados com pouca acção contra o contratador

«delias, por se lhe deverem, grandes quantias e se lhe não

«fazer pagamento algum.

«Todo o referido esperam os senados que v. m.'-^^ queira

«por na presença de S. Magestade, para que seja servido

«dar-lhe a providencia de que tanto se necessita, pois é

1 Liv." I de reg." das cartas do sen. ori , fá. 140.'

^ Ibid., t"s. 141.
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«certo que não pôde chegar a maior excesso a indigen-

«cia. — Deus guarde a v. m.'-'^' — Do senado occidental, etc.»

20 cie junho de 1735— Capta do escrivão do senado da ca-

mará ao secretario de estado Diogo de Mendonça Corte
Real '

«Nos senados fez presente o procurador da cidade orien-

«tal, António Pereira de Viveiros, que da parte de S. Mages-

«tade tinha dito o p.® Martinho de Barros se podia arrematar

«o contrato da limpeza, jicando na administração dos sena-

«dos o ser por administração, sendo assim mais conveniente

«á mesma hmpeza ; e escolhida, porém, a parte da arrema-

K tacão, se venceu pelo maior numero de votos ser mais con-

«veniente por bairros que por freguezias, porque desta ul-

«tima sorte se seguem innumeraveis confusões que a expe-

«riencia niostrou no anno que finda ^. e que sem duvida a ex-

1 Liv." II de reg." das cartas do sen. occi., fs. Gi v.

- Em 2~ de maio de 1-35 o almolacé da limpeza do bairro da rua Nova,

catre outras cousas que expunha ao senado, dizia o seguinte:

«Mostrou a experiência que de se arrematar a freguezia de S. Nicolau

«juntamente com a da Conceição, houve uma grande confusão, porque

«são as mais immundas e chegadas ao paço, e a de S. Nicolau muito di-

«latada, de sorte que, ainda com se lhe porem trez fábricas separadas, se

«não conseguiu limpeza perfeita, e se averiguou que era preciso arrema-

«tar-se cada freguezia de per si.» — Liv." viu de cartas e informações,

fs.yj.

Também não muito longe do paço real da Ribeira estava o açougue

publico ou açougue geral, de cuja limpeza se pôde fazer idéa pela se-

guinte participação do juiz do mesmo açougue :

«Faço presente a V. S." que o açougue geral se acha tão cheio de im-

«mundicia, como casa que se não varre nem limpa desde a paschoa até o

«presente, e que parece impraticável ver o estado em que está posto ; e.

«requerendo varias vezes a V. S.-', foi servido mandar ao almotacé do

«bairro da rua Nova o fizesse limpar pelos contratadores da limpeza d"el-

«la, o que não tèem feito em todo o tempo referido, por mais que lh"o

«tenho advertido, a que V. S.''' deve attender, dando nova forma de se

«limpar, ou obrigando 'os cortadores o façam, \isto ser casa onde ga-

«nham a sua vida sem pagar cousa alguma aos senados, ou á custa dos
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«tracção dos lixos se fará muito melhor e com mais desem-

« baraço, sendo com elTeito arrematada por bairros. O rele-

«rido fará v. m.""^' presente a S. Magestade, para que, sendo

«servido approval-o. se execute sem demora, porque a não

«pede o pouco tempo que ha para a conclusão d"este nego-

«cio. — Deus guarde a v. m/"^' — Do senado occidental, etc.»

21 de junho de 1735 Carta do secr-etario de estado Diogo

de Mendonça CÓ3'te Rea! ao escrivão do senado da ca-

mará '

«Fazendo presente a S. .Magestade a representação dos se-

«nados que v. m.^'^' me participou no aviso de 20 do corrente,

•«é o mesmo senhor servido que, visto os senados entenderem

«ser mais conveniente fazer-se a limpeza por arrematação, e

a esta por bairros e não por freguezias, se faça por bairros a ar-

«rematação, observando-sc, sobre a forma delia, as mais or-

«dens que lhes têem ido ; e que nas praias destas cidades se não

«lance lama nem lixo em nenhuma parte d"ellas, c os senados te-

«nham n"isso toda a vigilância, porque do contrario se haverá

«o mesmo senhor por mal servido d"elles ; e, para esta obser-

«vancia, os senados estabeleçam penas pecuniárias contra os

«que lançarem nas praias lixos ou lamas, applicadas a terça

«parte para o accusador, e as duas para o hospital e para a

(' mesma limpeza, egualmente; e, outrosim, é o mesmo se-

«nhor servido que na praia que liça da casa da índia até á

«alfandega, se não consinta que se desembarque, nem esteja

«cousa alguma que a occupe e embarace: o que v. m.""' íara

«presente nos senados para que assim o executem -.»

•«mesmos mandar se limpe todas as semanas, como sempre se fez, por-

«quanlo é muito prejudicial que esta casa esteja tão cheia de montes de

«lixo. nos quaes ha immen^idade de bichos. \'. S. mandará o que for

«servido. ^- láshoa occidental. Ti de julho de ijS?. — O juiz do açou-

«gue — .Manuel Simões..) — Liv." viii de cjrtas c infonnaçõcs, fs. 58.

^ Liv." X de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., Is. iio.

' Vid. a^^sento de vereação de 7 d'aííosto seíiuinte.
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Consulta da camará a el-rel em junho de 1735^

l
Da/a provável) ^

«Senhor— Sendo presente aos senados que os officiaes que

«actualmente se acham servindo na mesa do glorioso Santo

«António, têem principiado uma nova forma de arrecadação

«da fazenda do mesmo Santo, que promette, segundo a boa

((ordem com que se faz, que hajam de produzir as esmolas

«muito mais do que até agora rendiam, cujos interesses cedem

«em favor da estabilidade do novo coro, para o qual não ha

«ainda as rendas de que carece a conservação do mesmo ',

1 Liv." IV de rcg." de cons. e dec. do v;r. rei D. João v, do sen. occi., t's.

3o8.

- Posto que a consulta não tenha data, deve ser de junho de 1733, por-

que este registro encontra-se entre os de documentos datados d'esse mez •

accrescendo que, como já dissemos, era a i3 de junho, dia de Santo

António, que se realisava a eleição dos officiaes para a mesa da irman-

dade do mesmo Santo, erecta na sua Real Casa e Egreja, conforme es-

ta^a disposto no respectivo compromisso, eleição em que votavam os

cidadãos, pois todos os que gozavam d"csse loro laziam parte da dita

irmandade ; e, não se podendo effectuar qualquer reconducção dos me-
sarios sem consentimento régio, é de crer que tal consentimento tosse

solicitado nas proximidades d'aquclle dia.

3 Da despeza que se fazia com o coro ou collegiada na egreja de Santo

António, trata a seguinte exposição dirigida ao senado da camará :

«A mesa da Real (]asa do glorioso S.t" António, entendendo podia con-

«duzir muito para agrado de Deus e da perfeição da mesma Casa o haver

«n'ella uma collegiada, se resolveu a pstabelecel-a, e mais propriamente

«o irem rezar os capellães da casa ao coro, para o que queriam pôr treze

«sacerdotes ; porém o; muitos gastos que este anno fez para acudira ou-

«itros, conduziu a não poder por ora crear mais que dez capellães, em
«que entram dois para dizerem misía quotidiana pelos irmãos vivos e de-

«tuntos, que um d'elles é o capellão-mór ; mas, como para firnicza d'isto

«se pudesíc duvidar se a Casa tinha rendas que superassem as despezas,

«foi preciso armar conta que é a seguinte :

«A Casa de S.t" António tem tf)dos os annos, e de muitos a esta parte,

"de rendas certas e entre esmolas, dezeseis até dezesete mil cruzados;

«Destes despende commummente, com ordinárias e festividades, quasi

«oito mil cruzados, e lhe vem a ficar para o mais que é preciso para o

«adorno e peças da egreja, pouco mais ou menos, outros oito mil cruzados;
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«que necessita de mais capelláes, parece aos senados que os di-

«tos orticiaes que compõem o corpo da dita mesa do glorioso

«A despeza que por ora se faz com o coro, importa ao todo só trez

«mil cruzados, na forma da conta que a mesa lhe fez
;

«Vêem ainda a sobejar cinco mil cruzados, e podem muito bem as me-

«sas futuras, pois não tèem em que por ora taçam gastos excessivos, dei-

«xar L-m ser dois mil cruzados em cada uui anno, para se porem a juro,

«e, juntos uns poucos, distractarem os senados algum de pessoa particu-

wlar, e metter-se a Casa na folha, porque assim não baldam o dinheiro,

«e vae accrescentando a renda ainda mais certa para perpetuidade do

«coro ou collegiada
;

«E, caso inopinado, de cessarem totalmente as esmolas, pôde ter tir-

«meza o coro por outro principio, porque, como a despeza, na forma

• dita. so importa iriqSííÍjSoo réis, e a estabelecida em capellas que já ha-

«via na Casa, e para estas ha rendas certas que importam 856.Jí>dGo réis,

«vem só a Casa a pôr de mais 342v?>.i40 réis ; e para estes sempre tem de

«mais certos os Soo.^Jooo réis dos sobejos do morgado do desembarga-

<'dor Francisco da Fonseca Sisnel, e os ao-Jpooo réis do desembargador

«Henrique da Silva, alem dos 5ov5>ooo réis da irmandade dos Paulistas e

«Go.^ijooo réis do nicho da Mouraria ; ainda sem fazer caso das esmolas

«do reino e Ultramar, tica sobejando dinheiro, e pondo ainda de parte

«que, como os capelláes ficam obrigacios a fazer as funcçôes da Casa,

«poupa esta n'isto mais de i3o.5í>ooo réis que despendia em musicas e

«clérigos que para as festividades chamava de fora.

«Parece que, para perpetuidade d'esta obra tão santa, devem os sena-

"dos mandar ordem ás mesas futuras que de hoje em deante forem elei-

«tas, deixem ao menos dois mil cruzados em cofre cada anno, e que as

«novas que entrarem, seja a primeira cousa de que tomem conta á que

«hnda, e, não Ih'os entregando, dêem conta aos senados, para estes os

«mandarem haver pelos bens dos que acabam ; e que a ordem a registre

"O escrivão que acabar, sempre no livro que ha de servir da receita em
«cada um anno dos seguintes, para que não possam allegar ignorância,

«antes, para mais evidente certeza, o escrivão que acabar deixe clareza

«no livro em como lh'o participou quando lhe deu posse.

«Isto pareceu fazer presente a mesa, porque, como as futuras nem já

«tèem gastos que fazer em alugueres de cortinados para as capellas, nem
«ornamentos da egreja, pois esta mesa fez tudo, pôde muito bem, com o

"íavor ?le Deus e de S.t» António, ter isto observância e ainda ficar, para

«as mais despenderem em alguma cousa precisa, dois ou trez mil cruza

-

«dos.

«Querendo hontem dar-se principio a estes exercícios, mandou o viga-

«rio geral do cabido notificar a mesa para não continuar o coro e exhi-

«bir, no termo de trez dias, o estatuto, com pena de excommunhão ipso
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«Santo, íiqueni reconduzidos por mais uni anno, somente,

«para dentro d"este lindarem esta boa obra que se acha prin-

«cipiada, havendo o V. Magestade assim por bem. dispen-

«sando o capitulo do compromisso.»

1 de julho de 1735 Carta do escpivão do senado da camará
ao prior da freguezia de S^nta Justa '

«Sendo presente nos senados que os beneficiados da paro-

« chiai egreja de Santa Justa não cumpriam a sua obrigação,

«confessando e administrando os sacramentos aos enfermos

«do hospital de S. Lazaro, e que, sendo chamados muitas

«vezes para o mesmo fim, fazem tão pouco caso dos ditos

«avisos, que se acha por desobrigar ainda um enfermo, e por

«este trabalho se lhes dá cada anno um moio de trigo, outro

«de cevada, uma pipa de vinho, dois cântaros de azeite e qua-

«trocentos e sessenta réis em dinheiro, não reconhecendo os

«taes enfermos outro paroch;) senão o dessa egreja, e, se

«morre algum, com aviso do dito hospital, o acompanham os

«beneficiados com sobrepelliz ; e, tendo grande cuidado em
«cobrarem o referido, tèem muito pouco nas referidas assis-

«tencias ; para se e\itarem estes esquecimentos me (ordenam

«os mesmos senados participe a v. m.^^' o referido, para que

«seja servido ordenar aos ditos beneficiados se não descuidem

«de assistir aos ditos enfermos promptamente ; mandando

«tanibem desobrigar o dito enfermo; e, como as referidas

«ordinárias vão lançadas na folha, se não hão de pagar d"aqui

«por deante sem mostrarem ceríidão do dito hospital, passada

«pelo escrivão delle, de como cumpriram a sua obi-igação,

«/".íc/o, e tez aos capeliãcs o mesmo, e lhes comminou prisão, sem em-

"barí^o (la isenção da Casa, pela qual temos interposto recursos e appel-

«laçóes e dado parte a S. Magestade ; e o fazemos d'isto a V. S." que

«mandará o que fòr servido. — Lisboa oriental, em mesa, 2 de junho de

"lyiio. — O escrivão da mesa — i.uiz Alvares de Sequeira. — .-Vntonio

«Pepndo de l.ima. — Estevão de Freitas Carneiro. — (niilherme Ribeiro

"("oelho.»

—

Liv" IV de caria; c informações^ fs. i-S.

\"u\. «Elementos», tom. xii, pag. 333, not. 2.

' 1j'v." 11 de reg." das cartas do sen. occi., l"s. 64.
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«pondo-se-lhes na folha verba com esta declaração. — Deus

«guarde a v. m.''' -Do senado oi"iental. etc.»

Assento de vereação de 5 de julho de 1735 '

«Aos 5 dias do mez de julho de i-j3b anno;;, no senado da

«camará oriental e mesa da \ereacao d"ella, pelos ministros

«abaixo assignados se assentou, á \ista das novas inlormações

«que de presente houve em mesa, sobre a abundância das

«palhas que ha n"este presente anno, e ser a informação que

«deu o juiz de fora de Villa Franca de Xira. menos verda-

«deira, e por essa causa ser a taxa que se havia posto ás di-

«tas palhas muito excessiva, que, da publicação deste em
«deante, não valerá cada panno de palha de ti~igo mais que

«duzentos réis, e cada panno de palha de cevada cento e

«sessenta réis, sendo marcados com a marca das cidades ; e

«toda a pessoa que exceder os ditos preços, incorrerá nas pe-

«nas que disp(5em as pro\is(5es de S. .Magestade e posturas

«das cidades contra os transgressores das taxas K os almo-

«tacés das execuções o «farão publicar nas pailes costumadas -^

«para que chegue á noticia de todos e não possam allegar

«ignorância, e, depois de publicado, se registrará nos livros

«da almotaçaria, para se dar a sua de^"ida execução ; ha\endo

«desta sorte por revogada a taxa que se havia posto em 22

«do mez passado ^, para que por ella se não faca obra

«alguma.»

Assento de vereação de 7 de julho de 1735 '

«Assentou-se em mesa pelos ministros abaixo assignados

«que, da publicação d"este em deante, nenhum barqueiro ou

' I.iv." VI dos Assentos do senad;) oriental, fs. 26.

~ Semelhantes publicações faziam- se por meio de preL;'')es nos logares

públicos do costume, ou n'aquelles que expressamente eram designados.

^ A taxa que se havia estabelecid > pelo assento de 22 de junho de ijjS

— //)'." VI dos Assentos do senado 01 isntal^ fs. i-ír. — , er 1 de iSo réis por

pannal de palha de cevada, e de 240 réií por pannal de palha de trigo.

'' I.iv." VI dos Assentos do senado oriental, fs. 26.
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«fragateiro venha com a sua embarcação aportar desde a

«praia que tica da casa da índia até á alfandega, para ahi

«desembarcar cousa alguma, nem na dita praia esteja cousa

«que a occupe e embarace, por assim o ordenar S. Ma-
ce gestade, com pena de que, fazendo-se o contrario, pela

«primeira vez pagar dez cruzados o que fôr comprehendido,

«metade para o accusador e a outra metade para as obras

v<das cidades, e pela segunda vez a pena em dobro. E man
«dam aos almotacés das execuções o façam publicar na dita

«praia e na da Ribeira e S. Paulo, para que venha á noticia

«de todos e náo possam em tempo algum allegar ignorância,

«e depois de publicado se registrará nos livros da almotaça-

«ria, para se dar á sua devida execução, na qual terão grande

«cuidado os almotacés das execuções, para que esteja a dita

«praia limpa na forma que acima se declara, com pena de se

«lhes dar em culpa e se proceder contra ellcs como parecer

«justo. — Lisboa oriental, etc.»

9 de julho de 1735 — Carta do escrivão do senado da ca-

mará ao Juiz do povo João de IVkittos de Carvalho '

«Considerando os senados que para satisfação dos juros

«do dinheiro que tomaram por ordem de S. Magcstade para

«pagamento das calçadas de Mafra, cuja importância gravou

«de sorte a fazenda da camará, que a impossibilitou de po-

oder pagar as grandes importâncias d'outras obras publicas

«que se deviam, e n'esta consternação, conferindo este particu-

«lar com o thesoureiro dos mesmos senados, Felício Xavier

«da Silva, que dando um arbítrio se viu na mesa e, consi-

«derando-se ser conveniente, se consultou ao dito senhor -

«que foi servido resolver, conformando-se com o voto do ve-

«reador António Pegado de Lima, que foi de parecer não

«haver inconveniente para se mandar ouvir a v. m."'^', como
«pretendia, por ser da real benignidade do mesmo senhor

«ouvir a todos no que toca a todos, e porque ás vezes suc-

1 Liv." 1 de reg." das cartas do sen. ori., fs. 143 v.

- «Elementos», tom. xu, pag. 431.
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«cedia descobrir-se algum bom arbítrio eai quem menos se

«esperava, e também porque, sendo elegido pelo povo, e por

«S. Magestade approvado, o meio de se pagar aos calceteiros

<íO que se lhes devia das obras das novas calçadas que esta-

«vam feitas e se iam fazendo nos termos d'estas cidades, lhe

«pareceria ao povo o pagamento mais suave, e que o accres-

«centamento que propunha o thesoureiro, lhe não parecia ser

«o que bastava para o pagamento, e que o não comprehender

«a todos, fazia desegualdade na contribuição, por cuja causa

«seria menos bem acceito, me ordenaram 09 mesmos senados

«o dissesse assim a v. m.'-'-, remettend,o-lhe juntamente o refe-

«rido arbítrio do dito thesoureiro, para que v. m.^'^' responda

«com a brevidade possível*. — Deus guarde a v. m.'-'' — Do

«senado oriental, etc.»

9 de julho de 1735 Carta do escrivão do senado da ca-

mará ao secretario de estado Diogo de Mendonça Corte
Real '

«Fiz presente nos senados o aviso de 8 de julho, que v. m."

«lhe escreveu por minha via, e também a petição de António

«Pereira a elle junta, em que o dito se queixa de que os

«mesmos tivessem mandado pôr editaes para o provimento

«do officio de escrivão do Terreiro, que o mesmo António

«Pereira tem servido por mais annos do que permittem as

«reaes resoluções de S. Magestade ; e, pelo haver represen-

«tado assim ao dito senhor o juiz do povo, por sua petição,

«foi esta vista nos senados, aonde veiu remettida também
«por aviso de v. m '-''^, para que se consultasse o que pare-

«cesse, e se mostrar certa a jurisdicção que os senados

«tinham para prover semelhante officio; e a uma e outra

«coisa responderam os senados com tanta individuação,

«que foi S. Magestade servido tomar na dita consulta ^ a

«resolução de que se puzessem editaes para provimento

1 Vid. exposição feita pelo juiz do povo em ló do mesmo mez.

- Liv.° I de reg." das cartas do sen. ori., fs. 145.

* Vid. consulta de gdenovembro de 1733

—

«Elementos»^to7n.\u^pjg.540.
XIII 7
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«do dito officio; e, determinado o dia para semelhante elei-

«ção, me enviou v. m^'-', por outra sua carta, que S. Ma-

«gestade era servido se suspendesse no dito provimento até

«segunda ordem sua ; e ainda que os senados entenderani que

«depois d"este negocio ser tão debatido e se achar por S. ^Ta-

«gestade resoluto, se não devia de suspender pela carta que

«não derogava a resolução que tem força de lei, comtudo se

«demorou cometfeito o dito provimento, continuando na dita

«serventia o dito António Pereira; e que, tendo já sido cul-

«pado em outra devassa, o foi agora, depois do dito aviso,

«segunda vez, na que tirou o desembargador Francisco da

«Cunha Rego, vereador do pelouro do Terreiro, da qual con-

«stou que o dito António Pereira commetteu gravíssimos erros

«em prejuízo de terceiro, faltando á sua obrigação e extor-

«quindo salários excessivos que não devia levar em prejuízo

«do publico, não só pelo que respeita aos naturaes, mas tam-

«bem ás nações estrangeiras; e que também era totalmente

«inhabil para servir esta occupação que necessita de intelli-

«gencia e \erdade que no dito António Pereira se não en-

« contra.

«E á vista da nova petição que \. m.^'' me remette. que

«torno a enviar-lhe, e mais circumstancias referidas, respon-

«dem os mesmos senados que elles não podem sustar no

«provimento contra a expressa resolução de S. Magestade,

«e a fim da conservação de um tão mau servidor seu, o que

«só devem fazer por real decreto de S. Magestade, que de-

« rogue a referida resolução e rehabilite o culpado ; e que, sem

«esta ultima determinação, os senados continuam o provi-

«mento do dito officio em pessoa benemérita e temente ás

«leis de Deus e de S. Magestade que não favorecerá a quem,

«com tão mau procedimento, tem abusado das suas reaes

«mercês '. — Deus guarde a v. m.^^ — Do senado oriental,

«etc.»

1 Vid. carta do procurador da cidade occidental ao secrdario de es-

tado cm '? de maio de \~36.
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11 de julho de 1735— Carta do secretario de estado Diogo
de Mendonça Corte Real ao escrivão do senado da ca-

«Remetto a v. m/'^' a copia da ordem que S. Magestade

«mandou ao conselho da fazenda -, para que se mandasseni

«dar livres de direitos os \inhos e a/eites que tossem para a

«armada ingleza, no caso de se deverem; e é o mesmo se-

«nhor servido que os senados, na conformidade da dita co-

«pia, façam expedir as ordens necessárias, para que, pela

«parte que lhes toca, se execute o mesmo: o que v. m/'-' fará

«presente no senado para que assim se execute.»

' l.iv." IV de reg." de cons. c dev. do sr. rui 1). João \-, do sen. oeei., Is.

3\3 V.

2 H do teor sei:;uinte :

«S. Magestade, attendendo ao que lhe representou o almirante João

«Norris, e por fazer-lhe mercê, e ser\ id(j que, se se deverem alguns di-

«reitos do embarque do vinho e azeite que d"esta corte se transportar

«para a armada ingleza, que ao presente se acha ancorada n'este rio, não

«paguem os ditos direitos emquanio se detiver n'este anno toda a dita

«armada n'este porto: o que \. m.^»^' fará presente no conselho. — Deus
«guarde a v. m.^»^' — Paço, a ti de julho de lyjS. — Sr. Pedro de Roxas

«de Azevedo. — Diogo de Mendonça Corte Real.»— L/V." i\ de reg." de

cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. occi , Js. 3i3 v.

Esta armada, do commando do almirante sir John Norris, tinha che-

gado ao porto de Lisboa em 20 de maio do mesmo anno, e era composta

de 25 naus de guerra e 2 brulotes, com 1:770 canhões e 12:6^5 homens
de guarnição. A vinda de tão importante força naval relaciona\ a-se com
o assumpto de que trata a not. a pag. ("jS do presente vol.

D. João V presenteou a esquadra britannica com cem bois, oitenta pi-

pas de vinho e outros refrescos. — (Jit.idro ?lenientar.
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16 de julho de 1735 — Exposição feita pelo juiz do povo ' em
virtude da resolução regia de 5 do mesmo mez, exarada
na consulta da camará de 29 de julho de 1732 ^

«Por aviso do escrivão da camará, de o de jiiUio deste

«presente anno, me ordena V. S.'' responda ao arbítrio da

«imposição por que o thesoureiro das cidades, Felicio Xavier

«da Silva, pretende o desempenho dos senados nas grandes

«despezas que fe/> com as calçadas de Mafra e outras obras

«publicas, pelo assim resolver S. Magestade, que Deus guar-

flde, conformando-se com o parecer do vereador António Pe-

«gado de Lima na consulta que sobre este particular fizeram

«os mesmos senados em favor do dito arbítrio ; c, como este

«caso, pelas suas circumstancias, é de muita gravidade, não

«síj convoquei os Ainte e Quatro, mas me aconselhei com
«pessoas doutas e timoratas, para que, sem attenção a rcs-

«peitos particulares, houvesse de responder o que fosse mais

«conforme á obrigação do meu Kmar e ao descargo da mi-

«nha consciência.

«E, depois de ponderados miudamente todos os motivos

Tque podiam justiticar a dita imposição, resolveram, sem al-

«guma discrepância, a devia impugnar, porque ainda que a

«impossibilidade dos senados, para a satisfação das suas di-

« vidas, fosse causa bastante para os moradores d'estas cida-

«des contribuírem para o seu desempenho, para isto haviam

«primeiro os senados mostrar excutidos os seus bens, pois o

«povo só está obrigado subsidiariamente á sua remissão, o

«que vimos praticado por el-rei Filippe 2." no celebre pedido

«dos milhões, de que temos clarezas nesta Casa; e a este

«requisito tão essencial nem tem satisfeito, nem podem satis-

« fazer os senados, pois os bens que tinham, os possue actual-

«raente, sem mais deterioração que ter applicado para satis-

« facão das suas dividas a maior parte do seu producto, o

«que não é bastante para se aggravar o povo novamente,

1 Liv." XI de cons. c dcc. d'el-rei 1). João v, do sen. occi., fs. 1 18.

2 «Elementos», tom. xu, pag. 43 1.
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calem das gravíssimas contribuições que diariamente paga

«não so para as despe/as publicas, mas para a subsistência

«da monarchia, a que primeiro deve acudir como bom vas-

«sallo, pois só na total falta de bens é que tem obrigação de

«concoirer para o desempenho dos senados, quando haja

«contra elles execuções apparelhadas, como actualmente se

«pratica nas cidades mais principaes dos reino> da Europa;

«sendo de ad\ertir que, ainda n'este caso, não deve a conti^i-

«buicão .ser com tanta desegualdade, como a que persuade o

«dito arbitrio, pois por elle veni so a sustentar o seu encargo

«uma pequena parte do povo, e de todo elle a mais pobre e

«miserável ; e ainda que se possa justamente presumir que

«saca de todo elle, pois as pessoas gravadas hão de tiiwr ne-

«cessariamente a sua importância na venda dos géneros para

«que extrahireni as licenças, comtudo. como se não dc\e dar

«occasião a se violarem as leis e postui^as das cidades, é sem

«razão e contra justiça a execução do dito arbitrio.

«Outro menos injusto podia V. S.' por na presença de

«S. Magestade que. attendendo a outra semelhante repi^e-

«sentação, foi servido, pela sua innata clemência, facultar a

«venda dos olficios da data dos senados para as despezas da

«obra da rua dos Ourives, sem aggravar com imposições aos

«seu fieis vassallos : c consiste em lhe pedir não sf') diminui-

«ção em quantidade dos redditos que paga das importantes

«parcellas que tomou por empréstimo, como tèem praticado

«muitos soberanos em casos idênticos, mas tambeni ordem

«para que. tiradas as despezas d(ís senados, qut se devem
.«reduzir a parcinionia possível, se rateie annualmente entre

«os credores o producto das suas rendas, em o que nem o

«povo tem o gravame que lhe resulta da imposição do dito

«arbitrio, neni o prejuízo dos credores é tão considerável que

«se deva por elle gravar a todo o publico, pois, como os se-

« nados não morrem, sempre têem segura a exigição das suas

«dividas, o que vemos actualmente praticado em fa\or de

«muitos particLilares, em quem talvez não concoiTam tantas

«circumstancias. como as que concorrem nos senados para a

«consecução da dita graça.

«Este é só o arbitrio que se podia esperar de quem, como



1)0 ELKME.NTOS l'AR\ A HISIOKIA

«eu c os \'inte e Quatro, attcndcm só ao serviço de S. Ma-

«gcstade e conser\ação da monarchia, sem attençao a respei-

«tos ou interesses particulares, pois da multiplicação das

«contribuições não se tira mais que impossibilitarem-se os

«vassallos para as occasiões. em que é indispensa\ el até o

«exhaurir o sangue das próprias veias, o que se faz mais

((sensi\el quando a necessidade os não pôde obrigar á \io-

« lenta despeza de noxos encargos, especialmente em conjun-

«ctura em que tècm tão gravados todos os géneros do seu uso,

«que só podiam esperar o serem alliviados em parte d'elles,

«por terem cessado as razões que a alguns fundamentou a

«sua imposição.

«K em V. S.' assim o representar a S. Magestade fará

«justiça. — Lisboa occidental e Casa dos \'inte e Quatro, etc.

a— O juiz do po\"o— João de Mattos de (]ar\alho.»

27 de Julho de 1735 Carta do secretario de estado Diogo
de Mendonça Corte Real ao escrivão do senado da ca-

mará '

«A S. Magestade foi pi^esente i.]ue no Le\ante, em Sinyr-

«na, Alexandria e mais portos circum\ izinhos ha\ ia peste :, e

«é servido que os senados expeçam as ordens necessárias,

«para que se esteja com a de\ida cautela, fazendo tudo o

«mais i.|ue se costuma praticar em matéria tão importante.

«O refei"ido fai"a \. y\^^ presente nos senados.»

28 de julho de 1735 Carta do escrivão do senado da ca-

mará ao secretario de estado Diogo de Mendonça Corte
Real -

«Os senados me ordenam diga a \. m."^ que a petição in-

«ckisa, dos calceteii'os que tiabalham nos concertos das cal-

deadas d estas cidades e seus encoutos. é a terceira que. por

"«ordem dos mesmos senados, tenho remettido a \. m.^^, sern

' l.iv." X de cons. c dcc. d"cl-rci D. João v, do sen. occi.. fs. \'}-j.

- I ..i\ . I de rcy,." das carias do sen. oii., is. 14^^.
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«até agora ter baixado resolução de S. Magestade sobre este

«particular, c desta demora se segue irem-se pondo as cal-

«çadas em tal estado, que em muito pouco tempo se não

«poderá andar por ellas, procedendo tudo da falta de dinheiro,

«por se acharem as rendas da camará todas penhoradas e

«com tal empenho, que passa de um milhão, despeza feita

«toda nas obras das calçadas do termo e fora delle por avi-

«sos de X. m.^^ mandados ao senado por ordem do mesmo
( senhor.

«Isto mesmo téem feito presente a S. Magestade os senados

«em varias consultas, e proximamente baixou uma, do arbítrio

«do thesourciro, em que os senados espera\am algum accres-

«centamento de renda, para, por algum modo, irem pagando.

«Veiu esta com uma interlocutoria que fosse ouvido o juiz do

«povo, e desta demora se segue a falta de meios para os se-

(I nados acudirem ao que são obrigados, o que não é possível

«fazerem sem que S. Magestade, pelo meio que for servido,

«accrescente á camará renda com que possa livrar-se da immen-

«sidade de credores que a apontam, íicando por este modo os

«senados inhibidos de acudir a tudo o que é preciso lazer-se

«em utilidade publica. P^speram os mesmos senados, do zelo

«com que ^•. m.^"^' costuma proteger todos os requerinientos

«que fazem a S. Magestade, queira, por serviço do bem pu-

«blico, pôr logo na real presença do dito senhor esta carta, para

«que, sendo-lhe presente o referido n'ella, se digne de lhes

«deferir, mandando lhes dar meios com que se possam livrar

«da consternação em que se acliam, e acudirem ao que sã(^

«obrigados, que por falta de meios não fazem.— Deus guarde

«a v. m.'-'^'— Do senado oriental, etc.»

3 d'agosto de 1735 — Carta do secretario de estado Diogo
de IVJendonça Corte Real ao escrivão do senado da ca-

mará '

«S. Magestade é servido que se continuem os lanços para

«a arrematação do contrato da limpeza, porém que se não

1 Liv." X de cons. e dcc. d"el-rei D. João v, do sen. occi., fs. i3u.
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«arremate sem que primeiro se lhe dê conta do ultiiiio lanço

«e das condições da dita arrematação^ e que entretanto o se-

«nado mande administrar a limpeza pelos almotacés, em cada

aum dos seus bairros, em forma que se não falte a ella.

«O referido fará v. m.""^' presente nos senados.»

23 d'agosto de 1735 — Canta do almotacé da limpeza do
bairro da rua Nova ao vereador que estava presidindo
no senado ^

«Os contratadores da limpeza alcançavam do meirinlio ge-

ara! do patriarchado não lhes vexar os serventes por trabalha-

«rem aos dias santos, sendo aliás prohibido pela constituição;

«fazendo, porém, eu a petição inclusa ao reverendo vigário

«geral de S. 111."" Rev.'"'', me deferiu que informasse o dito

«meirinho geral, c não será fácil a informação favorável, sem
«que se reconheça com o bom modo e carinho com que o

«tratavam os contratadores -; mas, como eu sou um mero

1 I.iv." viii de cartas e informações, fs. S3.

- Como pela Egreja era defeso o trabalho aos domingos e dias santifi-

cado$, não podiam n'csses dias ser varridas as ruas, nem fa/.er-se qualquer

outro serviço da limpeza publica, sem permissão especial da competente

autoridade ecclesiastica. O almotacé das execuções da limpeza do bairro da

rua Nova deixa bem transparecer a maneira como se obtinha essa per-

missão, isto é, como se conseguia violar o rigoroso preceito, livrando-se

os transgressores das multas dos meirinhos da diocese.

' Sendo grande o numero de dias santificados, semelhante preceito tor-

nava-se pernicioso ao bem estar geral, pois constituía um entrave á boa

execução de determinados serviços que precisavam de assistência perma-

nente, como o da limpeza da cidade, e afTectava, profundamente o viver

de todas as familias que só pelo trabalho auferiam meios de subsistência.

Pouco depois de D. .loão v ter subido ao throno, Diogo de Mendonça
Corte Real que então predominava na politica do paiz, ainda tentou que

a Santa Sé, em favor d'essas desventuradas familias, reduzisse o numero

de dias de descanço obrigatório por motivo de festas de guarda, insinuan-

do-o assim nas instrucções que em 20 d'agosto de 1707 deu a André de

Mello e Castro, nosso representante na corte de Roma, ao qual, referin-

do-se aos dias santificados, dizia : — «sendo muitos os em que os pobres

«não podem trabalhar, os não observam, porque necessitam do estipen-

«dio do seu trabalho para se sustentarem e ás suas familias, e se o sabem
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«administrador, não devo, sem ordem de V. S.'\ fazer-me tão

«domestico com o meirinho geral. Não pode deixar de se tra-

«os meirinhos dos bispados, os multam, e os miseráveis vêem a trabalhar

«para elles, e, para evitar este damno, seria conveniente alcançardes de

«Sua Santidade um breve para que só nos domingos e cinc<j testas do

«anno — dias de N." Snr.'» da Assumpção e da Conceição, dos Apóstolos,

«S. João Baptista e Santo António— não pudessem trabalhar, e nos mais

«dos santos tossem obrigados a ouvir missa, e, depois de ouvida ella. tos-

«sem trabalhar, pois que não é possível que, constando o anno de 3tit'

«dias, se possa sustentar um jornaleiro e a sua família, deixando de traba-

«Ihar quasi metade do anno.»

Diogo de Mendonça tinha razão, incontestavelmente, mas tal\e/. !h"a

não dessem muitos df)s seus coevos e vindouros, como a não encontra-

ria em epochas anteriores, em que não só a F^greja impunha penalidades

aos que infringiam o seu mandado, mas também as adminiítraçóes locaes

desde longa data a imitavam, chegando até a fazer d'isso objecto de pos-

tura

Em i3.S5, a 14 d'agosto (segundo diz um documento já citado), no

mesmo dia em que nos campos d'Aljubarrota as triumphantes hostes do

Mestre d"Aviz e do C>ondestabre enalteciam com mais um gloriosíssimo

feito a nossa grande epopeia histórica, reuniam nos paços do concelho

de Lisboa, «despois de comer», o corregedor, juizes, regedores, procura-

dor do concelho e 03 procuradores do; bons homens dos mesteres, e «es-

«guardando alguQs granes pecados q se em esta cidade de mui longos té-

«pos aca fazia", e considerando que, não obstante as leis canónicas e ci-

vis, «aqi'o q specialmente em alguu lugar he ordinhado e detíeso, he muito

«mais temido», ordenaram e estatuíram (com applauso e contirmaçáo do

monarcha, e, ao que parece, com conhecimento do prelado) entre outras

coisas o seguinte :

«Out" sv por q em esta Cidade e termho se acustmiaua mui mal da-

«guardar e honrrar o domígo, fazédo em ello cótra os mãnicntos de ds,

«E asy, nó sem Razõ, se a cidade e termho per vezes cayo em muytas

«pressas E tribulações, hordenhã os sobreditos q daqui endeante se aguarde

"C onrre, e nó sse faça algua obra deffessa per direito canónico, des o

«ssabado aa novte ataa novte em q se acaba o dia do domígo. K qual q''

«q o cótra vro fezer, saluo em nos casos q o dereito canónico e a igreja

«outorgam, por a primeira vez pague dez libras, E por a sseguda vítc li-

"bras p" a igreja catradall e p-^ as obras da Cidade, de permeyo, E por a

«tercevra seja preso ataa merçe delRey. E quem nó teuer per q pague

«aja escarmcto no corpo, segudo aluidro do .luiz, ou em na forma ante

«dita E so aq'ia pena mãdam q se guardem as outras festas, q o dereito

«mãda onrrar e guardar, as quaees som expressas no capitólio : cumques-

«tus cum ibi vacatis ex" de feriis. • — «Elementos,» tom. \, pag. 280.
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«balhar aos dias santos pelas razões que ponderei na petição

«|unta. y. S." tomará no particular a resolução que fôr ser-

«vido. — Lisboa occidental, etc.» — O almotacé do bairro da

«rua Nova — João Serqucira de Araújo."

Pcticã) ' (oi'!ninjil) a que se vefcrc a carta:

«R.'"" Sr. —Diz o almotacé das execuções da limpeza do

«bairro da rua Nova que lhe é preciso mandar trabalhar os

«serventes no dito ministério para ornamento das ruas, por-

« quanto, como se mudaram os vasadouros para as terras,

«tirando-se das praias, por ordem de S. Magestade, não se

ctpóde de semana vencer o trabalho; e, como não ha contra-

«tadores, pertence ao supplicantc recorrer a V. S.'\ para que,

«satisfeito o preceito da Kgreja pelos serventes, possam no

«decurso dos dias santos trabalhar, para que não pereça a

1'limpeza. e. quando o Santíssimo Sacramento torpor \'iatico

«aos enfermos, ache as ruas asseadas, como devem estar —
«P. a \'. S •' lhe faça mercê conceder a dita licença, visto

«ser para ministério tão preciso, sem offensa do preceito, a que

«se pode satisfazer ou^"indo os ser\"entes missa primeiro que

«vão para o trabalho. - E. R. M.'^'^»

Despacho: — «Informe o meirinho geral. — Oouvèa.»

A c;im;ira Je Santarém, por uma postura contirmada por cl-rci I). Ma-

nuel em 1493, multava em 3o réis, para as despezas do concelho, as pes-

soas que não guardassem e honrassem os domingos e dias santificados :

outras municipalidades, ao que consta, por análogos meios coagiam os

seus administrados a egual observância, usando d'um direito que lhes foi

reconhecido pelo desembargo do paço. com previa audiência do procu-

rador geral da coroa, n'um conllicto havido com a dita camará de San-

tarém, no século xvi, ;i qual a autoridade ecclesiastica impugnara a com-

petência para comminar em semelhante matéria, o que mais radicou a

jurisprudência até ahi seguida e que ainda por muito e muito tempo se

observou.

' Liv." VIU de cartas e informações, fs. 84.
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Assento de vereação de 23 de setembro de 1735 ^

«Considerando os senados serciii muito limitados os pre-

«ços, em que estavam taxadas pela postura as pedras que

;<ser\"em para mós nas atafonas, que fazem os cabouqueiros,

«a respeito das despezas que com ellas fazem até as piarem

«n estas cidades, e attendendo ao que representaram os ditos

«cabouqueiros ^ e as informaç(5es que sobre este particular

«prece Jeram, por se evitarem as condemnac(5es menos justas

«que se faziam ás pessoas que excediam os ditos preços, foi

' IJv." V dos Assentos do seniido ojcidcnui!. fs. 74.

' Os cabouqueiros rcudcutes no sitio da; Pcdccira; d^' Calhari/. termo

da viila de Cczimbra, tinham representado aos senados, qaei\ando-se da

oppressão que lhes faziam os ahnotacés, havia cerca d"L[m mez, obrigan-

do-os, por uma pouura muito antiga e de que ate então não tinham no-

ticia, a vender as mós de atafona-; pela taxa de 1 -rT^ooo réis, quando só no

transporte de cada uma para Lisboa faziam de despeza v^ioo réis, o que

junto ao que pagavam das pedreiras d'onde as e.xtrahi im, e ao valor do

trabalho, lhes elevava ó preço a mais de seis cruzado-; novoí.— Lir." 111

de ordens, íjxas e posturas das cidades, fs. rjC).

Mandando os senados que informasse o mestre d<is ciJ ides. ,1o ;é F^reire,

este disse o seguinte :

«Intormando-me do conteúdo n"este requerimento achei que estes ho-

«men-í, para arrancarem as mós. pagam dez moedas de ouro de renda da

«pedreira, cada anno, e pagam de portagem de cada uma quarenta réis;

«de carreto de cada m<') da pedreira para o porto de Coina, que dista 3

«léguas, pagam de cada uma 4S0 reis, e de estarem no porto antes que

«embarquem, 20 réis de cada uma, e de siza 240 reis, de frete de cada

«uma do porto de Coina para Lisboa, 240 réis. Esta é a despeza que fa-

«zem as maiores e a este respeito as mais pequena >, exceptuando o tra-

«balho de as fazer na pedreira e as furar: e n'esta forma me parece, como
«é, impossível poderem-se vender por um preço tão ténue sem uma grave

«perda : e me parece que os preços racionáveis por que se podem vender

«a respeito da despeza que tazem, são:

«as de dois palmos e meio a 2.55400

«as de 2 palmos a 1 .;!^8oo

«as de palmo e meio i ,3?5oo

«Lstes são os preços por que me parece se podem venderas mós, sem
«prejuízo de umas e outras partes. V. S.' mandará o que fõr servido.

—

«Lisboa Occidental, 18 de setembro de 1735..» — Dito liv:\ fs. i3o.
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«accordado pelos presidentes, vereadores, procuradores d' estas

«cidades, procuradores dos mesteres d'ellas, ministros * e cida-

«dãos abaixo assignados, que nenhuma pessoa, de qualquer

«qualidade e condição que seja, de hoje em deante possa

«vender nenhuma pedra das referidas por maiores preços

«que os seguintes, a saber: a de dois palmos e meio por réis

«2."'4oo, a de dois palmos por i.r^Soo réis, e a de palmo e

«meio por irôoo réis. E toda a pessoa que exceder os ditos

«preços, pagará de pena, pela primeira vez, dez cruzados e

«estará dez dias no tronco, e pela segunda pagará vinte cru-

«zados e estará vinte dias no tronco: e a metade da pena

«pecuniária será para as cidades e a outra para o accusador.

«E mandam aos almotacés das execuções façam publicar esta

«postura nas partes costumadas, para que chegue á noticia

«de todos e não possam allegar ignorância, e se registrará

«nos livros das posturas para se dar á sua devida execução,

«pondo-se verba na margem da postura antiga ^ de com^ srS

1 Posturas d"esta natureza eram feitas pela camará de Lisboa, estando

presentes os vereadores, procuradores da cidade e os procuradores dos

mesteres, juntamente com os juizes do crime e do cível da cidade e os

cidadãos para e-.íe fim expressamente convocados.

A Ord., liv." I.", tit." 66, estatuia os preceitos que em geral as camarás

do reino tinham de observar na organisação das suas posturas :

«E o que pela maior parte d'elles fôr accordado, façam logo escrever

«no livro da vereação e dêem seu accordo á execução.

«E as posturas e vereações que assim forem feitas, o corregedor da

«comarca não lh'as poderá revogar, nem outro algum official ou desem-

«bargador nosso, antes as façam cumprir e guardar.»

Depois que Portugal se constituiu politicamente como paiz livre e au-

tónomo, foram os concelhos obtendo certas franquias que se radicaram

no tempo de D. Aflonso in, sendo uma d'ellas a prerogativa de poderem

dar á execução as posturas que ctiniprisseiu ao prol c be))i cnniinitni da

terra.

~ E do teor seguinte :

«Foi accordado. etc. (^ue nenhuma pessoa, de qualquer qualidade que

«seja, seja tão ousada que venda n'esta cidade nenhuma pedra de ata-

«fona, a que chamam comba, de trez palmos de marca, por mais preço

«de mil reis cada uma, e o grau de dois palmos valerá setecentos réis, e

«o grau de palmo e meio valerá quinhentos réis; sob pena que a pessoa

«que vender as ditas pedras por mais preço, pag:irá, pela primeira vez,
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«esta terá seu devido eííeito ; e de tudo se passará certidão

aao pé d'esta, que se remetterá ao escriváo da camará.

—

«Lisboa Occidental, etc.»

Consulta da camará a el-rei em 26 d'outubro de 1735 '

«Senhor— Em observância da real resolução de ^'. Mages-

«tade, de 5 de julho do anno presente, tomada em a consulta

a inclusa- que com esta torna a subir á real presença de

«V. Magestade, mandou este tribunal ouvir o juiz do povo

«que deu a resposta também inclusa,^, e, ponderadas as ra-

«zões com que impugna a execução do augmento das rendas

«d' estes senados, pelo suave meio do arbítrio que deu o the-

«soureiro das cidades, parece aos senados que tudo quanto o

«juiz do povo allega na sua resposta, é inattendivel, por assen-

«tar em supposições falsas, omittindo a verdade com que

«este tribunal expõe a V. Magestade a falta de meios com
«que se acha para acudir aos encargos das obras publicas,

«ordenados e propinas dos ministros e officiaes de que se

«compõe o mesmo tribunal, magistrados e ministérios das

«cidades e juros com que foram gravadas as suas rendas em
«a quantia de mais de treze contos de réis cada anno, appli-

«cados a maior parte d"elles a capellas e legados pios que

«desde a era de 1732 se não pagam, por terem os credores

«de grandes quantias, procedidas de obras publicas, embara-

«çado todas as rendas dos senados com penhoras que fizeram

«e execuções de sentenças, assim nas propriedades e rendi-

a mento dos contratos, e em tudo o mais que vae parar á

«mão do thesoureiro, como ultimamente fizeram, o que é tão

«notório como a falta do pagamento dos ditos juros e dos

«meios para se acudir ao reparo das calçadas destas cidades,

«dez cruzados e estará dez dias no tronco, e pela segunda vez pagará

«vinte cruzados e estará vinte dias no tronco; e a metade d'estas penas

«serão da cidade, e a outra para quem o accusar.» — Liv."" iii de ordens,

taxas e posturas das cidades, fs. i36.

1 Liv." XI de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., fs. 1 15.

2E a cons. de 29 de julho de 1732 — «.Elementos», tom. \\\, pag. 43i.

* Vid. n'este vol., pag. 88.
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«que se vão arruinando de sorte que chegarão a ticar in\a-

«diaveis em breve tempo, se se lhes não acudir promptamente

«com o reparo de que necessitam, e do mesmo modo se ar-

«ruinarão as que se fizeram com tão grandes despezas nas

«estradas dos termos, por que se conduzem os viveres e ma-

«teriaes para estas cidades, e de tanta utilidade para o bem
«commum, e assim também se vão arruinando as pontes e

«fontes publicas.

«K depois de duvidar o dito juiz do povo esta verdade tão

«notoiMa, dá o nome de imposição, com desegualdade, ás mo-

«deradas pensões que os senados pretendem pòr nas licenças

«que concedem para \cndas publicas, declaradas no arbitiMO

«do mesmo thesoureiro, quando não vem a ser mais do que

«uma convenção voluntária ás partes que pretendem as ditas

«licenças, que, as não querendo, podem li\remente usar de

«outro trato ou mercancia independente de licença dos sena-

odos; e os que voluntariamente acceitarem as ditas licenças

«com o accrescimo das pensões que hão de pagar para as

«cidades, alem das que já pagam, e dos que de no\"0 as paga-

«rem, é coisa tão limitada a respeito do interesse da venda

«de um anno em qualquer trato n"estas cidades, que ainda

«que por essa causa houvesse de \ender mais caro ao povo

«(o que não c \ei-isimil, pois o tratante e \endilhão sempre

«faz a condição boa de vender pelo maior preço que pode),

«fica insensível o prejuízo que d ahi poderá resultar ao mesmo
«povo, e assim se lhe não pode dar nunca nome de imposi-

«ção.

«K do mesmo modo é contra a verdade a exclamação que

«faz das gravíssimas contribuições que o povo doestas cidades

«diariamente paga, assim para a subsistência da monarchia,

«como para as despezas publicas, porque para as ditas con-

«tribuições que estão permittidas por V. Magestade, muito

«mais paga a nobreza do que o povo que o dito juiz quer re-

«presentar e a sua Casa dos ^"inte e Quatro; sendo tão in-

«justa esta sua ponderação, como falta de toda a noticia das

«taxas e imposições que nos géneros comestíveis pagam as

«cidades principacs da Europa, e por lançamentos que se

«fazem para obras publicas. E se se informárani da mais \'\7À-
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«nha. que c a cidade de Madrid, achariam quão excessivos

«são os tributos com que o povo concorre, especialmente na

«carne, vinho e sal; fazendo-se mais digna de estranheza a

«dita ponderação do juiz do povo, sendo os otíicios mechani-

«cos doestas cidades os que eni todas as occasiões de obras

«publicas, ou para a guerra, são elles os que íicam com os

«lucros, fazendo as galas, carruagens e os mais aprestos, e

«nas das prevenções militares fazem todas as que são preci-

«sas de munições e mais petrechos pertencentes aos mesmos

«oííicios mechanicos, como se praticou na occasião presente,

«em que deveram á real e benigna attenção de V. Magestade

«ordenar que os ditos ottícios fizessem as obras necessárias,

«para que tivessem essa utilidade, podendo-as mandar trans-

«portar de fóra do reino coni muito mais commodo.

«Quanto mais que este tribunal cuidou sempre tanto na

«utilidade do mesmo povo e em o alliviar de imposições, que,

«deixando outros muitos exemplos que se podéram referir, se

«o dito juiz do povo os buscasse na Casa dos Vinte c Quatro

«ou no cartono dos senados, acharia entre os mais que, pondo

«esta cidade uma imposição nova no vinho para as obras pu-

«blicas, no tempo do senhor rei D. João o 3.", se contratou a

«mesma cidade com o dito senhor ate largar para sempre a

«dita imposição (que ainda hoje existe na fazenda real e se

«chama nova), para que o mesmo senhor livrasse o povo
«doesta cidade de pagar siza de todo o pão que n"ella entra,

«cujo contrato declara também o lettreiro que está sobre a

«porta do Terreiro do Pão; e se o senado se deixasse ficar

«com a dita imposição nova para acudir ás obras publicas,

«teria hoje n'ella mais de trinta contos de réis cada anno,

«para satisfazer aos seus encargos, e é sem duvida que o pão

ateria muito maior preço do que aquelle por que o come o

«povo, se estivera ainda gravado com a siza.

«Os arbítrios que aponta o juiz do povo da venda dos of-

«ficios, reducção dos juros que os senados pagam, e rateio

«que se deve fazer das suas rendas para inteirar os credores,

«não é mais que uma ficção aérea, porque, quanto á venda

«dos officios, está applicado o producto, dos que legitima-

«mente vagarem, para pagamento das casas que se demoliram
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«e cortaram para se alargar a rua dos Douradores. de que se

'«deve ainda considerável quantia, que em muitos annos se não

«pagará pela incerteza da vacatura dos officios e pouco valor

«dos mais delles a respeito da divida, e só se se vendessem

«também os officios que os senados provêem, vitalícios e

atriennaes, nos homens da Casa dos Vinte e Quatro, que são

«mais de quarenta, e alguns de muito bom rendimento; pon-

«do-os em natureza de successão, poderia avultar mais o pro-

« dueto da venda dos ditos officios, mas nunca será coisa que

«possa servir de desempenho aos senados, no estado em que

«se acham. E, quanto á reducção dos juros, seria faltar á fé

«publica, por serem contrahidos por contrato oneroso e reaes

«decretos de W Magestadc, debaixo dos quaes deram os do-

«nos o seu dinheiro aos senados, com o juro estipulado de

«cinco por cento; nem o rateio pôde ter logar quando as ren-

«das das cidades não chegam, por nenhum modo, para orde-

« nados, obras publicas c para os mesmos juros que já se não

••pagam ha mais de trez annos, como fica expressado, por não

«chegarem as rendas, de que se deve perto de cem mil cru-

«zados de redditos, e sempre fica por satisfazer o melhor de

«seiscentos mil cruzados que se devem de mandados de

«obras publicas que se tèem feito n'estas cidades c seus ter-

«mos, e fora delles para a villa de Mafra, por repetidas or-

«dens de Y. Magestade, cujos credores são os que teem

«posto em maior consternação e confundido as poucas rcn-

«das que as cidades têem para as suas applicações precisas,

«para as quaes, ainda mandando-se observar o que se aponta

«no arbítrio do thesoureiro, como os senados esperam que

«V. Magestade haja por bem, não c remédio total para o seu

«desempenho, mas sim um meio suave para se ir acudindo

«ao pagamento de coisas mais precisas, emquanto V. Ma-
«gestade não defere ás outras consultas, por que os sena-

«dos teem representado a summa indigência em que se

«acham, principalmente a consulta sobre o direito da ^^aria-

«gem, que, sendo das cidades ha iriais de quatrocentos annos, c

«importando perto de vinte mil cruzados cada anno, ha mais

«de trez que estão desfalcados do património publico pela de-

«manda que moveram os estrangeiros ; e, sem embargo de
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«estar julgado pelo juízo da coroa pertencer aos senados este

«direito, se lhes téem embaraçado esta cobrança com o pre-

« texto de se fazer novo regimento para ella, e assim está

«pendente da real resolução de Y. Magestade que, á vista do

a que os senados téem exposto n'esta representação e na con-

«sulta inclusa, tomará a resolução que fôr servido, como os

«senados esperam da sua soberana e recta intenção.

«Ao procurador dos mesteres Francisco Cabral Bravo pa-

«rece o mesmo que ao juiz do povo na sua resposta inclusa,

«por se achar elle, dito procurador, servindo este anno na

«Casa dos Vinte e Quatro. — Lisboa Occidental, etc.»

Resolução regia escripta d marinem ^

:

«Como parece aos senados na consulta inclusa, quanto a

«praticarem-se os dois arbítrios das pensões e do arrenda-

« mento das condemnações que representou o thesoureiro -.

«— Lisboa Occidental, etc.»

1 Tem a data de iq de dezembro de ijSb.

- O juiz do povo, Pedro d'Almeida, do officio de ladrilhador, ainda re-

presentou aos senados e a el-rei ácèrca d'esta resolução, no anno de

lySj, conforme se vè dos seguintes documentos;

«Representa a V. S.-^ o juiz do povo, Pedro d'Almeida, com a atten-

«ção e respeito que deve, que, sendo Sua Magestade servido conformar-se

«com a consulta que V. S." lhe fez sobre o arbitrio do thesoureiro das ci-

«dades, se puzeram editaes para se recolherem os alvarás e licenças e

«se arrendarem as condemnações das almotaçarias, sobre que se moveu
«tão gravíssima perturbação em todo este povo, que, para a sua quieta-

«çáo e socego, é preciso que V. S."" se digne em moderar o dito arbitrio,

«regulando-o pela possibilidade d'aquellas pe>soas que hao de sustentar

«o seu encargo, pois as regateiras e mulheres que vendem pelas ruas e

«em logares públicos, sao as que menos podem com mais contribuições

«d'aquellas que pagam, por serem ordinariamente pobríssimas e sem
«coisa alguma de seu mais que o que trazem sobre si; o que também se deve

«attender a respeito das rendeira > e pessoas que vendem em balcão, pois

«muitas d'ellas talvez nao cheguem a ter nas tendas o que se lhes impõe

«pelas novas licenças. E parece extranho da piedade com que V. S." sem-

«pre attendeu aos interesses d'este povo, dizer-se que se nao querem pa-

«gar nao uzem das suas occupaçoes, poií pela miséria a que tudo está

«reduzido, não terão facilmente outro meio de adquirir licitamente o que
xiii 8
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Consulta da camapa a el-neí em 4 de novembro
de i735

«Senhor — Por carta do secretario de estado, Diogo de

«Mendonça Corte Real. de 17 de julho do anno presente, é

«lhes é preciso para a sua sustentação e de seus lilhos, especialmente

Ktendo-se permittido a estrangeiros e outras pessoas andarem vendendo

títodo o género de fazenda publicamente, e ainda muita da que pertence

f<ás manufacturas dos olíiciaes do reino, em que todos universalmente

«teem considerável prejuizo, pois ainda os de maior possibilidade chegam
(•a estar annos inteiros sem poderem dar sahida aos géneros para que

«extrahiram as licenças, em que se lhes quer impor quantia tcão excessiva

«como a do dito arbítrio, o qual é totalmente insupportavel, a ter execu-

«çáo, pelo que respeita a andarem por contrato as penas da almotaçaria,

«pois serão irreparáveis os damnos que necessariamente se hão de seguir

«do excesso e ambição dos contratadores, de que ninguém fica isento,

«por não haver privilegio que exceptue a pessoa alguma do dito juizo, e

«porque c constante a V. S." a pobreza e miséria em que todos se acham,

«não havendo género algum que não esteja excessivamente gravado, e a

«grande necessidade que ha de se acudir á limpeza d'estas cidades, para

«que tudo o povo se impossibilita, a ter execução o dito arbítrio pelo que

«respeita aos naturaes do reino e povo d'estas cidades. Espera o supplicante

«que V. S.", attendendo ás gravíssimas consequências que do contrario

«resultam, ordene se não arrendem as penas da almotaçaria, nem se obri-

«guem as regatciras e tendeiras a pagar mais do ^ue até agora satis-

«faziam. — E. R. Ma'^.» — L/V." ix de carLis e infonnações^fs. 45.

«Representa a V. S.-' o juiz do povo, Pedro d"Almeida, com a reve-

«rencia e respeito que deve, ter posto na presença de Sua Magestade as

«queixas das pessoas que se sentem aggravadas do arbítrio do thesoureiro

«das cidades, a que o mesmo senhor foi servido deferir por resolução de

«iQ de dezembro do anno passado; e, porque tem por noticia que \'. S."

«quer proceder na sua execução, de que justamente receia alguma inquie-

«tação contra o serviço de Sua Magestade e em prejuizo dos interesses

«públicos, espera o supplicante da rectidão e piedade de V. S." suspenda

«na dita execução, emquanto o mesmo senhor não der a providencia que

«fòr servido e o supplicante espera em virtude do seu requerimento, para

«que, sem os damnos que se podem recear da multiplicidade de tantas

«queixas (e se augmentarão com a execução do dito arbítrio), se consiga

«pacificamente o fim a que se encaminha a resolução de Sua Magestade.

n— E. R. M.'-"'^» — Liv." XI de cons. e dee. d'el-rei D. João v, do se)i. occi.,

fs. i5j.
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aV . Magcstadc sci"vid() qj_ie, vcndo-se no senado da camará

«a petição inclusa ', de Manuel (jodmho i.rAzevedo e dos

«mais, se liie Cí)nsulte o que parecer; a qual, sendo vista e

«ponderadas as i^azões d ella, parece aos senados que este

«requeriment(_) dos suj^^plicantes é llnulado em )usta razão,

«e assim digno da real attencão de ^'. Magestade, para que

>iseja servido haver poi- bem de >.lelerir ao desembargador

«Manuel Godinho d' Aze vedo e a (daudio (lorgel do Amaral

«com trezentos mil reis. e a bVancisco Ramos de Mii"anda

«com duzentos mil réis de orilenado cada anno, pois,

«não tendo os supplicantes outi-c^ algum emolumento ou

«salário, se íazem merecedores do referido ordenado, ven-

«cendo na mesma torma em que todos os outros otliciaes

«que constam lU certidão junta, iViram deferidos por \'.

«Magestade, pelo ti^abalho i.]ue se lhes accresceu nas incum-

«bencias que tèem na arrecadação do novo imposto, pelo pro-

« dueto do qual são pagos dos seus oi'denados, e do mesmo
«modo devem tambeni ser os supplicantes satisfeitos dos di-

«tos ordenados, pois concorre n'elles muito maior mereci-

«mento pela graduação das suas pessoas, trabalho que tèem

«na administração da obra da conduccão das Aguasdivres

«e despezas que fazem em ir a ella, ás vistorias e mais dili-

«gencias que são precisas, desde o tempo em que entraram a

«servir, tendo também a seu cargo a arrecadação e dispêndio

«do producto dos novos impostos para a dita obra, em cujas

«occupações se tèem empregado, com notório zelo do real

«serviço e bem publico, por ser esta obra tão útil e de tanta

«consideração para a formosura da corte e ao bem commum
«doestas cidades.

«Ao vereador João de Torres da Silva parece que o reque-

«rimento dos supplicantes é justificado, para V. Magestade

«lhes deferir com os ordenados que fòr servido aidiitrar-

«Ihes, com attencão ao seu merecimento.

Como este ncfçocio terminou já o dissemos a pag. ij^ e i35 do lom. i

da presente ohra.

1 Liv." IV de reg.° de cons. e dec. do sr. rei 1). João \, tio sen. oeei.,

fs. 334 v.
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«Ao vereador Eleutherio CoUares de Carvalho parece que

«ao desembargador Manuel Godinho d'Azevedo deve V. Ma-

«gestade ser servido deferir com duzentos mil réis de orde-

«nado por anno, e ao procurador da cidade Cláudio Gorgel

«do Amaral com cento e sessenta mil réis, que é a respeito

«do que vencem da mesa da vereação os procuradores das

«cidades, regulando-sc pelo que costumam levar os vereado-

«res, e ao escrivão Francisco Ramos de Miranda cem mil

«réis, também por anno, e na mesma forma que se tem defe-

«rido aos mais officiaes que constam da certidão junta
;
que,

«supposto pelo alvará da creaçao do subsidio do novo impos-

«to, que se otferece, esteja determinado que os supplicantes

«não possam levar ordenado, na forma que elles relatam na

«sua petição, comtudo, como quem trabalha merece manti-

«mento, e V. Magestade tem sido servido mandal-o dar aos

«officiaes do mesmo subsidio que se refere na supplica dos

«supplicantes, e onde concorre a mesma razão, se deve dar

«a mesma disposição de direito, tendo os supplicantes traba-

«Iho c despeza nas occupações que exercitam, e ainda maior

«que os ditos officiaes, entende elle, vereador, serem dignos

«dos ordenados de que faz menção n'este voto.

«Ao procurador da cidade oriental, António Pereira de Vi-

«veiros, parece o mesmo que aos senados que justamente

«arbitraram o ordenado de trezentos mil réis a cada um dos

«dois deputados da junta da administração da Agua livre,

«Manuel G<.dinho d'Azevedo e Cláudio Gorgel do Amaral,

«como também o de duzentos mil réis ao escrivão d'ella,

«Francisco Ramos de Miranda, porquanto n'estas occupações

«não vencem os supplicantes outros emolumentos ou propi-

«nas algumas, nem o dito escrivão escreve em autos, de cuja

«escripta possa utilisar se, e, não lucrando sem duvida outros

«alguns emolumentos, parece que os ordenados estão racio-

«nalmente arbitrados; e V. Magestade mandai á o que fôr

«servido ^ — Lisboa occidental, etc. ^.d

• Tem a nota de haver sido reformada duas vezes: cm 25 de fevereiro

de 1750 e em 2 de dezembro de 175 1.

^ Liv." IV de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. occi., fs. 333.
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4 de novembro de 1735- Carta do escrivão do senado
da camará ao juiz do povo Semião da Costa Barros '

«O juiz. do po\() que linda o seu anno, no dia em que o juiz

«novamente eleito para servir o seguinte anno vem aos sc-

«nados trazer a procuração para os mesmos senados darem a

«posse aos mesteres novamente eleitos, é obrigado, o que aca-

«ba, a trazer uma certidão de como se leu na Casa dos Vinte

<»e Quatro, antes de se proceder a nova eleição, a resolução

«de S. Magestade, tomada em consulta que os mesmos sena-

«dos lhe lizeram no anno de setecentos -, sobre o excesso que

«commetteram o juiz do povo que no dito tempo servia, José

«Carvalho, e o seu escrivão Manuel d'Oliveira Palmella,

«abrindo um e outro violentamente os armários em que se

«recolhem os livros da dita (^asa ; e, porque v. m.^'' até ao

«presente não trouxe a referida certidão, ordenam os senados

«que v. m.'-"'' m'a remetta logo, por ser obrigado a l'azel-o na

«forma da referida resolução. —Deus guarde a v. m.'-'' — Do
«senado occidental, etc."

Despacho dos senados de 4 de novembro de 1735 ^

«Respondam os sLippIicados a esta petição. — Lisboa occi-

« dental, etc.»

Este despacho está e>:arad() na parte inferior do seguinte

requerimento que o juiz do povo e Casa dos Vinte e Quatro

dirigiram a el-rei. e que, com uma carta do secretario de es-

tado, de 27 d"outubro do mesmo anno. baixou aos senados

para estes consultarem :

(Senhor — Representa a V. .Magestade o juiz do povo,

«João de Mattos de Carvalho, e mais V^inte e Quatro

' Liv." II das cartas do sen. occi., t's. 81.

- É a consulta de 5 de maio de 1700 — "Elementos», tom. w, pjí;'. iioi.

3 Liv.» XI de cons, e òqc. d'el-rei D. João v, do sen. ori., t's. m.
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«d' estas cidades, que, sendo V. Magestade servido, pela sua

«innata clemência, inandal-o ou\ir na imposição que os sena-

«dos pretendem para o seu desempenho, e respondendo com

«o parecer dos mesmos Vinte e Quatro e de vários thcologos

«e honiens doutos, com que na matei'ia se aconselharam, náo

«con\inha a dita imposição, neni concorriam n'ella os requisi-

«tos que a podiam justifica:", conforme a dii^eito se ordenou

«aos quatr(-) procuradores dos mesteres o representassem as-

«sim a A'. Magestade na consulta que os senados ha\"iam de

«fazer sobre a resposta do supplicante ; e porque. de\endo

«obser\ar o que se lhes tinha ordenado, por sereni uns meros

«procuradores da dita (]asa. tanto assim que no poder com

«que esta os apresenta na mesa da \ereacão. logo lhes limita

«o votarem sobre qualquer innovação sem primeiro nella da-

«rem parte, como se mostra da certidão junta ', o li/.eram tanto

' (^Iciaidão a que iillude o rcquerinienlo :

"João de Mattos de Carvalho, que o:a sir\() de JLiiz do povo d"cstas ci-

«dades de Lisboa occidenud e oriental, representa a V. S." em como
«terça-feira, que se contai-am 2 1 de de/eml^ro de 17^4, na pi^esença do cor-

«rei^edor do crime do bairro da rua Nova, o dr. .losé Sinities Barbosa, con-

«servador das cidades, n'ella (sic) sahiram, por pelouro, para procurado-

«res do^ mesteres, para o primeiro voto Francisco (Cabral Bravo, para o

«segundo voto Domingos Ribeiro, p:ir.) o terceiro voto António da Silva,

«para o quarto voto Anto;iio i-"r.mci-íco, aos quaes concede a dita Casa

«todos os poderes em direito necessários, as;im e úa própria maneira que

«sempre os tiveram semelhantes procuradores, as^istindo no tribunal do

«senado da camará; com dec!ai'acão que os ditos quatro procuradores

«podeiMO i'rf)curar na mesa d;i vereaç 'o e t()ra d'el!a lodo> os negojios

«que tórem do serviço de J)eus e de .">. Magestade e bem d"este povo, e,

«sendo caso que se movam alguns neg(jcios de novo, os ditos quatro pro-

«curadores náo consentirão nem votarão n'eKes, sem primeiro darem

«conta na mesa dos Vinte e Quatro, para, eom as suas inlormaçcic^", se

«assentar o que lor mais conveniente. Peço a \'. S.' mande metter de

«posse aos ditos quatro procuividores dos mesteres, assim e na mesma
«forma que sempre foi cstvlo. — Lisboa occidental, 2 de janeiro de 17'i.^

«annoí. — .k'!-onvmo Meirelles, que sii'Vf) de escrivão do povo n"estas ci-

«dades de Lisbcxi occiacntal e oriental, por S. .\Ligestade, que Deus guar-

«de, o fiz e asiignei. — O escrivão do povo — .leronvmo Meirelles. K eu,

«,ler')nvmo Meirelles, que ao presente sirvo de escrivão do poxo, a con-

«fcri com a própria a que me reporto. — Lisboa occidental, 20 d'oulubro
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«pelo contrario os mesteres Domingos Ribeiro da (>osta, An-

«tonio da S;h'a c António Francisco que despoticamente

«consenti'-am na dita imposição, em gravi.ssimo preinizo d este

«povo, sem darem mais razão para assim o í<izerem, qne o

«terem errado como homens, ã vista d i qiuil se i-esoheu, por

"pluralidade de votos, que, para satisfação do escândalo que

«os ditos mes-teres tiniiam dado contra a obiãgacão dos seus

«olllcios e juramento que tomai-am na sua acceitacão, de que

«se proipettiam funestas consequências contra o ser\ico de

«Deus e de V. Magestade, ficassem excluídos do numei"(.) dos

«Adnte e Quatro e piavado.-, de todas as sua:; ni-erogativas,

•< e que se desse logo parte a V. .Magesta.de. para ha\er por

«bem prival-os da^ occirpacão de mesteres e procuradore,-;,

«pelo não poderem fazer ^em resolução e.-^pecial, ordenando-

•«se ao.- senados acceitem os que o supplicante lhes api"esen-

«tar. sendo eleitos em forma legitima, pai-a servireiri ate o

«lim deste presente anno ', e que esta demonstração não só

«de 1733. — .iLM-onvmo .Meircilcs." — Liv:' \i de coiis. c dcc. d d-i-ci D.

J(>5<> \. do sen. ori
^ fs. -jjj.

1 Feilo este rcqiieri;-ncní() ucu o JLii/ do povo conta do procediínento

seu L- da Cma dos Viiv.c c Qu.iti-o ao; senado;, no; se^;in:itcs teraio; :

hM indando me Sua MaL;e;t;ide ouvir no requerimento que V. S/' lhe

<d'e>: pira o seu dese;npenho, chamei oí \'inle e Quatro e com ehes ac-

«cordei que o meio que V. S/' apontava, não era conveniente, em que tam-

«hem convieram os quatro prcjcuradore ; lios mesteres, a quem se ordenou

«o repre;enta ;sem assim a Sua .Mage;tade na consulta que \'. S/' havia

«de fazer sobi-e a dita resposta, o que não só é coníorme a um a;\ a:-á que

<(tèmf)s no cartório da (2asa, mas á procuração com que apresentamos os

«ditos procuradores n"esta nje;a, em a qual se lhes limita o votarem so-

"hre coisa no\a, sem primeiro tlarem parte á Casa; e poi-que n"ella loi

«presente >.!ue os procurad;)res do-; mesteres António Francisco. .-Xntonio

«da Silva e Domingos Ribeiro excederam os poderes da dita procuraçã(j,

«e o mesmf) em que tinham con;en!Ído, se resolveu, por pluralidade de

«votos, fossem expulsos do numero dos \'inie e Quatro e da occupaçao

"de Seus prociM-adore-;, havendo-o S. Magestade assim por hem, a quem

<fiogo dei parte, por sei" esta a torma com que se procedeu em caso se-

«mulhante no anno de itlliq, de que temo^ ai-esto na Casa ; á \ista do qtic

«esperamos haja V. S.'' por bom o dito procedimento e os mais que se

•«determinarem stjbre esta matéria, emquanto S. Magestade náo approva
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«lique servindo de castigo aos supplicados, mas de exemplo

«para se proceder na mesma forma pelo tempo em deante,

«quando haja mesteres que, esquecidos da sua obrigação,

«caiam n'estes ou semelhantes absurdos; portanto— P. a

«V, Magestade lhes faça mercê haver por bom o dito procedi-

«mento, e que os senados admittam no logar dos supplicados

«os homens que o supplicante lhes apresentar; havendo-os

«por privados da occupaçáo de mesteres, visto o estarem

«do numero dos Vinte e Quatro e da procuração qye os sup-

«plicantes lhes deram. — E. R. M."»

Em virtude do despacho dos senados, retro transcripto. os

trez procuradores dos mesteres Domingos Ribeiro da Costa,

António da Silva e António Francisco olTereceram a seguinte

contestação': •

«Pelo despacho incluso, de _| de novembro do presente

«anno, é V. S." servido que respondamos ao requerimento

«que o juiz do povo juntamente com os Vinte e Quatro

• d'estas cidades (ou para melhor dizer vinte c um, pois nós

«que completamos o dito numero não havemos de requerer

«contra nós mesmos) fazem a S. Magestade, para havermos

«de ser riscados da Casa e privados de todas as prerogativas

«d'ella, e juntamente da occupação de procuradores dos mes-

«teres que exercitamos, isto com o fundamento de havermos

«faltado á fé e lealdade que devíamos guardar á dita Casa,

«porquanto, sendo o dito juiz do povo ouvido por ordem de S.

«Magestade sobre o arbítrio que se deu para o desempenho

«d'estes senados, e communicando com os \'inte e Quatro

«a resposta que ao dito arbítrio deu a esta mesa, nós nella

«a não seguíramos, antes contra ella votáramos, indo com
«os mais votos que os senhores ministros (vereadores c

«procuradores das cidades) deram na consulta sobre este

»a privação dos ditos mesteres nos logarcs d'esta mesa.— O juiz do povo

«— João de Mattos de Carvalho. — Jeronymo Mcirelles, escrivão do

«povo.» — Liv." VIU de cartas e infcrmações, fs. i34.

* Liv." XI de cons. e dec. d"el-rei D. João v, do sen. ori., is. 224
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«particular, de que nos arguem o grande crime por que

«pedem o referido castigo, o qual já o dito juiz do povo

«principiou a executar, suspendendo-nos despoticamente do

«exercicio da casa.

«Como em tudo o dito juiz do povo andou accelerado, pro-

« cedendo mais com fogo, do que com madureza e verdadeiro

«conselho, também da mesma sorte procedeu n"esta sua sup-

« plica, pois sendo nós verdadeiramente os queixosos, elle foi

«o que anticipou a queixa tão mal fundada, que mais lhe

«poderá servir para castigo, do que de fundamento para a

«nossa expulsão que coni tanta anciã cegamente pretende;

«porquanto, sendo certo que S. Magestade em todos os tri-

«bunaes manda gunrdar inviolável segredo, como por repeti-

«das vezes tem decretado, e ultimamente o mandou por de-

«creto de 19 de setembro de i()4i, cujo segredo recommenda

«também no capitulo 8." * d^este tribunal, para que, não ha-

«vendo assim occasião de se propalar por fora a forma dos

«votos, pudesse cada um livremente e sem pejo nem temor

«dizer o que entendesse, vemos que o dito juiz do povo,

«mettendo-se a adivinhar, nos pretende castigar por aquillo

«que não pôde saber, pois affirmando o que se quer persuadir

«que nós votámos n'esta mesa, nos quer por este motivo tazer

«réos do supposto crime que nos argúe, e virmos a ser os

«primeiros réos que se castiguem sem se lhes saberem no

«realidade, nem se lhes poderem saber, as culpas, porque,

«quando em alguma coisa do que votámos, tivéramos delin-

«quido, nem ainda podíamos confessar a culpa, por nos ser

«prohibido descobrir os \otos.

' íV do teor sciíuinte :

«Item. E porquanto importa tralarem-se os negócios eom resguardo e

«segredo, o dito presidente, quando se votar, dará ordem com que se

«despeje a casa em que estão em vereação, ficando só na mesa os offi-

«ciaes que hão de votar e os ministros que parecer que são necessários

'serem presentes: e o escrivão das coisas da cidade, que é o escrevente

"do e.scrivão da camará, não estar.á presente senão quando assim parecer

«ao presidente e lhe (òr por elle mandado, e d'outra maneira não.» —
Regimento dj cjm.irj. de 3o de julho de iSqi — Liv." Carmesim, fs. 77.
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«Dcinais Je ^]uc, ainda quando o dito juiz do povo consi-

«dcrara ter aluui-n i'n;)ti\o c cauíui para justamente proceder

«contra n()s, nunca por si, absoluta e independentemen-

"te, o poJ.ia fa/ei% pois, achando-se subordinado a este tribu-

«nal pelo decreto de lo de dezembi^o de lõ?", que se acha

«registrado nestes senados no liv." 2." do rcg." de cons. e

«dec. do sr. rei D. João 4.", a í"s. 1 \(\ e na própria Casa dos

«\'inte e Quati-o. a fs. ik) do Viv." 10 dos Correntes, e tambeni

«pela lesolucão do si\ rei D. Pedro -i.", de 3 de Junho de

«1700, tomada em consulta destes senados de 3 de maio do

«mesmo anno, que também se acha regi-trada no liv." iT)." de

«cons. e dec. do pi^oprio senhor rei I). Pedro 2.", e na dita

«Casa dos Vinte e Quatro no liv." 12 dos Correntes, a Is.

«173, onde estão assignados todos os ministros deste tribu-

«nal, somente lhe era e é licito, quando nos considerasse

«com alguma culpa, fa;^er auto delia e remettel o a este tri-

«bunal, para n'elle se ha\er de sentenciar, sem appelJação

«nem aggravo, como o dito decreto e resolução determinam,

«e não abdicar assim totalmente a jurisdicção, suspendendo-

«n(xs despoticamente, sem nos permiitir recurso algum, ou,

"para privar a estes senados do conhecimento que pelo dito

«decreto e resolução se lhes permitte de semelhantes recur-

«sos, usar do meio de requerer immediataiiientc a conlirma-

«ção a S. Magestade pela dita supplica, isentando se assim

«da dita subordinação. Porém, sem embargo disso, espelhamos

«que V. S.'' seja servido conhecer do sobredito injusto proce-

«dimento que o dito juiz do povo contra nós tè\e, pois o usar

«este da referida supplica, não tirou, a \'. S.'' a superioridade

«para não podermos recorrer a esta mesa na forma da dita

«resolução e decreto, nem tão pouco a jurisdicção para nos

«haver de deferir e re\ogar o tal procedimento de facto, man-
«dando-nos restituir á nossa posse, e le\'anlandonos a sus-

«pensão do exercício da Casa, que o dito jui^ do po\o inde-

«vidamente nos impoz, sem proceder em forma de\ ida, e

«como o dito decreto e resolução ique na mesma Casa se

«acham) lhe insinua\am ; e, por se evitar maior confusão de

«registro^, fazemos este n"esta nossa resposta, a que espcra-

«iiios y. S.'' nos defira, quando o não queira pòr na presença
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«de S. M;ií.-;e>tade, pai-a qiic o dito senhor, á \i.stu de táo

«desordenado pi-ucediniento, mande sobre este particular,

«e.^i \isla do parecer de V. S.', tomar o expediente que tòr

«servido.

i(Pai'a o dito juiz do po"\"() condecorai" o tal procedimento,

«se \'ale do caso t.]ue \iu registi"ado na dita (^asa dos \ inte e

«Qaatfo, no liw" 7 t.lo ; (torrentes, a is. 22^ aié l'> -i-i ., suc-

«cedido ní) anno de i^K^^q. o qual o dito juiz do po\"o aponta

«não n"esta ;;ua r-iipplica. ma;; sim em uma re. -posta que so-

^bre este me:.mo particulai" deu a e;;tes senados, pijr elle

«assi^nada, que i^equeremos se ajunte ; p(.)rém poderá i^epa-

«rar no moti\"o que houve ["«ara aquelle procedimento, e na

«íorma em que n';íqueile caso se procedeu e consta do dito

«livro, pois o que deu cairsa ao tal procedimento, loi o pro-

«var-se que aquelles dois mesteres se tinha.m ha\ ido com mais

«ambição do que limpe/a de mãos, Nendendo os seus xotos

(q^or dinheiro, e. por ficarem condemnados por sentença, é

«que então se pi'<jcedeu a se riscarem, passandos.e j^recatorio

«para este tiãbunal os excluir e admittii' os que a (".asa nova-

« mente elegeu. 'I^udo conota do ixderido i-ei^istro que, sendo

«necessário, requeremos a \ . S.' seja sei"\id'o mandar \'ir o

«li\'ro para nelle se averiguar isto me^-mo.

"E .';e n'aqueile tempo em qtie a dita í^as-a era ainda inde-

«pendente deste tribunal, pois se liie \eiu a subordinar pelo

«dito decreto de \o de de/embro de \^y?~ e resolução de 3

«de iunho de 1700. íoi necessária toda aqueila foi-malidade e

«judicial a"\eriguacão pai'a se proceder contra aqu.elles dois

«mesteres, como se atreveu o dito íuk do p!)\o a proceder

«tão absoluto contra n(')s ao presente, depois de se achar sub-

«oi^dinado e pi"escripta a f(')rma por que de\e ix-gular o seu

«procedimento :

«Não deixando de causar admiração o querer o dito juiz

«do poAo pi-:iticar comnosco, por uir.a supposta culpa que elle

«não sabe e lhe é prohibido saber, aquelle mesmo castigo que

«se impoz aos sobi^editos dois mesteres que judicialmente se

«prov(^u ha\ei"em commettido o enorme delicto de x'endei"em

«os seus \"oíos por dinheiro; pois se o que a estes se fez foi

Kriscarem-n"os da Ca^-a e privarein-n'os da occupacão, o
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«mesmo pretende o dito juiz do povo n*esta sua supplica que

«comnosco se observe, sendo que ainda negado que ao juiz

«do povo podéra constar a realidade do que secretamente se

«vota, resolve e consulta neste tribunal, e que legitimamente

«tivera procedido, isto é. fazendo auto da chamada culpa que

«nos argúe, e remettendo-o a esta mesa para n'elle se senten-

«ciar, nunca (a provar o que diz) podíamos de nenhuma sorte

«ser castigados. E para discorrer n"este particular com toda a

«formalidade nos seja licito expor, liei e verdadeiramente,

«tudo o que passou n"esta matéria.

«Baixando a consulta que este tribunal havia feito a S. Ma-

«gestadc sobre o arbitrio que se lhe propoz para o seu des-

« empenho, em que o dito senhor foi servido mandar ouvir

«ao dito juiz do povo, se lhe mandou deste tribunal para

«esse eífeito carta, remettendo-se-lhe o referido arbitrio; e,

«convocando elle os Vinte c Quatro, entre estes ionios nós

«também, aonde achamos o dr. Francisco Xavier dos Santos,

«advogado n"esta corte, o que não deixou de causar admira-

ação a todos, vendo que já a Casa dos \'inte e Quatro, sendo

«estabelecida com o dito numero pelo senhor rei D. João i.'\

«no anno de 1422 ', como declara o painel da sua efhgie que

«está na própria (>asa, e sendo conservada sempre com o

«próprio numero de vinte e quatro, a faziam ag(M\i de vinte

«e cinco.

«() dito ad\()gado, que e o niesmo que tinha leito a res-

« posta em que impugnava o eífeito do referido arbitrio, sem

«duvida por entender ser prejudicial a coisa sua, a defendeu

«tenazmente na dita Casa, persuadindo-a e captando todos os

«votos que pôde, que. como pessoas ignorantes, não soube-

«ram convencer as alfectadas raz(5es que levava premeditadas,

«e sabe Deus o que se venceu em iunta, pois o grande orgu-

«Iho do dito advogado, de que é bem dotado, fez entender

«que estava vencida a approvação do seu papel; porém nós

«sempre o reprovámos, por estarmos melhor inteirados de

' Deve ser erj de 1422 (anno de i^i«S4).

Sobre a fundação da (^asa dos \'inte e Quatro iei;ií iramos esia data que

temos por verdadeira.



DO MUNiciino i)fc: lisboa í^-

«todas as fundamentaes razoes que havia e ha contra scmc-

«Ihante parecer, em razão de que é conhecido erro o cha-

«mar-se n'elle tributo ao que no dito arbitrio se declara, não

«sendo posto em nenhum género, nem absolutamente a nc-

«nhumas pessoas, mas sim só áquellas que se quizerem apro-

«veitar das licenças que este tribunal pôde conceder.

<íE se é tributo, não é coisa que de novo se ponha, pois

«muitos annos ha que se pratica, porque as collarejas que

«vendem varas de caça pelas ruas, as mulheres que vendem

«mechas no Terreiro do Paço, as que vendem cal. as tcndei-

«ras que vendem toucinhos e manteigas, e outras semelhantes

«o estão pagando. Pois se as ditas pessoas o pagam, porque

«razão o não hão de pagar as mais, que, não tendo maior

«gentileza, tèem o mesmo ou maior lucro r Principalmente

«quando conhecidamente se vê que, não o pagarem as pes-

«soas que no dito arbitrio de novo se apontam, não é por se

.«poderem considerar como isenção, mas sim porque n aquelle

«tempo em que se impoz, não haveria semelhantes exercícios,

«como são os que vendem pelas ruas esguióes por hollandas,

«bofarinheiros, casas de pasto, etc. Pois se uma pobre col-

«lareja que anda arrastada e carregada pelas ruas o paga,

«porque razão o não ha de pagar o matulão que, andando

«menos carregado, tira maiores lucros? Sem que d'aqui se

«possa considerar que, por estes e semelhantes pagarem

«pelas licenças que sç lhes derem, aquillo que se arbitrar, o

«hajam de tirar do povo, pois elles fazem toda a diligencia

«por lhe tirarem tudo quanto podem, ainda sem pagarem

«nadai e -"^^ o^ "^^o obriga a conveniência da venda, de ne-

«nhuma sorte os move a utilidade de quem lhes compra.

«Estas e outras razões que sobre este particular vimos

«doutamente ponderar por pessoas mais desinteressadas e

«doutas e de melhor conveniência do que o dito advogado,

«nos obrigou n'aquella junta a votar o contrario, sobre o que

«o mesmo advogado fez com que sahissemos vencidos, e,

«haver.do-se por concluída, o dito juiz do povo mandou a res-

«posta a esta mesa, em que parece pretendia que estes sena-

«dos se achassem mais exhaustos do que se acham, pois se

«persuade que ainda os bens das cidades não estão excutidos,
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<iL|Liando nem ainda verdadeiramente se pode bem livrar com
«que pagar os ordenados e propinas, como a V. S.'' e bem
«constante.

«Mandando o dito juiz do povo a este tribunal a dita res-

«posta, sobre ella fez consulta a S. ^lagestade. em que ^otá-

«mos o que da mesma consulta conota e a V. S."' é presente,

«segundo nos dictou o nosso entendimento e conveniência; e

«ainda que o dito juiz do p()^o pudera saber o que tinhamos

«votado, e que íòra o que ellc presume, nunca n'isso tinha-

«mos commcttido nenhum deiícto, porquanto, achando-nos

«em logar de ministros, é o nosso voto livre para não poder-

«I110S ser obrigados a dal-o contra o que nosso entendimento

«e conveniência nos dictarem, pois n'este caso não seria voto

«nosso. E" o povo representado nos \'inte e Quatro da dita

«Casa; nos, porém, estamos neste ti^ibunal pai"a nelle reque-

«rermos e votai^mos aquillo que entendermos, e não o que

«entenderem os outros.

• Nem o contraiio se colhe da procuração que se nos deu e

«o juiz do povo oííerece, porquanto, ainda que nella se diga

«que não consentíssemos nos negócios de no\"o sem primeiro

«darmos parte na Casa, d"aqui se não pode entender que sc-

«remos obrigados a votar contida aquillo que entendermos;

a nem em assignarmos a dita consulta, íòsse como quer que

«fosse obi^ada. se pode entender encontrada a clausulada dita

«procuração, pois ainda, considerando-se caso novo aquelle

«(o que não e!"a, como lica mostrado), a Casa tinha dclle inteira

«noticia pela pessoa do mesmo juiz do povo que nelle foi

«ouvido e lh"() communicou. K se não procedeu contra aquel-

«les mesteres que sobre o mesmo caso assignaram a primeira

«consulta que subiu, sem darem parte na Casa, como se pre-

«tende que nós sejanios castigados depois d"esta do mesmo
«caso ter inteira noticia :

«Alem de que aquella clausula está tão pouca observada,

«que pelos mesteres do anno de i()79 quererem punir por

«ella, foram presos por ordem de S. Magestade na torre do

«Bugio vinte dias, como consta da petição que se acha regis-

«trada a Hs. 142 v, do liv." i i dos correntes da dita Casa,

«e dos decretos de 10 de maio de 1678 c de 27 de maio
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«de h')7i), que se acham registrados no mesmo liv.", a

«fs. i-D V.

'( H tanto não pc^ie a Casa obi"igar aos mesteres a que estes

«\otem o que ella qui/.er, que no anno de lySo. querendo os

«vinte da Casa com o {uiz e escrivão do povo constranger

«aos quatro mesteres, que então eram Francisco de Barros

«Pinto, Domingos Nunes Sacavém, Francisco Xavier e José

«Antunes, assignassem um termo, para que os taes mesteres

«e os outros que lhes succedessem, fossem obrigados todas as

«vezes que houxcsse concurso de ministros n'este tribunal, a

rt\'otarem n aquelle oppositor que insse lilho de tilho da (^asa,

«os ditos mesteres em tal não quizeram convir, e não assi-

«gnaram o dito termc^, como d"elle se \è a fs. — , do liv." i3

«dos Correntes do dito anno, pelo motivo de ser o seu voto

«livre e lho não poder a Casa captivar; e com eíleito vota-

«ram em quem lhes pareceu, e, sendo necessário, se pode

«ver do dito termo, sendo de admirar que o Juiz do po\-o, que

«então era José da Silva d" Aze vedo, não punisse pela tal

«desobediência tão conhecida (se acaso o foi), e que o juiz do

«povo actual queira proceder contra nós por uma falta ima-

«ginada.

«Parece que quem foi causa de todas estas desa\"enças. foi

«o procurador dos mesteres Francisco Cabral Bravo, primeiro

«voto, o qual foi mexericar ao dito juiz do povo quanto quiz

«persuadirdhe, só a fira de lhe captar a ^ontadc e de não

«requerer contra elle a observância do alvará de 20 de de-

«zembro de i582, passado a requerimento da própria Casa,

«a fim de não poder nenhum mester actual pedir nem accei-

«tar otficio algum dos que a cidade prove nos filhos da Casa,

«durante o anno em que serve, isto ainda que haja de ter ef-

« feito para os annos futuros, como se vè do dito alvará que

«se acha registrado na própria Casa. no liv." de lettra A, a

«fs. 8 V., em razão de vér que, contra a prohibição do dito

«alvará, acceitou o officio de capataz do Terreiro, e assim o

«dito juiz, a troco da dita noticia, disfarçou o requerer contra

«elle a contravenção do dito alvará, sempre até aqui obser-

«vado, e só pelo que o dito mester lhe quiz suggerir, sem ou-

«tro algum fundamento, tem feito toda esta bulha, soprado
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«pelo sobredito seu advogado, o dito dr. Francisco Xavier

«dos Santos, que tornou a levar á Casa em o dia 3o d'outu-

dbro, chamando os vogaes d'ella, onde o dito advogado per-

«suaJiu a todos ser um grande delicto o que quer tínhamos

«votado, e á sua persuasão e pelo seu grande orgulho pro-

«rompeu o dito juiz no grande absurdo de nos suspender,

«sem outro algum conhecimento de causa mais do que o que

«quiz dictar a paixão do sobredito advogado, íicando, pela

«intervenção da pessoa deste, indubitavelmente nullos aquel-

«les conclaves, porque o que haviam de votar uns homens

«ignorantes, á vista d'um homem lettrado que os quiz e soube

«persuadir a tudo o que lhe pareceu?

«E como o boato que n'esta corte publicamente tem cor-

ando por occasião do referido desordenado procedimento, e

«motivado pelo que o dito advogado e juiz do povo publicam

«e persuadiram aos outros vogaes, é que nós temos votado

«contra o povo, e que, em vez de protegermos as suas con-

«veniencias, vamos contra ellas, nos achamos não só injuria-

«dos, mas ainda arriscadas as nossas vidas por alguma suble-

«vação que se queira insidiar; e assim pedimos a V. S.'"* uma
«publica satisfação de tudo, ou que seja servMdo represental-a

«a S. Magestade, para que assim comj se acha publica a

«nossa affronta, se faça também publica a n )ssa innocencia.

«— Lisboa Occidental, c) de novembro de 1-33. — António da

«Silva— António Francisco— Domingos Ribeiro da Costa.»

>

Em cumprimento da ordem recebida e em vista dos docu-

mentos que acabamos de trasladar, subiu a

Consulta da camará a el-rei em 15 de novembro
de 1735 1

«Senhor — Por carta do secretario de estado Diogo de

«Mendonça Corte Real, de 27 d'outubro do anno presente,

«é V. Magestade servido que, vendo-se nos senados a repre-

«sentação inclusa do juiz do povo e Casa dos Vinte c Qua-

' Liv." XI de cons. e dec. d'el-rci D. João v, do sen. ori., fs. 218.
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«tro € certidão a ella junta, se lhe consulte o que parecer

«sobre a matéria de que ella trata, ouvidos os actuaes pro-

«curadores dos mesteres d'estas cidades.

«Diz o dito juiz do povo que, sendo V. Magestade servido

«mandal-o ouvir sobre o accrescentamento das rendas das ci-

«dades (a que ignorantemente chama imposição), respondera

«com o parecer dos mesmos Vinte e Quatro e de vários theo-

«logos e pessoas doutas que lhe aconselhavam não devia

«convir no dito accrescentamento, e que, ordenando-se assim

«aos procuradores dos mesteres, para que o votassem da

«mesma maneira na consulta que se havia de fazer a V. Ma-

«gestade sobre a resposta do dito juiz do povo, o fizeram

«tanto pelo contrario os trez procuradores Domingos Ribeiro

«da Costa, António da Silva e António F^rancisco, que des-

«poticamente consentiram na intitulada imposição, não de-

svendo exceder as invioláveis clausulas da procuração junta que

«lhes impõe a obrigação de não votarem em coisas novas

«sem primeiro darem conta na mesma Casa dos Vinte e Qua-

«tro; e que por este grande erro, de funestas consequências,

«foram excluídos os trez procuradores do numiero dos Vinte

«e Quatro, e privados de todas as suas prerogativas ; e que

«V. Magestade houvesse por bem de prival-os da occupação

«de mesteres, ordenando que os senados acceitem outros que

«elle. supplicante, lhes apresentar, sendo eleitos em forma

«legitima, para servirem até o fim do anno presente*, e que

«esta demonstração não só sirva de castigo para o caso pre-

« sente, mas de aresto para outros semelhantes que aconteçam.

«Sendo vista a dita representação e também a resposta in-

«clusa dos trez procuradores dos mesteres, parece aos sena-

«dos que o dito juiz do povo, n'este seu accelerado procedi-

«mento, tem obrado inteiramente de facto, excedendo a sua

«coarctada jurisdicção e violando o sagrado das expressas re-

«soluções de Vossa Magestade, de que não deve allegar igno-

«ranci:!, por se acharem todas registradas nos mesmos livros

«da Casa dos Vinte e Quatro; porquanto, caso negado que

«os procuradores dos mesteres tivessem commettido algum

«erro por que merecessem ser castigados, devia o juiz do

«povo mandal-os autuar pelo seu escrivão, e remetter os autos
xiii

'

9
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«á camará para os sentenciarem os vereadores, conforme o-

«seu merecimento, sem appellaçao nem aggravo, e, havendo

«de que dar conta a V. Magestade, só aos senados tocava

«fazel-o, e nunca ao juiz do povo, que lhe é prohibido pela

«resolução fs 12, ibid.. e pela outra fs. i3, ibid., de que

«se colhe que o dito juiz do povo obrou sem jurisdicção. e

«contra o que determinam as resoluções de A'. Magestade.

«Nem se diga que o juiz do povo ignora que em tudo é

«subordinado aos senados, pois bem lho expressa a resolu-

«ção de 3 de junho de 1700. de que se otTerece a copia '•,

«que assim lh'o declara; e desta não podei^á elle dizer que

«não tem noticia, porque são obrigados os Vinte e Quatro

«ejue acabam, a léi" a t.lita resolução á Casa que entra de

«novo, e trazer certidão de como assim se leu, o juiz do povo^

«quando vem oíferecer aos senados os novos mesteres; e me-

«Ihor o certificará a mesma resolução; e que, assentado em
«que o dito juiz do povo tem obrado sem jurisdicção, contra

«as resoluções de V. Magestade, como delias se vé, so resta

«responder ao injusto e inadvertido fundamento que o mesmo
«juiz do povo tomou para a suspensão dos trez procuradores

«dos mesteres, pois, sendo certo que a procuração, com que

«os mesmos mesteres são apresentados, é o escudo com que o

tdito juiz do povo pretende cobrir o seu desordenado pro-

«cedimento. n"csta se não acha clausula alguma que lhe possa

«servir de asylo, porque, dizer a procuração que os mesteres

«serão obrigados a fazer presente á Casa os negócios que se

«moverem de novo, não os obriga a votar contra o que en-

«tenderem nos mesmos negócios, nem a mesma procuração,

«caso negado mil vezes que assim o dissera, se podia valer

«d'ella o juiz do povo para o caso presente, em que o nego-

«cio já não é novo, porque já foi votado e com ditlerentes

«mesteres, quaes não são os supplicados, e então fizeram

«aquelles presente á Casa o mesmo negocio, como lhes en-

«commenda a procuração; porém agora não tinham nada

«que dizer os actuaes mesteres á Casa dos Vinte e Quatro,

«que já estava noticiada pelos mesteres passados, e nova-

1 «Elementos», tom. ix, pai?. 617.
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«mente certa da mesma matéria, em que o juiz do povo foi

«ouvido por ordem de X. Magestade, e n'e.ste caso não ti-

«nham os actuaes mesteres clausula alguma que guardar da

«referida procuração, nem o deviam de fazer por nenhum

«principio, porque, pretendendo os mesteres que serviam no-

«anno de 1679, aconselhados pelo juiz do povo, dar uso á

«referida clausula, que cm \irtude delia duvidaram votar e

«assignar em negocio que se lhe propoz, foi o senhor rei

«D. Pedro 2." scr\id() mandal-os prender na torre do Bugio,

«donde lòi-am soltos a vista do arrependimento que confes-

«saram ter do seu erro. e protestarem pela emenda d clle,

«como declara a mesma resolução, fs. 20, pt)r virtude da

«qual foram outra \ ez admittidos nos senados '
; e que nem

«deve dizer o juiz do po\o que os mesteres consentiram em
«uma nova imposição, porque, ainda que com etfeito o tosse,

«não se acha estabelecida, nem se pode estabelecer sem ex-

«pressa resolução de Y. Magestade ; e que é digno de reparo

«que se achem castigados os procuradores dos mesteres, pelo

«que votaram em uma consulta que V. Magestade ainda não

«resolveu; e que o juiz do povo e Casa dos Vinte e Quatro

«emprehenderam introduzir um abuso que seria de infelizes

«consequências, se os senados o consentissem e V. Mages-

«tade o não castigasse, pois doesta sua representação querem
«tirar não menos que a consequência de que os procuradores

«dos mesteres são obrigados a votar aquillo que elles lhes

«disserem, e não o que em suas consciências entenderem, e,

«para tão virtuoso tim, pretendeu o juiz do povo ampliar a

«sua jurisdicção, atropellando o disposto por V. Magestade

«em tantas e tão expressas resoluções.

«E' certo de que não tem jurisdicção para expulsar da

«Casa dos Vinte e Quatro os que forem filhos d^ella, pois,

«pretendendo o juiz do povo que servia o anno passado, de

«[734, excluir a Miguel Rodrigues, livreiro, e demandando o

«supplicado na conservatória das cidades, foi mandado restituir,

«por não ter jurisdicção o juiz do povo para o expulsar; e

«que ao mesmo tempo que está julgado que o juiz do povo

1 «Elementos», tom. viii, pag. !^í3, ilec. Je i\ Jc julho Je 1670.
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«não pôde lançar fora da Casa um íilho d'ella, que não está

«em exercício, pretendeu o juiz do povo actual excluir trez fi-

«Ihos da Casa que estão actualmente compondo o numero de

«Vinte e Quatro, com a circumstancia de serem vogaes dos

«senados, que, como taes, responde o juiz do povo debaixo

«das suas assignaturas, licando lhes por este modo subalterno

«o dito juiz do povo.

"E, porque semelhante desordem se faz digna da real pon-

«deração de V. Magestade, para a mandar castigar severa-

«mente, entendem os senados que o juiz do povo e seu es-

«crivão, que teve uma grande parte neste procedimento, de-

«vem ser privados para sempre de irem á Casa dos \'inte e

«Quatro, sem que liqueni logrando os privilégios que de se-

«rem filhos d"ella resulta, e asperissimamente reprehendidos

«pelo presidente dos mesmos senados ; e da mesma sorte

«também chamado e advertido o advogado Francisco Xavier

«dos Santos, por constar aos mesmos senados, não só

«pela resposta appensa, mas por outras exteriores informa-

«ções, que este é a causa de semelhantes desordens, porque,

«sendo de génio orgulhoso, aconselha e encaminha ao juiz do

«povo e seu escrivão a estes mal fundados procedimentos,

«introduzindo-se na Casa ao dar dos votos; e que, no caso

«de continuara casa dos Vinte e Quatro na eleição dos pro-

« curadores dos mesteres, que fazem por sortes, os senados

«em nenhum caso acceitem a procuração com a clau-

«sula de serem obrigados os mesmos mesteres a darem

«conta ã Casa dos negócios que se tratarem nos senados,

«ainda que novos sejam, porque isto é peccar contra o jura-

«mento de segredo, e occasião de se saberem os negócios

«antes de resolutos, que é consequência de se seguirem

«damnos irreparáveis, não sendo de menos ponderação fa/er

«preciso aos vogaes que votem contra o seu entendimento
;

«porém que melhor seria serem os mesteres do provimento

«dos senados, para que de nenhuma sorte sejam sujeitos ao

«juiz do povo, emquanto vogaes d'elles, e, para que a sua

«eleição seja feita com toda a formalidade e com pleno co-

«nhecimento da capacidade dos providos, sejam obrigadas as

«bandeiras, que são vinte e quatro, a elegerem, por seu turno,
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«cada quatro doze homens officiaes que ellas julgarem ha-

«beis para a occupação de mesteres, mandando certidão pas-

«sada pelos escrivães dos mesmos ottícios, com os nomes

«dos eleitos e dos seus officios e domicilios, para, dos díjze,

«elegerem os senados quatro, puxando por um de cada trez ;

«-e que estas certid(5es sejam entregues ao escrivão da ca-

«mara no mez de dezembro de cada anno, para que no dito

«mez façam os senados a eleição dos mesteres, indispensa-

«velmente. para entrarem a servir no janeiro que se se-

«guii-; e que os senados, antes de \ . Magestade resolver

«esta matéria, estão de animo de não acceitarem outros mes-

« leres, não so pela razão de hcar este negocio aítecto a V.

«Magestade, mas porque julgam nulla toda a obra que íize-

«rem os vinte e um, visto o injusto e incivil modo com que

«estão separados os trez do numero dos Vinte e Quatro ; e

.«que da recta intenção de V. Magestade esperam os senados

«o mais castigo que fòr ser\ido mandar dar aos cabeças

«d"esta desordem, não só pelo que n'esta consulta tíca exposto,

amas também pela irreverência com que o juiz do povo trata

«os senados na sua representação, julgando os votos dos mes-

«teres, de que não deve ser sabedor, contra o serviço de Deus

«e o de V. Magestade, ao mesmo passo que os consideraram

«conformes com os dos mais dos senados, deixando a melhor

«intelligencia e disposição nos seus pareceres, sendo o corpo

«da Casa dos Vinte e Quatro composto de officiaes mechani-

«cos. e o dos senados da camará de ministros togados ; e que,

«supposto as mesmas resoluções de V. Magestade dão aos

«senados jurisdicção que basta para castigarem o desorde-

«nado procedimento do juiz do povo, podiam logo escusar

«esta sua representação sem consulta, por não trazer a dita

«representação remissão com efteito, comtudo, na attenção

«de que V. Magestade já é sciente deste facto, querem os

«mesmos senados, para maior crédito da satisfação, que esta

€ emane da sua real providencia, e também por este principio

«mostrar a diflerença do procedimento, expondo a ^'. Ma-

«gestade a culpa antes de lhe dar o castigo ; advertência que

«não teve o dito juiz do povo, pois, sem a mais leve sombra

«de jurisdicção, suspendeu primeiro os trez procuradores dos
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«mesteres do que desse conta a V. Magestade ; e que, ultima-

«mcnte, a Casa dos Vinte e Quatro só é para prover nas

«matérias que respeitam aos officios mechanicos, porque as

«do governo económico privativamente tocam a estes sena-

«d^s, e só n'este elles devem ser ouvidos cm semelhantes

«particulares, não só pelo haverem entendido assim os se-

«nhores reis doeste reino, mas também por real approvação

«de V. Magestade que, sendo servido crear o no\o imposto

«applicado á conducção da Agua-livre, o mandou praticar pe-

«los senados, sem dependência da Casa dos Vinte c Quatro

«que por principio devia ser ouvida, porque as pessoas que

«compõem semelhante corpo, não tèem os requisitos neces-

«sarios para interporem parecer em matérias de tanta gra-

«vidade i e sirva de exemplo a esta justificada consideração

«as innumeraveis desordens que tèem feito na presente con-

«junctura, que efficazmente ficarão remediadas com a real

«resolução de V. Magestade que mandará o que for servido.

— Lisboa oriental, etc.» (Esía consulta não tem a assignatura

dos procuradores dos mesteres.)

Resolução regia escripia a margetn '
:

«O juiz do povo e os mesteres da Casa dos Vinte e

«Quatro não podiam suspender aos quatro procuradores

' Tem a data de 20 de dezembro de 1733.

No dia immediato baixou aos senados a eonsuUa ; antes, porém, re-

cebeu o escrivão dos mesmos senados a seguinte carta do secretario de

estado :

«Logo hei de remetier a v. niA- despachada a consuUa do senado da

«camará de Lisboa oriental, sobre a representação do juiz do povo haver

«suspendido do exercício da mesa dos Vinte e Quatro a trcz procurado-

«res dos mesteres; e, porque é preciso que esta manhã se veja a resolu-

«cão no senado, anticipo a v. mS<^ esta noticia, para que logo taça os avi-

«sos necessários para que os ministros e mais pessoas de que se compõe,

«venham ao mesmo senado esta manhã, para n'elle se vèr a dita resolu-

«ção, como S. Magestade ordena, sem embargo de ser dia santo; e vão dois

«criados do me^mo senhor, pelos quaes v. mS mandará os avisos, para

«que não haja demora na entrega d'elles. — Deus guarde a v. m>"i^ — Pítço,

ma 21 de dezembro de 1733.-- Diogo de Mendonça (^orte Real.— Sr. Ma-
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«que tinham nomeado, sem )usta causa, representando pri-

«meir») esta ao senado para ma fazer presente e eu tomar

«nucl Rehello Piílhare^.» — L;V." \i de cons. c doe. dcl-rei D. Joã^ v,

Jo sen. ori , fs. Ji-.

RcuniJ )• os stiiiados na casa da camará da cidndc oriental, c scndo-

Ihes presente a resoluçáf) reyia exarada na consulta, lot;o em sua obser-

vância expediram mandado ao juiz do povo para convocar a Casa dos

Vinte c Quatro e n'ella reintegrar os tre/ mesteres suspensos :

«O juiz df) povo d"estas cidades, ,loão de Mattos de Car\alho, cha-

«mando logo a (Jasa dos Vinte e Quatrf), faça restituir os trez procura-

«dores dos mesteres Domingos Ribeiro, António da Silva e António Fran-

"cisco que de facto foram expulsos e suspensos do exercicio da dita (Jasa,

«na forma da copia da resolução inclusa, dando assim a ultima execução

«do mais que ella contém ; e fará registrar no livro dos Correntes da dita

«Casa a dita resolução de S. Magestade e esta ordem, e, feita assim esta

«diligencia, remetterá certidão ao pé d'esta, passada pelo escrivão do seu

«cargo, para com ella se dar conta ao dito senhor de como está inteira-

«mente executada a referida resolução. — Lisboa oriental, 21 de dezem-

«bro de 1735.— Com cinco rubricas dos vereadores Jeronymo da Costa

«d" Almeida, Kugenio Dias de Mattos, João de Torres da Silva, Pedro de

«Pina Coutinho e Eleutherio Collares de Carvalho ; dos procuradores das

«cidades Amaral e Pereira. — Francisco Cabral liravo — Domingos Ri-

«beiro — António da Silva — António Francisco.» — Liv." v de reg. das

ordens do sen. ori., fs. 67 )'.

O mandado foi inteiramente cumprido, como se vè da certidão do es-

crivão do povo :

«Fica registrado este despacho no liv.» 20 dos Correntes, a fs. Si, e a

«copia da resolução de Sua Magestade no liv." 2." de decretos da Casa

«dos Vinte e Quatro; tendo sido, em virtude d'ella, restituídos inteira-

«ramente aos seus logares os procuradores dos mesteres Domingos Ri-

«beiro, António da Silva e António Francisco, cjue dou fé passar na ver-

«dade, reportando-me ao termo que sobre esta matéria se acha no liv." i3

«dcs Correntes, a ts. 274 v., e liv." 20, a fs. 81 v. — Lisboa occidental, 22

-«de dezembro de 173.^. — O escrivão do povo, .Teronymo de Meirelles.»

— Dito liv ". fs. 6j V.

Para que a ordem regia tivesse inteira execução, foi o juiz do povo
avisado para logo comparecer perante os senados, ao que respondeu com
a carta que passamos a transcrever :
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«a resolução que fosse servido
;,
e assim ordeno que a suspen-

«são seja logo levantada, e os suspensos restituídos aos seus

^l)o juiz do povo — Foi-me presente o aviso de v. m.c^, estando fazendo

«eleição com assistência do dr. Simão da Fonseca de Sequeira por uma
«ordem de S. Maí^estade, a qual não posso preterir sem ordem do mesmo
«senhor. Em acabando irei aos senados, como v. m.cè n^e avisa, esperando

«que v. ms^' lh'o represente assim; e para obedecer a v. m c^' fico certo-

«em Casa dos Vinte e Quatro, hoje, 21 de dezembro de lyS?.— Sr.

«Manuel Rebello Falhares.—^De v. m.'-'^' o criado de v. m cè— João de

«Mattos de Carvalho.» — Liv." viii de cartais c informações, fs. if)3.

Os senados mandaram expedir o seguinte aviso ao corregedor do cí-

vel, Simão da Fonseca e Sequeira :

"Ordena Sua Magestade, por decreto de 22 (aliás 20) do corrente, que,

«sem embargo de ser hoje dia santo, se avisem todos os ministros dos

«senados para se ver n'elles, de manhã, a resolução que foi servido to-

«mar na consulta que se lhe fez sobre a proposta do juiz do povo ; e, por-

«que, para se executar a dita resolução, é preciso que os procuradores

«dos mesteres sejam presentes nos senados, e também venha a elles o

«juiz do povo, João de Mattos de Carvalho, que todos se acham na Casa

«dos Vinte e Quatro, onde se diz que v. m.cè está presidindo á eleição

«da dita Casa, que sempre se fez no dia de hoje, de tarde, e por este

«principio manda Sua Magestade fazer tribunal na manhã de hoje, sem
«embargo de ser dia santo, por depender de inteira observância a dita

«resolução que, sem esta se executar primeiro, ficará nuUa a eleição a

«que se diz v. m.cê está assistindo, me ordena o sr. presidente que se acha

«n'este senado com os mais ministros, avise a v. m.cê que ordene aos

«ditos mesteres e ao nomeado juiz do povo venham logo a este tribunal,

«ficando por ora suspensa a eleição, em que v. m.cê logo poderá mandar
«continuar, findo que seja o acto para que elles vêem.— Deus guarde a

«v. m.ci.— Do senado oriental, 21 de dezembro de lySS .— Manuel Re-

«bello Falhares. — Sr. dr. Simão da Fonseca e Sequeira.» - Ln'.'' \ de

»reg." das carias do sen. ori.., fs. 1(14.

No liv." V de reg." de cons. e dec. da sr. rei J). João v, do sen. ori.,

onde está registrada a consulta a que estamos alludindo e a respectiva

resolução regia, fs. 3o6, encontra-se a seguinte cota :

«Foi chamado o juiz do povo que servia, João de Mattos de Carvalho,

«por virtude da resolução de S. Magestade in fronte, no dia de S. Thomé,
«21 de dezembro de ijSS, ao senado oriental, por se fazer tribunal no

«mesmo dia em virtude da carta a fs. 332 v., e no mesmo tribunal foi re-
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tlogares ; e que o juiz do povo seja reprehendido no mesmo

«senado pelo ministro que servir de presidente, por haver cau-

«sado, com o seu procedimento, tão estranhavel desordem,

d— Lisboa Occidental, etc."

Consulta da camará a el-ref em 15 de novembro
de 1735 1

«Senhor— Como o contrato do novo imposto no vinho e

«carne que se consome nos termos destas cidades, finda em
«o ultimo de dezembro d'este anno, o fazem os senados pre-

« sente a V. Magestade, para que seja servido declarar se ha

«de continuar por contrato, arrematando-se a quem n'elle mais

«lançar, quando o preço do ultimo lanço não seja inferior ao

«do contrato actual, e se o futuro ha de ser por um anno,

«como até agora se tem observado, ou por trez, como se

«pratica quasi em todas as rendas da fazenda real, e tam-

«bem nas dos senados, os quaes representam a V. Mages-

«tade seria muito conveniente se contratasse juntamente o

«novo imposto no vinho €l'estas cidades, pela razão da grande

«diminuição que vae tendo em cada um anno este producto,

«pois rendendo no de i/So, em que teve principio, 35:409.^^000

«réis, no de [~3i rendeu 3i:848.'S^ooo réis e no de 1732

«28:362.75000 réis, e a mesma declinação se tem achado nos

«mais annos até o presente, como certificou em mesa o

«contador do mesmo imposto. E, como a arrecadação dos

«direitos no vinho sempre foi mais trabalhosa e menos fácil

«a sua cobrança que a de outro algum direito de outro ge-

«nero, quando se administra, por ter muitas vias por onde

«possa padecer descaminhos, sem que baste, para se obvia-

«rem, quantas cautelas preveniram os regimentos e penas

«n'elles estabelecidas contra os culpados, nem a fidelidade

«dos officiaes que servem na mesma arrecadação, parece aos

«senados que, sem embargo de haverá'. Magestade determi-

«prehendido pelo presidente de semana, o desembargador Pedro de

"Pina Coutinho. — Lisboa orientai, 21 de dezembro de (jS-V»

' I.iv." XI de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., is. 21 3.
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«nado, na creaçao do mesmo imposto, se não contratasse, que

<ícste do vinho d'estas cidades se deve contratar do i
." de ja-

«neiro que \ em em deantc, na mesma forma que V. Míiges-

«tade tem mandado praticar com o dos termos, de que não

«consideram os senados prejui/o algum ao dito imposto, pois,

«succedendo não egualarem os lanços ao que tem rendido por

«administração, se continuará n'ella, e egualando ou excedendo

«o preço que otíerecer o lançador ao que tem produzido admi-

«nistrado, se poderá arrematar, dando-se primeiro conta a V.

«Magestade do ultimo lanço; e para os senados saberem o

«que devem obrar sobre o relatado, esperam que V. Mages-

«tade resolva o que fôr servido. — Lisboa oriental, etc.»

Resolução regia escripía d margeiu *
:

«Os senados mandem pôr em lanços um e outro imposto,

«por tempo de um anno, dando conta dos que houver ^. — Lis-

«boa Occidental, etc-

^ Tem a data de 3 de dezembro do mesmo anno.

^ Em vista d'esta resolução mandaram logo os senados affixar editaes,

e, pondo-se em pregão, não houve quem lançasse mais que João Rodri-

gues Pereira, homem de negocio, que pelo novo imposto do vinho das

cidades otíerecèra 25:6oov!í>ooo réis, e o capitão José Marques de L.emos

que pelo do vinho dos termos offerecêra 3:6oo.)tiooo réis, o que na tota-

lidade faz 29:200.5515000 réis, preço que os senados reputaram razoável,

tendo em consideração que no anno de 1732 o imposto dos vinhos das

cidades e seus termos produzira 28:3o2^ooo réis, e que baixara conside-

ravelmente o contrato dos reaes d'agua (por cujo rendimento se deveria

regular o do novo imposto), por não ter tido o vinho, desde o dito anno,

o consumo que costumava ter.

Em consulta de 23 de dezembro de 1/33 assim o fizeram os senados

constar a el-rci que, na mesma data, mandou novamente pôr em lanços e

que do maior se lhe desse conta.— Liv " xi de cons. e dec. d\'l-rei D. João v,

do sen ori., fs. i'/5.

Vid cons. de 10 de janeiro de i73t>.
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16 de novembro de 1735 Carta do escrivão do senado da ca-

mará ao secretario de estado Diogo de Mendonça Corte
Real >

«Dando conta nos senados os pro\ odores da saúde, e Jun-

«t^ndo a cila uma attestação assignada pelos médicos e cirur-

«iíi(')es delia, sobre o prejuizo que se seguiria á saúde publica,

«se se vendesse o anno presente o vinho novo senão do dia de

«S. Martinho a um mez ^, e, considerando os mesmos sena-

' l-iv." X de coiis. c dec. dcl-rci D. .loão v, do sen. occi., t's. i-S.

^ Vem de longas eras o preceito de não se começar a vender o vinho

no\o antes do S. Martinho ; todavia este preceito foi por vezes infrin-

gidí), diga-se em homenagem á verdade, por aquelles que mais obrigação

tinham de o respeitar.

A tanto chegou o abuso que o senado da camará de Lisboa, no inte-

resse da saúde pubhca, teve de empregar todos os meios para o repri-

mir, e no anno de 1626, conhecendo a insufficiencia dos seus esforços

perante a habitual arrogância dos poderosos e do clero, recorreu aos go-

vernadores do reino nos expressivos termos da seguinte representação :

'<Vender-se uinho nouo antes do são Martinho he de euidente perigo

«e prejuízo da saúde, e neste anno se teme muito mais, uisto as calmas

«que durão, e alguas pessoas que o beberão estiuerão á morte, e se tem

«uisto cad'anno doentes e mortes súbitas; e, posto que por parte da Ca-

«mara se faz toda a diligencia, não bastapa sem ordem do gouerno, porq

«os poderosos e os clérigos que o uendem com m'' liberdade nas casas

«que querem, por sua mão ou por interposta pessoa, são os que fazem

«o dano principalmente, e nestes casos nos manda o Regimento dar conta

«no gouerno para que, por sua, com as penas e meos mais conuenientes,

«se atalhe isto e se de toda ajuda aos mynistros da Camará e da saúde;

«e assi espera a Gamara que V.V. S."' o mandem ordenar. — Em Mesa,

«í' de outubro de ii'126. — .Ihoãf) defrias salazar— Alu." Velho — P" Vaz

«de iiilasboas — P" borges — .loão gomes

—

I)"" pr." — Iaiís Allures

—

«M" dauuiar."

Despacho do governo exarado a margem :

«<A Cid' m"'" lansar pregoes, declarando q toda a ps." de qualquer cali-

«dade, q uender ou mandar uender uinho nouo, o perderá, E assi será

«mais condenado em cem cruzados, E as ps"* q o medire, sendo de me-

«nor condição, sejão açoutadas, E isto sem remissão, E assi serão mais

«condenados os donos dos ninhos e dous annos de degredo p" africa.— E
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«dos ser Justa a dita attestaçáo, resolveram por um bando que

«mandaram lançar, se não pudesse vendero dito vinho novo senão

«Lx', a IO de desembro de 626.— Com duas rubricas.»— LíV." 11 do Provi-

tnoiío da saiuie, fs. 140.

Ideias posturas de 17 d"outubro de i6o3 e de 16 de setembro de 1622

era defeso aos lavradores e fazendeiros do termo recolherem os vinhos

novos em suas casas, sem primeiro darem parte na ca^a da saúde, obri-

gando-se, por meio de fiança, a não os venderem senão depois do S. Mar-

tinho. Os próprios ecciesiasticos, não obstante os seus privilegio^, tam-

bém não podiam recolher os vinhos novos que recebiam dos dizimos e

esmolas, sem preceder licença da dita casa.

A prohibição de se entregarão consumo publico o vinho novo antes do dia

de S. Martinho era expressamente recommendada aos provedores da saú-

de, em cuja casa havia postura estabelecendo aquella prohibição e im-

pondo aos ditos provedores o maior cuidado e vigilância n'este particular.

Foi em conformidade de attribuições que lhes estavam incumbidas, que

os provedores da casa da saúde suscitaram dos senados, no anno de 1735,

a providencia de só se permittir o consumo áo vinho novo um mez depois

do S. Martinho, fundados no seguinte parecer dos médicos da mesma casa :

«Nós o medico e cirurgião da casa da saúde e mais médicos adjuntos,

«abaixo assignados, que por nos ser proposto pelo provedor da saúde

«disséssemos o que entendiamos sobre os vinhos novos no anno pre-

«sente, sobre o tempo que medeia de quando se fizeram as vindimas, até

«ao dia de S. .Martinho, em que, por postura da casa da saúde, se fací-

«lita a venda d'elles, se seria pr^idicial ou não á saúde publica, na certeza

«de se acharem os ditos com imperfeição para se usar d'elles; á vista do

«referido nos parece indubitavelmente que fará notável prejuizo á saúde

«publica usar-se do dito vinho, por este se achar ainda fervendo e im-

«puro, e não ter todo o tempo que basta paia se purificar, pela proximi-

«dade do tempo que vae das vindimas que se fizeram este anno, ao dia

«de S. Martinho, por cuja razão se não deve permittir que se vendam
«desde o dia do mesmo Santo a um mez. E por assim o entendermos
• passamos a presente jurada aos Santos Evangelhos. — Lisboa occiden-

«tal, 9 de novembro de 173? annos.— O dr. Francisco Teixeira Torres —O
«dr. José Rodrigues Froes — Manuel Vieira de Almeida - Lourenço .Jus-

«tiniano — José Ferreira da Silva.» — Liv." x de cnns. e dec. d\'l-rei

D. João V, do sen. occi.,/s 180.

jMandaram os senndos lançar bando, lixando o dia i3 de dezembro
para começar a venda do vinho novo, o que não foi do agrado do contra-

tador das imposições e sizas do vinho das cidades de Lisboa e seus termos,
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.'de i5 do mez que vem por deante, de que resultou fazer um
«requerimento João Jorge, como contratador actual das impo-

Joiio .'orge, que acudiu com um rcquLTimento, allegando os prejuízos que

de lal innovaçao lhe advinham e á lazcnda real, expondo que os officiaes

da saúde só pretendiam mais dilatado espaço de tempo, para poderem

vexar os mercadores de vinho e os taberneiros com maior numero de

condemnações, e pedindo que os senados determinassem que o prove-

dor-mór da saúde lhe desse visia da onlem dcjs mesmos senados, e que

esta fosse suspensa, para mostrar, por meio de enibargos. ser obreplicia,

subrepticia e prejudicial á real fazenda e a si ; e do contrario protestava

por perdas e damnos. «»

t;m vista da alludida petição os sencdos fizeram reunir outra junta de

médicos e cirurgiões, em que tr.mbem entraram os da casa da saúde. O
resultado d'essa junta consta do termo que passamos a transcrever :

"Aos 14 dias do rnez de novembro de lyj.^no senado da camará oc-

«cidenta! l- cartório da niesm.i can.ara, em presença do desembargador

«Eugénio Dias de Mattos, \ereador dos senados da camará e provedor-

"Diór '•' saúde da corte e reino, perante elle appareceram os médicos e

«cirurgiões abaixo assignados, e por eiles foi assentado que a determina-

«ção dos senados sobre se nao vender vinho novo sendo de i5 do mez

"de dezembro em deante, se devia inviolavelmente observar, pelo grande

«prejuízo que do contrario resultaria, pela irregularidade do anno e tar-

«dança com que os fructos se constituíram na sua perfeição para se po-

«derem colher, e não t' possível estarem ainda os vinhos em termos de

«se poderem gastar. E ao dr António da Costa Falcão e ao dr. Cypriano

«de Pina Pestana pareceu que não só no dito tempo, em que não consí-

«deravam os vinhos cabalmente cozidos, mas para o princípio do novo anno

«que ha de vir, é que se devia permittir a venda d'elles, por ser assim o

«mais seguro em beneficio da saúde publica. E de con o assim o decla-

«raram em presença do dito desembargador provedor-mór da saúde, que

"por ordem dos mesmos senados os ouviu, se fez este termo que assí-

"gnaram címii o dito provedor-mór da saúde da corte e reino. E eu, .Ma-

«nuel José da Costa, por ordem do sobredito provedor-mór da saúde o

«escrevi. — O dr. Cvpriano de Pina Pestana— O dr. José Rodrigues

«Froes — O dr. António da Costa Falcão — Manuel Vieira de Almeida —
«O dr. Francisco Teixeira Torres — José Rodrigues de Abreu — Manuel

«Duarte Teixeira — Lourenço Justiniano.» — Liv." x de cous e dec d'el-

rei D. João v, do sen. occi.,fs. iHi.

Foi em presença d'este parecer que os senados lançaram o seguinte

despacho no requerimento do contratador das imposições e sizas do vi-

nho do concelho de Lisboa :
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«sições e sizas dos vinhos destas cidades, em attenção do
«qual, para se lhe poder deferir, mandaram chamar os sena-

<'Os senados não podem dispensar nas matérias pertencentes á saúde,

«mormente quando pelos médicos e provedores da mesma saúde foi re-

«presentada a grande inconveniência e prejuizo que se seguiria á mesma
«saúde, de se vender o vinho novo do dia de S. Martinho por deante,

«como ern costume, por serem as vindimas feitas muito tarde e não ca-

"her no pouco tempo o co/imento necessário que os vinhos devem ter

«para se porem á venda, no que também assentaram todos e os mclhoies

«médicos d'estas cidades na junta que os mesmos senados mandaram fa-

«zer sobre este particular, em presença do provedor-mór da mesma sau-

«de ; e, como si) ao conveniente para esta os senados devem ilar provi-

«dencia, pelo que respeita aos interesses do supplicante pôde recorrer a

«S. Magestade, parecendo-Ihe, que é só quem pode deferir-lhe. — Lisboa

«Occidental. 14 de novembro de i733.'i — /./V." 111 de reg." das ordens do

sen. occi.. fs. j4.

Quando excepcionalmente, por qualquer circumslancia, o vinho novo

não se encontrava em condições de poder principiar a ser consumido no

dia 1 1 de novembro, pois que antes d'esse dia, como dissemos, havia

prohibição absoluta, a camará empregava os meios de que dispunha para

obstar á sua venda, principalmente quando os médicos e os provedores

da saúde assim o entendiam e lh'o faziam constar. Pelo que interessava,

porém, a vinhos falsificados ou adulterados, é que a mesma camará, ape-

sar do rigor de que usava e da severidade das penas comminadas aos

que commettiam semelhantes fraudes, não conseguia impedil-as de modo
a garantir que só se vendesse vinho puro no concelho.

F.ra ma! antiquíssimo.

D. .loão III, querendo tomar sobre o assumpto alguma providencia,

escreveu á camará de Lisboa a seguinte carta :

«Vereadores e pi"*^^ da cidade de lix^' e p''-''^ d<ís mesteeres delia, Lu

«elrcv vos euio muyto saudar. Eu sou êformado q nessa cydade se uen-

«dem muytos vynhos, asy de fora do Reyno, como delle, p'' junto e ata-

«uernados, q tem gesso, o q' vynho assy gessado he muyto danoso p*

«saúde da gente ; e, por q isto he contra seruico de deos e be comum,

«vos mando q vos eformeis donde ve os vynhos q assy se uendem com

«gessos, e se ha na camará dessa cydade algua postura ou acordo q pro-

«ueja acerca disso, e assy vos eformareis se vc jaa os taes vynhos assy

«gessados de fora da terra, ou se lhe lancão ahi o gesso ; e de todo com
«ql qr out» eformação q tiuerdcs, me escreuey, p^' nisso prouer como

«ouuer pr bem. O doutor João de barros o fez, é almeyrr, a 6 ds de abril de

«mil e quinhentos e l'-' e hum Annos. — Rey.»— An'." i de Posturas, fs. 4^.
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«dos OS médicos que lhes pareceram, e, ouvidos estes e os da

«saúde, assentaram uniformemente, na presença do provedor-

Ignoramos qual a informação que a camará deu c quaes as medidas

que o monarcha ordenou, de que, todavia, é de crer resultasse alt^uma ou

algumas das posturas municipaes que se seguem, e que se encontram no

liv." das Posturas reformadas, emendadas e recopiladas uo amio de iGio.

liv." /.", ///." /5, a fs. q5, q5 v., q6 r., 97 e qH v.

:

"Postura vij — (^uo nAo (leit<'iii siesso nem (M>iifoi<^'A(t

"ivos vinhos da torra

Vid. "Klementos,» tom. 11, pag. 457. not. 2.

«Postura viij — t^ii« não veudão uiuhos gessados d<> fora do Kn."

«sem serem examinados

"Foi acordado pellos sobreditos, etc. — Que nenhúa pessoa venda

«ao pouo vinhos gessados que de tora do Rn." vierem, assim per groso

«como meudo, sem primeiro serem vistos e examinados por os juizes do

«off." e se detreminar o prejuizo que farão : e os que venderem vinhos

«de fora do Regno gessados, sem se fazer nelles o dito exame, e assi

«nos que comprarem p" vender per grosso ou per meudo, da cadea, onde

«jarão vinte dias, pagarão vinte cruzados, a metade p" as obras da ci-

«dade e a outra p-' quem os accusar.»

Cota :— «Aos xxbii de setembro de 1612 se ascentou em camará, pello

«presidente, vereadores e off."'' delia, que daqui em diante se não use desta

«postura, por se entender não ser necessária. E se mandou fazer aqui esta

«declaração, e que a mesma se fizesse no I." da caz."»

«Postura ix— Que os que uenderem vinhos cessados

«tenhão ás portas bandeira amarella

«Foi acordado pellos sobreditos, etc. — Que nenhOa pessoa que tiuer

«vinhos gessados pêra vender, os não venda, posto que p" isso tenha li-

«çença, sem ter sobre a porta de sua tauerna hiía bandeira amarella, do

«tamanho de mea folha de papel, pêra ser notório ao pouo como he vi-

«nho gessado, sob pena de, quem a dita bandeira não tiuer, pagar do

«tronq.°, onde jará sinq " dias, dez cruzados, a metade p'' a cidade e a ou-

«tra p'' quem accusar.»



i:»2 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

«mór da saúde, o vereador Eugénio Dias de Mattos, que o

«bando que os senados haviam mandado lançar, se devia ob-

«Postura xiiij — Que as pessoas que descarregarom vinhos

«antes d 'os recolher os mostrem aos Almotaçés

«Foi acordado pellos sobreditos, etc. — Que os que descarregarem vi-

«nhos no cães da pedra, ou em qualquer outra parte da cidade, os não

«recolhão em suas casas c logeas sem primeiro os mostrarem aos Almo-
«taçés, pêra verem se são verdad/'" ou se tem .-goa salgada ou outra

«confeição danossa ao pouo, como se ja alguas vezes achou, sob pena de,

«quem quer que o cont/'" fizer ou lhe for prouado, da cadca, onde estará

«dez dias, pagar dez crusados, a metade p." as obras da cidade e a ou-

«tra pêra quem o accusar."

«Postura xvj — lios uinh<ts que ueni de fora falsificados

Vid. «I^21ementí)s», tom. n, pag. q.^S, not.

«Postura xxiiij — Sobre os exames ((ue se fizerem uos uinhos de iresso

«Foi acordado pellos sobreditos, etc.— Que os exames que se fizerem

«em vinhos engessados, se fíição pellos Juizes dos Vinhatr."', ou, não po-

«dendo estes, pellos que o teuerem sido os annos atras, assim e da ma-
«n." que o fizerão sempre nestes taes v.^* e vinhos nouos, e não ê outra

«forma; e que com este exame se faça a condenação em que cair cada

• parte culpada nisto.»

No liv." 11 do Provimento da saiide^fs. /i v., ainda se encontra outra

postura quL- não sabemos em que data foi estabelecida, e que é do teor

Seguinte

:

«Foi acordado pálios sobreditos, etc.—Por que m.'" uezes se não guarda

«como deue, por ahy auer m'"' p."' q V vende, q te pipas de v" de gesso, e,

omesturado hu co outro, ho \endc todo por sem gesso, e, querendo

«pr >uer a isso por man" q não aja ahv tal engano, né aja escusa p" deixar

«de ser condenado, ordenamos q, daquy cndiante, nhua pessoa q v" tiuer

«alojado p" o uender ao pouo, tenha, na casa onde o uender atauernado,

«vasilha de v de gesso có has vasilhas do outro v" q gesso não tiuer, e

«cada hú dos ditos terá por sy na casa onde asv uender aftauernados,

«sob pena de, q qualquer q o contr" fizer, ser preso, e da cadea, donde

«estará vinte dias, pagara sincoenta cr''"", a metade p» a cidade e a outra

«p* que o acuzar.»
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«servar inviolavelmente ; de que resultou deferir-se ao dito

«João Jorge que os senados não podiam dispensar nas mate-

«rias pertencentes á saúde, mormente quando pelos médicos

«e provedores d'ella fora representado o grande inconveniente

«e prejuízo que se seguiriam á mesma saúde, de se vender o

'(dito vinho novo antes do referido dia; cuja resolução me or-

«denaram os senados participe a v. m.<^^, remettendo a conta

«dos provedores e a attestaçao dos médicos e cirurgiões da

«saúde, e o parecer dos médicos novamente chamados, e a

«petição do referido contratador, para que de tudo de v. m.'^^'

«conta a S. Magestade, para que lhe seja presente o que os

«senados n"este particular têem resoluto, e tomar n'esta ma-

«teria a resolução que fòr servido; pedindo a v. m.*-^' o faça

«com a brevidade possível, pela gravidade do negocio assim

«o pedir. Deus guarde a v. m. '-''— Do senado occidental, etc.»

Resposta do secretario de estado escripta á margem ' :

«Sendo presente a S. Magestade este aviso de v. m.^'', foi

«servido approvar o que os senados têem obrado neste par-

«ticular, pondo graves penas a quem vender vinho novo antes

«do íempo que os mesmos senados apontam ^, e procedendo

«contra o que delinquir.— Deus guarde a v. m.^*-'— Paço, etc.»

19 de novembro de 1735 — Carta do escrivão do senado da

camará ao secretario de estado Diogo de Mendonça Corte
Real 3

«Esta manhã disse nos senados Gregório Rodrigues Maciel,

«guarda d'elles, ao vereador João de Torres da Silva, pre-

«sidente de semana, que o cocheiro que governa a carroça

«em que vae a rainha nossa senhora, lhe dissera sahia fora

<testa tarde, e que a calçada do Chiado, por onde o dito co-

«che se servia, estava incapaz; e resolveram os mesmos se-

^ Tem a data de 23 do mesmo mez.

2 As penas que foram estabelecidas, são as que constam do assento de

vereação de 28 de novembro de lyS:).

J Liv. I de reg." das cartas do sen. ori., fs. iSg v.

xm ío
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«nados desse logo conta a v. m." de que não só esta, mas
«todas as mais estão incapazes, e também todas as ruas,

«ao que se não tem acudido, nem acode, pelo miserável es-

te tado em que a fazenda das cidades se acha, pelas muitas

«penhoras que lhe têem feito os seus credores, em forma que

«se não acha renda alguma livre, pelo conservador das cida-

«des que actualmente serve, Manuel Antunes de Almeida,

«corregedor do Rocio, mandar fazer as ditas penhoras, sem
«reservar das rendas das cidades o preciso para se acudir a

«este damno e a outros muitos do expediente do tribunal,

«tudo em damno do bem commum das mesmas cidades

:

«o que V. m." fará presente a S. Magestade, para n"este

«particular tomar a resolução que fôr servido; considerando

«V. m." que toda a demora que houver, augmenta o damno
«e cresce a despeza. —Deus guarde a v. m.'^'^' — Do senado

«oriental, etc.»

Esta representação deu causa ao

Decreto de 28 de novembro de 1735 '

[Cupia) '

«Sendo-me presente que as ruas doesta corte se achavam

«com taes ruinas nas calçadas, q^mo também as estradas do

«termo, que embaraçavam totalmente o uso publico, e que

«as penhoras que os credores tinham feito em todas as ren-

«das dos senados, impossibilitavam o reparo das referidas

«calçadas e também as mais obras publicas e despezas ordi-

«narias e precisas dos mesmos senados, para evitar tão pre-

«judiciaes e communs damnos, emquanto se não tomam outros

«arbítrios para remedial-os, fui servido resolver que, por tempo

«de um anno, se suspendam as execuções sobreditas, para que

«das referidas rendas se despenda o que for preciso para as

' Liv." X de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., fs. 191.

2 Baixou aos senados com uma carta do secretario de estado, datada

de 2() do mesmo mez. — Liv." x de cons. e dcc. del-rci D. Jo3o v, do sen.

occi.,fs. igo.
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«mencionadas despezas, e que o remanescente d'ellas, quando

«o haja, se entregue aos credores, rateando-se entre elles. A
«mesa do desembargo do paço o tenha assim entendido, e

an^esta conformidade o fará executar logo, sem embargo de

«quaesquer ordens em contrario, que para este eííeito somente

«derogo. — Lisboa occidental, ctc.»

Assento de vereação de 28 de novembro de 1735 '

«Aos 28 de ^o^embro de 173^ annos, nesta cidade de

«Lisboa occidental e paços da camará d'ella, se assentou em
«mesa, pelos ministros abaixo assignados, que se não ^enda

«vinho novo, n"estas cidades e seus termos, senão depois de

«i5 do mez de dezembro que vem; e toda a pessoa, de qual-

«quer qualidade que seja, que o vender ou mandar vender

«antes do referido dia, alem das penas em que incorre pelas

«posturas e regimento, como se o vendera antes do dia de

«S. Martinho, incorrerá também na pena de cincoenta mil

«réis, metade para S. Sebastião, e a outra metade para o

«denunciante, e irá degredado por quatro annos para Maza-

«gão; cujas penas se impõem de novo, por se achar que do

«contrario resulta grande prejuízo á saúde publica, e assim o

«ordenar S. Magestade por sua resolução de 23 do mez pre-

«sente. E, para que venha*á noticia de todos e não possam

«allegar ignorância, se publicará este nos logares públicos

«e costumados, e, depois de publicado, se remetterá certidão

«da sua publicação nas costas d'elle ao escrivão da camará,

«registrandose nos livros da casa da saúde. De que se man-

«dou fazer este assento que eu, António da Silva Ferreira,

«o escrevi — Manuel Rebello Falhares o tiz escrever.»

Cota :

'Este assento se declarou por outro que se fez em 3 de

«dezembro de 1735 — liv.° vi de Assentos do oriental, fs.

«27 V. —
,
pelo qual se manda que esta prohibição só se en-

«tenda nos vinhos que se venderem n^estas cidades e seus

1 Liv/' V dos Assentos Jo senado occidental, fs. 75.
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«termos, e não nos que se embarcarem para fora do reino,

«e que a dita prohibiçao se acaba a lo do presente mez de

«dezembro, por assim o ordenar S. Magestade por sua real

«resolução do dia de hoje. — Lisboa occidental, 3 de dezem-

«bro de i']:>b. —-Rebcllo.))

O assento de 3 de dezembro de lySS, a que esta cota al-

lude, foi feito em virtude do seguinte :

3 de dezembro de 1735 — Carta do secretario de estado
Diogo de Mendonça Corte Real ao escrivão do senado
da camará '

«O conselho da fazenda representou a S. Magestade ser

«muito prejudicial á mesma fazenda não se ter posto

«o preço ao vinho, porque, sem este se expressar, se não

upóde arrematar o contrato dos vinhos:; e assim é servido

«que hoje, sem embargo de ser dia feriado, se vá pôr o dito

«preço, e se lhe faça presente na forma do estylo; e que tam-

«bcm se declare que a prohibiçao só se entende nos vinhos

«que se venderem nas cidades e seus termos, e não nos que

«se embarcarem para fora do reino; e ordena o mesmo se-

«nhor que a dita prohibiçao se acabe a lo do corrente : o que

«v. m. '-"'-' fará presente nos senad()s.))

Em conformidade do disposto na ultima parte d'estc

aviso e do assento que se lavrou na mesma data, foi expe-

dido o

Mandado dos senados de 3 de dezembro de 1735 ^

«Ouvi o mandado dos presidentes, vereadores, procurado-

«res das cidades de Lisboa occidental e oriental e procurado-

«res dos mesteres d'éllas: Que supposto por assento dos sc-

«nados, de 28 de novembro próximo passado, se ordenou que

1 Liv." X de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., fs. 199.

' Liv.° 111 de Ordens, taxas e posturas das cidades de Lisboa, Is. 149.
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«se não vendesse vinho novo senão depois de i5 do mez pre-

ssente, com as penas comminadas no dito assento, comtudo

«pelo presente se declara que a dita prohihição só se en-

«tende nos vinhos que se venderem n'estas cidades e seus

"termos, e não nos que se embarcarem para fora do reino, e

«que a dita prohibicão se acaba a lo do corrente, por assim

«o determinar Sua Magestade por sua real resolução do dia

«de hoje. K para que chegue á noticia de todos e não pos-

«sam allegar ignorância, os provedores da saúde doestas ci-

«dades façam publicar este em os logares públicos e costu-

«mados, e, depois de publicado, se remetterá ao escrivão da

«camará com certidão da sua publicação e de como se re-

«gistrou nos livros da casa da saúde ', pondo-se verba, á

omargem do referido assento, d'esta declaração. — Lisboa

«oriental, etc.— Manuel Rebello Falhares.-

3 de dezembro de 1735 -Carta do escrivão do senado da

camará ao secretario de estado Diogo de Mendonça Corte
Real -

«V. m.'-"'^' me escreveu esta manhã uma carta que se me
«entregou perto das i) horas, na qual me dizia ordenava

«S. Magestade, pela representação que lhe tizera o conselho

«da fazenda ser muito prejudicial á mesma fazenda não se

«ter posto o preço do vinho, porque, sem este se expressar,

«se não podia arrematar o contrato dos vinhos, que hoje,

«sem embargo de ser dia feriado, se puzesse o dito preço, e se

«lhe fizesse presente, na forma do estylo •, e, chamando-se os

«senados esta tarde, se leram em mesa as certidões da quan-

«tidade de vinho que houve o anno presente nos termos d'es-

«tas cidades, banda d'alem e Ribatejo, declarando estas haver

«menos vinho que o anno passado 1:722 pipas:, e, votando-se

«sobre o preço, em presença do contador da fazenda, como

' No verso d'este mandado está a ceriidáo de haver sido publicado na

mesmo dia nos logares do estylo, e registrado no dia immediato no liv."*

das posturas e regimentos dá casa da saúde, a fs. 177 v.

2 Liv." 1 de reg.» das cartas do sen. ori , fs. 1G2 v.
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«S. Magestade ordena, se venceu pelos vereadores Jeronymo

«da Costa d^ Almeida, F^rancisco da Cunha Rego e pelo pro-

«curador da cidade occidental. Cláudio Gorgcl do Amaral, e

«pelos procuradores dos mesteres António da Silva e Anto-

«nio Francisco, se vendesse cada canada de vinho, o anno

«que vem, a preço de seis vinténs, sem embargo da diminui-

«ção que houve, porque, taxando-se o anno passado a seis

«vinténs cada canada, se não vendeu por mais de tostão,

«havendo de accrescimo 8:41 i pipas a respeito do que houve

«o anno antecedente de 1733, em que, pondo-se o preço de

«nove vinténs, se vendeu pelo de sete. E o vereador Eugénio

«Dias de iMattos e o procurador da cidade oriental, António

«Pereira de Mveiros, attendendo á diminuição que houve de

«vinho o anno presente, votaram se vendesse cada canada de

«vinho, o anno que vem, a oito vinténs ; e aos vereadores Pe-

«dro de Pina Coutinho e Eleutherio Collares de Carvalho e

«procurador dos mesteres Francisco Cabral Bravo, attendendo

«ás grandes despezas que fazem os lavradores c ser este ge-

«nero o que levam os estrangeiros para fora, lhes pareceu se

«vendesse a sete vinténs a canada, attendida a referida dimi-

«nuição do anno presente : o que participo a v. m,'-'% por ordem
«do mesmo senado, para que, fazendo o presente a S. Ma-

«gestade, resolva o que fôr servido. — Deus guarde a v. m.'^^'.

— Do senado oriental, etc.»
•

6 de dezembro de 1735 Carta do secretario de estado
Diogo de Mendonça Corte Real ao escrivão do senado
da camará

«Fazendo presente a S. Magestade o aviso de v. m."'" , de

«3 do corrente, sobre o preço que ha de ter o vinho no anno

«futuro, foi servido resolver que cada canada se vendesse por

«sete vinténs, o que participo a \. m.^'^', para que seja pre-

« sente nos senados, e já avisei também ao conselho da fa-

«zenda.»

' Li\ ." V de rcg." de coiT^. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs.

328 V.
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Assento de vereação de 9 de dezembro de 1735 '

«Aos q dias do mez de dezembro de i~'òb annos, n'esta

«cidade de Lisboa occidental e paços da camará d'ella, se

«assentou, pelos ministros abaixo assignados, que, do dia

«IO do corrente em deante, se não poderá vender cada ca-

«nada de vinho, n"estas cidades e seus termos, por maior

«preço que o de sete vinténs, e a esse respeito as medidas

«maiores e menores, em cujo preço entram os reaes velhos e

«o applicado á limpeza e os do novo imposto; e toda a pes-

«soa, de qualquer qualidade e condição que seja, que exce-

«der o referido preço, incorrerá nas penas que dispõem as

«provisões de S. Magestade ^ e posturas das cidades contra

1 Liv." V dos Assentos do senado occidental, fs. -5 v,

~ Uma de que temos conhecimento, é a seguinte:

«Eu El-Rei faço saber aos que este alu.ia virem, que eu ui hua con-

«sulta do meu dezemhargo do paço, sobre a prouisíío que mandei passar

«em quinze de janJ" de seis centos e sinq.", que trata das ditTerenças que

«há entre os ministros de minha fazenda e os da camará desta cidade nas

«posturas e preços do vinho que nella se vende, e assim todos os mais

«papeis e petições de fernao lopez e contador das casas desta cidade, e,

«conformandome em parte cõ o que pareçeo no dito dezembargo do paço,

"Ey por bem que por agora se suspenda a dita prouisão e se guarde por

«hora o priuilegeo a dita camará, assim e da mesma man.'";' que n'elle se

«conthem; e per outro meu aluara tenho ordenado que a dita camará não

«possa condenar em penas de dr." aos que passarem as posturas do vinho,

«e que todas seiao corporaes, de degredo ou asoutes, conforme a culpa que
«cada hum cometer, e que as não possão arrendar; e mando a todas as

"justiças e ofificiaes e pessoas a que o conhecimento disto pertencer, que
«assim o cumprão e todo e facão inteiramente cumprir. E este aluara se

«tresladara nos liuros do cons." de minha fazenda, Dezembargo do paço,
«casa da suplicação. Gamara desta dita cidade, impocissão dos vinhos, ca-
«sas delia e e todas as mais partes onde cumprir, e o próprio ficará na
«dita camará, pêra se saber que o ouue eu assim por bem, e quero que
«valha e tenha forca e uigor, posto que o efiecto delle aia de durar mais
«de hum anno, sem embargo da ordenação do liuro i.'\ tit." quarenta, e
«cont.ro João Vieira o fez é Lx.", a sete d'Abril de mil e seis centos e sete.

«Pêro de sexas o fez escreuer. Rey— Alu.ra perque V. M.àc ha por bem
«que por agora se suspenda a prouisão que V. Mg.de mandou passar e
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«OS transgressores das taxas, E, para que chegue á noticia de

«todos e não possam allegar ignorância, os almotacés das exe-

«quinze de janeiro de seis centos e sinq.", e se guarde por hora o priui-

«legio á dita camará de que no dito Aluara se trata, assim e da maneira

«que nelle se conthem ; e V. Mag.^^' tem ordenado por outro seu Aluará

«que a dita cam.ra não possa condenar e penas de dr." aos que passarem

«as posturas do vinho, e que todas seião corporaes, de degredo ou açou-

«tes, conforme a culpa que cada hum cometer, e que se não possa aren-

«dar. O que tudo V. Mg.de assim concede pellos Respectos que no dito

«Aluara se declarão ; e que Valha, posto que o effecto d'elle aia de durar

«mais de hum anno. — Pêra ver. Martim giz da Gamara — Em carta de

«S. Mag.de je vinte e sete de março de mil seis centos e sete— Damião

«Daguiar.— pg. duzentos e quarenta rs. ê Lx.^, a sinq." de julho de seis cen-

«tos e sete. Gaspar maldonado » — Liv.° das Posturas reformadas, emen-

dadas e recopiladas no anno de júio^fs. gg v.

Nos primeiros tempos da monarchia o preço do vinho era posto em
assemhléa dos homens bons do concelho, presidida pelo prior de S. Vi-

cente. Assim se usou no reinado de D. Aflbnso Henriques, e assim o de-

terminou D. Sancho i na carta regia de 7 de dezembro da era de 1228

(anno de i iqo) — «Elementos»^ tom. i, paf^. 23o.

A taxa que se fixava ao preço do vinho, era para o que se expunha á

venda, destinado ao consumo commum. Quanto ao vinho de melhor re-

putação, como se verifica por alguns documentos, permittiu-se maior ou

menor liberdade na sua venda por preço superior ao da taxa, embora al-

motaçado segundo a qualidade e dentro de certos limites.

A tal respeito é vèr o que expoz a camará ao vice-rei em 20 de maio

de it')i()— cElementos», tom. 11, pag. ^.Sj — , a resolução que foi tomada,

e o que passamos a transcrever :

«Eu el Rey faço saber a vos prisidente e vreadores e procuradores da

«camará e procuradores dos mesteres desta cidade.de Lisboa q os cõtra-

«tadores das Rendas da sisa e ymposisoes dos vinhos da dit 1 cidade e seu

«termo me eviarão dizer q, pia taixa q era posta nos vinhos q se nella ora

«vendem atauernados, he defeso q se não posam dar a mais preço q a

«vintoito f s. a canada, e q, pia pouca cantidade de vinho q ouve na noui-

«dade dele o ano pasado de quinhõtos oitenta e seis, e grande copia de

«vinhos q he necesaria pêra minhas armadas q se ora faze na dita cidade,-

«valem nella de vinte ate vinte e seis mill fs. o tonell, ao qual Respeito se

«deuia vender pio meudo a maior preço q os ditos vintoito i^s. a canada,

«p^ q, avendose de dar atauernados a esse preço, se perdia nelles m'", e

«os tauern''°" o não poderião vender desa man.", pia m.'" quebra e perda

«q nisso Recebião, cõprandoos caros, pia qual causa tirauão os Ramosas.
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«cuções da almotaçaria o farão publicar nas partes costumadas,

«e, depois de publicado, se registrará nos livros da almotaçaria

«suas tauernas e o vemdião escõdidamcte a corenta rs. e a cinquoeia e

«sesenta, como mais podião, e a eses preços se vendia atauernado nos

«lugares de Redor, e deixauam de uir os vinhos a esta cidade, ne emtrauã

«nella de fora por mar, pollos m.'"" cosarios q nelle andauão ; e q, nao se

«pondo aos vinhos q se ouvere de vender atauernados, a preço tal e tão

«Rezoado q obriguase a os trazere de fora, de todo se deixaria de vender

«vinho atauernado, no q o pouo Receberia grande opresão por faha disso,

«e minhas Rendas e dereitos de v."* muita quebra e case se perderia de

«todo. Me pedião os ditos cõtratadores, por merçe, q, accrqua desse caso,

«os mãdase prouer cõ justiça, pêra q as ditas Rendas dos vinhos não viese

«a tanta demenuição, e elles pudese cõprir cõ os pagam. '°'' das cotias per

«q as tem cõtratadas e arendadas, e suas fazendas e fianças lhes não f'o-

«seui vendidas pia notória perda q, sem culpa deles, pode aver nas ditas

«Rendas ; e, visto seu Requerim.t" có os treslados de certas prouisois que

«os Reis passados q forão destes Reinos, pasarão e semelhante caso, e as

«Rezois q elles, cõtratadores, ora aleguão, Ey por bem q da dita taixa de

«vintoito rs. a canada se não vse mais, e q os vinhos se posáo vender e

«vendão atauernados aos preços q os tauerneiros quisere, não pasando

«de corenta rs. a canada o milhor, sobre as pennas cõteudas na taixa dos

«vintoito fs. a canada, pio q vos mãdo q asi o façais cumprir na man.'^ q
«esta e custume fazerse ; e vos podereis, por parte da camará e do pouo,

"poer dous homes de cõfiança, a q dareis jurameto dos santos avange-

«Ihos, pêra andaré cõ os andadores das ditas ymposisois pia cidade, e

«vere os vinhos q ouver nas tauernas, e lhe pore os preços q lhes bem
«parecer, ate a dita cotia de corenta i^s. a canada, o milhor, e mais não,

«como dito he ; tendo nisso todo o Resgoardo q for posiuel, pêra q o

«preço de cada vinho seja cõforme ha bondade delle, como se fez nos

«tempos pasados e tal caso, prouedo nisto cõ a consideração necesaria,

«de modo q não posa aver égano ; o que se asy emtendera e vsara ate a

«nouidade do v." deste ãno presente. E cumpraes e façais ymteiramete

«cõprir e goardar este meu aluara, sem duuida ne cõtradição aigúa q a

«isto seja posta, posto q não seja pasado pia chancelaria, sem ebargo da

«ordenação e cõtrario. E se tresladara no liu.''° dos Registos das prouisois

«q esta na dita camará. Domingos Rõiz o fez é Lix", a quatro de Junho

«de mill e quinhetos e oitenta e sete. E eu, gaspar frz Redovalho, o fez

«escreuer — O Cardeal.» — Lh'." ni de reg." de qffícios, regimentos e alva-

rás dos reis D. João 111, D. Sebastião c D. Filippe u/s. 172.
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«e se passará certidão do registro e publicação, que se remetterá

«ao escrivão da camará. De que se mandou fazer este assento

«que eu, António da Siha Ferreira, o escrevi. Manuel Rebello

«Falhares o úz escrever.»

Consulta da camará a el-rei em 17 de dezembro
de 1735 1

«Senhor - For carta do secretario de estado Diogo de Men-

«donça Corte Real, de -H) de novembro passado, é V. Ma-

«gestade servido que, vendo-se nos senados a petição inclusa

«e mais papeis a ella Juntos dos quatro procuradores dos mes-

«teres, se lhe consulte o que parecer.

«Vendo-se em mesa a dita petição, e consideradas as ra-

azÕes n'ella expendidas, parece aos senados que os supplican-

«tes têem razão em o seu requerimento, ao qual se não de-

« feriu por serem propinas ix-petidas, para o que não têem

«os senados faculdade ; mas, como V. Magestade, na forma

"Postura XXV — Sobre se nlinotaçar o uinho bom

«Foi Acordado pellos sobreditos, etc. Que, porquanto se tinha porin-

«formação que nesta cidade se deixauão de vender algCis vinhos bõs que

«alguas pessoas o tinhão, assí criadores, como outras pessoas que o que-

«rião vender apartado das tauernas em que se vendia o vinho geral do

«preço da taxa, e, querendose prouer sobre isso, ordenarão e mandarão

«que as pessoas que tiuessem o dito vinho bom nesta cidade, pcdiscm

«licença pêra isso, declarando a parte aonde o querido vender, assim p''

«se mandarc informar da dita pessoa, como pêra se lhe limitar a parte em
«que venderá o dito vinho, o qual a cidade lho mandara almotaçar por

«as p.*' que ordenará pêra isso, que lhe darão o preço conueniente pêra

«o assim poderem vender, conforme ao que merecer a bondade do dito

«vinho, que será por mais preço da dita taxa; e com declaração mais

«que a p." que o vender almotaçado, não vendera outros vinhos some-

«nos, nem vinho do preço da taxa, nem será dos tauern."" dos vinhos

«delia, nem o terão na tauerna de que venderem o de mór preço, por-

«que, fazendo o cont.""'" disso, ou vendendo por mais preço do que lhe

«for almotaçado, écorrera nas penas das prouisois de S. M.d*-', que dá

«aos que vendem por mais da taxa» — Liv das Posturas reformadas^

emendadas e recopiladas no annu de lôio.fs. (j<).

^ I.iv." XI de cons. e òcc. d'el-rei D. .loão v, do sen. occi., fs. 81
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«das suas reaes resoluções, ordena que nos actos dos nasci-

«mentos dos sereníssimos príncipes e senhores infantes levem

«os senados gala, a levaram os quatro procuradores dos mes-

« teres que no dito tempo serviam; e porque na occasião do

«baptisado da sereníssima senhora princeza da Beira ordenou

o^^ Magestade, por carta do mesmo secretario de estado, que

«os senados assistissem áquelle acto, cuja assistência foi a

«primeira que os senados rizeram, na qual se acharam os qua-

«tro procuradores dos mesteres actuaes vestidos de gala, seja

«V. Magestade servido ordenar que os senados lh'a mandem
«dar, na forma que suppllcam, pois sem permissão de V.

«Magestade o nao podem fazer, como não fizeram quando os

«supplicantes lh'a requereram, de que, aggravando para o des-

« embargo do paço, não tiveram n'elle provimento •, mas, como
«na determinação do mesmo aggravo se lhes apontou o meio

«de a poderem requerer a V. Magestade por via de graça, a

«que pretendem a esperam da real grandeza de V. Mages-

«tade que mandará o que for servido '.— I.lsboa oriental, etc.»

Resolução regia escripta d margein-.

«Pague-se aos supplicantes esta propina, sem embargo de

«se haver dado aos seus antecessores, aos quaes se não de-

flvla; o que os senados ficarão entendendo, para se regula-

«rem para o futuro. — Lisboa occidental, etc.»

Requerimento ^ sobre que assentou a consulta

:

«Senhor — Dizem os quatro procuradores dos mesteres que

«actualmente se acham servindo a \. Magestade no expe-

«diente da mesa dos despachos dos senados da camará occi-

«dental e oriental, que, entrando a exercer as ditas occupa-

«crK\s. os senados lhes fizeram aviso, por carta do seu escri-

«vão da camará, remettida a cada um dos supplicantes, para

«se acharem presentes no domingo, q de janeiro do presente

«anno, com os mesmos senados, na santa egreja patriarchal,

' Os procuradores dos mesteres abstiveram-se de assignar a consulta.
'-' Tem a data de 25 d'agosto de lySb.

' Liv." XI de cons. e dec. d'el-i'ei D. João v, do sen. occi , fs. 94.
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«ao acto do baptismo da sereníssima senhora princeza da

a Beira, e que fossem os supplicantes vestidos de gala, para

a assistirem ao dito acto; e com eífeito cumpriram os suppli-

« cantes o dito aviso, fazendo as suas galas e com ellas assis-

«tiram ; fazendo n'estas maiores despezas, pela brevidade do

«pouco tempo que tiveram depois que lhes foi feito o dito

«aviso, fazendo esta despeza com o prejuízo de suas pessoas,

«por serem uns homens officiaes, sem outro rendimento mais

«de que as agencias dos seus officios, na consideração das

«propinas que V. Magestade manda dar no dito tribunal aos

«officiaes d'elle, todas as vezes que assistem em semelhantes

«funcçÕes com suas galas.

«Requerendo os supplicantes aos mesmos senados lhes man-

«dasse fazer folha, para cobrarem a propina da gala que lhes

«haviam obrigado a fazer para assistirem ao dito acto, lhes não

«deferiram, com o fundamento de que já as haviam mandado
«dar aos procuradores dos mesteres que haviam servido o anno

«passado, no tempo do feliz nasciniento da sobredita senhora,

<( de que, agora\ ando os supplicantes para a mesa do desembargo

«do paço, responderam os senados pelo seu svndico não se de-

«viam dar ao> supplicantes, conforme a Ord. liv." i.", tit." <"»(), §

«35, e a final n;i dita mesa se lhes denegou o provimento, com
«declaração que poderiam requerer a V. Magestade o dito pa-

«gamento, por ser de graça as propinas para as galas que os

«supplicantes fizeram, o que 'tudo consta dos autos do dito re-

«querimento que se acham em poder de João Baptista da Sil-

«va, escrivão dos feitos dos senados da camará, á vista dos

«quaes e do dito despacho iX'Correm os supplicantes a real

«presença de V. Magestade para que sejam deferidos, não só

«por via de graça, como declara o dito despacho, mas tam-

«bem por ser de rigorosa justiça este seu pedido pagamento,

«porque aquella ordenação allegada não encontra este pedi-

«torio, pois somente prohibe não se despenda mais do que o

«que fôr declarado por ordenaç(5es e provisões; e, como ha

«estas para levar propinas de gala todas as vezes que a func-

«ção em que se ha de assistir, se assiste com ella (como foi

«a presente), por esta niesma ordem deviam os supplicantes

«receber a propina que aos seus legares se costuma dar.
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«Se O presidente c vereadores dos senados que, como minis-

«tros de lettras, e o seu escrivão da camará como noticioso das

«ordens que sobre este particular tem havido, tinham a cer-

«teza que a dita ordenação encontrava este pagamento, não

«deviam obrigar aos supplicantes Hzessem gala para a dita as-

«sistencia, em razão de que, conforme as ordens de V. Ma-

«gestade, todas as vezes que esta se faz, leva propina quem
«lhe toca, e, a quem não a tem, não se lhe faz semelhante

«aviso; e é procedimento menos fundado em direito manda-

«rem aos supplicantes assistir de gala, e não se lhes dar a

«propina que lhes é devida, >em obstar que esta se deu aos

«que serviram no tempo do feliz nascimento da dita senhora,

«porque neste não assistiram os senados em junta de tribu-

«nal, como se fez no acto do baptismo, não lhe ficaria logar

«para levarem outra, por ser um acto complemento do outro.

«E a razão que o tribunal té\ e para as dar aos procuradores

«dos mesteres que sei viram no tempo do nascimento, não in-

«cumbe aos supplicantes, por não serem do dito tempo, mas
«a>sim a razão por que lhes o dc\iJa, é pelos ditos ministros

«lh'as mandarem as fizessem, que, se lhes faltava a jurisdic-

«ção para o pagamento, não deviam mandar fazer aos sup-

«plicantes uma despeza de que não deviam ter remunera-

«ção, e faltar-lhes a ella ao mesmo que haviam, no anno an-

«tecedente, mandado dar a propina da gala aos mesteres

«que não a fizeram, ou não tiveram funcção em que assistir

«com ella ; não devendo ser menos attendivel levarem os sup-

«plicantes propina de luminárias pela noite do dia do dito ba-

«ptismo, por ser funcção de sua assistência, e mandarem-lhes

«fazer gala para assistirem na tarde antecedente, denegan-

«do-se o pagamento da propina que por esta lhes é devida

«por provisões de V. Magestade que não manda se dê a pro-

«pina a uns mesteres e que outros façam a despeza da gala.

«E se esta propina não tocava aos supplicantes, menos lhes

«pertencia fazerem esta despeza, e, como a assistência pes-

«soal era sua, por estarem servindo os ditos logares e se lhes

«fez o dito aviso, d'onde se lhes mandou fazer a dita despeza,

«se lhes deve mandar pagar a dita propina, para em parte sa-

«tisfazerem o desembolso que para a gala os ditos vereadores
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«lhes mandaram fazer; sendo também uso observado nos

«mesmos senados levarem propinas os procuradores dos mes-

«teres todas as vezes que assistem com gala, não só pelos

«nascimentos e baptismos dos sereníssimos príncipes d'este

«reino, mas também em funcções particulares, como foi a da

«entrada do lUustrissimo Patriarchii, no anno de 17 17, mas
«também ainda que haja duas assistências em um anno, como
«se viu nos de 1728 e í7-'m, nos dois felicíssimos desposorios

«dos sereníssimos príncipes da Beira e das Astúrias, que, por

«se fazerem duas galas, se deram duas propinas, não só aos

«procuradores dos mesteres, mas também ao juiz e escrivão

«do povo que no dito anno serviam, como declara a certidão

«junta * ; e, observando se isto com os mesmos que serviam,

1 Da certidão que os supplicantes juntaram — Liv.° xi de cons. c dec.

d'el-rei D. João v, do sen. occi.^ fs. 8j v.— , consta que no anno de 172S tanto

os procuradores dos mesteres, como o juiz do povo e o seu escrivão ven-

ceram duas propinas de gala, uma pelo recebimento de D. José, príncipe

do Brazil, com a infanta de Hcspanha D. Marianna Victoria de Bourbon,

e outra peio recebimento da infanta D. Maria Barbara com D. Fernando,

príncipe das Astúrias; (jue tanto de uma como da outra vez o juiz do

povo, Manuel Quaresma, e o seu escrivão. Domingos dos Santos, rece-

beram cem mil réis cada um, e que no anno de 1729, por occasião da

entrada publica da princeza do Brazil n'esta corte, o juiz do povo, que

então era Ventura da Costa Pereira, recebera egualmente cem mil réis,

e o mesmo o seu escrivão, Miguel de Miranda.

O juiz do povo tinha certos proventos a que já nos temos referido, e

aos quaes ha a accrescentar a propina de quatro cruzados que, por uso e

costume, lhe pagava cada um dos procuradores dos mesteres, propina

que parece já vir de longa data, e que se tornou obrigatória pelo se-

guinte termo que se lavrou na (>asa dos Vinte e Quatro:

"Aos 3 dias do mez de janeiro de it")24, sendo juntos o muito honrado

«juiz do povo d'esta cidade de l.isboa, Lourenço d'Avellar, com os seus

«Vinte e Quatro, no hospital real de Todos os Santos, na casa da sua

«consulta, onde foi a primeira junta d'este dito anno, para n'ella se tratar

«o que fosse a bem do serviço de Deus e de Sua Magestade e bem d'esta

«republica, e assim para se dar juramento do segredo, e se fazer as mais

«coisas e termos que corre n'este livro, de fs. 3o5, que tudo foi assentado

«e praticado no dito dia, se assentou e venceu, por dezenove votos,

«que sem embargo de S. Magestade ter feito mercê ao juiz do povo de

«So^ooj réis de ordenado e lolooo réis ao escrivão, pagos nas rendas da
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anão se pôde denegar aos supplicantes o seu petitório, sem
ftoífensa do direito que lhes assiste, por serem diversos os

«sujeitos nas assistências, e mandar-se-lhes fazer a gala para

«assistirem com ella, e ao mesmo tempo duvidar-se lhes eio

«pagamento da propina que pela dita causa lhes é devida,

«sem que obste a dita Ord., por não estar nos termos alle-

«gados, e menos pela liberalidade dos senados mandarem
«dar a propina a quem não fez a dita assistência, e manda-

«rem que os supplicantes assistissem, como assistiram, e que

«fiquem sem o pagamento da dita propina, o que não pôde

«ter logar, e menos sendo presente a V. Magestade este pro-

«cedimento que contra os supplicantos se obra : isto quanto

«á justiça com que requerem; e, quanto á matéria de graça

«com que a mesa do desembargo do paço lhes defere possam

«requerer, consiste esta em os supplicantes estarem servindo

«com aquelle zelo e utilidade com que assistem ao bem com-

«mum, sem contra o seu procedimento haver a menor queixa,

«nem na falta de seus logares, nem no expediente ás partes,

«sem outro rendimento, alem do seu ordenado, mais do que

«as limitadas agencias dos seus ofticios e os empenhos que

«íizeram para as ditas galas, na consideração da dita ordem
«que lhes foi m.andada, e da propina que em razão dos seus

«logares que estão servindo, lhes é devida para remuneração

«da dita despeza, o que tudo esperam seja attendivel na real

«presença de V. Magestade, para effeito de serem pagos da

«dita propina; para cujo fim — P. a V. Magestade lhes faça

«mercê, á vista do referido e do que consta dos ditos autos,

«mandar ou que por modo de justiça ou de graça, como in-

«sinua a mesa do desembargo do paço-, os senados da ca-

«cidade, istohaveudo respeito ao muito eimmenso trabalho que o dito juiz

e

«escrivão têem no anno do seu cargo, assentaram que cada um dos mesteres

«que ora são e ao deante forem, pagarão ao juiz, aos quartéis, os quatro

«cruzados de propina que sempre foi uso e costume pagar-se-lhe, por-

«quanto S. Magestade, na nova mercê que lhe fez, não derogou a dita

«propina ; de que o dito juiz e Vinte e Quatro mandaram fazer este termo

«que todos assignaram. E eu, Valentim de Bobadilha, escrivão da dita

«Casa e numero, este fiz em Lisboa no dito dia e assignei com os sobre-

«ditos.» — Liv." de reg.", tom. u, da Casa dos Vinte e Quatro^ fs. 24 v.
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«mara mandem pagar aos supplicantes a importância da pro-

«pina da dita gala, com que mandarani assistissem ao dito

«acto do baptismo da sobredita senhora, por não ser justo

«que os senados da camará mandassem assistir, como assis-

«tiram, de gala, e lhes não dêem a propina que lhes é devida,

«pois não os deve livrar do dito pagamento, a que volunta-

«riamente mandaram dar aos que não obrigou fizessem gala,

«como obrigou aos supplicantes. — E. R. M.'^'^'»

Consulta da camará a el-rei em 10 de janeiro
de 1736 '

o Senhor — Os senados lizcram presente a V. Magestade,

«em consulta de ib de novembro do anno passado, que o pro-

« dueto do novo imposto do vinho, applicado para a conduc-

«ção das Aguas-livres, tinha grande diminuição todos os an-

«nos, e entende que a causa delia seria talvez algum desca-

«minho que por meio de administração se não poderia facil-

«mente evitar sem gravissimas despezas
; pediram os mes-

«mos senados faculdade a V. Magestade para poderem arre-

«matar o dito novo imposto no vinho doestas cidades, assim

«como fora servido dal-a para se arrematar o dos termos, que

«já andava contratado desde o anno de 1732, sem embargo

«de ser instituído por administração ; e, sendo V. Magestade

«servido conformar-se com o parecer dos senados, pela reso-

olução de 23 do mez passado, ordenando que, posto em lan-

«ços o dito imposto, se lhe desse conta dos que houvesse, o

«executaram assim os senados pela consulta de 2 3 do mez
«passado -, em que lhe fizeram presente o maior lanço.

«Esta consulta foi V. Magestade servido resolver que, posto

«novamente em lanços o mesmo novo imposto, se lhe desse

«outra vez conta do maior; e assim o fazem os senados,

«pondo na real presença de V. Magestade o maior lanço que

«houve, que foi de 'i[:']2b^ooo réis, assim pelo imposto no

1 Liv." IV de reg." de cons. c dec. do sr. :ei I). .loão v, do sen. occi., fs.

355.

- Ibid., ts. 346.
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«vinho d'estas cidades, como pelo dos termos, cujo lançador

«é Manuel Vaz da Costa, feitor do assento do Ribatejo, e mo-

«rador a S.^-' Apolónia; e é sem duvida que esta quantia ex-

«cede em muita grande parte ao que tem rendido este pro-

« dueto do vinho em cada um anno, desde o segundo da sua

«origem até ao presente ; e agora reconhecem os senados que

«justamente pediram a V. Magestade faculdade para pode-

«rem contratar este rendimento, não so por ser disposição da

alei e encargo que dispõe o regimento, de que todas as ren-

«das se contratem, mas também porque na pi-esente con-

«junctura se verifica o quanto é mais conveniente que as ren-

«das se conti^atem do que se administrem, l] n'esta forma

«parece aos senados que, posto outra vez em lanços o dito

«imposto do vinho nestas cidades e termos, se arremate pelo

«maior; e que também o novo imposto na carne, que é a se-

«gunda parte d este producto, se ponha logo em lanços, dan-

«do-se conta a V. Magestade do maior, porque n'este rendi-

« mento ha também os descaminhos que foram representados

«pelos almoxarifes do mesmo imposto, e que, como V. Ma-

«gestade, sem embargo de se haver creado este novo imposto

«por administração, tem ordenado que a parte que respeita

«ao vinho se arremate, íica também muito natural que se

«possa arrematar na mesma forma o producto da carne, visto

«se não dar diversa razão e ser este o único modo de se co-

«brar a fazenda, sem que padeça descaminho; meio que não

«só se pratica com a arrecadação da real fazenda de V. Ma-

«gestade, mas também com a da camará, onde as rendas são

«contratadas por expressa recommendação da lei e especial

«determinação do senhor rei D. Manuel. V. Magestade man-

«dará o que fôr servido.

«Ao procurador da cidade occidental, Cláudio Gorgel do

«Amaral, parece que esta nova imposição de seis réis em
«cada canada de vinho e cinco em cada arrátel de carne, para

«a obra da conducção das Aguas-livres, foi imposta decla-

«rando V. Magestade na sua constituição que se cobraria por

«administração pelos almoxarifes e officiaes dos reaes da agua

.«velhos, e não por arrendamento, por que, sendo tão gravosa

«ao povo, ficasse mais suave a sua cobrança que sempre é
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«com muito maior aperto sendo feita por contratador, sem
«embargo de que, havendo-o, produzirá muito mais o dito

«novo imposto n'estas cidades, como tem mostrado a expe-

«riencia com o que pertence aos termos das mesmas cidades

"depois que se arrendou; e, porque não votou sobre esta ma-

« teria nas consultas que sobre ella tèem subido á real pre-

'sença de V. Magestade, faz esta declaração para que, sendo

«presente a V. Magestadc, ordene o que fôr servido *. — Lis-

(boa Occidental, etc.»

Assento de vereação de 11 de janeiro de 1736 -

«A II dias do mcz de janeiro de 1-33 '^ annos, no senado

«da camará. Occidental e mesa da vereação d'ella, pelo presi-

di dente de semana, o desembargador Francisco da (>unha

uRego, foi dado posse e juramento para servirem de procu-

«radores dos mesteres, o presente anno, a Manuel Borges,

«ladrilhador, para primeiro voto; a Manuel da Silva, torneiro,

«para segundo voto; a Manuel João Rodrigues, barbeiro de

• barbear, para terceiro voto, e à Bento José Quaresma, alfaiate,

«para quarto voto. Os quaes foram apresentados pelo juiz do

«povo António Alvres de Miranda, alfaiate, e prometteram fa-

«zcr verdade. De que tíz este assento que, eu António da Silva

«Ferreira, o escrevi. -Manuel Rebello Falhares.»

Carta da camará ao papa Clemente XII

em 15 de janeiro de 1736 '

«Beatíssimo Padre e Senhor Nosso— Os senados das ca-

«maras d'estas cidades de Lisboa occidental e oriental, como
«administradores da real casa do glorioso Santo António,

«mandada edificar pelo sereníssimo rei de Portugal D. João

' Vid. cons. da camará a cl-rei em 24 do mesmo mez.
'^ I.iv." V. dos .\ssentos do senado occidental, fs. ju v.

^ Aliás i/So. Flnt;anou-se quem lavrou o assento.

^ I.iv." V de reg.o de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. occi., is.

3 1 V .
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«O segundo, e edificada pelos reis seus successores, D. Ma-

«nuel e D. João o terceiro, de gloriosas memorias, e conti-

«nuada com a mesma protecção real até o presente, situada,

«em iouví^r d(j mesmo Santo, na própria casa do seu nasci-

« mento, pela grande devoção que esta Cíule, reino e ainda as

"mesmas cidades consagram ao dito glorioso Santo, a qual

«casa se acha riquissimamente ornada, e onde us cultos são

<! contínuos, e aos supplicantes pertence procurar pelo au-

cgmento e supplicarem brexes para. com maiores graças,

«se ampliarem as concessões que tem e de que a dita casa

«necessita ao tempo presente, para maior culto do mesmo
«Santo e gloria de Deus, expõem a \'ossa Santidade em conio

«se acha esta casa com tre/.e capellães e um capellãu-mór

«que de manhã e de tarde assistem no coro aos otlicios divi-

«nos, e ser e^ta egreja da protecção real, isenta da jurisdic-

«ção ordinária e immediata ã Santa Se Apostólica, por graça

«especial que o Santíssimo Padre Eugénio 4.", de gloriosa

«memoria, lhe fez, a qual graça tem sido confirmada por ou-

«tros muitos Pontífices, como também lhe tèem concedido

«outras muitas á m.esma egreja; novamente rogam a \"ossa

«Santidade lhes queira conceder as graças seguintes: 1 .'' que

«lhe conceda no dia i5 de fevereiro, em que na egreja do

«Santo se celebra a sua trasladação, .--eja para a mesma
«egreja festa, segunda classe; 2.' que os capellães possam

«rezar na mesma egreja, uma vez em cada semana, de Santo

«António, die non impedito; 3.'' que assim como tem conser-

«vador nomeado pela Santa Sé Apostólica, para fazer execu-

«tar os breves que a casa do glorioso Santo António tem

iin'este reino, lhe conceda também conservador para todas as

«suas conquistas, que poderão ser as primeiras dignidades das

«sés que houverem no districto das mesmas conquistas; 4.'''

«que todas as graças e privilégios concedidos aos confrades

«do glorioso Santo por bulias apostólicas, lh'os confirme, e

«gozem também d'ellas os mamposteiros e bemfeitores do

«mesmo Santo, assim do reino como de todas as suas con-

«quistas; 5/' que como esta casa do glorioso Santo António

«é isenta da jurisdicção ordinária e immediata á Santa Sé

«Apostólica, a qual lhe tem concedido, por um breve, o po-
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«der ter sacrário rixo, que seja este visitado pelo núncio

«Apostólico que se achar n'esta cidade, e na sua falta o bispo

«a quem a mesa do glorioso Santo António recorrer, ou o

X conservador da mesma casa que é o prior do real convento

«de S. ^'icente de Fora, cónegos regulares de Santo Agos-

«tinho; 6.' que como a devoção que este povo tem ao glo-

'(rioso Santo António, é tão grande que continuamente estão

«mandando dizer missas na sua egreja por diversas tenções,

«sendo a maior parte delias dos fieis defuntos, de sorte que

«cada dia se dizem mais de oitenta missas, que alem do altar

«de Santo António, que é privilegiado, lhe conceda sejam

«também privilegiados os altares de S. Francisco, Santo

«Christo, Nossa Senhora e S. Boaventura. E assim pedem
«a \"ossa Santidade estas cidades todas, e nós em seu nome,

«pois temos o regimen d"ellas e as representamos, prostrados

«humildemente aos pés de Vossa Santidade, nos faça graça e

«mercê conceder as sobreditas graças á egreja do glorioso

«Santo António, para consolação d'estes povos que tanto ve-

«neram a um Santo tão admirável e prodigioso em seus mi-

«lagres. -Deus guarde a Beatissima Pessoa de Vossa Santi-

«dade. —Lisboa oriental, etc. - Subscripta em camará por

«mim, Manuel Rebello l^alhares, escrivão delia. — Joriíe

<iFreire d"Andrade — Francisco da Cunha Rego— João de

«Torres da Silva — Pedro de Pina Coutinho ^— Eleutherio

«Collares de Carvalho — Cláudio Gorgel do Amaral — Ma-
«nucl Borges — Manuel da Silva — Manuel João Rodrigues
«— Bento José Quaresma *.»

Consulta da camará a el-rei em 19 de janeiro
de 1736-

« Senhor — Por carta do secretario de estado Diogo de

«Mendonça Coorte Real, de 17 do mez presente •'^, é V. Ma-

1 Ignoramos a solução que teve esta supplica.

2 Liv." IV de reg." de cons. e dec do sr. rei D. João v, do sen. occi.,

fs. 358.

' Liv." XI de cons. c dec. d'cl-rei D. João v, do sen. occi., fs. 38.
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«iícstade servido que, vendo-se nos senados o aviso incluso,

«de Pedro de Roxas de Azevedo V que se refere á proposta,

«também junta, do provedor e otficiaes da casa da índia-.

' l_iv" IV d(j ix'ií." de cons. e dec. do sr. rei 1). João v, do sen. occi.,

is. JO; V.

- 1^" do teor seguinre :

«Senhor — Por ordem dos senados da camará d'estas cidades se man-

dou hontem prender Francisco de Sequeira, meirinho d'esta casa da

hidia, o qual foi pi-eso pelo alcaide das cidades Victorino de Brito, e

como hoje se ahre o paL;amento dos marinheiros, artilheiios, Lírumetes

e pagens da nau Nossa Senhora do Livramento que proximamente

veiu do estado da hidia, e este pagamento se não pode tazer sem as-

sistência do meirinho, damos conta a V. Magestade, C(jmo também

sendo a culpa da prisão ter executado o mesmo meirinho uma ordem

deV. Magestade, prendendo ao meirinho da saúde que, contra as ordens

e resoluções de V. Magestade, tinha, por ordem do provedor da saúde,

executado nas casas da arrecadação dos direitos de \^ Magestade aos

rendeiros d'elles por condemnaçóes injuUas e indevidas, porque, alem

de serem em utilidade dos officiaes da saúde, com o pretexto atie-

ctado de se achar no armazém do l'aço da Madeira algum liacalhau mt-

nos bom, no \arejo que deram não executaram a sua obrigação, que e

achando em \istoria este género cm termos que possa prejudicara saúde

de quem o compra, o devem mandar deitar no mar, e esta e a unica ju-

risdicção que tèem os otíiciaes da casa da saúde nas lojas e armazéns

onde se arrecadam os direitos reaes. e nunca peidem pòr condemnaçóes,

como é prohibido por resoluções de \'. Magestade. K taz-se-m-^s pre-

ciso representar o justo moti\o que \'. Magestade teve de mandar cas-

tigar o meirinho da saúde, como também a injustiça com que o senado

procedeu de facto contra o decreto do senhor rei D. Pedro, de glo-

riosa memoria, que prohibe aos tribunaes o desforçarem-se sobre as ju-

risdicções, e que dêem conta: mas o senado não se comprehende n'este

decreto, por ser um donatário, como se pode ver da resolução de 27 de

outubro de 1I147, que se acha no livro 3" dos decretos e resoluções do

conselho, a folhas 3o, em que declara que, quando por algum tribunal

se manda fazer alguma notificação aos officiaes da camará d'cstas ci-

dades, que ainda que a mesma camará entenda toca só á sua jurisdicção,

que nãoi pode nem deve impedir poi" si ou por sua autorid.ide as or-

dens dos tribunaes, e só tem o recurso de dar conta a \\ Magestade?

porquanto é um donatário particLfiar; e nf) livro i
." dos decretos, a ts. 3o5

se acha uma cirl^i assignada por V. Magestade, em que declara que se não

cumprirão as posturas leitas em damno da fazenda real; e alem d'isto o

alvará de 10 de outubro de 1371, que se mandou observa:- pjr outro de
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«declarem os ditos senados o motivo que tiveram para man-

" darem prender o meirinho da dita casa, não devendo desíor-

«çar-se, sendo o motivo aquelle que persuade a proposta do

«dito provedor da casa da índia, por ser prohibido, ainda

«aos tribunaes régios, semelhante procedimento, que o encon-

«tra o decreto do senhor rei D. Pedro, de gloriosa memoria,

«que prohibe ao^ tribunaes desforcarem-se sobre as jurisdic-

«ções. e que dèeni conta quando haja contenda sobre estas;

ae que a execução do mencionado decreto faltou inteiramente

«o tribunal que mandou prender o meirinho da casa da

«saúde, que a culpa que commetteu, foi executar a diligencia

«que lhe mandou fazer o provedor da mesma saúde, depois

«de feitas todas as averiguações que recommendani as reaes

«resoluç(3es de \ . Magestade e fundado na de 24 de março

«de 1719 que expressamente, falando no caso presente, ordena

«que o provedor da saúde faça as diligencias necessárias sobre

«a matéria da averiguação dos géneros comestíveis, ainda que

«estes sejam direitos de V. Magestade e se vendam em qual-

«quer parte por conta dos contratadores : e que, ainda que esta

«diligencia não fora tão bem fundada, nunca o meirinho da

«saudc devia ser preso por ordem do tribunal, que, lembi-ado

«do decreto do sr. rei I). I^edro, não devia commetter o erro que

« it'i df outubro de nu 3, rcpisiindo no livro 3" dos decrelos. numero 3(_), em
«que se declara o mesmo e se especifica a alfandet^a, e dá jurisdicção ao

• provedor para pioceder contra os almotacés que quizerem por posturas,

«o que se confirma com o regimento das sizas, capitulo 48, e dos portos

«seccos, capitulo 55, e Pegas, tom. 5.", pag. -210, col. i
.' Sobix> tudo man-

• dará V. Magestade o que fòr servido — Lisboa occidental, 17 de janeiro de

«1730 — Diogo de Mendonça Corte Real. - José Vicente da Costa.» —
uLiv" IV, de rcff." de cuus. e dec. do si-. 7t; /). JoJo v. de sen. oeci.. fs. 3<')0.

l)"est.i exposição mandou o conselho da fazenda, por despacho da

mesma data, dar vista ao procurador da fazenda que di>se o seguinte :

• Se a causa por que este meirinho foi preso, é a que dizem o prove-

«dor e otíiciaes da casa da índia, entendo que fez mal o senado da ca-

«mara : mas também me parece que não fará bem o conselho de per si

«entrar em algum procedimento contra o senado ou seus otficiaes, c me
«persuado de que o conselho deve piSr logo este negocio na real pre-

«scuça de S. Magestade que só peide remedial-o » — Dito liv.", fs. 3<>i.
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«atíectadamcntc accusa aos senados da camará, porque estes

icnão mandaram prender o meirinho da casa da índia por

«executar a ordem de prisão do tribunal que injustamente o

«mandou e contra o decreto que refere, senão porque o dito

«meirinlio, alem de ir fazer a prisão dentro da casa do des-

«pacho da saúde, o que os senados não accusam, porque as

«ordens de \'. Magestade devem ser executadas em toda a parte,

«tratou o provedor da mesma saúde incivilmcnte, respon-

adendo-lhe palavras menos bem soantes, disputando-lhe pu-

«blicamcnte e ainda pondo-lhe a mão com alguma violência,

«e por esta falta de respeito, de que os senados deviam

«mandar fazer um auto e castigar o dito meirinho, segundo

«as reaes resoluções de V. Magestade, não querendo os se-

«nados usar de toda a jurisdiccão, e também por não darem

«moti\o a maior contenda, mandaram poi- correcção prender

«o meirinho da casa da índia com mais justiça do que íoi

«preso o da saúde, porque este executou as ordens de V. Ma-

«gestade, e aquelle descompoz o provedor da casa da saúde;

«porém os senados, deixando de i-esponder de todo á menos

«respeitosa proposta do provedor da casa da índia, e aos dè-

«cretos nella allegados com innumeraveis de que se acha

«cheio o archivo dos senados eni favor seu, so tratam de ve-

«nerar o real aviso de V^ Magestade com a maior profundi-

«dade de respeito, e que em sua real attenção tèem jã man-

«dado soltar o meirinho que justamente prenderam sem pec-

«car contra o decreto do senhor rei D. Pedro, de cuja culpa,

«pela sua mesma confissão, se não pode livrar (j tribunal que

«mandou prender o meirinho da casa da saúde. E por todo o

«referido esperam os senados que, sendo \\ Magestade sciente

«da verdade exposta, não castigue ao conselho da fazenda,

«mas não extranhe aos senados o seu procedimento fundado

«em expressa resolução de V. Magestade que mandara o que
«fôr servido. — Lisboa occidental, etc.»
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23 de janeiro de 1736 — Carta do escrivão do senado da ca-

mará ao secretario de estado Diogo de Mendonça Corte
Real 1

«Sabbado, 21 do corrente, achando-se no senado da camará

«oriental o almotacé das execuções da almotaçaria José Tei-

«xeira, fez presente a grande desordem que havia no carvão

«que vinha da banda d'alem para provimento do povo d'es-

«tas cidades '^, nascida da grande quantidade de soldados e

1 Liv." u de reg.° das cartas do sen. occi., fs. 91.

^ Por antiga determinação da camará todo o carvão que viesse para se

vender na cidade, só podia ser descarregado, armazenado e vendido no

cães do Carvão, na Ribeira, onde era estabelecido o mercado d'aquelle

usual em casas e logares junto ;io dito cães.

Eis a postura que assim o dispunha :

«Foi accordado pelos sobreditos— Que todo o barqueiro e outra qual-

«quer pessoa que tratar em carvão, de qualquer qualidade que seja. que

«o trouxer a esta cidade para vender, ou mandar trazer, o não descarre-

«gará em outra alguma parte senão no cães do Carvão e nas casas e lo-

«gares que estão juntos do dito cães, para nos ditos logares do cães se

«repartir e vender ao povo publicamente; e nenhum mercador, nem quai-

squer outra pessoa que tratar em carvão, o poderá ter em sua casa, nem

«em outra parte alguma para ahi o haver de vender, senão nos logares

«sobreditos, sob pena de, qualquer que o contrario fizer, pagar dez cru-

«zados da cadeia, onde estará um mez, e de perder todo o carvão que lhe

«fõr achado, e isto pela primeira vez, e pela segunda, alem de incorrer

«na sobredita pena de prisão, pagará vinte cruzados, e não usará mais do

«dito ollicio; da qual pena será a metade para a cidade e a outra para

«quem o accusar; e o dito carvão poderão ter fechado nos ditos logares,

"de noite somente, e aos domingos e dias santos por Hfo nao luruirem».

— Liv." de posturas, provisões, laxas, ordens e rcí^imentos perlcnccnles

ao bom governo d'esta cidade de Lisboa, fs. '5 v.

Em tempos muito anteriores havia dois mercados de carvão: um, cre-

mos que o mais antigo, no campo da Lã, defronte das alcaçarias. outro

junto ás tercenas da porta da Cruz. D. João 111, pela carta que vamos

transcrever, mandou supprimir o da porta da Cruz e estabelecer mais

dois, um para as bandas do campo de Santa Clara e outro para as de

Santf)^-o-\'elho :
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sargentos que vão á praia e entram nos barcos, abarcando

todo o que vem, e, depois de o tomarem, o dão ás pessoas

«Vereadores, procurador e procuradores do^ mesteres da cidade de lix-

boa, eu elRev vos enuio muito saudar. Eu vos tenho escrito allguas ve-

zes sobre quã necesario hei-a mudarsc o carucão de jumto das terçenas

da porta da Cruz, pollo t^ramde prejuízo que fazia o poo delle ao paõ q

se nellas agasalhaua ; e, porque ora aa mais neçesydade de se tazer i^a-

(salhado pêra o paó que vier por a allfamdega noua, omde se podiáo aga-

salhar seis ou sete mil moyos delle, se ocupar com as especiarias, e por

eu mandar fazer obra nas casas da índia e mina, por estarem muy peri-

gosas, e por este Respeito quero mamdar acabar as terçenas q inda es-

tão por fazer, pêra todas estarem despejadas e prestes pêra o pao que

vier, pia neçesydade q delle aa, pello q vos encomedo e mando que,

tamto que esta virdes, mandeis mudar o dito caruáo de jumto das ditas

terçenas ; e por ser opresaõ do pouo estar todo em hu lugar, se porá em

três partes, s: hua parte no campo de samta clara, o mais perto da agoa

que poder ser, e omde menos prejuizo posa fazer ao' mosteiro, e a ou-

tra parte demtro na cidade, defromte das allcaçarias, omde todo sova es-

tar, e a outra parte abaixo de samtos o velho, no lugar que vos pêra

yso mais conueniemte parecer; e desta maneira ey por bem que se Re-

parta, o q fareis com a moor breuidade q poder ser, por q nestes luga-

res sam emformado que poderá bem estar; e, tamto q o dito caruao tor

mudado, mo fareis saber, pêra mãdar logo fazer obra nas ditas terçenas,

e estarem acabadas e comçertadas pêra o pão q de fora vier, pois diso

aa tamta neçesydade. Joam damdrade a fez em samtarem, a wj ds de

<Ju!ho de ?^h. Rey. — P-'a cam'^' da cidade de lix' sobre a mudamça do

aruão.» — Liv." iii d\'lrei D. João 3.'\ fs. ~H.

Em 1742 foram o; depositou e a \'enda de carvão transíeridos do sitio

da Ribeira para o cães do Tojo e para o campo da Eã, emquanto os se-

nados não mandassem o contrario.

Na Estatística nuiiuscripta Jc Lisboa em i5yj, a que já por vezes nos

temos referido, lè-se o seguinte :

«Entram em cada um anno n'esta cidade, de carvão, duzentos e oitenta

"até trezentos mil saccos de carvão, e isto o do mar e o da terra e o que

«vem pelo rio, assim de cepa como de sobro; e vende-se a diversos pre-

«ços, a saber : o de cepa a trinta e seis e a quarenta, como se vende, e

«algum por mais e outro por menos, que aqui não ponho por não

«enfadar, porque muitas vezes se vende um sacco de carvão de sobro

«por oitenta e noventa réis, e o de cepa por quarenta réis e cincoenta

«e sessenta réis. E porque eu tenho a dizima e siza d'elle, joeirando isto

«bem acho que vale quarenta mil cruzados, antes mais que menos.»
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«que lhes dao mais por cada sacca, alem da taxa posta pelos

«senados, o que corroborou esta manha, por recado que man-

"doLi aos mesmos senados, Manuel António de Lemos e Cas-

<(tro, jui/. do crime da Ribeira, e sem embargo de ser

«privativa dos ^enados a repartição não só d'este género, mas
«de todos os qiie vêem para provimento dos moradores d'es-

«tas cidades, e estar resoluto no anno de 1G72, pelo sr. rei

«D. Pedro 2.". que santa gloria haja, e\n consulta que os se-

« nados lhe fizeram • sobre esta mesma desordem, fazendo-lhe

«presente na mesma consulta o que o sr. rei D. João o 4."

«havia resoluto, ordenando que na Ribeira se armasse uma
«polé, para o que se lançaram bandos que todo o soldado

«que chegasse aos barcos de carxao ou de qualquer manti-

«mento, fosse trateado, e o dito sr. rei D. Pedro se confor-

»<mou com a referida resolução, ordenando ao mafquez de

«Marialva a rizesse executar, na forma que os senados apon-

«tavam, com dois tratos de polé, o que não executam.

«Os senados me ordenam o faça presente a v. m.^'. para

«que, pondo na real presença de S. Magestade o referido, re-

«soha n'este particular o que fòr ser\ido. como também na

«desordem que os compradores e moços das compras das ucha-

«rias reaes fazem nas carnes e mais mantimentos que \ão bus-

«car para as referidas ucharias, não so compi\indo o de que

«se necessita para ellas. mas fazendo-o com tal excesso que,

«depois de os levai-ein. os andam \endendo a \ árias pessoas

«por maiores preços dos taxados, tudo em damno do povo e

«contra a resolução do dito sr. rei D. João o 4.", de 3o dabril

«de i()4(j, tomada em consulta dos senados, que loi servido

«ordenar ao seu comprador não levasse, para sustentação de

«sua real casa, mais que o para que levasse cscripto do escri-

«\ão da co/inha. e que o nelle conteúdo o diria ao almotacé

«de semana, para lho fazer entregai- com pontualidade, e

«mais não.

«Os senados esperam que \'. m.'''. com a bre\ idade

«possível, dè conta a S. Magestade de todo o dedu/ido,

«para, com a sua real resolução, se evitarem semelhantes

' "Elementos», tom. vii, pag. 32(|.
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«excessos. —Deus guarde a v. m.^'^. — Do senado occidcntal.

«etc. •-

Consulta da camará a el-rei em 24 de janeiro

do 1736 '

«Senhor— Por carta do secretario de estad(_) Diogo de

«Mendonça Corte Real, de -12 de dezembro do anno passado,

«c V. Magestade servido que, vendo-se nos senados a pcti-

«ção inclusa 3, de Manuel Rodrigues, contratador do novo

«imposto da carne dos termos, se lhe consulte o que parecer,

«sobre a qual mandaram os senados ouvir o almoxarife do

«mesmo imposto, Filippe de Santiago Pereira, que expoz o

«que consta da sua informação que por copia se junta; e,

«sendo tudo visto em mesa, parece aos senados representar

«a V. Magcstade que a primeira consulta que á real presença

<(dc y. Magestade subiu, sobre alterar a formalidade com que

«foi creado o novo imposto applicado á conducção da Agua-

«Hvre, vertendo em contrato o que foi instituído por adminis-

«tração, a fizeram, e também a de 10 do corrente que se não

cacha ainda resoluta, porque não tinham a inteira noticia

nd"este particular, de que agora são certos pelas repetidas

«vezes que se tem tratado; e que, vendo a relerida creação

«c sabendo que este imposto se mandou cobrar com a for-

' "Esla caria não baixou até at^ora respcjndida ; as desordens cominuam

«na mesma tV)rma ; o po\o se acha cm grande consternação, a qual nao

«podem os senados remediar sem S. Magestade lhe acudir, ordenandoí

«SC for servido, ao marquez de Marialva, como governador das armas,

«mande pôr nas oraias. (~inde se descarregar o dito género, soldados e

«sargentos para prohibirem semelhantes distúrbios; o que v. m>~'-', sendo

«servido, fará presente ao dito senhor, com toda a brevidade, pelo pedir

«assim o aperto em que se acham os moradores d'esios cidades.» — Liv." n

de rí'á(." djs cartjs do scii occi., fs. ()4.

As-;im se expressou o escrivão da camará em outra carta que, em 10

de fevereiro do mesmo annt/, dirigiu ao secretario de estado, instando pe-

las providencias solicitadas.

- Liv.o Vi de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs. i.

^ Ibid, fs. 2 V.
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«malidade e isenções do real d'ngLij, como se mostra da co-

«pia. fs. , Julgam desnecessário o contraiar-se o novo im-

«posto, porque, pelas entradas de quatro direitos cm que este

«se acha entalado, se vè facilmente o seu rendimento, no qual

«mão póJe haver descaminho, c contratal-o só serve de des-

«canço aos almoxarifes e de ganho aos contratadores, por-

«que, supposto se tenha dito a V. Magestade que o rendi-

« mento tem sido menor nos últimos annos, é pela esterilidade

«d^elles, e não pela falta de arrecadação; e que, como os se-

« nados não são de parecer da arrematação, fica supérfluo tra-

«tar da parte que pertence ao requerimento do sunplicante,

«a quem nunca se devia deferir por lanço fechado; sendo di-

gno para a real attenção de \^ Magestade, a respeito de

«não serem, contratados estes reaes impostos, a vexação que

«ás partes sempre fazem os contratadores ; e que não será

«justo que, não sendo o dito imposto património da camará,

«chegue esta, pelo principio da arrematação, a vexar os po-

lvos com o rigor de um contrato, ao mesmo tempo em que

»V. Magestade mandou cobrar por administração o dito novo

«imposto na sua constituição, como d"ella se vê, talvez atten-

«dendo a que nunca os povos experimentaram tanto vexame
«nas contribuições administradas, como em aquellas em que

«ha contratadores, porque estes, por fazerem certas as suas

«conveniências, não só usam do rigor da execução, mas é

«constante >.|ue sempre cobiçam mais do (.jue lhes toca, havendo

«o producto di) seu contrato de pessoas que o não devem
«pagar, e que, por fugirem a contendas e ás custas que estas

«costumam fazer, se sujeitam a pagar aquillo que não devem;
«c que, com) esta consulta prende com a de lo do corrente,

«ainda não resolvida, sobe reformada com a presente, para

«que á vista de uma e outra, e da mesma creacão do novo

«imposto, tome V. .Magestade n"este particular a resolução

«que fòr servido.

<Ao vereador .leronymo da (^)>ta dAlmeida, Francisco

«da (Àinha Rego, João de 'I\)rres da Silva. Pedro de Pina

«Coutinho e K!euiherio C.ollares de Carrilho parece que,

«sem embargo do qLie o supplicante expõe c o almoxarife

«representa, que o producto do novo imposto na carne dos
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atcrmos se deve pôr logo em lanços, sem attenção ao oftere-

<( cimento que o mesmo supplicante faz de dois contos de réis

«por que trouxe o contrato passado, porque assim como subiu

«por lanços o imposto do vinho, de que Já se deu conta a

«V. Magestade em consulta dos senados, cuja copia se ofte-

«rece, subirá sem duvida o da carne, pondo-se em hasta pu-

«blica, ficando nesta forma o dito imposto mais utilisado e

«sempre com as hancas bem seguras, e, havendo pessoas,

«como ha noticia, que no referido rendimento querem lan-

«çar, se não deve dar este contrato por lanço fechado; e

«sempre elles, vereadores, entendem que o dito imposto deve

«ser contratado, fundando-se nas mesmas razões que se oíie-

«receram aos senados no anno de 1732 e se expuzeram a

«V. Magestade em consulta dos mesmos senados, de que se

«junta a copia, com cujo parecer foi V. Magestade servido

«conformar-se, sem embargo de ter ordenado, quando se

«creou o novo imposto, que não fosse contratado. V. Mages-

«tade mandará o que fòr mais do seu real agrado. — Lisboa

«oriental, etc.»

Consulta da camará a el-rei em 26 de janeiro

de 1736 1

«Senhor— Pela real resolução de V. Magestade, tomada

«na consulta inclusa % é V. Magestade servido se junte cer-

«tidão do privilegio que se allega, e, quanto á consignação,

«os senados lhe façam presente os termos em que se acha

«a execução. Ao que satisfazem os senados com as certidões

«juntas ^, assim pelo que respeita ao privilegio, como pelo

«que toca ao estado da execução, em que se mostra estar ex-

«tincta, por se achar de presente, por via da mesma execução,

«a divida satisfeita; porém, como são muitos os credores aos

* Liv.° XII de cons. e dcc. d'cl-rei D. João v, do sen. ori., fs. 22.

-É a consulta de 19 d'agosto de 1729— ^Elementos», tom. \u, pag.

279—, reformada em 26 de fevereiro de 1733 — Liv." xu ie cons. c dec.

d'el-rei D. João v, do sen. ori..,fs. 28.

^ Liv." XII de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 24 a 28.
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«senados, e estes têem pago importantes quantias de seme-

.'Ihantes dizimas, acautelando-se para o futuro, buscam o

11 remédio em V. Magestadc de presente, esperando se digne

'(de attender ao exposto na dita consulta, deferindo-lhe á se-

«gunda parte d'ella, em que os senados supplicam a V. Ma-
«gestade lhes faça a graça que pretendem e na mesma con-

«sulta referem; e V. Magestadc mandará o que íòr servido.

« — Lisboa oriental, etc.»

Resolução fCíJ^ia escripta á ynar'j;cm '
:

"Hei por bem conceder aos senados o privilegio que pe-

«dem, com condição que so terá principio a su.i execução

«depois de acabar o contrato actual da chancellaria : e que

«o syndico dos senados não poderá mover nem defender

«causa alguma sem preceder accordo dos ministros de let-

«tras que scrxem nos mesmos senados, de que será obrigado

«a juntar copia auihentica com o libello ou com a contrarie-

<dade, e de outra maneira não gozarão de privilegio, sendo

"Condemnados por \ia de acção ou rec()n\enção. — IJsboa

«Occidental, utc.»

4 de fevereiro de 1736 Carta do escrivão do senado da
camará ao patríarcha de Lisboa occidental -

«111.'"" e Re\ .'"" Sr. — Os senados me ordenam faca pre-

Msente a W 111.'"' Rev."'' que no anno de 1704 lizeiam uina

«postura, prohibindo que os carros carregados de vai-ios ge-

«ncros não passassem pela rua Nova de Almada e (>hiado,

«excepto os que fossem carregados com materiaes precisos

«para algumas obras que nas ditas ruas se li/essem •', para

' Tem a data de ("> de maio de ij^y.

2 Liv." I de ret;." de cartas do sen. ori., Cs. 172 v.

3 A postura é do teor setçuinte :

«Aos 26 dias de maio de 1704, n'esta cidade de Lisboa e. mesa da ve-

«reação da camará d'ella, sendo presentes o conde presidente, João da

«Silva Tello, e os desembargadores Sebastião Rodrigues de Barros,

«António Marchão Thcmudo, Christovão Rodrigues Barradas. André
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«se evitar a grande despcza que a fazenda da camará todos

ios annos fazia no concerto das ditas calçadas, porque, sendo

Freire de (Jaivalho, \creadorcs, c pi^ocLiradores da cidade Franci-cu Pe-

reira de \'iveiros e Manuel .lori;e, e os procuradtjres dos mesteres d'ella

António da (^osta da Sil\a, André João da (Auiha, Thome .lorye e An-

tónio P^-ancisco ('ordeiro, e o licenciado Henrique Jasen Moler, juiz do

crime do hairro da Se, e o di". .loao da Costa Silva, juiz do civcl n'esta

dita cidade, e os cidadãos Paulo da Silva (Cotrim, 1,azaro loires d'Almeida,

Chrisostomo da (Josra e António Ferreira da (Josta, por ter mostrado

a experiência que dos cai"i-os carrearem n'csta cidade com cai'gas ^le va-

lios géneros, damniticam as calçadas da rua Nova de Almada c do

Chiado, por onde ordinariamente passam, destruindo-as com os grandes

pesoí que em si levam, de maneira qu;:-, para os concertos e leparo

d'el!as que repetidamente se taziam nas laes calcadas, despendia o se-

nado uma considei-avel fazenda, alem do prejuizo que padecia o povo

que em grande commercio passa poi' ellas quotidianamente, pelas acha-

rem incapazes de passagem, a que o senado acudiu com o remédio e

t'azendo-as de novo, com dispêndio de importância, e, para que se não

possa continuar este damno, foi accordado pelos sobreditos que, da pu-

blicação d'este em deantc, nenhum carro poderá carrear pelas ditas cal-

çadas da rua Nova de Ahr.ada nem do (Chiado, e só o poderão fazer pe-

las calçadas de S. Francisco até Cate-que-farás, calçada da (íloria e do

Combro, e mais ruas que não forem as referidas que agora se prohibem

pela causa declarada; e os carros que houverem de carrear pela rua dos

Ourives do Ouro, de hoje em deante não passarão por ella, mas somente

farão seu caminho pela das Esteiras, como está disposto por posturas

antigas; e o que o contrario hzer e for achado ou provadij que passou

pelas ditas calçadas da rua Nova de Almada, Chiado, Ourives do Ouro,

incorrerá o carreiro que com elles trabalhar em pena de dois mil réis

a metade para a cidade e a outra metade para o denunciante, pagos da

cadeia, onde estará oito dias indispensavelmente. De que se mandou fa-

zer esta postura que será publicada nos logares públicos e costumados^

e especialmente nas calçadas prohibidas, para que venha á noticia de

todos e não possam allegar ignorância. E mandam aos almotacés das

execuções a façam publicar e registrar no livro da almotaçaria, com fé

do porteiro que a publicou, cuja certidão se remetterá ao senado para

se notar á margem da dita postura. — André Leitão de Faria o escrevi.

E declara que se não entenderá esta postura com os carros que carrea-

rem pedra e materiaes para as obras que se Hzerem nos edifícios que

estão nas ditas calçadas prohibidas, porque, para este efiéito somente.

não ficam comprehendidas n'esta dita postura. —Manuel Rebcllo Palha-

res a fez escrever — O Conde Presidente— Sebastião Rodiigues de Bar-

ros — António Marchão Themudo — Christovão Rodrigues Barradas —
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«mais útil fazcrem-se de tijolo para servidão das carruagens,

«os carros as moíam e desfaziam, de sorte que em breves

('dias necessitavam de novo concerto, destruindo-as com os

«grandes pesos que em si levavam; e, por ser patente a to-

ados a referida postura, se mandara pôr dois padrões, um no

«principio da dita rua Nova de Almada e outro no fim da

«dita calçada do Chiado, ficando livre aos ditos carros car-

«rearempela calçada de S Francisco Cate-que-farás, calçada

«da Gloria e do Combro. E, porque no tempo presente os car-

«ros continuam na mesma forma, sem embargo dos editaes que

«se mandaram pôr em 21 do mez passado, para, por este 11

«meio, se evitar o grande desembolso que a fazenda faz nas

«ditas calçadas, a que não pôde supprir pelos gravíssimos

"empenhos com que se acha, esperam os mesmos senados

«que V. 111.'"' Rev.'"' seja servido ordenar que o carro que

«serve de carrear ap.ua e os mais niantimentos para o serviço

«da casa de V. 111.'"' Rev.*"'', não passe pela rua Nova de Al-

«mada e (>hiado, mas sim pelas calçadas referidas, porque,

«com este exemplo, todos os mais farão o mesmo, e se evi-

«tará tão considerável despeza com que a fazenda das cida-

"des não pôde, alem do prejuízo que padece o povo que por

«ella passa em grande concurso.—A' pessoa de V. 111.'"^ Rev.'"*

«que Deus guarde. -Do senado da camará oriental, etc.»

Com a mesma data e do mesmo teor expediu o escrivão

do senado da camará carta ao duque do Cadaval, relativa-

mente aos carros que para serviço da casa real transpor-

tavam a£íua e mantimentos'.

«André Freire de Carvalho — Francisco Pereira de Viveiros —-Manuel
"Jorge — António da Costa da Silva— José da Costa Silva— André João

«da Cunha — António Francisco Cordeiro — Thomé Jorge — Paulo da

«Silva Cotrim —^ António Ferreira da Costa — Lazaro Pires d'Almeida —
«(^hrisoslomo da Costa — Manuel Rebello Palhares.» — Liv." de posturas,

provisões^ taxas, ordens e regimentos pertencentes ao bom governo doesta

cidade de Lisboa^ fs. i56.

1 Liv.° I de reg." das cartas do sen. ori., fs. 172.

Vid. carta do escrivão do senado da camará a António Guedes Pereira

em 4 de fevereiro de 1738.
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Consulta da camará a el-rei em 7 de fevereiro
de 1736 '

«Senhor— Aos senados veiu em lista de Balthazar Telles

tSinel de Cordes, de lo do mez presente, a petição inclusa

«que a V. Magestade fizeram João Pereira e outros ribeiri-

«nhos'^, e, sendo vista e consideradas as causas delia, parece

«aos senados ser muito digno de attenção o requerimento do

«supplicante, a que acompanham outros muitos credores

<(d'esta mesma natureza, pois, sendo todos uns miseráveis

«jornaleiros que só vivem do seu trabalho, é injustiça faltar-

.(Ihes com o pagamento e é impiedade o demoral-o.

«Não cabe, porém, senhor, nos senados, o remédio de tão

«justificada queixa, porque o producto do realete applicado

«para a limpeza das cidades, rende por ora quarenta e um
imú cruzados e quinze mil réis, e ha de sem duvida baixar, no

«contrato próximo futuro que este anno se ha de arrematar,

>( grande quantia, assim como baixou em grande parte o dos

«reaes d'agua •, e também que pela arrecadação do contrato

«existente se sabe que perdem os contratadores actuaes, já

«executados e já foragidos. E ainda que com effeito rendesse

«dobrado do que agora se cobra, sempre seria pouco a respeito

ida exacção com que se faz a limpeza, tão recommendada

' Liv." V de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. occi., fs. 8 v.

~ «Míigestoso rei e senhor— Diz João Pereira e outros ribeirinhos que
«elles, suppHcantes, foram obrigados pelos senados da camará, em dezem-
«bro de 1734, para mandarem as suas cavalgaduras assistir na limpeza

«das ruas d'estas cidades de Lisboa, onde se lhes está devendo ao pé de

«um conto de réis, sem até o presente se lhes ter pago, tendo*mandados
«correntes ; e os supplicantes estão arrastados e attenuados pelo sustento

«'que as suas cavalgaduras comeram emquanto fizeram o referido trabalho,

«e pelos alugueres de casas em que vivem, e têem feito varias petições

«aos senados, e a V. Real Mag.de quatro, sem se lhes ter deferido ao seu pa-

«gamento, sendo este dinheiro pago realmente pelo povo para se fazer o

«dito trabalho — Pedem a V. Mag.de seja servido mandar, por seu des-

«pacho, ao senado que, sem embargo de todas as duvidas, paguem aos

«supplicantes a importância dos seus mandados. E. R. M.cí» — Liv." v de
reg. de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. occi ,/s. 4.

xui 12



i66 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

«por V. Magestade, alem das circumstancias novas que ac-

«cresceram para maiores despezas, como foi vedarem-se os

«vasadouros de todas as praias, fazerem-se pontes ^ con-

«certarem-se as duas barcas que se achavam incapazes de

«uso, e haverem-sc de fazer outras de novo, que, na forma

«da conta inclusa, devem ser seis, por não bastarem duas

«para a extracção das lamas, e, o que mais é, estar-se fa-

«zendo a limpeza geral por administração, por não haver

«quem a tome por contrato senão por uni grande preço, com
«a clausula de principiar no verão, do que tem resultado

«innumeraveis mandados que importam em mais de dezesete

«mil cruzados, somente de trez mezes vencidos em o ultimo

«de dezembro passado, procedidos dos salários dos serven-

«tes e alugueres de bestas, fora os mais que se andam pondo

«correntes, que, conforme aífirma o otUicial que os lavra, na

«mesma conta junta, importarão em mais de quatro mil cru-

«zados, que tudo faz somma de vinte e um mil e tantos cru-

«?.ados, a cujo pagamento não pódeni supprir dois valores

«do que produziu o realete no tempo mencionado, pois do

«dito producto que cobraram os almoxarifes, abatidas as des-

«pezas que ate a(^ presente se teem feito com as pontes e

«barcas, se acha em ser no da carne i:ig6.T^ooo réis, e no do

«vinho i:20o.'í^ooo réis, como a referida conta declara, cujas

«parcellas, que ambas \alem quasi seis mil cruzados, não

«bastam para pagamento de mais de vinte e um que se devem
«do quartel vencido, e isto alem de se estarem devendo im-

«portantes quantias do quartel vencido em setembro do anno

«próximo passado.

«Que a limpeza das cidades é serviço indispensável que

«os senados devem fazer com toda a actividade, pondo

«na exec^ição d'ella a mais applicada vigilância, não se du-

«vida, e que o pagamento dos jornaleiros que executam tão

«violento trabalho, deve ser prompto, também é certo •, porém
«sem meios nem pôde haver a primeira coisa, que é a lim-

«peza, nem a segunda, que é o pagamento delia. () que

1 Construiram-sc duas, em harmonia com o que superiormente fora

determinado no anno de 1735 : imia no cães da Boa-Vista e outra no cães

do Tojo.
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«pôde estar por conta dos senados c apontar os ditos meios;

«mas, como estes necessitam da real approvação, de V. Ma-

«gestade vem a pender todo o remédio, e, n'estes termos,

«parece aos senados que, sendo a imposição do realete ap-

«plicada para a limpeza um real em cada arrátel de carne e

«outro em cada canada de vinho, sejam de hoje em deante

«dois em cada uma das referidas coisas, ficando d"esta sorte

«dobrada a dita imposição.

«E, porque, estando estes géneros tão carregados de direi-

«tos que pagam os povos, não será razão accrescentar-lhes

«de novo estes dois réis, será muito justo que, da mesma
«forma que crescem dois réis na imposição do realete appli-

«cado para a limpeza, baixem (outros dois réis na imposição

«do novo imposto applicado para a conducção da Agua-livre,

«a saber: um real ein cada arrátel de carne, ficando os cinco

«em quatro, e outro real em cada canada de vinho, ficando os

«seis em cinco; e que esta baixa na imposição applicada para

«a dita conducção da Agua-livre, e talvez outra maior, será

«muito do agrado de Deus e conveniente ao real serviço de

«V. Magestade, a quem poderá ser que não seja constante

«o muito que tem produzido a dita imposição, da qual se

«vae fazendo um celleiro de dinheiro sem uso, com que tem

«contribuído os povos, sem que em tantos annos que ha que

«pagam esta imposição, vejam na obra o adeantamento em
«que podéra estar, á vista de ter capacidade para trabalha-

«rem n"ella muitos ofticiaes e haver dinheiro prompto para se

«lhes pagar; e que os senados, na certeza de que V. Mages-

«tade quer o adeantamento das obras que manda fazer, e

«obrigados a que elles consultaram a dita imposição (que se

«vae fazendo eterna), não podem deixar de dizer a V . Mages-

«tade que os administradores parece que estimam mais a

«administração que o tim da obra. porque, quando ha zelo de

«as findar, até sem dinheiro muitas vezes se concluem, por-

«que sem elle fizeram os senados, por ordem de V. Mages-

«tade, em pouco mais de um mez, a primeira columnata, e

«em um anno calçaram quasi todo o termo de Lisboa, e fi-

«zeram muitas calçadas fora d"elle e innumeraveis socalcos e

apontes ; e se ainda hoje não lèem a mesma actividade em
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«executarem os reaes preceitos de V. Magestade, é pela grande

«impossibilidade em que os pôz a mais fiel obediência;

«e que, deixada esta exposição, para que seria curto todo

«o papel, esperam os senados que V. Mageslade, defe-

urindo á causa principal, seja servido haver por bem que,

'(Crescendo a imposição do realete applicada para a lim-

'cpeza pela forma sobredita, baixe da mesma sorte a imposi-

"ção do novo imposto applicado para a conducção da Agua-

•< livre, pois é certo que, alem da urgente necessidade, não

«fica havendo accrescentamento da imposição, c só sim mu-

«dança delia; e que esta é a providencia que os senados

«acham mais própria para se satisfazerem as grandes quan-

"tias que devem, procedidas da referida limpeza, e a despeza

«que se espera de futuro, ã qual pronietteu acudir o sr. rei

"D. Pedro 2.", no caso que o producto do realete não

«bastasse para o pagamento do dispêndio que na limpeza se

«fizesse, como consta da sua real resolução (que por copia

«se junta) de lo de julho de 1702, tomada em consulta dos

«senados feita sobre a instituição do mesmo realete; sendo

«certo que, não se satisfazendo logo e com pontualidade o

'<que se de\e aos trabalhadores da dita limpeza, pára sem

«duvida nenhuma o expediente d'ella, ã vista da falta de re-

«medio, e por conta dos senados não ficará a obrigação de

«responder por esta desordem, porque não faltam em o pedir

«a V. Magestade e a apontai- o mais suave meio. V. Mages-

«tade mandará o que fôr servido.

«Ao procurador da cidade occidental, Cláudio Corgel do

«Amaral, parece o mesmo que aos senados, e accrescenta

«que as imposições que o povo d' estas cidades e seus ter-

«mos pagam na carne, vinho e azeite, para a obra do aque-

« dueto das Aguas-livres, devem ter produzido, nos seis an-

«nos que já têem corrido, um milhão, ao menos, e, tendo-se

«despendido, por conta da mesma obra, trezentos mil cru-

«zados, quando tanto seja, com os empreiteiros delia, dc-

«vem estar no cofre mais de seiscentos mil cruzados do

«cabedal do povo, sem avanço algum; e a dita quantia não

«só é bastante para se irem fazendo os pagamentos da obra,

«tirando-se da sua applicação um real da carne e outro do
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«vinho, para a despeza precisa da limpeza doestas cidades,

«mas ainda permitte que V. Magestade seja servido ordenar

«aos senados tirem mais dois réis da carne e dois do vi-

-inho, para alliviar o povo de uma imposição tão gravosa

«de cinco réis eni cada arrátel de carne e seis réis em cada

«canada de vinho e de/ réis em cada canada d'azeite, que tem

(produzido aquelle cabedal; e, ticando so dois na carne e

i'trez no vinho e dez no azeite, sempre ha de produzir mais

.'de oitenta ftiíI cruzados em cada um anno, que é consigna-

«cão bastante para continuar a obra do dito aqueducto, ha-

« vendo no cofre tanto dinheiro para ella, principalmente ía-

((zendo-se com tanto dispêndio, eni muita parte inútil, e \agar,

«que d'aqui a quarenta annos não logrará o povoo beneficio

«de ter a agua n^estas cidades, o que os senados repre-

u sentam a V. Magestade Justamente, pois, fazendo o offi-

«cio de pae de famílias doeste povo, poz as ditas imposiç(5es

«por ordem de V. Magestade, e elle, procurador da cidade,

«requereu se fizesse a dita obra e votou nas ditas imposições

'(Com o senado, por ser tão útil ao bem publico, entendendo

«firmemente que a dita obra se findaria nos seis annos que

«téem passado do tempo que principiou, e n"esta esperança

«da brevidade conveio e principiou o povo a pagar gostoso

«as ditas imposições: porém, como lhe tem a experiência

«mostrado os vagares com que se faz e o pouco que se tem

«adeantado em mais de seis annos, entendendo não chegarão

«a ver, os que existem vivos, a agua n'estas cidades, podendo

«trabalhar na dita obra ao mesmo tempo muitos mil homens,

«clama e geme o mesmo povo, ^endo tão mal logradas as

«suas esperanças, concorrendo com um tributo tão grande

«dos usuaes quotidianos. E a esta desconsolação deve \ . Ma-

«gestade ^r servido acudir com paternal providencia, orde-

«nando, por seu real decreto, que o desembargador Manuel

«Godinho d'Azevedo e elle, procurador da cidade, Manuel Co-

imes e Silva e Francisco Ramos de Miranda, nomeados pelo

«decreto de V. Magestade para a administração da dita obra em
«uma junta, a façam adeantar de sorte que dentro eni quatro

.«annos se finde, sem que outra pessoa alguma se intrometta

«no governo d'ella, ficando só reservado ao sobei'an(j e real
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«poder de V. Magestade mandar declarar á junta da adrai-

anistração da dita obra-, por seus reacs decretos, o que

«íôr servido resolver; continuando-se o aqueducto com mais

«moderação na extraordinária despeza com que supertiua-

« mente se tem principiado, e reduzindo-se só á obra que
aíòr precisa para a sua segurança, grandeza e formosura,

«á proporção da agua que ha de conduzir, assim da que

«está descoberta, como da que se poderá achar pelo ca-

«minho, que se possa metter no mesmo aqueducto ; e só

«por este miodo poderá correr com brevidade a dita obra,

asem os embaraços que até agora se experimentam, que foi

«o motivo por que \ . Magestade proveu na superintendência

«delia ao dito desembargador Manuel (jodinho d"Azevedo,

«tirando-a dos senados da camará, por ser ministi"o desoccu-

«pado, como se ^è do decreto, cuja copia vae junta a esta

«consulta, o que não foi bastante para a dita obra andar mais

«depressa, pois os vagares coni que se tem continuado, pro-

« cedem de embaraços que tem tido, principalmente com a

«mudança de tantos dii-ectores. porque, sendo primeiro no-

«meado por V. Magestade António Canevari * e depois o en-

«genheiro-mor e os coronéis José da Silva Paes e Manuel da

«Maia, todos se acham excluídos da dita obra, seni que á

«junta da administração viessem ordens de V. Magestade por

«escripto, porque tudo se faz na dita obra por insinuações

«particulares do prior de S. Nicolau, João Antunes Monteiro,

«o ^\ui\\ ainda que tem ^•irtude e zelo, não é da sua piX)lissão

«nem tem experiência pai'a administrar semelhante obra, e

«por essa causa não s() na construcção da obra, mas ainda

«sobre a forma dos pagamentos se nào obser\'a o continuado

1 (>onl"oi-me diz Cláudio (Jortíel do Amaral c retére Pcngnmn na Vida

dos Architectos, vol. 2.", António Canevari foi o primeiro architcclo qi\c

dirigiu as obras do aqueducto das Aguas-livres.

No Quadro Elemcnt.ir d.Ts Rcl.içõcs Polilidis e Diplonicilic\is de Pcr-

tugjl. tomo V, pag. cci.xi, not., !c-se :

«N'este mesmo anno (ly^z) despediu el-rei o architeeto romano Canc-

«vari que havia 7 mezes dirigia as ohras das Aguas-livres, por não haver

«dado ao arcos a altura que era mister, (ianhava o dito architecto <):ooo

«cruzados por anno.»
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«pela ultima escriptura com os empreiteiros, pois, devendo-se

«fazer lanços do aqueducto perfeitamente acabados, precc-

«dendo medição regular, todas as quantias de dinheiro que

«se lhes vão dando são a titulo de empréstimo, sem ter ainda

«havido uma so medição de lanço acabado até agora na dita

«obra; e. supposto que para esta forma de pagamentos apre-

« sentou o dito prior, na junta da administração, decreto de

«^^ Magestade, o que nelle se declarava era somente que se

«poderiam dar por empréstimo parcellas moderadas, e as que

«se tèem dado já excederam a quantia de cem mil cruzados,

«cujos pagamentos continuados são feitos contra o que se

«pratica em todas as obras que se fazem por conta da real

«fazenda de V. Magestade, do publico e ainda de particula-

«res, a que os administradores, principalmente elle, procura-

«dor da cidade, não pode obviar nem livremente adeantar a

«obra como deseja, e devia ser com a mais justa e acertada

«administração, por ser feita com o dinheiro do povo, que se

«tem juntado em um cofre, sem ter lucro algum, nem a obra

«se adeantar, como os senados nesta consulta representam a

«V. Magestade, increpando os administradores da dita obra,

«de que elle, procurador da cidade, se descarrega com o

«que tem referido, pondo-o na real presença de V. Magcs-

i'tade, para que seja servido mandar ponderar esta matéria

«como pede a sua gravidade e se faz merecedora da sua real

«attenção, por ser tanto em beneficio do bem commum e do

«seu real serviço, e para que o povo d'estas cidades chegue

«a lograr a utilidade da obra e tique livre das imposições em
«que está tão gra\"ado.

«Aos quatro procuradores dos mesteres, Manuel Borges,

«Manuel da Silva, Manuel João e Bento José Quaresma, pa-

<a'ece que, como a applicacão que os senados pretendem,

«pôde não bastar para o desempenho da limpeza, em que

«tanto interess4 o bem publico destas cidades, que V". Mages-

«tade, pela sua innata clemência, em attenção á necessidade

«publica, mande dar annualmente do cofre das Aguas-livres

«a quantia que baste para se elTectuar a dita limpeza, junto

«com a imposição que para ella se tem applicado, porque

«doesta sorte se consegue mais facilmente e com mais com-
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«modidade a sua arrematação, na certeza de haver dinheiro

«com que possa promptamente ser satisfeita, e se evita o ser

«preciso subsidio na incerteza e fallencia do producto da ap-

«plicação que pretendem os senados '.— Lisboa oriental, etc.»

18 de fevereiro de 1736 — Carta do secretario de estado
Diogo de Mendonça Corte Real ao escrivão do senado da
camará -

«S. Magestade é servido que pelo senado se mande logo

«restituir a João Mendes de Faria, administrador da fábrica

«dos atanados, S-rooo réis que o meirinho das cidades o obri-

«gou a pagar d'uma partida de coiros que embarcava para a

«fábrica sita em Povos, por não dever despacho d'elles, nem
«também fazer manifesto, por não irem pai-a fora do reino -^

;

1 Vid. carta do escrivão do senado ao secretario de estado em () de

março do mesmo anno.

'^ Liv." V de reg." de cons. e òqc. do sr. rei 1). ,loão v, do sen. occi.,

fs. 64.

^ Motivou esta ordem o seguinte requerimento :

«Senhor— Diz .locão Mendes de Faria, administrador da tábrica dos

«atanados que estabeleceu na villa de Povos com ordem e privilegio de

«V. Magestade, que, comprando uma partida de coiros no campo do Cur-

«ral d'esta corte, e estando-se embarcando na Ribeira para se conduzirem

«á dita fábrica, e tendo pago os direitos nas casas das carnes e prestado

«fiança nos portos seccos e despachado na mesa da Portagem, chegou o

«meirinho das cidades e condemnou ao supph"cante em 8:000 réis, cuja

«quantia entregou o seu feitor por depósito ; e, como da casinha da Ri-

«beira nem menos aos senados pertence despacho algum nem manifesto,

«sendo coiros que vão para o reino, como são os refeiidos, pois S() dos

«que vão para fora ha manifesto, e só para esses é que carece da assis-

«tencia dos mesteres que, como ofliciaes postos pela republica, compete

«averiguar se são ou não necessários para as fábricas do reino, e, sendo

«precisos, não consentir se embarquem para fora d'elle, no que não cui-

«dam, nem o dito meirinho e os mais da casinha, e s(j»sim em verem de

«que forma hão de impedir e embaraçar a subsistência da fábrica,

«contravindo assim os privilégios concedidos por V. Magestade á mesma,

«de que se lhe segue prejuízo irreparável, pois sem coiros se não pôde

«trabalhar, nem tem d'onde faça provimento d'elles mais dos que vão

«d'esta corte, pelo que — P. a V. Magestade lhe faça mercê ordenar aos

«senados mandem ao dito meirinho enti-egue logo, sem demora alguma, ao
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'6 que u'aqui em deante se lhe não ponha impedimento a em-

iibarcar Hvremente coiros para a dita fábrica; e que, outro-

«sim, ordene o senado ao almotacé que fôr da casinha, não

«dé despacho algum de coiros para fora do reino, sem pri-

«meiro lhe constar por declaração do dito João Mendes de

«Faria, ou do seu procurador Manuel Víiz da Costa, se lhe

«são ou não necessários para a dita fábrica, porque, sendo-

«Ihe necessários, se impedirá a extracção d'elles para fora do

«reino, e se convencionará com elle a venda dos mesmos coi-

cros para a sua fábrica : o que v. m.^"^ fará presente no senado

«para n'esta conformidade se dar á execução '.»

6 de março de 1736 — Carta do secretario de estado Diogo
de Mendonça Corte Real ao escrivão do senado da ca-

mará -

«Sendo presente a S. Magestade a petição inclusa do pa-

"dre João da Costa, altareiro na santa egreja patriarchal, em
ique representa não haver cobrado os cirios que o senado da.

'I camará de Lisboa occidental costuma dar á mesma santa

«egreja, como ofFerta, é o mesmo senhor servido que pelo se-

«nado se ordene ao thesoureiro faça logo a dita entrega, por

«ser coisa dedicada á egreja^ e ser ordinária que todos os

«supplicante os ditos 8:000 réis, e adviria ao mesmo não impeça mais seme-

«Ihante embarque, e que fique advertido, como também o almotacé que

nfòr da casinha, não consinta se embarquem coiros para lora do reino,

«sem haver certeza, por escripto do supplicante, se lhe são ou não neces-

«sarios para a dita fábrica, e isto com suspensão de seus officios até re-

«solução de V. Magestade. — E. R. \ía~^- — Liv." \\\ de com. e dec. dcl-rci

D. João V, do sen. ori.. fs. 88.

' Vid. carta do secretario de estado dos negócios do reino, de lô de

fevereiro de i/Sy-

- Liv." x( de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., fs. 43.

3 A secretaria de estado, tão expedita em despachar negócios d'esta

nature/a, era, como se tem visto, remissa em decidir aquelles que inte-

ressa\am ao bem publico.

Nas circumstancias miseráveis em que se encontrava a fazenda das ci-

dades, e a que a secretaria de estado não cuidava em dar remédio, tantas

vezes solicitado, não seria para estranhar que se supprimisse a despeza

que o cofre municipal fazia com taes otíerendas ás egrejas, e egualmente
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«annos se deve satisfazer : o que v. m.'-^^' fará presente no
«mesmo senado para que assim se execute, n

Cota

:

«Em virtude d"esta carta mandaram iogo os senados que o

«thesoureiro das cidades satisfizesse a importância destes ci-

«rios. — Lisboa occidental, i» de março de i;36.— Manuel
«Rebello Falhares.»

9 de março de 1736 — Carta do escrivão do senado da ca-
mará ao secretario de estado Diogo de Mendonça Corte
Real •

«Os senados me ordenam diga a v. m.'-'^' que em - do me/
o passado íizeram uma consulta a S. Magestade, a qual se

«acha na sua real presença, para se accrescentarem dois

areaes no contrato do realete, cuio producto é applicado para

«a limpeza das ruas destas cidades, baixando outros dois na

a nova imposição applicada para a conducção das Aguas-li-

«vres, para que de novo se não gravasse o povo com nova

a que rcsultiivn da compra eia cera que us vereadores e ofticiaes do se-

nado recebiam a propósito de algumas solemnidades religiosas, como já

temos referido, e que entre si distribuíam analogamente ao disposto no

seguinte despacho :

'<0 cereeiro da cidade, Manuel Pinheiro, na cera que der para o se-

«nado da camará no dia do officio de el-rei 1). .loãoo 4 ", que Deus tem,

<iser;i na maneira seguinte : oito cirios de quatro arráteis cada um, a sa-

«ber: para o presidente da camará, para os seis vereadores e escrivão da

'camará; e cinco cirios, de dois arráteis cada úm, para os dois procura-

•' dores da cidade, thesoureiro da cidade, contador da cidade e vedor das

«obras, e seis cirios de arrátel para os qiuitro procuradores dos mesteres,

«juiz do povo e seu escrivão.

«E este despacho se registrará no cartório da camará, para em todo o

«tempo constar. — Mesa, i3 d'agosto de 1694.

«Declara-se que são nove cirios de quatro arráteis cada um, por o

«presidente levar dois.— Dia supra.— Com cinco rubricas dos ministros do

«senado.— João Ferreira d'Araújo— Sebastião Francisco.» — Liv."i dcrcg."

das cartas e ordens do sen. cri.., fs. -jo v.

' Liv." n de reg." das cartas do sen. occi.', Is. 95 v.
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«contribuição, como melhor constará da mesma consulta que

«se fez em razão de não chegar o rendimento do dito rea-

«lete para a satisfação das fábricas que trabalham na mesma
«limpeza, pois é certo que no quartel passado ficaram por

«pagar a maior parte dos serventes, de que resulta escusarem-

«se ao trabalho, a que os senados os não podem obrigar sem

«lhes satisfazerem os seus jornaes, de que se fazeni mais

iimerecedores pela qualidade do mesmo trabalho; e que, con-

«siderando-sc que administrada a extracção dos lixos se faria

«uma considera\el despeza, se mandaram pôr novos editaes

«para no dia de hoje se contratar a dita limpeza, e, vindo

«com elíeit(j os lançadores, pediram aos niesmos senados lhes

«segurassem o excesso do pagamento, a que não podia che-

«gar o dito producto, sem a qual segurança (que os senados

«lhes não podiam fazer i não quizeram lançar, de que resulta

«faltarem os únicos dois meios que ha para se continuar na

«limpeza das cidades, porque por contrato não querem lançar

«os contratadores sem certeza de pagamento, e por adminis-

«tração não ha com que pagar os jornaes, e Já se devem alu-

«gueres de bestas. E neste aperto esperam os senados que

«V. m>'^' se sirva representar logo este negocio a S. Mages-

«tade. para que, com a brevidade possivel, seja servido dar

«a providencia necessária, por não caber esta nos senados
;

«com a certeza de que o expediente da limpeza tem cessado

«na niaior parte das ruas destas cidades com a ausência dos

«ditos serventes, e parará de todo dentro de dois dias, por-

«que com grande industria se tem conservado algumas bestas

«e varredores, dizendo-se-lhes que S. Magestade está para

«resolver a matéria do seu pagamento, e nem com esta segu-

« rança se pode já ter mão nos poucos que andam no referido

«trabalho * — Deus guarde a v. m.'^'^'—Do senado occidental,etc.»

' Vid. caria do procurador da cidade (.)ccidcntal, C^Iaudio Gortícl do

Amaral, ao secretario de estado em 2 de maio do mesmo anno.
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30 de março de 1736— Car»ta do secretario de estado

Diogo de Mendonça Corte Real ao escrivão do senado
da camará *

«Sua Magestade é ser\"ido que, cm demonstração de scnti-

« mento pela morte do sr. infante D. Carlos que está em glo-

«ria -, se suspenda o despacho dos tribunaes por trez dias

«que hão de principiar do do enterro, e que os ministros d'elles

«tomem luto nas suas pessoas e famílias, o qual ha de ser

«de baeta do avesso e capa comprida na familia de escada acima.

«Na casa e mesa dos tribunaes não ha de haver luto ; o das

«pessoas ha de ser de um anno : seis mezes rigoroso e seis

«alliviado •'. De que faço a v. m.^"^' este aviso, para que, fa-

' I.iv." XI de cons. c dec. d'el-rei D. Joílo v, do sen. occi., fs. 40.

^' Com ic) iinnos, 10 mezes e 28 dias — vid. «.Elementos», tom. xi, /\r^.

12G, not. — e iipós alí^uns dias de doença, talleceu o infante D. Carlos em
sexta-feira maior, 3o de março de lySõ, pela 1 hora da madrugada. O seu

corpo foi depositado no real mosteiro de S. Vicente dos cónegos regran-

tes de Santo Agostinho.

Por esta occasião emendou 1). .loáo \ o costume que os ccclesiasticos

tinham de usai- a còr vermelha quando iam aos funeraes.

3 Conforme a pragmática o luto por morte de infantes não era obrigatório

para todas as pessoas, como succedia por fallecimento de rei ou de rainha.

N'este caso costumava a camará lançar pregão pela cidade, dispondo o

que a tal respeito c em taes circumstancias cada um tinha a fazer.

Fncontramos registrado e passamos a reproduzir o que se publicou

em (> d'agosto de 1699, por motivo da morte da rainha \). Maria Sophia

Isabel de Neubourg, segunda consorte de D. Pedro 11

:

"O presidente, vereadores, procuradores d"esia cidade de Lishon e os

«procuradores dos mesteres d'ella, etc.

«Como pela demonstração de sentimento que deve geralmente haver

nn'esta cidade pelo fallecimento da rainha, nossa senhora, que santa glo-

«ria haja, a que os moradores da mesma cidade são obrigados a appare-

«cer publicamente com luto, conforme suas possibilidades, mandam que

«todas as pessoas, de qualquer qualidade e condição que sejam, tragam

«luto, como se praticou em semelhantes occasióes, que será conforme

«dispõe a pragmática, sem excepção de pessoa alguma; e as do povo, de

«interior condição, em que se não considera possibilidade para se vesti-

«rem de luto, quacs são :' homens do carreto, ribeirinhos, aguadeiros e
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"Zendo O presente nos senados, assim se execute pela parte

a que lhes toca.»

Não tardou que nos senados fossem distribuídas as competen-

tes propinas para luto, como se vê do que passamos a transcrever:

2 d'abril de 1736 Carta do escrivão do senado
da camará ao thesoureiro das cidades ^

«O sr. desembargador Jeronymo da Costa d" Almeida,

como presidente de semana, me ordena diga a v. m/"-" mande

«logo entregar a cada um dos srs. vereadores e mais pessoas

«incluídas na folha que com esta remetto , o que tocar a

«cada um que na mesma folha se declara, para promptamente

«vestirem e as suas famílias os lutos, na forma que S. Mages-

«tade ordena.— Deus guarde a v.m.'-^— Casa, 2 d'abrilde i73t3.

«— Manuel Rebello Falhares. — Sr. Felicio Xavier da Silva.»

Consulta da camará a el-rei em 17 d'abril

do 1736 '

«Senhor —-Aos senados fez a representação inclusa * o ve-

rdor das obras, Lucas Nicolau Tavares da Silva, na qual se

«lhe poz o despacho que por copia se oíferece, sobre o que

«outras de occupações de trato servil, trarão uma gorra negra em logar

«de luto, e as mulheres que em corpo vendem pela cidade ou em praças

«publicas, que não podem fazer luto, trarão, em logar d'elle, toalhas es-

«tiradas, e trazendo mantilhas serão negras.

«E por este mandam aos almotacés das execuções o façam publicar pe-

«los logares e praças publicas d'esta cidade, para que venha á noticia de

«todos, e, depois de publicado e registrado no livro da almotaçaria, se ti-

«xará na porta da casinha da Ribeira, para que seja patente a todos. —
«Lisboa, 6 d'agosto de i6gq.—André Leitão de Faria. — Com as rubricas

«dos ministros.» — Liv.° 1 de rcg." das cartas e ordens do sen. ori., fs. 41.

A rainha D. Maria Sophia Isabel de Neubourg falleceu a 4 d'agosto de

1699— «.Elementos^)., tom. i\, pag. 5ig, not. 2.

- • Liv.® 11 de reg." das cartas do sen. occi., fs. 97 v.

(
^ Não existe no archivo.

.
3 Liv." V de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. occi., fs. 21.

* Ibid., fs. 23.
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«tornou o dito vedor a fazer presente o que consta da mesma Éj

«copia '
; e, sendo tudo visto, mandaram os senados vir á

«mesa' o thesoureiro das cidades para o ouvir vocalmente so-

«bre a mesma matéria, que tornou a representar largamente

«a impossibilidade que havia para se effectuar a armação e

«reediricação da columnata, concluindo não podiam supprir

«as rendas presentes das cidades a tão grande despeza, pois

«se achava supita a cobrança do direito da variagem, que se

«não podia continuar sem que A'. Magestade approvasse o

«regimento que ha tempos subiu á sua real presença; e, con-

« siderando em mesa o referido, parece aos senados fazer

«presente a V. Magestade o relatado, para que se digne de

«dar a providencia que for servido sobre a matéria de que se

«trata, pois para a despeza da armação e reediticação da colu-

•imnata se consideram sem meios, porque, supposto mandasse
«V, Magestade levantar as penhoras, são tantas as despezas

«ordinárias que não bastam as rendas das cidades para sup-

«pril-as, quando as mais precisas são as dos concertos das cal-

«çadas ; e, como se acham exhauridos de remédio, entendem

«que só este pende da real grandeza de V. Magestade que

«lhe pôde dar o que fòr mais conveniente, e sempre mandará

«o que fòr servido.

«Aos vereadores .loão de Torres da Silva e Pedro de Pina

' Ibid., fs. 23 V.

O vedor das obras e almoxarife da columnata, Lucas Nicolau Tavares

da Silva, representou ao senado em i3 d'abril de ijSó, expondo que, es-

tando próximo o dia de se elTectuar a procissão de Corpus Christi, era

tempo de se começar o concerto da columnata e dos toldos, por estarem

muito damnificados, mas que não encontrava quem quizessc trabalhar,

nem quem fornecesse materiaes sem prompto patíamento, pois ainda se

estava devendo a despeza do anno anterior.

Na mesma data despachou o senado nos seguintes termos

:

«O vedor das obras mande logo tirar a columnata dos armazéns para se

«reformar e armar, e o thesoureiro das cidades pague a importância do

«que se está devendo do anno passado, da armação da mesma columnata.»

O thesoureiro é que encontrou mais difficuldade em executar o des-

pacho, do que a que o senado teve em despachar, e não pagou por não

ter dinheiro, o que motivou a segunda representação do vedor das obras,

datada de 14 do dito mcz.
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«Coutinht) parece que, visto estar próxima a procissão de

«Corpus, para a qual é preciso tratar-se logo do concerto e

«renovação da columnata. a que forçosamente se deve acu-

lídir, não descobrindo outros meios mais promptos para a

«despeza que se ha de fazer, acham se deve suspender com

ooutro qualquer pagamento, para se fa.^er o da despe/a que

«fizer a referida columnata.

'<Ao procurador da cidade occidental. Cláudio Gurgcl do

«Amaral, parece que o fazer-se a despeza da armação e re-

«paro da columnata é coisa precisa, e muito mais a dos con-

« certos das calçadas, fontes e pontes d' estas cidades e estra-

«das de seus termos, que se achani tão arruinadas com as

«grandes inundações d'este inverno *, que, a faltarem-lhes os

«concertos de que necessitam, ficarão de todo invadiaveis. e

«não poderão vir os viveres que todos os dias vêem para a

«subsistência do povo doestas cidades ; e que o verdadeiro

«remédio para se poder acudir a tudo, é o de V. Magestade

«ser servido tomar com brevidade resolução nas consultas

«que os senados téem feito sobre a renda da variagem e ar-

«bitrio que deu o thesoureiro para o accrescentamento das

«suas rendas, de que depende haver com que se acuda ao

«bem publico, se arme e reedifique a columnata, de que se

• Na Gabela de Lisboa^ n.° i 5, de 12 d'ahril de ijSti, Ic-se :

«As chuvas têem continuado com tanta frequência desde o mcz d'ou-

«tubro do anno passado, que não só fazem impraticáveis os caminhos e

«impedem as culturas dos campos, mas fazem retardar também as che-

«gadas dos correios.

«A 4 do corrente houve nos campos de Santarém uma cheia maior

«que todas as que se viram a'elles este anno, com que o Tejo tem feito

«consideráveis damnos com a sua inundação
;
porém esta uhima pareceu

«tão formidável', que a communidade dos religiosos arrabidos sahiram de

«noite em procissão, descalços, com um Crucifixo levantado, resando a la-

«daínha pelas ruas publicas, até á egreja de N.^ Snr.^ da Piedade, e d'ali

«á do Santo Milagre, onde o padre fr. António Lage subiu ao púlpito, fez

"de repente uma notável exhortação ao innumeravel povo que o seguia, e

«logo, apagadas as luzes, se entrou a uma disciplina geral. N'esta corte

«têem feito as communidades religiosas devotissimas procissões de preces,

«para alcançar de Deus a melhora do tempo.»
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«está devendo muito do anno passado, e para serem satisfei-

'itos os credores dos senados, que clamam Justamente pelo

«seu pagamento, por não haver meios, como tem representado

'(O thesoureiro das cidades, sem embargo de V. Magestade

«ter mandado suspender as execuções que se faziam nas ren-

«das dos senados, por tempo de um anno, por não chegarem

«as que têem para tantas despezas necessárias, faltando ha

«quatro annos a cobrança da renda da variagem que é a prin-

.<cipal do seu recebimento, e os sobejos que havia nos almo-

«xarifados dos reaes d' agua, que tudo declara o dito thesou-

«reiro fazer o computo de trinta e cinco mil cruzados que

«faltam cada anno da renda das cidades, e não ser do agrado

(ide Deus e de V, Magestade que se façam despezas sem ha-

«ver com que se satisfazerem.

«Ao vereador Eugénio Dias de Mattos parece o mesmo que

«ao procurador da cidade occidental.

«Ao procurador da cidade oriental, António Pereira de Vi-

« veiros, parece o mesmo que aos vereadores João de Torres

«da Silva e Pedro de Pina Coutinho, porque a representação

«junta e informação vocal em que os senados se fundam, não

«vêem mais que para difPicultar, como o anno passado, a ar-

«mação e reediíicação da columnata, cuja despeza também
«entra no numero, das ordinárias, para satisfação das quaes

«mandou V. Magestade, por seu real decreto, levantar todas

«as penhoras que se achavam feitas nas rendas das cidades

i-pelo anno presente, e que com effeito se acham levantadas

«e desembaraçado o producto do contrato da cestaria, sem

«o qual tcem os senados passado ha trez annos, pelo have-

'crem consignado a um seu credor que n'elle fez penhora ; e

«que, como d'esta se acha livre o dito producto, d'este se

«pôde fazer a dita despeza da columnata, que não é menos

«privilegiada do que as que quotidianamente se estão fazendo,

«e ainda as não esperadas, como a do luto que pelo falleci-

«mento do senhor infante D. Carlos se tem entregue ás pes-

«soas que servem por esta repartição, de que não resulta uti-

«lidade mais que ás mesmas pessoas que o recebem; e que

«elle, procurador, não interpõe parecer nas mais nlaterias que

fln'esta consulta se tocam, por serem totalmente separadas da
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«que SC trata, porque, para supplicar a V. Magestade a reso-

«lução d^s consultas que se acham na sua real presença, é

«mais próprio logar o das audiências; e que, quanto á dinii-

«nuição das rendas que a V. Magestade se expõe, é muito

«menos do que se affecta
;
porém que, como agora se faz

«desnecessária semelhante prova, aguarda elle, procurador,

«para mais proporcionada conjunctura, e que na presente só

«se lembra de remediar a atfectada impossibilidade, o que

«certamente se conseguirá com o desembaraçado producto do

-«contrato da cestaria, cujo rendimento é proporcionado para

«a despeza que ordinariamente costuma fazer a dita armação

«e reedificação da columnata. que é o negocio que agora se

«consulta a V. Magestade que mandará o que for servido. —
«Lisboa oriental, etc.»

23 d'abril de 1736 — Carta do secretario de estado Diogo
de Mendonça Corte Real ao escrivão do senado da ca-

mará '

«AS. Magestade representaram os moços das compras das

«reaes ucharias que os almotacés lhes duvidavam mandar dar

«o que pedem no açougue os mesmos moços das compras

«para a ucharia, dizendo-lhcs que apresentem cscripto do es-

«crivão da cozinha \ e, porque aos ditos almotacés não incumbe

«pôr este ónus aos moços das compras, ou ao comprador da

«ucharia, é o mesmo senhor servido que os senados chamem
«os ditos almotacés e lhes advirtam mandem dar tudo o que

i'Os ditos moços lhes pedirem, e que esta recommendação se

«faça sempre a todos os almotacés que fôrcm nomeados: o

«que V. m.^^ fará presente no senado, para que assim se exe-

«cute *.»

' Liv.» XI de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., fs. 5o.

^ Os senados mandaram cumprir e registrar— liv." v de reg." de cons.

^ dec. d^el-rei D. João v, do sen. occi.,fs. 26.
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2 de maio de 1736 — Carta do procurador da cidade Occi-

dental, Cláudio Gorgel do Amaral, ao secretario de es-

tado Diogo de Mendonça Corte Real >

«Os senados me ordenam remetta a V. S." a petição in-

«clusa, de Vicente Borges, para que, pondo-a na real presença

<íde S. Magestade, lhe represente que todos os dias vêem á

cmesa muitas semelhantes, e a grande necessidade em que

"se acham os mesmos senados, para que o mesmo senhor se

«digne deferir a consulta que subiu á sua real presença em 7
«de fevereiro passado, sobre se não continuar a limpeza d'es-

«tas cidades sem se lhe dar a providencia que n'ella se apon-

«tava, porque, estando- se devendo aos serventes da limpeza

«o melhor de 3o:ooo cruzados, se não acham os senados mais

«que com quatro'^ para o seu pagamento, de que sendo sa-

fe bedores os ditos serventes, é sem duvida não continuarão

«na dita limpeza, á vista de se lhes não pagar o que se lhes

«deve 3. — Do senado occidental, etc.»

4 de maio de 1736 — Carta do secretario de estado Diogo
de Mendonça Corte Real ao escrivão do senado da ca-

mará •*

«S. Magestade me ordenou avisasse a v. m.^"^, para o fazer

«presente nos senados, que era servido que António Pereira

«fosse restituido á serventia do ofíicio de escrivão do Terreiro,

«para servir esta occupação até ao mez de S. João de 17^7,

«c, acabado o dito tempo, ordena S. Magestade que os sena-

«dos possam prover a dita occupação.»

' l,iv. II de rog." das cartas do sen. occi., t's. 100.

2 Quatro mil, provavelmente.

^ Vid. cons. de i de fevereiro de ijjy.

'1 Liv." XI de cons. e âec d'el-rei D. .loao v, do sen. occi.. fs. 54.
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5 de maio de 1736 — Carta do procurador da cidade Occi-

dental, Cláudio Gorgel do Amaral, ao secretario de es-

tado Diogo de Mendonça Corte Real '

«Fazendo presente neste senado o a\iso de V. S.'', de 4 do

'Corrente, para ser restituído á serventia de escrivão do Tcr-

«reiro António Pereira, responde o mesmo senado que elle

(não pode nem deve alterar a resolução de S. Magestade,

xpara effeito de se tirar de uma occupação publica quem serve

icom boa capacidade e bom procedimento, para n"ella intro-

^'duzir uma pessoa notoriamente incapaz e com tal procedi-

(( mento, como se julgou por sentença que contra elle se deu

'I pelas culpas que lhe resultaram da devassa que d'elle se ti-

^irou, o que já se fez presente ao mesmo senhor, como tam-

(bem a condemnaçao que por meio da mesma sentença se

«lhe impôz, que com etfeito foi mediana a respeito dos erros

«que havia commettido ; e, por ser este facto tão notório, re-

^í correu o juiz do povo aos mesmos senados, para que lhe

«dessem vista de qualquer requerimento que o dito António

«Pereira fizesse para entrar na serventia do referido officio,

ique com effeito se lhe mandou dar, de cujo expediente ag-

' gravou o dito António Pereira para o desembargo do paço,

e, sendo passado trez mezes, com pouca differença, não tem

«seguido o aggravo, sendo meio ordinário de que devia de

aisar ; e que n^estes termos só poderão os senados admit*ir

<ao dito António Pereira d serventia do dito officio, se na

• consulta que agora fazem ao mesmo senhor, sobre este

i mesmo aviso de V. S.'\ tomar o mesmo senhor resolução a

íseu favor, o que os senados não deveni esperar da recta in-

' tenção do dito senhor, por ser certo e constar dos livros do

'Terreiro, em que escreveu o dito António Pereira, a sua inca-

qiacidade e erros que commetteu em grave prejuízo do povo

'C especialmente das nações estrangeiras, e mormente quando

'O mesmo senhor, em consulta que os senados lhe fizeram

lem (| de novembro de 1733 '\ foi servido determinar, por sua

' l^iv.» 1 de reg." das cartas do sen. ori., tV. 17o

- «Elementos», tom. xii, pag. 540.
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«real resolução de 16 d"abril de 1734, tomada na referida

u consulta, que se provesse o dito officio por ser triennal, na

«forma do regimento, e o dito António Pereira o ler servido

«os trez annos e muito mais tempo, sem que tivesse provi-

<( mento. — Do senado oriental, etc.»

Consulta da camará a el-rei em 11 de maio
de 1736 '

«Senhor— Por carta do secretario de estado Diogo de

'•Mendonça Corte Real, de 4 do mez presente, é V. Mages-

^<tade servido que António Pereira seja restituido á serventia

«do officio de escrivão do Terreiro, para servir esta occupa-

« cão até ao mez de S. João de 1737, e que, acabado o dito

(tempo, ordena\a que os senados pudessem prover a dita

«occupação.

«Sendo visto o refei'ido a\iso, parece aos senados repre-

V sentar a V. Magestade, com a mais profunda veneração,

«que, sendo a causa por que foi suspenso António Pereira da

'Serventia do officio de que se trata, a dos erros commetti-

•<dos em o mesm^ officio, resultantes da devassa que se ti-

«rou do seu procedimento, em que sahiu culpado e ao de-

«pois condemnado*, como já se fez presente a V. Magestade,

«consideram não deve ser restituido á mesma serventia,

«quando pela tal sentença contra elle proferida lhe foi prohi-

«bido tornar outra vez a ella, porque, supposto que a refe-

«rida pena lhe foi ultimamente moderada, aquella moderação,

«a que se inclinou a piedade, o não livra de ter commcttido

«a culpa que nos autos se acha escripta. pela qual. conforme

«as leis e regimentos estabelecidos sobre semelhantes casos,

«se acha inhibido para entrar na serventia do mesmo oflicio

«em que commetteu o crime ; e, sendo, como foi, tão grave

' Liv." xu de cons. c dcc. d"el-rei D. João v, do sen. occi., fs. ^5.

^ António Pereira tora condemnado, por sentença de 28 de junho de

1735, na pena pecuniária de 20v!í>ooo réis para as despezas dos scnaxios c

em seis mezes de suspensão da serventia do officio de escrivão do Ter-

reiro. — Liv." xn de cons. e dec. d' el-rei D. João v, do sen. occi..,/s. 4ff.
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a culpa d\'ste serventuário, ermo pela mesma devassa con-

liStou, e pelos livros do expediente do Terreiro, em que es-

"Creveu, ser inepto e incapaz daquella occupaçao, em cujo

< exercicio se lida c^m a maior parte do povo e com as na-

«cões estrangeiras, pai"a o qual é preciso pessoa de boa in-

'telIiiTencia, inteireza e capacidade, como lôram sempre as

que os senados tèem provido n'elle, não parecerá decente

«entre outra vez em elle um sujeito que já em o mesmo ofíi-

<cio que é de tanta importância, não procedeu como devia,

«•sendo indigno de o exercer pela sua incapacidade, como é

«notório, e chegando a ser julgado por inhabil pelas culpas

«que lhe resultaram da devassa.

«Alem do que V. Magestade, por sua real resolução de lò

«'dabril de 1734, tomada em consulta dos senados de () de

"novembro de 1733', que por copia se otíerece, foi servido

•'determinar se puzessem editaes para ser provido o mesmo
((otficio, attendendo sem duvida ás razoes expressadas na

1'supplica do juiz do po\o, insei~ta na mesma consulta, em
<que lhe lez presente não poder ser reconduzida pessoa al-

«guma em os officios que os senados proviam em os homens

«do povo, por não poderem outra vez entrar n"elles sem se-

irem passados trez annos, na f(')rma das resoluções allega-

«das, a que \'. Magestade muito attendeu, como foi servido

"declarar na dita resolução; e, como por ella houve por bem
Mião ficasse reconduzido o dito António Pereira no dito otíi-

«cio, antes mandou se puzessem editaes para o provimento,

«quando a tal resolução que se acha em seu inteiro cumpri-

>i mento e vigor, emquanto não for dcrogada por outra em
«que d'ella se faça expressa menção, lhe não obstara, lhe

«obstam os erros commettidos e a presumpção que tem con-

ítra si de commetter outros, e a notória incapacidade que

«tem para o servir; não sendo menos repugnante, para ser

'<o sobredito admittido ao mesmo officio, estar pendente da

• decisão de um aggra\o que o mesmo António Pereira in-

«terpoz para o desembai"go do paço, da vista que os senados

«mandaram dar ao juiz do povo, que a pediu de qualquer

Klementos», tom. xii, pag. .'4().



l86 tLEMENIOS PAUA A HlSIOIíIA.

«requerimento que este pretendente fizesse sobre entrar na

«dita serventia, cujo aggravo não tem seguido, sendo ha mais

«de trez mezes interposto '. E, sendo este o m.cio ordinário

«de que devia usar, pois delle se chegou a valer, lhe não

«pôde aproveitar o extraordinário pelo qual não so tíca atro-

«pellado o competente, em que ha parte, mas também uma
«resolução que ainda se não acha por outra derogada

;
por

«cujos princípios, e pelo de entenderem os senados não ter

«sido agora presente a V. Magestade o referido, nem de que

«se acha servindo a dita occupação Bartholomeu Gonçalves

«da Cunha, que pela gravidade, honra e notória intelligencia

«com que a exercita, se faz merecedor de ser conservado n'ella,

«de que não parece justo ser expulso, sendo em ella tão pre-

«ciso, esperam os senados haja V. Magestade por bem orde-

«nar se não innove coisa alffuma sobre a serventia do dito

«officio, attendendo ás fundamentaes raz(3es que os senados

«tiveram para não darem logo cumprimento ao determinado

«no referido aviso, por serem todas dignas da real pondera-

«ção de \'. Magestade que inandará o que fòr ser\ido^.

—

«Lisboa Occidental, etc.»

Resolução regia escripla á margem ^

:

«Hei por bem que António Pereira entre logo a servir o

«officio de escrivão do '1'erreiro, do qual lhe faço mcrcc por

«tempo de trez annos, sem embargo do que os senados ine

«representam e tcem repiesentado na consulta de (> de no-

«vembro de 1733, cuja i^esolução por esta vez, assim como
«qualquer outro decreto, lei ou regimento eni contrario, ainda

«que delles se deva fazer expressa menção, hei por deroga-

«dos para o dito elleito, e sem embargo também das mais

«representações que se tèem feito, por se não provar a ver-

* D'u.na certidão que os senados depois juntaram á consulta, certidão

passada em 12 de m lio de i/jb por Manuel José da Costa, escrivão dos

negócios e contos do senado, consta que o aggravo não tinha seguimento^

por o aggravante não preparar os competentes autos. — Livxu de cons.

e dec. del-rei D. Joio v, do sen. occi., fs. 4<).

'' Vid. carta do secretario de estado de 24 do mesmo mez.
^ Tem a data de 27 de janeiro de 17I1S.
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«dadc d"ellas pelas diligencias que tenho mandado fazer, so-

«hrc o que a seu tempo tomarei a resolução que tôr servido.

•«—Lisboa Occidental, etc.»

Assento de vereação de 23 de maio de 1736 '

a Aos 23 de maio de 1736, nesta cidade de Lisboa occi-

«dental, em mesa da vereação do senado da camará d"ella,

«houve juramento pelo desembargador FVancisco da Cunha

•«Rego, como presidente de semana, Joaquim Soares Leite,

•«a quem os senados fizeram mercê do foro de cidadão -, por

' Liv." V dos Assentos do senado occidental, t"s. 77 v.

~ Já em outro logar dissemos que algumas vezes os monarchas, de seu

motu próprio e poder real, concederam a diversos a valiosa mercê do toro

de cidadão de I.ishoa. Daremos do facto mais um exemplo, transcrevendo

o diploma com que el-rei D. Sebastião agraciou a Ruy d'Andrade que

bem mereceu a distincção pelos serviços que prestou em Lisboa e em
Setúbal, tratando do mal de peste :

«D. Sebastião, por graça de Deus rei de Portugal e dos Algarves,

«d'aquem e d"alem mar em Africa, senhor da Guiné e da conquista, nave-

•gação e commercio da Ethiopia, Arábia, Pérsia e da índia, etc.

«Faço saber aos que esta minha carta virem, que, havendo res-

«pcito ao serviço que o licenciado Ruy d'Andrade, meu physico, fez á

«cidade de Lisboa em curar do mal de peste no tempo que n'ella o houve,

•«e assim a ir, por mandado dos vereadores da dita cidade, a curar do dito

«mal na villa de Setúbal, onde esteve todo o tempo que n'ella houve o

«dito mal, e por folgar de, por este respeito, lhe fazer mercê, hei por

«bem e me praz de o fazer, como de teito por esta carta faço, cidadão da

«dita cidade, e quero que elle goze e use de todos os privilégios, honras

«e liberdades de que gozam e usam e podem gozar e usar os naturaes,

«cidadãos da dita cidade. E mando ao presidente, vereadores e procura-

« dores d'ella, e a todas as minhas justiças, officiaes e pessoas a que o

«conhecimento d'isto pertencer, que lhe cumpram, guardem e façam in-

«teiramente cumprir e guardar esta carta, como se n'ella contém, a qual

«por tirmeza d'isso llVa mandei dar por mim assignada e sellada do meu
•«sello pendente. — Gaspar de Seixas a fez em Lisboa, a 5 de novembro.

«Anno do nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de 1574 annos.

—

«Jorge da Costa a fez escrever. — ElRei.

«A qual provisão é passada pela chancellaria d'el-rei, nosso senhor, e

«sellada do seu sello pendente, e tem nas costas o cumpra -se, assignado

«pelo presidente e Simão Cabral e Fernam de Pina. vereadores, e por
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ilhe competir como iilho de José Soares Leite que serviu de

«almotacé das execuções ; e prometteu cumprir as ordens dos

«senados e assignou. — António Leitão de Faria o escrevi.

«— Joaquim Soares Leite.»

«Sehastiíío de Lucena, procuríidor da cidiíde.»—Ln'." iii d(í reg." de offi-

cios, regiwentos e alvarás dos senhores reis D. João 3.", D. Sebastião, e

D. Filippe i-'\fs. 7<V.

Como specimen vamos também reproduzir o teor da earta de vizi-

nhança e de cidadão, que a camará concedeu ao barãcj d'Al\ito, 1). João

Lobo, a seu pedido, no anno de 136- :

«Os vereadores e procuradores d"esta mui nobre e sempre leal cidade

«de Lisboa e os procuradores dos mesteres d'ella, etc. — Fazemos saber

«a quantos esta nossa carta virem, que D. João Lobo, barão d'Alvito, do

«conselho d'estado d'el-rei, nosso senhor, e vedor da sua fazenda, nos

• fez saber, por sua petição, que elle nascera n'esta cidade e seus avós,

«assim da parte de seu pae, como de sua mãe, e aqui tiveram sempre suas

«casas de morada, e seu pae e sua mãe aqui viveram e estixeram sempre,

• quando podiam, e como naturaes d'esta cidade foram lidos e havidos e

«n'ella morreram, e que assim o era elle, barão, e n"ella vive e está, salvo

«quando por razão de seu officio de vedor da fazenda ir com a corte,

«quando lhe el-rei, nosso senhor, mandava ; c por assim, por natural d'está

«dita cidade e n'ella ter casas que andam no morgado, o assim outra fa-

«zenda patrimonial, devia gOzar dos privilégios e liberdades que teem os

«naturaes e vizinhos d'ella, que nos pedia que, em testemunho de assim

«ser natural e vizinho d"esta cidade, lhe mandássemos passar nossa

«carta de vizinhança, e receberia mercê ; e, visto por n(3s o dizer e pedir

«do dito barão e como nasceu n'esta cidade, e seus avós, assim da parte

«de seu pae como de sua mãe, aqui tiveram sempre suas casas, c seu pae

«e sua mãe d'elle, barão, assim viveram c morreram e foram naturaes

«d'esta cidade, e por estes foram e são tidos c havidos, por bem do qual

«o é elle também, por esta presente carta o havemos por natural d'esta

«cidade e vizinho e cidadão d'ella, e havemos por bem que elle goze

«dos privilégios e liberdades que tèem e de que gozam os naturaes e vi-

• zinhos e cidadãos d"ella. K em teuemunho e certeza de tudo lhe manda-

«mos dar esta carta por nós assignada e sellada com o sello da cidade.

«F^Mta em Lisboa, aos 12 de setembro de \5()-j.-» — Dito liv.". fs. ij.
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24 de maio de 1736 — Carta do secretario de estado
Pedro da Motta e Silva ao escrivão do senado da ca-

mará '

«Sendo presente a S. Magestade a resposta que os senados

«deram á ordem que se lhes mandou por aviso do secretario

«de estado Diogo de Mendonça (>)rte Real, fallecido -, de 4
«do corrente, sobre ser restituído António Pereira ao officio

' I.iv. XI de cons. e dec. d"c]-rci 1). João v, do sen. occi., ts. 5b.

•' Diogo de Mendonça Corte Real, descendente d'uma família nobre do

Algarve, nascera em Tavira a 17 de junho de i658, e falleceu quasi

repentinamente na sua quinta de Bemtica no dia q de maio de \j3(\ coiu

78 annos de edade.

Era commendador das commendas de Santa Maria de Trancoso na

ordem de Christo, senhor da Torre da Palma e do morgado dos Men-

donças Arraes, do Algarve, do conselho d'el-rei e seu secretario de es-

tado, servindo também as secretarias das mercês, assignatura e expe-

diente, secretario da Casa de Bragança, académico da Academia Real da

Historia Portugueza e provedor das obras do paço e dos palácios reaes.

Este antigo diplomata e consummado cortezão foi desembargador da

casa da relação do Porto. Em 1691 honrou-o el-rei D. Pedro 11 com a

missão de seu enviado extraordinário e plenipotenciário aos Estados Ge-

raes das Provincias Unidas, d'onde passou em i6q4, com o mesmo cara-

cter e prerogativas, á corte do rei Carios 11 de Hespanha, na qual se

conservou até lyoS. Em 1704 succedeu a Pedro Sanches Farinha no Jo-

gar de secretario do expediente e mercês, logar que exerceu cumulati-

vamente com f) da administração das repartições da guerra, e quando

D. João v ascendeu ao throno, foi nomeado secretario de estado, sendo-

Ihe confiada a direcção dos negócios estrangeiro?.

Paliava alguns idiomas com facilidade e era muito sagaz e instruído.

Foi um dos valtoí mais eminentes do seu tempo e incontestavelmente

o mais preponderante; distinguíndo-se pelo seu saber, inconcussa probi-

dade, previdência política e pela rara habilidade com que dirigia os ne-

gócios do estado.

Emquanto Diogo de Mendonça viveu, Portugal nunca deslisou um
«ápice da sua dignidade de monarchia independente, nem consentiu

'•que outras potencias se louvassem de influir, ou de preponderar nos seus

«conselhos... — Rebello da Silva — "Estadistas Portugueses > — Pano-

rama, vol. XII, pag. 33 1.

Por morte de Diogo de Mendonça Corte Real, omnipotente ministro

de D. João v, foi nomeado secretario de euado Pedro da Motta e Silva-
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«dc escrivão do Terreiro, e mandando considerar o mesmo
^(senhor a dita resposta, é servido que os senados dcem logo

«cumprimento á dita ordem, sem embargo das duvidas que

«representaram : o que v. m.^'^' fará presente nos mesmos se-

«nados. para que sem demora executem a referida ordem '.»

25 de maio de 1736 — Carta do escrivão do senado da
camará ao secretario de estado Pedro da Motta e
Silva -

«Ksta maniiã liz presente nos senados a carta que v. m.^''

«lhe escreveu com a data de 24 do corrente, sobre os mes-

«mos senados darem logo cumprimento á ordem de 4 do

«mesmo mez, remettida pelo secretario de estado Diogo de

«Mendonça Corte Real, fallecido, restituindo-se António Pe-

«reira ao officio de escrivão do Terreiro; e, lida a referida

«carta, executaram os senados o que o dito senhor ordenava,

«mandando passar ordem ao juiz do Terreiro para que logo

«o admittisse ao exercicio do dito otticio, suspendendo a Bar-

«tholomeu Gonçalves que actualmente o servia; e, estando

«assignando-se a referida ordem, se propoz na mesa uma
«petição em nome do juiz do povo, pedindo vista da referida

«resolução, para embargos de obrepção e subrepção, a qual

«se lhe mandou dar em termos; e deste procedimento resol-

«veram os senados desse conta a v. m ^"-'^ para que, pondo o

«referido na real presença de S. Magesiade. determine n'este

«particular o que for servido. —^Do senado occidental, etc.»

' A' margem do rei,'istro d'csta carta cncontra-sc a seguinte nota :

«Por este aviso mandaram os senados dar CLimprimento ao que S. Ma-

gestade ordena.»

- Liv." 11 de reg." das cartas do sen. occi., fs. 102.
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28 de maio de 1736 - Carta do secretario de estado
Pedro da Motta e Silva ao escrivão do senado da ca-

mará '

«S. Magestadc foi servido resolver que no dia do Corpo

ode DcLis^ somente, se tirasse o luto ^; o que me manda par-

^•ticipar a v. m.'^^", para que os ministros e ottíciaes dos sena-

«dos que são obrigados a ir na procissão, vão vestidos de

«gala: o que v. m.'-'^' fará presente nos mesmos senados.»

Assento de vereação de 5 de junho de 1736 *

«Aos 5 de Junho de lyjô assentaram os senados que ne-

«nhum morador das mesmas cidades lance nem mande lan-

cear aguas ou lixos nas ruas delias, nem de dia nem de

«noite, senão depois do sino corrido *. pena de pagar oito mil

«réis, a metade para a limpeza e outra metade para quem o

«accusar; c os almotacés das execuções da limpeza farão

«publicar este nas ruas das mesmas cidades, e, publicado, o

«darão á sua devida execução, pena de serem suspensos

;

«remettendo-se certidão ao escrivão da camará da sua publi-

-« cação, e de como tícou a cada um dos almotacés a copiado

«bando que se mandou lançar. ?>

12 de junho de 1736 - Carta do secretario de estado
Pedro da Motta e Silva ao escrivão do senado da ca-
mará •'

«A S. Magestade se fez presente que será mais útil que,

<na eleição que se ha de fazer da mesa que ha de servir na

' Li\ .0 V de reg ^' de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. occi., fs. 3o v.

•^ O mesmo succedeu pelo anniversario natalício do príncipe do Bra-

zil. — LzV." XI de cons. e dec. del-rei D. João v, do sen. occi.,fs. 5-/.

^ Liv." VI dos Assentos do senado oriental, Is. 28 v.

^ Vid. "Elementos», tom. ni, pag. 280, not. 2.

^ Liv. \i de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., fs. 5cj.
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«egreja de S.^^ António de Lisboa oriental ', para o anno Íli-

«tLiro, sejam as mesmas pessoas da actual mesa: me ordena

«o mesmo senhor o participe a v. m.'-^ para fazer presente

«nos senados que seria do seu real agrado que a mesa actual

«SC conserve e sirva no anno futuro.»

' Quando se fazia a eleição dos officiaes para a mesa da Casa de Santo
António, o conservador da cidade e o escrivão do senado da camarn que
assistiam a esse acto, sentavam-se em cadeiras de espaldar.

Isto se verifica pelo assento que passamos a transcrever :

"Aos 9 dias do mez de junho de 15-4 annos, n'esta cidade de Lisboa,

«na camura da vereação d'ella, por os senhores vereadores e procurado-

«res e mesteres, abaixo assignados, foi tomada informação por officiaes

«da cidade, por juramento dos Kvangelhos, que lhes na dita camará foi

"dado, que declarassem quando se fazia a eleição dos ofliciaes do bem-
'«aventurado Santo António, no seu dia, na sala da camará, que assento

«se dava ao escrivão da camará e conservador da cidade que os votos

•tomavam ás pessoas que iam á dita eleição, e por todos os ditos offi-

«ciaes, a que se o dito juramento deu, Ibi declarado que se dava ao es-

«crivão da camará e ao conservador cadeiras de espaldas, em que se as-

«sentavam a fazer a dita eleição e tomar os ditos votos. E por assim o

«declararem, assentaram elles, senhores vereadores e ofliciaes, que se

«lhes dessem as ditas cadeiras no dito dia, na dita eleição, na mesa onde
«elles tomam os votos, como dito é, como se lhes deu até ora. De que

«mandaram fazer este assento por elles assignado. — Simão Luiz o es-

«crevi.— Nuno PY-rnandes de Magalhães o fez escrever.» — L/V." 111 de

reg." de officios^ regimentos e alvarjs dos ^.enhores reis D. João o 3.'\

D. Sebastião e D. Filipve /."'. fs. 5H v.

Por este assentamento vê-sc que no anno de i3y4 se suscitou alguma

controvérsia sobre a etiqueta que se devia observar, no acto eleitoral da

mesa do bemaventurado Santo António, com o conservador da cidade

que presidia á eleição, e com o escrivão do senado que assinia a tomar

os votos.

O tacto de poder ou não qualquer pessoa assentar-se em cadeiras ou

bancos de espaldar em actos ofliciaes, tinha sua signiíicação, pois inte-

res.sava á hierarchia social de cada um, e então, mais do que hoje, liga-

va-se summa importância a certas exterioridades, o que dava causa a

muitas contendas, porque ninguém, com razão, queria ser prejudicado-

nos seus privilégios e regalias.
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15 de julho de 1736 — Carta do secretario de estado
Pedro da Motta e Silva ao escrivão do senado da ca-

mará '

«Foi Deus servido levar para si a senhora infanta D. Fran-

«cisca % e S. Magestade é servido que, cm demonstração de

«sentimento pela morte de S. Alteza, se suspenda o despacho

«dos tribunaes por trez dias que hão de principiar amanhã,

«servindo o mesmo luto que se tomou pela morte do sr. in-

«fante D. Carlos : de que me manda fazer este aviso a v. m.'^'^",

«para que, fazendo-o presente nos senados, pela parte que

«lhes toca assim o façam executar.»

i3 d'agosto de 1736 — Carta de Rodrigo António de Fi-

gueiredo, secretario do infante D. Manuel, ao escrivão
do senado da camará ^

«Sua Alteza o sereníssimo senhor infante D. Manuel me
«ordena participe a v. m.'-'^' será muito do seu agrado que

«João Vieira d' Andrade, advogado da casa da supplicação,

«seja provido em almotacé das execuções na eleição que pro-

«'ximamente se ha de fazer; e assim espera o mesmo senhor

«que, propondo-se no tribunal este requerimento *, se lhe faça

' Liv." XI de cons. c dcc. d'el-rci D. João y, do sen. occi., ís. ("wi.

- A infanta D. Francisca, irmã de D. João v, Hlha d'el-rei D. Pedro a

c de D. Maria Sophia Isabel de Neubourg, nasceu no palácio do Corte

Real no dia 3o de janeiro de 1699, ^ falleceu no dia i5 de julho de lySb,

depois das 2 horas da tarde, na edade de 3/ annos, 5 mezes e i5 dias,

sendo sepultada no dia immediato ao do seu fallecimento no mosteiro

de S. Vicente de Fora.

A morte d'esta infanta deu -se no dia em que se celebrava a festa do
Anjo Custodio do Reino.

^ Liv.<^' XI de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., fs. 72.

^ Já em 9 de março do mesmo anno o escrivão do senado da camará
tinha recebido outra carta de Rodrigo António de Figueiredo nos seguin-

tes termos :

«O serenissimo senhor infante D. Manuel me ordena remetta a v. ms^
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«a galanteria de o proverem, principalmente sendo pessoa

«benemérita. — Deus guarde a v. m." muitos annos. — BeK
«las, etc."

13 d'agosto de 1736 Carta do escrivão do senado
da camará ao secretario de estado Pedro da Motta e Silva ^

«O thesoureiro das cidades, Felicio Xavier da Silva, fez

«presente esta manhã nos senados a conta inclusa 2, que a

iv. m.'^'- remetto por ordem dos mesmos senados que me
«ordenam diga a v. m.^*^' se acham sem meios para poderem^

«continuar nas despezas precisas e necessárias das calçadas

«e mais obras publicas, se S. Magestade lhes não continuar a

«graça que lhes fez o anno passado, ordenando, por seu real

«decreto, se levantassem todas as penhoras que os credores

«tinham feito nas rendas da camará, cuja graça finda eni ou-

«tubro do anno presente; e sem a dita concessão não podem
aos senados obrar n'cste particular coisa alguma, porque,

«havendo a referida faculdade, não chegam as rendas, e en-

«trando os credores a cobrar muito nienos as podeni sup-

«prir; e é preciso, para fazerem o que devem, que S. Ma-

(igestade lhes faça a mesma graça o anno que vem, ou o mais

«tempo que o mesmo senhor for servido conceder.

«E também me ordenam lembre a v. m." as consultas que

«os senados fizeram a S. Magestade, uma do arbitrio que o

«dito thesoureiro dava sobre se poderem accrescentar as

«a petição inclusa, pani que a proponha ao senado, representando-lhe, da

«sua parte, que será muito do seu real agrado que este seu afilhado al-

«cance o que pede; e ficará muito na lembrança de Sua Alteza esta ga-

«lanteria. — Deus guarde a v. niA'-' — Bellas, etc.» — Lh>." xi de cons. c dec.

d'tl-rei D. João v, do sen. occi., fs. 45.

Não sabemos de que pretensão aqui st; tratava; estes documentos, po-

rém, embora despidos de interesse histórico, attestam o grau de impor-

tância de que o senado da camará de Lisboa sempre gozou, ainda nas

epochas de maior absolutismo.

1 Liv." n de reg." das cartas do sen. occi., fs. io3.

2 Ibid., fs. io3 V.
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«rendas, e outra do contrato do niarco e variagem, cujo

•«rendimento se não cobra ha annos e se acha bastante di-

«nheiro vencido. Estas consultas subiram á real presença de

<«S. Magestade em 2(3 d'outubro do anno passado, as quaes

a será V. m." servido fazer presente ao dito senhor, porque,

'( sendo do seu real agrado resolvel-as, tèem os senados meios

«para mais facilmente poderem supprir as referidas despe-

«zas '. — Do senado occidental, etc.»

15 d'agosto de 1736 — Carta do secretario de estado dos ne-

gócios do reino, Pedro da Motta e Silva, ao vereador do

senado oriental Eleutherio Collares de Carvalho

-

«Remetto a v. m."'^' a copia inclusa do alvará pelo qual

«S. Magestade foi servido crear trez secretarias de estado, e

«regular a forma e divisão que deve haver no expediente de

«cada uma ^ ; e, em consequência d'esta resolução, me fez

' Vid. carta do escrivão do senado da camará ao secretario de estado

em 3 do mez seguinte.

- í.iv." XI de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., fs. j3.

3 O alvará é do teor seguinte :

«Eu el-rei faço saber aos que este alvará virem, que, havendo-se esta-

«belecido, por outro alvará de 29 de novembro de it343, a repartição das

«duas secretarias de estado e das mercês e expediente, a que depois

«se accrescentou a da assignatura, com o fim de facilitar a expedição

«dos negócios que costumam subir á minha real presença para serem

«despachados, tem mostrado a experiência que d'esta providencia não

«resulta a utilidade que se considerou no dito alvará, antes, pelo contra-

«rio, se encontram na sua prática alguns inconvenientes graves e maior

«dilação e embaraço no despacho das ditas secretarias, não só por não

«constar com toda a clareza necessária das matérias que pertencem a

«cada uma, mas por separar o dito alvará algumas que deviam andar uni-

«das, e muito mais por passarem os negócios, depois de resolutos cm
«qualquer das duas primeiras secretarias, para o expediente da terceira,

"da assignatura, fazendo-se preciso que o secretario d'ella os torne a

«examinar de novo, e as resoluções que sobre elles fui servido tomar, a

«Hm de conferil-as com as ordens, quando é mais natural que cada uma

«das ditas secretarias tenha o seu expediente separado de tudo o que diz

«respeito ás matérias da sua repartição, e que na mesma por onde bai-
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«O mesmo senhor a honra de encarregar-me da secretaria dos

«negócios do reino, e ao secretario de estado António Gue-

«xam as resoluções, se examine se estão conformes a ellas as ordens que

«em sna execução se expedem pelos tribunaes e sobem á assignatura,

«evitando-se, por este modo, muitas demoras, e, o que é mais, occupar-se

•«n'este emprego um secretario que com mais útil applicação pôde ter o

«de outra repartição, a qual se faz preciso crear de novo, em attençao

«dos muitos negócios que com o tempo tem accrescido, para que, divi-

«dido o trabalho, seja mais prompta a expedição. Pelo que, tendo consi-

«deração ao referido e desejando dar remédio aos ditos inconvenientes,

'com que se evite o prejuízo que d'elles resulta ao meu serviço e ao bem
"Comnium dos meus vassallos, sou servido ordenar que todas as trez se-

«cretarías sobreditas tenham o titulo de secretarias de estado, e na mesma
«forma os ministros que n'ellas me servirem, lerão também todos o titulo

«de secretários de estado das repartições que respectivamente lhes toca-

«rem, as quaes serão as seguintes : uma dos negócios interiores do reino,

«outra dos que pertencem á marinha c dominios ultramarinos e outra

••dos negócios estrangeiros e da guerra. N'esta conformidade pertencerão

«á secretaria dos negócios do reino as crcaçóes c provimentos de titulos

«e dos officiaes maiores da casa real, as doações de senhorios de terras,

«alcaidarias-móres, jurisdicções, privilégios e rendas, os preitos e homena-

«gens de qualquer governo, fortaleza ou capitania dos meus dominios;

«e todas as mais mercês que eu fõr servido fazer, ou por graça ou em
«remuneração de serviços, se despacharão pela dita secretaria, e para

«ella passarão os livros das ditas mercês, e os das homenagens e titulos;

«e o secretario da dita repartição terá em seu poder os seilos reaes.

^tOutrosim se expedirão pela mesma secretaria as nomeações de todos os

«prelados, assim do reino como dos dominios ultramarinos, os provimen-

*tos de presidentes c ministros para todos os tribunaes, relações e loga-

«res de lettras do mesmo reino e dominios, das eleições do reformador,

«reitor ou governador da universidade de Coimbra e lentes d'ella, as

«apresentações dos canonicatos da dita universidade e de todos osbenefi-

«cios das ordens militares, pelo que respeita somente ás egrejas do reino,

«e os mais provimentos de quaesquer officios e cargos do mesmo reino

«que forem da minha nomeação, excepto os que abaixo se declaram.

"Todos os mais negócios pertencentes assim ás ditas ordens militares

«e universidade, como ao governo interior do reino, administração da

«justiça e da minha real fazenda, policia, bem commum dos povos, ou

«interesse particular dos vassallos do mesmo reino, que se me houverem

«de fazer presentes, ou seja por consulta dos tribunaes, ou por cartas de

«conta, ou por petições das partes, se encaminharão pela dita secretaria

«de estado dos negócios do reino, declarando-se assim nos sobrescriptos

«das cartas, e maços das consultas; e pela mesma se expedirão as resolu-
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.(des Pereira das duas secretarias da marinha e conquistas

le dos negócios estrangeiros e guerra: o que participo a

(ições que eu for servido tomar, e quaesquer outras ordens que não to-

«carem ao expediente particular das outras secretarias abaixo declarado.

"A' secretaria de estado da marinha e conquistas pertencerão todos os

«despachos concernentes á expedição das armadas e frotas e administra-

"ção da fazenda dos seus armazéns, os provimentos de todos os postos

«militares da mesma marinha e os officios d"ella, o expediente dos passa-

"portes dos navios que sahirem deste porto e as ordens sobre os que en-

«trarem. Todas as mais dependências da mesma marinha, e as consultas,

«avisos e requerimentos que respeitarem ás matérias referidas, se remet-

«terão á dita secretaria com a formalidade acima declarada.

«Egualmente pertencerão a ella as nomeações de vice-reis, governado-

res e capitães generaes dos estados da índia, Brazil, Maranhão, reino de

"Angola, ilhas de Madeira, Açores e Cabo Verde e presídios de Africa,

'<os provimentos de todos os postos militares e officios de justiça e fa-

«zenda das mesmas conquistas, e das dignidades, canonicatos, parochias

••e mais benefícios das suas egrejas, os negocies das missões, e todos os

«mais pertencentes á administração da justiça, fazenda real, commercio
«e governo dos referidos dominios.

«E as cartas que me escreverem os vice-reis, governadores, prelados,

'le quaesquer outras pessoas, não sendo dirigidas a algum tribuna!, se re-

«metterão á dita secretaria, e por ella se expedirão as respostas.

«Pela secretaria dos negócios estrangeiros e da guerra correrão todas

"as negociações com qualquer outra corte, as nomeações dos ministros

«que houverem de servir-me nas ditas cortes, as instrucções, avisos, or-

«dens e respostas das cartas dos mesmos ministros, os despachos sobre

«a sua subsistência, os tratados de paz, guerra, casamento-, allianças, com-
«mercio e quaesquer outros que se celebrarem, as cartas para os reis,

"principes e quaesquer outras pessoas de tora dos meus dominios, e as

«conferencias com os ministros estrangeiros que assistirem na minha

«corte, excepto quando eu tõr servido nomeara algum d'elles conferente

'particular.

«Outrosim pertencerão á dita secretaria todas as dependências da

«guerra e dos meus exércitos, e as que respeitam, ainda em tempo de

«paz, ao corpo militar das tropas d'estes reinos eá administração da con-

«tadoria geral da guerra, vedorias, hospitaes, fortificações, assentos e ar-

«mazens das munições de guerra, os provimentos de todos os postos mi-

«litares das mesmas tropas e officios das sobreditas repartições, as orde-

«nanças militares e regimentos que eu fôr servido mandar observar, e

«todas as mais ordens que se expedirem, respectivas ás matérias refe-

•' ridas.

«E as consultas que sobre ellas se me fizerem, se remetterão todas á

xm 14
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av. m.'^^'^', como ministro que preside esta semana no se-

í^nacio da camará de Lisboa oriental, de ordem de S. Ma-

«Jita secretaríii, na lórma acima expressada, c o mesmo praticarão os

«fíeneraes nas suas cartas, e os ministros que fòrcm encarreirados de

«qualquer diligencia pertencente ós ditas matérias.

«Hei por bem e ordeno que, falando-sc e escrevendo-se aos sobreditos

«trez secretários de estado, se lhes dè sempre o tratamento que pela lei

«de k") de setembro de i3o7 -"'^^ manda dar -m» rei^edor da justiça e casa

«da supplicação, e governador da relação do Porto, vedores da fazenda

«e presidentes dos tribunaes; e mando que todas as pessoas de meus rei-

nnos e dominios sejam obrigadas a dar aos mesmos trez secrearios de

«estado, sem limitação de tempo e logar, o referido tratamenlo.

«Os officiaes que até agora serviram nas secretarias de estado e das

«mercês, se dividirão pelas trez repartições sobreditas, de sorte que cada

«uma fique com o seu ofliciaj maior separado, e os -mais que forem ne-

«cessarios para o seu expediente. E, para que não haja confusão a res-

"peito dos archivos, se dividirão também os livros e papeis que n'elles se

«acharem, segundo as suas matérias, e se entregarão nas secretarias a

«que tocarem.

"E este alvará quero que \alha e tenha força e vigor, como se fosse

.'Carta feita em meu nome, por mim assignada e passada pela chancella-

«ria, sem embargo da ordenação em contrario; c mando se registre nos

'livros dos tribunaes, casas da supplicação e do Pomo, e se imprima e

«envie aos generac-s das provincias, ministros das comarcas e mais pes-

"soas do reino a que parecer necessário, e aos vice-reis, capitães generaes,

• gíívernadores, chancelleres das relações e ministros das comarcas de to-

«dos os dominios ultramarinos, para que venha á noticia de todos. Feito

«em Lisboa occidental, aos -jH de julho de ijjf) — Rei. — Pedro da Motta

«e Silva.» — Liv." xi de Cuns. e dcc. del-rei D. João v, do .sen.occi.,fs.jo.

(k)nforme se ve por este alvará, a secretaria de estado, a das mercês

e expediente, ambas estabelecidas em 29 de novembro de i(>43, e a da

assignatura, posteriormente creada, foram refundidas nas trez secretarias

de estado dos negócios interiores do reino, dos da marinlia e dominios

ultramarinos e dos estrangeiros e da guerra novamente organisadas, e

os ministros que serviam n'estas trez secretarias, passaram todos a ter

o titulo de secretaries de estado c o mesmo tratamento que pela lei de

i() de setembro de 097 se dava ao regedor da justiça e casa da supplica-

ção, governador da relação do l'orto, vedores da fazenda e presidentes

dos tribunaes.

N'este particular diz a citada lei de lõ de setembro de 1697 : — «Que o

«regedor da justiça da casa da supplicação e governador da relação do

«Porto, vedores da fazenda e presidente do desembargo do paço e mesa
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«gestade, para que, fazendo-o presente iVelle, o tenha assim

«entendido e, na parte que lhe toca, execute o dito alvará^

«mandando-o registrar na tórma que no mesmo se ordena,»

3 de setembro de 1736 -Carta do escrivão do senado da
camará ao secretario de estado dos negócios do reino,
Pedro da Motta e Silva '

«Em i3 do mez passado escrevi a V. S.'' uma carta, por

* ordem dos senados, sobre a conta que o thesoureiro das ci-

adades, Fehcio Xavier da Silva, deu aos mesmos senados,

«na manhã do dia referido, dizendo que a graça que S. Ma-

« gestade fez aos senados, mandando, por um decreto, se sus-

«pendessem por tempo de um anno todas as execuções e pe-

«nhoras que os credores tinham feito em todas as rendas da

«camará, para que, desembaraçadas, pudessem os senados

«acudir aos reparos e ruinas das calçadas destas cidades e

«da consciência c ordens, no tempo em que esiiverem nos seus trilumaes

«falem por senhoria todas as pessoas que n'elles entrarem ; e que o

«mesmo farão nas petições e papeis que se lhes escreverem e houverem
«de apresentar, estando assim mesmo nos seus tribunaes, e, quando esti-

«verem tora d"elles, se lhes não poderá falar nem escrever por senhoria. <>

Era, portanto, o tratamento\le senhori.i o que tica\a competindo aos

secretários de estado : o de illiislrissimo e cxcellenlissinio sciiltor só lhes

veiu a ser concedido pela lei dos tratamentos de 29 de janeiro de ijjg.

Também por esta lei que se encontra publicada integralmente no

tom. 9." do "Gabinete Histórico», pag. i34, é que foi estabelecido o trata-

mento de exccllencia para o presidente do senado da camará de Lisboa,

dentro do tribunal. Anteriormente tinha o tratamento de 5t'«//or/i7 — vid.

vElementos», tom. 11, pag. 100.

Por o que fica exposto parece haver alguma confusão no que vem es-

cripio na nota a pag. 274 do tom. v do «Quadro Elementar», onde se lê

que D. João v, em ijjG, puzera em observância uma lei pela qual não só

os nacionaes, mas também os ministros estrangeiros seriam obrigados,

d'ali em deante, a dar o tratamento de excellencia aos Irez secretários

de estado, o que não fora do agrado da nobreza e grandes do reino';

narrando a esse respeito certo episodio em que figura o duque de Ca-

daval.

í Liv.° II de rcg." das cartas do sen. occi., fs. loG v.
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«seus termos e ás mais despezas ordinárias e precisas dos

«mesmos senados, cuja concessão finda em outubro do anno

«presente, e se o dito senhor lhes não continuar a mesma

«mercê que lhes fez o anno passado, mandando passar novo

«decreto para o anno que vem, ou pelos mais annos que

«S. Magestade fòr servido, para os credores não continuarem

«as penhoras que lhes haviam feito, não podem os senados,

«obrar neste particular coisa alguma, pois, havendo a refe-

«rida faculdade, não chegam as rendas, entrando os credores

«a cobrar muito menos as podem supprir. K também resol-

«veram que na referida carta lembrasse a V. S.'' as consultas

«que os senados tinham feito a S. Magestade, uma sobre o

«arbitrio que o dito thesoureiro dava para se poderem ac-

«crescentar as rendas da camará, e outra do contrato do

«marco e variagem, cujo rendimento se não cobra ha annos,

«c se acha bastante dinheiro vencido.

«Estas consultas subiram á real presença de S. Magestade

«reformadas em 26 de dezembro do anno passado, e, porque

«a referida carta não tem baixado resoluta e a gravidade do

«negocio não permitte dilação, queira V. S.'' servir-se fazer

«presente a S. Magestade o referido, para o dito senhor

«resolver o que fòr servido'. — Do senado occidental,

« etc. i'

Consulta da camará a el-rei em 13 de setembro
de 1736 •

«Senhor -Por decreto de 17 de outubro do anno passado,

«de 1735, é V. Magestade servido se veja nos senados da

«camará a petição de Maria Magdalena '\ viuva de João Ma-
«ximiliano, e com elfeito se lhe consulte o que parecer; na

«qual expõe que ella, como cabeça de casal, por provisão de

«V. Magestade desejava aforar ao senado da camará todo o

«esparccl que ao dito senado pertencia desde o rio de Saca-

' Vid. consulta da camará a el-rei cm 27 do mesmo mez.
- Liv.» xiii de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi-, fs. 179.

3 Ibid., fs. 188.
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«vem até o marco da Povoa, e tudo mais que se achasse per-

«tencente ao mesmo senado no dito sitio, o qual se achava

' iníructuoso, inútil e sem ser cultivado, para n>lle abrir val-

< las e o mui"ar pela parte do rio Tejo e mais por onde tosse

'•necessário, e fazer Icziria de trigo ou outra qualquer semente

a que mais lhe conviesse, em cujo aforamento interessava o

!' senado no\o rendimento; e, porque de semelhantes obras se

«'^eguiam grandes utilidades á republica, augmento das ren-

;<das reaes e do reino que se achava muito falto de trigo,

«necessitando por isso de ser soccorrido dos estrangeiros, o

«que não succederia se todas as terras que nelle havia capa-

«zes de cultura, se fabricassem, em cuja attençao os serenis-

(. simos reis, predecessores de V. Magestade, não só costuma-

«vam conceder semelhantes licenças, mas favoreciani e

«ajudavam as pessoas que as intentavam, concedendo-lhes

(qirivilegios e isenções, o que ella, supplicante, não pretendia,

«por querer á sua custa fazer toda a obra de que necessitava

«para se poder cultivar, e só com o interesse que a terra

«desse, pretendia, pois, que V. Magestade, por seu real de-

«creto, ordenasse ao senado da camará lhe aforasse todo o

«dito esparcel que possuia no sitio mencionado, pelo preço

«que justo fosse, segundo a avaliação de pessoas intelligen-

«tes. attendendo estas d grande despeza que se havia de fa-

«zer na obra, e demora que havia de haver nos rendimentos

«até esta não estar acabada; e, como a sua pretensão, tão

« justificada, se não podia conseguir sem ordem expressa de

«V. Magestade, lhe pedia fosse servido, attendendo ao rele-

crido, ordenar, por seu real decreto, ao senado da camará

«lhe aforasse todo o esparcel e terra que possuia no dito si-

«íio, pelo f<)ro que justo fosse, attentas as circumstancias

«acima ditas.

«Sendo vista a dita petição, mandarani os senados se pro-

«cedesse a vistoria no referido esparcel e mais chão que a

«supplicante pretende aforar, a que os mesmos senados fò-

«ram assistir, como se mostra do auto delia, que por copia

«se ofterece ', pelo qual consta que, requerendo os juizes

1 Liv." xiíi de cons. e dec. d"el-rci D. João v, do sen. Ov:ci., fs. iSd
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«daqucllc JLilgado, que presentes se achavam, em nome do

«povo, se devia deixar livre alguma parte daquelle campo
«para a pastagem do gado, se assentou em o mesmo acto,

«em conferencia que os senados fizeram, presente o syndico

«das cidades, se deviam deixar livres em todo o comprimento

«do dito esparcel, no fundo delle, para a parte do Tejo, du-

«zentos e setenta palmos de fundo, com o mais que costuma

«espraiar a maré, com boas entradas por um e outro lado,

«para os mesmos gados poderem livremente pastar, coni o

«que hca\'am sem prejuízo os moradores d'aquelle districto;

«e, porque no anno de 1722 já os senados haviam feito visto-

«ria n aquelle mesmo esparcel e baldio, tempo em que o qui-

«zeram aforar, de cuja medição se faz menção no dito auto

«junto ^ em que se declara, com toda a indi\iduaçã(), o ta-

«manho e forma do referido baldio e esparcel de que se trata,

«se não mediu agora nesta ulti-ra vistoria nem ein a que se

«fez no anno de 172(3, quando pretendeu também de afora-

«mento o desembargador António Sanches Pereira metade

«do dito esparcel, para o (.jue se puzei"am então editaes pu-

«blicamente para se arrematar a quem mais nelle lançasse,

« /^jiido o ultimo lanço o de cento e um mil réis, que deu um
«procurador do dito desembai^gador, de qLic. estando os se-

«nados para dar conta a V. Magestade, foi servido ordenar,

«por aviso do secretai-io de estado, de 20 de dezembro do

«mesmo anno, cuia copia vae junta '^, se suspendesse na arre-

«matação e em todos os seus elVeitos até no\a ordem. M,

«como pelo decreto posto na petição inclusa da supplicante,

«ordena A'. Magestade se lhe consulte o seu rec]uerimento que

«prende com todas estas antecedencias. põem os senados o re-

«ferido na real presença de \ . Magestade, com o mesmo reque-

«rimento, á vista do qual e de todo o relatado, parece aos senados

«ser muito conveniente para a fazenda das cidades que se faça o

«aforamento do baldio publico de que se trata, não só porque

«o preço do foro sempre ha de ser de quantia importante,

«mas pela conveniência que se segue ao bem publico com os

> Liv." XIII de cons. e Jcc d"cl-rci 1). João v, do sen. occi , ts. iS.) v.

2 Ibid., h. i85.
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«fructos que esta terra ha de produzir depois de cultivada ; e

•«Já, quando os annos passados se quiz atorar, teve de ianço

«cento e um mil réis, e ainda seria sem duvida niaior se se

«não mandasse suspender n'esta diligencia, com mais razão

«succederá o mesmo ao presente, por haver varias pessoas

«que pretendem lançar : e assim se deve tornar a porem hasta,

«precedendo primeiro editaes, para se aforar no maior lanço, por

«esta forma que a lei do reino manda observar nos aforamentos

«que costumam fazer as camarás. —-Lisboa oriental, etC'

Ixcsolução regia escripia d margem ' :

«Como parece; e os senados me faraó presente os lanços

«que houver, antes de proceder-se á arrematação, como tam-

«bem o que ihcs parecer sf)bre a nova petição de Maria Ma-

«gdalena -, que baixa iriclusa. — Lisboa occidental. etc.>'

Consulta da camará a el-rei em 27 de setembro
de 1736 '

«Senhor— A V. Magestade c bem constante a indigência

«em que os senados se acham e a causa de que esta procede,

«e nesta certeza foi V. Magestade servido ordenar, por de-

«creto de 28 de novembro do anno passado, de 173S, que se

«levantassem as penhoras, por tempo de um anno, que nas

«rendas das cidades lhes haviam feito seus credores, em-

•« quanto se não dava mais efticaz providencia.

«Finda o dito anno no mez presente (sic), e, como nem se

«acham despachadas as consultas em. que os senados apon-

•« taram os meios para o seu remédio, nem estes o tenham

«experimentado por outro algum modo, se faz muito preciso

«representar a V. Magestade que o empenho é agora maior,

«porque importou em muito mais a despeza no mesmo anno

1 Tem a data de m de novembro de iJJj.

2 Liv." XIII de eons. e dec. d'el-rei 1). João v, do sen. occi., fs. 181.

N'esta nova petição otierece Maria Magdalena 200./JI)000 réis de toro

íinnual e o laudemio do costume.
^ Liv." V de reg." de cons. e dec do sr. rei D. João v, do sen. occi.,

ts. 43 V.
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«do que a receita delle, porque as calçadas, pela grande

«ruina em que se achavam, levaram considerável fazenda, e

«os filhos das folhas, que n'ella levam addições de juro, não

«tiveram cabimento nem o tèem ha quatro annos, que por

«conta d"estes não tèem feito cobrança alguma.

«Todos estes motivos e os mais que em diversas consultas

ase tèem representado, impossibilitam os senados para pode-

«rem assistir aos encargos públicos, cm cujo expediente se

«ha de cessar infallivelmente ; e, porque as desordens hão de

«ser muitas e constantes, aV. Magestade os mesmos senados

«se desobrigam de responder por estas, porque em si não

«está ò evital-as, e so consiste semelhante remédio na real

«attenção de V. Magestade que mandará o que for servido *.

«— Lisboa oriental, etc.»

Decreto de 5 d'outubro de 1736 '

«Tenho resolut(j que na occasião do parto da princeza, mi-

«nha nora, haja trez noites de luminárias, salvas em toda

«esta corte, castello. torres da barra e navios, e que as mes-

«mas demonstraçíóes se façam na noite do dia do baptisado.

«O senado da camará desta cidade o tenha assim entendido

«e o fará executar pela parte que lhe toca. — Lisboa occiden-

«tal, etC)

Carta regia de 7 d'outubro de 1736 '

A^ereadores e procuradores da camará desta cidade e

«procuradores dos mesteres d'ella, eu el-rei vos envio muito

«saudar. Foi Deus servido dar-me hoje mais uma neta '*, filha

' Viu. decreto de 2Õ de novembro do mesmo anno.

-' l.iv." XII de cons. e âec. d'cl-rei I). João v, do sen. ori., Is. (J4, e liv." xi

de cons. e dec. d'el-rei D. Joiío v, do sen. occi., fs. 107.

^ Liv." XII de con;. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori.. t's. (')i'i, e liv." xt

de cons. e dec. d"el rei D. João v, do sen. occi., fs. 1 10.

> Pelas 3 horas da madrugada d'este dia nasceu no paço real dá Ri-

beira da Cidade a segunda filha de D. José e de D. Marianna Vicloria, prin-

cipes do Rrazil.
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«do príncipe, meu sobre todos muito amado e prezado filho;

«e, porque a noticia da presente felicidade será de grande

Conforme anticipadamente havia sido decretado, celebrou-se este

nascimento com salvas de aríilheria e trez noites de luminárias, havendo
os costumados repiques de sinos nas egrejas. Te Deiiin na basílica pa-

triarchal, a que assistiram D. João v, o príncipe, infantes, a corte, tribunaes,

etc, realisando-se, emfim, t()da a sorte de manifestações de rcgosijo

publico, impostas pelos rigorosos deveres da etiqueta otticial, as quaes

era costume terminarem por uma solemne procissão de graças, mandada
fazer pela camará que sempre em taes manifestações tomava parte activa,

recebendo as competentes propinas para gala.

Por alvará de 17 de novembro de lySf), segundo se vê impresso no

índice Chronologico de João Pedro Ribeiro, foi suscitada a observância

de outro que prohibia «despenderem as camarás do cofre das sizas, nos

«festejos pelos nascimentos de pessoas reaes, ou para isso empenhar os

«bens do concelho »

K de crer que a expedição d'aquelle alvará fõs-;e motivada por exces-

sos que praticariam algumas municipalidades do paiz, nos gastos com os

festejos pelo nascimento da nova infanta.

l'm dos pontos em que as feslividade> se revestiram de certo brilho

e grandeza, foi em Villa Real, a mais rica e importante da província de

Traz-os-Montes e cabeça de comarca.

Do que ali se realisou fala a G.i-cta de Lisboji n." 4), de õ de dezem-
bro de 1730 :

»Escreve-se de Villa Real que, havendo o senado da camará tido a

«honra de receber a 26 do mez d'outubro, em que se lhe participava o

«feliz nascimento da senhora infanta D. Marianna, escolhera o dia i.° de

«novembro para uma festividade que fosse demonstração do universal

«applauso d'aquelle povo; que no mesmcj dia se começara pela manhã
«com vários bailes e divertimentos, e de tarde com touros, combatidos

«com muitas invenções de fogo, e ultimamente com uma escaramuça, em
«que se mostrou muita destreza ; que nos dias seguintes até o domingo
«houvera muitcjs divertimentos e todas as noites luminárias e vistosas e

"magnilicas illuminações ;que na noite de sabbadoaccrescentára a nobreza
«uma enc.unisada a cavallo, levando volantes a pé com archotes, e logo um
«carro com musica de vozes e instrumentos; que no domingo se expu-
«zera o Santíssimo Sacramento na egreja de S. Dionyzio, que é a matriz,

«onde concorreram as communidades a cantar o Te Deuni, com assisten-

«cia de todo o clero e nobreza, havendo de tarde sermão panegvrico, e

«depois uma solemne procissão de graças, composta de todas as commu-
«nidades, de 3 14 clérigos e de todas as irmandades das freguezias de
«uma légua ao redor : tudo ordenado pela direcção do dr. Miguel Fer-
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«contentamento para todos os meus vassallos, vol-a participo,

«para que a festejeis coqi aquellas demonstrações de alegria

«costumadas em semelhantes occasiões, no que espero não

«faltareis como tão bons e leaes vassallos. — Escripta em
«Lisboa Occidental, etc.»

7 d'outubr3 de 1736 Carta do secretario de estado dos
negócios do reino, Pedro da Motta e Silva, ao vereador
do senado Occidental Jorge Freire d'Andrade '.

«Como S. Magestade vae esta manhã, pelas q horas, á

«santa egreja patriarchal, assistir ao Tc Deinu Laiidamiis pelo

«feliz parto da princeza, nossa senhora, é o mesmo senhor

«servido que v. m.'-'^' mande advertir aos ministros d'esse se-

<nado venham assistir na mesma santa egreja, tendo enten-

«dido que nestes trez dias de luminárias e no do baptisado

«ha de haver gala, e nos que mediarem entre os das lumi-

tnarias e baptisado ha de ha\ei" luto alIi\iado -.

»

3 de novembro de 1736 -Carta do escrivão do senado
da camará ao reitor do collegio de Santo Antão '

«Nos senados se fez presente que nesse convento se corta

«caine, a qual não só é para pro\ imcnto dessa conimunidade,

«mas também para vender ao povo '*

; e, porque isto redunda

«não só em prejuiso dos direitos que tocam aos mesmos se-

« nados, mas também aos que pertencem a Sua Magestade,

•«reira da Rocha (Couceiro, jui/. Jc tix-a da mesma villa, e poios doi-; vc-

"readores d'ella.»

• l.iv." XI de cons. c dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., fs. lOi).

~ (]arta idêntica baixou ao senado da camará de l.ishoa oriental, diri-

gida ao vereador Elcutherio Collares de (>arvalho. — Liv." xii de cous. e

dec d'el rei D. João v, do seji. ori., fs. 6S.

* iJv." I de reg." das cartas do sen. ori., fs. iSô v.

'I Por diversos documenios que nos têem vindo á mão, veritlcámos que
muitas outras communidades religiosas procediam de egual forma, o

que forçava a camará a adverlil-as; conjecturamos, porém, que tacs adver-

tências se faziam com bem pouco successo.
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«resolveram fizesse presente a V. Rev."^'' o referido, para que

(•ordenasse ás pessoas que tèem esta incumbência, não cortem

«daqui por deante carne, senão a que for precisa para os

«gastos dos religiosos d"essa communidade, pois, não se exe-

«cutando assim, darão logo os senados do referido conta ao

^dito senhor. — Guarde Deus a ^^ Rev."^'^ — Do senado orien-

«tal, etc.i

19 de novembro de 173S — Carta do secretario de estado
dos negócios do reino, Pedro da Motta e Silva, ao ve-

reador do senado occidental Jorge Freire d'Andrade '

«Quarta-feira, 21 do corrente, pela i hora da tarde, se ce-

«lebra na santa egreja patriarchal o baptismo da senhora in-

«fanta 2, lilha do principe, nosso senhor, e é S. Magestadc

«servido que v. m."^^', como ministro mais antigo dos senados,

«mande avisar aos ministros d'elles venham assistir a este

«acto.»

' í.iv." XI de cons. c âcc. d'cl-rei D. João v, do sen. occi., fs. 1 11.

' Foi celebrante o patriarcha de Lisboa f)ccidental, realisando-se a cj-

remonia com a pompa e solemnidade costumadas em semelhantes acto-;.

A infanta recebeu os nomes de Marianna Francisca Josepha Antónia

Gertrudes Rita .loanna, sendo madrinha a rainha de Portugal e padrinh')

el-rei C^latholico, representado pelo infante D. Pedro, não obstante as di-;.

sensões que subsistiam entre a corte de jMadrid e a de Fisboa. motivada-;

por diversas causas, sendo uma d'ellas a que deixámos referida no pre-

sente vol. a pag. r)0, not.

"De noite houve luminárias geraes na terra e no mar e varias saivas

«de artilheria nas fortalezas do rio. Na sexta-feira de manhã foi a rainha,

«nossa senhora, com a senhora princeza á egreja de S. Roque, da Com-
«panhia de Jesus, e offereceram ao glorioso S. Francisco Xavier a mesma
«senhora infanta que levavam comsigo." — Ga~etj de Lishoa n." 4<S, de

•jrj de novembro de i~3G.

A egreja de S. Roque, casa professa dos padres da Companhia de Je-

sus, foi desde a sua edificação no tempo de 1). João 111 e durante largos

annos muito frequentada por pessoas reaes, pelas da corte e por as mai-;

gradas da cidade.

De todas as t"unce;r)es que ali se faziam a mais sumptuosa era a de

Santo Ignacio de Loyola, instituidor da dita companhia que, como é sa-

bido, foi introduzida em Portugal no anno de \?^o.
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19 de novembro de 1736—
^ Carta do commissarlo da Bulia

da Cruzada ao escrivão do senado da camará ^

'Domingo que vem, 25 do presente mez de novembro, se

«ha de fazer na Sé de Lisboa oriental a publicação da Bulia

«da Cruzada, com procissão que ha de sahir da egreja paro-

«chial de S. Thiago para a Sé da mesma cidade ^; de que

«faço este aviso a v. m/"^', na forma da resolução de S. Ma-
«gestade, para que o participe ao senado, e mande assistir com
«tudo o que for preciso para aquelle acto, como se tem obser-

«vado nos annos antecedentes. — Deus guarde a v. m."*^' mui-

«tos annos. — Lisboa occidental, etc.»

Consulta da camará a el-rei em i9 de novembro
de 1736 '

«Senhor — Na conferencia de 12 do corrente se propuze-

«ram as certidões da novidade do vinho que houve o anno

«presente, na presença do contador da fazenda, na forma da?

«ordens de V. .Magestade, e, votando-se sobre o preço, se

«deu conta dos votos a V. Magestade por aviso que se fez ao

«secretario de estado dos negócios do reino, Pedro da Motta

«e Silva *, para se poder declarar aquelle preço que V. Ma-

«gcstade fosse servido resolver; e na conferencia de hoje tor-

«nou remettido á mesa o dito aviso, por mão do procurador

«da cidade (Cláudio (rorgel do Amaral, que disse era V. Ma-

«gestade servido que o mesmo aviso o reduzissem os senados

«a consulta.

«Parece aos senados fazer presente a V. Magestade que

«em tempo em que houve menos vinho que este anno, tem

* Liv." V de reg." de cons. e dcJ. do sr. rei D. .loão v, do sen. occi., fs. 5o.

'^ A solemnidade da publicação da Bulia da Cruzada era sempre feita

com bastante pompa, assistindo o senado da camará com os seus officiaes e

os cidadãos, bem como o juiz do povo e respectivo escrivão que tam-

bém recebiam convite para concori"erem aquelle acto.

3 Liv." XI de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen (v^ci., fs. i3q.

"> Liv." IX de cartas e informações, fs. io3.
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«mostrado a experiência que nunca chegou ao preço de cento

«e quarenta réis, c no anno passado se \'m que, taxando-se

«pelo mesmo, se não vendeu senão pelo preço de oitenta

«réis e de tostão, c ainda por outro mais inferior, como o de

«setenta e sessenta, e é \ulgar que ha muitos armazéns de

«vinho velho, que ainda estão por se vender, c, por todos es-

«tes fundamentos, votam no preço de seis vinténs.

a Ao vereador Pedro de Pina Ojutinho ]'>arecc que o anno

«presente se venda cada canada de vinho pelo preço de sete

<• vinténs, porque, sem embargo de que haja este anno dimi-

«nuição. como constou das certidões dos termos, banda

«d alem e Ribatejo, comtudo é notório haver ainda nos arma-

<(zens muito vinho velho, e não ser a falta deste género ge-

«ral, e assim acha ser racionavel o dito preço.

«E ao vereador Eleutherio CoUares de Carvalho pareceu

«votar tambeni no preço de sete vinténs. Ainda que este foi o

<(do anno passado, a respeito de haver n"ellc mais vinho,

«comtudo mostrou a experiência se vendeu nestas cidades

«publicamente por inferiores preços.

«Ao vereador João de Torres da Silva e ao procurador da

«cidade oriental, António Pereira de \'iveiros, parece fazer

«presente a V". Magestade que, para se pôr o preço ao vinho,

«se mandaram vir certidões de todo o termo, banda dalém e

(Ribatejo, e constou das ditas certidões que houvera de me-

, nos que o anno passado, trez mil quatrocentos e cincoenta

jc cinco pipas, e que, assentando esta baixa em ter havido

v' também o dito anno, em que o vinho teve o preço de sete

aintens, entendem que no anno presente se de\e pòr a oito,

q^orque, alem de o pedirem assim as ditas certidões, é certo

ique o preço que se pÕe em camará, só serve para reputar o

«valor dos direitos impostos n'este género, que costumam coii-

>tratar-se, e lambem para melhor condição dos fazendeiros

.<que vendem o seu vinho por junto para embarque ; e que da

^commodidade do preço não resulta conveniência ao povo,

«porque ao lavrador sempre lhe é licito vender o seu vinho

q~)elo preço que quizer, ainda que exceda a taxa, que pelo

-*mesmo privilegio de lavrador se não pôde praticar com elle,

^e vem a ser a dita taxa sómicnte para os mercadores que
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«sempre costumam vender por menos delia, pois, como para

«.o seu negocio costumam lotar os vinhos, íicam sendo mais

«inferiores e por consequência de menos valor.

«Ao procurador da cidade occidental, Cláudio Gorgel do

«Amaral, parece que o preço de tostão em cada canada de

«vinho é racionavel, por produzir trinta mil réis em cada

«pipa, por que nunca chega a vender-se n"estas cidades, seu

«território e Ribatejo, e sim por muito menos ainda de quinze

«mil reis, e o anno passado, sendo o preço taxado de sete

':\intens, vender-se por muito inferior preço e do de tostão,

«pelas razões que apontam os senados : pois, quanto aos mer-

••cadores de vinho e esti^angeií^os que o compram para o con-

«sumo destas cidades, como são homens de negocio, nunca

«se regulam para as suas compras pelo preço taxado, e só-

«attendem ás suas convenções que fazeni com os donos dos

«vinhos que lh'os largam com mais commodo, e a respeito do

«preço por que compram, c que pagam os direitos de

«V. Magestade, e não pelo que e taxado, do qual, sendo

«caro, só pôde resultar utilidade a alguiti mercador de vinho

«que vende nestas cidades em algumas tabernas cadimas, o

«que é em prejuízo do po\o, por ser o vinho também sus-

«tento dos pobres otficiaes e trabalhadores. — Lisboa occiden-

«tal, etc.»

I\L'soliíçã<) i\'L!;id escfipLi d ))hH'iiX'ni *
:

«(vomo parece aos vereadores Pedro de Pina (Loutinhtj e

« l--leuthei'io (>ollares de (>arvaIho -. — Lisboa occidental, etc.»

Decreto de 26 de novembro de 1736 ^

(Copia) »

«Por deci'eto de 28 de no\embr<) do anno próximo passado

«(jrdenei se suspendessem, poi" tempo de um anno, as cxecu-

' Tem a dauí de 1 de dezembro do mesmo anno.

- Vid. assento de vereação de 5 de dezembro do mesmo anno.

^ i.iv." XI de cons. c dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., Is. 141.

* Baixou aoí senados com a seguinte carta do secretario de estado dos

negócios do reino, Pedi-o da iMotta e Silva, datada de 27 do mesmo mcz :
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«ções que se pretendiam fazer nas rendas que administram

t<os senados das camarás destas cidades, por se não faltar ás

«obras publicas e despezas precisas, e emtanto se prover de

«remédio, de que se está tratando; e, por se não poder con-

«cluir no dito espaço, hei por bem prorogar a mesma mora-

«toria por mais un^i anno, e, quando antes d'elle tindar se as-

K sente nos meios com que se ha de remediar a necessidade

«dos senados, mandarei logo le\antar a suspensão. E durante

'(O tempo da moratória não serão os credores dos senados ve-

•.(xados e executados por outra tanta quantia, quanta certifica-

Krem ser-lhes devida pelos senados, como já declarei por ou-

utro decreto de 17 de Julho deste presente anno. A mesa do

«desembargo do paço o tenha assim entendido e o faça exe-

«cutar, sem embargo de quaesquer ordens em contrario, que

»q">ara este etíeito s(Smente derogo. — í>isboa occidental, etc.»

Assento de vereação de 5 de dezembro de 1736 '

«Aos 3 dias do mez de dezembro de lyoõ, nesta cidade de

«Lisboa occidental, em a mesa da vereação d'ella se assentou

«pelos ministros abaixo assignados que, de hoje em deante,

«se não venderá cada canada de vinho por maior preço que

«o de sete vinténs, nestas cidades e seus termos, entrando

«no dito preço os reaes d" agua velhos, realete e novo im-

«posto, poi- assim o deteniiinar S. Magestade por sua real re-

« solução do I." do mez presente; e toda a pessoa que exce-

«der o dito preço, incorrerá nas penas que dispõem as provi-

«sões do mesmo senhor e posturas das cidades contra os trans-

«gressores das taxas; e, para que chegue á noticia de todos

<<S. Magesiadc me manda remetter a v. m.<-"'^' a copia inclusa do decreto

«que baixou á mesa do desembargo do paço, e, na forma d'elle, se pas-

«sou outro ao regedor da casa da siipplicação, para que, vendo-se nos

"Senados, se fique na intelligencia da resolução que o mesmo senhor foi

nser\ido tomar para se suspenderem por mais um anno as execuções que

«se faziam nas rendas dos ditos senados, por se haverem applicado por

'lora ás obras pubhcas e despezas precisas d'estas cidades.» — Liv." xi de

cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi.^fs. i43.

1 Liv." V dos Assentos do senado occidental, fs- 80.
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«e não possam allegar ignorância, se mandou publicar esta

taxa.»

17 de d8Z3mbro de 1733 -Carta do escrivão do senado
da camará ao dr. Joaquim Rodrigues Santa Martha '

«Os logares que os senados repartem no Terreiro do Paço

'(por varias pessoas para venderem fructa e agua, a que cha-

<(mam guardas, o fazem por resolução do senhor rei D. João

«o 4.", de 22 de novembro de 1641, tomada em consulta dos

«mesmos senados, de 24 de setembro do referido anno -
; com

«declaração, porém, que os senados os dariam livremente,

«sem aluguer nem pensão alguma. Consta-me que as pessoas

«que nos ditos logares se acham, pagam ao thesoureiro da ci-

«dade a pensão ordinária, cuja renda se distribue na utilidade

opublica. — Do senado occidental. etc.»-

Decreto de 19 de dezembro de 1736'

«Tendo consideração ao trabalho que os secretários de es-

«taJo têem com o despacho das consultas dos tribunaes que

«respectivamente pertencem ás suas repartições, e ser co;

«forme á razão que, assim como por este respeito vencem pro-

«pinas nos conselhos da fazenda e ultramarino, as vençam nos

«mais tribunaes, hei por bem que, alem do ordenado, aposen-

«tadoria e mais emolumentos que de\em lograr os ditos se-

«cretarios na mesma forma que até agora logravam os seus

«antecessores, vençam também propinas, assim ordinárias,

«como extraordinárias, em todos os tribunaes e repartições

«subalternas, de que despacharem consultas, as quaes serão

«eguaes ás que tocam aos presidentes delles e vedores da fa-

«zenda; e, nesta conformidade, o secretario de estado dos

«negócios do reino vencerá propinas no desembargo do paço,

«no conselho da fazenda e repartições da alfandega, dos con-

' I^iv. II de rcg." das cartas do sen. occi., fs. 1 iS.

~ «Elementos», tom. iv, pag. 444.
3 Liv. \i de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., fs. 1 13 e 146,
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«tos e da casa de Ceuta, no conselho ultramarino, na mesa

«da consciência e ordens, nas juntas do tabaco e bulia da cru-

«zada e nos senados da camará; o secretario de estado da

«marinha e conquistas vencerá propinas no conselho da fa-

i «zenda € repartições dos armazena, tenencia, casa da índia e

«casa de Ceuta, no conselho ultramarino e na mesa da conscien-

Kícia; e, porque á repartição do secretario de estado dos ne-

«gocios estrangeiros e guerra não pertence mais que as con-

i «sultas do conselho de guerra e junta dos trez estados, onde

. «não ha as ditas propinas, sou servido que em logar d'ellas

«se lhe pague o mesmo qu.e aos ministros da dita junta, e por

«ajuda de custo dois contos e quatrocentos mil réis pela con-

.«signação das embaixadas. O senado da camará de Lisboa

«Occidental o tenha assim entendido e, na parte que lhe toca,

«o faça executar. — Lisboa occidental, etc.»

Assento de vereação de 7 de janeiro de 1737 '

.. «Aos 7 dias do mez de janeiro de 1737 annos, n'esta ci-

.«dade de Lisboa occidental e senado da camará d'ella, pelo

..«presidente de semana, o desembargador Jeronymo da Costa

, «d'Almeida, foi dado posse e juramento para servirem de pro-

(ícuradores dos mesteres o presente anno, a saber: para pri-

«meiro voto António Francisco, tanoeiro
;
para segundo voto

«José Gonçalves Lisboa
;
para terceiro voto Manuel Ferreira,

«cordoeiro, e para quarto voto Paulo d' Azevedo, cerieiro;

«os quaes foram apresentados em camará pelo juiz do povo,

«Pedro d^Almeida. E se declara que o segundo voto é ouri-

«ves da prata. E prometteram fazer verdade em tudo; de

«que fiz este assento. E eu, Bartholomeu da Rosa Coutinho,

"O escrevi— Manuel Rebello Falhares o fiz escrever.»

' Liv." V dos Assentos do senado occidental, fs. 80 v.

i5
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i2 de janeiro de 1737 — Carta do escrivão do senado da
camará ao thesoureiro das cidades, Felicio Xavier da
Silva >

«Os senados nie ordenam remetta a v. m.^*" a relação da

«que annualmente hão de pagar as pessoas que nestas ci-

«dades e termos tiverem o trato declarado na mesma rela-

«ção e são obrigadas a tirar as licenças e alvarás. Também
'«remetto a forma da carga que se ha de fazer a v. m.'^'^', e do

«bilhete que ha de passar o seu escrivão, para o que vão os

«impressos; não levando o dito escrivão, de cada carga e bi-

«Ihete que fizer, mais que um vintém, pelo ordenarem assim

«os mesmos senados. E a ordem porque v. m."^^" se ha de go-

«vernar, lh'a remetterei quinta-feira. — Deus guarde a v. m.'^*

«—Do senado occidental, etc.»

A relação que acompanhou esta carta é do teor seguinte :

«ReLAÇÀO do QUK ANNUALMfc-NTH HÃO : !'AGAR AS PESSOAS QUE

'<n'eSTAS cidades E TERMOS; I OR 1 'REM (3S TRATOS ABAIXO E

«AO DEANTE DECLARADOS, SÁO OBRH. VDAS A TIRAR ALVARÁS E

«LICENÇAS DOS SENADOS, POR ASSI.vl '• ORDENAR S. MaGESTADE

«POR SUA RKAL RESOLUÇÃO DE 19 DE DEZEMBRO DE 17^6^

«Das licenças que se pedirem e passarem para se

«vender pelo grosso, em armazéns, marceria

«de qualquer qualidade, ou outros géneros. 4íí)OOo réis

«Das licenças para lojas de mercearia pelo

«miúdo sitas na Ribeira, S. Paulo, Cobertos,

«Remolares, Bôa-Vista e outros semelhantes

«sitios em que a frequência da gente faz

«maiores os lucros 2í:rooo »

«E vendendo aguardente também nas mesmas

^ Liv." I de reg." das cartas do sen. ori., fs. 190.

* Liv." V de reg." das ordens do sen. ori., fs. 84.
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«lojas, por tudo junto

«E vendendo também cevada nas mesmas lo-

«jas de mercearia, pelo miúdo

«Das licenças para lendas de mercearia, onde,

«por ser o sitio em partes menos frequenta-

«das, se entende haver menos lucro

«E vendendo também aguardente na mesma
«tenda, por tudo

«E vendendo também cevada pelo miúdo na

«dita tenda, por tudo

«Das licenças para as tendas que houver nos

«termos d'estas cidades

«Das licenças das tendas ou lojas de mercea-

«ria sitas em Belém

«E vendendo-se nas mesmas aguardente, por

«tudo

«E vendendo-se também cevada nas ditas lojas

«ou tendas, por tudo

«Das licenças para vender cevada pelo miúdo em
«lojas de albardeiros, ou em outras onde se

«não venda mais que a dita cevada por miúdo.

«Das licenças para vender aguardente e bebi-

«das pelo grosso em armazéns

«Das licenças para vender aguardente e bebi-

«das nos Remolares, S. Paulo, Cobertos, Ri-

« beira, Terreiro do Paço, Rocio e Bôa-Vista

«e em semelhantes sitios frequentados do

«povo, pelo miúdo

Í2l5

•2íí>4oo reis

3íí>*ioo »

IÍ5)200 »

iíCdSoo »

•2íti400 »

íí^Soo

IÍ5t>200 »

ií?)5oo

2ÍZ£)400

l^lOO »

4ÍIÍ0OO »

2ÍC&000 »
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i«Das licenças para aguardente e bebidas em si-

atios mais occultos, onde se entende, por se-

«rem menos frequentados, são menores os

«lucros U^zoo réis

«Das licenças para vender em Belém as taes

« bebidas i :^6oo »

«Das licenças para vender as taes bebidas nos

«termos ^480 »

«Das licenças para vender aguardente e bebi-

«das por estas cidades e termos ílpSoo »

aDas licenças para vender em lojas fazendas

«de hl, linho, algodão, ou branca, ou bufari-

«nharia, ou fazendas semelhantes ás referi-

«das, não sendo mercadores da rua Nova ou

«dos Escudeiros ou da rua dos Odreiros, mas

«sim os que são obrigados a tirar licença e

« alvará B^íJ^ooo »

«Das licenças para vender as mesmas fazendas

«por estas cidades e termos 0CÍ)20O »

«Das licenças para vender pelas cidades e

«termos bufarinharia, somente da ordinária. I !^6oo »

iDas licenças para vender pelas cidades e ter-

«mos tinta e alfazema c semelhantes coisas

«d"esta qualidade íí)48o

«Das licenças para vender qualquer género, ou

«seja comestivel ou não comestível, ou seja

«para homem ou para mulher, ou para ou-

«tro qualquer trato em que se occupa logar

«de pejamento iííf>2oo i>

«Das licenças para dar casa de pasto ioí!í>ooo »
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«Das licenças para dar estalagem, camas e

«pousadas

«Das licenças para as mulheres venderem len-

«çaria por estas cidades e termos

«Das licenças de panno de linho, a cada ho-

«mem que vender pelas cidades

«Das licenças para logares de guarda-íato e

«bestas

«Das licenças para guaidar fato c bestas em
«lojas

«Das licenças para vender vinagre em armazéns.

«Das licenças para vender vinho, dar de comer

«e recolher homens, nos sitios da Ribeira, S.

a Paulo, Remolares, Cobertos, Bôa-Vista e

«outros semelhantes, onde a frequência da

«gente faz maior lucro

«Das licenças para tabernas que derem de co-

«mer, ainda que não recolham homens, sendo

«em os sitios acima ditos

«Das licenças para vender vinho somente, sendo

«as taes tabernas nos sitios acima ditos . . .

«Das licenças para tabernas em sitios mais remo-

«tos e menos frequentados, todas geralmente.

«Das licenças das tabernas dos termos d'estas

«cidades

«Das licenças para ter barris, caixas, taras e

«semelhantes coisas fora da porta

217

4;j?iooo reis

1 -Tíooo 9

1.1^600 »

1,15^000 »

1^600 >
'

1.7^600 »

4^7^000

4."Zfooo »

2^400 »

2í!!t0OO »

típSoo

1^200 »>
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cDas licenças para vender polvilhos e barris de

«pós de sapatos •?'24o réis

«Das licenças para lojas de tintas e óleo e dro-

«guista 4.:^o0o »

«Das licenças para vender farinhas 2.""40() y>

«Das licenças para vender moveis para ornato

«de casas. 4ÍSí)8oo »

«Das licenças para vender linho em lojas .... -r^Boo »

«Das licenças para vender loiça de fora ein lo-

«jas e pelas cidades *^8oo »

«Das licenças para vender doces pelas cidades. .'3^480 »

«Das licenças para vender sal fora da Ribrira. 2.7^400 »

«Das licenças para vender sal pelas cidades c

«termos .'??^40(^ »

«Das licenças de armazéns e loias de breu e o

'«mais pertencente a navios (')v'4oo »

«Das licenças para lojas cm que somente se

«vencia fructa e hortaliça -T^Xor) »

«Das licenças para venderem os hcvnen-^ peixe. •Tr4'>o »

«E de todas as mais licenças que se passarem

«para semelhantes tratos, que aqui n'esta re-

«tlação não vão declarados, se regulará o que

f devem pagar pelos preços na relação con-

«teúdos.

«E de todo o logar que for vagando debaixo

'idos arcos do Rocio, se pagará 6.7?' 1 00 »
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Consulta da camará a el-rei em 23 de janeiro de 1737 '

..Senhor — Por mercê de V. Magestade levam os minis-

«tros do conselho da fazenda e officiaes que servem nos con-

#tos do reino e casa. pi'opinas ordinárias, e a este exem-

«íplo requereram os mais tribunaes, a quem V. Magestade

«modernamente defeiiu, exercitando com elles a sua real

«grandeza; da mesma graça se fazem os senados merecedo-

«res, porque, alem de serem assistidos de egual justiça, téem

«de mais, para inclinarem o real e gener(jso animo de \'. Ma-

<*gestade. trez justificados fundamentos que se não dão nos

«outros tribunaes : o primeiro que. alem do exercício interior

«que os ministros dos senados téem na mesa da \ei'eacão, o

«téem também exterioi' em \arios ministérios pertencentes

-aos seus pelour()s, em que continuamente andam occupados;

«o segundo que naquelles dias em que se vencem algumas

«das ditas propinas e ha procissões, as acompanham somente

«os ditos senados, e o teiceiro que, levando em lodos os tri-

«bunaes os ministros d elles propinas quando ha ariemata-

«çÕes, os dos senados não \encem coisa alguma em seme-

«Ihantes dias. E por estes e pelos mais motixos que a \'. Ma-

«gestade são certos, esperam os senados que \'. Magestade,

«por sua real graça, fa/.endo-lhes egual mercê ás allegadas,

«lhes permitta poderem le\ai" as mesmas propinas, assim'

#como as levam os mais tribunaes. ^^ Magestade mandará

• o que fòr servido ^. - Lisboa occidental. etc.«

29 de janeiro de 1737 Carta do secretario de estado
dos negócios do reino, Pedro da Motta e Silva, ao senado
da cannara '

"Como pelo impedimento do superintendente da obra das

• Aguaslivres ordenou S. Magestade ser\isse Cláudio Corgel

1 Liv." V de rep." de cons. c dec. do sr. rei 1). .loão v, do sen. occi.,

fs. 56 V.

'^ Vid. cons da camará a el-rei em 23 de dezembro de 1740.

' Liv." XI de cnn^. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., fs. i5ti.
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«do Amaral o dito emprego durante o referido impedimento,

«foi o mesmo senhor servido resolver que o juiz do crime da

«Ribeira, Manuel António de Lemos e Castro, servisse pelo

«dito Cláudio Gorgel do Amaral de procurador e deputado

«da dita obra e junta d'ella, como também ordenou a Cae-..

«tano de Sousa d"Andrade servisse de escrivão da receita e,

«despeza, por se achar, outrosim, impedido Francisco Ramos,,

«de Miranda que exercia esta occupaçao, na qual ha de con-„

«tinuar o mesmo Caetano de Sousa, emquanto o mesmo se-..

«nhor não mandar o contrario, que me manda participar a.,

av. m.^'^' o referido, para que, sendo presente nos senados, o.

«tenham assim entendido, w

Consulta da camará a el-rei em 1 de fevereiro de 1737»^.

«Senhor— O syndico dos senados, o dr. Simão da Fon-

«seca e Sequeira, fez presente nos mesmos senados, por obri-,.

«gação do seu officio, que, sendo a renda da Variagem uma,,

«das de maior consideração dos senados, não só pela regalia..

«d'aquelle direito, em que também se interessa o publico,,

«mas pela utilidade do seu producto, se acham os senados,,

«sem a sua cobrança, c o direito só confirmado por uma sen-

(^tença, mas não posto em execução, procedendo isto de não.

«haver o regimento mandado fazer em a dita sentença pro-,.

«ferida no juizo da coroa ; e que, supposto que os senados íi-.

«zessem um regimento que consultaram a V. Magestade *y

(jpara a confirmação, não só em primeira, mas em segunda,

«consulta, respondendo n'esta ás duvidas que a mesa do des-

« embargo do paço oíTereceu contra o dito regimento, se

«acham as ditas consultas na real presença de V. Magestade

«sem terem baixado até ao presente, e bem poderá ser que

«encontrem difficuldade para serpm deferidas, por ser a prin-

«cipal d'aquellas duvidas não expressar o regimento que só

«se pagará aquelle direito dos pannos de lã e linho que se.

«medirem ás varas, como se determina na sentença ; e ainda

1 Liv." XIII de cons. c dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., ís. 2q.

^ «Elementos», tora. xii, pag. 414.
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«que a esta duvida parece que foi bem respondido, comtudo

«a demora é prejudicial aos senados que se acham com im-

«possibilidade para acudir ás necessidades publicas; e as-

«sim lhe pareceu a elle, s3^ndico. não só pela razão do officio,

«mas pelo zelo com que se interessa nos particulares dos se-

«nados, que se deviam procurar meios para evitar aquelle

«prejuizo, qual não pôde ser por ora o recurso contra aquella

«sentença, mostrando que, não só dos pannos que se medem
«ás varas, mas dos que se medem a covados, se deve aquelle-

«direito, porque, como a causa se não tratou perante elle, syn-.

«dico, a não viu ainda, nem é possivel vêl-a, por estar ap-.

«pensa aos aut(~)s de liquidação, em que se proferiu sentença

«a favor dos senados, que se embargou pela parte, e estão.*

«os autos conclusos ha tempo ao desembargador Belchior do

«Rego de Andrade, que é juiz certo nelles; mas, qu;.ndo se

«removesse este impedimento e elle, syndico, se deliberasse

«a embargar a sentença poi' restituição, em cujo meio poderá,

«haver duvida, por ser passado o quadriennio da noticia, ou

«se resolvesse a pedir revista ou a intentar nova acção, não

«só se não evitaria o prejuizo da demora, mas se augmen-

«tava este, porque os senados estão inhibidos ainda para a

«cobrança do julgado, pois, por se não juntar o regimento no

«tempo que se comminou, se mandou sobrestar e embargar

«a cobrança nas mãos dos mesmos negociantes, e sem o dita

«regimento não é possivel conseguir o levantamento do em-

«bargo, nem ainda com o pretexto de que não houvera ex-

« cesso na cobrança, porque aquella sentença da liquidação se

«acha embargada, e é como se não fora proferida; pelo que

«lhe não occorreu a elle, syndico, outro algum meio mais que

«o lavrar-se o regimento incluso, satisfazendo-se ao principal

«de todas as duvidas da mesa do desembargo do paço, com
«o protesto, porém, de não prejudicar em coisa alguma ao

«direito que os senados têem á medição dos covados, sobre

«que ha de usar de recurso competente.

, 'A primeira duvida que respeita a ser só a cobrança dos

-pannos que se medirem ás varas, v^ie satisfeita em todos os

«capítulos do regimento incluso.

«A segunda, i.;ue consiste em se dizer no outro regimento
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«que os fardos que não chegassem a duzentas varas, se pa-

«(garia a respeito de quatro varas, sendo contra a postura do

«anno de 1470, vae satisfeita em o capitulo 3." do mesmo re-

"gimento.

«A terceira e ultima, que se fundava em a postura do anno

«de i33i, para que, no caso de não estarem os rendeiros das

e cidades na alfandega ao tempo do despacho dos pannos, os

«poJerem os mercadores levar para suas casas, e os rendei-

«ros tirar verbas para as cobranças, vae também satisfeito

«em o capitulo 4.'- e 7." do dito regimento escripto em tudo

«na forma das posturas.

«Não se satisfaz, porém, ao que naquella primeira duvida

*se insinua, de que o direito se ha de cobrar só dos pannos

«que se medirem ou venderem na alfandega, e não dos que

«ahi se não medirem ou venderem, porque isto se encontra

«com a postura do anno de 1470 *, em. a qual se declara ex-

«pressamente que, se não forem os pannos vendidos na alfan-

«dega e os levar o mercador para sua casa, pagará o direito

«da medida, e que, sem os medir, os não possa vender, como

«se vê em varias clausulas, principalmente na que diz, ibi :

« - Se venderem na dita alfandega pagará o comprador ou-

«tro tanto á cidade, como pagou o vendedor, e, se o vender

«fora da dita alfandega, não venda sem primeiro ser medido

«pelo dito medidor—

.

«E, como a dita postui"a foi appro\ada na sentença, não

«pôde ter logar aquella insinuação, como o não pôde ter a ou-

«tra que na dita primeira duvida se faz, usando da palavra

«

—

panuo de cor —^ porque, ainda que esta palavra se ache

«no principio da dita postura do anno de 1470, não foi posta

«para se dizer que sô se pagaria do panno de cor, mas por-

cque, fazendo-se na dita postura differentes accordãos a res-

«peito dos pannos que se medissem ás varas, por ditferença-

«frem uns dos outros falaram nos de còr em o primeiro ac-

« cordão, e nos de linho em o segundo, e logo no burel, al-

«mafega, liteiro e panno de trcu, sendo a disposição expressa

«da dita postura que de todo o panno de lã e linho que se

'• • «Elementos», tom. xii, png. fVvj, not; 1.
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"medisse ás varas, se pagasse o dito direito, como se vê em
< varias clausulas, ibi : — E com os estrangeiros se terá a ma-

«neira suso dita, que pagarão como vizinhos e não vizinhos,

«assim dos pannos de lã como do^ de Unho, quaesquer que

elles trouxerem. —-E mais abaixo: - E o dito medidor me-

odirá os pannos que vierem de fora do reino, com a mão
«cheia, assim pannos de hí como de linho. — E cm nenhuma

'd'estas clausulas nem na^; mais da dita postura se la/ res-

«tricção aos pannos de cor, nem ainda se taz na sentença da

«coroa
;
pelo que lhe parece a elle, syndico, que está o dito re-

«gimento em tudo conforme ás posturas, para se fazer pre-

« sente a V. Magestade a dita proposta, para que, sendo V.

«Magestade servido deferir-lhe logo, com o protesto que no

"mesmo regimento se faz, se possam evitar tão prejudiciaes

«damnos, como os que experimenta o bem publico na falta

«de meios para satisfazer ás suas obrigações', o que assim re-

«quer, e torna a repetir o mesmo protesto.

«Sendo vista em mesa a referida representação, parece nos

«senados o mesmo que parece ao dr. syndico.

«O procurador da cidade oriental, António Pereira de Vi-

«veiros, ofterece nesta consulta o mesmo voto que inte"'Poz

«na de (> d'outubro de 1734', cuja cópia é inclusa; e que,

«supposto o que agora pretendem os senados, venha a ser o

«mesmo que contém o referido \oto. sempre lhe parece que

«o modo de se executar não deve ser este para que se enca-

« minha o parecer dos senados, porque, como estes querem

«estar pelo julgado, ainda que com protesto, basta que o re-

«gimento se faca cingido com a disposição da sentença e pos-

«turas das cidades, como ella recommenda, e que o dito re-

«gimento se offereça nos autos; porque, julgado por bom, não

«necessita da real confirmação de V. Magestade, em nome
«de quem c dada a sentença, cuja determinação se fica exe-

«cutando como lei: e que é supérfluo recorrer ao meio ex-

"traordinario, quando do ordinário se não duvida e se quer

«estar pelo que assim se julga. \^ Magestade mandará o que

«for servido. -Lisboa occidental, etc.»

* «Elementos», tom. xii, paí^;. t>3i
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Junto com a consulta subiu o

Regimento do direito da Yariag-em ^

«Aos 3o dias do mez de janeiro de 1707 annos, na mesa da

«(Vereação da cidade de Lisboa occidental, estando juntos o

«presidente de semana, o desembargador Francisco da Gu-
imba Rego, vereador do mesmo senado, e os vereadores Je-

«ron3/mo da Costa d' Almeida, Eugénio Dias de Mattos. João

«de Torres da Silva, Pedro de Pina Coutinho e Eleutherio

«Collares de Carvalho, e o procurador da cidade occidental,

«Cláudio Gorgel do Amaral, e o procurador da cidade orien-

«tal, António Pereira de \'iveiros, e'os procuradores dos mes-

«teres das ditas cidades António Francisco, José Gonçalves

«Lisboa, Manuel Ferreira e Paulo d'Azevedo, por todos foi

«accordado fazer o regimento do direito da \'ariagem, em ob-

«servancia das posturas das cidades, em execução da sen-

« tença da coroa, proferida em i3 de fevereiro de 1731, cujo

«direito pertence aos senados da camará d'estas cidades; e

«ordenaram o dito regimento pela maneira seguinte, com o

«protesto, porém, de lhes não prejudicar em coisa alguma ao

«direito que tèem, de cobrarem os senados o mesmo direito

«das fazendas de lã que se costumam medir a covados, o

«qual também lhes pertence e o hão de mostrar por meios

«competentes, pois se lhes não julgou na dita sentença, e,'

«obrigados por ora da decisão d'esta, e para haverem de con-

«tinuar na cobrança do direito da medida das varas, fazem

«este regimento com o dito proiesto, e com elle pedem a con-

ufirmação do mesmo:

CAP." i.«

«Todo o panno fabricado de lã ou de linho que for de medida

«de vara e por ella se costuma vender e vier a estas cidades

«e alfandega d'ellas -, por mar ou por terra, ou seja de es-

' Liv." XIII de cons. e dec. d'cl rei D. João r, do sen. ori., fs. i\j.

2 Na alfandega de l.isbba dcspachavam-se todas as mercadorias que

vinham de (orn, com excepção das procedentes da Indi 1 e d'oiitrns por-

tos asiáticos.
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«trangeiros ou portuguezes, que antigamente costumava vir

«em tonel, pipas e redondellas e era obrigado a pagar, de di.

«reito ás cidades, de cada um tonel quatro varas o vendedor

«e outro tanto o comprador, e o que vinha em pipa e redon-

:í delia duas varas o vendedor e outro tanto o comprador, con-

«forme a postura do anno de 1470, se succeder vir nas ditas

(•vasilhas pagará o mesmo direito na forma da referida pos-

«tura.

CAP.o

i'E, vindo em costal ou fardo o panno fabricado de linho,

«que é de medida de vara e por ella se costuma vender, e

«vier de fora do reino, ou seja dos naturaes d'este reino ou

«dos estrangeiros, que tiver duzentas varas, pagará de direito

«quatro varas, a saber, duas do vendedor e duas pelo com-

«prador; e que haja mais no çlito costal ou fardo até mil va-

«ras, não pague mais que as ditas quatro varas, e, se passar

«o dito costal ou fardo das ditas mil varas, pagará de cada

«cento que crescer alem das ditas mil varas, duas varas, uma
u do vendedor e outra pelo comprador; as quaes pagará o ven-

«dedor quando despachar os taes pannos, conforme a postura

«do anno de 1470 e a do anno de i33i.

CAP.'^ >.-

i<Se os costaes ou fardos dos ditos pannos fabricados de

«linho, que todos são de medida de vara, assim do reino como

«de fora do reino, que vierem á alfandega d'estas cidades e

«n'ella se despacharem e não chegarem a duzentas varas,

«sendo um até dois fardos pagarão seis réis de cento o ven-

«dedor e outro tanto o comprador; e isto se entenderá de

«cada um dos mercadores, assim naturaes do reino como es-

« trangeiros, que costaes ou fardos de panno de linho e fabri-

«cado d'elle trouxerem em qualquer somma, que passarem de

«um até dois que não chegarem a duzentas varas, e da outra

«quantia que mais fôr alem dos ditos dois fardos ou costaes,

«posto que não cheguem a duzentas varas, paguem quatro va-

rras, assim como se fossem de duzentas varas, conforme a
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apostura do anno de 15-27 ^^ declaração da postura do anno

"de 1470; e as pagará o vendedor que despachar, na íórmA

«da postura do anno de id3i.

CAI'."

«E este direito das varas dos pannos que tòrcm íabricados

«de lã ou de linho, que tV)rem de medida de vara, o pagará

«o mercador que os despachar na alfandega, e delia não sa-

ahirão sem primeiro pagarem o referido direito das cidades,

«estando n'ella o rendeiro da dita renda, ou seu parceiro ou

«procurador; e se os mercadores, donos dos ditos pannos,

«quizerem antes pagar o dito direito a dinheiro do que na

«mesma espécie, o poderão fazer, pagando pela avaliação da

«pauta da dita alfandega, por que se cobram os direitos reaes

«da dizima e siza, como sempre se cobrou este direito das

«varas, na forma da postura do anno de i33i. em declara-

«ção da postura do anno de 1470.

CAP.» b"

«E, se os mercadores, donos dos ditos pannos, duvidarem

«pagar logo na alfandega este direito das cidades, dos pannos

«assim de lã como os fabricados de linho, de medida de varas,

«estando nella o rendeiro da dita renda, ou seu parceiro

«ou procurador, prestes na dita alfandega para o arrecadar e

«lh'o requerer, e d'ella tirarem os ditos pannos sem lhe sa-

«tisfazerem seu direito, perderão os ditos pannos, a metade

«para as obras das cidades c a outra metade para quem os

«accusar, conforme a postura do anno de i53i em declaração e

«reformação da postura do anno de 1470, na qual se impunha

«este direito, a metade ao vendedor e a outra ao comprador,

«assim naturaes como estrangeiros, quer vendessem na alfan-

«dega, quer fora d'clla, por não poderem ser vendidos, ou na

«alfandega ou fora d'ella, sem primeiro serem medidos pelo

«medidor do concelho, para se poder pagar a medida d'elles,

«como bem o expressa o teor da dita postura do anno de

«1470, que é a antiga, a que se refere a do anno de i53i,
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«tanto em favor dos mercadores que despacham os seus pan-

«nos, por terem nella a escolha de os pagarem antes a di-

«nheiro do que em panno, pela avaliação da dizima e siza,

«pela pauta da alfandega.

CAI'

«Tanto que os donos dos ditos pannos tiverem pago o dito

«direito das varas pertencente ás cidades, poderão levar os

«ditos pannos da alfandega para suas casas ou para onde lhes

«parecer, sem se lhes pôr duvida nem pedir mais direito al-

«gum, por ser conforme a dita postura do anno de i?3i.

CAP." 7.»

uO rendeiro que fôr d" esta renda do direito das varas, ou

«seu parceiro ou procurador, será obrigado a assistir na dita

«alfandega para arrecadar logo o direito das cidades, e para

«este effeito o não poderá impedir o provedor que fôr da dita

«alfandega, a assistir n'ella o dito rendeiro e fazer a dita co-

« branca, tanto que os mercadores dos ditos pannos os dizi-

«marem e despacharem; e, não assistindo o dito rendeiro ou

«seu parceiro ou procurador, ao tempo que os ditos mercado-

«res dizimarem, poderão levar os ditos pannos para suas ca-

nsas, como dito é, e n'este caso o dito rendeiro tirará verba

«do livro da dita alfandega, para depois arrecadar dos mer-

«cadores o que lhe deverem pelo que constar da dita verba,

«como se praticou depois de ser feita a postura do anno de

«ib3i, e por estar assim em uso e ser também conforme a

«condição continuada em todos os arrendamentos d'esta ren-

«da, que se acham desde o anno de i552 até o presente, que

«dispõe que, quando elle, contratador, requerer lhe passem

«cartas em nome da camará, para na casa da Mina * e arma-

1 A casa da Mina, da índia e da Guiné constituíam trez importantís-

simas repartições aduaneiras.

«A Casa da índia foi edificada de cen anos a esta parte, e nela tanbe
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«zens e alfandegas se lhe darem as verbas dos pesos e varas

«da fazenda que se comprar por conta da fazenda d'el-rei,

«nosso senhor, para haver o que lhe íôr devido da parte dos

«vendedores, lhe serão passadas.

CAP." 8.°

«E, tirando os rendeiros verbas da dita alfandega, serão as-

«signadas pelo escrivão que as passar, por que conste dos

«que logo pagaram seu direito ao dito rendeiro e os que dei-

'«xaram de pagar, para se poder por ellas arrecadar dos de-

«vedores o que deverem do dito direito da Variagem, e ser-

«virem as ditas verbas de titulo para por ellas se poder lan-

«çar o seu rendimento no livro da arrecadação da casa do

«Ver- o peso, a que pertence este direito da Variagem.

CAP

«Todos os pannos fabricados de lã ou de linho n'cste reino,

«de medida de vara, e que por ella se costumam vender, que

«vierem a despachar á casa dos cinco * da mesma alfandega,

«esta cõjuta a mina e gine, em ha quall casa se recolhe todas as merca-

«dorias q san neçesarias ao trato da mina e das outras partes de gine E
«índia». ^ Eshitistica vianuscripta de Lisboa^ de iSSj.

' Assim se chamava a repartiçclo, onde se cobravam cinco por cento

de direitos sobre as mercadorias que entravam por via terrestre, como
eram pannos da Covilhã, de Portalegre, de Segóvia, de Toledo e d'ou-

tras partes, pannos de linho e ferragens.

A casa dos cinco, a do paço da madeira, a ;7/c.s\7 d iS portos seccos, a

mesa das entradas, a mesa grande e a mesa dos pesos con-Álhuum as dif-

ferentes dependências ou repariiç6e> da alfandega de Lisboa, que era su-

jeira á jurisdicçáo d'um íunccionario superior que teve o titulo de prove-

dor, e successivamente o de administrador geral, e outros.

Na Estatistica manuscripla de Lisboa, de i553, encontra-se o que pas-

samos a transcrever a respeito da casa dos cinco de Lisboa :

«Deste Reyno entra nesta cidade ê cada húu anno panos de láa

«baixos e de castella e de toda sorte, e nella se gastão, e tambe vam pêra

«fora do Reyno muytos delles, como pêra ylha da njadr ° e ylhas de baixo

«e Canárias, Gabo verde, sãtomc e outras partes muy gram somae per onde
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«pagarão n"ella os mesmos direitos ás cidades, que pagam os

<(que vêem de fora do reino á dita alfandega, c, náo os que-

« rendo pagar em espécie, os pagarão a dinheiro pela avaliação

«da pauta da mesma casa dos cinco, conforme a postura do

*anno de i33i.

CAP.» 10."

aE, se os taes pannos de medida de vara, assim de lã como

«de linho, f(3rem obrados de maneira que nas pautas da dita

«alfandega e casa dos cinco não esteja a sua avaliação, se

«avaliará o seu valor, attendendo-se ao estado do tempo que

«correr, na forma do regimento da fazenda real que se manda
«observar na arrecadação das rendas das cidades por espe-

«cial j^rovisão regia que tèem estas ditas cidades.

CAP." u."

«Todo o burel, almafega, liteiro e panno de treu e panno

«da terra, que todo é de medida de vara, que entrar n"estas

«cidades, depois de pagar os direitos reaes pagará os direitos

«das varas devidos ás cidades, na forma dos mais pannos,

«conforme as posturas referidas do anno de i63i em decla-

«tirar a valia e pella casa dos dr.' '% onde elles pagam çinquo por cento,

«A qual Rende em cada hu ano hQu conto e seis centos mjl rs, q he a

«Rezão de trinta e dous contos que são oytenta mjl cruzados.

"E porem eu diria que, Respeitando as hórras que fazem aos merca-

«dorcs, assy na avaliaçã dos couados, como na avaliação dos preços, por

«assy o mandar o vosso Regimento que facão honrra as partes, per onde

«diguo que, vistas as honrras, ao que valem os panos que se gastam e

dos

«meten, cento e vinte mjl Cruzados. 120000 -{-»

No livro Grandezas de Lisboa, publicado em 1620, diz fr. Nicolau de

Oliveira que a casa dos cinco estava então arrendada em sete contos e du-

zentos mil réis, livres para el-rei.

Na alfandega do Porto também havia casa dos cinco.

Por decreto de i d'outubro de íj36 foram isenlos dos direitos que se

pagavam na ca'ia dos cinco, os pannos que viessem para o exercito, dispo-

sição esta que foi derogada por decreto de 10 de maio de 1749.
xiii lõ



2:)0 ELEMENTOS PAKA A HISTORIA

«ração da postura de 1470 que, com individuação, expressa

«esta qualidade de pannos.

CAI'.» 1:2
"

«Todos os pannos fabricados de lã ou de linho que vierem

«dos reinos de Castella a estas cidades, assim por mar como
«por terra, á alfandega e casa dos cinco d'ella, depois de pa-

«garem os direitos reaes pagarão o direito devido ás cidades,

«na forma que o pagam os pannos dos estrangeiros de fora

«do reino e os fabricados n'este reino; o qual direito pagarão

«quer venhani á alfandega quer não, vendendo-se n'estas di-

«tas cidades, conforme a postura do anno de 1470. no fim

«d'ella, e as mais referidas.

CAP" iv».

«O rendeiro que for d esta renda do direito da WuMagem,

«assistindo na dita alfandega e casa dos cinco, por si ou seus

«parceiros ou procuradores, para cobrar este direito, o fará

«carregar logo no fim de cada mez no livro da casa do Vèr-o-

«peso, apresentando nella as verbas dos escrivães da dita

«alfandega e casa dos cinco, por elles assignadas, por que

«conste o que importa o que se tem cobrado dentro na mesma
«alfandega e casa dos cinco; e da carga que se lhe tizer por

«ellas no livro da dita casa do Vêr-o-peso, do que tiver rece-

«bido o dito rendeiro ou seu procurador, assignará no dito

«livro tudo o que do dito direito sobre cUe for carregado,

«tendo para esse etfeito dado fiança a cobrar o rendimento da

«dita renda.

CAP » 14.°

«E dos que não puder cobrar logo na dita alfandega e casa

«dos cinco o direito da Variagem que se lhe dever, tirará vcr-

«bas, as quaes fará o dito rendeiro ou seu procurador, pri-

«meiro que as cobre, carregar no livro da dita casa do Vér-o-

«peso, e delle se fazer cobrar dos devedores do dito direito,

«e assignar no dito livro tudo o que se for cobrando ; e, con-
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((stando por inodo alguni obrar algum direito que dentro no

«dito tempo não lizer carregar no dito livro, pagará anoveada

«a importância do que cobrar, e será preso, na lorma dos

^•capítulos io3 e ibq do regimento da tazenda real, e da pro-

«visáo regia de 3i de março de ir^uj que téem as cidades,

Kcom as penas insei'tas no regimento relerido da lazenda real.

CAP.» i5."

«E, se esta dita renda se não arrendar e o seu rendimento

«se cobrar por conta das cidades, o receberá o thesoureiro

«delias, depois de estarem carregadas e lançadas as verbas

«do que se dever do dito direito da \'ariagem no livro da

«dita casa do Vêro-peso, a que pertence este direito
;,
ha\endo

«para esse etleito administrador na dita casa e officiaes no-

«meados pelos senados para assistirem na dita alfandega e

«casa dos cinco, para porem em arrecadação o dito direito e

«pedirem e procurarem as verbas d'elle, sujeitos ás iiiesmas

«penas do que (Kcultarem.

CAP." lô."

<E, se os despachadores dos ditos pannos quizerem pagar

«o direito das varas a espécie e não a dinheiro, na forma re-

«ferida, o panno de lã, ou o que fòr fabricado de linho, da

«medida de vara, que importar o tal direito dos ditos pannos

«que se despacharem, se carregará no dito livro da casa do

«Vêr-o-peso pelo escrivão delia, com as distincções e clarezas

«necessárias, de maneira que se possa vér que com eífeito se

«cobrou tudo o que pertence ao direito das cidades ; decla-

«rando-se o nome do dono dos pannos e qualidade e quanti-

• dade d"elles, e o dia, mez e anno em que se fez o tal despa-

«cho, como ha de constar das verbas que se tirarem
;,
e o dito

«panno que se cobrar em espécie, se entregará ao rendeiro

«da dita renda, e, não o havendo, ao thesoureiro das cidades,

«para tratar da sua venda pelo preço e estado do tempo, car-

«regando-se-lhe tudo em receita, por lembrança, para por ella
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«se lhe pedir conta do seu procedido, dando-se primeiro

«conta aos senados.

CAP." I,."

«O escrivão da casa do V'êr-o-peso, ou outro qualquer que

«se deva nomear para a arrecadação d'este direito da Varia-

«gem, terá dois li\a'os rubricados pelo vereador do pelouro da

«almotaçaria, e em um d'elles ha de carregar o direito das

«varas e peso do despacho da alfandega e casa dos cinco da

«mesma alfandega, e do que pertence á casa dos cinco da

«mesma alfandega, e no outro livro o direito do peso que,

«pelo regimento da dita casa do Vêr-o-peso, pertence á dita

«casa; e, se se provar que o dito escrivão deixou de carregar

«nos ditos livros algum despacho cu coisa pertencente aos

«ditos direitos, pagará anoveada a importância do que não

«carregou, e será suspenso do dito otíicio até mercê dos se-

« nados.

«E o escrivão da dita casa do Vêr-o-peso não levará mais

«do que levam os escrivães das casas dos direitos reaes e

«permittidos aos escrivães da almotaçaria, das cargas e des-

« pachos que íi/er sobre o dito direito.

CAP.» ig."

-lE, andando arrendadas estas rendas do direito da Variagem

«c peso, será condição expressa dos ditos arrendamentos

«que estas duas rendas se cobrem e arrecadem pelos regi-

«mentos e foral da dita Variagem e peso, dados á dita casa do

«Vêr-o-peso, sem outra expressão alguma.

CAP.» 20."

«E o juiz da dita casa do V^êr-opeso, conforme o seu regi-

amente da dita casa, será obrigado a fa.-^er cumprir todo o

«conteúdo n'este da Variagem, tendo muito cuida.Io se faça a

«arrecadação dos ditos direitos conforme aos ditos regimentos
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xe penas das posturas de que n'elles se faz menção, para o

«que serão todas trasladadas na copia que d'este regimento,

«depois de confirmado, a clle pertencerem e se lhe der para

«estar na sua mesa. — Manuel Rebello Falhares o fiz escre-

«ver.>

Resolução )-i'giã escripíã d marfi;em da cuiisulía •
:

«.Junte-se aos autos este regimento, para declararem os

«juizes que proferiram a sentença, se está confoi^me a ella, e

«depois mo farão presente os sentidos, pai^a o approvar e se

«proceder na cobrança d'esses direitos na forma que for 'er-

(ivido resolver; suspendendo-se entretanto o arrendamento

«que delles se intenta fazei'- — Lisboa occidental, etc.)'

Consulta da camará a el-rei em 1 de fevereiro
de 1737 :'

«Senhor —Aos senados fez a petição inclusa José dos San-

«tos, arrematante da limpeza d'estas cidades, do contrato que

«ha de principiar em S. João do anno presente, a qual, sendo

«vista e ponderadas as causas d ella. parece aos senados que

«o requerimento do supplicante é justificado e muito digno

«da real attençao de V. Magestade, pois, dcvendo-se, coi"QO

«com elTeito se devem, aos trabalhadores da limpeza, o me-

«Ihor de sessenta mil cruzados, e, por não haver com que se

«satisfaçam promptameníe, tcem feito penhoras e as vão con-

«tinuando em o rendimento do realete * applicado á mesmt

• Tem a data de 8 de junho do mesmtj anno.

' Vid. consulta da camará a e!-reiem 27 de novembro do mesmo ann«.

•* Liv.° V de rcg." de cons. e ôcc- do sr. rei D. João v, do sen. occi., fs. G8.

* Como se tem visto pelos documentos que ficam transcrintos, em mui-

tos outros rendimentos do erário municipal se constituiram penhoras, de

modo a faltar com que occorrer ás despezas mais necessárias e impre-

teriveis do concelho; sendo em extremo vexatória a situação a que che-

gara a administração do pimeiro município do reino.

Em 3i d'outuhro de 173G o e>tado das rendas dos senados de Lisboa

oriencal e occidentai era o que consta do sci^uinte extracto apresentad»

pelo thesourcii-o das cidades :
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«limpeza, c sendo certo que não pôde o dito realete produ-

«zir em seis mezes o que baste para pagamento dos ditos

«O contriíto Ja (bestaria e pat^a das cidades, que anda

«contratado pela quantia de 6:oooéooo

"de que e contratador o capitão José d'01iveira Fia-

«Iho. está consii^nado, por execucilo, a Francisco Pi-

«res Monsão que ainda não tem cobrado metade da

«sua divida; e, alem do dito executado, tem de pre-

"sente mais de cincoenta mil cruzados de penhoras

'para entrarem depois de pago o dito credor referido;

«O contrato das Barcas e Tragamalho, que anda contra-

'tratido pela quantia de i :520.S>ooo

«está consignado ao cerieiro das cidades para paga-

«menttf da cera que dá annual. c ainda não chega o

'dito rendimento, que lhe falta mais da quai-ta parte

«para completar a dita consignação por anno;

"O contrato dos (barros, (jue anda contratado pela quan-

«tia de 985^000
«tem uma penhora da quantia de duzentos e tantos

«mil reis;

«O contrato da Mealharia, que anda contratado pela

«quantia de ... 1 ("Í4.S000

«tem duas penhoras do medico .Manuel (íonçalves

«Porlo;

«O contrato do Aiqueidão, que anda contratado pela

«quantia de -,^í)-

"I\sie contraio se não cobra senão d'ago:uo de 1737

«por deante

:

<i() contrato da \'ariagem, Marco e \'C-r-o-peso, que anda

em litigio, se não cobra coisa alguma do producto

«d"elle -.f>-

«Que recebe o thesoureiro das cidad-.s, cada anno, do

«almoxarife dos reacs d'agua da carne í:33o.'39000

«Tem trez penhoras, que são : de fr. Pedro (baldas,

«Francisco António Soares e Luiz Francisco Pimen-

<'tel,quc todas importam 840.'íí)000 réis por anno, além

«d'outras que accrescerem ;
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«sessenta mil cruzados e do mais que ha de importar a dita

«limpeza estes seis mezes que ainda correm por administra-

«O rendiíTicntí) das lojas do l\-rrciro, que icndem ^'ada

«anno o5o.)?;ooo

"Esla quantia se acha em exeeução e a cobra Fi-an-

"cisco loires Monsão. Acham-se consignadas ao pe-

«dreiro e carpinteiro, e do ix-sto cobra Francisco Pi-

ares Montão :

«O rendimento dos locares do dito Terrcii'o, que !"en-

«dem cada anno i :ooo.íí>ooo

«e d"esta quantia cobram o-; pedreiros c carpinteiros

«pai^te d"ella, e o mais o cobra o Mnnsão ;

*Da cobrança que se faz cada anno dos toros das pi-o-

opriedades que são foreiras ao senado, que i^endem

"pouco mais ou menos -50.^000

«tem penhoras na mão do saccador d'e!les, olil- ape-

«nas ticai"á iSo.'rooo réis por anno:

<'0 rendimento das propriedades de casas e lojas que

são do senado, que todas rendem cada anno a quan-

'(tia de -.-?-

«estas todas se acham com execuções e penhoi-as, na

«tórma seguinte, por vários credores:

«O rendimento de totias as lojas da Misericórdia, que

«rendem cada quartel 25 1 .5525o

«esta quantia se acha em execução ; estão penhoradas

"pelo capitão jeronvmo de Novaes Soares peio juro

«de 3oo-3?ooo rei-, cada anno. e o que se lhe deve de

«atrazados, e pelo padre fr. Dionisio da Silva pelo

«juro de iio-Jpooo réis, e por Maria lliomazia de

«Sousa ;

«O rendimento das lojas das loiceiras do Terreiro do

«Paço 277.5> 1 5o

«pelo capitão Domingos Lopes Vieira e pelo medico
;

«O rendimento das casas da rua dos Ourives do Ouro,

«cada quartel i)0^25o

«as quaes se acham em execução por Jacintho d\\-

«raujo e pelo dr. phvsico-m(;r;
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«cão, é sem duvida que os credores passados e futuros hão

«de continuar com as ditas penhoras no que fôr rendendo o

«O rendimento das casa^ da rua dos Ourives da Prata,

«que rendem cada quartel . . 34^5-25

«as quaes se acham em execução por .lacintho d"A-

«raujo e pelo dr. phvsico-mór:

«O rendimento das casas junto ao senado do Rocio, de-

«fronte da Inquisição, cada quartel 74ÍÈ>«)25

«as quaes se acham em execução pelo medico José

«Rodrigues d'Ahi-eu ;

«O rendimento das lojas e casas da Ribeira, que rendem

«cada quartel Sjoípooo

«Têem execução no dito rendimento estas summarias

«execuções, que não poderão ficar 20oí3Í)ooo réis :

«O rendimento das casas á Portagem, que rendem cada

«quartel . • • 3 1 í&SjS

«execução pelo medico José Rodrigues d'Ahreu
;

«O rendimento das casas e lojas da rua do Príncipe, que

«rendem cada quartel 1 10Í&U73

«execução pelo medico José Rodrigues dVVhreu
;

«O rendimento das casas e lojas ao Vèr-o-peso, que

«rendem cada quartel 58í(É»25»

«execução pelo medico José Rodrigues d'Ahreu ;

«O rendimento das lojas ao Açougue, rende cada quar-

«tel ioi^&7Í«

«o medico José Rodrigues d'Ahreu;

«O rendimento das casas e lojas ás varandas do Ter-

«reiro do Paço, que rendem cada quartel i4i;|t5o»

«execução pelo medico José Rodrigues d'Abreu ;

«O rendimento das casas das Pedras Negras, que rendem

«cada quartel ay^baí»

«execução pelo medico José Rodrigues d'Ahreu ;

«O rendimento das lojas dos barbeiros, junto ás caba-

«nas do Rocio, que rendem cada quartel 33*®25
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«dito producto, até cxtincção das quantias que se lhes deve-

«rem, e ficará o contratador sem pagamento per mais de dois

«annos; e n'esta forma justamente prevê o damno que lhe

«pôde resultar de entrar no contrato e obrigação da limpeza,

«de que se trata, sem a segurança do real decreto de V. Ma-

«gestade, que pretende em a supplica inclusa, em que V. Ma-

ugestade seja servido ordenar que as penhoras que se acha-

iirem feitas ao tempo que entrar no contrato, fiquem sujeitas

«até o fim d^elle, havendo-se por desembaraçado o real appli-

«cado á mesma limpeza, para que elle, contratador, o possa

"livremente receber; e que, outrosim, se não admittam pe-

<(nhoi"as no dito producto durante o tempo do seu contrato,

«ainda que umas e outras sejam feitas por dividas resultantes

«da mesma limpeza.

«Bem consideram os senados que os credores téem razão,

«e que é justo que o que se deve se pague, e mais tendo a

«circumstancia de ser parte da divida mencionada procedida

«de salários de homens notoriamente pobres, que na limpeza

«trabalhiiram e não téem com que se remedeiem
;
porém não

«podem os senados dar a providencia que desejam, a esta op-

« pressão que resulta a tantos credores, da falta de pagamen-

«tos, porque não téem meios para reitiediar os clamores

«com que se queixam estes miseráveis; razão por que, vendo

«os senados, lia perto de um anno, quando o producto do

«realete rendia quarenta e um mil cruzados, que este não bas-

«tava para supprir a despeza ci'ella, mas sim que o excedia

«em grande parte, representaram a V. Magestade, pela con-

«sulta inclusa ', o que lhes pareceu mais próprio para se acu-

«K, tindo o decreto de S. Magestade, que se completa em 28 de novemhr©

«do nnno presente, de lySõ, se procederá com novas penhoras e execuções

«em todas as rendas ultimas que ficaram e se acham ainda livres, por todos

«os crédorc'^, que «<ão infinitos, sem ficar receita alguma para os pagamen-

«tos dos filhos da folha e dos seus ordenados, que preci<amente se lhes

«devem pagar no fim do anno presente de 17.^6: o que tudo V. S/" man-

«dará o que fòr servido. — Lisboa oriental, 4 de novembro de ijSõ. — O
• thesoureiro das cidades — Felicio Xavier da Silva.» — Liv." x de car-

tas e informações^ fs. igo.

' F' a consulri de - de fevereiro de \j3('k transcrijita n"este vol. a pag. ió5.
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«dir com proinptidáo ao pagamento devido, e, como até o

«picsentc não baixou a dita consulta defenda, c o rendimento
«do mesmo real seia somente o de trinta e seis mil cruzados,

• que tica livre, e o contrato da limpeza se arrematasse em
trinta e oito mil cruzados, em que ficam as cidades bem
«servidas, á vista do muito que custa a limpeza administrada,

«que é em dobro, fica excedendo o preço do contrato da lim-

"pcza, ao do realete, em dois mil cruzados que o mesmo
'Contratador, na petição inclusa, quer se lhe façam certos,

«que é a segunda parte da sua supplica ; e assim para satis-

« fazerem estes annualmente. como para se pagarem as gran-

« des quantias que se de\em até agora, e o mais que resultar

«da limpeza que se fizer até ao S. João, que sempre impor-

«tará mais de trinta e cinco mil cruzados, se faz preciso pe-

«direm os senados a V. Magestade, por sua real clemência,

'«queira dignar-se de deferir a consulta inclusa, pois so pelo

• meio n ella exposto se poderá pagar o que se de\e a tantos

«credores, e ao contratadoí* fuluro o acci'escimo a que não

«chega o realete, concertarem-se as pontes, e, havendo sobe-

«jos, dar se-lhes a applicação que tinham os do realete. com os

«quaes se satisfariam parte das despezas das obras dos ter-

«mos d estas cidades, conforme a real resolução do senhor

«rei I). Pedro 2."

«.\o ^ereador ,Ieron\-mo da Costa d.Vlmeida parece o

«mesmo que aos senados, e accrescenta que, quando V. Ma-
«gestade não seja servido conceder o que os senados suppli-

«cam na consulta inclusa, ao menos se queira dignar de que,

«pelo producto do no\() imposto, por uma \ez somente, se

«satisfaça o que se de\e pertencente cá limpeza d"estas cida-

iides, e também o que importar a limpeza que se lizer até o

«S. João, a que não puder supprir o producto do i-ealete, e

«juntamente os dois mil cruzados que, em cada um dos trez

«annos do contrato da limpeza, hão de faltar para comple-
«mento dos trinta e oito mil cru/ados, poi- que o supplicante

«arrematou : e que V. Magestade niandará o que (nv sei-vido *.

.

«—Lisboa Occidental, etc.»

1 Viá. cons. da camará a cl vc\ c ii S J, .• junho do r-.icsmo aniK



DO MUMCll'10 DE LISBOA 2Jq

Consulta da camará a el-rei em 5 de fevereiro
de 1737 •

«Senhor — Considerando os senados na grande despeza que

«se faz com o concerto das calcadas destas cidades e seus

«encoutos, a que as rendas das cidades nfu» podem suppi^r,

«por diminutas, e que sempre as obras administi"adas causam

«maiores dispêndios, como a experiência tem mostrado, assen-

"taram de os contratar \ e, pondo se editaes, se lançou nos

«referidos concertos doze mil e quinhentos cruzados em cada

oum anno •, e, como ao mesmo tempo que os senados trata-

«vam da arrematação, ^"eiu á mesa a proposta inclusa, do

«thesoureiro das cidades, Felicio Xavier da SiKa, sendo \ista

«e ponderadas as ra/ões dV-lla. parece aos senados que os

«qSS-Tooo réis do C(jntrato dos C^arros, e os (j:ooo-~^ooo do da

«Cestaria, de que faz menção a mesma proposta ^, devem ter

«applicação certa para pagamento do contratador que os di-

'«tos concertos arrematar, e o remanecente que ficar, se des-

«pender nos reparos das estradas d<js termos d'estas cidades.

«Porém, como, findo o anno em que A'. Magestade houve

«por bem de mandar, por decreto de 2<3 de novembro do

«anno passado, se suspendessem as penhoras feitas em quaes-

«quer rendas das cidades, por se não íaltar ao concerto das

«calçadas e a outras despezas precisas, sem du\ida continuará

' Liv." xn de cons. e Jcc. dY-l-rei D. João v, Jo sen. ori., fs. 71.

- N"L'^ta proposta, datada de i de fevereiro de 1 737, expunha O the-

soureiro das eidades. Felicio Xavier da Silva, que a despeza com os

concertos e reparos das calcadas das mesmas cidades e dos seus encoutos

excedera, no anno lindo, de 14:000 cruzados, ficando ainda alí^umas por

concertar, bem como as ca:çadas dos tei^mos; e que convinha dar de

arrematação as obras dos reparos e concertos das ditas calçadas, por

mostrar a experiência resultar assim menor dispêndio ; cumprindo, n'este

caso, declarar a consÍL;nação para tal despeza, por tcjrma que estivesse

garantido o pontual paí^amento aos quartéis, consignação que recahiria

noí c.)S3.^()00 réis da renda dos Carros, por ser exclusivamente destinada

ás calçadas, e no^ (ktjoo-Sooo réis da renda da Cestaria, depois de des-

embaraçadas estas rendas das penhoras que n'ellas se tinham feito. —
Liv." XII de cowi e dcc. d' el-rei D. Jojoy, do seu. ori., fs. 7/.
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00 etfeito das tacs penhoras e irão os credores cobrando as

«suas dividas, sem ficar renda livre para d'ella ser pago o

«contratador dos concertos mencionados, esperam os senados

«que, visto parar em utilidade do bem publico e da fazenda

«das cidades o ai"i"ematarem-se os concertos das ditas calça-

«das, de cujo remédio muito se necessita, que seja V. Mages-

"tade servido mandar, por seu real decreto, que assim os di-

(«tos ()83.'?coo réis do contrato dos Carros, como os (3:ooo.rooo

«do da Cestaria íiqucm livres de todas e quaesquer penhoras

«e embargos que nas ditas duas parcellas se hajam feito, nem.

«se admittam de futuro, sem embargo da sentença que obteve

«Francisco Pires Monsão. por virtude da qual cobra\a os

«ditos (kooo-Tooo réis. e cobrará, findo o anno da suspensão,

«até ser pago de importante quantia, de que se acha já em-

«bolsado de metade*, porque, ficando livres os taes eííeitos e

«applicados aos ditos concertos, se poderá arrematar o dito

«contrato com segurança e commodidade, acudindo-se com
«prompiidão aos concertos das ditas calçadas d'estas cidades,

«de que tanto necessitam, c do resto que ficar, pago o con-

« tratador, se reparem as estradas dos termos, em que os se-

«nados despendem grandes quantias, V. Magestade mandará

«o que fòr sei"\ido. — Lisboa oriental, etc.»

Rcsdhição rci^ici cscfiplJ ã margem *
:

«Como parece: havendo outra consignação que possa sub-

«rogar-se para pagamento do credor que tem feito penhora

<n"esta renda. — Lisboa occidental, etc.»

16 de fevereir-o de 1737 — Carta do secretario de estado
dos negócios do raina, Pedro da Motta e Silva, ao verea-

dor Francisco da Cunha Rego '

«S. Magestade inanda remetter a \'. m.^"^' a petição inclusa,

«de João Mendes de Faria, para a fazer presente no senado

«que apontará a razão por que não tem dado cumprimento á

' Tem a data de 16 de setembro de lyl^J-

^ I.iv." V de reg."de cons. e dec. do sr. loi I). I^ão v. d » sen. occi.. fs. 04 v.
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«ordem que se lhe expediu em i8 de fexereiro do anno pro-

«ximo passado '.

»

O requerimento que acompanhou este aviso, é do teor se-

guinte -

:

j Senhor— Diz J(jão Mendes de Faria que estabeleceu uma
"fabrica de atanados e camurças na villa de Povos. O lucro

«que tem tirado delia é o dispêndio de mais de setenta mil

«cruzados que gastou na sua fundação, e, sem embargo de

«que V. Magestade lhe concedeu, por alvará, liberdade de

«dii"eitos por certos annos, coratudo os olficiaes a que toca,

«interpretam o dito alvará conforme a intelligencia que lhe

«querem dar. e tem o supplicante observado que a intenção

«de todos é concorrerem para a ruma da dita fábrica, tão útil

«para" este reino, como seriam todas as mais que d'outros ge-

«neros se pudessem instituir, e a que os vassallos se anima-

-riam se esperassem favor que os soccorresse ; e, queixando-

«se o supplicante o anno passado a V. ?>íagestade de que o

«meirinho da cidade o obrigara a pagar oito mil réis de uns

«coiros que embarcou para a dita fábrica, não devendo direi-

«tos alguns, nem tendo também obrigação de os manifestar,

«por não irem para fora do reino 3, foi V. Magestade servido,

«por aviso do secretario de estado, de que é a copia inclusa,

«ordenar ao senado da camará mandasse logo restituir os di-

«tos oito mil réis ao supplicante, por não dever coisa alguma,

«o que o senado não só não cumpriu, mas de próximo o obri-

«gou a pagar dez mú e duzentos réis por outra partida de

«coiros que embarcou para a mesma fabrica;, e, ordenando-se

«também que se não desse despacho de coiros para fora do

'a'cino, sem constar por declaração do supplicante ou de seu

«procurador se são ou não necessários para a dita fábrica,

«também pelo senado se não tem satisfeito a esta ordem, o

«que resulta prejuízo irreparável e ir em decadência a dita

1 Vid. n'este vol., pag. 172.

- Liv.° xu de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs.

3 Vid. n'este vol
,
pag. 172, not. 3.
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«fábrica que tanto procuram os inglezes arruincir. pois não só

><lh'a quizeram comprar, mas, por meio dos juizes do officio

«de sapateivo, fizeram que estes não approvassem o corti-

«mento ', o que não podem já conseguir por conotar da sua

«bondade e perfeição;, e, porque todo este negocii:) é de

«grande ponderação, e entendendo o supplicante que n"estas

«fábricas podia tirar algum interesse, tem por certo que não

«ha de, pelos etfeitos delias, resarcir-se do que gastou na sua

«fundação, e ao presente mais o obriga o zelo e amor da pa-

«tria, do que o lucro, a con^erval-as ;• e assini recorre aos

«reaes pés de V. Magestade, para que se sirva mandar ao

«senado da camará lhe mande restituir as condemnações que

«d'elle cobrou e as não deve pagar, e faça dar inteiro cumpri-

«mento ao dito a\iso do secretario de estado, de i8 de feve-

«reiro de i73(3— P. a V. Magestade lhe faça mercê mandar-

«Ihe deferir na forma sobredita. — E. R. M.'-"'^'.»

Consulta da C3..iara a el-rei em 11 de março
de 1737

«Senhor — Por carta do secretaiio de estado Diogo de

«Mendonça Corte Real. de i8 de fevereiro do anno passado ',

«de lySG, foi V. Magestade servido rcmetter aos senados a

«petição inclusa, de João Mendes de Faria, administrador da

«fábrica dos atanados, ordenando que pelos ditos senados se

«mandasse logo restituir ao dito administrador S-^^ooo réis

«que o meirinho das cidades o obrigara a pagar de uma par-

«tida de coiros que embarcara para a fábrica sita em Povos,

«por não dever despacho delles, nem também fazer manifesto,

«por não irem para fora do reino, e que, d'ali em deante, se

' Como pelo requerimento se vê claramente, era manifesto o interesse

por parle dos inglezes em fazer cessar a laboração na única fábrica de cor-

timenio de pelles que se montara no paiz ; interesse que se conjugava

com as liberdades commerciaes que os mesmos inglezes tinham obtido

por virtude da clausula lO." das capitulações das pazes, transcripta na

not. 2 a pag. 4/3 do tom. vni dos «Elementos.»'

2 Liv." XII de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 82.

3 N'este vol., pag. 172.
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«lhe não puzesse impedimento a embarcar li\remente C(>iros

«para a dita fabrica, e que, outrosim, se ordenasse ao almo-

«tacé que fc^sse da casinha, não desse despacho algum de

«coiros para fora do reino, sem que primeiro Hie constasse,

q^ior declaração do dito João ^Tendes de P^iria, ou de seu

«procurador Manuel Rodrigues da (>osta. se lhe eram ou não

«necessários para a dita fábrica, porque, sendolhe necessa-

«rios, se impediria a extracção delles para fora do reino, e se

«convencionaria com elle a \enda dos mesmos coiros para a

•isua fabrica. E por carta do secretario de estado dos negócios

'<do reino, Pedro da Motta e Silva, de [(> de fevereiro do

«anno presente, é Y. Magestade sei"vido remetter aos senados

«a petição, também inclusa, do mesmo administrador, e que

«os mesmos senados apontem a razão por que não téem

«dado cumprimento ao que V. Magestade lhes ordenou na

«referida ordem de i<S de fevereiro de \j36. E. sendo visto

«em mesa, i^epresentam a V. Magestade os senados que, pro-

«pondo-se n"elles a primeira petição do dito administrador e

«carta do secretario de estado, que com ella baixou, se ven-

«ceu fíVsse ouvido o meirinho das cidades e otticiaes da almo-

«taçaria, para que, ã vista da sua resposta, e informados os

«senados se houve ou não sentença sobre o particular de que

«se trata, poder deferir-se ao requerimento feito sobre a res-

«tituição da condemnacão, com mais acerto, e, consequente

-

«mente, deferir-se ao mais que o supplicante pedia, execu-

«tando-se o que V. Magestade ordenava, porque, havendo

«com eíFeito sentença, esta não podiam os senados revogar

«sem ser pelo meio da appellacão ou aggravo, ou por espe-

«cia! decreto de V. Magestade; cujos motivos foram os por

«que se não deu logo á execução o ordenado n'aquelle pri-

«meiro aviso, em o qual acto, votando o procurador da ci-

«dade oriental, António Pereira de Viveiros, se satisfizesse

«logo ao dito administrador, sendo vencido pediu consulta,

«e, como o escrivão da camará não apresentou o voto do dito

«procurador da cidade em mesa até o presente, não subiu

«até agora a i-eferida consulta.

«O procurador da cidade oriental, António Pereira de Vi

«veiros, expõe a V. Magestade que, propondo o escrivão da
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«camará o real aviso de i8 de fevereiro de 1736, votou elle,

«procurador, que se devia dar logo á execução, por ser a sua

«natureza executiva, sem deixar V. Magestade no arbítrio dos

«senados a sua mesma execução;, sendo também certo que,

«na conferencia em que esta matéria se tratou, se não pôz

«no tribunal em questão ser aviso ou ser decreto ; e, querendo

«os mesmos senados fazer uma causa ordinária sobre a reso-

«lucão de V. Magestade, dando d"esta vista aos officiaes da

(.almotaçaria, peJiu consulta, para a qual declarou logo o seu

«voto, em que o escrivão da camará ficou tão certo, que

«ainda agora, sendo passado tanto tempo, o referiu em mesa

«pelas mesmas palavras, não lhe sendo entregue por escripto,

«nem ainda 1)1 poce^ o de outro algum vogal d'e.sta mesa, que

todos têem obrigação Je o declarar, ou por um ou por outro

«modo, todas as vezes que ha consulta^ sendo também certo

«que, na ordem das mesmas consultas, se não podem estas

«lavrar sem que dêem primeiro os seus votos os vereadores e o

«procurador da cidade mais antigo, porque o seu se escreve em
«ultimo logar, como tudo consta da certidão do escrivão da

«camará, que ofterece; e que, passando ao facto de que trata

«o requerimento do suppHcante, que é o que mais nnporta,

«a este se devia logo deferir, Cwmo V. AL gestade ordenava,

«porque ainda que na condemnação feita houvesse sentença

«d(j almotacé, que os vereadores não podem revogar senão

«pelo meio de appellação ou aggravo, o corpo inteiro do tri-

«bunal, a quem veiu remettido o aviso, tem outra casta de

«jurisdicção, e no caso presente lhe não era preciso usar

«d'ella, quando só fazia o olhcio de executcr da ordem de

«V. Magestade, que assentava em coisa muito justificada i

«poiv]uc a resolução do sr. rei D. Pedro, que santa gloria

«haja, cuja cópia vae junta \ só prohibe que os coiros se em-

«barqueni para fora do reino, e n'esta certeza não se deve

«vexar o administrador d'esta fábrica, nem ainda na conside-

« ração de outra lei ou postura dos senados, porque, como
«nunca houve fábrica de atanados em Portugal, não é de pre-

1 E' a resolução regiii de 17 de dezembro de 1682. — <<.Elemc'iitos»,

iam. vm^pag. 474-
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«sumir que haja postura para que o administrador não mande

«para a sua fábrica os coiros necessários para ella, porque

«isto era tirar-lhe a subsistência, nem os senados tèem ju-

«risdicção para clausularem, um contrato que não foi tratado

«com elles, e só sim com V. Magestade que mandará o que

«fôr servido. — Lisboa occidental, etc.»

Resolução regia escripia d viargem '
:

«Ouçam-se o meirinho e officiaes da almotaçaria em termo

«de trez dias, e faça logo a consulta; dando-se também a

«razão de se não cumprir o primeiro aviso, na parte que res-

«peita a ordenar-sc que se não dê despacho de coiros para

<(fóra do reino, sem primeiro se saber se são ou não necessa-

«rios para a fábrica. E os senados tenham entendido que não

«devem retardar a expedição dos negócios e consultas por

<« pretextos affectados, e muito menos por se querer dar voto

opor escripto, sem entregar-se promptamiente, como sou in-

«formado que tem succedido muitas vezes-. — Lisboa occi-

« dental, etc.»

Consulta da camará a el-rei em 27 de março
de 1737 •

«Senhor— Por resolução de 19 de dezembro de lyStj * foi

<(V. Magestade servido ordenar aos senados cobrassem an-

«nualmente de todas as pessoas que n'estas cidades e seus

«termos vendessem coisas comestíveis, ou quaesquer géneros

«de fazendas, e que tinhami obrigação de tirar licença dos se-

« nados, a quantia que a cada um foi arbitrada á proporção

«do trato que tinha, na forma do arbítrio do thesoureiro das

«cidades, o qual fez presente na mesma o deduzido na pro-

« posta inclusa ^ que, sendo vista, a põem os senados na real

1 Tem a data de i5 de junho do mesmo anno.

~ Vid. cons. da camará a el-rei em i3 de julho do mesmo anno.

3 Liv.° V de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. occi., fs.

8i V.

'' Vid. n'este vol., pag. 101.

^ E' assim concebida :

Xlll \n
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"presença de V, Magestade, para que seja servido ordenar

«que o producto das referidas licenças se metta em um cofre

«de trez chaves, com livro de receita separada de todo o mais
'«recebimento que o dito thesoureiro tem, observando-se em
'itudo o mesmo que se observa com o dinheiro resultante

do real applicado á limpeza; de cujas chaves terá uma um

"Dou conta a V. S.'' t]ue hontem, iG do presente mez de março, por

«mandado do conservador das cidades, o dr. Manuel Antunes d'Almeida,

«passado em 25 de novembro de lySS pelo escrivão da mesma conser-

«vaioria. João da Costa Freire, se fez penhora na minha mão pela quan-

«tia de Gi7v5í>oi9 réis no dinheiro que se cobra do procedido das licenças

«novas que se passam, a qual penhora é a requerimento de Feliciano da

«Silva Leitão, como credor dos senados, e a tez o meirinho da chancel-

«laria, Agostinho Pinto da Silva, sendo também feita por uma portaria

«do regedor das justiças, de 22 de fevereiro do anno presente ; o que

«tudo é contra os decretos de S. Magestade que tem concedido aos se-

«nados em que nos annos de 1/35 e ijjõ se não procedesse em execu-

«ção alguma contra as rendas das cidades, mandando também levantar

«as penhoras que n'ellas se achavam já feitas, para se acudir, com o seu

"producto, ás despezas todas do tribunal e aos reparos das calçadas d'es-

«tas cidades e ás mais que se necessitasse, que fossem do bem com-
«mum ; o que tudo necessita logo de prompto remédio, evitando-se se-

«melhante procedimento que não somente não pôde ter logar na forma re-

«ferida, mas se seguirá uma grande desordem continuando-se as taes pe-

«nhoras, porque perturbarão o meio que pôde haver de se applicar o

fídinheiro que se faz nas ditas licenças, ao muito que se deve de juros

"desde o anno de lyja, na falta que tem havido da renda do Marco, Va-

«riagem e Vèr-o-peso, com o que se tem faltado á satisfação de réis

"i3:oooíí)00o de juros cada um dos ditos annos, multiplicando-se em
«uma grande quantia, em que de presente se acham a dever a varias ir-

«mandades, religiões, obras pias e a muitas pessoas particulares ; e da

•mesma sorte têem faltado os sobejos dos almoxarifes dos reaes d'agua

«da carne e do vinho, com que se armava e mais despezas da colu-

«mnata de todos os annos, vindo-se a confundir todo o dinheiro que se

«cobrar no expediente das ditas licenças, em execuções, sendo feitas pelo

«juizo da conservatória, ficando o principal pagamento que se devia fazer

«dos ditos juros que se devem, sem effeito, e talvez queixando-se que se

«lhes não paga, havendo cobrança do dito dinheiro. O que tudo exponho

«na presença de V. S.% para mandar dar a providencia que prompta-

« mente é conveniente n'este particular; e sempre V. S." mandará o que

nfôr servídt).— Lisboa oriental, 27 de março de ijj/.—O thesoureiro das

«cidades — Felicio Xavier da Silva.» — Liv." v de reg" de cous. e dec. do

sr. rei D Jol') v, do sen. occí.^/í;. S2.
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«dos vereadores, annualmente, outra o juiz do povo, outra

«o dito thesoureiro ; e que do dito producto se paguem, por

«sua antiguidade, os juros, e se faça a despeza da columnata

«e toldos, e o remanescente, no caso que o haja, se despen-

«derá nos concertos e reparos das calçadas doestas cidades

«e seus encoutos ; assistindo assim ao metter-se o dinheiro

«no cofre, como ao despender-se, os ditos vereador, the-

«soureiro e juiz do povo, porque só n'esta forma, e dando-

«Ihe V. Magestade a applicaçao mencionada, hcará livre este

«dinheiro das muitas penhoras que sobre elle hão de carre-

«gar, para as quaes está sempre prompto o conservador das

«cidades, c a relação, como se mostra da dita proposta, e de

«que os senados são scientes, sem que bastem para as fazer

«sustar os reaes decretos de V. Magestade, e se poderão pa-

«gar os juros que a quaesquer despezas tèem preferencia, e

«as despezas da columnata, e acudir aos reparos das ditas

«calçadas, que a não ser por este meio tão accommodado á

«razão e á justiça, a respeito dos muitos credores que inten-

«tam fazer penhoras no referido producto, ficarão os senados,

«como d'antes, exhauridos do que buscaram para acudir ás

«referidas despezas que na real ponderação de V. Magestade

«devem ser dignas de attenção. V. Magestade mandará o que

«fôr servido. — Lisboa oriental, etc.x

Resolução regia ^
:

«Como parece. — Lisboa occidental, etc.»

Consulta da camará a el-rei em... de março
de 1737

í

«Senhor — Aos senados fez a proposta inclusa Rodrigo

«Braamcamp, que consiste em querer obrigar-se a prover

«estas cidades de todo o carvão que n'ellas se houver de gas-

• Tem a data de 3i de maio do mesmo anno.

~ Liv.o VI de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori.

fs 72 V.

Este registro não designa o dia do mez em que foi feit.i a consulta.
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«tar, debaixo das condições da mesma proposta, as quaes^

c. sendo vistas em mesa e ponderadas todas as circumstancias

«d"estc particular, parece aos senados que, supposta a conti-

«nuada falta que sempre ha d'cste género, não havendo alte-

« ração no preço d'eile nem no direito, e sendo, como é, este

«modo de provimento remédio etficaz para não haver atra-

« vessadores, além do interesse que resulta á fazenda das ci-

«dades, da offerta que se lhes faz de vinte mil cruzados em
«cada um anno, provida também a real ucharia com trez mil

<(saccas, sem despeza da real fazenda, e isto sem o mais leve

«prejuízo do commum, que A\ Magestade seja servido haver

«por bem que os mesmos senados possam praticar este nego-

«cio na forma das ditas condições da mesma proposta e das

«que aos senados pareceu accrescentar, permittindo-lhes fa-

«culdade para poderem dar á execução as referidas condições,

«sem que possam servir de embaraço as que otíerecem os

•«procuradores dos mesteres no seu parecer, porque a maior

«parte d"ellas são as mesmas que a V. Magestade se expõem,

«e trez em que os ditos procuradores differem, são fundadas

«somente em interesse particular; pois as duas em que falam,

«uma é de deposito e outra de que poderá cada um mandar

«fazer carvão para o gasto de sua casa, na sua propriedade,

«se encaminham á utilidade dos contratadores do carvão,

«além de ser certo que os donos dos mattos não costumam

«mandar fazer o dito carvão para suas casas, mas sim que

«aos contratadores d'elle costumam vender os referidos mat-

«tos; e com semelhantes condições não ha quem queira se-

«melhante negocio, porque não pôde fazer-se utilidade que

«permitta dar-se á camará semelhante donativo; e com estas

«duas industriosas condições se pretende conservar nos con-

«tratadorcs aquelle interesse, que é mais justo que esteja no

«obrigado que, além de prover melhor as cidades d'este ge-

«nero, reparte com os senados do ganho que os ditos contra-

«tadores embolsam, sem que façam á camará a mais leve con-

«veniencia, nem ao publico a de terem abundantes as cidades

«d'este género que continuamente estão atravessando, para,

<(na maioria dos carretos, fazerem mais certas as suas utilida-

<(des com grande vexação do povo, o que só pôde bem reme-
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«diar-se por este meio; e que a terceira condição dos mes-

«mos procuradores, em que o obrigado não tem duvida, a

«não quizeram os senados praticar por ser em prejuizo do

«bem commum, pois, consistindo esta em que não poderá

«ser conduzido o carvão senão pelos homens das companhias

«do carreto d'elle, é privar que cada um possa conduzir

«o carvão para sua casa pelo seu criado, ou cm carros ou bes-

«tas, ou por quem mais barato lh'o fizer ; e isto também é em
«attenção de particulares, quaes são os capatazes das ditas

«companhias, que os senados costumam prover em homens do

«povo que téem servido de mesteres ou em outros empregos

«da Casa dos Vinte c Quatro, porque, como estes tèem uma
«parte egual no ganho dos acarretadores, convem-lhes que ha-

«ja poucos e que ganhem muito, para elles terem também
«maior quinhão; e que os senados, sem embargo de entende-

«rem que as ditas trez condições eram oppostas ao mesmo
«negocio e encaminhadas a difficultal-o, disseram aos mesmos
«mesteres que buscassem quem, com as suas mesmas condi-

oções, quizesse obrigar-se a prover de carvão as cidades, ía-

«zendo a estas a conveniência que lhes promette este obri-

«gado, e, depois de espaçado bastante tempo, se lhe deram

«mais oito dias para a mesma diligencia, que não etfectuaram;

«e n"estes termos se resolveram os ditos a pôr na real pre-

«sença de V. Magestade este particular, que, supposto seja

«estancar um género, a que os senados nunca se inclinaram,

«attendendo a que o estanco sempre é occasião da maioria do

«preço por que corre, também por este modo se evita a tra-

«vessia e se remedeia a grande falta que continuamente se

«experimenta, e n'esta forma vem a ser o estanco o mais et-

tóficaz remédio; e que o rendimento d'este contrato intentam

«os mesmos senados applical-o, por ora, a coisa muito ne-

« cessaria, como é consignal-o aos credores que téem feito pe-

«nhora no real applicado á limpeza, que procede de dividas

«da mesma limpeza, para que o rendimento o possa livremente

«cobrar o contratador a quem se tem arrematado a obrigação-

«da limpeza d'estas cidades em preço de trinta e oito mil cru-

«zados, cujo preço excede em seiscentos mil réis ao rendi-

«mento do mesmo real ; e que n'esta arrematação fizeram os.
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«senados um grande negocio, porque, feita a limpeza por ad-

«ministração, como se tem feito de tempos a esta parte, faz

«em cada um anno a despeza de mais de oitenta mil cruza-

«dos, e para os senados poderem lograr a commodidade do

«preço por que arremataram a mesma limpeza, é preciso des-

«embaraçar as penhoras que no mesmo real applicado a ella

«se acham feitas, porque com esta condição lançou o contra-

«tador que já fez protesto á camará de não entrar no con-

«trato que ha de principiar n'este S. João, sem que lhe desem.-

«barace o pagamento; e que, desempenhado com effeito este

«producto por esta consignação dos vinte mil cruzados que o

«dito obrigado olVercce em cada um anno, que os credores

«não terão duvida a acceitar amigavelmente, se pôde este

«mesmo dinheiro applicar aos reparos das calçadas que não

«têem consignação certa, e ficará assim bem remediada alguma

•<(desordem que ha na limpeza d'estas cidades e nos reparos

«das calçadas d'ellas, que toda provém da falta do pagamento;

«e que, como os senados não dão coisa alguma ao obrigado,

«assaz ficam bem seguros com o quartel que este olVerece an-

«tecipado, cada trez mezes ; e que, para a falta de qualquer

«outra condição do seu contrato, é bastante pena a remoção

«d"elle; e que, á vista de se ha\'erem estancado as carnes,

«sendo contratador d'ellas João da Costa Feio, no anno de

«1707, sem que por isso desse coisa algunia aos senados,

«mais natural liça o estanco do carvão, que. sendo remédio

«para a falta que sempre ha d"este género, também o é para

«as travessias que d'elle quotidianamente se fazem, c por este

«principio fica lucrando a fazenda das cidades vinte mil cruza-

«dos que, para a indigência em c]Lie estas se acham, fica sendo

«este negocio muito digno da real attencão de V. Magestade

«que mandará o que fòr servido.

«Aos quatro procuradores dos mesteres parece ser útil o

•«pôr-se por este anno a venda do carvão, querendo o seu ar-

«rematante convir nas condições seguintes : —que ha de ven-

«der o carvão por grosso e miúdo, pelo mesmo preço por que

«actualmente se vende, o qual se não poderá alterar por ne-

«nhum acontecimento; — que as saccas e fangas por que se

«vender por miúdo, terão a mesma grandeza que determinam
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«as posturas das cidades ', c que não poderá ser conduzido

«mais que pelos homens das companhias, os quaes observa-

«rão exactamente as taxas dos carretos;— que se não poderá

«impedir a venda das lenhas, carvão de pedra e aquelle que

«cada um mandar fazer na sua propriedade para os gastos

«de sua casa, como sempre se observou; — que terá de so-

«brecellente cinco mil saccas de carvão, para as cidades se

«proverem cm quanto não vier carvão de fora, no caso que seja

' Desde cpochas muito remotas que a camará, por suas posturas, re-

gulava as dimensões que haviam de ter os costaes ou saccas para car-

vão e os pannaes para palha. Em 147S a medida de cada costal era já

uma vara d'a!tura por meia de largura, e a do pannal quatro varas

quadradas, devendo tanto o costal como o pannal ter a marca da cidade

(a letra Ly", e o interessado pagar um real por cada marca, importância

que redundava em favor da pessoa encarregada de fazer essa marca-

ção; o que se verifica pelo seguinte alvará de D. Afibnso v, de ii d'agosto

d'aquelle anno, que confirmou a postura que assim o dispoz :

«Faço ssaber a quamtos este meu akr'' vire, q a minha muy nobre e sen-

«pre leall cidade de lixhoa me emuiou dizer q, per antigas pusturas, fora

«senpre custumado e a dita cidade os panaaes, e que acarrctase a palha,

«fossem de certa medida, e isso mesmo os costaaesde caruã; e, couj quanto

nse executauoa;i as pnãs e que aquelles q panaaes p" a palha e costaacs

«p' o dito car\am fazia menos do que na dita postura he hordenado, nam

«leixauã de o fazer tam mall, p'' homde o pouoo rreçehya p'^'', de que se

«muytos agrauavá ; e que os vereadores e p^^)!- e procuradores dos mes-

«teres da dita cidade, com acordo do C'"' delia, fezeram postu.ra q quaaes q"

«p»" q panaaes p' palha e costaaes pêra caruã quisesse teer, q os tiuessé,

«os quaaes fosse nesta maneyra, — s — : os panaes p^ a palha de duas

«•varas e longo e duas em. ancho, e os costaaes p^ o carvam de híãa vara

«em lomgo e meva em ancho; com esta declaraçã q os q asy quisesse

«teer os ditos panaaes e costaaes, os fossem marquar cõ a marqua da

«dita cidade, a q'l he de huii L ; e aquelle que a dita marqua posesse, le-

«uase huu rreall de cada huã marqua q asv nos ditos panaaes e costaaes

«posesse; e, por q elles ho nã podyam fazer se minha licença e mandado,

«me pedia por merçee que lhe ciese lugar a se executar a dita pustura na

«maneyra per elles hordenada, e lha ouuesse p'' confirmada. E, vysto p' my
«seu rrequerimento e pedvr seer. justo, a my praz dello, e lhe hey a dita.

«postura p' confirmada, p'' sentir que he proueito e bem do pouoo ; e

«poré mando q a.^sy se cumpra e goarde inteyramente, como em. este

«meu alu' he contheudo, se outra duuida nem deferença. Feito e evora,

«bj ds do mes dag.'"— Joham Lopez o fez. — Ano do naçiméto de nosso

<iSnõr Jesuiã xpõ de mill e iiij'^" Ixxbuj.» — Liv.^ dos Pregos, fs. 295.
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«removido do contrato por faltar ás condições que forem es-

«tipuhdas;— que fará deposito ou dará fianças seguras ao-

«preço que se ajustar, para fazer boas as ditas condições, e,

«faltando a ellas, não só perdera para as cidades o donativo

«que lhe oflerece, mas o preço que além d'elle depositar, ou

«a que der fiança, o qual se empregará nas lenhas que tiver

«cortado, tomadas pelo seu justo preço, e em quaesquer ou-

«tras que parecerem convenientes, para se fazer logo o car-

«vão que fôr preciso para o provimento das cidades, cujo pro-

« dueto se applicará para o seu desempenho, juntamente com
«o dito donativo. E, não sendo n"esta forma, parece a elles,

«ditos procuradores dos mesteres, não ser conveniente esta-

«belecer-se o dito contrato, pelos gravíssimos damnos a que

«está sujeito, especialmente em conjunctura em que ha tão

«evidente necessidade doeste género.— Lisboa occidental, etc.»

Consulta da camará a el-reí em 1 d'abril

de 1737 1

«Senhor— Por carta do secretario de estado dos negocies

«do reino, Pedro da Motta e Silva, de i i de março do anno

«presente, é V. Magestade servido que, vendo-se nos senados

«a petição de Manuel Rebello Palhares, fidalgo da casa de

«V. Magestade e escrivão da camará, se lhe consulte o que

«parecer: na qual expõe que elle serve o dito officio ha trinta

«e oito annos com a verdade que é notório, e, porque no

«anno de 1717 fora V. Magestade servido dividir a cidade em
«duas distinctas, e pelo trabalho que lhes accrescia no despa-

«cho de todos os dias, houve V. Magestade por bem accres-

«centar os ordenados aos presidentes e vereadores dos sena-

«dos, e, requerendo os procuradores das cidades e os dos

«mesteres, officiaes das secretarias, guarda e contínuos e tam-

«bem o vedor e escrivão das obras o referido accrescenta-

«mento, a todos deferiu V. Magestade com elle, á proporção

«do ordenado que cada um d^elles levava já em folha, cujo

«requerimento não fez logo o supplicante por esperar a reso-

1 Liv. XII de cons. e dec d'el-rei D. João v, do sen. occi . Is. 7^.
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«lução que V. Magesiade tomava na creacão de outro logar

«de escrivão da camará, pois no alvará da dita divisão dizia

«V. Magestade que, sendo servido crcar outro logar de escri-

uvão da camará, o faria, e porque V. Magestade, entendendo

«que elle, supplicante, era capaz de fazei- o expediente de

«ambos os senados, como até agora tem feito, ou por com-

«padecer-se da summa pobreza em que se achava n'aquelle

«tempo, lhe fez a mercê de não crear outro logar de escrivão

o da camará, e no tempo presente se acha muito pobre e com
«maiores empenhos, pede a V. Magestade lhe faca mercê

«accrescentar-lhe o ordenado, e na mesma forma que foi ser-

lívido deferir a todos que pretenderam semelhante graça.

«Sendo vista a dita petição e considerados os fundamentos

«d^ella, parece aos senados que o requerimento do supplicante

«é muito justificado e digno da real atlenção de V. Magestade,

«para que haja por bem de lhe deferir na mesma forma que

«foi servido mandar praticar com todos aquelles que o suppli-

« cante refere, ordenando seja accrescentado com b3n8o réis

«por anno, que é a metade dos loG-T^iSbo réis que annualmente

atem de ordenado com o dito officio ; de cuja graça o consi-

« deram digno pelo bem que serve ha tantos annos e continuo

«trabalho que tem no expediente de ambos os senados, em
«que é muito pontual e assistente. — Lisboa occidental, etc.»

Resolução fcgia cscripla d margem *:

«Como parece. — Lisboa occidental, etc.

7 de maio de 1737 — Carta do secretario de estado dos ne-

gócios do reino, Pedro da Motta e Silva, ao vereador do
senado oriental Pedro de Pina Coutinho-

«Sendo presente a S. Magestade que na mesa de S.'" An-

«tonio se fazem despezas annuaes com medidas, livros e lu-

«vas que se dão nas festas dos dias do Santo e da sua tras-

«ladação, é o mesmo senhor servido que, de hoje em deante.

' Tem a data de 3i de maio seguinte.
'^ Liv." xii de cons. e dec d'el-rei D. João v, do sen. ori , fs. -jS.
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«SC não façam mais estas dcspezas, e que a sua importância

«se applique para augmentar a côngrua dos capellaes do coro

«da egreja do mesmo Santo, que existiam antes dos dois no-

civamente providos, com egualdade entre elles, por ficar as-

«sim esta despeza mais bem applicada ao serviço de Deus e

«culto do mesmo Santo, em que só se devem despender as

«suas rendas com zelosa administração, e, n'esta forma, ha o

«dito senhor por supprimidas todas estas despezas e as que

«se costumavam fazer com bolos e Hôres : o que v. m.<^^' fará

«presente nos senados, onde se registrará esta, e na mesa de

«S.^" António *, para que assim o tenham entendido e se exe-

«cute infallivelmente.»

Ordem dos senados de 14 de maio de 1737^

«O escrivão dos negócios destes senados, Manuel José da

«Costa, notifique os autores das operas, comedias e volatins

«que em theatros representam n'esta cidade e na de Lisboa

«Occidental, levando dinheiro ao povo, para que se abstenham

«e não representem mais s.em terem licença d"estes senados "',

1 N'cste anno não se fez eleição dos otliciaes que haviam de servir na

mesa de Santo António no anno seguinte (lyjS), por ser do agrado de

S. Magestade que se conservassem os que estavam. — Liv." n do reg.°

das cartas do sen. occi., fs. jj5.

2 Liv." V de reg." das ordens do sen. ori., fs. (14.

^ Do próprio texto se deduz que os taes autores eram os artistas que

nos theatros representavam operas e comedias, e os funambulos (vola-

tins) que dançavam na maroma e que executavam, por ventura, outros

•exercícios acrobáticos e gymnasticos.

Ribeiro Guimarães, no «Summario de varia historia», alludindo a cer-

tas noticias manuscriptas, nota o espanto do autor d'cllas acerca de uns

volatins ou acrobatas que vieram a Lisboa no anno de i5()r),c com admi-

ração se refere ao caso que lhe parece indiciar que só n'aquelle anno se

exhibira pela primeira vez cm Lisboa semelhante género de divertimento,

aliás conhecido d'outros povos da Europa, havia muito tempo, e já usado

entre os romanos.

Bastaria esta ultima circumstancia para não podermos acolher, sem
a devida reserva, a asserção de que antes de i5qG não tivesse havido em
Lisboa diversões acrobáticas, em que os volatins apresentassem aos

espectadores as suas danças e volteios na corda, embora cause extra-
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«com pena de se proceder contra os ditos autores como pa-

<'recer aos senados, e se lhes mandar demolir os theatros á

nheza o espanto do autor do manuscriplo e seja muito justificada a

admiração do autor do «Summario-. E' provável que em cpoclias mais

afastadas, mesmo como recordação do dominio romano, as representa-

ções de funambulismo tivessem uma ou outra \ ez recreado o povo

lisbonense; mas o que também parece fora de duvida é que durante

lar^^o período as não houve, talvez por serem prohibidas sob qualquer

pretexto. E pretextos não faltavam, desde o escrúpulo relii^ioso que po-

deria descortinar artes diabólicas nas habilidades dos pobres acrobatas, o

que fatalmente provocaria a efficaz intervenção do Santo Officio, até ás

razões que apontam os honrados mesteres da Casa dos Vinte e Quatro

no seguinte requerimento que no anno de 1791 dirigiram á camará :

«Diz o juiz do povo e mais deputados da Ca^-a dos Vinte e Quatro

nd'csta cidade que elles tcem noticia que n'ella se acham ha dias uns es-

«trangeiros e vagabundos, os quaes, em umas casas na rua dos Algibebes

«e com differentes machinas e autómatos, estão exhibindo ao povo, con-

«vocado por editaes públicos, varias acções e habilidades que parecem

«prodigiosas, por meio das quaes estão extorquindo ao publico grandes

«sommas, sem alguma utilidade, por ser muito grande o concurso dos

«espectadores, não só nas referidas casas, mas também na praça do Sali-

«tre, onde outro estrangeiro, com diflerentes cavallos, desempenha varias

«destrezas para enriquecer-se, tirando ao povo, illudido com aquellas in-

Bvenç<')es, a assistência que devia servirá sua manutenção; e, finalmente,

«no theatro do mesmo Salitre se acha outro estrangeiro fazendo seme-

«Ihantemente ditferentes operações artificiaes, com o mesmo fim de en-

«ganar ao povo e tirar da corte um immenso cabedal, com prejuízo gra-

«vissimo dos moradores d'ella, alguns dos quaes têem chegado ao excesso

«de faltar á obrigação de suas famílias, para gozarem aquellas insanas

«recreaç(')es ; e é de temer que os que não tiverem possibilidades para

«pagar semelhantes divertimentos, usem de meios illicitos para as adquirir

«e entregar na mão de damnosos actores, de que se segue ser esta qua-

«lidade de gente muito prejudicial ao bem publico, e por isso é da con-

«veniencia d"este senado não os permittir sem licença sua, por tempo

«limitado de oito ou quinze dias, e por preços módicos e taxados, d'outra

«sorte se segue ao povo uma ruina sensível, a que V. Ex.'" tem obrigação

«de acudir
;
por isso representam a V. Ex.-' este successivo prejuízo, para

«que queira mandar que todos os supplicados despejem e saiam da corte

«no termo de trez dias, e, quando o não façam, serem presos e castiga-

«dos ao arbítrio de V. Ex."
;
procedendo-se com a mesma severidade

«contra uma companhia de volatins novamente chegada a esta corte com

«o fim acima dito — P. a V. Ex.''' lhes faça mercê attendcl-os na f(3rma que
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csLia custa. — Lisboa oriental, etc. — Com quatro rubricas dos

«ministros. — Amaral— António Francisco — José Gonçal»

«vcs Lisboa.»

Consuíta da camará a el-reí em 20 de maio de 1737^

«Senhor — Aos senados fez petição o padre José Pereira

«Bayão, presbytero do habito de S. Pedro, natural de Coim-

«bra e morador em esta corte, dizendo n^ella que elle, sup-

«plicante, pela grande devoção que tinha ás gloriosas rainhas

«santas Sancha, Thereza e Mafalda, infantas d'este reino ^,

«requerem, dando a providencia que imploram. — E. R. Ma"'^'» — Liv." de

rcg.'\ tom. 3.'\ da (lasa dos Vinte e Quatro, fs ij().

Arredando, pore'm, a questão em que insensivelmente fomos cahir,

de ser ou não ser o artista volatim espécie conhecida na capital do reino

antes do anno de iSqb, e restringindo-nos ao ponto que tinhamos em
vista, lembraremos que em Lisboa não eram permittidos quaesquer espe-

ctáculos sem licença da camará — ((Elementos»^ tom.w, pag.qG—, a qual

chegou mesmo, por uma postura antiga, a almotaçar a industria dos

comediantes, taxando o maior preço que poderiam levar pelas represen-

tações que dessem em casas particulares.

Eis os termos da postura :

«Foi acordado pellos sobreditos que os comediantes que hora estão

«nesta cidade e vierem daqui é diante, não façam farças e casas particula-

«res por mais preço de dous mil rs, sob pena de vinte crusados pêra as

«obras da cidade e accusador, e de mais não representarem na dita cidade

«e seu termo ; e nas licenças que lhes derem, irá declarado este preço.»

— Liv:' das posturas reformadas, emendadas e recopiladas no anno de

lúio, fs. 246.

' Liv." xii de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., ts. <)2.

2 Vid. nP-lementos», tom. ix, pag. 32 1.

O padre José Pereira Bayão, presbytero secular, natural de Gondolim,

termo de Villacova, bispado de Coimbra, autor de diversas obras, publi-

cou em 1727 um volume de 52S paginas sob o titulo de Portugal glo-

rioso e ilhistrado com as vidas e virtudes das bemaventuradas rainhas

sanctas Sancha, Thereza, Mafalda, Isabel e Joanna : breve noticia dos

.seus milagres, cultos e trasladações, que Innocencio da Silva, no seu

Diccionario Bibliographico Portuguc^, classitka de obra de pouca esti-

mação; formando a respeito do padre o conceito de que não escrupuli-

zava em sacrificar a verdade aos interesses, quando d'isso podia tirar al-

gum partido.
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«filhas do senhor D. Sancho o primeiro, intentava fazer-lhes

«uma ermidinha nas Olarias do Monte, assim para as lazer

«mais conhecidas, pois não tinham ainda casa ou capella pro-

«pria, como por fazer este beneficio áquelle bairro, onde al-

"guns dias ficava muita gente sem missa, pelo incommodo do

«tempo ou pelas occupações da casa, e principalmente pela

«grande distancia das egrejas ; e, porque o sitio mais próprio

«e accommodado para o intento era o da rua Larga, por ser

«o centro do bairro, para onde podem concorrer todos os

«membros, e no cimo d'ella ha capacidade para o assento,

«sem prejuízo da serventia, ficando esta dividida em duas,

«pretendia elle, supplicante, fabrical-a ali, com o favor de

«Deus e dos senados : pedia aos mesmos senados que, atten-

«dendo ao referido, lhe fizessem mercê conceder-lhe no dito

«sitio assento para a dita ermidinha, pois era obra tanto do

«serviço de Deus, ornato d'esta corte e utilidade do povo, de

«que os senados eram cabeça, e se podia muito bem fazer

«sem prejuízo algum, antes muita conveniência d'aquelle bairro

«e da gente d'elle.

«Sendo proposta a dita petição, se procedeu a. vistoria, a

«que foram os senados, e no acto d'e!la se achou que, sup-

«posto que o chão onde o supplicante intentava fazer a ermi-

«dinha de que se trata, é muito largo, ficava a obra d'ella fa-

«zendo desformídade áquella rua; e logo representardm al-

«guns vizinhos não ser conveniente a referida obra n'aquella

«paragem por ser de muita servidão para as mesmas Olarias;

«pelo que assentaram os senados, em attenção ao deduzido

«no requerimento do supplicante, em o mesmo acto de vísto-

«ría assignar outro logar no mesmo districto, ao pé do Monte

«sobre o qual se acha a ermida de Nossa Senhora, por onde

«vae a calçada que pelo dito Monte sobe das Olarias para a

«mesma ermida e rua Nova de Nossa Senhora da Graça, su-

«bíndo por ella, á m.ão esquerda, passando as casas e quintal

«que ali tem um tabellião, em que se acha chão publico, ao

«pé do dito Monte, que não tem mais serventia do que para

«se lançar n'elle entulho, que por este não vir a calçada lhe

«fizeram os senados um muro. E, medindo-se aquelle chão

«desde o cunhal do muro do quintal do tabellião até á serven
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«tia que se acha aberta no muro que íizeram as cidades, tem
«á face da dita calçada cento e dezoito palmos de comprido,

«de que somente se devem tomar para a obra da ermida e

«suas ofticinas cem palmos, para ticar a serventia aberta no

«muro das cidades, que é para dar passagem á que vae pelo

«meio do dito Monte; e em todo o dito comprimento tem de fundo

«o chão mencionado e proposto para a tal ermida, sessenta

c palmos, em razão de fazer por detraz d'ella reparo para evi-

«tar as aguas que descem pelo dito Monte, cuja medição foi

«feita pelo mestre das cidades, por vara de medir de cinco

«palmos; de que se fez auto, o qual, sendo visto em mesa e

«ponderadas as razões expostas no requerimento do suppli-

« cante, parece aos senados que, sendo, como é, digna de lou-

«vor a devoção com que o supplicante pretende fazer a er-

«mida para n'ella collocar umas Santas que tanto crédito

«deram a este reino, onde sejam festejadas e engrandecidas,

«para maior honra sua e gloria de Deus, que haja V. Mages-

«laJe por bem de que os senados possam dar ao supplicante,

«para a referida obra, o chão expressado no auto da dita me-

« dição e n^esta consulta declarado, sem que d'elle haja de pa-

•'gai- foro, por ser para fundar egreja, pois se não segue pre-

«juizo algum ao publico, antes sim grande utilidade aos mo-

«radores d"aq'jelle districto na vizinhança da dita ermida, com
«a qual fica mais fre.]uentado ; e V. Magestadc mandará o

«que fòr servi.io. — Lisboa occidental. etc.»

/'csoltíçãt) rcfíiji cscripla d margem '
:

..('.imo parece. — Lisboa occidental, etc.»

24 cie ma!> de 1737 Carta do secretario de estado dos
negócios do roino, Pedro tía Motta e Silva, ao vereador
Jsno de Torres da Silva-

«S. Mage-^iade, por resolução de G do corrente, tomada em
"Consulta do desembargo do paço, foi servido conceder pri-

' 'i'cm ;i (.lata de 3o de julho do mesmo anno.

- Li.." .Ml de cor.s. e dcc. d'el-rei \). João v, do sen. ori., fs. 7G
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«vilegio, por tempo de oito annos, a D. Catharina Ricarda.

«de poder por cadeirinhas de mão n'esta corte, repartidas pc-

«los seus bairros^ com declaração que o primeiro anno com-

«prehenderá somente as cadeiras de aluguer, e não as que

«cada um quizer fazer para seu uso: o que participo a v. m.^"^'

«para o fazer presente nos senados da camará que mandará

«taxar o que se ha de dar de aluguer por cada dia, hora e

«distancia do caminho '».

1 A taxa que a camará estabeleceu para o aluguer das chamadas ca-

deiras de mão, consta do despacho de 12 de junho de ijjy-, proferido no

requerimento da concessionaria do privilegio — liv." 111 de reg." das or-

dens do sen. ccci..i fs. 61 v. — , e do seguinte pregão mandado publicar em
20 de setembro de 174^ :

"Taxa da<i cadeiras de niSo

«Ouvi o mandado do presidente, vereadores, procuradores d'esta ci-

ndade de Lisboa e procuradores dos mesteres: — que, da publicação

«d'este em deante, não excederão os carretos das cadeiras de mãos aos

«que abaixo se declaram, na forma seguinte :

«Do carreto d'um dia inteiro 800 réis

«De meio dia 4S0 »

«D'uma hora 200 »

«De meia hora 1 00 »

«E se na hora se exceder mais algum tempo que não chegue a meia

«hora, nem por isso se pagará mais coisa alguiia, e o mesmo se praticará

«na meia hora, não chegando a hora completa; e, excedendo-se aos re-

«feridos preços, se procederá contra os que delinquirem, na forma das

«provisões de S. Magestade e posturas da cidade, com as penas impostas

«contra os transgressores das taxas. E, para que chegue á noticia de to-

«dos e não possam allegar ignorância, se manda publicar este, que de-

«pois de publicado se registrará nos livros da almotaçaria e se remetterá

«certidão ao senado de assim se haver cumprido.— Lisboa, 20 de setembro

«de 1743.» — L/V." de posiin\is, provisões., /j.wtí, ordens e regimentos, fs.

24-2 V.



200 ELEMENTOS PAUA A HISTOKIA

6 de junho de 1737 — Carta do almotacé da limpeza do
bairro da rua Nova, João Serqueira d'Araujo, ao verea-

dor que estava presidindo de semana '

«Os serventes, varredores da limpeza, fcizem suas confe-

«rencias para se esconderem e não varrerem as ruas da pro-

«cissão do Corpo de Deus, querendo assim pôr o senado em
«uma consternação em occasião tão opportuna. A causa já

«se sabe que é porque se ihes não paga o que se lhes deve^;

«e represento a V. S.'' que ha de dar n"esta corte um grande

' Liv." X de reg." de cartas c informações, fs. 42.

- O mesmo almotacé, em u) de setembro do dito anno, escreveu ao

thesoureiro das cidades, Felício Xa\ier da Silva —liv." xiii de coits. e dec.

dclrei D. João v, do sen. ori.^ fs. i53—, remettendo-lhe um termo de

cgual data, do qual existe copia authenlicada pelo escrivão do senado da

camará — //V." citado, fs. i52 —, d'onde o vamos trasladar :

"Aos iqdias do mez de setembro de lyjy aunos, n'esta cidade de Lis-

«boa Occidental, nas casas de morada do almotacé João Serqueira d'A-

«raujo, estando elle ahi presente, appareccram os varredores que traba-

«Iham na limpeza do dito bairro da rua Nova, por serem para este ef-

« leito chamados por ordem sua, de que dou té ; e logo o dito almotacé

«a todos cm geral lhes propoz o seguinte : — que os senados, conside-

«rando a justa razcão que têem para repetirem o pagamento dos seus

«quartéis, faziam toda a diligencia por lhes pagar, e o Ucão conseguiam por

«se achar o dinheiro d'esta applicação embaraçado com penhoras proce-

«didas do mesmo effeito ; e que, compadecidos os mesmos senados d'el-

«les, serventes, tinham ordenado ao seu thesoureiro os remediasse com

«um quartel, ainda que fosse d'outra applicação, e que o mais cuidavam

«os senados na intelligencia de os embolsar. E, ouvido pelos serventes o

«referido, responderam todos, com uma voz intelligivel, não queriam ac-

«ceitar um quartel, e que não acceitariam nada sem que se lhes pagasse

«tudo o que se lhes devia. E para a todo o tempo constar o referido, de

«que dou fé, mandou o dito almotacé fazer este termo, que com elle e

«commigo, escrivão de seu cargo, assignaram. E eu, Simão dos Reis, o

«escrevi e assignei. — Simão dos Reis— Araújo—De João Francisco uma

«cruz — De Manuel Francisco uma cruz — De Manuel Gonçalves uma
«cruz— De João Ferreira uma cruz — De Bartholomeu Gonçalves uma
«cruz — De Domingos Martins uma cruz — José de Moraes. Faltam aqui

«João Fernandes e João Perei'- que já não trabalham, porque foram

«despedidos ha tempo, mas dev .e-lhes o que até ali ganharam».
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«cuidado c detrimento, porque sem estes homens não se pôde

«fazer limpeza, a que já é preciso dar-se principio para se

«desempedirem as ruas e travessas que dão sabida ao grande

«concurso. Por mais que diga a estes serventes que os sena-

«dos buscam na real protecção de S. Magestade meios para

«lhes pagar, os não posso aquietar, e é preciso prompto re-

«medio, para que da sua desordem não succeda estarem as

«ruas por varrer ao mesmo tempo que por ellas hão de pas-

«sar S. Magestade c Altezas, assistindo a Deus Sacramen-

«tado.

«Dou esta conta como almotacé por onde ha de passar a pro-

«cissão, e como quem tem a experiência de muitos annos,

«para saber que é já preciso principiar a ir descarregando o

«terreno para o ter limpo para a occasião ; e V. S.'' mandará

«o que fôr servido. — Lisboa occidental, etc.»

Consulta da camará a el-rei em 8 de junho
de 1737

'

i. Senhor — Por consulta de 7 de fevereiro de 1736 e do i

."

«de fevereiro de 1737, reformada em 20 de maio do mesmo
«anno, remettida ao secretario de estado dos negócios do

«reino, Pedro da Motta e Silva, representaram estes senados

«a V. Magestade que o producto do real applicado á lim-

«peza doestas cidades se achava apprehendido por vários cré-

« dores da fábrica da mesma limpeza, do que resultava não

«haver com que se poder continuar n'ella, pela falta de paga-

« mento aos varredores, e poder principiar o contratador que

«a tem arrematado, para que V. Magestade seja servido man-
«dar remediar este damno que comprehende tanto a saúde

«publica; e, porque de presente deram conta os almotacés da

«mesma limpeza que os varredores se escondem e fogem por

«não se lhes fazer pagamento do que se lhes deve, e que não

«querem limpar as ruas, nem ainda as da procissão de Cor-

«pus, parece aos senados dar conta a V. Magestade do refe-

' Liv.o VI de rcí4.° de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs.

86 V.

xiu 18
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«rido, para que se digne despachai- as ditas consultas, e re-

«mediar-se tão grande prejuízo não só publico, mas a neces-

«sidade urgente de que as ruas, por onde passa a procissão,

«necessitam de limpeza prompta. — Lisboa oriental, etc.»

28 de junho de 1737 — Carta do secretario de estado
dos negócios do reino, Pedro da Motta e Silva, ao ve-

reador Eieutherío Collares de Carvalho '

«A S. Magestade se fez presente que o senado de Lisboa

«oriental linha concedido ao prior de Santo André, pt-ra au-

«gmento de umas casas situadas no principio da calçada que

«sobe do largo da dita egreja para a do Menino Deus, e se es-

«tendem pela dita c-ilçada, da parte direita, indo de baixo,

«vinte palmos na largura da dita calçada, para alargar as di-

«tas casas, para cuja obra se estão abrindo os alicerces"^ ; e,

'lalem da deformidade que faz á dita calcada, a reduz a passo

«muito estreito e com muito má serventia para as carruagens

«de rodas que houverem de ir a dita egreja do Menino Deus,

«principalmente as que fi^-em pela calçada de S.'" y\ndré : é

' Liv." VI de reg." de cons. c dcc. do sr. rei 1). João v, do sen. ori., Is. 87.

- Uma antiga postura municipal que prohibia a nheruira de alicerces

nas vias publicas sem previa licença da camará, visava especialmente a

obstar a que das mesmas vias fosse tomada qualquer porção de terreno

por particulares; pouco intluia, porém, no que respeitava ao bom alinha-

mento e regularidade das ruas que continuavam estreitas e tortuosas,

•quando não ficavam peiores por virtude de concessões que se faziam

para ampliação de conventos, egrejas, capellas, etc.

A postura que não tem data designada, é do teor seguinte :

"Foi accordado pelos sobreditos que nenhum pedreiro nem outra pes-

«soa abra alicerces n'esta cidade, em rua publica, nem nas estradas e

«caminhos do concelho, sem primeiro vir á camará d'esta cidade pedir

«para isso licença, para ella mandar ver e cordear, para que se não tome

«coisa alguma das ruas publicas nem das estradas e caminhos ; e qual-

«quer que o contrario fizer, ou lhe fòr provado, do tronco, onde jazerá um
«dia, pagará mil réis, a metade para as ob.ras da cidade e a outra para

«quem o accusar ; e tornará á cidade tudo o que lhe tiver tomado, que

«fique no ponto e estado em que estava quando começou a obra que fez.»

— Liv." de posturas, provisões, tíixjs, ordens e regimentos fcop.J, fs. -^gj.



DO MLINMCIPIO DE LISBOA 263

.!0 mesmo senlior servido que v senado lhe íaça presente a

«causa que houve para a dita concessão, i^emettendo junta-

« mente uma planta do estado em que Jica a dita calçada e

«serventia referida, depois da dita obra, e que o senado mande
«logo suspender a factura d'ella, cmquanto não baixar reso-

«luto o que se pede.»

Assento de vereação de 3 de juiho de 1737 '

<< Sobre as iiovjs licenças

(Foi accordado pelos presidentes, vereadores, procurado-

ures destas cidades de Lisboa occidental e oriental, e pro-

«( curadores dos mesteres d'ellas, juizes do eivei e do crime,

a Manuel António de Lemos e Castro e Caetano José da Silva

«Sotto Maior, e cidadãos Estevão de F^reitas Carneiro, Anto-

«nio Leitão de Faria, Gregório Rodrigues Maciel e João Ba-

xptista da Silva, adeante assignados, que, pela confusão com
«que se achavam as posturas que declaram que nestas cida-

«des e seus termos se não possa vender, publica ou particu-

«larmente, sem licença dos senados, se reduzissem todas as

«ditas posturas a uma só, clara e intelligivel, pela qual se go-

«vernassem os almotacés das execuç(5es, e poderem proceder

«contra os transgressores com forma legitima
;,
e, sendo consi-

«derada esta matéria, se assentou que nenhuma pessoa que

«n'estas cidades e seus termos, ou seja pelas ruas, ou em lo-

«jas, armazéns, casas ou tendas, possa vender, sem licença

«da camará (que tirará por uma so vez, e alvará annualmen-

.«te), mercearia, bacalhau, vinho, azeite, vinagre, aguardente,

«bebidas, doces, farinhas e todos os mais mantimentos, sal,

«cevada, louça de fora, tinta, lençaria, bufarinharia, fazendas

«seccas e de linho, lã, seda e algodão, polvilhos, barris de

«pós, moveis para casas, tintas, óleos, pincéis, drogas simpli-

«ces, ferragens, velas de sebo, aviamentos para navios e 11-

«nho em lojas, ou casas para vender, ou dar estalagem, reco-

«Iher homens, dar de comer e casa de pasto, ou guardar fato

«ou bestas, em casas ou lojas, e tudo o mais que para se po-

' Liv." V dos Assentes do senado occidental, is. 8i v.
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«der vender se costuma tirar licença dos senados, c proxima-

«mente se acha comprehendido na real resolução de S. Ma-

«gestade. O que o contrario íizer e vender sem a tal licença

ue alvará, ou seja em publico ou em particular, pagará da ca-

«deia, onde estará vinte dias, vinte cruzados, a metade para

«as obras publicas das cidades, e a outra metade para o de-

Muinclante. E os almotacés das execuções darão esta á sua

(devida execução, cumprindo-a tão inteiramente como n"ella

«se contém; a qual se registrará nos livros da almotaçaria,

«de cujo registro se remetterá certidão para se notar nos se-

' .oiados ao pé desta. — Lisboa occidental, etc. — João Baptista

<da Silva o escrevi.—Manuel Uebello Falhares o fiz escrever *.»

Consulta da camará a el-rei em 13 de julho

de 1737-

«Senhor — Km obserxancia da real resolução de V. Mages-

«tade tomada na consulta inclusa '. mandaram os senados

«ouvir ao meirinho e ofiiciaes da almotaçaria que, por seu

« procurador, deram a resposta inclusa *, á vista da qual pa-

' Esta postura loi publicada no dia t'i do mesmo mcz, pelo porteiro dos

concelhos, junto á porta da casinha da Ribeira, na praça do Pelourinho,

no Vèr-o-pcso, na rua Nova, na praça do (>òrte Real, no sitio dos Remo-
larcs, no Terreiro do Paço, no bairro .\lto e no Rocio — Liv.* xde infor-

mações^ bandos c cartas^ fs. 6i.

2 Liv." XII de cons. e dec. d'cl-rei 1). João v, do sen. ori., fs 8i.

' E' a consulta de ii de março de 1737, transcripta n"este vol. a pai;.

242.

"* Liv." XII de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori , fs. 89.

Consta d'uma copia authenticada pelo escrivão do senado da camará,

contendo o traslado dos seguintes documentos, cujos originaes estão col-

leccionados no /íV." x de infonuaçõcs, bandos e cartas, fs. 6j a 7/ :

«Por ordem do senado da camará e em satisfação da resolução de

<<S Magestade se manda responder, pelo meirinho das cidades e officiaes

«da almotaçaria, ás duas queixas que ao dito senhor fez João Mendes de

«Faria, administrador da fábrica dos atanados, para se lhe restituírem as

«penas pecuniárias em que foi, por duas acções distinctas, condemnado
«por uma em S.^jooo réis e pela outra em io.)!6200 réis.

«Funda-se o supplicante em que injustamente fora multado, por não
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«rece aos senados o mesmo que a estes otficiaes, por ser a

«referida resposta fundada na Ord. do Reino; e, emquanto a

«dever direitos nem ter obrigação de manitesiar na casa da almotaçaria

«os coiros que mandasse por sua conta para lóia das cidades e do reino,

«e que, estando isento d'estas obrigações, se não satistizera ao aviso do

«secretario de estado Diogo de Mendonça (^orte Keal, de iS de fevereiro

«de i73t"i, cuja copia se ofterece, tanto na restituição da multa, como no

«mais que contem, nem se o não dar-se despacho, a pessoa alguma, de

«coirama para lóra, sem que primeiro elle. por si ou seu procurador, de-

«clarasse serem ou não necessários paia a sua tVibiica : ao que se satisfaz

«pelo meirinho das cidades que responde na f()rma seguinte :

"Na casa da almotaçaria, em que estã(j os estatutos ordenados pelo

«senado para o bom regimento da republica, se acha um, cuja copia vae

"junta, pelo qual se defende a toda a pessoa, de qualquer estado ou con-

«dição que seja, para não levar para fora da cidade e sou termo a coirama

«já curtida ou em cabello, sem licença, pelos motivos referidos no mesmo
«estatuto; impondo, pela primeira vez, a pena de vinte cruzados e tantos

«dias de prisão, e pela segunda o dobro.

"Este estatuto que é lei e como tal deve observar-se, e assim se pratica,

«como os mais estabelecidos, nem antes nem depois do supplicante eu-

«trar na fábrica do seu cortimentf) da sola se acha derogado nem por

«.^. Magestade nem pelo senado, por não achar-se a sua derogação na

«casa da almotaçaria ; e por estar em seu vigor e o supplicante extrahir

"Coirama para fora, pelos dois actos que confessa, foi condemnado nas

«penas pecuniárias que refere; com esta ditferença, que a primeira con-

"demnação foi por acção do supplicante, meirinho das cidades, e a se-

«gunda por um dos procuradores dos mesteres, o que consta no juizo

«da almotaçaria ; e, segundo o facto do supplicante e disposição do es-

"tatuto por aquelle verificado, tbi justamente condemnado pelo almo-

«tacé executor d'aqi.iella lei que, sendo semel et iterum mostrada ao

«supplicante e seus procuradores n'aquelles actos, se faz desattendido e

«ignorante d'ella.

^'Sc esta condemnação repetida não era justa, o supplicante teve o

«meio de provocar por appellação para o senado e d'este para o desem-

«hargo do paço. que eram os meios ordinários a que devia recorrer, e

«não consentir que as sentenças passnssem em coisa julgada, que produ-

•izem um irretractavel direito entre as partes, ou, quando não uzasse

«d'aquelles, podia também valer-se do meio ordinário, pedindo cm juizo

«competente, pela condição ob causam, o que pagasse injustamente : e

«parece que, havendo os meios ordinários, cessa o extraordinário do re-

«curso ao soberano, e muito mais renunciados aquelles e devendo atten-

«der-se á autoridade da coisa julgada.

"Que o supplicado, meirinho das cidades, puzesse a primeira acção,
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«não SC cxtrahirem os coiros para fora sem consentimento do

«administrador, parece que de\e este preferir, mostrando que

xcassim () contcssn, c a segunda o procurador que então servia dos mes-

«tcres. fundados n"aquelle estatuto que não está derogado : esta é a ver-

«dade do facto.

"Se as sentenças que passaram em coisa julgada, podiam rcscindir-se

«pelo aviso do secretario de estado, estando a Ord. do liv." 2, tit." 41, que

«defende o effeito dos avisos ou portarias, o mesmo monarcha ou o se-

«nado a quem se expediu, o devem declarar ; não sendo fácil nem per-

omittido em direito a rescisão da autoridade da coisa julgada, o que não

«está nem pelo meirinho, nem pelos mais que se mandam ouvir.

«Se o supplicante deve ou não pagar direitos, não toca aos supplica-

«dos responder nem á casa da almotaçaria, mas sim aos almoxarifados

«respectivè que cobram estes direitos ; como também se se lhe deve ou

«não conceder a coarctação que pretende, restringindo a libei\lade dos

«compradores e a sahida da coirama : o que S. Magestade resolverá como
.«fõr servido.

«E a respeito dos officiaes da casa da almotaçaria, pelos quaes também
«respondo, satisfizeram com o mesmo que diz o meirinho das cidades; e

«o dito senhor mandará o mais justo. — I-,isboa occidental, h de julho de

«1737 — Lourenço Alvares Pereira »

«Manuel Xunes Collares, escrivão proprietário das execuções da almo-

«taçaria n'estas cidades de IJsboa occidental e oriental, nas appellaçóes

.«e aggravos dependentes d'e!las, pelos senados da camará, certifico que,

«provendt) o livro da pasta preta, que serve na casa do despacho da almo-

«taçaria da Ribeira, e n'clle, a fs. j\ x.", se acha uma postura para que

(tnão tirem para fora da cidade coirama alguma, de cujo teor é o se-

nguinte :

"Postura terceira

«((ue nSo liroin para fora da cidade coirama alsjuiiia

"l-oi accordado pelos sobreditos, ele.— l*orquanlo muitas pessoas tiram

«d'esta cidade grande somma de coirama, assim de gado vaccum, como
•de outro miúdo, e o levam para fora da cidade e do reino, o que é em
«grande damno e prejuizo do povo, por fazerem encarecer o calçado e

.«valer mais de que valeria se se o dito coiro não levasse, mandaram que

«daqui em deante nenhuma pessoa, de qualquer estado e condição que

«seja, leve para fora d'esta cidade e seu termo a dita coirama, .issim cur-

,«tida como em cabello, sob pena de pagar vinte cruzados e jazer preso

«vinte dias pela primeira vez, c pela segunda pagar a dita pena em dobro,

• «e pehi terceira em tresdobro e perder o que se levar sem licença ; e o

AíSenhorio da nau, navio, ou barqueiro em cuja nau ou barca se achar,



1)0 MUNlClI'IO VE LLSUOA 2G7

«são precisos pai"a a fabrica, c que, sendo lhe necessários,

«nã(j devem ir para outra paiie.

«Ao vereador João de 'l^)rres da Silva parece que, sem

«embargo que seja desculpável aos oftíciaes da casa da almo-

«taçaria o proce^limento que ti\eram pela generalidade da pos-

«tura e estatuto de que juntam a copia, se de\em observar as

«condições do contrato como lei, por serem dirigidas á utili-

«dade do reino, pois no tempo que se estabeleceu a postura,

«se não attendeu a que haveria semelhante contratn. e por

«consequência se devem i-estituir as condemnacões que se ri-

«zeram.

«Ao procurador da cidade oriental. António l^ereira de

«Viveiros, parece o mesmo que ao xereador João de Tor!"es

«da Silva, — Lisboa oriental, etc.»

Resolução regi2 cscripta á inavgon *
:

«Os senados Jacam restitLiii" logo ao administi"ador da tá-

«brica não só as condemnacões de que traía a consulta, inas

«quaesquer outras posteriores da iresina natureza: fazendo

«pní^ará do tronco i./Jiooo réis; d;is qu;ies pena-; será a metade p'ara as

«obras dn cidade e a outra para queni o accu-;ar; e porém, com licença,

«dos vereadores, poderão lewir a dita coirama, quando elles \irem que é

«tanta que se não pode despender na cidade ; c, quanto ã coirama se

«tirar para fora do i-cino, se guardará a ordenação do liv. 4", tit." S,S^ — K

«não se continha mais n.i dita postura que se acha no dito livro e ás ditas

«folhas, que fiz trasladar bem c fielmente do dito li\ro, a que me reporto,

«c não leva coisa que dLivida faça. V. \>ov me ser mandada passar por re-

«querimento de audiência, a passei em Lisboa oriental, aos 2 dias do mez

«de julho de 17^7 annos. E eu, Manuel Nunes Collares, a subscrevi.

—

«Manuel Nunes Collares. •;

«Para respondermos n"estc requerimento fazemos nosso procurador

«bastante ao dr. Lourenço Alvares l'*ereira, a quem concedcnios todos

«os po'dc!-es em direito necessários para requerer tudo o que for a bem
«da nossa justiça. — Lisboa Occidental, 4 de julho de 1737 — O meirinho

«das cidades, Victorino Mendes Pereira — O zelador das cidades, Fran-

«cisco da Costa Braga — O requerente das cidades, Cosmc Damião Gou-

«vêu — Manuel \'icente Coelho — (Iregorio Machado'— .Icronymo Gon^

«çalves.»

i Tem a data de i .S de setembro de itSS.
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«executar no mais o aviso do secretario de estado, que se ac-

«cusa; e, vendo'^a nova petição do mesmo administrador, que

«baixa inclusa, me consultem o que parecer '. — Lisboa occi-

« dental, etc.

»

17 de julho de 1737 — Carta do escrivão do senado da ca-
mará ao almotacé das execuções da almotaçaria João
Ferreira da Costa ^

«(Js senados me ordenam diga a v. m.'-'^' que no procedi-

« mento que v. m.^^' deve ter e os seus companheiros e os mais

«que lhe succederem a v. m.*-"", contra todas as pessoas que

«vendem e são obrigadas a tirar licenças na forma da consulta

«que se fez a S. Magestade sobre o arbitrio do thesoureiro e

«resolução do dito senhor, se não exclua pessoa alguma, seja

«o género que vender qual for, excepto as mulheres que ven-

«dem pelas ruas e os que occupam logares públicos, porque

«todos os mais devem pagar ^; e contra os que não tiverem

1 Vid. cons. da camará a el-rei em 24 de setembro de lyliS.

^ Liv."' n de reg." das cartas do sen. occi., fs. i3i v.

' Os otliciaes mechanicos de loja aberta toram considerados isentos do

pagamento de licença, como se verifica pelo seguinte despacho que o

senado proferiu a propósito d'um requerimento do juiz do povo :

«Os almotacés das execuções da almotaçaria não procedam contra os

«officiaes mechanicos por serem isentos, pelo que toca ao exercicio das

«obras pertencentes aos seus otficios ; com declaração que os que ven-

• derem, por retalho ou pelo grosso, lodo o género de coiros e solas, por

«negociarem, pedindo para isso licença aos senados, devem pagar pela

«tal licença. — Lisboa oriental, 3i de maio de lySS annos.» — Liv.x de

reg." djs ordens do sen. ori., fs. 10- v.

Os procuradores dos mesteres que serviram no anno de 1738, n'um

parecer que emittiram para ser presente a el-rei, e que, segundo se pode

presumir, foi de seguro etteito para o despacho do alludido requerimento,

fundados na re.soluç5o regia de 19 de dezembro de 1736— vid. n este vol.^

pag, 101 — que approvou o arbitrio do thesoureiro das cidades, em bem
deduzida exposição sustentaram que os officiaes de loja aberta, dos per-

tencentes aos officios que tinham entrada na Casa dos Vinte e Quatro, e

que nunca pelas suas licenças haviam pago para as rendas dos senados,
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;( novas licenças do mez de janeiro para cá, se deve proceder.

.<E esta carta mandara v. m/"^ registrar, e os escrivães da

estavam ipso facto isentos de qualquer ónus pela venda dos seu-í artcta-

ctos, nem de novo se lhes podia impor, porque d^alii resultaria um i^ra-

vame contrario á citada resolução.

E' documento curioso para o estudo d'esta renda municipal e por isso

aqui o reproduzimos:

«Senhor— 1'arece aos procuradores dos mesteres que os olliciacs do

nolBcio de sapateiro, ou d'outro qualquer d'estas cidades, não devem se'"

«constrangidos pelos senados a contribuir para a contribuição que V. Ma-

-»L;estade foi servido decretar por resolução de 20 (aliás kj) de dezembro

"de ijjG, porque expoz o thesoureiro das cidades aoí senados que, para

«se augmentarem as rendas d'estes para o seu desempenho, se podia ac-

"Crescentar o tributo ou imposição do que pagavam quando se tiravam

«licenças para vender os géneros seguintes :

"I.ojas de mercearia ;

«Tendas ordinárias
;

«Lojas de bebidas ;

"Bebidas pelas cidades ;

«Lojas de bufarinharias ;

"Bufarinharias pelas cidades
;

"Casas de pasto
;

«Tabernas

«e todas as pessoas que vendes •;em peias cidades, publicamente, os gene-

j-ros que não forem acima ditos.

«Consultaram os senados o referido a V. Magestade, e, entre varias

«disputas que houve na dita consulta, sobre se ouvir ou não o juiz do

«povo e Casa dos Vinte e (Quatro, se declarou na dita consulta que não

«devia ser ouvido o dito juiz do povo e Casa dos Vinte e Quatro, por

«não ser tributo novo, mas sim um accrescentamento do que já pagavam

«aquellas pessoas que tinham logares da camará, e pelas licenças dos que

«vendem pelas cidades ou em suas casas
;
pedindo, em conclusão da con-

"sulta, que V. Magestade lhes concedesse pudessem accrescentar as ren-

"das dos senados pelos expostos meios, que são os do arbítrio do the-

«soureiro.

"Foi de parecer, na mesma consulta, o desembargador António l*egado

«de Lima e os procuradores dos mesteres que devia ser ouvida a Cass

«dos Vinte e Quatro. Resolveu V. Magestade, em 5 de julho de lySS, que

«fosse ouvida a Casa dos Vinte e (^Liatro, como parecia a António Pc-

«gado de Liriía.

"Sendo assim ouvida a Casa dos Vinte e Quatro, na forma da resolução

«de V. Magestade, respondeu o juiz do povo, e sobre a sua resposta se fez
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«almotacaria serão obrigados, todas as vezes que entrarem

«almotacés, a lh"a fazerem presente. — Deus í^uarde a v. m.."'^'

<(— L)j senado di camará occidental, etc.»

«outr;i consulta, em a qual di/.cm os senados, por palavras expressas, que

"SÓ pagari.im as pessoas declaradas no arbítrio do thesoureiro das cida-

«dcs, sobre que assentou a resoluçiío ultima para o accrcscentamento que

«V. Maí^estade resolveu em 20 (alicás ni) de dezembro de ijSõ.

«Este arbitrio náo comprehende os i;eneros que costumam vender os

«olliciaes de loja aberta, que costumem ir á Casa dos Vinte e Quatro,

«supposto que para as ditas vendas costumem tirar licenças, porque d'el-

<(las nunca pagaram tributo algum no Marco, nem que dissesse respeito a

«rendas dos senados, como pagam aquellas pessoas declaradas na expo-

«sição do dito thesoureiro, por serem géneros dos seus ollicios, que cos-

«tumam comprar na repartição que os juizes dos taes otlicios fazem pe-

"los oiFiciacs d'elles, pois d'estes géneros muitas vezes succede não ser-

^<vir muita parte para as obras que os officiaes fazem nas suas lojas,

«como, v. g., nas partidas de coiros que cabe por repartição a um official

«de sapateiro, conforme lhe é necessário para as suas obras, vêem algumas

«dúzias que não servem para sapatos, mas sim para concertos c arranjos

«e muitas obras de corrieiro, e por isso de necessidade se hão de vender

«aos mesmos corrieiros e remendões; e o mesmo se dá na sola, em que

<<ha alguns meios d'elia i^iue não servem senão para cadeiras, coldres e

«concertos, assim das ditas obras con.o de sapatos que costumani con-

«certar os ditos remendões ; o que concorre nos mais géneros de que os

«officiaes dos olVicios que costumam ir á Casa dos Vinte e Quatro, é uso

«e estylo terem partilha, em as quacs se não escolhem o-; dilos géneros";

"C, como esta venda seja de necessidade e não por negocio, nunca paga-

«ram tributo algum d'aquelles genero> os olFiciacs que tiram as licenças

«para os venderem, e por isso todas levam a clausula que poderão

«vender os ditos géneros, sendo da repartição, o que não succederia a

«quem comprasse fora d'ella por negocio e não tivesse das obras que

«vendem com os ditos géneros os olTiciaes dos ditos ollicios, mas
«sim os homens de negocio que do; ditos géneros costumam fazer arma-

«zens para negociar. (Quanto mais que ou os ditos olliciaes pagavam
«já aquelle tributo, quando tiravam as ditas licenças para vender nas

«suas lojas os géneros dos seus ollicio<, ou não. Sc pagavam o dito tri-

«buto, não temos duvida que se deve accrescentar moderadamente, na

«torma da consulta e resolução de \'. .Magestade, c se não pagaram em
«tempo algum semelhante tributo quando tiravam as ditas licenças, é

«certo que se lhes não deve impor de novo, porque nem se consultou a

«V. Magestade, nem V. Magestade o manda na sua resolução, e só se deve

'-accrescentar o que já se pagava pelas licenças que tiravam c tiram

«aqueilas pessoas da exposição e arbitrio do thesoureiro das cidade*, sobre
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23 de julho de 1737 Carta do escrivão do senado da

camará ao almotacé das execuções da almotaçaria Do-

mingos Ferreira Sotto '

«Sendo presente nos senados a conta que v. m."^ lhes deu,

«assignada por seus companheiros, pedindo L'ecisão sobre a

(íiorma com que deviam proceder com as pessoas obiMga.das

«a tirar novas hcenças, resolveram dissesse a v. m.'-^' se de\ia

«governar c os seus companheiros pela relação inclusa, a qual

«mandará v. m."*^' lançar pelo seu escrivão no livro da casa da

«almotaçaria da Ribeira e Rocio, ficando obrigados os escrivães

«da almotaçaria a dar d'clla noticia a todos os almotacés que

«lhes íoreni succedendo ; remettendo me certidão de como

«hca registrada.—Deus guarde a v. m/' — Do senado oriental,

«etc.»

Relações que aeompanharani esta earta:

«Relação has pessoas que nÃo sáo oiírigadas a 'ihíak li-

eCENÇAS do senado, NEM ALVARÁS, J'OR ESTYLO MULtO AN-

«TIGO -
:

«Os mercadores da rua Nova, rua dos Escudeiros, rua dos

"Douradores, Conceição e rua dos Mercadores, que \en-

«dem lazendas de vara e co\ado. e os das lojinhas de re-

otroz e de bot(3es da me^ma rua Nova e Pelourinho;

oque assentou a consulta dos senados e a resolução de V. Magestade
;

«porém, como os ditos olFiciaes dos otricios que costumam ir á Casa dos

«Vinte e Quatro, nunca pagaram coisa alguma pertencente ás rendas dos

«senados, quando tiram as ditas licenças para vender os géneros dos

"seus ollicios, não pôde haver duvida estão isentos de semelhante ónus,

«e se lhes não pôde por de novo, assim pelas razões referidas, como por

«ser um gravame contra a resolução de V. Magestade que, sem embargo

«do que se relata, mandará o que tòr servido. — João Francisco de Frei-

«tas — José Ferreira de Sousa — \'alerio Martins — Manuel da Encarna-

«ção da Silveira.» — Liv." x de rcj,'." de carias e informações, fs. i')4-

• i iv." 11 de reg." das cartas do sen. ori , d. 2 v.

- I.iv." X de cartas e informações, fs. S3.
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«Os lavradores que \"eem vender os seus fructos a estas ci-

•dades, e na mesma íórma os que venderem os crcadores;

«Os que \endem á ."Misericórdia, cm lojas, fazendas de bufa-

« ri

n

liaria ;

«Os fanqueiros da Fancaria;

«Os que vêem vender a estas cidades loiça da terra ou da

«Panasqueira, Caldas, Aveiro, Estremoz e Alcanede;

«Os que vendem obras dos oHkios mechanicos. de que vi-

«vam;

«Os que \endem vinhos, \inagre e azeite por pipas ou quar-

•itos em seus armazéns (ju adegas, e isto sendo por pipas

"inteiras ou quartos
;

«Os que vendem fazendas suas no pateo da Santa Egreja

>.Patriarchal, ou fora delle, no sitio da Campainha;

«Os que vendem na pedra ou casa do \'èr-o peso qualquer

«mantimento.»

«Relação das pessoas que nÃo são obkigadas a tirar novas

«licenças e ficam em sua observância as que já 'lèem dos

«senaoor, e ficam isentas de hacar o que sua magesrai^e

«tem resoluto '
:

«As mulheres que vendem pelas ruas géneros comestíveis;

«Os que vendem trigos ou outros grãos poi^ conta dos ingle-

«zes

:

«Os que tèem farinhas embarriladas, somente para mandarem

' I.iv." X de ciirra-í e informações. t's. H3 v.
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»para o Brazil ou outras partes permittidas c não íòrem

'•para vender nestas cidades;

«As mulheres que vendem linho pelas cidades, porquanto só

«devem pagar das lojas em que o vendem; mas sempre

«hão de tirar alvarás de juramento, na forma antiga, as

«que vendem o dito linho pelas ruas;

<(As que vendem lençaria pelas cidades, por fazerem assento

«no Marco ; e basta mostrarem licença em que esteja a

• certidão do assento e alvará, na forma antiga
;

«As mulheres ou homens que vendem na Ribeira qualquer

«género, ou no Rocio ou em outro qualquer logar publico,

«porque estes são obrigados a fazer assento no Marco c

«dar fiança ; e, tendo certidão do dito assento nas licenças

«e alvarás de juramento, na forma antiga, ficam correntes;

«As palmilhadeiras ou engommadeiras que trabalham em
«casa ou lojas, somente são obrigadas a ter licença e alvará

«de fiança ; observando- se com ellas o que sempre se

.•observou
;

«As palmilhadeiras e engommadeiras que occupam logar pu-

• blico, são obrigadas a ter licença, e n^ella certidão de

«como fizeram assento no Marco, e ter alvará de tianca e

«regimento as palmilhadeiras; observando-se n"este parti-

«cular o que sempre se obser\'ou
;

«Os que vendem sal na Ribeira, se deve com elles observar

«o que sempre se obser\ou, e não pagarão pensão alguma

«ás cidades.»
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Decreto de 14 d'agc3to de 1737 '

(Tendo (ordenado que por certo tempo se sLispendessem as

«execuções feitas nas rendas das cidades que administram os

«senados das camarás, poi- serem necessárias para reparar as

«ruinas das calçadas e estradas do termo, e se não impedir o

«uso publico, e se não faltar a outras obras publicas e despezas

«ordinárias, e o que rcmanescesse das rendas se ratear pelos

«crédíjres, me representou o s\"ndico das mesmas cidades que,

«sem embargo da minha resolução, se julgara a favor de um
«credor que tinha arrematado certas rendas e estava na posse

«de as cobrar, não era das comprehendidas na moratória, e,

«á imitação deste, requererão outros com o mesmo direito

«e exemplo, e hcará frustrada a graça concedida.

«Hei por bem declarar que os senados possam, durante o

«tempo da moratória, cobrar todas as rendas das cidades, posto

«que se achem arrematadas e os credores na posse de as co-

«brar, porque a respeito de todas, egualmentc, procede a razão

«por que concedi a moratória e haver causa justa para serem

(q^^rivados do dii^eito adquirido pelas taes arrematações. Bel-

«chior do Rego d'Andrade, que serve de regedor, o faça as-

«sim observar. —^ Lisboa occidental, etc.»

21 d'agosto de 1737 — Carta do secretario de estado
dos negócios do reino, Pedro da IVIotta e Silva, ao verea-

dor Jorge Freire d'Andrade -

'Sendo presente a S. Magestade que se achani vagos, ha

«tempos, alguns dos logares de lettras, que os senados costu-

«mam prover por mercê do mesmo senhor, e que os mais de-

«vem vagar brevemente, porque os bacharéis que os servem,

«uns foram já despachados no concurso próximo c outros

«têem acabado o seu tempo, é servido permittir que os mes-

' Liv." V de rcg." de con---. e dec. do sr. rei D. João \-, do sen. occi.,

fs. S>).

' Liv." VI de rcír." de cons. e ócc. do sr. D. .leão v, do sen. ori., fs. (/>.
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«mos senados façam por esta vez os pnívimentos Jos ditos

«logares, sem embargo da ordem pela qual S. Magestadc os

«mandou suspender, e de estar rindo o tempo por que houve

«por bem prorogardhes a laculdiíde para fazereni os ditos

«pro\imentos. (3 que pailicipo a v. m."'^' para que, fazendo

«presente aos senados esta resolução de S. Magestade, a exe-

«cutem com a brevidade que se faz precisa *.

»

Consulta da camará a el-rei em 5 de setembro
de 1737 -

• Senhor— Por decreto de V. xMagestade, de 3o dagosto

ado anno presente '^ é V. Magestade serxido que, vendo se

«nos senados das camarás destas cidades a copia da con-

«sulta da mesa d(^ descmbai^go do paç() ^, em que os homens

1 Vid. cons. da camam a cl-rci em 14 d"outuhro do mesmo anno.
" Liv.o V de reg." de cons. e dec. do si-, rei ]_). João \-, do sen. occi-,

fs. (;i("i V.

^'ihid.. ibid.

'' E' do teor seguinte :

«Senhor—Km lista de iode novembro de 1733 se serviu V. Magestade

«mandar remetter a esta mesa uma petição dos homens de negocio e

«mercadores de loja aberta da rua Nova dos Ferros, da Fancaria, do pa-

"teo da Santa Egreja Patriarchal, da rua dos Escudeiros e dos arcos do

«Rocio, na qual representam e se queixam dos vereadores dos senados

«das camarás d'estas cidades, pelas excessivas licenças que concedem

«aos estrangeiros e naturaes, para que estes andem vendendo pelas ruas

«e seus termos as mercadorias que nas lojas e casas particulares dos

«supplicantes se costumam vender, do que resulta gravissimo prejuízo ao

«consumo publico das fazendas dos supplicantes e aos direitos reaes e

«bem commum do reino, por serem as que vendem os ditos estrangeiros

«e hufarinheiros, ou falsificados, ou as medidas e pesos que trazem di-

«minutos, e muitas d^ellas furtadas, se não aos direitos reaes, a muitas

«casas e lojas que por varias vezes se têem roubado. Apesar d'este pu-

«blico damno e prejuizo não duvida o dito senado passar as ditas licen-

"ças contra a disposição da lei e pragmática do senhor rei D. Pedro, que

'isanta gloria haja, digníssimo pae de V. Magestade, impressa no anno de

«lÓQÕ, na qual, com soberana providencia, se prohibe, depois de muitas

«coisas toleradas, o poder-se vender pelas ruas, com caixas ou por ou-

«tro qualquer modo, alguns dos géneros prohibidos ou permittidos pela
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ude negocio e mercadores de loja aberta da rua Nova dos

t Ferros, da Fancaria, da Misericórdia, do pateo da Patriar-

«mesmalci, a respeito do commum damno dos vassallos; e assim se ma-

«nifesta o aggravo feito aos supplicantes pelos senados, em contrario a

«uma lei tão soberana e clara, como a que referem, quando na obser-

«vancia d'ella se impedem as occasióes de se commetterem muitos ge-

• neros de crimes, como homicidios, deshonestidades, fartos e traspassos

«d'elles ; o que tudo, na contraria praxe dos senados, se tem visto com
.'deplorável modo acontecido : os do primeiro e ultimo género em vários

"homens de panno de linho, pois foram achados aleivosamente mortos

'<nas casas dos homicidas e ladroes; no segundo género são sem numero

'<as desenvolturas que commettem as mulheres solteiras e casadas, nas

«occasióes que se lhes ofTerecem no interior das suas casas, por onde ge-

«ralmente se introduzem os taes bufarinheiros a oíTerecer a venda de

«vários dixes e bagatelas que trazem, pretexto este que a ellas lhes serve

«para encobrir e corar o seu incauto e deshonesto procedimento, e a

«elles para as ditas desenvolturas e furtos que commettem nas entradas

«das casas, e traspasso que d'elles lazem em outras partes, como se tem

«padecido repetidas vezes no profano, e publicamente visto no atrevido

«e sacrikgo furto da lâmpada da Nossa Senhora da Graça e em outras

«muitas partes. E, á vista dos referidos accordãos e despachos que, em
«observância da dita lei, nos annos de 1718 e 1720 se proferiram no senado

«contra os transgressores d'ella, na parte tão somente que fica referida,

«como constou por edital que se mandou pòr publico, no qual se assen-

«tou ser convenientíssimo á republica, ao serviço de Deus e honra das

«famílias não andarem homens estrangeiros nem naturaes \ endendo pe-

«las portas, assim se classilicou de injusto e de absoluto procedimento

«o que de presente observam os senados nas licenças que facultam aos

(bufarinheiros, estrangeiros c naturaes, para poderem publicamente ven-

«der, pelas ruas e mais partes dos termos d'estas cidades, fazendas que

«ou são furtadas em algumas lojas, ou falsificadas ou usurpadas aos di-

«reitos reaes, alem do commum damno que a estes causam na isenção

«que logram de novos impostos, maneios do negocio c mais tributos

«de que são isentos, como também serem causa de fallirem vários ho-

«mens de negocio do seu crédito, em cuja solução está tão empenhado

«o procedimento do senado, que, requerendo vários mercadores se puzes-

«sem editaes para que se recolhessem todas as licenças que se tivessem

«dado aos ditos bufarinheiros, e que contra estes se passassem mandados

«na forma que já se passaram nos annos de 1722 e 1723, por serem as taes

«licenças contra a disposição da lei referida, se oppuzeram a este reque-

«rimento com uns embargos alguns estrangeiros, dos quaes se proferiu

«sentença que declara a dita lei abrogada e com tolerância na prohibição

«das vendas publicas pelas ruas, á vista de andarem homens de panno
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«chal, da rua dos Escudeiros e dos arcos do Rocio pedem se

cobserve a lei que prohibe as vendas pelas ruas e termos

«Jc linho c mulheres, a que chamam collarejas. vendendo cassas e iio cm
«peças, e para istf) se fundam em uma resolução de S. Maijestade, que

«se acha em o dito senado : e ultimamente se di/ na dita sentença que o

^requerimento dos ditos mercadores se dirigia em estancar as fazendas,

KC que por estes fundamentos deviam vender livremente pelas ruas f)s

«ditos estrangeiros, contra os quaes não competia accã<j alguma dos di-

«tos mercadores ; discurso que pai^ecia errado, poi-que. pai'a a dita lei

«Se poder dizer ahrogada, dep<iis da f)hservancia que tè\e ate o anno

«de lyili, era necessarif) e preciso o transito de quarenta annos conti-

«nuos. na opinião communissima de todos os doutores, e a tolerância

<.dos homens de panno de linho e colIare)as nasceu da jiouca prr)vi-

«dencia dos senados, que expressamente se acha\am prohibidos : e, a

<iquererem-se tolerar estes, nunca a tolerância d'eiles e d'el!.is íica\a tão

«prejudicial ao negocio e bem commum. poi-que^ alem de serem pes-

«soas naturaes e os pequenos lucros que fa/.em. licarem no reino, nã<; síí

«estendem á intinita vaia'edade de fazendas oue trazem os cstranííeiros. 1-]

«mo que respeita ao lundaniento tomado da resolução de \''. Magestade, foi

«débil, p(jrque esta não deroga a lei observada e em seu vigor, o t^ue era

<ipreciso para servir de l'undamento á mesma i-eso!ução. que. se na con-

«sulta dos senados se e.xpuzesse a \'. Magestade, seria \erisimil não ser

«esta a sua resolução, e ficaria de nenhum effeiK.i a supplica que faziam

«os ditos estrangeiros para pf)derem vender pelas ruas d'estas cidades e

«seu termo: o que bem ponderou o svndico dos mesmos senados que

«lhes impugnou o seu requerimento, attendendo aos furtos c traspassos

«que elles faziam. E no que toca ao ultimo fundamento, em que se lhes

«diz pelos senados que por aquelle requerimento pretendiam os merca-

ndores estancar as fazendas, é sf)phistico argumento, porque, conforme

«a direito, só se pode considerar animo de monopólio entre alguns pou-

«cos particulares e conhecidos de uma republica pai\i se conjurarem no

«preço da venda de suas mercadorias, o que no presente caso não tem

«logai\ não só pelo sem numera) dos que \eni.lem ci')isas do mesmo ge-

«nero. mas também pela noti')ria grandeza da C(')rte ; e só á inclinação

«podia a advertência de que o requerimento de se mandarem recolheras

«ditas licenças concedidas aos bufarinheiros, se kindava na disposição da

<'dita lei e se dirigia á sua observância, e assim parecem perniciosas e preju-

«diciaes as ditas licenças : pf)r conta do que recorrem os supplicantes á be-

«nignidade de V. .Magestade, para que, ponderando o referido e á vista dos

< documentos que juntam, seja servido pôr o remédio ao commum damno
«de seus vassallos e gravissimo prejuízo dos supplicantes, ordenando aos

«senados que observem a dita lei que prohibe as vendas pelas ruas e ter-

('Hios d'estas cidades, ordenando se ponham editaes para que. cm termo
xai 10
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«d"cstas cidades aos estrangeiros e nacionaes, e se recolham as

«licenças que se tiverem dado, e se consulte o que parecer.

«peremplorio, se recolham todas as licenças que tiverem dado, e que^

«passado o dito termo, se proceda com as penas da dita pragmática e lei

«contra os transgressores d'ella, e com as mais que parecerem conducen-

«tes á utilidade dos vassallos de V. jMagestade, que parece justo não se-

«rcm estes tratados com menos aífecto do que os estrangeiro^^. pe!o des-
f amparo em que se vêem nos requei-imentos que fazem.

«Este requerimento se mandou informar pelo corregedor do eivei da

«corte, o desembargador João da Silva Rodarte, e consta da sua infor-

«mação que os supplicantes representam a V. Magestade o prejuízo que

«não só ao seu negocio, mas também a todo o povo resulta em permitti-

«rem os senados que muitos estrangeiros e pessoas naturaes do reino an-

«dem vendendo pelas portas todo o género de fazendas que lhes parece,

«allegando na sua petição os fundamentos que expõem, para que V. Ma-
«gestade seja servido mandar observar a pragmática que sobre esta ma-
nteria se não acha derogada, porquanto, recorrendo ao senado para se

«recolherem as licenças concedidas a vari.is pessoas, se lhes não de-

nferira com o t"undamento de que V. Magestade lhe tinha lacultado o

«dito procedimento.

«E certo que V. Magestade concedeu ao dito senado o poder dar as

«ditas licenças restrictas a certo género de fazendas, porém é também
«certo que as partes as tèem ampliado em tal forma, que com cilas en-

«volvem todo o género de fazendas que lhes parece, e são tantos e tão

«muhiplicados os que andam n"este trato, que pelas i-u_ís se encontram

«com innumeraveis, assim estrangeiro; como nacionaes do reino, que

«usam do dito trato : e a todos se tem facilitado, em tal forma que muitas

«vezes se mettem pelas casas sem os chamarem, por cuja facilidade se

«segue o que os supplictntes expõem, porque o género feminino, como o

«mais appetiloso, para não comprar aquillo de que necessita, com tão

«prompta persuasão S2 facilita para as ditas compras desnecessárias, o

«que não faria se lhe faltassem estas occasiõesj fundamento com que

«pela dita pragmática são prohibidos semelhantes tratos ; e n'estcs ter-

«mos, pelo que a experiência tem mostrado, lhe parece muito conveniente

«que V. Magestade mande observar na dita parte a dita pragmática, e

«que o senado mande recolher as licenças que em contrario tiver conce-

«dido, e que, d'aqui em deante, se não concedam outras semelhantes

«porque, supposto pareça que esta supplica resulta em proveito dos sup-

«plicantes, clle a considera como maior utilidade do povo, pelas conse-

«quencias que d'ella se seguem.

«E, dand0'Se vista ao procurador da coroa, respondeu que este re-

«querimento era muito justo, e se devia impedir que pelas ruas se

*vendam estas mercadorias com prejuizo publico; o que se devia
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"Sendo visto o largo requerimento dos supplicantes, infor-

«mação do corregedor do cível da cr)i'te, João da Silva Ro-

«darle, e resposta do procurador da coroa, com a qual se con-

« formou a mesa do desembargo do paço, entendcni os sena-

«dos que o requerimento dos mesmos supplicantes é todo

«fundado nos seus interesses, em prejuizo do publico, e alfe-

«ctada toda a narrativa do mesmo requerimento; porque, que-

«rendo persuadir que, de andarem vendendo ^arias pessoas

«pelas ruas, tanto esti'angeiros como nacionaes, é este o mo-

«tivo de acontecerem n'estas cidades os distúrbios que se re-

« ferem, ci^mo são mortes, roubos e deshonestidades, como
«se pudessem commetter delictos as pessoas que publicamente

«vendem pelas ruas, pela occasião de entrarem nas casas,

«como se a estas também não fossem médicos, cirurgiões,

«mestres de dilferentes artes e officiaes de toda a casta de

«oftlcios, que se demoram dias inteiros e parte da noite nas

«casas, acarretadores e criados de servir, se com effeito se

«fechassem as portas a uns e a outros, não poderia haver a

«providencia necessária de que geralmente se necessita; e

«que d"este pensamento não se deve seguir que os vendedo-

«res são certamente os que commettem os referidos delictos,

«e que as vendas pelas portas sejam contra o bem commum,
«como se pretende asseverar: o contrario tem mostrado a ex-

«periencia, porque é sem duvida i.jue as pessoas que fazem as

«ditas vendas, se accommodam muitcj mais nos preços do

«que os supplicantes, porque estes, alem de serem as suas

«fazendas de muito maiores lotes, querem d^ellas tirar lucros

«que possam cobrir a loja que pagam e o grande trato que

«têem, porque sustentam suas familias com grande luxo, para

«o que não podem chegar os interesses justamente adquiri-

«dos, e os vendedores da rua são pessoas de humilde condi-

^(ção, que commummente andam com um mau capote ou em

«representar a V. M;ige<;tade, para que fòíse servido mandar observar

«a pragmática.

«E, mandando a mesa que se juntasse a lei da dita pragmática, com
«que se satisfez, parece á mesa o mesmo que ao ministro informante e

«procurador da coroa. — Lisboa occidental, 20 de março de lySy.» — L/V."

V de rcff." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. occ/.,/?. lou v.
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«corpo, sem cabellciras de preço, sem vestidos de seda. sem
uvoltas de renda, sem relógios e anneis. c não andam em
'.•carruagem como os mercadores da rua Nova e do pateo da

«Patriarchal.

((Consistem os géneros que Aendem os siipplicados, cm
«íitas ordinárias, em quatro tesoiras com bainhas de coiro,

«fivelas de metal e outras bagatelas desta qualidade. Os
«suppiicantes vendem relógios de cem moedas, estojos de

«grandes preços, caixas de prata de quatro e cinco moedas,

«que pesam dois mil reis, e rendas de exorbitantíssimo va-

«lor que com facilidade se rompem, e a este mesmo res-

«peito outros dixes com que incitam o a]^petite. que, para

«lhes darem sahida, vendem liados, de que resulta não haver

«casa grande nestas cidades que não estejam executando por

«grossas quantias, o que não succederá nunca com os sup-

((plicados. que as suas contas são de vinténs e tostões e não

«de mil réis e contos, como as dos suppiicantes*, e que as

«vendas pelas portas ti-a/.em comsigo a utilidade de cada um
«se pro\èr sem sahir a rua, e a pobreza que nC\o tem cria-

«dos que mande, nem pode perder o tempo do seu trabalho

«com que se sustenta, assim se remedeia, escusando sahir de

«suas casas ás lojas e tendas dos suppiicantes, onde o risco

«do seu ci"édito pôde ser maior que nas suas mesmas casas,

((porque, presentes suas famílias, não são tão fáceis desho-

«nestos ajustes, como ao pii do mostradoí' de uma loja ou

«de uma tenda, onde o mesmo que \ende, pode tentar a

«honra da que compra, ou aquelle que ao pé d esta chega,

(íque a sua casa não ha de ter confiança de ir; e que, em
«summa, este i-equerimenlo consiste, como hca dito, todo em
((particular interesse dos suppiicantes, a quem não favorece

«a pragmática do anno de 1080, porque doesta são elles os

«maiores c mais perniciosos transgressores, poi"que vendem

«innumeraveis franjas e galões de oiro e prata, bordaduras

«do mesmo género, de extraordinários preços, lhas da mesma
«condição e de egual custo, vestias bordadas, manguitos c

«palatinas, sapatos e chinelas de tissu, peitilhos e outros se-

«melhantes adornos todos de oiro e prata, que tudo é pro-

«hibido pela mesma lei, e, alem de ser um prejuízo do com-
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&mum vendas de tão exorbitarite \alor, também são em
«fraude dos otlicios meciíanicos, poi\]ue os supplicantes, mer-

«cadores do pateo da Patriarcha!, vendem chapeos, cortes

«de vestidos, sapatos e chinelas, e obras pertencentes aos

«ourives da prata e oiro, e aos cutileiros, espadeiros e la-

«toeiros, e d estes mesmos géneros vendem os mercadores

«debaixo dos arcos do Kr)cio e outros muitos que tèem lo-

«ja. todos inteixvssados nesta mesma consulta, em que tam-

«bem vão incluidos os moi"adores da rua Nova dos Ferros?

«que veiidem goi-gorão por doze e quatorze to^^tões nas suas

«lojas, e os malte/es pelas ruas a quinhentr)s c cincoenta

«réis e a cinco tostões : não falando na lalta de obse!"vancia

«que téem estes mercadoi'es da mesma lei do anno de i()S(i,

«porque vendem riscos de fundo de oiro e prata, ditos ga-

«lões e brocados, que tudo é prohibidc^ na relerida lei, a

«qual, ni opinião da mesa do desembargo cio paço, só veiu

«para se não vender pelas ruas commodamente a la^or do

«povo. sendo certo que a pragmática so se ccjnsiituiu para

«evitar o !u\o e não para prohibir as veiulas das ruas '
: e

' Kir. i-o-j [MHjhilnu a camará que qualquer pessoa ^c^Lksse pelas por-

tas, lia cidade c no termo, peças d'oiro, aljôfar e pérolas, não com o fun-

damenlo de que tal venda lV)Sse comraria á prai;maiica. mas por os mo-

tivos que consiam da sei^uinte postura :

«Aos 11 de selemlii-o de 1702, n"esta cidade de Li^hoj e casa do des-

«pacho do senado da camará, sendo presentes o conde presidente. João

«da Silva Tello, e os desemhai-uadores Sebastião Rodrigues de Bari-os,

«António iMarcháo Themudo, (^hiãstovão Rodrigues Barradris e .A.ndre

«Freire de (>ai-valho, vereadores, e Francisco Pereira de Viveiros, procu-

«rador da cidade, e os procuradores dos mesteres delia Matheus Rodri-

«gues de Carvalho, António João, Francisco Vaz Nogueira e Davi^l Gon-

«çalves \'illaca, e o dr. Jose da (Josta e Silva, juiz do eivei, e o licenciado

«Manuel da (>osta Moreira, juiz do crime do bairro da Mouraia.i. e os ci-

«dadãos Gaspar de Saldanha, I^aulo da Silva (Cotrim, João Velasques de

«Sá, Chrispim dos Santos, 'l"heodoro d'Andrade, e o capitão João Freire

«{jameiro ; considerando-se, por queixas que houve no senado, que n'esta

«cidade havia muitas pessoas que tèem trato de adelos e adelas. andavam

«em particidar e occuhamente, pelas casas dos moradores d'ella, vcn-

«dendo peças de oiro, aljôfar e pérolas, que alguns ourives do oiro la-

«bricavam para as mandarem vender por mãos dos sobreditos, em \^yc-
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«que, sLipposto tambcm diga a mesma pragmática que ne-

«nhum:i pessoa, natural ou estrangeira, possa vender pelas

«ruas, com ciixis ou pjr outro qualqujr m^dj. algum dos

«juízo f^riíve d^ povo, porque, alem de sujceder não serem feita-; com
«aquella qualidade de oiro que dispõem as leis do reino e regimento que

«Sua Magestade foi servido estabelecer e confirmar, se commctte notório

«engano no vaiòr e estimação das taes peças, cm razão de que os mes-

«mos ofliciaes que as obravam, eram seus avaliadores, c, n'esta sua diii-

«gencia, se achavam sem remédio prejudicados os compradores, de

«maneira que ficivam já com a perda do que mais ao justo preço faziam

"estimar os ditos oiTiciaes a peça que lhes vendiam, e, quando se achava

«este engano, era a tempo que se não podia descobrir nem investigar a

«pessoa que ra"a tinha vendido, por se não saber onde era moradora, nem
«d'ella se ter conhecimento, para em juízo remir ao prejudicado a perda

«e havel-a de quem lh"a occasionou, e castigar-se o ciime que por esta

«via se commetteu ; e, como seja este procedimento um roubo manifesto

«contra o bem commum d"esta republica, querendo o senado de algum

«•modo obviar este damno, foi accordado pelos sobreditos que, de hoje em
«deante, não vendam nem possam vender as adelas e adelos, nem outras

«quaesquer, pelas casas d'esta cidade e seu termo, as ditas peças de oiroi

«aljôfar e pérolas, sob pena de. quem o conti"ario fizer, ou provando-sc-

«Ihe que as vendeu, in.-orrer na pena de cincoenta cruzados pagos da cr,-

"deia, onde estará dois mczes, sem remissão, metade da pena pecuniária

«para as obra; da cidade e a outra metade para quem o accusar, e isto

«pela primeira vez : e, reincidindo na mesma culpa, terá a dita ]iena em
«dobro. H mandam ao; almotacés das execuções que tenham especial

«cuidado, que o senado, por utilidade do bem commum, lhes encarrega

«de dar á execução esta postura que farão publicar pelos logares publi-

«cos c costumados, especialmente na ru;i do; Ourives do Oiro, para que

«venha á noticia de todos e não pos;am allegn- ignor<uicia, e, depois de

«publicada, será regisiradi no livro das posturas que está na casa da al-

«motaçaria, e n j regimento dos m,>smos ourives.— .André Leitão de Faria

«a escrevi. — Manuel Rebello Palhares a fiz escrever.— Conde l^residentc

«— Sebastião Rodrigues de Barros —António Marchão Themudo — (-hris-

«tovão Rodrigues B.u-radas — .André Freire de Carvalho — Francisco Pe-

«reira de Viveiros — José di (>)Sta .'^ilva — Manuel da (>osta Moreira —
'<M uhias Rodrigues de (Carvalho — António Joãt) — l)avid (jonçalves \'i:-

«laça — ]'"rancisco \'az .Nogueira — João Velasques de Sá — Paulo da ,Silva

«Cotrim — Thcotonio de Andrade —João Freire Gameiro — Chrispim

«dos Santos — Minu;! líebello Palhares.» — Lii'." de posturas., provisões,

lãXJS e rcffiincnlus. is. /l'5.

l^sta postura foi no dia immediato publicada pelo porteiro do conce-

lho, .Manuel Lopes da Fonseca, do que passou a competente certidão. —
Dilo liv.", fs. 72(i.
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rtgcncros que siÃo pcrmittidos ou prohibidos na mesma lei,

«pelo damno que fazem ao commum na maior íacilidade

«das despezas e introJucção do luxo, n"csta parte ÍQ"iporta

«muito menos a execução da lei, por não serem os géneros

«que pelas portas se vendem, aquellcs que o príncipe quiz

«prohibir, como são os referidos que os supplicantes ven-

«dem, e também os que a mesma lei expressa de pedras

«falsas que actualmente se estão vendendo nas tendas do pa-

«teo da Patriarchal e outras partes ; e que, se os supplicantes

«querem considerar sem uso a dita lei, da mesma sorte se

«deve também considerar sem uso a mesma pragmática ciin

«favor dos que andam pelas ruas, por não serem os géneros

«que vendem, os que augmentam o luxo, que é o que a lei

«expressamente veiu evitar; sendo certo que, eni fa\or d'es-

«tes mesmos supplicados, houve depois da dita pragmática a

«resolução de 2 de setembro de 1723, a sentença dos senados

«de 10 de setembro de lySS, confirmada pelo mesmo desem-

«bargo do paço em 3 de março de 1734, a respeito das

«mercadorias brancas que se vendiam pelas ruas ; e que, ul-

«timamente, para dissolver toda a duvida que n este particu-

«lar pode haver, a resolução de V'. Magestade, de hj de dc-

«zembro de 173Ô, cai favor da> rendas dos senados, para

«poderem haver das pessoas que tiram licenças para vender

«em suas casas e pelas ruas das mesmas cidades, certas por-

«ções, pelo alvará que se lhes dá com as ditas licenças,

«nesta concessão entraram especificamente todos os vende-

<r dores das ruas. E não se pôde di/er que V. Magestade não

«está sciente d"este particular, porque com toda a clareza

«lhe foi consultado; e ainda que a mesa do desembargo do

«paço queira que fosse necessário derogar-se expressamente a

«pragmática, parece que isto só é pelo que respeita a quem não

«vende os géneros prohibidos n'ella, que são os vendedores

«da rua, porquanto aos que vendem os géneros declara-

«damente prohibidos na mesma lei, que são os supplicantes,

«contra e->tes não fala o parecer da mesa do desembargo do

«paço, sendo certo que estes é que augmentam o luxo, e não

«os supplicados, pela razão da tenuidade dos géneros que

«vendem.
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«Se a mesa do desembargo do paço consultara a ^". Ma-

«gcstade a prohibição d"esses géneros que os supplicantes

«vendem por tão excessivos preços, também os serados as-

asim o disseram, porque nisto é que consiste a observância

«da lei, e não em aífectar um requerimento em favor de par-

«ticulares que vendem coisas de tanto valor, para prohibir

«aos miseráveis que em serviço do publico vendem agulhas,

«alfinetes e outros semelhantes géneros que a pragmática

«certamente não prohibiu. Parece aos senados que. ^"isto ser

«notoriamente alTectado em seu favor o requerimento dos

«supplicantes, que são os \erdadeiros transgressores da lei,

«e á vista das razões expostas n'esta consulta, sinceramente

«expressadas, sem mais attenção que a do bem conimum

«e interesse que resulta das mesmas licenças á fazenda dos

asenados, tão bem despendida em fa\or do publico, que por

«nenhum principio de\e ser attendido semelhante requeri-

« mento que só consiste nos exorbitantes lucros que os sup-

«plicantes querem para si, tii"ando por este modo o meio aos

flsuppl içados, para que licitamente não possam grangear os

«limitados lucros que intei^essani nas ordinárias e permittidas

avendas que fazem, de cujo exercício resulta aos senados lo-

«grarem a graça que V. Mai.'estade lhes concedeu pela reso-

«lução de K) de dezembro de \-:h. tomada eni a mesma
«consulta de 2(> d"outubro de ly^D, que de outra sorte licaria

(isem etTeito. V. Magestade mandará o ^.[ue for servido. ^-

«Lisboa oriental, etc.»

30 de setembro de 1737 Carta do secretario de estado

dos negócios do reino, Pedro da EV.otta e Silva, ao procu-

rador da cidade occidental. Cláudio Gorgel do Amaral '

«Xa estrada que vae desta cidade para a villa de Mafra,

«da qual se serve S. Magestade nas occasiões que vae para

«a dita villa, tem succedido errarem os cocheiros, de noite,

<o caminho, indo de Loures para o Zambugeiro, por sahirem

' \A\° \-i de reg." de coiís. c dec. do sr. rei 1). João v, do sen. ori... fs.

loG.
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«da calçada c scí^uirem os caminhos que os can'os íazcm

apelas terras, com perigo de cahirem em algum despenha-

«deiro; e, para se evitar este, é o mesmo senhor servido que

«V. m.^*' mande fazer alguns lanços de muro, onde forem míiis

«íprecisos, para que as carruagens não saiam para fora da

«dita calcada, e tudo o mais que for para bem da mesma es-

«trada e segurança das carruagens que pur cila correm, na

ffforma das repetidas oi'dens de S. Magestade, que por e:-:ta

«secretaiía de estado se tèem expedido a v. m/'-' sobre os

«reparos e conser\açã(.) da mesma estrada.»

Consulta da camará a ei-pei em 14 croutubro
de 1737 '

«Senhor— Por carta do secretario de estado dos negócios

«do reino, Pedro da Motta e Silva, de 21 d'agosto do anno

«presente, foi V. .Magestade servido permittir que os senados

«fizessem os pro\'imentos dos logares da sua data-, por esta

«vez, sem embargo da ordem pela qual \'. Magestade os ha-

avia mandado suspendei", e por estar lindo o tempo por que

«houvera por bem.proro'gar-lhcs a faculdade para proverem

«os ditos logares.

'Em execução do referido se mandai^am logo fixar editaes.

«e, lindos os dias delles, se deu o de 20 do mez passado

«para nelle se fazerem os ditr)s provimentos, no qual, pro-

«pondo-se em mesa. as petições de todos os oppositorcs e os

«seus assentos, e votando-se n ellas, íeita a eleição dos que

o haviam de servir os ditos logares, pediu consulta (antes de

«se lançarem os despachos nas petições dos que tiveram mais

«votos) o procurador da cidade oriental. António Pereira de

«Viveiros.

«Ao vereador Jeronvmo da Ck)sta d' Almeida parece expor

«a V. Magestade que, na occasião próxima, em que se fize-

«ram os provimentos dos logares de lettras, estando elle.

«vereador, servindo de presidente de semana, declarara aos

«procuradores dos mesteres na mesa, antes de se entrar a

' Liv." XII de cons. e Jec. d'el-rei D. João v, Jo sen. occi., fs. 187.
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«votar, em presença dos ministros c mais vogacs, pelos taes

«se não terem ainda achado em occasião de semelhantes pro-

«vimentos, que no presente concurso se achavam opposito-

«rcs com logares servidos e alguns com exames privados e

<ibons assentos, e que deviam votar nos que entendessem mais

«capazes e benemcritos. E com ctTeito, cntrandose a votar

«nu eleição conforme o estylo, ficaram eleitos, por maior nu-

«mcro de votos, para juizo do cí\el Athanasio José Freire

«Batalha que havia mais de seis ann^.s que estava servindo

«de juiz dos orphãos d' Alfama, e António Bravo da Gama
«que também havia o mesmo tempo, com pouca dilferença,

«que se achava servindo de juiz do crime do bairro da Sé, e

«actualmente exercitando ambos, por serventia do regedor,

«as ditas varas do cível
^
para juizes dos orphãos Nicolau de

«Mattos Leitão, licenciado por exame privado, com bons as-

«sentos e capacidade e com o foro de fidalgo da casa real,

«o dr. Luiz Rodrigues Ribeiro, com os melhores assen-

«tos e informações da l 'niversidade, onde tinha sido alguns

«annos oppositor de boa nota, e Joaquim Gerardo Tcixei-

«ra
;

para juizes do crime dos bairros António Leite de

«Campos, João Salgado da Silva, Manuel de Novaes da Silva

«Leitão, D.)mingos João Viegas e Francisco Angelo Lei-

«tão; e para juiz das propriedades João Gregório de Alpoim,

«todos com bons assentos ; a qual eleição, quando chegou a

«elle, \ereador, vinha \ encida em votos, por ser o presidente

«o ultimo que vota \ fazendo-se com todo o socego e quie-

«'tação, e, supposto que alguns destes logares foram proví-

«dos em pessoas que não tinham logar servido, se achavam

«com dispensa do desembargo do paço, e já em occasiõcs

•«antecedentes, e em tempo doutros ministros, foram provi-

«dos em oppositores da primeira entrancia, que tinham capa-

«cidadc e lizeram bi)ns logares; e que, feita a eleição n'esta

«forma, sem nullidaJes e conforme o regimento, se não de-

«via embaraçar com consulta a V. Magestade, antes manda-

«rcm-se logo passar as cartas aos providos, pelo prejuízo que

-iíse segue de estarem os logares sem ministros. V. Magestade

«mandará o que fòr servido.

:cAos vereadores João Torres da Silva c Pedro de Pina
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«Coutinh.o píirece o mesmo que ao vereador Jcronymo da

«Costa d' Almeida.

;>0 vereador Jorge Freire d' Andrade, conformando-se com
«o parecer do mesm > vereador Jcron\'mo da Costa d'AI-

«meida, accresccnta que, propondose no ^enado as petições

«dos bacharéis que pretendiam occupar oii/e logarcs de Ict-

vtras da data dos senados, que se achavam vagos, na forma

«da ordem de V. Magestade, servindo de presidente o \ei'ea-

«dor Jeronymo da Costa dAhneida, votou elle em penúltimo

«logar, por ser o mais antigo, n:)s bacharéis Luiz Manuel de

«(Jliveira e Nicolau de Mattos Leitão para juizes do cível, c

<q"-'ara juizes dos orphãos nos bacharéis António da Silva e

«Almeida, José da Silva Gomes e Manuel da Silva Pedroso,

«e para juizes do crime nos bacharéis Francisco Angelo Lci-

«tão, António Fereira da Silva, António L'.Mte de Campos,

«Manuel Novaes da Silva e José Nanes Gircez, e para juiz

«das propriedades no bacharel João Gregório de Alpoim^

<q")or entender que nos sobreditos concorrem as circumstan-

«cias necessárias para bem servirem as ditas occupaçócs, prin-

«cipalmente nas de juizes dos orphãos, para cujo exercício se

«requerem ministros com mais experiência e mais justiticado

«1 procedimento, pelas muitas obrigações que téem a que acu-

«dir. como declara a Ord. liv." i.", tit." 87; e os que clle no-

«mcou, o primeiro serviu de juiz de fora d' Aveiro, o se-

«gundo de juiz de fora d' Aljustrel, no Campo de Ourique, c

«o terceiro de juiz de fora d" Albufeira e de Beja, onde foi re-

«conduzido, de que todos deram boas residências; e supposto

«que dos n.^meados por elle não sahiram providos mais que

«cinC':). comtudo não iinpugna a dita eleição, por lhe parecer

«não ser a isso obrigada, nem no foro exterior nem interior,

«na supposição de que íod.>s farão a sua obrigação, e lhe pa-

«rece o mesmo que ao vereaJor presidente. A tudo mandará

«V. Magestade deferir como mais fòr servido.

«O vereador Francisco da Cunha Rego fa^. presente a

a V. Magest ide que elle, n"esta eleição, votou em onze bacha-

«reis que lhe pareceram capazes para servir a V. Magestade,

«segundo entendeu em sua consciência, c, supposto não fòs-

«sem providos a maior parte d'elle3, por terem menos votos,
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a lhe parece que aos eleitos se lhes devia mandar passar suas

«cartas sem a menor duvida; porém, como pur occasião da

«presente consulta suba este negocio á real presença de

aV. Magcstade, parece que, sem attencão á eleição ícita pelo

«senado, deve \'. .Magestade prover os tacs logares nos ba-

ochareis que lhe parecerem mais dignos de semelhantes em-

«pregos, e ordenar que, d"aqui por deante, se mandem con-

«sLiItar os taes logares pelo desembai^go do paço, como os majs

«ilogares de lettras, e tirai" o tal provimento do senado, por

«parecer • mais acertado que o desembargo do paço cou-

«suite logares de lettras, por ser próprio para esse elTeito, e

«nãoo senado da camará que de sua natui-e/.a c tribunal lei-

«go : e, i"esohendo-o V. Magestade assim, poderá ser mais

«bem servido e os logares mais bem predicamentados. E
«sempre \'. Magestade resolverei o que lV)r mais justo.

«Ao vereador luigenio Dias de Mattos parece deve pôr na

«presença de V. Magestade que, ordenando-lhc o senado

«desse o seu voto para a expedição da presente consulta que

«pe.díra o procurador da cidade oriental, sobre o provimento

«das varas dos juizes destas cidades, e requerendo elle, dito

«vereador, como ainda não sabia a ra/ão por que se pedira

«a dita consulti, se lhe de\ia declarar, para saber se havia

«de impugnar ou seguir, a cujo requerimento declarou o .se-

«nado somente que a consulta fora pedida em razão de que

«alguns bacharéis que sahiiam providos para os ditos loga-

«res com mais votos, tinham menos merecimentos e circum-

«stancias do >.jue outros que le\aram menos \ otos e foram

«excluídos, para cujo exame considera elle, \ercador, precioso

«expor a forma em que votou na mesma eleição, declarando,

(rprimeiramente, para as duas varas de jui/.do cível era os

«dois bacharéis mais práticos que vieram a este concurso,

«circumstancia precisa para uns logares de tanta considera-

«ção, a saber: no bacharel Athanasio José Freire Batalha,

«juiz actual dos orphãos d" Alfama, que serve com grande

«reputação ha oito annos, e com a mesma occupou varias

«serventias d"estas mesmas e outras varas que lhe foram, en-

« carregadas, e leu no desembargo do paço muito bem por

«trez e bem por um, em 28 d"abnl de 1720: vetou mais para
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«aOutra das ditas duas varas cm o bacharel Luiz de Miranda

«Spínola, advogado nesta corte e casa da supplicação ha

«qiiatorze annos, com bom nome, e leu no desembargo do

"paço muito bem por dois e bem por um, a 28 de maio de

«1734,- para a vara de juiz dos orphaos dos ternios votou

«em o dr. Luiz Rodrigues Ribeiro, o maior lettrado que en-

ctrou n'este concurso, porque, tendo seis annos de oppositor

vMTa I7ni\'ersidade, coin grande nome, delia trouxe iníorma-

(Ç(3es de muito bom estudante, e leu no desembargo do paço

cmuito bem por todos, em 18 de jinibo de lyoò; para a \ara

('dos orphaos de St.'' Justa votou cm o bacharel Francisco

«Thomaz da Gama Pinto que leu no desembargo do paço

«bem por todos, em 24 de maio de ly^^, e é íilho do desem-

«bargador Francisco da Gama Pinto que falleceu desembar-

«gador dos aggravos na relação do Porto, com grande repu-

( tacão :, e p.ara a vara dos orphaos d" Alfama votou no bacha-

crel .loaquiui (jcrardo reixeii\i que no desembargo do paço

«leu bem por todos, cm 2.4 de janeiro de 17^7, eni quem re-

(< conhece a sisudez e capacidade necessai"ia para o dito em-

«prego; e para juiz do crime do bairro Altt) votou no bacha-

«rei João Salgado da Sil\a que leu no desembargo do paço

«bem p(_)r todos, em 10 de setembro de i733: e para a \ara

«de juiz do crime da Mouraria tornou a votar no bacharel

«Francisco Fhomaz da (iaina Pinto, hlho do desembargador

«Francisco da Gama Pint(j, atraz referido, por não sahir pro-

«vido na vara dos orphaos de S.'-' Justa, em que pi-imeiro

«n'elle tinha votado;, e para a vara de juiz do crime da Sé vo-

«tou em o dr. (>ustodio Corrêa de Mattos que no desembargo

«do paço leu muito bem por t(jdos, em i<) de julho de 17^7;

«e para juiz do crime do bairro da Ribeira votou no bacharel

«António Leite de Campos que no desembargo do paço leu

«muito bem por todos, cm o 1." de fevereiro de 1735 ; c para

«juiz do crime do bairro d Alfama votou em o bachai"el Luiz

t>Lmuel de ()livcira, que vae em quatro annos que advoga

«na casa da supplicação com nome de bom lettrado, e leu no

«desembargo do paço muito bem por todos, em 27 de setem-

«bro de 1735, e, ultimamente, para o juizo das propriedades

'< votou em o bacharel João Gregório de Alpoim e Brito Coe-
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(.lho que no desembargo do paço leu muito bem por todos,

«tem lò de dezembro de 173?.

«E assim entende elle, vereador, que na sobredita lor

«ma tem administrado justiça. K, quanto aos demais que

«sahiram providos, os considera elle, vereador, cabalmente

«approvados para o dito proviment'), e delles não sabe legiti-

«mamente impedimento por que devam ser excluídos no

«presente concurso. K V. Magestade determinará o que for

«se!-\'ido.

«A:j vereador i^leuthcrio Collares de (>arvalho parece ex-

«P'jr a \'. MagestaJe que, sendo V. MagestaJe servido per-

«mittir aos senaJos, por aviso do secretario de estado dos ne-

agocios do rein3, Pedro da Motta e Silva, de 21 d'agosto do

«anno presente, que fizessem os pi-ovimentos do logares de

«lettras vagjs, que os mesmos senados costumavam prover

(qTor sua mei~cè real, sem embargo da ordem pela qual V. Ma-

«gestade os m:tnJou suspender, e de estar findo o tempo por

«que h )u\era por be;ii proi-ogar-lhes a faculdade para faze-

«rem os ditos provimentos, cm observância d'esta real per-

«missão de V. MagestaJe, mandarani os senados fixar editaes

o públicos, na forma do est\'lo, para noticia e concurs(^ dos

«bacharéis pretendentes, e, completos os dias dos editaes, as-

«signando-se o de sexta-feira, 20 de setembro passado, para

«se proceder na facção dos ditos provimentos, entrandosc a

«votar, e. seguida a í"ormaliJade que nesta ordem tèem os

rfsenaJos, quando tocou fazel-o ao dito vereador, propondo-

«se-lhe o provimento dos dois logares do juizo do cível des-

etas cidades, votou para um d'elles em o bacharel Athanasio

«José Freire Batalha, juiz actual dos orphãos do bairro d'Al-

«fama, e para o outro em o bacharel António Bravo da Gama.
«também juiz actual do crime do bairro da Sé, por se acha-

«reni ambos dispensados por V. Magestade, por sua real re-

« solução tomada em consulta do desembargo do paço, para

«podereni ser pretendentes aos logares do presente concurso,

«não obstante o estarem ainda actualmente sei'vindo, e, ou-

«trosim, por serem filhos da casa c ser est3do observado dos

«tribunaes, por onde se costumam prover logares de lettras,

«preferirem elles aos que não são em semelhante occorrcncia
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«de despachos, como também pela sua antiguidade, préstimo,

«trabalho e serviço : o primeiro com perto de oito annos do

«dito logar de Juiz dos orphãos, e nelies com varias scrvcn-

«tias de corregedor do cível das cidades, s\"ndico dos senados

«c juiz do crime e do cível e ainda de presente a mesma do

«cível, encarregada esta e a do crime do bairro da Mouraria

«peliD regedor das justiças, por sua boa litteratura, expedição

«e prática, em que tem mosti"ado ter b(xi intelligencia, c por

«todas as referidas raz(3es de seu merecimento haver de ser

«deferido com o dito despach); e o segundo do mesmo modo
«com a antiguidade de mais de quin^cc annos, cm cujo tempo
«tem occupado o logar de juiz de tVJra da villa de Cintra, e

«actualmente nesta C(")rte, por mais de dois triennios, o dito

«logar de juiz do crime uo bairro da S^', servindo no entre-

«meio d'elles também por ve/es o de ctjrregedor e juiz do

«criíne de outros bairríjs, e ao presente uma das \'aras do ci-

«vel das cidades, com b^ki satisfação, expedição e expcrien-

«cia, pelo que devia ser attendido.

«Propondoselhe as trez varas vagas dos juizes dos orphãos

«das cidades, votou para a primeira delias, intitulada da re-

«partição do mei(), em <> dout^jr eni cânones Luiz Rodrigues

(íKibeiro por exceder, nas informações da Universidade, com
«a proeminência de muito bom estudante, a todos os opposi-

«tores do presente concurso ; a ha^er sido na mesma 1'niver-

«sidade seis annos oppositor, com geral reC(jnhecimento e

"«opinião de suas boas lettras, e tèlo assim mostrado no des-

«embargo do paço, onde se lhe íizeram assentos de lêr muito

«bem por todos, em i8 de julho de 1733, e, finalmente, por

«ser sujeito em cuja pessoa concorrem a capacidade e requi-

« sitos necessários que o fa/em merecedor do ministério da

«dita judicatura ; votou para a segunda, chamada dos orphãos

«d' Alfama, em o licenciado Nicolau de Mattos Leitão, por ser

«bom estudante pela Universidade, lêr no desembargo do paço

«muito bem por todos, em 17 de dezembro de 1735, ser muito

«digno e capaz, lidalgo da casa de V. Magestade, filho de pae

«com o mesmo foro, e neto, por esta parte, de Am.aro No-
«gueira, secretario de V. Magestade, com o privilegio de des-

«enibargador que tem por carta e lhe compete na forma da
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«Ordenação, cujas circumstancias lhe dão o grau de preferen-

«cia no presente concurso, ainda considerada egualdade de

«iitteratura nos mais seus oppositores, em que as ditas cir-

«cumstancias não concorrem; e para a terceira, denominada

«dos orphãos do termo, votou em o bacharel Francisco Tho-

«maz da Gama Pinto, por ser bom estudante pehi Universi-

«dade. lèr no desembargo do paço bem pw todos, em 24 de

«março de lyS?, ter boa capacidade, fama e procedimento,

«ser filho legitimo do desembargador Francisco da Gama
«Pinto que morreu no serviço de V. Magestade, estando exer-

«cendo o logar da primeira cadeira de desembargador dos

«aggravos da relação do Poi"to, com a serventia, por vezes, de

«chanceller da mesma relação, nos impedimentos do chanceller

«proprietário, cuia circumstancia lhe dá conhecida vantagem

«para o dito despacho, pelo foro e praticado assenso em se-

«melhantes concursos adquirido jii pelo dito seu pae, e com
«maior razão no presente de uma judicatura das dos orphãos

«das cidades, que seu pae occupou cjuando principiou a servir

«a \'. Magestade. pela qual se lhe conferiu logo. juntamente

«com ella. o pri\ilcgio que lhe conduz á primazia nos provi-

«mentos dos senados, supposto o referido merecimento, con-

«forme V. Magestade tem determinado por seu real decix-lo

«que se acha nos mesmos senados registi'ado e assim o dis-

«põe.

«Propondo-se-lhe as cinco Naras de juizes do crime das ci-

«dades, votou para o bairro dAlfama em o bacharel Custodio

«Gomes Monteiro, juiz actual das pi-opriedades, por se achar

«dispensado por V. Magestade, por sua real resolução tomada

«em consulta do desembargo do paço. para podei" ser oppo-

«sitor no presente concurso, sem embargo de estar actual-

«mente servindo, e na consideração de o haver feito por mais

«de dois triennios com boa satisfação e procedimento, ser li-

«Iho da casa, que lhe dá preferencia, para o seu adeanta-

« mento, aos que o não são, pelo estylo já dito que se observa

«na ordem de semelhantes despachos, e assim, visto o seu

«mereciínento e serviço, deve ser deferido coin a dita judica-

«tura; votou para a do bairro da Mouraria cm o bacharel

«Francisco Luiz de Miranda Spínola, por ser bom estudante
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«pela Universidade, lêr no desembargo do paço muito bem
«por dois e bem por um, em 28 de maio do anno de 1734,

«ser advogado n'esta corte dos de melhor nota e opinião con-

«ciliada e adquirida por sua muita prática, lettras e escriptos,

«por espaço de quatorze annos, e mostrar de si, sua consti-

«tuição e modo ter a resolução, actividade e préstimo que o

«fazem digno do dito emprego, e muito especialmente na pre-

c sente occasião : votou para a do bairro da Ribeira em o ba-

«charel António Leite de Campos, por ser bom estudante

«pela Universidade, lêr no desembargo do paço muito bem
«por todos, em o i." de fevereiro de lySS, e, pelo que se al-

«cança de sua pessoa, procedimento e capacidade, ter todos

«os requisitos que se fazem precisos para se lhe encarregar a

«dita occupação ; votou para a do bairro da Sé em o bacharel

«João Salgado da Silva, por ser bom estudante pela Univer-

psidade e lêr no desembargo do paço bem por todos, em 10

«de setembro de 1735, ser muito digno e capaz, e filho de um
«criado da real casa de V. Magestade, com boa acceitação de

«muitos annos de serviço, cuja circumstancia e razão o distin-

«guc e prefere notoriamente para ser attendido n'este con-

'< curso, e para a do bairro Alto votou em o bacharel F^ran-

< cisco Angelo Leitão, por ser bom estudante pela Universi-

<'dade, ter assentos de lêr bem por todos no desembargo do

«.paço, em 4 de setembro do anno de 1736, e ser filho de ci-

cdadão, que, pelo privilegio que conforme a direito lhe com-

«pete, na conformidade do já dito real decreto de V. Mages-

fitade, lhe toca a preferencia para o dito logar. mormente con-

c correndo n'elle a capacidade e merecimento necessários.

«Ultimamente, propondo-lhe o logar de juiz das proprieda-

«des das cidades, votou em o bacharel João Gregório de Al-

«poim, por ser bom estudante pela Universidade, lêr no des-

«embargo do paço muito bem por todos, em 16 de dezembro

«de 1735, e ser sujeito de notória distincção e tanta applica-

«ção que o fazem justamente digno do dito logar. E assim

«n'este como nos mais bacharéis sobreditos, dispensados uns

«pela dita real resolução de V. Magestade. e os mais por pro-

ft visões do desembargo do paço, votou o dito vereador, en-

6 tendendo fazia justiça.
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«E não envolve agora nem se intromette em falar em outra

«ditíerente matéria fora da forma que seguiu na distincção e

«razão do seu votar, por lhe parecer impertinente e totalmente

«alheia da presente consulta, tanto porque V. Magestade não

«tem sido servido mandar que se lhe consulte neste particu-

«lar outra alguma difterente matéria, quanto porque a dita

«consulta só foi pedida a respeito da formalidade que se ob-

«servou na facção dos provimentos dos ditos logares, para a

«qual somente foi V, Magestade servido conceder ao senado

«a sua real permissão, V. Magestade, sobretudo, resolverá o

«que for mais do seu real serviço.

«Ao procurador da cidade occidental, Cláudio Crorgel do

«Amaral, parece que, depois de propostas no tribunal as pe-

« tições, informações e ass;;ntos do desembargo do paço, dos

«bacharéis que eram oppositores aos logares de que se fez o

«provimento, e de serem primeiro approvados para entrarem

«no concurso, sem contradicção alguma do vogal que pediu

«a consulta, não podia esta ter logar depois da eleição legitl-

«mamente feita, sem que n'ella houvesse nullidade alguma,

«ou se lhe oppuzesse nenhuma duvida antes de se entrar n'ella.

«nem no acto da mesma eleição, porque estes logares de let-

«tras são e foram sempre do provimento dos senados da cama-

«ra, sem consulta, e sempre nelles se proveram n'essa forma,

«e, tanto que nos senados se faz a eleição, se passam pelos

«mesmos senados as cartas aos ministros dos logares em que

«foram providos, e se lhes dá posse, e este provimento a que

«agora se procedeu, foi por aviso do secretario de estado Pedro

«da Motta e Silva, de 21 d"agosto passado; nem no regimento

«dos senados ha disposição alguma que permitta a nenhum
«dos vogaes pedir consulta contra o vencido e resoluto nos

«senados, antes no seu mesmo regimento está disposto que

«o que se vencer por mais votoS;, se cumpra, e não pôde ne-

«nhum dos vogaes suspendel-o, contra o regimento, com pe-

«dir consulta, coisa que por nenhuma lei ou regimento lhe é

«facultado; e, depois de feita a eleição e de se declarar no

«tribunal os bacharéis que foram providos a mais votos, e

«que pela mesma eleição ficaram com direito adquirido aos

«logares em que os proveram, não é compatível com a jus-
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«tiça que possa um vogal que interveiu na mesma eleição,

«infringil-a ou suspendel-a com pedir sobre ella consulta; e, se

«isso se permittisse, seria uma grande perturbação do mesmo
«tribunal e d" estes provimentos, pois se seguiria que qualquer

lidos treze vogaes de que se compõem os senados, não sa-

«hindo provido o bacharel que fòsse do seu empenho, pediria

«consulta, e íicaria frustrado por este modo o acto da eleição

«que se faz e vence pelos mais votos, que é o que se manda
«dar á execução pelo regimento dos mesmos senados e de-

«cretos de V. Magestade.

«E, tendo os senados a regalia de prover estes logares por

«eleição sua, sem consulta, por doação regia, e a posse incon-

«cussa da sua observância de tempo immemorial, e sendo-lhes

«confirmados por V. Magestade os seus privilégios e doações,

«não é praticável que um vogal, descontente da eleição, por

«não corresponder ao seu empenho, a possa frustrar e sus-

«pender, pedindo d'ella consulta; nem V. Magestade o per-

«mitta, sendo constante da sua real e recta intenção não que-

«rer tirar aos senados o que pelas suas doações lhes compete,

«nem alterar a observância immemorial dos tribunaes; e não

-«ha exemplo de que dos provimentos d'esses logares da elei-

«ção e data dos senados se fizesse nunca consulta, nem que

«por semelhante meio se suspendessem ou impedissem.

«Por çsse respeito se accommodou elle, procurador da ci-

«dade, com a eleição, não sahindo n'ella providos nos logares

«em que para elles votou, os bacharéis abaixo declarados,

«entendendo que os que sahiram eleitos eram todos beneme-

«ritos, ainda que alguns não tenham logar servido, nem se-

«jam dos mais antigos, pois todos foram dispensados por V.

«Magestade para poderem ser providos n'estes logares, com
«que ficaram hábeis para se votar n'elles, e que a antigui-

«dade não dá merecimento maior nem preferencia a quem
«não tiver toda a boa capacidade de lettras e procedimento

«para ser ministro, principalmente n'estas cidades.

«Contra o voto d'elle, procurador da cidade, sahiram pro-

«vidos os dois juizes do cível, dois mais dos orphãos e um
«do crime, porque para juizes do cível votou nos bacharéis

«Nicolau de Mattos Leitão, attendendo ao merecimento de sua
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«capacidade, lettras, procedimento e qualidade de sua pessoa,

«e Francisco Luiz de Miranda Spinola, por ter muito bons as-

«sentos e ser advogado n'esta corte ha quatorze annos, com
«boa opinião; para juizes dos orphaos votou em os bacharéis

«Valentim da Costa Deslandcs que foi executor dos contos

«da mesa da consciência muitos annos, com bom procedi-

(' mento, lettras e grande inteireza, e José da Silva Gomes que

«tem bons assentos e um logar servido com boa satisfação,

«e para uma vara do crime votou no bacharel Custodio (jo-

«mes Monteiro, juiz actual das propriedades, em que serve

«com notório procedimento, e dispensado por V. Magestade

«para poder ser oppositor n'este concurso; e, não sahindo

«providos todos estes votados por elle, procurador da cidade,

«sendo beneméritos, se accommodou com a eleição, por reco-

«nhecer que esta é dos senados e se vence pelos mais votos,

«e que d'ella se não deve pedir consulta contra a regalia dos

«senados que téem por doação e posse immemorial, sem haver

«lei ou regimento que o permitta aos vogaes do mesmo tri-

«bunal, sendo só caso de se pedir consulta, quando algum

«vogal requeresse alguma coisa a favor do bem publico ou da

«fazenda das cidades c se lhe não deferisse, e não era seme-

«Ihante caso de eleições, nem em coisas que são entre partes,

«de que pelo regimento ha recurso para o desembargo do

«paço, em que, com pernicioso abuso, se estão pedindo con-

«sultas que não chegam a subir á real presença de V. Ma-

«gestade, por virem a desistir d^ellas os mesmos que as pe-

«diram, e só servem de embaraçar o expediente dos negócios,

«não podendo suspender-se a execução do que no tribunal se

«venceu por se pedir consulta, como já se tem julgado no

«desembargo do paço. E deve V. Magestade ser servido so-

«bre isto dar providencia, com que se evite este abuso c as

«desordens que por este respeito ha no tribunal, em grande

«prejuízo do seu expediente e do serviço de Deus e de V. Ma-

«gestade.

«O procurador da cidade António Pereira de \'iveiros re-

«presenta a V. Magestade que, antes do dia determinado para

«a eleição de que n'esta consulta se trata, deu o vereador

« Francisco da Cunha Rego em mesa um recado daparte de V. Ma-
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«gestadc, que disse ser-lhe intimad(^ pelo secretario de estado

«Pedro da Motta e Silva, que consistiu em que V. Magestade

«era servido que a escolha dos bacharéis que haviam de oc"

«cupar os Jogares da data dos senados, fosse com attenção á

«antiguidade e aos seus assentos, e que os que modernamente

«tivessem lido, só fossem admittidos na falta de outros; e que,

«chegando o dia da eleição, votou elle, procurador, em todos

«os que se acham com maior numero de votos, e consta da

«lista dos votados inclusa, menos no bacharel Joaquim Ge-

orardo que se acha votado em logar de juiz dos orphaos da re-

« partição do meio, sem circumstancia alguma das que recom-

«mendam os decretos, de poucos annos e sem especiosidade de

«assentos, como se vê do seu, n." i , e sendo dos mais modernos

aque tem o concurso; e que, em logar do dito, votou no ba-

«charel Custodio Gomes Monteiro, casado, com a edade da

«lei, cidadão e com sete annos de serventia de juiz das pro-

«priedades, que tem exercitado com boa opinião e com a an-

«tiguidade que se verá do seu assento, n." 37; e que também

«não votou em o bacharel Manuel de Novaes da Silva Leitão

«que se acha com mais votos no logar de juiz do crime do

«bairro da Mouraria, sem especiosidade de assentos, como se

«verá do seu, n.'' 14, e sem outra circumstancia alguma d'a-

nquellas que costumam condecorar os bacharéis nos concur-

«sos, como, V. g., haver advogado ou ser tilho de ministro;

«e que, em logar d'este, votou no bacharel Francisco Thomaz
(ida Gama Pinto, com eguaes assentos, como se verá do seu,

«n." 24, mais antigo, de notória capacidade, cidadão e hlho do

«desembargador dos aggravos Francisco da Gama Pinto que

«morreu sendo mais antigo da relação do Porto; e que tam-

«bem não votou no bacharel F^rancisco Angelo Leitão que tem

«mais votos no logar de juiz do crime do bairro Alto, também
«sem especiosidade de assentos, como se verá do seu, n.° 8,

«e sem outra alguma circumstancia em que se pudessem lun-

«dar os votos; e que, em logar d'este, votou em o bacharel

«João GregoriD de Alpoim, de notória capacidade e antiga no-

«breza, íilho herdeiro, com possibilidade para poder tratar-se

«no logar, mais antigo e com assentos dos da melhor quali-

«dade que tem o concurso, como se verá do seu, n.° 26; e que
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t(da mesma sorte não votou em o bacharel Domingos João

"Viegas que se acha com mais votos para juiz do crime do

«bairro d'Alfama, por não ter circumstancia alguma de que se

«possa fazer lembrança, e são os seus assentos dos mais in-

«feriores que se acham no concurso, como se verá dos mes-

«mos assentos, n." 3 ; e que, em logar deste, votou em Cus-

«todio Corrêa de Mattos, ainda que mais moderno, doutor em
«leis e também com a melhor qualidade de assentos dos do

«concurso, como se verá do seu, n.° 2., e que para juiz das

«propriedades, que é logar de primeira intrancia c o menos
"graduado d"este concurso, votou em o bacharel Luiz Ber-

« nardo do Couto que, por ser bom estudante, teve o anno de

«mercê na Universidade, onde fez bons actos, c teve no des-

« embargo do paço, dos dois votos, um de muito bem, como
«se verá do seu assento, n." 22, e é o mais moderno que tem

«o concurso, como já expoz a V. Magestade antes da eleição;

«e que, supposto n'este logar tenha os mais votos o bacharel

«João Gregório de Alpoim, que é de grande merecimento, em
«attenção a e^^te o votou para juiz do crime do bairro Alto,

«como tem referido, que, alem de ser logar de segunda intran-

«cia e superior ao das propriedades, é o da mais predicada

«repartição dos bairros; e que. por ser vencid.) em votos nas

«partes que tem exposto a V. ALigestade, pediu consulta de

«toda a eleição, porque n.ío seria decente pòl-a na real pre-

«sença de V. Magestade truncada, cjn^entinJo que se pas-

«sassem cartas ao; bach ireis qtie tinham mais votos, que elle

<(tambem approvou pelo seu. e só licassem embaraçados

«aquelles que elle julga men )s bem votados, para os quaes

«não cooperou o seu voto, porvjue em uns e outros poderia

«enganar-se, e é muito melhor que o real conhecimento de

«V. Magestade hque sendo para os beneméritos de approva-

«ção, e para os mal providos de remédio ; e que este cxpe-

«diente que elle, procurador da cidade, toma, de pôr na real

«presença de V. M igestade este provimento, ainda que na

tfopiniãf) de alguns interessados tenha sido segunda tenção,

•«não o pode ser assim no real conceito de V. Magestade,

«porque muito antes do dia do mesmo provimento lhe repre-

>«sentou o grande desejo que lhe assistia, de não ser arbitro
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«em semelhante particular, e que ainda agora, pelos mesmos
«respeitos a \'. MagestaJe já expostos, segue o etiicaz i'c-

«medio d"esta consulta, não só para que este provimento

«seja todo da eleição de \'. Magestade, mas também por não

«deixar agradecidos na presente conjunctura que tem sido a

«mais odiosa; e que, sem embargo de haver \otado na forma

«que tem referido, otVerece a V. Magestade a lista de todos

"OS oppositores e seus assentos', da qual se \ê expressa-

«mente que, além dos bacharéis em que elle votou no logar

«rdos que julga menos bem votados, ficaram por votar tantos

«que cabe n'elles outra nova eleição, sem que de ju>tica pos-

«sam entrar nella os que elle por seu voto não approva,

«por lhes faltarem as circumstancias que. por parte de V. Ma-

<!g."stade, recommendou o dito vereador; e que. pela dita li>ta,

«poderá y. Magestade, sendo servido, fazer eleição dos ba-

cchareis que lhe parecer, para servirem os ditos logires. por-

«que este foi sempre o seu desejo, como a \'. Magestade

«constou antes ód mesmo provimento, tempo próprio do

«desinteresse de votar nesta matéria, e não depois de se ter

«aproveitado a jurisdicção; e que, supposto o vereador Fran-

« cisco da (^inha Rego, com lou\avel desinteresse, renuncia

«na mesa do desembargo do paço a melhor regalia que os

«senados conservam poi" continuadas mercês dos senhores

«reis d'este ixino, e agora reno^'ada pela real grandeza de

«^^ Magestade, esta renuncia seria inuito mais digna de louvor

«feita antes dos provimentos; e que, sendo sem du\ida que

«o mesmo vogal perdeu alguns votos, como a V. Magestade

«assevera, também é certo que aproveitou outros, especial-

«mente nos quatro bacharéis cm que elle, procurador, não

«votou, que todos se acham votados por elle; e que este ex-

«pediente, depois de não lograJo o desejo, parece mais que

«zelo, enfado; e que, o dizer que o tribunal dos senados é

«leigo, será talvez falta de lembrança do rosto do regimento

«que o ha por creado com seis ministros lettrados, de cujas

«sentenças se appella e aggrava para a mesa do desembargo

«do paço; e a assistência que nos mesmos senados têcm os

' Documentos que se encontram annexos a esta consulta.
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«procuradores das cidades e os dos mesteres d'ellas, não
«muda ao tribunal a sua natureza, nem estes conhecem das

«causas que, por meio de appellação ou aggravo, se proces-

«sam e julgam no mesmo tribunal; e que, falando sem se-

«melhantes chimeras e com a profundidade de respeito, com
«que se deve falar na real presença de V. Magestade, não

«ha duvida que a eleição dos bacharéis que hão de servir os

«logares que os senados costumam prover, será muito me-
«Ihor que d' aqui em deante se faça com a formalidade da do

«desembargo do paço, consultando os mesmos senados a

«V, Magestade os ditos logares, para que V. Magestade faça

«a escolha que fôr servido, porque d" esta sorte serão os pro-

«vimcntos sempre justos c sempre bem feitos; porém que

«aos bacharéis que V. Magestade assim fôr servido eleger,

«se mandem passar as cartas por esta mesma repartição,

«porque o contrario implica com muitas circumstancias que

«sem duvida esqueceram ao dito vereador, pois, por serem

«os ministros do provimento d estes senados, são obrigados

«a assistir com elles em todas as funcções publicas, a acom-

«panhar as procissões de uma e outra cidade, onde os que

«servem no cível tèem obrigação de pegar na ponta do estan-

«dartc; os do crime e cível devem sentenciar as injurias em
acamara com um vereador delia; c os mesmos do crime re-

« conduzir, por ordem dos senados, de vinte léguas em dis-

«tancia, os viveres, quando ha falta d'elles ; tirar, por ordem
«dos mesmos, as devassas das resistências que se fizerem

«aos ofticiaes d'elles e virem sentencial-os em camará; e

«que as sentenças de uns e outros passam pela chancellaria

«das cidades, e as cartas de partilhas que procedem do juizo

«dos orphãos, o que não ha de acontecer sendo as cartas

«d'estes ministros mandadas passar pelo desembargo do paço,

«porque ficam isentos da jurisdicção da camará ; e que d'esta

«mesm.a alteração se segue a perda dos direitos que a fa-

«zenda das cidades licitamente embolsa, por concessão de

«V. Magestade e sem olTensa dos novos e reaes direitos que

«sempre vão pagar; e que este prejuizo também se estende

«aos officiaes que ficam na maior parte defraudados, tendo

«aliás comprado alguns os officios que servem, e pagaram a
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»V, Magestade e ás mesmas cidades os direitos a respeito

«do seu rendimento; e que, bastando, para a boa ordem des-

ates provimentos, serem de hoje em deante por consulta, não

«devem esperar os senados que V. Magestade acceite a re-

«nuncia que, sem procuração dos mais, faz este vogal, por-

«que, alem dos inconvenientes representados, ficaria sendo

ude nota para o tribunal e de reparo para as nações, pois em
«todas logram os senados especiosissimas prerogativas •, e

«que a total perda doesta só não seria sensível a quem lhe

«faltasse o uso da razão; e que com bem pouca diz a V. Ma-

«gestade o procurador da cidade occidental, que, depois de pro-

«postas as petições e approvados os bacharéis, não podia ter

«logar esta pedida consulta, porque n'estes concursos não ha

«acto de approvaçao, porque esta só toca ao desembargo do

«paço, eos senados não fazem mais ofHcio que votar n'aquel-

«les mesmos approvados, que de nenhuma sorte podem ex-

«cluir do concurso, e só tèem livre a escolha de uns e ou-

tros, segundo o merecimento; e condemnar o dito procu-

«rador o pedir-se a dita consulta depois de ouvidos os votos,

«é descuido quasi indesculpável, porque antes de se saber quaes

«são os escolhidos, como se podem arguir de mal votados r

!

«e que o direito adquirido que este vogal nos mesmos vo*

«tados considera antes de haver assignatura, implica total-

« mente com o estylo das eleições, porque, emquanto estas

«se não acham assignadas e publicas, não só não tèem di-

«reito adquirido os votados, mas podem os votos retractar-se

«em quem lhes parecer, como todos os dias se está prati-

«cando n'este e em todos os mais tribunaes; e o que n'elles

«por qualquer principio fica em segredo, não pôde dar direito

«a pessoa alguma, porque este se não pôde fazer certo pela

«noticia exterior, ainda que destas se queiram aproveitar al-

«guns bacharéis que se suppuzeram votados e requereram á

«camará lhes mandasse passar suas cartas
;
porém, como não

«mostraram despacho nem certidão do escrivão da camará

«(que lh'a não podia passar), justamente se lhes não deferiu,

«visto como não mostraram o direito adquirido que este vo-

«gal lhes suppÕe ; nem obsta que também diga que nunca

«por semelhante meio se suspendeu ou impediu eleição
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« je logar de leltras, porque o contrario se vê da certidão

«Hs. 6, porque, pedindo consulta o procurador da cidade

«Manuel Jorge, sobre a eleição feita na pessoa do bacharel

«iJoão Couceiro d" A breu e Castro pai^a )uiz do crime da Mou-

«raria, licou a dita eleição suspensa e impedida, sem se lhe

«lançar o despacho, e admittida a dita consulta que não su-

«biu, porque o mesmo procurador da cidade depois cedeu

«por uma carta escripta de sua casa ao escrivão da camará*,

«porque, depois de qualquer vogal pedir consulta, como este

«não queira ceder d"ella, só a A'. Magestade toca a resolução

«do negocio que, por lhe ticar atíecto, não pôde magistrado

«algum intrometter-se no seu conhecimento, nem disputar se

«foi bem ou mal pedida a consulta; alem de que, sobre elei-

«ção de almotacés e provimentos de officios. que umas e ou-

«tras se fazem por pautas, como as dos logares de lettras,

«são sem numero as consultas que se téem pedido e se acham

«no cartono d"estes senados; e que todo o fundamento do

«^oto do dito procurador consiste em que o caso presente

«não é de consulta, e que estas iião de\em ter logar, repu-

«tando as por abuso, e pudera com etíe to persuadir se a

«prática de todos os tribunaes não estivera pelo contrario,

í-«como consta da certidão Hs. - e S, que, se fòi\i necessário, se

«produziriam de toJas as mais; e que este é o único meio de

«se representar a V. Magestade o que n"elles acontece, para

«se poder remediai", antes da execução, alguma coisa menos
«justa que o vogal que pede a consulta, considera; e não é

«tão pouco estimável esta providencia, que não tenha ser-

«vido muitas vezes de remédio a grandes semrazões, porque

«o temor de que sejam por \'. Magestade conhecidas, tem
«feito em muitas occasiões retractar os pareceres, alem das

«innumeraveis vezes que \'. Magestade se tem conformado

«com um só voto nas mesmas consultas, indo aliás a frouxo

«por dillerente parce ; e que, ainda que o dito procurador con-

«clua, dizendo que as consultas não devem suspender, e que

«assim se tem já julgado no desembargo do paço, nem con-

«stará nem se pratica, e toda esta expres ão parece se frjzia

«desnecessária em matéria tão trivial ; e que da mesma sorte é

«inattendivel o voto que, cora nome dos dois procuradores

1
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«dos mesteres, António Francisco e Paulo de Azevedo, ex-

«pÕe o lettrado que o fez, porque o tit." 67 do liv. i." da

«Ordenação faia eni muito ditVerentes termos do caso pre-

« sente e com as camarás de fora, e não com as das cidades

«de Lisboa occidental e oriental, on.le se fazem os provimen-

«tos por votos e não por pelouros, e téem seu regimento

«dado por V. Magcstade ; ainda que se diga que esta mesma
«Ordenação serve de regimento aos mesmos senados, o C(>n-

'. trado acharia quem fez este voto, se abrisse o tomo d." de

«Ptgas, onde vem o regimento dos senados; e que, ultima-

«mente, esta consulta é um vivo retrato de todos os negócios

«d'este tribunal, onde as confusões são continuas e nascem

«todas de quererem os mais persuadir ao que se afasta do seu

«modo de entender; e isto se verifica no caso presente, em
«que os vogaes se apartam da matéria principal, e vem argu-

«meníar ao que pediu a consulta, e rompe um na tcjtal ex-

«tincção da regalia, sem attenção das consequências, a que

«por força se deve responder, que aliás, se só trataram do

«merecimento do negocio, que consiste em darem a V. Ma-

«gestade a razão do seu voto, isto mesmo fizera elle, procu-

«rador, c escusara a extensão doeste parecer, precisado d"este

«incurial modo de consultar a V. Magestade que mandará o

«que fòr servido.

«.-Vos procuradores dos mesteres António Francisco e Paulo

«de Aze\'edo parece que a eleição dos bacharéis para os

«logares de lettras está em tudo congruente á Ord. do Reino,

«liv. 1.", tit." 07, que serve de regimento ao senado para

«suas eleições, porque a dita lei, insinuando o miodo porque

«se ha de eleger, diz que seja a votos, e que prevalecerá o

«que pela maior parte delles ficar vencido, cuja disposição

«assim se observou, pois entre os vários oppositores que

«concorreram, depois óo ponderados os predicados que os

«faziam attendiveis na opposição, sahiram eleitos, por maior

«numero de votos, o bacharel Aihanr.sio José Freire Batalha

«para juiz do eivei da cidade, e o bacharel António Bravo da

«Gama para outro log;ir do cível, os bacharei,s Luiz Rodri-

«guês, Nicolau de Mattos Leitão, Joaquim Gerardo Teixeira

«para os trez logares de orphaos, o bacharel Francisco Angelo
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«Leitão pura juiz do crime do bairro Alto, o bacharel Anto-

«nio Leite de Campos para juiz do crime do bairro da Ri-

« beira, o bacharel Manuel de Novaes para juiz do crime do

«bairro da Mouraria, o bacharel João Salgado para juiz do

«crime do bairro da Sé, o bacharel Domingos João Viegas para

«juiz do crime do bairro d'Alfama, e, finalmente, o bacha-

«rel João Gregório de Alpoim para o logar de juiz das pro-

«priedades. Estes foram os eleitos pelo maior numero de vo-

«tos, cujo vencimento se estabelece pela referida lei do reino,

«que no caso da eleição para os magistrados só manda at-

«tender ás mais vozes dos eleitores, de que se segue, por con-

«sequencia, não ser attendivel a discrepância que houve as-

«sim nos votos dos mesteres, como dos outros vogaes, por-

aque, como a lei do reino, ponderando esta discrepância, man-

«dou seguir o parecer da maior parte dos votos, ex iiequo

«houve a maior parte nos bacharéis eleitos, não se pôde at-

«tender ao que a cada um dos vogaes com diversidade pare-

«ceu semel, que o seu parecer ficou vencido pelo maior numero.

«Por este motivo pareceu a elles, procuradores dos mesteres,

«se devia deferir a supplica que os bacharéis fizeram ' para

«se publicar a eleição e se lhes passarem provimentos, sem
«embargo da consulta pedida pelo procurador da cidade An-

«tonio Pereira de Viveiros que, querendo privar a jurisdic-

«cão d'este senado, sem advertir que a lei do reino não só

«lhe prohibe á eleição já feita tirar uns e introduzir outros,

«mas também o priva do voto que podia ter, usando da ju-

«risdicção absoluta, se lhe accommoda o que de outro seme-

«Ihante disse M. Tui. Cicer. Mihi inquam. Gicer. 3. de leg. ib.

«— Mihi qaidem pestífera videtur quippe insiditionem nata sit.

«Caso de consulta é aquelle em que o senado da camará,

«por qualquer dos seus vogaes, pôde entrar em duvida na fi-

«nal decisão do que assentaram; porém esta duvida a não

«pode haver na predita eleição, porque a mesma lei do reino,

«no tit. 07, que dá jurisdicção aos vogaes para votarem, os

«manda calar ao vencimento dos votos, impondo pena ao que

«se contraoppuzer á mesma eleição, unde venit que, como a

' Liv." xii de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen occi., Is. 223.
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çlei, em tal caso. não deixou logar para a duvida, também o

«não deixou para a consulta, antes é de notar dizer o legis-

«lador que aos eleitos por mais votos seja logo dado jura-

«mento. insinuando por este m3do que não pôde haver du-

«vida no que pela maior parte se assentou. Além d'isto con-

« corre ser a data d'estes logares própria do senado da ca-

«mara, regalia em que sempre condescenderam os senhores

«reis d'este reino, e, entre elles, o senhor rei D. João o 3.",

pque santa gloria haja, no cap." 189 das cortes d'Evora *, e

«ultimamente V. Magestade nos provimentos que se fizeram

«no tempo do seu feliz reinado, approvando as eleições com

«real benevolência para com o corpo mistico de seus vassal-

«los, que no mesmo senado se comprehsnde ; sendo tanto do

«seu real agrado o não encontrar esta antiquíssima regalia

«que, obrigando-o algumas particulares circumstancias a im-

« pedir por alguns annos o provimento dos ministros, fez aviso

«ao mesmo senado era do seu real agrado se provesse o ba-

«charel Manuel Ignacio de Moura em um dos logares dos or-

«phãos, e os mais logares se provessem na forma costumada :

«querendo assim mostrar que persistia no seu real animo o

«conservar a regalia que o senado da camará sempre teve e

«conservou.

1 Da petição que os bacharéis dirigiram a cl-rei, pedinJo-lhe que con-

firmasse a eleiçcão feita pelo senado, extrahiremos o citado capitulo iSq

das cortes d'Evora, tal como ali se encontra transcripto :

«Pedem seus povos a V. Alteza que os officios que os concelhos das

«cidades e villas deixaram antigamente para si a dada d'elles, e sempre

«andaram nas eleições das camarás e por ellas foram dados os taes offi-

«cios, e os reis passados sempre o houveram por bem, pedem a V. Alteza

«que assim o mande que as ditas camarás os dêem, e V. Alteza os não

«possa dar a nenhuma pessoa »

Despacho do rei a este capitulo :

«Eu hei por bem que as cidades e villas de meus reinos possam prover

«os officios que forem de sua dada, segundo a forma de minhas ordena

-

«ções, e não passarei provisão em contrario ; e, quando a passasse, por

«não ter d'isso lembrança, hei por bem que me escrevam sobre isso aíé

«vêr minha resposta.» — Liv." xu de cnns. e dec d'el-rei D. João v, do sen.

occi.j fs. 'j-jS V.
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«Corre a vontade do príncipe unida e inseparada com
«a lei escripta, como o professou o imperador Justiniano,

«in authent. de juditib. § i3, coUec. 6, Ib. : Non enim volu-

«mus obtinere, quod nostro volunt leges •, e na auihent. de

«argent. contract. § 5, Collec. (), ib. : Ut neque legum nostra-

«rum naturam perturbemus. K, sendo esta regra transcen-

«dente por todos os príncipes^, é particular attributo dos se-

«nhores reis de.^te reino, pois na Ord. liv. 2.", tit." 46, § 11.

«apartando-se de quaesquer privilégios inherentes ás doações,

«só querem se observe o que pela lei do reino est;i disposto;

<'de que bem se infere que, mandando V. Magestade aos se-

«nados da camará fizessem provimento de logares de iettras,

«devemos entender esta ordem e aviso que se faça o provi-

«mento segundo a forma da Ord. liv. 1.", tit.° 67, pelo ven-

«cimento dos votos; e, como a eleição nos bacharéis eleitos

«esteja feita segundo os mais votos, sem duvida a devemos

«considerar congruente não só á lei do reino, mas também ao

«beneplácito de V. Magestade e seu real aviso, e fica sendo a

«consulta mais para demorar a eleição, que para observaras

«reaes ordens de V. Magestade. Deinde não se nega que du-

« vidar do poder do príncipe é sacrilégio assaz punível — X.^

«t.x. in. 1. dubitare 3 Cod. de crim. sacril. ; mas também é

«innegavel que na magestade não redunda em deslustre pro-

«porcionar lhe o poder pela ra/,5o, como disse Molin. de pri-

«mog., cap. I.", n." 8, e o reconheceu Thcodoric, rei dos go-

«dos, apud. Goldjst., tom. 3.° Constítut. Imper. ib. : Quam-
«quam potestati nostro Deo íavenio, subjaceai omne quod

«volumus, voluntate tamen nostra de ratione metimur, ut 11-

«lud magis extimetur elegisse, quod cunctos dignum est appro-

«bare. E, se regularmos o poder soberano n'este provimento

«pela razão da lei, pelo seu real aviso e pela approvação dos

«senhores reis antepassados, não se pôde presumir encontrado

«pela opposíção de um só vogal o univoco consentimento de

«seu consentimento de todo o senado, pois, sendo sua pro-

«pria esta data e confirmando-lh'a V. Magestade no seu real

«aviso, veiu também virtualmente approvar a concordância

«dos mais votos ; e, se estão approvados por lei do reino e

«por tantas approvações soberanas, fica sendo a consulta des-
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«necessária, e o pedil-a o procurador da cidade, tanto no pro-

'«vimento que o senado fez, como nas supplicas dos bacha-

«reis, que a V. Magestade se oíTerecem ' e seus fundamcn-

«tos, como parte d'este voto, por se terem mandado juntar

«a esta consulta, mais parece teimosa insistência por particu-

«lar intuito, do que razão adequada pela utilidade publica.

«V. Magestade sobretudo resolverá o que fôr servido,

«Ao procurador dos mesteres José Gonçalves Lisboa pa-

«rece representar a V. Magestade que no acto da eleição que

«se fez dos ministros de letiras, que toca aos senados da ca-

«mara, com as solemnidades do seu regimento, em observan-

^(cia do aviso que para isso lhe foi expedido pelo secretario

«de estado Pedro da Motta e Silva, ficaram providos, por

«maior numero de votos: para juizes do cível das cidades

«Athanasio José Freire Batalha, actual juiz dos orphãos d'Al-

«fama, que serve ha quasi oito annos, e António Bravo da

«Gama, actual juiz do crime da Si, com exercício de seis an-

«nos, tendo antes servido de juiz de fora de Cintra, ambos

«para esta opposição dispensados por regia resolução de

«V. Magestade; e para juizes dos orphãos: na repartição do

«termo o dr. Luiz F<.odrigues, na repartição de S.'^ Justa Joa-

«quim Gerardo Teixeira e na d'Alfama Nicolau de Mattos

«Leitão; e para juizes do crime : do bairro da Ribeira Anto-

«nio Leite de Campos, do bairro d'Alfama Domingos João

«Viegas, do bairro da Sé João Salgado da Silva, do bairro

«Alto Francisco Angelo e da Mouraria Manuel de Novaes, e

«para juiz das propriedades João Gregório de Alpoim e Brito.

«Assim, finda a eleição em plena mesa da vereação, queren-

«do-a cumprir e publicar o desembargador Jeronymo da Costa

«d'Almeida, vereador presidente, por estar legitimamente

«feita, se oppoz a isso o procurador da cidade António Pe-

«reira de Viveiros, posto que votou na maior parte dos sobre-

«ditos, pedindo consulta, fazendo-se parte interes'^ada, como
«se este acto de provimento de logares de lettras (que é mera

«graça facultada aos senados por mercê dos senhores reis, e,

«de presente, especial de V. Magestade pelo sobredito aviso)

1 Estão annexas á consulta.
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«tivesse alguma identidade com os casos da fazenda das ci-

«dades, para que foi creada a dita procuradoria; e, por ser

«recurso immediato a cesárea presença, fez suspender a pu-

«blicação dos sobreditos eleitos nos referidos logares de let-

ctras, consultandose o seu ultimo effeito para V. Magestade

«determinar o que fôr servido.

(' A.O procurador dos mesteres Manuel Ferreira parece ex-

opôr a V. Magestade que, sendo V. IMagestade servido facul-

ttar aos senados proverem os logares de lettras d'estas cida-

«des, como costumavam prover, removendo-lhes o impedi-

«mento com que os havia embaraçado no anno de 1 731, se

«fixaram editaes na forma do estylo, e, nomeando-se o dia de

«sexta- feira, 20 do mez de setembro, nelle se propuzeram a

«todos os pretendentes, e, observada a ordem do tribunal,

«pareceu a elle, procurador dos mesteres, votar para juizes

«do cível das cidades nos bacharéis Athanasio José Freire Ba-

« talha, juiz dos orphaos d"Alfama com predicamento de cor-

«reição vae por oito annos, com boas informações e muito

«bons assentos, de conhecida capacidade e procedimento,

«grande exercício de prática dos auditórios e actualmente ser-

«veniuario em um dos ditos logares, tendo em muitas occa-

«siões servido de corregedor do cível das cidades, por portaria

«do regedor das justiças, e exercendo também o emprego de

«s3'ndico dos mesmos senados, c António Bravo da Gama,

«juiz do crime da Sé ha seis annos^ tendo já occupado o lo-

«gar de juiz de fora de Cintra por um triennio, com bons as-

«sentos do desembargo do paço e egualmente benemérito, e

«o predicado de servir actualmente o logar em que se acha

«votado, como o de corregedor de S. Paulo, dispensados por

«V. Magestade em resolução de consulta para serem opposi-

«tores estando servindo, e obtiveram para os ditos logares o

«maior numero de votos. Para juizes dos orphãos lhe pareceu

«votar: para a repartição do termo, em o dr. Luiz Rodrigues

«Ribeiro, por se distinguir, entre os mais oppositores, nas in-

a formações da Universidade, de muito bom estudante, e leu

«muito bem por todos no desem.bargo do paço; na repartição

«do meio e bairro de S.''' Justa votou em Joaquim Gerardo

«Teixeira, por constar do seu bom procedimento e ter boas
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<t informações e assentos de seus actos, de sorte que tudo o fez

«conseguir maior numero de votos; na repartição d'Alfama em
«José Nunes Garcez, com boas informações e assentos e exer-

«cicio de prática com dois annos de advocacia, e haver lido no

«anno de lyi^. o qual a este logar não obteve o maior nu-

«mero de votos pelos alcançar Nicolau de Mattos Leitão; para

«juiz do crime votou: para o bairro da Ribeira em António

«Leite de Campos, por suas informações de bom estudante e

«ler muito bem por todos; no bairro da Mouraria em Manuel

«Novaes da Silva Leitão, pelas boas informações e assentos,

«egualmente por sua capacidade e grande intelligencia ; no

«bairro Alto em Francisco Angelo Leitão, bom estudante pela

«Universidade de Coimbra e com assentos de que leu bem,

«e representação de pessoa com bom procedimento, circum-

«stancias muito attcndiveis para este emprego; no bairro da

«Sé em João Salgado da Silva, com boas informações, assen-

«tos e procedimento; no bairro dAlfama cm Domingos João

«^^iegas que não desmerece por suas informações e assentos,

«e por ser de bom procedimento, vida e costumes : o que tanto

«se reconheceu n^estes cinco bacharéis, que tiveram na eleição

«o maior numero de votos; para juiz das propriedades votou

«em Francisco Vaz de Figueiredo, por ser bacharel antigo

«com alguns annos de advogado, bom procedimento e capa-

«cidade, informações e assentos, em cujo logar não teve o

«maior numero de votos por sahir com elles eleito João Gre-

«gorio de Alpoim e Brito, digno também do mesmo emprego.

«E, como todos os referidos oppositores estão habilitados e

«admittidos por V. Magestade e com dispensas da mesa do

«paço para serem providos nos logares de lettras do presente

«concurso, em os votar pelo modo expressado fez o que com
«boa e sã consciência entendeu.

«Regulados assim os votos se publicaram na mesa dos se-

« nados os ditos eleitos por maior numero d'elles, consegui-

«dos na eleição finda e legitimamente feita, conforme ao regi-

amente e costume, que muito vale e se attende nas eleições,

«e, querendo o vereador presidente, Jeron3'mo da Costa d'Al-

«meida, com os mais senadores se cumprisse a eleição e se

«passassem as cartas, o procurador das cidades, António Pe-
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«reira de Viveiros, não considerando que em todos os referi-

«dos logares de lettras havia votado como entendeu e lhe pa-

«receu, pediu consulta; suspendendo-se com este recurso o

'direito adquirido pela eleição aos votados: e á vista de tudo.

«mandará V. Magestade o que fòr mais justo. — Lisboa oc-

(.'cidental, etc.»

Resolução regia escvipta á margem *
:

«Os senados mandem passar as cartas aos bacharéis que

«na eleição tiveram mais votos, excepto a Athanasio José Freire

<i Batalha e João Gregório de Alpoim, em logar dos quaes no-

«meio, para juiz do cível, a António da Costa Freire, e para

«juiz das propriedades a Luiz Manuel de Oliveira. E, atten-

«dendo ao que succedeu n"esta eleição e a outras circumstan-

«cias que me foram presentes, sou servido que para o futuro

«me consultem os senados estes logares, para serem providos

«na forma que aponta o procurador António Pereira de Vi-

«veiros. — Lisboa occidental, etc.»

23 d'outubro de 1737 — Carta do escrivão do senado da
camará ao juiz do cível Athanasio José Freire Batalha -'

«Amanhã, 24 do corrente, se representa na sala do senado-

«da camará oriental a comedia-*: ordena-me o mesmo senado

«diga a V. m.'-"'^' se ache, pela uma hora da tarde, na porta da

«dita sala, para impedir o concurso da gente que quizer en-

«trar, exceptuando cavalheiros, ministros, otficiaes dos sena-

cdos e cidadãos, para o que levará os seus oltíciaes. Deus

«guarde a v. m.'-'^' — Do senado da camará occidental, etc.»

aDo teor desta se escreveu outra ao juiz do crime do bairro

«da Sé, António Bravo da Gama.»

1 Tem a data de 23 de março de ijjq.

2 Liv." n de reg.° das cartas do sen. occi., fs. i38 v.

3 E' a primeira vez que encontramos noticia de semelhantes festas no

palácio municipal, e não podemos suppôr o que occasionaria esta recita,.

a não ser a idéa de celebrar os 48 annos de edade que o rei tinha com-

pletado dois dias antes, a 22 do mesmo mez.
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iVj inesiuã data expediram os senados a seginiite ordem *^

:

«O contador e provedor dos contos dos senados levarão

«em conta a despeza que o thesoureiro das cidades fizer no

«preparo da comedia que se ha de representar no senado da

«camará oriental amanha, 24 do corrente, pelo rol que lhe

«apresentar o mesmo thesoureiro das cidades, assignado por

«elle. — Lisboa occidental, 23 d'outubro de 1737.— Cuja des-

«peza se fará na forma assentada nos senados, que dirá o pro-

«curador da cidade oriental. — Dito dia. — Com irez rubricas

«dos vereadores. — Pereira —-António Francisco — José Gon-

«çahes Lisboa.»

Consulta da camará a el-rei em 5 de novembro
de 1737

«Senhoi-— Aos senados fez a proposta inclusa o thesou-

«reiro das cidades, Felicio Xavier da Silva, em que lhes re-

«presenta estar quasi findo o real decreto de V. Magestade,

«de 2t) de novembro do anno passado, por que foi servido or-

«denar se suspendessem, por tempo de um anno mais, as

«execuções que se pretendiam fazer e haviam feito em todas

«as rendas que os senados administravam, por se não faltar

«ás obras publicas e despezas precisas do mesmo tribunal, e

«que, como tão proximamente expirava esta graça por V. Ma-
«gestade concedida, dava a dita conta para se dar a providen-

«cia precisa, por que os credores aos senados os não puzessem

«na consternação que esperava, findo o tempo do referido de-

«creto ; e, porque os senados não podem obviar este esperado

«damno, a que só a real grandeza de V. Magestade pôde dar

«remédio, parece aos senados representar a V. Magestade que

«estes se acham com a mesma indigência que se fez presente

«a V. Magestade, quando foi servido mandar passar o refe-

«rido decreto, porque, supposto que V. Magestade lhes fizesse

«mercê de lhes permittir cobrarem certas pensões das licen-

1 Liv." 111 de reg." das ordens do sen. occi , fs. (jb.

~ Liv." V de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. occi., fs-

124.
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«ças que os senados concedem ás pessoas que vendem vários

«géneros n'estas cidades e termos, este producto que, antes

«de se pôr cm prática, se entendeu que poderia ser muito

«avultado, se acha agora que desde o primeiro de janeiro até

«o presente unicamente tem rendido 5:048-15000 réis, como
«consta da certidão fs. 3, cuja quantia se despendeu na fá-

« brica da columnata, concertos dos toldos, reformação de ta-

«íetás e mais despezas da procissão de Corpus, do presente

«anno, além de oito mil cruzados que se pagaram, pela fa-

«zenda das cidades, da cera que se deu para a mesma pro-

«cissão, e rédditos dos cem mil cruzados que se tomaram a

«juro no primeiro anno em que se toldaram as ruas \ para

«satisfação da despeza que fez a dita columnata, e de se de-

« verem ainda bèo-l^^ooo réis de lonas que este anno se com-

«praram para os mesmos toldos, como se mostra da relação

«fs. 4. E, como as despezas accidentaes c communs do tribu-

«nal fossem contínuas, e as obras publicas e reparo das cal-

«cadas d estas cidades e seus encoutos, que se tèem feito, de

«grande importância, e estas sejam quasi as mesmas todos os

' Foi no anno de lyiu, como já licou dito, que pela primeira vez se

levantaram as columnatas e pórticos no Terreiro do Paço e no Rocio e

se armaram e toldaram as ruas do transito da procissão de Corpus

Christi de Lisboa occidental, conforme o projecto elaborado pelo archi-

iLCto allemão João Frederico Ludovice— liv.° i de reg." das ordens do sen.

occi., fs. 48 )'. — que, pela direcção dos trabalhos no dito anno e no de

1720, recel)eu cento e \ inte mil reis. ajuda de custo que os senados lhe

mandaram pagar por virtude da ordem regia, de que trata a carta do se-

cretario de estado de 3i de julho de 1720

—

«Elementos», tom. w., pag.

4if).

O mandado de pagamento d'aquella importância é assim concebido :

«O thesoureiro da ; cidades, Pedro Mcente da Silva, dê a João PVede-

«rico Ludovice cento e vinte mil réis de ajuda de custo pelo trabalho que

'teve, o anno passado e este anno, pelos pórticos e columnas que se H-

«zeram para as duas procissões do Corpo de Deus da cidade occidental,

«do dinheiro applicado á mesma obra ; e com recibo do dito João Frede-

«rico Ludovice lhe serão levados em conta. — Lisboa occidental, 3o

«d'agosto de 1720. — Com quatro rubricas dos ministros.— Pereira —
«Amaral — Agostiuho da Silva — Domingos Baptista.» — Liv." \ de reg.*

das ordens do sen. occi.., fs. yH.
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«annos, é sem duvida que, se os credores le\arem as rendas

><que para estas despezas são precisas, íicarão os senados sem

«meios para lhes acudir, por não terem de que se valer mais

«que d"aquellas que V. Magestade pelo tal decreto lhes foi

«servido privilegiar; e, porque este negocio, por suas conse-

«quencias, é muito digno da real attenção de V. Magestade,

«esperam os senados se queira dignar de haver por bem man-

«dar passar outro decreto como o antecedente, por mais um
«anno, em cujo tempo, sendo V. Magestade servido, poderá

«dar aos senados a providencia de quanto necessitam para o

«seu desempenho e satislacão dos seus credores, que justa-

«mente pretendem o seu pagamento. — Lisboa oriental, etc.»

Resolução rciíia '
:

«(3s senados me façam presente um extracto de todas as

«receitas e despezas que houve das suas rendas nos dois an-

«nos da moratória'. — Lisbija (jccidental, etc.«

Consulta da camará a el-rei em 14 de novembro
de 1737

'

«Senhor— Nos senados se propuzeram esta manhã as cer-

«tid(5es da novidade do \'inho que houve o anno presente, com
«assistência do contador da fazenda, na forma das ordens de

«V. Magestade ; e, attendendo-se em que este anno houve

«mais que o passado 3:420 pipas, parece aos senados que o

«preço por que se deve vender cada canada de vinho n"estas

«cidades e termos, até á novidade do anno que vem, seja o

«de tostão, pois em o anno passado foi de cento e quarenta,

«em que houve de menos o referido numero de pipas.

«Ao procurador da cidade oriental, António Pereira de Vi-

1 Tem a data de h) do mesmo mez.

- A consulta em que assentou esta resolução, suhiu novamente a ei rei

com uma consulta de 20 de dezembro do mesmo anno, acompanhada d.os

esclarecimentos exigidos — liv." v de reg." de cons. e dcc. do s?-. rei D.

João V, do sen. occi
^ fs. i!-><) v.

í Liv." V de reg." de cons. e k\iíc. do sr. rei D. João v, do sen occL .. ts^

125 V.
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«veiros, parece que o preço de cada canada de vinho deve

«ser de seis vinténs, sem embargo do accrescimo mencionado,

«attendendo ás grandes despezas que fazem os lavradores, c

«ás muitas imposições com que se acha carregado este ge-

«nero *. — Lisboa oriental, etc.»

Resolução regia ^

:

'

«Como parece ao ultimo voto. — Lisboa occidental, etc.n

Consulta da camará a el-rei em 27 de novembro
de 1737'

«Senhor — Pela resoluçiÃo de S de junho do anno presente *,

«tomada em a consulta inclusa ^, dos senados, foi V. Magcs-

«tade servido resoher se juntasse aos autos este regimento ^,

«para declararem os juizes que proferiram a sentença, se es-

«tava conforme a cila, e depois lho fariam presente os mes-

«mos senados, para o approvar e se proceder na cobrança

«d'estes direitos, na forma que fosse servido resolver; sus-

«pendendo-se entretanto o arrendamento que d"ellcs se intcn-

«tava fazer.

«Em observância da referida resolução se juntou esta e o

«dito regimento aos autos de que se trata, nos quaes declara-

«ram os juizes delles, por accordão de 23 do corrente, que

«o dito regimento estava conforme ao julgado na sentença, e

«que do dito accordão se passasse certidão para se requerer

«a V. Magestade a confirmação do mesmo regimento, cuja cer-

«tidão mandaram os senados logo requerer por seu svndico,

«que é a que vac inclusa, á vista da qual esperam os senados

«que V. ALigestade seja servido conrirmar o dito regimento

1 Em Lisboa sempre o imposto do vinho foi mais pesado do que no

resto do paiz.

~ Tem a data de 2 de dezembro seguinte.

í Liv." XIII de cons. e dcc. d'el-rei 1). João v, do sen. ori., fs. j3.

* Neste vol., pap. 233.

^ E' a consulta de i de fevereiro do mesmo anno. — A"t'i7c' ro/., p>.Tiff-

'220.

6 N'este vol-, pay. 224.
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«que se acha julgado por conforme com a mesma sentença*.

•«— Lisboa Occidental, eto*

28 de novembro de 1737 — Carta do secretario de estado

dos negócios da guerra, António Guedes Pereira, ao ve-

reador João de Torres da Silva -

(Por resolução de S. Magestade, de õ d"agosto d"este anno,

«tomada em consulta da junta dos irez estados, foi o mesmo
«senhor servido resolver se fizessem os reparos necessários

anos armazéns da pólvora, sitos em Beirollas, por se acharem

«mui damnificados, e que os que não pudessem concertar-se,

apor ser maior a ruina, se fizessem de novo; e, por se hav<ír

«acabado a obra e feito a medição delia, cuja importância ha

«de ser paga por trez estações, toca á d'esses senados a quan-

«tia de i:8ò3-'t^(')73 réis que os senados mandarão satisfazer

«aos mestres da obra, com a arrecadação necessária : o que

«V. m>~^ fará presente nos sanados, para assim se executar.»

Consulta da camará a e!-rei em 23 de dezembro
de 1737 ^

"Senhor— Por a\'iso do secretario de estado dos negócios

«do reino, de K) de dezembro*, é V. Magestade servido se

«suspenda no arrendamento dos logares e lojas do Terreiro,

«na mesma forma que o anno passado se fez por outro se-

«melhante aviso do mesmo secretario, e, como no presente

«aviso declara V, Magestade que os senados devem cumprir

«os desta natureza, e nunca alteral-os sem outra resolução

«sua, se faz preciso representar a V, Magestade que os sena-

«dos não só executaram o que V. Magestade lhes ordenou o

«anno passado, mas no presente o fizeram na mesma sorte,

1 Vid. cons. da camará a el-rei em 14 de junho de \j3S.

~ Liv. XII de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori , fs. i3i.

^ Liv.° VI de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., is,

vi 85.

M,bid., fs. 1,77 v.
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«porque, quando chegou a sua real insinuação, já era passado

«o tempo das arrematações que se não fizeram em reveren-

«cia do primeiro aviso, nem os senados (sic) ainda que havia

«justiíicadissimos motivos para o fazerem, dignos da real at-

«tenção de V. Magestade, que agora se farão presentes, visto

«como V. Magestade assim o ordena, e que a respeito da pe-

«tição inclusa, das medideiras do Terreiro, se lhe consulte o

«que parecer.

«Queixam-se as medideiras do Terreiro da vexação que os

«senados lhes fazem, e fundam a razão da sua queixa nos

«emolumentos que pagam aos officiaes que assistem no acto

«dos arrendamentos. Que estes se fazem por decreto de

«V. Magestade, de 5 d'abril de i()83, é sem a menor duvida^

«e que n"elles se guarda a formalidade de todos os mais ar-

«rendamentos é sem questão.

«Para destruir esta industria com que as medideiras do

«Terreiro, ajudadas de algum patrocínio que os senados nãO'

«ignoram, pretendem macular a verdade com que se exercita

«esta diligencia, será preciso expor a S. Magestade o modo
«com que esta se pratica.

«Estas arremataç(5es se fazem no mez de dezembro com
«assistência do vereador do pelouix) do Terreiro, os dois pro-

«curadores das cidades, thesoureiro d'ellas e escri\ão da sua

«receita.

«Levam o vereador e procuradores dois tostões cada um
«de cada uma arrematação, e o escrivão da camará, thescju-

«reiro, escrivão de sua receita e guarda-mór dos senados

«aquelles reaes que por milhar lhes são pcrmittidos por suas

«cartas; e na duvida que já houve coin o escrivão da camará,

«foi V, Magestade servido mandal-o conservar na posse, por

«resolução de 8 d"outubro de 172»).

«Importam os emolumentos que paga cada medideira, no-

«mais caro logar, 1^432 réis.

«E com estas formalidades se fazem todos os mais arrcn-

cdamentos das propriedades dos senados, de que nunca se

«queixaram as partes, porque não são tão ousadas como as

«supplicantes que se atrevem a pôr na presença de V. Mages-

«tade, por uma supplica, que officiaes de tanta au.tori;d-ad.G faj-
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«zem partilha do que injustamente se lhes pede. Ainda que

«fòra de presumir que o vereador e procuradoi^es das cidades

«eram capazes de fazer o que não deviam, não era de crer

«que os mais vogaes doestes senados consentissem em uma
«raa cobrança, mormente não sendo n'ella interessados.

«As supplicantes se queixam injustamente.

«Da falta das arrematações se seguem graves prejuizos, por-

«que no acto d"estas dão fiança ao seu arrendamento; além

«doesta dão outra, do valor de qoorooo réis, para segurança

«das partes que lhes entregam sua fazenda: estão sem uma
«nem outra e com disposição para poderem fugir com o di-

ftnheiro das partes, como têem feito muitas que maliciosa-

«mente tèem quebrado. Este prejuizo é irreparável e com-

«mum.

«O particular das pessoas que, por occasião dos ditos ar-

:;reridamentos, vencem as suas ordinárias, é attendivel, e mor-

«mente quando na presente conjunctura so lucram os minis-

«tros e ofHciaes que servem a V. Magestade, por esta repar-

ei tição, os emolumentos que as partes lhes pagam, porque os

«orJc-naJos e pr r^iiia-, ha cinco quartéis que se não cobram.

«O preçíj que as ditas medideiras pagam dos logares, é

«commodo, e por maldade sua não cresce nos ditos arrenda-

«mentos, porque entre si tèem feito conluio de se não aífron-

«tarem umas as outras. Esta verdade se verifica quando, pelo

«decurso do anno, vaga algum logar por occasião de óbito de

«alguma d'ellas, porque, vindo lanctir pessoas de fora, tèem

«chegado os lanços por muitas vezes a oitenta e cem mil íeis:

«sendo que o logar que anda mais caro, não passa de \inte

«e quatro mil réis. E tèem os senados feito experiência que

«aquelle mesmo logar que chegou aos preços referidos, h^go

«na arrematação geral vem ao preço ordinário, porque não ha

«quem o affronte de fora; e esta união nunca os senad(;s a

«poderão quebrar, nem da devassa que todos o> annos se tira,

«resulta culpa alguma contra as supplicantes, porque os que

«juram n"ella, são acarrctadores e pessoas dependentes das

«mesmas supplicantes. Estas não tem encargo algum mais que

«o preço da sua arrematação, porque os seus mesmos loga-

«res. cobertas d'el!cs e lojas concertam os senados por conta



-3l8 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

«da sua fazenda, e não ha muito tempo que delia se despen-

« deram mais de 4:ooo-'?ooo réis no concerto geral de todo o

<i Terreiro que se achava arruinado. A vista do que esperam

«os senados que V. Magestade, estranhando tão indecoroso e

«affectado requerimento, seja servido ordenar se continue nas

«ditas arrematações, na forma da sua real resolução, depois

«da qual não têem as supplicantes cartas, como dizem, não

«só pelo interes>e particular de quem otficia em semelhante

«negocio, mas pelo prejuízo da mesma fa/enda e das partes

«que estão sem a mais leve segur.mca na falta de fiança que

«as supplicantes não tèem dado. V. Magestade mandará o que

«fôr servido.

«Ao procurador da cidade occidental, Cláudio Gorgel do

«Amaral, parece que a representação das medidciras do Ter-

«reiro não só é indigna de se lhe deferir, mas merece que se

«lhes estranhe severamente, pela petulância com que tcmera-

«riamente se queixam, com falsas imposturas, dos ministros

«e orticiaes dos senados, e pelo atrevim.ento de mentirem a

«V. Magestade em dizer que nas arrematações dos logares do

«Terreiro se lhes fazem extorsões, sendo todo o seu fim, com
«estes falsos e atfectados pretextos, que lhes fiquem perpetua-

« mente os logares do Terreiro, que são dos senados, pelos

«preços Ínfimos do aluguer em que os trazein. e os senados

«privados do rendimento ciue lhes pode ci^escer da proprie-

«dade que é sua, e que pckie produzir outro tanto mais do

«que as supplicantes pagam para elles, com prejuízo dos sena-

«dos (cujas rendas são tão necessárias para as obras publicas

«das cidades, hoje tão populosas), e se utilisarem e enrique-

« cerem na venda do trigo e mais pão que vem ao Terreiro,

«com tanta perda dos seus donos, como a quotidiana expe-

di riencia mostra.

«Dizem as supplicantes, medideiras do Terreiro, que tam-

«bem hoie exercitam a occupação de vendedoi'as delle como
«officios e occupações publicas com cartas e da natureza de

«outros quaesquer officios, e querem por este modo fazer

«seus os logares que são do senado que é senhor d'aquella

«propriedade, o que é totalmente destituído de fundamento,

<e contra toda a razão e direito querer scnhoriar-se da pro-
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«priedade de outrem e impedir-lhc que não a dê de arrenda-

« mento.

'(Supposto que antigamente os logares do Terreiro se pro-

«vèssem pelo senado, como declara o regimento dado pelo

«senhor rei D. Pedro, o segundo, no anno de 1671, no capi-

«tulo 2fS, do qual se junta a cópia, e n'essa conformidade se

«passasse aquclla carta de medideira, de que as supplicantes

«'Juntam o traslado, em o anno de i'">79, n"ella se lhe não

«declarou ministério ou occupação de vendedora, nem de tal

«têem carta as supplicantes, nem tal mostram nem podem
«mostrar, e é occupação que as supplicantes téem usurpado

«sem nenhum titulo; e a esse respeito d"aquelle tempo, em
«que os taes logares se proviam pelo senado e delles se nas-

«sava carta, é que se passou o decreto de que as supplican-

•«tes juntam a copia, em que se encommendou ao senado se

«abstivesse das vendas dos logares de medideiras e da impo-

«sição que até então se levava aos vendedores do trigo; do

«que também se vé a ditferença que sempre houve, dos loga-

«res de medideiras aos de vendedores, e que as supplicantes

«falsamente representam também eram vendedoras do Ter-

«reiro, como officios públicos, pois não podem mostrar da tal

«occupação de vendedoras titulo algum.

«Porém toda esta observância que algum tempo havia no

«provimento dos logares de medideiras, é já hoje impratica-

«vel, por estar abrogada pelo decreto de 5 d" abril de i(^)83,

«de que se junta a cópia, em que o senhor rei D. Pedro ji,

«por justas considerações do seu serviço e do bem commum
«dos senados da camará destas cidades, houve por bem man-
«dar que os logares de medideiras do Terreiro que estavam

«vagos e os que tossem vagando, se alugassem, assim como
«se fazia das casas e lojas pertencentes á camará, e que não

«houvesse no Terreiro mais de dez \endedores, para cujos

«ofhcios escolheria o senado os mais beneméritos e de maior

«verdade e consciência, e que n"esta conformidade executasse

«o senado d'ali em deante.

«A determinação d'este decreto fr)i notoriamente justissima,

«porque, sendo o Terreiro uma propriedade incontestavel-

«mente da cidade e dos senados da camará d"ella, os quaes o
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«concertam quando d'isso necessita, em que não, ha muitos

«tempos se despenderam mais de 4:ooov?ooo réis nos reparos

«delle, além dos concertos ordinários dos taboleiros era que

«se vende o trigo, que pela mesma fazenda dos senados se

«paga, é conforme a direito o de\erem-se os locares do mesmo
«Terreiro arrendar eni praça publica, a quem por elles mais

«der, pelo tempo que parecer ao mesmo senado, como é dis-

«posto em todos os prédios públicos e das cidades^ e, n'esta

«forma, em observância do mesmo decreto se tem procedido

«sempre, desde o tempo d'elle, em se arrendarem annual-

« mente por arrematação, e não ha justo fundamento para que

«esta observância se altere contra a determinação do dito de-

«creto, suspendendo-se as arrematações que por virtude d'elle

«se tèem feito sempre, de mais de Dq annos a esta parte. E
«estes arrendamentos poi" ariematações tem V. Magestade

«approvado pela sua resoluçã(3 de 3i de maio de 17^7, pela

«qual foi servido ordenar que os talhos do açougae desta ci-

«dade, que lòssem vagando, se arrendassem, para os senados,

«por arrematações, na Ibrma que se costumam aiTendar os

«jogares do Tei-reiro, como se vè da C(')pia junta.

"Nem as supplicantcs allegam direito algum nem lunJa-

" mento Justo pai"a que as an-ematacões se suspendam, nem
«se haja de derogar o decreto por \'irtude do qual se lazem,

«e fundam toda a sua queixa em que pelas taes arrematações

«se lhes laziam extorsões nos salários que delias se lhes le-

«vavam. Toda esta sua queixa é injusta, por^.jue das taes ar-

«rematações se não levam mais, nem maioi"es salários, do que

«os que se pagam dos arrendamentos que se fazem, em praça,

«das casas, lojas e mais logares pertencentes aos senados da

«camará, que todos se arrendnn por arrematação.

«E o dizerem que pelas arrematações se não segue ulili-

«dade alguma á fa/enda das cidades nem ao publico, se con-

«vence manifestamente, porque, havendo no 'l^erreiro logares

«dilferentes, uns a que chamam 'ie aberta, que são nos vãos

«dos arcos, da parte de fora, e os melhores, outros de costa-

«neira que encostam nas columnas dos arcos, também da parte

«de fora, que valem menos, e outros chamados logares de

«dentro dos arcos, que são de menor rendimento, os melho-
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«r:s de aberta que são do senado, são mui poucos os que

«rendem '24.'r:^ooo réis por anno, e os outros a i8 c a 20 mil

«réis, e algum do mesmo lote ()."í6oo réis, e os mais de cos-

«taneira a id.'^ooo réis e poucos a i8.'3^ooo réis; e os que ha

«ainda de proprietárias, semelhantes, de aberta, rendem para

«ellas a 56-x^ooo réis cada logar, e os de costaneira, também
«de proprietárias, rendem muito mais que os do senado, e al-

«gum a So.^i^ooo réis, sem terem a commodidade de logar de

«dentro, porque todos são do senado; e os ditos logares de

«dentro são os que fazem correspondência aos de fora e lhes

«dão serventia, que é o maior commodo para as m.edideiras.

«A razão d"esta desegualdade e dilVerença do rendimenl;o

«dos logares que são do senado, ao dos que tèem proprieta-

«rias, é porque as arremataç(5es para os arrendamentos del-

«les se faziam com muita pressa e dentro do mesmo Terreiro,

«onde ninguém se atrevia a ir atFrontar as supplicantes e lan-

«çar nos logares que occupam, e por esse respeito se conser-

«vam n'elles tão baratos, sem nunca crescer a renda por que

«a principio os occuparam ; do que bem se verifica o dolo e

«conluio com que as supplicantes pretendem conservar-se toda

«a sua vida nos logares do Terreiro tão baratos, querendo im-

«pedir as arrematações por que devem arrendar-se, como os

«mais bens dos senados, segundo o referido decreto, e redu-

«zir as rendas d'elles a uma pensão uniforme, com que têem

«os logares tão baratos com grave prejuízo dos senados, por

«ser o Terreiro uma propriedade a mais estimável e a melhor

«que téem, e que, segundo o estado do tempo, pôde e deve

«presumir muito maior renda, de que tanto necessitam os se-

« nados para acudir ao bem publico e ás suas obrigações.

«E, para se occorrer a este damno e se pôr o rendimento

«do Terreiro no que é justo, se devem fazer as arrematações

cdos logares delle no mesmo senado, onde se arrematam, os

«seus contratos e rendas, pondo-se editaes um mez, ou mais

«tempo antes, pelas praças e logares públicos, para chegar á

«noticia de quem quizer lançar nos ditos logares, para assim

«se fazerem as arrematações com toda a solemnidade, exac-

«ção e Justiça.

«Além d'estes logares do Terreiro, que são 140 os que ar-
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«renda o senado, ha no mesmo Terreiro Sq lojas e sobradcv

«que indevidamente trazem as supplicantes arrendadas, pelo

«juiz do Terreiro, a razão de 3o réis cada dia, por cada loja

«ou sobrado, preço que no tempo presente é notoriamente in-

«íimo ao justo valor do rendimento da propriedade, as quaes

«lojas e sobrados dispõe o regimento do Terreiro e posturas

«que se dessem aos donos do pão, que o traziam a esta ci-

«dade para vender, para o recolherem n"ellas, declarando que

«pagariam a 3o réis por dia, o que foi ha mais de duzentos

cannos, em que o trigo valia a 23 e 3o réis o alqueire, e de-

«termina, outrosim, o mesmo regimento que o guarda do

«Terreiro, que hoje é o juiz d'elle, com o seu escrivão, da-

«riam as ditas lojas por aquelle preço para os donos do pão o

«recolherem emquanto se vendia, e nunca as poderia alugar

«por anno, mas sim o vereador do pelouro, fazendo-o pre-

«sente na camará, como se vè do cap. iG do dito regimento,

«a fs. 22 e 23.

«Hoje, em que a mudança e estado dos tempos em O'

«mesmo Terreiro é tudo tão diverso, está o juiz do Terreiro

a dando ás supplicantes, medideiras, as taes lojas e sobrados

«por aquelles mesmos 3o réis cada dia, como emphatiotas,

asem mais arrematação nem solemnidade mais que renoval-os

«todos os annos, lançal-os em o livro pelo seu escrivão (como

«as supplicantes na mesma petição confessam), o que era es-

«cusado, sendo a pensão sempre a mesma, e tendo o juiz do

«Terreiro uma moeda de ouro e o escrivão do Terreiro meia,

«de cada uma das supplicantes, todas as vezes que alguma

«entra de novo nas ditas lojas: e poderá ser que sem para

«este emolumento haver titulo algum. Não se queixam as

«supplicantes dessa propina, pela barateza em que têem as

«lojas e sobrados do senado por aquelle preço de 3o réis

«cada dia, declarado, ha mais de duzentos annos, para diiTe-

«rentes pessoas, como os donos do pão que o traziam a ven-

«der ao Terreiro, e não tinham em aquelle tempo onde o re-

« colhessem ; a qual razão não pode concorrer nas supplicantes

«que só eram joeiradeiras e medideiras, e se foram introdu-

«zindo na venda do pão que não é seu, chamando-se na sua

«supplica vendedoras do Terreiro; sendo muito contra o bem
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«publico e contra os donos do pão que as supplicantes sejam

«as que téem a seu arbítrio limpal-o, a que chamam joeirar

«medir e vender, resultando d'ahi darem muito más contas a

«seus donos, fazer nas vendas, no modo de joeirar e na mis-

«tura do pão certa a sua utilidade, com grave prejuízo dos

«donos do mesmo pão e do povo, levando de vendagem aos

«donos a (')0o réis por moio, do que recebem medido pela

«fanga, de que tem resultado tantas' queixas, como c notório;

«sendo esta a causa por que todos fogem de metter o seu

«pão no Terreiro, entregue ás supplicantes, de que bem se

«vê não serem ellas dignas d'aquelle favor que em tempos

«tão antigos se mandava fazer aos que traziam pão ao Ter-

«reiro para n'elle se vender, e o recolherem em aquellas lojas

«e sobrados pelo referido aluguer de 3o réis por dia, que no

«tempo presente nem ainda a respeito d'essas mesmas pes-

«soas Hcava sendo justo. E, pelo receio que as supplicantes

«têem, de que os logares de medideiras poderão subir a maior

«preço, havendo quem lance nas arrematações que se fazem,

«pretendem eximir-se d'ellas para segurarem a sua convenien-

«cia, em tão grave prejuízo das rendas dos senados.

itPelo que, para evitar o grande damno que n"esta parte

«resulta aos senados, deve V. Magestade ser servido ordenar

«que os ditos logares e sobrados do Terreiro, em que as me-

«dideiras recolhem o pão, que são propriedades dos senados,

«como todos os mais logares do Terreiro, se arrendem tam-

«bem com os logares que as medideiras occupam, sem que

«da arrematação d'elles se leve outro emolumento pelos mi-

«nistros e ottíciaes que o costumam ter das arrematações das

«propriedades dos senados, pois aquelle decreto do senhor

«rei D. Pedro ii, de b d^abril de iG83, se devia entender para

í^ «se arrendarem também as lojas e sobrados do Terreiro, por

«estarem correspondentes e annexos aos logares em que as

c medideiras medem e vendem o pão nos taboleiros, e sobre

«os arcos onde estão os mesmos logares e taboleiros, e das

«ditas lojas e sobrados tiram as medideiras o pão que põem
«nos taboleiros, e para elles o recolhem ; e assim, como coisa

«no seu ministério annexa aos taes logares, ficam virtualmente

«incluídos no decreto, em que se ordenou se alugassem, e
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«sem duvida se devem arrendar como propriedades que são

«dos mesmos senados, principalmente quando n'aquelle tempo

«antigo só eram permittidas as taes lojas e sobrados a favor

«das pessoas que traziam o pão a vender a esta cidade, por

«mar e por terra, e se davam de graça, pela disposição do

«mesmo regimento, aos que traziam o pão por mar e se pu-

«nha em franquia para se vender logo, pondo-o mais barato,

«em utilidade do povo; e ainda o darem-se as lojas e sobra-

«dos aos que traziam o pão para o venderem de vagar, por

«aquelle preço de 3o réis por dia, era porque n'esse tempo

«ainda não havia tercenas para se recolher o pão, como consta

«do cap. 7.", de fs. 20 até 21, do regimento, do qual se junta

«copia, nas declarações que a elle fez o senado no anno de

«iò!5(j, pela faculdade real que para isso tem ; e nas mesmas
«declaraç(3es, conformando-se com as disposições antigas do

«mesmo regimento, decretos e posturas, se ordena expressa-

«mente, no cap. lò, a fs. 22 e fs. 23, que o juiz e escrivão do

«Terreiro se não intromettam a dar as ditas lojas de aluguer

«por anno, debaixo das penas do mesmo regimento, e que,

«estando as lojas de vasio, darão conta ao vereador do pe-

« louro e á mesa da vereação, a quem pertence mandar alu-

«gar e prover sobre as ditas lojas, como se vc da copia do

«dito capitulo. De que bem se conclue a nullidade notória

«com que o juiz se tem intromettido em dar estas lojas e so-

«brados ás medideiras por arrendamento, não só annual, mas
«perpetuo, pois sem mais que lançal-as em o livro, se lhes

«continua sempre todos os annos pelo mesmo preço de 3o

«réis por dia, em gravissimo damno do senado na diminuição

«da renda que justamente p(')de ter da propriedade que é sua,

«quando por decreto do mesmo senhor rei D. Pedro 11, de 4

«dabril de ifKjõ, de que se junta a copia, se ordena que o

«senado da camará puzesse todo o cuidado necessário em
«que o juiz do Terreiro guarde o seu regimento inviolavel-

« mente, e em lhe prohibir e estranhar qualquer costume ou

«abuso que tenha introduzido, ou contra ou alem do rcgi-

« mento.

'lE por tudo parece a elle, procurador da cidade occidental,

«que V. Magcstade deve ser servido não deferir á supplica
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«das medideiras, e ordenar se façam por arrematação no

«mesmo senado os arrendamentos dos logares das medidei-

«ras, e das lojas e sobrados que com elles occupam no Ter-

«reiro, havendo por levantada a suspensão das taes arrema-

«tações ; e sobre tudo resolverá V. Magestade o que fôr

«justo *. — Lisboa, etc».

Resolução rema *

:

«Como parece aos senados quanto ás arrematações, com
^< declaração que estas se façam por trez annos ; e, pelo que

«respeita ás lojas e sobrados e ao mais que aponta o procu-

«rador da cidade Cláudio Gorgel, interponham os senados o

«seu parecer, ouvindo ao juiz do Terreiro. E subam os de-

«cretos ou ordens por que levam as propinas, d'estas e seme-

«Ihantes arrematações, as pessoas que os mesmos senados

v declaram ^. — Lisboa occidental, etc.»

Assento de vereação de 7 de janeiro
de 1738 ^

xAos 7 dias do mez de janeiro de lySS, n'esta cidade de

«Lisboa oriental e mesa da vereação, pelo presidente de se-

«mana, o desembargador João de Torres da Silva, foi dado

«posse e juramento aos quatro procuradores dos mesteres

«que hão de servir o presente anno ^, os quaes foram apre-

1 Em consequência da incorrecção do registro teríamos desistido da

transcripção d'este documento, se não fossem as curiosas revelações que

n'elle se encontram.

- Tem a data de 3 de março de lySo.

•* Vid. cons. da camará a el-rei em lo de julho de ij^g.

í Liv." VI dos Assentos do senado oriental, fs. 32 v.

^ O alvará régio de i5 de janeiro de 1717 que dividiu Lisboa em duas

cidades, oriental e occidental, determinou que os senados das duas ci-

dades reunissem e despachassem juntos os negócios d'ambas, indistin-

ctamente, trez dias por semana na casa do senado oriental e trez na do

occidental ; assim, no primeiro dia útil immediato ao dia de Reis de

cada anno, conforme cabia realisar-se a reunião dos senados nos paços

do concelho oriental ou nos do occidental, do mesmo modo a apresen-

sentação e posse dos quatro procuradores dos mesteres se effectuava

xiii 22
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«sentados pelo juiz do povo, António Rodrigues Pimenta, e

«os ditos procuradores dos mesteres são, a saber: João Fran-

«cisco de Freitas, sombreireiro, primeiro voto; para segundo^

«voto José Ferreira de Sousa, sapateiro; para terceiro voto

«Valério Martins de Oliveira, pedreiro, e para quarto votO'

«Manuel da Encarnação da Silveira, ferreiro; e prometteram

t fazer verdade. De que íiz este assento. E eu, Bartholomcu^

«da Rosa Coutinho, o escrevi. — Manuel Rebello Falhares.»

n'uma ou n'outra das referidas casas, onde os senados estivessem em
vereação.

O que acabamos de recordar serve de explicação a este documento

e a todos os outros análogos incluídos n'esta obra, e visa a dissipar du-

vidas a quem tenha menos presente o disposto no alvará citado que,

como já em outro logar dissemos, só produziu augmento de depeza e

confusão, sem que d'elle resultasse a minima vantagem.

A velha cidade de Lisboa, por alvará de D. João v, volveu a ser uma.

só no anno de 1741, rehavendo a sua integridade. Acabou a dispara-

tada divisão que d'ella fizera aquclle monarcha, o que não acabaram in-

teiramente foram as confusões a que tal separação deu origem. Repro-

duziremos uma das mais engraçadas :

José Baretti, illustre homem de lettras italiano que visitou esta cidade

em 1760, induzido por falsas informações chegou a escrever as extrava-

gâncias que se lêem no seguinte trecho d'uma carta que o sr. Brito Re-

bello transcreve num artigo intitulado «O Terremoto de Lisboa no i.**

de novembro de 1755», publicado na Revista illustrada de Portugal c do

estrangeiro — O Occidente — anno de i<SSi :

«Hontem á noite lançando ao acaso os olhos sobre um livro portu-

«guez, e vendo no seu frontispício que tinha sido impresso em Lisboa

«Occidental, perguntei o que significava aquelle occidental^ e responde-

«ram-me, que esta Lisboa que está assente sobre a margem direita do Tejo,

«é assim chamada para a distinguir de uma outra Lisboa que está da

"Outra banda do Tejo e a quem os escriptores portuguezes dão o apel-

«lativo de oriental: logo me acrescentaram que in diebus illis a cidade

«era Xoáa do outro lado do rio : mas que com o andar dos annos jul-

«gou-se mais commodo habitar do lado de cá ; d'esta maneira se foi

«fazendo pouco a pouco esta grande Lisboa, que, antes de ter sido des-

«truida pelo terremoto, devia ter sido uma coisa estupenda, e a antiga.

«Lisboa de lá do rio pouco a pouco se reduziu a quasi nada.»
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4 de fevereiro de 1738 — Carta do escrivão do senado da
camará ao secretario de estado António Guedes Pe-
reira 1

«Os senados me ordenam diga a V. Ex/"* que o Chiado se

«acha incapaz de passarem por elle carruagens, por estar a

«calçada desfeita e não haver meios para se concertar, e, cui-

« dando os mesmos senados ha annos no modo com que po-

«deriam mandar concertar a referida calçada, sem a larga

«despeza que perpetuamente faziam no concerto d'ella, fize-

«ram uma postura ^ e mandaram pôr um padrão no principio

«da rua Nova de Almada, e outro no fim do dito Chiado, or-

«denando que pela dita rua e calçada não passassem carros,,

«e somente o poderiam fazer aquelles que conduzissem ma-

«teriaes para alguma obra que no dito sitio se fizesse, voltando

«depois de descarregados, pela mesma parte por onde tinham

«ido; dando-se-lhes para passarem para o bairro Alto as cal-

«çadas de S. Francisco e Cata-que-farás e da Gloria, para o

'que SC mandaram pôr correntes; e, vendo-se que a referida

«postura não tinha a sua devida execução,, por continuarem

«em passar pela dita rua Nova de Almada e Chiado os carrei-

«ros da casa real, os da casa do sr. patriarcha e o da casa do

«duque, e, á imitação doestes, todos os mais, fizeram presente

«por carta que se escreveu ao duque e ao sr. patriarcha, pe-

«dindo-se-lhes quizessem evitar este damno, de cujas cartas

«não tiveram os senados resposta, mas os carros passando

«pela dita rua e calçada como d'antes faziam; e o mesmo
«succede com a prohibição que os senados fizeram, ordenando

«que os carreiros não pudessem trazer aguilhadas mais que

.(de cinco palmos: observaram esta ordem os que carreiam

(por negocio, e zombaram d'ellas os que servem os poderosos.

«O referido porá V. Ex.^ na real presença de S. Magestade

-ique resolverá o que fôr servido. — Deus guarde a V. Ex.*^

«— Do senado oriental, etc.»

1 Liv." u de reg " das cartas do sen. ori., fs. i3.

2 Vid. neste vol., póg. 162, not. 3.
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Consulta da camará a el-reí em 25 de fevereiro
de 1738 '

«Senhor— Os senados fizeram presente a V. Magestade,

«por consulta de i8 de janeiro de 1734 2, o grande damno
«que se seguia de não terem jurisdicçao para mandar devas-

«sar das resistências feitas aos officiaes da saúde e proceder

«contra os culpados, assim como a têem para as resistências

«feitas aos officiaes da almotaçaria, cuja consulta se ofterece,

«reformada, a V. Magestade, por não ter baixado até o pre-

«sente resoluta; c, porque no dia 20 do corrente remetteram

«aos senados os officiaes da saúde o auto incluso ^^ da resis-

• Liv.o XIII de cons. e dec. d'el-rci D. João v, do sen. ori., fs. ijS.

2 «Elementos», tom. xii, pag. 574.

* E' o seguinte :

«Anno do nascimento de Nosso Senhor Jesus Gliristo de 1738 annos,

«aos II dias do mez de fevereiro do dito anno, n'esta cidade de Lisboa

«Occidental, indo o provedor da saúde, João Baptista Teixeira, em com-

«panhia de mim, escrivão, e do dr. José Rodrigues Froes e do licenciado

«Manuel de Sousa Valadares e do meirinho da saúde, António dos San-

«tos, e de seu escrivão, Bento Rodrigues de Brito, e dos seus dois ho-

«mens da vara, em correição pelas lojas onde tinha noticia se vendiam

«farinhas de trigo, para as mandar vêr e examinar se eram ou não capa-

• zes de se usar d'ellas, por haver noticia certa se estavam vendendo cor-

«ruptas, em damno e prejuízo da saúde publica, como também em obser-

«vancia d'uma ordem dos senados que lhe haviam mandado, para lazer

«as taes diligencias das vistorias, e, cheganilo nós á rua da Confeitaria, á

"loja de Domingos António de Montes, onde se costumavam vender, não

«achando n'ella farinha alguma, e vendo-se defronte, á porta de um mes-

«tre confeiteiro, João Rodrigues dos Santos, umas poucas de barricas

«vasias que tinham servido de farinhas, como também dentro na sua loja

«outras, e á porta da loja uma pouca de farinha pelo chão e um moço

«todo enfarinhado, e, como também se dissesse que o dito João Rodri-

«gues dos Santos costumava vender farinhas em uma loja que tinha em
«Gascaes, para onde as remettia, mandou o dito provedor ao dito mei-

«rinho fosse vêr se na dita loja havia algumas farinhas ; e, indo com cf-

« feito, ao entrar da porta lhe disse o dito João Rodrigues dos Santos

«que na dita sua loja não havia farinha, e a que se via no chão, era por-

«que ali se havia sacudido um taboleiro em que estavam umas broínhas;
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1'tencia que lhes íizeram os officiaes de confeiteiro, indo em
«correição, e semelhantes casos não devem íicar sem castigo.

«e, dando ao dito provedor esta resposta, que junto da dita loja eslava,

"Ordenou que, sem embargo d'ella, tosse o homem da vara, Thomaz Ma-

«rinho, á dita loja vèr se achava algumas farinhas ; e, querendo o dito ho-

«mem da vara entrar, o não deixou o dito João Rodrigues dos Santos e

«seu official Raymundo que por sobrenome não perca, dizendo-lhe que

«dentro da sua loja ninguém havia de entrar ; o que ouvido pelo dito

«provedor, ordenou ao dito meirinho o prendesse, depois que citado

«fòsse por mim, escrivão, para um auto de desobediência ; depois do quei

«fazendo-se a dita prisão -da parte d'el-rei, este (sic) se não quiz dar

«a preso, fazendo muita força e violência, ao que dava grande calor e

«animo o dito seu official, dizendo que d'ali não havia de ir preso, por

«cuja razão o dito provedor mandou que também se citasse para um
«auto de resistência e que o meirinho o prendesse; e este menos se deu

«a preso, resistindo ao dito meirinho, pois, bracejando, se soltou e se

«avançou a um pau comprido, e a este tempo se foram ajuntando mui-

«tas pessoas e todas dando calor e animo aos sobreditos, a fim de que

«se não dessem a presos, entre os quaes foi um Manael Leitão, aprendiz

«de um confeiteiro, João Gonçalves da Costa, vindo com um pau com-

«prido nas mãos, com elle começou a querer dar no meirinho, e com
«effeito com elle deu uma grande pancada em mim, escrivão, que es-

«tava na companhia do dito meirinho c provedor, que todos estávamos

«na dita diligencia, como também na mesma turba veiu ao mesmo efféito,

«para resistir, Manuel Gonçalves Lagem. aprendiz do confeiteiro Yen-

«tura Gonçalves, pois além de vir com um pau na mão a impedir a dita

«diligencia, gritou em alta voz aqui d"el-rei, ladrões ; e o mesmo fez Ma-

«nuel Uias, também aprendiz do confeiteiro Carlos Dias Castello, ac-

"Crescentando outras palavras injuriosas, e as mesmas repetiam uns e ou-

«tros, fazendo resistência e injuria ao dito provedor da saúde, que por

«tal era conhecido de todos os sobreditos e bem sabiam ia na dita dili-

«gencia de correição por obrigação de seu officio. E, porque o caso é

«digno de exemplar castigo, mandou a mim, escrivão, fizesse este auto,,

«em que desse fé de tudo o que vira e presenciara, para. o remetter aos

«senados e se proceder a devassa contra os sobreditos e mais aggresso-

«res que se achar deram ajuda e favor á sobredita injuria e resistência^

«contra os quaes requer e protesta requerer todas as penas cíveis e cri-

«mes que pelo dito caso merecerem, para castigo dos sobreditos e exem-

«plo de outros; e nomeia, para prova de tudo o sobredito, a João Fran-

«cisco, mestre cerieiro, morador á Cutelaria, Bartholomeu Vicente, que

«vive de seu negocio, morador ao Vèr-o-peso, José Fernandes, que tra-

«balha no Vèr-o-peso, morador na rua das Mudas, e José dos Reis Quin-

«tella, a'cude da Ribeira e morador na mesma ; e protesta dar e nomear
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«pois sem elle não pôde haver emenda, esperam os senados

«seja V. Magestade servido deferir-lhes a dita consulta, atten-

«dendo aos fundamentos delia. — Lisboa oriental, etc.»

Resolução reíjçia escripía a margem *

:

«Pelas resistências e otfensas feitas aos officiaes da saúde

«deve proceder, ou por auto ou por devassa, o provedor-mór

«da saúde, dando aggravo e appellação para a casa da sup-

«plicação, como se pratica nas causas cíveis de que elle co-

unhece. — Lisboa occidental, etc.»

Decreto de 16 de março de 1738 -

«Tendo consideração ao merecimento c serviços do desem-

«bargador Duarte Salter de Mendonça, hei por bem fazer-lhc

«mercê de um logar de vereador dos senados da camará

«d'estas cidades. Os mesmos senados o tenham assim enten.

«dido 3. — Lisboa occidental, etc.»

«as mais que do caso souberem. E eu, Domingos de Oliveira Rosa, escri-

«vão do cargo do dito provedor c da provedoria-mór da saúde da corte

oe reino, que presenciei todo o referido n este auto, como em citar aos

"réos par;, o referido auto antes de serem presos, e assim a João Rodri-

«gue-^ dos Santos e seu official Raymundo que por sobrenome não perca,

«que de tudo dou fé, e assignei com o dito provedor. — João Baptista

«Teixeira — Domingos de Oliveira Rosa.» — L/V." .\iii Je co)is. e dec. Scl-rei

D. João V, do sen. ori., fs. i~4'"

No mesmo dia em que este auto foi recebido na camará da cidade

oriental (20 de fevereiro de lySS) enviou o escrivão dos senados, por or-

dem d'estes, uma carta ao provedor da saúde João Baptista Teixeira, di-

zendo-lhe que ia ser renovada a consulta de 18 de janeiro de 1734; mas,

como a respectiva resolução regia não baixaria com a precisa brevidade

,

e o caso de que se tratava exigia castigo, devia o dito provedor recorrer

ao ministro do bairro onde se dera a resistência, para que lhe Hzesse
)
us-

tiça, na conformidade da lei. — Liv." n de rc^^." djs c.vt.is do sen. ori., fs-

i3 V.

' Tem a data de 12 de novembro do mesmo anno.

^ Liv." XIII de coi;. e dec. d'el-rei D. João v, do san. ori., fs. 16).

-* Vid. consulta da camará a el-rei em 29 do mesmo mez.
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Consulta da camará a el-rei em 24 de março
de 1738 1

«Senhor — Por decreto de 14 do mez presente é V. Mages-

«tade servido que em o senado da camará se veja a petição

«inclusa, de D. Carlos Compton, cônsul e procurador geral

«da nação britannica, e, omindo-se o juiz do Terreiro do pão,

«se lhe consulte logo o que parecer ^.

«Sendo vista a dita petição e a resposta do mesmo juiz,

«a quem os senados mandaram ouvir, e com esta sobe areal

«presença de V. Magestade, parece aos senados que o juiz do

«Terreiro fez o que era obrigado, segundo a sua resposta,

«conforme as leis e regimentos que ha sobre esta matéria ; e,

«como sobre este particular deu sentença, devem as partes

«usar do meio da appellação que têem intentado, assim o de-

«nunciante como os supplicantes, por terem appellado um e

«outros, cuja appellação se tem mandado expedir, por ser

«este o meio de direito e ordinário que lhes compete. V. Ma-
«gestade resolverá o que fôr servido. — Lisboa occidentaU

^aetc.»

'^ Liv.o x,n je cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi , fs. 11)7.

~ O decreto é exarado no requerimento do cônsul in'4lez — liv." xiu de

cons. c dec. d\'l-rci D. João v, do sen. occi.., fs. iqS — , requerimento que

Tersa sobre o facto de Simpson e P"etherston, da mesma nacionalidade,

negociantes de trigo em Lisboa, estabelecidos na treguezia de S. Pedro

d'Alfama, n'umas casas do donatário de Murça, haverem tentado em-
barcar trigo para tora da cidade, sem a devida licença, n'um navio tam-

bém inglez, que foi apprehendido em Paço d'Arcos, tora das torres do re-

gisto, e preso o capitão, por ordem do juiz do Terreiro ; allegando os in-

teressados, em sua defesa, a disposição de certas resoluções regias, a igno-

rância do capitão, e que ainda não tinham solicitado licença, por não sa-

berem os moios que levaria a embarcação.

Este requerimento foi inteiramente convencido pela informação do

juiz do Terreiro, o dr. Domingos Ferreira Sotto — dito liv.'^, fs 204 —
que largamente demonstra que o que os interessados aftectadamente

queriam fazer valer em seu favor, mesmo dando-lhe côr para offuscar a

verdade, não tinha fundamento e mais concluia contra a referida culpa,

em que eram reincidentes, estando por isso incursos nas penas do regi-

mento, provisões £ ordenações do reino.
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Resolução regia escripta d margem *

:

«Como parece. — Lisboa occidental, etc.)i

Consulta da camará a ei-rei em 26 de março de 1738 ~

«Senhor— Aos senados fizeram as petições inclusas, que

«por copia se otferecem, o conde da Ericeira e o coronel Ma-

«nuel Coutinho Gastello Branco para se lhes permittir porem

«uns pilares de pedra da banda do Terreiro do Paço, aos

«Passarinhos, para segurança das propriedades de casas que

«no mesmo sitio têem, sobre as quaes querem levantar outros

«andares; de que procedeu fazer-se a vistoria que consta dos

«autos d^ella, que também por copia sobem á real presença

«de V. Magestade ; e, supposto que, propondo-se em mesa os

«taes requerimentos e autos mencionados, se não offerece du-

«vida aos senados a concessão da licença pedida, em razãO'

«de que, com a referida obra, ficará mais formosa aquella

«praça e as casas com maior segurança, comtudo, como esta

«obra se faz no Terreiro do Paço, não querem os senados

«deferir aos ditos requerimentos sem primeiro fazerem pre-

«sente o referido a V. Magestade que mandará o que for ser-

«vido. — Lisboa occidental, etc.»^

Resolução regia ^

:

«Os senados mandem fazer planta d"esta obra, a qual me
afarão presente. — Lisboa occidental, etc.»

Esta consulta subiu novamenie e a planta que se mandara

elaborar *, acompanhando unia consulta de renwssa •'•, na qual

foi exarada a seguinte resolução regia^:

' Tem a data de 5 d'agosto do mesmo anno.

2 Liv." VI de reg." de cens. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. cri., fs. k^4v.

^ Tem a data de () d'abril seguinte.

4 A planta foi feita pelo sargento-mór (major) Custodio Vieira — liv:' ii

de reg.'' dãs cartas do sen. ori.^ fs. i6.

^ Tem a data de lo de maio de lySS— liv." v de reg." de cons. c dec

do sr. rei D. João v, do sen. occi.,Js. i54.

^ Tem a data de 5 d'agosto de ijSS.
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'(Como pareceu na consulta inclusa '. — Lisboa occidcntaL

«etc.»

Consulta da camará a el-rel em 29 de março de 1738 '

«Senhor— Em i6 do mez presente baixou um decreto de

«V. Magestade aos senados, em que fez mercê de um logar

«de vereador d^elles ao desembargador Duarte Salter de Men-

«donça; e, como o dito decreto não declara ser supranume-

orario o referido logar, e o numero dos seis que dispõe o re-

flgimento, se acha completo com os desembargadores Jorge

«Freire d'Andrade, Jeronymo da Costa d'Almeida, Fran-

« cisco da Cunha Rego, Fugenio Dias de Mattos, João de

«Torres da Silva e Pedro de Pina Coutinho, e além d'estes

«um supranumerário, que é o desembargador Fleutherio Col-

«lares de Carvalho, esperam os senados lhes mande V. Ma-

«gestade declarar o que for servido sobre este particular. —
«Lisboa oriental, etc.»

Resolução regia escripta d margem:
(Hei por bem que o desembargador Duarte Salter de Men-

«donça entre a servir em logar supranumerário, cmquanto não

«vagar algum do numero. — Lisboa occidental, 3i de marco

«de 1738.»

' Paríjce que mais tarde se suscitou alguma duvida sobre a execução da

obra, baixando então ao senado o sef^uinte aviso do secretario de estado-

dos negócios do reino, Pedro da Motta e Silva, dirigido ao vereador

Jeronymo da Costa d'Almeida :

"S. Magestade é servido subam logo d sua real presença, por esta se-

«cretaria de estado dos negócios do reino, as consultas dos senados e

«todos os papeis pertencentes ás obras d'umas casas que no Terreiro do

"Paço querem reedificar e augmentar o conde da Kriceira e o mestre de

«campo Manuel Coutinho ; e, como as ditas consultas e papeis devem vir

«antes do meio dia de amanhã, domingo, 8 do corrente, dará v. m.C'-' toda

"a providencia necessária para que promptamente se remettam. — Paço,

'a 7 de março de ly^n-* — Liv." xiir de cons. e dcc. d'el-rei D. João v, do

sen. ncc\. fs. •2<'i4.

'^ Liv." XIII de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. ú)-j.
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Consulta da camará a el-reí em 15 d'abríl

de 1738 1

«Senhor — Aos senados fez a representação inclusa o the-

«soureiro das cidades sobre a limpeza delias, a qual remet-

«tendo-se ao syndico das mesmas cidades, depois de ouvidos

«os almotacés dos bairros, respondeu o que consta da sua

«resposta também junta; e, sendo tudo visto cm mesa, pa-

«rece aos senados pôr na real presença de V^. Magestade a

«mesma resposta, para que, á vista do que o s\'ndico nella

•«representa, haja V. Magestade por bem que os senados pos-

«sam mandar praticar o que o mesmo syndico aponta, pois

•tn^ella dá a providencia necessária para se poder, com prom-

«ptidão, acudir á mesma limpeza e pagar-se aos credores o

«que se lhes deve procedido d"ella. — Lisboa oriental, etc.»

Acompanharam a consulta, fazendo parte integrante d'ella,

copias dos seguintes documentos, authenticadas pelo escrivão

do senado da camará, em presença das quaes foi tomada a

resolução regia adeante transcripta :

Representação do ihesoi/reiro das cidades, Felicio Xavier

da Silva ^
:

«A confusão a que tem chegado a dcspeza dos ribeirinhos

«da limpeza, tem perturbado o pagamento que se devia fazer

«promptamcnte aos varredores e barcas da mesma limpeza,

«de tal sorte que no íim do mez presente '^ completam nove

«mezes que se lhes não têem satisfeito os seus salários, tudo

«por causa das continuas execuções que fazem os ditos ribei-

«rinhos, vindo-se por este modo a confundir tudo, sem se po-

«der limpar a cidade, como se devia, por não haver prom-

"ptos os pagamentos com as ditas penhoras, por excederem

«estas ao mesmo rendimento que ha; e, quando pareça at-

1 Liv." XIII de cons. e dec. d'elrci 1). João v, do sen. cri., t"s. 143.

~ Ibid., t's. 148.

* A represenlação é datada de iS de setembro de 1737.
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•«tendivel a justa razão que ha da parte dos ditos varredo-

«res, se deve ponderar a relação junta, e, conforme a ella, de-

«terininar-se a execução que na mesma limpeza se deve obser-

«var da parte dos almotacés da mesma limpeza, que é obri-

«gando aos donos das bestas que servem em cada bairro, a

•«trazer as vassoiras á sua custa, e no fim de cada quartel

«passar-se-lhes certidão para serem pagos por mão do mes-

«mo ribeirinho, como criados seus, visto se não poder des-

«embaraçar a dita limpeza d'outra sorte, ficando os sobe-

«jos que houver, para as dividas antigas da mesma limpeza,

«para consignação, de tal sorte que serão pagos os mais an-

«tigos, ou o que tiver feito execução terá a sua preferencia

«pela penhora que fizer; porém, feita a tal penhora, se lhe

«passará seu mandado de entrega, sem que para isso seja

«necessário carta de arrematação, como se estyla, vindo-se a

«evitar uma grande parte da despeza de cinco ou seis mil

•«réis cada execução que se faz; e é o que da minha parte

•«posso lembrar ao estado em que se acha a limpeza das ci-

«dades; e sempre V. S.* mandará o que fôr servido. — Lis-

9 boa oriental, etc.»

Relações anuexas d representação do thesoureiro das ci-

dades :

«Excesso (la despe/a «me de presente se faz ao que faziam

«os contratadores da limpeza das cidades':

«Contratador Administração

«No bairro da Ribeira:

« 6 bestas 8 bestas

« 2 vassoiras 3 vassoiras

«No bairro do Rocio:

'( 1(3 bestas 3o bestas

« 5 vassoiras 7 vassoiras

«No bairro da Rua Nova :

« 1 2 bestas 44 bestas

« 5 vassoiras 8 vassoiras

' J.iv." XIII de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., t's. 149.
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«No bairro d'Alfama :

« 6 bestas.. lo bestas

* 3 vassoiras 4 vassoiras

íNo bairro Alto

:

« lo bestas : lò bestas

« 3 vassoiras C) vassoiras

«No bairro da Mouraria:

« Q bestas i ( > bestas

« 3 vassoiras S vassoiras

«Havendo de excesso 46 bestas e 12 varredores cada dia.

«Importa de excesso que ha do tempo dos contratadores

«ao tempo da administração

>(de maioria de 43 bestas por dia ():K)2.7fooo

«de maioria de 12 varredores.... i : 1 66.'x^400

7:358c?>4oo

«Importância da despega por que $e deve limpar toda a ci-

(fdade, de ribeirinhos, 7'ass(ji)'as e barcas, cada quartel, tudo

(íua forma seguinte '

:

«No bairro da Ribeira:

«6 bestas, a preço de 400 réis cada uma por dia

«e em 28 dias cada mez, importam cada 3

«mezes 20 1 .::t^6oo

«2 vassoiras, a preço de 270 réis por dia, em os

«ditos 28 dias, são nos 3 mezes 55.:íí'36o

« Som.ma 246-^960

«No bairro do Rocio:

«20 bestas, pelo dito preço de 400 réis por dia ()72-rooo

€ 5 vassoiras, pelo dito preço de 270 réis por dia i i3cr40o

«Somma ... 785^400

' J.iv." xiii de- cons. e dcc. cfel-rei ]). João v, do sen. ori.. Is. i5o.
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«No bairro da Rua Nova:
a 20 bestas, pelo dito preço de 400 réis por dia. . 672-ír'ooo

« 5 vassoiras, pelo dito preço de 270 réis por dia i [3'2í40o

«Somma 785^(5400—
«No bairro d'Alfama :

•« 8 bestas, pelo dito preço de 400 réis por dia 2Ó8.3!58oo

« 3 vassoiras, pelo dito preço de 270 réis por dia 68-1:^040

«Somma 336.:7)84o

«No bairro Alto:

« i8 bestas, pelo dito preço 6o4-::^'Soo

<( 4 vassoiras, peio dito preço 90':T'720

«Somma 6í)b^b2o

«No bairro da Mouraria:

«IO bestas, pelo dito preço 33õ-2í>ooo

« 4 vassoiras, pelo dito preço go^-j-io

. «Somma 42().:?'72o

«Resumo de cada trez mezes:

« 246;r96o do bairro da Ribeira

« ']Sb^4oo » » do Rocio

« 785.:5^4oo » » da Rua Nova

«1:817.3)760

« 336.3^840 do bairro d'Alfama

« 6c)b^b2o » » Alto

« 426.^720 )) » da Mouraria

«3:276.;í'84o somma a referida despeza. *»

* Vê-se por este resumo que o dispêndio, em cada trimestre, com a
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«Importa cada quartel SiyooitooO'

«Importa a dita despeza 3:276ír84o

«Sobra 423.íM6o

«Importa a dita sobra para pagamento das bar-

«cas e dividas i :692íf64o

«As barcas podem importar, com o salário dos

«m.arinheiros 7oo.:rooo

«que abatidos da dita quantia acima fica para

«as dividas i:oooírooo

«com pouca differença,

«E, poupando-se ainda algumas despezas, como são os sa-

«larios dos ribeirinhos e os varredores por menos preços do
«que andam, virá a ser muito maior o accrescimo.

*iE se deve mandar que se observe a ordem que o senado

«mandou, que nas ruas das cidades se não botassem aguas

«senão de noite, e também se evitem as muitas immundicias

«que continuamente se lançam nas ruas, e o excesso do au-

«gmento que os mesmos ribeirinhos accrescentam de estercos

«nas mesmas lamas, tudo procedido de conveniências que lhes

«fazem os particulares; e, quando seja preciso em um bairro

«fazer-se-lhe a limpeza com mais pressa, por causa das procis-

«sões, ou d'outro motivo que haja, para esse expediente pôde

«concorrer a fábrica dos mais bairros para o que necessitar.»

Informação do almotacé da limpeza do bairro da Rua Nova,

João Serqueira d'Araújo *

:

«V. S.'' me ordena diga o que se me otVerecer sobre a pro-

«posta do thesoureiro das cidades, a respeito da limpeza das

«mesmas e sua despeza.

limpeza da cidade Occidental era calculado em 1:817^(6760 réis, e com a

da cidade oriental em i:459Ííí>o8o réis.

1 Liv." xui de cons. e dec. d'el-re-i D. João v, do sen. ori., t's. 154.



DO MUN1C11'I0 DE LISBOA 3?Q

«Por aviso do secretario de estado, de 3 d'agosto de

«1735, ordenou S. Magestade a estes senados que os al-

«motacés das execuções da limpeza administrassem a das

«cidades, em forma que se não faltasse a ella, emquanto

«não tomava resolução sobre os lanços e condições do con-

te trato.

«Experimentando-se com esta resolução maior despeza, e

«vendo-se perseguido dos credores d'ella, o thesoureiro das

«cidades veiu a estes senados e, d vista do que representou^

«se fez consulta a S. Magestade, de que não bastava o ren-

«dimento do realete para a despeza, e que se devia dar a

«providencia necessária, .que sem duvida se insinuaria na

«dita consulta que não tem baixado, e agora se faz escu-

«sada com o novo arbítrio do dito thesoureiro que foi o

«mesmo que a persuadiu com fundamentos então sólidos e

«agora desvanecidos com menos despezas. Bem considero

«o zelo com que cuidou n"este arbítrio, mas conheço que,

«como não ha de responder pela limpeza, pouco lhe importa

«que S. Magestade mande prender os almotacés a quem,

«por aquelle aviso, se encarregou com a especialidade que

«d^elle consta.

(A fábrica proposta no arbítrio não é a que basta para as

«cidades andarem limpas, porque com a que se conserva,

«ainda ha queixas procedidas dos almotacés se haverem coar-

«ctado e não metterem as bestas que são precisas, como po-

«derá informar António Leitão de Faria, por quem passam os

«mandados que se dão aos ribeirinhos.

«Os bairros da Rua Nova, Rocio e Mouraria são os de

«maior despeza, como valle e desaguadoiro doestas cidades,

«húmidos, faltos de correntezas, com ruas estreitas, em grande

«distancia dos vasadouros, e de inverno se encravam as hes-

itas no atoleiro, e por isso se dilatam e dão menos cami-

«nhos.

^Estamos no inverno, em que se não pôde coarctar a dcs-

«peza, nem será Justo que, quando S. Magestade se sirva de

«mandar prender os almotacés por falta da observância da

«sua ordem, se descarreguem com os senados lhes coarctar

«as fábricas na forma do arbítrio do dito thesoureiro, que
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«não são as que bastam, e se agora se não evitam queixas,

«SC multiplicarão com a diminuição das fábricas.

('Os senhores vereadores, nos seus districtos, muito bem
«examinarão a despeza e evitarão grande parte d'ella; eu o

«experimento no senhor vereador com quem sirvo, que a

«tudo é presente com o mais relevante cuidado e exacção-,

«e tenho noticia que os mais senhores observam o mesmo,

«como consta das contas e despezas que se faziam e das que

«se fazem hoje.

«Não ha duvida que por contrato sempre é inferior a des-

•ipeza, porque os contratadores com bestas próprias e medo
«de que os almotacés lh'as mettam de fora á sua custa, aco-

«dem muitas vezes de noite e ante-manhã á limpeza, a que

«muitas vezes faltam, de que procedem maiores queixas, e

«muitas vezes não têem com que satisfazer as perdas e vêem

«os senados a pagal-as, coma succedeu com os últimos con-

« tratadores, de cujo tempo é grande parte o que os senados

«devem e têem pago. Tudo me tem mostrado a experiência

«dos muitos annos que sirvo esta occupação, mas, sem em-

«bargo de tudo, sempre observarei o que V. S.'* me deter-

«minar. — Lisboa occidental, etc. '«

Injormação do almotacé da liinpL'\a do bairro d'Alfama,

João d'A\ei'edo'^:

«Vendo a conta que remetto, faço presente aos senados

«que o bairro d"Alfama é dilatado, com muitas procissões

«que acompanha o mesmo senado, e trez conventos de frei-

«ras n'elle, que, para se lhes tirarem os lixos, occupa muita

«parte do tempo, quatro chafarizes e a estrada desde o cha-

«fariz d'El-Rei até ao convento de Santos, o que nada d'isto

«se acha nos mais bairros, e para tudo isto andar limpo é

«preciso fábrica sufficiente; porém eu ha trez mezcs só trago

«oito bestas, que menos não restricta a dita conta. Verei o

«que se pôde fazer com ellas. Emquanto a se me tirar um
«homem varredor, não é justo, não só a respeito da limpeza

' Tem a data de 3o de setembro de lyjy.

2 Liv.» XIII de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs.iSG.
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<K]uotidiana, como a respeito das muitas procissões que digo,

«c dias de Santa Engracia, e, quando se limpa a estrada da

«praia, como seja muito larga e dilatada, se não andam vas-

iooiras suíticientes, não se pode íazer nada. Kmquanto ao que

('diz a dita conta, que o dito bairro antes da administração

«tinha menos fábrica, é falsa e menos verdadeira, porque

«trazia muito mais bestas e os homens varredores que tra^o,

«:ilem dos que lhe mettia de fora, quando eram necessários;

c, pelo que respeita a se dizer na dit^i, conta que os donos

<n.las bestas paguem aos \arredores, isto se faz tão estranho

«da razão, que não merece resposta.

«V. m."'^' apresentará aos senados esta conta.—Deus guarde

•«a V. m.'-^'— Casa, etc. ^»

bifonnação do ahnolacé da limpe-a do bair}'o da Moura-
ria, Manuel da Costa '^

:

«V. S.'' me ordena o informe sobre a proposta que fez aos

«senados o thesoureiro das cidades, a respeito da limpeza e

*suas despezas.

«A conta que o thesoureiro das cidades, Felício Xavier,

«representa a \'. S.'', parece muito justa, podendo ser;

<imas, com o devido respeito, offerece-se-me dizer a V. S.*

«que no aviso que S. Magestadc foi servido mandar aos su-

«premos senados da camará, em 3 d'agosto de lySS, recom-

^mendou que, emquanto elle, dito senhor, não resolvia a con-

«sulta para haver de se arrematar a limpeza, a administras-

«sem os almotacés, cada um em seu districto, de sorte que

anão houvesse falta n'ella, e parece não era do seu agrado

«que se puzesse taxa nella; alem do que sempre até ao pre-

« sente ponderei em que os senados não podiam fazer muitos

«gastos, porque, sem embargo do meu bairro ser dos maio-

«res d'estas cidades, ainda que na conta de Felicio Xavier o

«fez dos mais pequenos, mas elle não se pôde esconder, por-

«que começa do adro de S. Domingos, por detraz da Inqui-

«sição, e vae á portaria do carro de S. Roque, e d"ahi a

^ Tem a data de 8 d'outuhro de \~3j.

2 Liv.° xiii de cons. e áec. d"el-rei D. João v, do sen. ori., Is. i5s.
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'.^S. Sebastião da Pedreira, e pela outra parte, por detraz de

«S. Domingos, ao arc<3 do Marquez de Cascaes, ao postigo

• de Santo André, excepto a freguezia de S. Lourenço que é

'da Rua Nova, e do Arco de Santo André pela rua no\ a da

«Graça e vae findar a Arroios; em este circulo contém em
''si cinco freguezias e parte da de Santa Justa: a primeira é a

(do Soccorro e parte de Santa Justa, que é bem immunda,

«como se vê; a segunda é a dos Anjos que é grande e bem
'immunda; a terceira é a da Pena que tem em si dois con-

«ventos de freiras, que todos os mezes gasta a fábrica dois

«e trez dias em cada um, em linipar os lixos que deitam

«fora; a quarta a de S. José que tem a rua Direita que co-

'imeça ás portas de Santo Antão e acaba a Santa Martha, com
'todas as travessas de uma c outra parte e dois conventos de

«freiras, que todos os mezes occupa a fábrica dois e trez dias

< em cada um, em tirar os lixos que botam fora; quinta fregue-

czia a de S. Sebastião da Pedreira, que estão em tal costume

"OS moradores, que os mais dos mezes, se se não manda lim-

«par, fervem as queixas. E pondere V. S.', se com dez bes-

«tas que o thesoureiro, Felicio Xavier, aponta em a sua pro-

« posta, poderei limpar as cinco freguezias e parte de Santa

«Justa com as circumstancias que relato a V. S.'; porque, sen>

«embargo que aponta que os contratadores traziam por vezes

"dez bestas e doze, também traziam o mais do tempo deze-

«seis e mais, nem por isso deixava de se lhe pòr o bairro

«immundo, de sorte q ie até chegaram muitas vezes a metter

«dezeseis bestas juntas, á sua custa, de fora, que melhor lhe

«fora trazerem vinte bestas aturadamente e não pagar jor-

«naes ás bestas de fora; quanto mais eu já antecedentemente

«trazia 26 e 24 bestas e seis vassoiras, e, ponderando que a

«limpeza se ia empenhando a respeito dos muitos gastos e

«empenho que licou dos contratadores que acabaram, das bes-

«tas que se lhe metteram de fora, que sempre os senados fi-

ncaram prejudicados em pagar-lhas, fui encurtando a fábrica,

«que de presente não trago mais que quatro vassoiras e de-

«zenove bestas, que me parece que para o bairro da Moura-

«ria e o districto d'elle é o menos que posso trazer ; só man-

«dando-me V. S/' que traga as que me ordenarem, ainda que
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«^ejam menos que as que aponta ò thesoureiro, estou obri-

«^ado a cumprir as ordens do meu tribunal, e a todo o tempo

'«que faitar e não cumprir, como manda o aviso de S. Ma-

igestade em 3 dagosto de ly^S, ter com que me desculpe

•-•para com o dito senhor; e, sem embargo de tudo, sempre

'obser\'arei o que V. S/' me determinar. —Lisboa occidental,

'.'etc. *«

]\irecc)' du siiiJico das cidades, Simão da ]'\jiiscca e Se-

queira ^
:

«Foi \ . S.^ servido mandar-nie entregar a representação

«que em o senad(^ fez o thesoureiro das cidades, por carta de

«i8 de setembro do anno próximo passado, com os papeis a

'<élla pertencentes, sobre a forma da limpeza das ruas d'estas

«cidades, e também uma copia do a\iso do secretario de es-

pado, Diogo de Mendonça (lorte Real, sobre a mesma lim-

«peza, de lo de julho de 1734; ordenando-me que, vendo to-

ados os ditos papeis, averiguasse o particular que n"elle se ex-

« punha, e se seria útil se praticasse, ou se a pessoa que tinha

«feito a relação inclusa na carta do thesoureiro, queria arre-

« matar a limpeza, ainda que fosse sem obrigação das bar-

'ícas.

«Vi os ditos papeis, e d"elles consta que o dito thesoureiro

«das cidades, vendo a grande confusão e desordem que tem

«havido no pagamento dos ribeirinhos e serventes da limpeza,

«pelas grandes quantias de que são credores e fazem execu-

«ções no producto do real applicado á mesma limpeza, não

«chega por modo algum para o dito pagamento, e por falta

«d'este estão as ruas por limpar muita parte do anno, fez re-

«gular o numer(^ de serventes e cavalgaduras necessário em
«cada bairro, e, fazendo relação d"isto, por ella mostrou que,

cpago o dito numero em cada um anno, sobrava um conto de

«réis, pouco mais ou menos, da importância do real. Sobre

«esta conta e relação foram ouvidos os almotacés da limpeza

«que, depois de largo tempo, a impugnaram, dizendo ser muito

' Tem a data de 2fi de novembro de 1737.

- Liv.» iiiii de cons. e dec. d'el-rei 1). João v, do sen. ori., fs. 14".
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«diminuto cm cada bairro o apontado numero, c, informan-

«do-mc cu exactamente sobre este particular, achei ser dimi-

«nuto em alguns bairros, e que se devia accrescentar, e sendo

«assim não sobrava quasi nada do producto do real, e que a

«limpeza sempre havia de ser muito má, porque, como os al-

ce motacés se não applicam com actividade a fazerem trabalhar

«as fábricas, como fazem os contratadores, ainda muito maior

«numero não seria bastante para se fazer a limpeza como deve

«ser.

«Por esta causa, e porque considerei que o senado teve em
«lanços dois annos o contrato da limpeza, e que, fazendo to-

adas as diligencias precisas, não houve quem lançasse menos

«de trinta e oito mil cruzados, pelos quaes o arrematou, o

«que ainda não teve effeito, pelo arrematante requerer se lhe

«puzesse desembaraçado o dito real das dividas antigas, pas-

«sei a procui^ar pessoa que quizcsse o dito contrato por mc-

«nos preç(^, pai"a que, sobrando alguma coisa do real, se pu-

« desse applicar as dividas antigas; e, depois de boa diligen-

«cia. achei quC Manuel C.orrèa, pessoa muito abonada e ver-

«dadeira e a mais intclligcntc n'este particular, tomaria o con-

« trato por vinte e sete mil cruzados, cada anno, pelo tempo

«de trez, a lanço fechado, c permittindo-se os vasadouros nas

«praias, da Corte Real para baixo e da Ribeira para cima, de

«que lhe hz assignar o lanço incluso, só pai'a o fazer presente

«a V. S.", na forma da sua ordem, como o faço pela presente

«conta.

«<E me parece que deve ser attendivel, sem rcpai-o dos va-

«sadouros que pede, porque estes sempre fòrani permittidos

«cmquanto não houve as barcas, e ainda depois d'ellas se per-

«mittiram, pelo dito aviso do secretario de estado, para o ar-

«rendamento de 1734 para lySb; além de que é certo que os

«motivos por que se permittiram aquelles vasadouros e se

«mandaram fazer as barcas, foram por não estar a immun-

«dicia nas praias, e por que a mesma levada das marés

«não fosse entupir a barra, e a experiência mostra que toda

«a immundicia se deita na praia e ahi se acha, porque as

«barcas não podem dar vasão a toda a que as bestas carre-

«g:m, e ainda que levem alguma, sempre permanece a
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«maior parte; e as barcas não a levam ao Alfeite, mas sim

«a deitam no meio do rio, como é constante, e ficam sem

«effeito aquelles motivos que se consideraram, não se tirando

«das barcas a utilidade publica que se ideava, antes íazendo

'ias mesmas uma considerável despeza, não só com sala-

«rios de barqueiros, inas com os concertos, que, por nao

«haver com que se façam ao presente, está uma delias inca-

«paz de servir.

«Quanto mais que nos termos em que este particular se

«acha, sem remédio algum para se desembaraçar o producto

í'do real das dividas contrahidas e que se vão contrahindo. e

«por esta causa sem etVeito a arrematação que se tez, nao c

«dissonante, mas sim muito justo o permittirem-se por estes

«trez annos os ditos vasadouros, assim como se permittiram

«antes das barcas e depois d'ellas, pelo dito aviso, no anno de

«1734, para que, apphcando-se os onze mil cruzados que so-

«bejam em cada um anno da importância do real, para as di-

« vidas contrahidas, e consignando-se assim aos credores, com

«total prohibição de penhora em outros bens, se possa saber

«em o fim dos ditos trez annos, com mais desafogo, a lórma

«com que se ha de lazer nova arrematação; sem que obste

«a outra arrematação que está feita, porque o arreniatantc

"não a tem acceitado, antes requer, como fica dito, se íaca

«prompto o real, aliás não quer entrar no contrato, e a con-

«signação se lhe não pôde por prompta nos termos da dita

«arrematação, nem S. Magestade, sem duvida por justas cau-

«sas que occorrem, teni deferido ás representações que o se-

«nado lhe tem feito n"este particular, e para o fim d elle ; e

«assim não ha implicância para que o senado, com permissão

«do dito senhor, haja de celebrar novo contrato, licando sem

«elFeito aquelle a que se deu principio e se não tem accei-

«tado: o que tudo faço presente a V. S.'' e requeiro se con-

« suite a S. Magestade, com a brevidade possível e com o pa-

«recer junto, para que o mesmo senhor possa tomar a reso-

«lução que convier. — Lisboa occidental, etc. '»

' Tem a data de 24 de março de lySS.
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Jycsoliíção rcí^iã escriptã a margem da cousiilla *

:

«Continue-se termo de arrematação ao lançador Manuel

«Corrêa, com as condiç(3es que novamente offcrcce na pe-

«tição inclusa-, e as mais que aponta o s\-ndico, o qual

«será presente ao dito termo. K pelo decreto, de que bai-

«xa copia *, inando que se levantem as penhoras feitas no

«rendimento do real applicado á limpeza, ticando só em seu

' Tem a data de 20 de novembro de 1738.

- E' do teor seguinte

:

oSenhor— Diz Manuel Corrêa que elle lançou no contrato da limpeza

d'estas cidades, por tempo de trez annos, dando-se-lhe em cada um d'el-

les vinte e sete mil cruzados, com o lanço fechado, e sendo os vasadou-

ros os antigamente permittidos — da Corte Real para haixo e da Ribeira

para cima — , sem que houvesse barcas, nem se fazerem por ellas os va-

sadouros ; poix-m, como reconhece que poderá haver embaraço n'esta

ultima condição, e o supplicante, attendendo mais para a utilidade pu-

blica que para o interesse particular, vendo que não pode subsistir a fór-

:ma de limpe/ji que hoje se faz, e que não houve no decurso de trez annos

quem desse menos lanço que o de trinta c oito mil cruzados, não tem

duvida a olJerecer os mesmos viiUe e sete mil cruzados com lanço fe-

chado, fazendo os vasadouros dos bairros baixos nas barcas, e os dos bair-

ros altos nos sítios sempre permittidos, estando uma das barcas na ponte

da Junta e outra junta ao cluilariz onde se acha ; fazendo-se, porém, con-

certar a dita ponte e concertar as barcas e pagar aos mareantes por conta

do senado, que com toda esta obrigação ficava o mesmo senado na

arrematação que fazia pelo»; trinta e oito mil cruzados, e o supplicante dá

menos onze, como se mostra, fazendo-se-lhe pagamentos promptos. E
se V. Magestade for servido que o supplicante mande íazer os concertos

das barcas e ponte pela direcção de quem V. Magestade ordenar, sendo

o supplicante o que os applique e o senado o que os satisfaça, não tem

lO supplicante duvida a esse trabalho, como também não tem duvida, gra-

«tuitamente e por fazer beneficio ás cidades, em pagar da sua algibeira o

salário de quatro homens que nas duas barcas são necessários para dei-

tarem as lamas dentro n'el!as; e como este particular pende, por consulta,

na presença de V. Magestade — P. a V. Magestade seja servido mandar

que esta petição se junte á mesma consulta, para que, sendo do agrado

de V. Magestade, se faça a arrematação ao supplicante, ordenando ao

senado que assim o observe, pelo prejuizo que da demora se segue ao

«supplicante pelos provimentos que deve tazer. E por verdade do refe-

rido assigna o supplicante esta petição. — E. R. M.^^ — Manuel Corrêa. >

Lii'." xiii de cons. e dcc. J'e!-rí'i D. Jojo v, do seu. on.^fs. 745.

^ E' o decreto da mesma data da resolução, adeante transcripto.
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«vigor quanto ao resto que houver, além do preço do contrato

«e das despezas que se devem fazer com as barcas por conta

•«dos senados. — Lisboa occidental, etc.»

Assento de vereação de 15 d'abril de 1738 '

:;Aos i5 dias do mez d"abril de i-3H se assentou pelos rci-

anistros abaixo assignados, que de hoje em deante serão obri-

«gadas todas as pessoas que têem talhos de cortar carne em
«qualquer parte d"estas cidades-, a irem ás sextas-feiras, de

«tarde, á casa dos preços, de S. Lazaro, a declararem as re-

«zes.a mais que tiverem para cortar naquella semana, e o

«preço por que as podem cortar, na mesma íorma que se

«observa com as pessoas que cortam carnes no açougue e

-«vão dar os preços d dita casa delles : e. não acceitando o

<qTreco por que se assentar cortar-se a dita carne, que de\e

«ser sempre o mais accommodado para utilidade do povo. o

«vereadoí- do pelouro das carnes lhes mandara fechar os ta-

«Ihos, para que não cortem n'aquella semana em que errarem

«os preços: e só não serão obrigados a irem dar os ditos pre-

«ços, os marchantes pri\ilegiados da casa real ; e do mesmo
«modo não admittirá o mesmo \ereador do pelouro aos ditos

«preços senão os mesmos donos das carnes, ou a seus procu-

«radores bastantes, no seu legitimo impedimento, porque não

«possam dar os ditos preços pessoalmente. — De que se íez

«este assento que assignaram.— E eu. António Leitão de

' Liv." VI dos Assentos do senado oriental, ts. 33.

2 Era tanta a dilficuldade que havia em obter licença para abrir t;iIho

em algum loí^ar da cidade, que para tal fim se recorria aos maiores em-

penhos, mesmo de pessoas reaes, como se pôde ver pela seguinte carta :

«O sereníssimo senhor infante D. Manuel, meu amo, me ordena f;iça

'saber a v. m.^'^' que em poder de António Pereira de Viveiros poz, com
«a sua real mão, uma petição para se dar licença a António Ribeiro pa'a

«poder abrir um açougue na freguezia de S. .Mamede, e é muito do seu

«real agrado que v. m.^^^' e os mais companheiros concedam a licença que

«o supplicante pretende.— Paço, 10 de julho de 1738.— De v. m.'-'^' muito

«servidor—D.Rodrigo de Lencastre.—Sr. Manuel Rebello Palhares".

—

Liv." XI de cartas e iufcniiaçÕcs, fs. i2j.
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«Faria, o escrevi. — Cláudio Gorgel do Amaral o fiz escre-

».(ver.

»

Consulta da camará a el-reí em 18 d'abríl de 1738^

«Seniior—-Por ser chegado o tempo em que se costuma con-

<ícertar a columnata e toldos que servem no dia da procissão

«do Corpo de Deus da cidade occidental, ordenou o vereador

«Jeronymo da Costa d"Almeida que a seu cargo tem a super-

« intendência da dita columnata, ao vedor das obras das ci-

«dades, mandasse dar principio ao referido concerto, o qual

«lhe disse não havia pessoa alguma que nelle quizesse tra-

ís balhar, nem dar os géneros necessários para o dito con-

« certo, a respeito de se achareni todas as rendas dos sena-

«dos penhoradas na mão do thesoureiro das cidades. P^elicia

4 Xavier da Silva, como consta da certidão junta ^, do escri-

«vão da conservatória, João da Costa Freire 3, o que o mesmo
'< vereador fez presente cm mesa e os senados o não ignora-

«vam, por ser bem notório se acham sem renda alguma li-

«vre, por causa das taes penhoras, e em tal forma que d"cl-

«las não podem fazer a mais ténue despeza. nem pagaix-m-se

«os ordenados que vencem os ministros e oHiciaes que n'el-

«les servem*, o que ponderado c \endo-se os senados sem

«meios alguns para se acudir ao rej^aro da mesma columnata

«e toldos, que pcM" damniticada necessita sempre de concerto,

«o qual un"i anno por outro importará em perto de onze mil

«cruzados, e satisfazer-se a cci^a que se gasta na dita procis-

«são e na da cidade oriental, cuja importância sommará a

«quasi cinco mil cruzados, e ambas as quantias, com pouca

«ditíerença, a de quinze mil cruzados, assentaram fazer pre-

«sente a V. Magestade o referido, e que, para se poder re-

«mediar tão urgente necessidade, deve V. Magestade haver

«por bem de mandar, com toda a brevidade, que do produ-

«cto das novas licenças se levantem as penhoras que tiver.

i Liv." Mil de cons. e dác. d'el-rei 1). João v, do sen. ceei , fs. 170.

2 Ibid., fs. 171.

3 Aliás José da Silva Velloso.
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«por ter este mesmo producto também applicação para a

«dita columnata. conforme a resolução de V. Magestade, de

«3i de maio do anno passado, de 1737, tomada em consulta

«dos senados de 27 de março do mesmo anno ^ cuja copia

«se oííerece. K, para que se possa ir pagando por este ren-

«dimento a dita despeza que se não puder logo satisfazer,

«por não terem ainda produzido as taes licenças o que haste

«para ella, deve V. Magestade também ordenar que no tal

«rendimento se não possa fazer penhora em tempo algum, e

«que d'elle se faca todos os annos a despeza mencionada.

«sem que se possa applicar a outra de ditferente natureza,

«sem embargo de se declarar na referida consulta do dito

«anno passado teria também este producto applicação para

«pagamento dos juros, por ter mostrado a experiência não

«bastar ainda para a dita columnata e cera das referidas pro-

«cissÕes.

«E, como este seja o único remédio que os senados consi-

« deram se pode dar. na falta que ha de meios para se supprir

«a tão precisada despeza, esperam que V. Magestade se digne

«deferir a esta representação na forma que expõem, e com ;;

«brevidade que pede matéria tão importante, por ser chegado

«o tempo de se tratar dos concertos da dita columnata e tol-

«dos. — Lisboa occidcntal, etc.«

J^esollição regia csoipta ã margem"^ :

«Hei por bem que se levantem as penhoras feitas no pro-

«ducto das licenças, e se applique este, no presente anno.

«para as despezas que se apontam, das quaes os senados

«me darão conta, como também da importância da dita

«renda, para á vista de tudo tomar resolução sobre o que

«deve praticar-se para o futuro^. — Lisboa occidental, etc.^^

• Vid. n'esTe vol., pnt;. 243.

2 Tem a data de lu de maio seguinte.

3 Vid. cons. de 23 de dezembro do mesmo anno.



ODO ELEMENTOS PARA A HISTORIA

Consulta da camará a el-rei em 19 d'abrll

de 1738 '

'Senhor— Por carta do secretario de estado dos negócios

.'do reino, Pedro da Motta e Silva, de lo de março do anno

^1 presente, é V. Magestade servido que, vendo-se em mesa o

'-requerimento incluso'^, de José Rodrigues de Macedo, capa-

<(taz do tojo, se consulte o que parecer; o qual, sendo visto

«e consideradas as razões da supplica c documentos a ella jun-

íítos, parece ao vereador Jeronymo da (^osta d' Almeida que

íiO requerimento do supplicante, sendo matéria de graça, pa-

«rece também de justiça á vista dos muitos exemplos que

«junta, em que V. Magestade, por sua real grandeza c pie-

«dade, foi servido mandar ficassem pensões nas capatazias

'(para mulheres e rilhas dos que as ser\iram, pois como o sup-

«plicantc é de bom procedimento, que tem servido ha muitos

(annos sem queixa, e se acha pobre coiii o encargo de qua-

utro lilhas, sendo estes os moti\"os por que V. Magestade se

«dignou pensionar as ditas capatazias, entende elle, vereador,

.'que pelas mesmas causas, e poi' ser esta a capatazia de maior

.(rendimento que pro\è o senado, lhe pcuie \'. Magestade de-

.(íenr com ii pensão de doze mil réis por anno, para cada

«uma das ditas quatro filhas, em quanto \i\as fòrcm, na forma

líque se praticou com as referidas capatazias pensionadas, al-

«gumas das quaes pessoas se acham ainda logrando as taes

vqiensões ; e, supposto que a pensão nas mais fosse so de vinte

'(mil réis. era porque tinham muito menos rendiniento que a

«do supplicante, que chega a render mais de duzentos mil réis

«por anno, e, regulado o producto desta com o das outras,

cnão fica muito gra\"ada. Nem na concessão d'esta graça se

«pôde considerar prejuízo algum de ici^ceiro, por estas capa-

c(tazias não pertencei"em aos homens da C>asa dos \'inte e Qua-

«tro, pois se têem pro\ído algumas \ezes em pessoas que

«nunca l^M^am d"ella nem ofhciaes, como se praticou com Ma-

1 IJv." xiii de cons. e áec. d'el-rei 1). João v, do sen. ori., fs. i33.

- Ibid., í"s. i3(i.
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«nuel de Sequeira, provido na capatazia do tojo da BòaA'ista,

«c com Domingos da Matta, continuo dos senados, na com-

< panhia do tojo, de que se trata, nem no regimento do senhor

<rei D. Pedro se determina em p.irte alguma delle, nem
«em outro algum, que as capata/.ias se provejam cm homens

<ida dita Casa, mais que tão scimente os do/e otlicios exprcs-

Msados no al\"ai-a de '^N de maio de i<"»77, cm que se não ;n-

«cluem as capata/.ias; e innU) não pertencem estas a dita C>a>a

«dos \'inte e (Quatro que, declarando-se no mesmo al\arã que

«os ofiicios que lhe pertencem nã(j paguem direitos, as capa-

«tazias os pagam.

«Ao vereador Pedro de Pina Coutinho parece o mesmo que

«ao vereador Jeronymo da Costa d" Almeida.

«Ao vereador Francisco da Cunha Rego parece que, como

<.<a matéria é de graça e a capatazia de que se trata, é pingue,

«pôde muito bem caber nella a pensão que se pretende, por

«quanto o successor que houver de >er provido na ral capa-

«tazia, sempre tica com bom rendimento, sem que para a con-

«seguir faça despeza, nem também na serventia tenha traba-

«Iho; e assim lhe parece lhe pode '\'. Magestade lacullar a

«graça que pede.

kAos vereadores João de Torres da Silva e Eleutherio C'j1-

«lares de Carvalho parece que, antes de se deferir a este i e-

«querimento, deveni os senados axeriguar o rendimento d'esta

«capatazia, para se saber se n'ella cabe licitamente a pensão

«pedida, e se a necessidade das filhas do supplicante se laz

«attendi\"el para a graça que pede, que encontra o regimento,

i'tm que só \ . Magestade pode dispensar.

«Ao procurador da cidade occidental, (>laudio Corgel do

<'Amai-al. parece que este requerimento é de graça, da qual

(dia os exemplos que o supplicante otíerece, á qual V. Ma-
«gestade deferirá como f(}r servido.

«Aos quatro procuradores dos mesteres p^u-ece que não dcve

«y. Magestade deferii' ao requerimento do supplicante, José

«Rodrigues de Macedo, não só por serem menos \erdadeii"as

«as premissas da sua supplica, e não carecer para o estado

«de suas íilhas das pensões que pretende, mas por não ter

«merecimento algum para que se lhe haja de conferir uma
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«graça que não só cede em damno do publico, mas em pre-

«juizo de terceiro.

«São menos verdadeiras as premissas da sua supplica. por-

«que quem tem uma propriedade de casas ás Pedras Negras,

'quem tem duas occupaç(5es pelo tribunal da mesa da con-

«sciencia, com bom rendimento, e quem tem actividade para

(diligenciar dependências de muitos particulares de diversas

«cidades e villas deste reino, não se deve considerar em o

«miserável estado que o supplicante persuade a úm de conse-

«guir a dita graça.

«Não carece para o estado de suas filhas das pensões que

«pretende, porque, sendo um homem otlicial, largamente ha

«de ter adquirido, não só pelas referidas occupações, mas pela

«capatazia de que se trata, com que lhes dè estado conforme

«á sua condição, especialmente sendo \erisimil que para elle

«concorra seu filho, o bacharel António Rodrigues de Macedo,

«a quem V. Magestade fez a mercê do logar de superinten-

«dente das minas de ( )uro Preto, talvez com esse mesmo in-

«tuito, por ter o dito ministiY) acabado immediatamente o lo-

'gar de iuiz dos orphãos da cidade da Bahia; e se o suppli-

« cante as quizer elevar a maior esphera, não é justo que para

«isso concoi-ra o suor d'aquelle em quem (nr proxida a dita

«capatazia, e que talvez não tenha para a sua subsistência, e

«muito menos para recolher ou casar suas lilhas dentro dos

«termos da moderação e sem tantas vaidades.

«Não tem o supplicante inerecimento algum paia que se

«lhe haja de conferir a dita graça, porque, ainda que seja

(filho da (lasa dos \'inte e Quati'o, não serviu o logar de

«juiz, escrivão ou procLii\idor dos mesteres, por que houxesse

«de ter dado prejuízo á sua casa, e o que pode considerar em
«ter ido á dita Casa dos \'inte e Quatro é de tão pouca con-

«sideração, que o seu oflicio costuma fazei" todas as despezas

«áquellas pessoas que a ella manda por seus procuradores,

«sem as obrigar aos encargos e desembolsos que praticam

«outros officios, ainda no caso de correrem por conta do com-

«mum as ditas despezas; e se, sem embargo d'isto, teve al-

«gum prejuízo, largamente se acha compensado com a grande

«utilidade que pelo decurso de muitos annos tem tirado da
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«dita capatazia, e tirará ate o lim da sua \k\a L|Lie natural-

<' mente promettc ainda Lima l(Miga duração; a que accrescc

cnão terem as capatazias ordenado nem outros emolumentos

«mais que aquelles a que se chama braçagem, e, como sejam

«\italicios e ordinariamente se pro\ejam em homens pobres c

«que não tcem os valimentos e empenhos, com que o sup-

cplicante não só a conseguiu, mas a pretende agora gravar

«com as ditas pensões, parece alheio da razão que hajam

«de ser obrigados os que forem providos na de que se trata,

«a tirarem do seu rendimento uma porção tão considerável

«para as filhas do supplicante. como a que este pretende,

«faltando com ella á sua sustentação e da sua familia, que

«regularmente o ha de necessitar mais do que ellas necessi-

«tam, por estarem os otticios mechanicos reduzidos á sua

"total ruina; e, quando assim não seja, não é justo que

«aquelles otticios que foram creados para a subsistência dos

«homens do povo e premio daquelles que bem ser\iram na

«C>asa dos \^inte e Quatro, se converta em o luxo de quem
«talvez procura aggraval-os. para que, em estado de maior

«opulência, se esqueça do seu principio.

^E ainda que por força de preoccupação se queira dizer

«que as capatazias não pertencem aos filhos da Casa dos

«Vinte e Quatro, esta asserção é contra o regimento do se-

«nhor rei D. Pedro que, no i? 25 ^, ordenou positivamente

^ O 5 25." do regimento dado á camará pelo príncipe D. Pedro em 5 de

setembro de 1Ô71, é assim concebido;

"Poderá o senado nomear os homens do povo de maior préstimo e sa-

«aistação para terem cuidado das ruas ou bairros, e darem conta aos mi-

«nistros de justiça dos ditos bairros de tudo o que nas ditas ruas ou bair-

"ros succeder, e dos vagabundos, ociosos ou pessoas desconhecidas que
nn'elles houver, ou a elles vierem ; e poderá commetter a estas ou a ou-

<(tras pessoas do mesmo povo a vigia sobre a limpeza, sobre os manti-

« mentos, atravessadores e outras coisas semelhantes, que respeitarem ao

«melhor governo da cidade
;
poderá, outrosim, encommendar a quem lhe

«parecer o cuidado de acudir aos incêndios, e encarregar-lhe a guarda

«dos instrumentos necessários para elles, tudo na forma que o senado
«julgar por mais conveniente

; e nenhum dos homens do dito povo se po-

ndera escusar d'estas commissões com pretexto de privilegio algum, por
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«que não so os otficios do real d"aííLia, terreiro, açouiíLie e

«portas das cidades, de que se lhes tinha feito mercê, seriam

«n elles providos, mas todos os niais que de novo se creassem

«e fossem da mesma qualidade, em que sem duvida se com-

.cprehendem as capatazias. como tem interpi"etado a commum
«observância, pois nunca l('H\im pro\idas cm outras pessoas

'imais que n aquellas que servii\im na dita (]asa ; e, posto que

cliaja ali;uns exemplos de se terem ali^umas gravado com se-

«inelhantes pen^-c^es, isto succedeu em casos totalmente di\'er-

i. SOS, pois não é o mesmo dar-se uma pensão a uma viuva que

»por morte de seu marido licou em deplorável estado, que

'(dar-se ás filhas de um capataz não so abonado, mas com o

amparo de um irmão ministro e a protecção de parentes

(íconstituidos em alta gerarchia, e que, sem oppressão. lhes

K podem dar estado, sem que para elle concorra o suor do

«pobre otficial que n"ella for provido; porque tudo é indigna

«a dita supplica de attenção, mas que V. Magestade man-

«dará o que fòr servido. — Lisboa oriental, etc.»

Resoluçãu )\'Li;ia cscripta d marinem '

:

«Não ha que delei'ir. — Lisboa occidenial, etc.»

«mais exuberantes clausulas que tenha, ainda que para se derogar seja

«necessário fazer i.i'elle especial menção ; nem, outrnsim, se poderá es-

«cusar com pretexto de haver servido ou estar servindo qualquei- outro

«otllcio da cidade, ou da (^asa dos \'inte e Quatro, porque os que servem

«ou tcem servido os ditos otlicios, ou na dita Casa, são os de mais autori-

«dade e préstimo para este elíeito; assim também se não poderão escusar

«por terem qualquer outra occupaçao, ainda que seja por meu mandado,

«e ainda que por ella sejam isentos dos encargos públicos, porque hei por

«bem que esias ditas commissóes se não comprehendam n'elles, nem te-

«nham por encargos onerosos, antes mando que se tenham por serviço,

«e que nos provimentos dos otlicios do real d'agua, portas da cidade,

«açougue, terreiro e quaesquer outros da nomeação do senado, se tenha

«particular attenção aos homens que nas ditas commissóes bem servirem,

«e que estes sejam preferidos a todos os mais, e entre elles prefiram os

«que houverem também servido na Casa dos Vinte e Quatro e em outros

«olTicios da cidade; e ordeno que os olíicios que n'estas pessoas do povo

«se costumavam prover, se não provejam em outras algumas».— Liy.* ii

de cons. e dec. do príncipe D. Pedro^ fs. ()

1 Tem a data de 12 de novembro do mesmo nnno.
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Decreto de 19 de maio de 1738'

«Por ha\'er mostrado a experiência que a dissiinLilaçfio

«com que os ministros dos bairros d'estas cidades se tèeni

«havido em devassar, como sã(j obrigados, dos atravcssado-

«res do pão, tem causado o excesso com que este delicto se-

ccommette, em despreso da lei e prejui/.o do publico, com-

«prando e revendendo nestas cidades todo o género de pão.

•(principalmente fora do Terreiro, buscando a esse rim pre-

.< textos alíectados, fui servido ordenar que <> di". Fernando-

«Alfonso Geraldes, desembargador da casa da supplicação.

«íire uma exacta devassa dos transgressores, e, pronunciando

«e prendendo os culpados, os sentencearã ení relação com
«os adjuntos que lhe nomear o chanceller que serve de rc-

'(gedor, guardando em tudo a forma do decreto de 25 de ja-

«neiro de ib^q ^. Os senados da camará d'estas cidades o te-

«nham assim entendido. — Lisboa occidental, etc.»

Consulta da camará a el-rei em 14 de junho de 1738^

«Senhor— Aos senados fez o dr. Simão da Fonseca e Se-

^( queira, s\'ndico das cidades, a representação inclusa K c<>m

1 Liv.° xiir de cons. e dcc. d'el-rei D. João v, do sen. occi., t"s. ibS.

'^ Prohibia passar-se carta de seguro no crime de travessia do pão, e

aggravava as penas.— índice clironologico de João Pedro Ribeiro.

^ Liv." XIII de cons. e áec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., t's. 28.

* E' do teor seguinte :

«Resolvendo S. Mag.J>^ que o regimento do direito da Variagem que o

«senado lhe fez presente para a sua confirniação, se apresentasse aos jui-

"zes da sentença que se proferiu no jui/o da coroa a respeito do mesmo
«direito, para que os ditos juizes declarassem se estava conforme á dita

'fsentença, se executou assim; e os juizes declararam estar em tudo con-

"forme ao julgado, de que me mandaram passar certidão, com a qual o

«senado fez nova consulta a S. Mng J^', pedindo a reíerida confirmação, a

«qual não tem baixado, sem duvida pela noticia de que os cônsules das

«nações estrangeiras, partes n'aquella causa, pediram vista do accordão
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;ia certidão da i Itima determinação que na relação ^iiéssfrofe-

«riu, sobre os embargos com que os cônsules das nações es-

xtrangeiras se oppuzeram á declaração que V. Magestade

"•mandou fazer pelos juizes da sentença, a respeito de estar

'.(Conforme a ella o regimento da Variagem, para se haver de

«cobrar por elle este direito das cidades. Sendo vista a dita

.< representação e o mais que nella refere o dito syndico, pa-

.<rece aos senados pôr na real presença de V. Magestade a

>idita certidão, para que, á vista do que está julgado, seja

•'V. Magestade servido confirmar o dito regimento, pela ne-

>cessidadc que ha da prompta cobrança d'este direito, pois

«sem o dito regimento se não pôde fazer. — Lisboa oriental,

•etc.»

Resolução regia escvipta á margem '
:

«Hei por bem confirmar o regimento na forma do ultimo

aaccordão. E os senados porão logo em lanços os contratos

uda A'aridgem, V^cr-o-pêso e Marco, separadaitiente, com as-

ísi;^tencia do syndico e com a'^ condições que parecerem

ÍÃí.is para a boa arrecadação destes direitos, e me farão

«presente os lanços que se ofíerecerem por cada um dos d'-

'tos contratos, e juntamente um*, relação do que se está de-

• que julgou conforme o regimento, c; deduziram seus embargos; porém,

«como estes se decidiram a favor do senado, confirmando-se o accordão

«embargado, só com a declaração de que o direito só se cobrará do panno

"de lã e linho que se costuma medir ás varas, que é o mesmo que se diz

«no regimento em todos os capítulos d'elle, e que os negociantes não

«serão obrigados a pagar o salário do escrivão do Vèr-o-peso, nem das

«verbas que se tirarem, o que nunca cá se intentou, nem no capitulo que

«fala n'estas verbas e salário se impõe esta obrigação de pagamento aos

«negociantes, e assim não otíendem as declarações em coisa alguma,

«mandei tirar certidão que ofTereço a V. S.", para que logo a faça pre-

"sente por esta representação ao dito senhor, em uma consulta, pedindo-

"Ihe a confirmação do regimento, pela necessidade que ha da prompta

«cobrança d'este direito, que sem elle se não pôde fazer. — Lisboa occi-

cdental, i3 de junho de ijSS. — O syndico das cidades— Simão da F"on-

«seca Sequeira». — Liv." xiii de cons. e Jec. del-rei D. João v, do ser,

ori., fs. 35.

1 Tem a data de 20 de novembro do mesmo anno.
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'\cnJ' ao da Variaiícm, mandando losO;': ratar da cobrança

cde-^ío dinheiro que não se despendera sem ordem miniia,

«nem n'elle se admittirao penhoras ate nova resolução.' —
•«Lisboa occideiítal. etc.»

16 de junho de 1738 — Carta do secretario de estado dos
negócios do reino, Pedro da Motta e Silva, ao vereador
Jorge Freire d'Andrade -

• S. Magestade é servido cjue o senado mande logo pôr

oeditaes para se vender a quinta e casal da Fonte Santa, a

i'qual se comprou pelo mesmo senado com o dinheiro do

(•novo imposto das Aguas-livres, por não ser já necessária

' para a obra das ditas aguas; declarando-se nos editaes que

«os compradores não poderão plantar arvores nem semear a

«terra que pertencer á dita quinta e -casal, i5 palmos de cada

<' parte, separados por onde vem o aqueducto, nem a terra

«que o cobre; e^dos lanços que houver se me dará parte,

'q^ara a fazer f^resente a S. Magestade, sem se concluir a ar-

«rematação ; e que o mesmo senado trate logo, sem di!iíi.<^"3,

< de eílcctuap a compra das casas que foram de Manuel Te.-

<'Xcira de Carvalho, que estão defronte do convento de S. Pe-

. dro d'Alcantara, c que das avaliações que se fizerem, se m^
<'dará parte, para o fazer presente ao mesmo senhor. i>

Assento de vereação de 27 de junho de 1738'

^< Assentou-se em mesa, pelos ministros abaixo assignados,

a que a taxa que se puzer á palha, ha de durar até ao dia que se

«puzer a nova, e que em nenhum tempo do anno se poderá

(' vender o panno de palha por mais preço do que foi taxado, c

«que, para se evitarem as travessias que d"estes géneros se

^( costumam fazer com tão grande prejuízo do bem commum
«e geral escândalo de todos os moradores doestas cidades, a

1 Vid. cons. da camará a elrei em lo de dezembro do mesmo anno.

~ Liv.» VI de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori.i

fs. l\~\ V.

3 Liv. V dos Assentos do senado occidental, fs. 87 v.



558 KLRMINIOS l'AKA A HISIOKIA

«quem os atravessadores venderam no anno presente cada

( um panno de palha pelos exorbitantes preços de quinze e

dezeseis tostões, e em execução deste assento, ordenamos
«senados que nenhum acarretador, de hoje em deante, tire

<> palha de palheiro algum, seja o dono de qualquer qualidade

«que fôr, sem licença do almoçaté que estiver de semana na

«casinha da Ribeira, ao qual se fará presente o nome da pes-

«soa que vende e o do comprador e quantos pannos compra;

«e o mesmo almotacé dará ao comprador o juramento dos

'«Santos Evangelhos para que, debaixo delle, declare o preço

«por que compra, para que não haja excesso na taxa, e, sendO'

«o comprador pessoa de distincção, se estará por seu escripto

(í jurado, com a mesma declaração do preço e pessoa a quem
' compra e numero dos pannos; e, conforme a quantidade

«d'elles, se expedirão outros tantos bilhetes, assignados pelo

«almotacé, para cada um dos acarretadores levar comsigo. E
«o acarretador que fòr achado sem o dito bilhete, se lhe quei-

imará o panno e a palha, e pagará da cadeia, onde estará

«oito dias, dois mil réis, a metade para o accusador e a ou-

«tra metade para as obras das cidades. E ao meirinho d^ellas

«se encarrega a execução d'esta ordem que os senados lhe

««rccommendam muito, c como também a todos os mais ofti-

«ciaes de justiça destas cidades. Esta se registrará no livro

«da almotaçaria, remcttendo-se certidão por que conste fica

«registrada, que se rcmetterá ao escrivão da camará, e se

^(fixará como edital n )s logares costumados, para que seja

«presente a todos. — Eisboa occidental, etc.»

Verba cscrip/a d uiargcni

:

ti Palha a 400 réis a de trigo e a 36o réis a de cevada. *»

Consulta da camará a el-rei em 7 de julho de 1738-

«Senhor— A V. Magestade expõem os senados que votan-

«ído-se n"elles, em dia do glorioso Santo António, em trez cida-

1 Vid. despacho dos senados de 21 de julho set^uinte.

^ Liv. V de rcg." de cons. e dec. do sr. rei 1). João v, do sen. occi., fs. i52.
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"dãos para cada um dos trez logares de escrivão, thesoureiro

"6 procurador, que haviam de servir na irinandade do mesmo
«Santo, para dos trez votados se eleger pelos cidadãos um
"para cada logar, pareceu aos mesmos senados que, quanto

«ao thesoureiro e procurador, deviam ficar reconduzidos os

«actuaes, porque os fundamentos por que tèem alguns annos

«representado a V. Magestade esta mesma reconducção, e

«em outros os tem V. Magestade insinuado, ainda existem,

«porque o coro ainda não está completo, nem estabelecidas

"as rendas necessárias para as côngruas dos capellães ; e o

íizêlo coni que estes officiaes diligenceiam o augmento da fa-

^'zenda do Santo, e o bem que cuidam na arrecadação d"ella,

«os faz precisos n"estas occupaçÕcs ; sendo certo que o pro-

víducto das esmolas e mais rendimentos está com toda a se-

«gurança no poder do thesoureiro actual, Estevão de Freitas

'«Carneiro, porque alem da sua verdade.- que a V. Magestade

«tem sido notória, é pessoa muito abastada de bens, de que

*< resulta antecipar dinheiros para as despezas, porque nas

«cobranças ha muitas vezes demoras, o que se verifica pelas

«listas do anno presente, em que se nianifesta ser credor de

«perto de quatro nii\ cruzados que antecipou; e que o interesse

«que tem resultado á casa do glorioso Santo António, da con-

«servação d'estes otticiaes, é bem sabido, pois além das des-

«pezas ordinárias que são hoje muito maiores, em razão do

«accrescentamento dos ordenados dos capellães, têem feito no

«seu tempo um juro de dez mil cruzados de principal, com-

«praram um precioso cofre cm que se deposita o Santíssimo

«Sacramento em quinta feira de Endoenças, fizeram um novo

«setial de brocado e outros muitos ornamentos, accrescenta-

«ram o cruzeiro e compraram vários adornos, com que a

negreja se concerta nas festividades annuaes; e por todos es-

«tes principios lhes pareceu aos senados se devia por na real

«presença de V. Magestade esta reconducção, para que seja

«servido haver por bem de dispensar em o compromisso que

«repugna ás reeleições e declara que nenhum ofiicial que um
«anno tiver servido, possa outra vez entrar, sem primeiro

«passarem trez, pois d'este expediente se não segue prejuizo

«algum, porque, quando a V. Magestade não pareça útil a con-
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«servação d'estes officiaes, da demora não resulta damno, por-

«quc a mesa nunca toma posse antes dagosto, ainda que o

«compromisso diga que se tome em julho, porque o ajusta-

« mento das contas e as cobranças que comprehendem todo

«este tempo, não dão logar a que se possa fazer a entrega

«com mais brevidade. — Lisboa occidcntal, ctc.«

Rcsoliíção rcíiia '

:

«Como parece^. — Lisboa occidental, etc.v

Despacho dos senados de 21 de julho de 1738^

«Os senados hão por bem que, sem embargo de se taxar

«a palha, o anno presente, a de cevada a 3Go réis e a de

«trigo a 400 réis, se venda a 420 réis a de trigo c a 38o réis

«a de cevada. E este despacho se registrará na casinha da

«Ribeira, para que seja presente esta determinação. — Lisboa

«occidental, etc.»

Esle despacho csld exarado no seu;iniile requcriuiciilo *

:

'Diz Miguel Teixeira de Mesquita, por si e pelos mais la-

«vradores das lezirias do Ribatejo, que, acontecendo n'estc

^canno, por tempo contrario, muita sécca e esterilidade de

«fructos nos ditos campos, e muito mais nas palhas, pois não

«chegaram a produzir metade do que costumam em annos

«medianos ^, de que resulta aos supplicantes gra\e damno,

«pois além da despeza que sempre é egual e maior em annos

«semelhantes, padeceram os gados mortandade, e devendo

' Tem a data de 5 d'agosto seguinte.

2 Vid. aviso do secretario de estado dos negócios do reino em 5 d'ou-

iLibro do mesmo anno.

3 Liv." XI de curtas e informações, fs. 140.

4 Ibid. fs. ij().

» Segundo o que então se calculava, a seara de trigo e]ue déssc um
moio de grão, produzia ordinariamente 100 pannos de palha, sendo do

temporão, e a metade sendo do serôdio; quanto á cevada, para a mesma
quantidade de grão calculava-se a producção, respectivamente, em 70 ou
5o pannos de palha, conforme a cevada era da têmpora ou da serôdia.
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«por este senado proporcionar-se a taxa das palhas a respeito

«do anno, para que os supplicantes pudessem vender aos

«regatões que a conduzem a esta cidade com utilidade do

«seu frete, lhes succede pelo contrario, pois sahindo a taxa

«pelo preço de 3C)o e 400 reis, os supplicantes a não podem

«vender por ella, nem os regatões comprar para vender; e

«ainda que queiram animar-se a mandar alguma por sua

«conta ao porto d"esta cidade, o não podem fazer, por não

«terem barcos próprios, e dos alheios experimentarem muito

«má conta, além dos fretes excessivos, que não sã(^ taxados;

«e em annos semelhantes não pôde ser a moderação da taxa,

«mas antes será mais útil o augmento d'ella, para convidar

«aos lavradores da terra dentro a conduzirem as suas palhas

«aos portos, para virem a esta cidade, porque só em maior

«preço pôde caber o trabalho dos carretos, sem que pareça

«que este excesso, sendo utilidade dos supplicantes, será pre-

«judicial aos moradores de Lisboa, antes muito conveniente,

«porque estes ao presente estão mandando comprar aos cam-

«pos, onde a taxa não preside, e pelos preços que ajustam

«lhes vem a sahir, por pannos, por mais do dobro, o que não

«succedèra se a taxa tivera proporção e os supplicantes fossem

«ouvidos e attendidas as razões que téem para se augmentar,.

«as quaes, ainda sem as declararem, a experiência as mani-

« festa; e, porque o senado muitas vezes, attendendo a cau-

«sas semelhantes, costuma levantar as taxas, não só pelo pre-

«juizo dos lavradores, mas para remédio da necessidade do

«género, a qual é grande — P. a V. S."" lhes faça mercê, atten-

«dendo ás razoes que allegam, que se comprovam na expe-

«riencia notória, mandar que a taxa corra por bbo réis e õoo-

«réis, que é o menor preço que merece cada panno, visto a

«esterilidade do anno' e maior consumo que tem com a as-

1 De facto fora grande a esterilidade, em consequência da prolongada

sécca ; mas parece que também houve grande descuido, porque só muito

tarde recorreram ao remédio santo, as deprecações á providencia divina.

Em taes apuros foi sempre costume celebrarem-se os competentes actoív

religiosos ad petendjm plitviam^ mandando os prelados aos parochos das

suas dioceses que, com o Santissimo Sacramento exposto durante \\o\&

dias, eflTectuassem esta piedosa diligencia.
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«sistcncia das tropas no Ribatejo, que não costumava haver

«em outros annos.— E. R. M.^'"»

Hm risia do despacho exarado lícsle twjuerimcní o. foi lan-

çada a competente rerba á margem do assento de vereação

de -2- de junho do mesmo anno^ que atra- fica transcripto, e

publicada a nova taxa pelo seguifite pregão '

;

<()uvi o miindado do presidente, vereadores, procuradores

«d estas cidades ae Lisboa occidental e oriental, e procura-

« dores dos mesteres d"ellas:— Que de hoje em deante, por

«se attender á representação que fizeram aos senados os hi-

«vradorcs, não valerá cada pannal de palha de trigo mais que

«4'2o réis, e cada pannal de palha de cevada 38o réis, sendo

Os senados das camarás da Lisboa occidental e oriental, observando

a norma seguida cm Semelhantes casos, escreveram aos superiores dos

conventos existentes nas mesmas cidades e respecti\os termos, pedindo-

Ihes a sua devota cooperação.

Todas as communidades annuiram c muitas fizeram procissões de pre-

ces, levando as imagens dos santos a quem os tíeis tributavam maior ve-

neração.

Os religiosos da Santíssima Trindade, do sitio de Alcântara, na pro-

cissão que realisaram no sabbado, 22 de fevereiro de ijjS, levaram a ima-

gem de Nossa Senhora do Livramento que nunca tinha sabido do seu

templo, e, quando chegaram ao sitio da Pampulha, conta a Gtijctít de

Lisboa, n.° i3. de 27 de março do referido anno, o vento que soprava do

Norte havia muitos dias, rondara immediatamente para o Sul, dando em
resultado que, no regresso para o convento, tanta foi a chuva que a pro-

cissão teve de recolher na egreja de Santo Alberto.

Porém com maiores e mais admiráveis prodigios se assignalou a ima-

gem de Nossa Senhora d'Atalaia que está no seu sanctuario próximo

da villa d'Aldeia Gallega, quando os habitantes d'esta povoação ribateja-

na, no dia 24 do dito mez de fevereiro, ali a foram buscar proccssional-

mente para a trazerem á egreja matriz da mesma villa e lhe celebrarem

uma novena. A milagrosa imagem não só fez chover torrencialmente, mas

até suspendeu a chuva durante as procissões, n'aquellc dia e no de 20 do

março seguinte, de sorte que não se molhou nem os seus crédulos devo-

tos. Também assim o refere a cita-la Gti^eÍLi no seu n." 14, de 3 d'abril

de 1738.

Pena foi que mais cedo não tivessem lançado mão d'este benéfico re-

curso ; mas o que lá vae, lá vae.

* Liv.» XI de cartas e informações, fs. 137.
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«marcados com a marca das cidades, sem embargo de se lhes

«ter já posto outra taxa que os mesmos senados hão por de-

«rogada; e toda a pessoa que n'estas cidades e termos cx-

«ceder o dito preço, incorrerá nas penas que dispõem as

•«provisões de S. Magestade e posturas das cidades contra os

•«transgressores das taxas; e os almotacés das execuções

•«mandarão publicar este nas partes costumadas ', para quo

«chegue á noticia de todos e não possam allegar ignorância,

•«e depois de publicado se registrará nos livros da almotaça-

«ria, para se dar á sua devida execução; pondo-se verba á

<(margem do registro do mandado anterior, para que conste

«do referido; e se remetterá certidão ao escrivão da ca-

«mara de como se publicou, registrou e pôz a dita verba.

—

«.Lisboa Occidental. 21 de julho de 173S. — Manuel Rebcllo

«PalhaiTs.

»

Termo de 1 de setembro de 1738-

.íuramcnto prestado por Pedro Paulo de Azevedo Peleja,

a quem os senados fizeram mercê do foro de cidadão de Lis-

boa, por lhe competir, como filho de Francisco de Azevedo

Peleja que servira de almotacc das execuções.

Consulta da camará a el-reí em 4 de setembro
de 1738'

«Senhor— Os senados mandaram ao thesoureiro das cida-

«des que entregasse ao escrivão das obras 40-lí)O0o réis, para

«se limparem os canos do chafariz do Rocio * c fazerem-se

1 Foi publicado pelo porteiro da almotaçaria no sitio da guarita da Iti-

beira, Cães da Pedra, S. Paulo, Corte Real, Boa-Vista, chafariz da Prjia

e mais partes publicas, conforme consta da certidão escfipta no verso do

íTiesmo documento.
• Liv.» V dos Assentos do senado occidental, fs. Sqv v.

J lAv." VI de reg." de cons. e dcc. do sr. rei f). João v, do sen. ori.,

fs. i53 V.

* Esta fonte que no dizer de fr. Nicolau d'OIiveira era «fermosià-

sima», ficava no «topo da parte septentrional» da velha praça do Rocio.
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«n^elles os concertos necessários, porque, por falta d"clles,

«não corre o mesmo chafariz ha bastante tempo; e a esta'

'resolução responde o thesoureiro com a proposta inclusa,

«pela qual se verifica estarem as rendas das cidades todas pe-

«nhoradas, e por este principio impossibilitados os mesmos

!<para acudirem aos encargos públicos tão necessários, como
a este e o das calçadas que no presente inverno serão invadia-

«veis, porque os remédios, de que agòra se usa, de caliças e

«cascalhos, não têem logar em semelhante tempo, antes ía-

«zem muito maior desordem; e esta chega até não haver com

'«que pagar a cera das procissões, nem ainda com que satis-

«fazer ao livreiro que dá o papel e livros, em que se escreve

«a arrecadação da mesma fazenda, c esta e a de V. Mages-

«tade experimentam uma grande confusão e perda, porque os

«credores, com os mandados das conservatórias, vão fazer as

ísuas penhoras nas mãos dos inquilinos, e d'cstes cobram o

«rendimento còm péssima arrecadação, preludicada a renda,

^< confusa a cobrança e fraudado o quatro e meio por cento

'(que c parte da real fa/enda de V. Magestade, sem ticai- mais

«clareza de seinelhantes cobranças que os recibos das mes-

iímas partes, por onde nunca se averigua se já estão satisfei-

atas, ou se mais tem que cobrar. ¥. o remédio que os senados

«entendem que só podem ter tão continuadas confusões, só é

«o que agora representam e a V. Magiestade supplicam pela

«sua real grandeza, para se evitar o damno da maior e nunca

apensada indigência; e consiste esie em que V. Magestade

«haja por bem ordenar, por seu real decreto, que todas as pc-

«phoras feitas nas rendas das cidades, se levantem, e que O'

«rendimento todo se cobre pela forma que sempre se ccbrou,

«e se recolha dentro de um cofre que lerá trez chaves, uma
«no poder dos vereadores que por turno a terão em cada umi

«anno, outra no poder de um dos procuradores das cidades,

«com alternativa, c outra no thesoureiro das mesmas; cujo

«cofre estará das portas para dentro do senado oriental, na

Tinha uma estatua de Neptuno e quatro bicas poi- onde corria a agua

da abundante nascente do poço de João de Góes — yid. not. -j ^t/vt.í,'. 83
ào tom. u dos "Elementos».
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*casa da prata de Santo António, onde também se acha o do

«producto da Agua-livre; e que dás rendas das cidades reco-

ttlhidas no dito cofre, se faça o pagamento de ordenados e

«propinas aos ministros e officiaes, e todas aqueUas despezas

«precisas e necessárias, sem as quaes se não pôde conservar

«o publico, e que só no sobejo possam ter logar as penhoras

«dos credores, que por nenhum modo podem preferir á tão

'(Justas e cathoHcas despezas; e os senados darão conta a

<iV. Magestade, no íim de cada um anno, da formalidade com

«que se despenderam as ditas rendas e accrescimo que d'el-

«las houve. E, despachada que seja a consulta da Variagem.

«com a cobrança do vencido e com o rendimento deste con-

« trato poderão os mesmos credores ter melhor e mais abun-

«dante forma de pagamento, e, como não haja outro meio a

«que se possa recorrer, esperam os senados que assim o mande

<iV. Magestade praticar*. — Lisboa occidental, etc.»

Consulta da camará a el-rei em 19 de setembro
de 1738 -

^; Senhor— Pelo decreto incluso ^ é V. Magestade servido se

••veja em o senado da camará a copia da consulta do consc-

ulho da fazenda *, sobre pedirem os lavradores dos reguengos

' Vid. dec. de 20 de novembro do mesmo anno.

2 Liv." XIII de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., ts. 142.

3 Ibid., fs. 145.

< E' do teôr seguinte :

«Senhor — Fizeram petição a V. iMag.d<-", por este conselho, os kivra-

«dores dos reguengos de Algés e Oeiras, termo d"estas cidades, em que

«referiam que todas as fazendas dos ditos districtos eram quarteiras á

«fazenda de V. Mag.^^^', e por essa razão sujeitas á jurisdicção do almo-

«xarifado dos mesmos reguengos, e, consequentemente, isentos das pos-^

«turas da camará, que de nenhum modo se podiam praticar em prejuizo

«dá fazenda real, como estava determinado pelo cap." 4»S dos artigos

«das sizas, que não só prohibia posturas em prejuizo das mesmas ren-

"das, mas também impunha a pena do dobro aos officiaes da camará

«que pelo contrario o praticassem ; c por essa razão, por uso antiquis-

«simo e immemorial, sempre os almoxirifes do reguengo encoimaram
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«dc Al^és e Oeiras se abstenhci o mesma senado de lhes laii-

«içar coimas, por serem sujeitos á Jurisdicção dos almoxarifes

-><os lavradores que com seus yados causaram prejuízo nas novidades dos

«vizinhos, não só executando os pela pena em que por isso incorriam,

"mas também tazendo-lhes pagar a perda causada, de que juntamente se.

* tirava a quarta para a r£al iazenda, sem que o senado da camará d'es-

"tas cidades, ou seus rendeiros, se intromettessem nunca, em tempo ai-

«gum, no referido, nem fizessem coimas aos lavradores pelas ditas per-

«das, nem o contrario se podia observar sem repugnância de direito,

••conforme ao qual ninguém podia estar sujeito a diversas jurisdicçóes

«peio mesmo caso, nem ser com duas penas castigado pelo mesmo óc-

«licto; não obstante o que tinham os supplicantes noticia que o rendeiro

«da camará, ou seus officiaes, queriam proceder nas coimas contra os

«supplicantes, não tendo o senado jurisdicção para o fazer contra os la-

"vradores dos ditos districtos, assim pela falta do uso e exercicio da

«dita jurisdicção que sempre os almoxarifes praticaram, como pela prohi-

' bicão do cap." 48 dos artigos das sizas, em falta do que viria a pra-

"licar-se contra a fazenda real aquelle prejuizo que os artigos das sizas

"íòram a atalhar, porque, se os rendeiros da camará pudessem encoi-

«mar aos supplicantes, ficariam estes n'esta parte isentos da jurisdicção

«do almoxarifado, o qual por isso mesmo já não podia cobrar dos sup-

"plicantes a quarta parte da perda, pena de licar adulterado o direito

«que prohibia a sujeição, pelo mesmo caso a diversas jurisdicçóes e o

«duplicado castigo pelo mesmo delicto; e, n'estes termos, recorriam os

«supplicantes a V. Mag.^^', para que os livrasse de semelhante vexação,

'«sendo servido informar-se do referido, e, achando ser assin, mandar
««declarar ao senado que, nem por si nem por seus officiaes c rendeiros,

'«se intromettesse cm semelhante matéria, com as penas que a V. Mag-J*:

• parecessem justas, para socego dos supplicantes e utilidade de sua

«real fazenda : pediam a V. Mag.^^c lhes fizesse mercê havel-o assim por
«bem, mandando se suspendesse, no entanto, em todo o procedimento,

•e informar-se do referido, para sobre tudo mandar ao senado se não

«intromettesse, nem por si nem por seus otliciaes e rendeiros, em seme-

«Ihante matéria, com as penas que lhe parecesse, para, n'esta forma,

"ficarem os supplicantes d'aqui em deante como até agora sujeitos S(')

<mentc á jurisdicção do almoxarife.

"Tomando-se informação do contador da fazenda d'estas cidades e seus

ptermos, na que deu expoz que sobre o requerimento dos supplicantes,

«lavradores dos reguengos de Oeiras e Algés, mandara informar os almo-

«xarifes e os escrivães dos mesmos reguengos, que deram as suas infoima-

nções que vão juntas, e pelo que n'ellas diziam, parecia devia V. Mages-
«tade servir-se de ordenar aos senados da camará passassem logo as or-

*.den8 necessárias, para se não proceder contra os supplicantes com con-
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tdos mesmos reguengos, e que lhe consulte o que parecer;

«íi qual consulta rcmcttcram os senados ao syndico das cida-

«demnações por causa de perdas e damnos que os gados de um vizinho

"fizessem ás searas dos outros, por pertencer o conhecimento de sen^e-

<diiante matéria privativamente aos sobreditos almoxarifes, que fariam pa-

«gar a importância das condemnaçóes em espécie, de que se tirava o quarto

«'pertencente á fazenda real, ficando as trez partes para o lavrador preju-

• dicado, o que parecia não era assim, sendo as coimas teitas pelos coimci-

«ros dos senados, porque as cobravam todas em dinheiro para os mesn.os

«senados, ou para os seus rendeiros, ficando os lavradores sem satistação

«do damno que se lhes fizera, e a faxenda real sem a quarta parte d'essa

«satisfação; e, seguindo-se este ou qualquer outro abatimento ás rendas

«reaes por causa d'estas posturas, se deviam logo desfazer, não estando

«feitas por especial autoridade regia, na forma disposta no cap. 48 dos

«artigos das sizas, que os supplicantes apontavam.

Dando-se vista ao procurador da fazeada de V. Magestade, respondeu

«entendia que n'este requerimento e n'estas informações se dizia a vcr-

«dade, mas lhe parecia devia ser ouvido o. senado da camará, pela via a.

«que tocava.

"Por despacho d'este conselho se ordenou informasse o escrivão da

«fazenda da repartição, ao que satisfez, dizendo que no termo d'estas. ci-

«dades de Lisboa estavam situados os reguengos de Algés e Oeiras, e

«n'elles se não comprehendera em tempo algum o rendimento do con-

«trato das terças, a que pertenciam as coimas que os senados da camará

«agora pretendiam introduzir; porque o dito contrato das terças da pro-

«vincia da Extremadura só incluía expressamente as comarcas de Tor-

«res Vedras, Leiria, Santarém e Thomar; e assim, sendo isento o distri-

«cto do termo de Lisboa do dito contrato que se arrematava n'este con-

«selho, parecia que os senados das camarás d'estas cidades não podiam

«fazer arrendamento a rendeiro algum de coimas, sem pagarem o terço á

«fazenda de V. Magestade ; e este procedimento de ser renda creada pela

«camará, com a qual tinha quebra a fazenda real, era contra o alvará decla-

«rado na condição 2^.' que mandava pagar o terço a \'. Magestade, e que

«os bens reguengos eram isentos das laes coimas, por privilegiados, e só

«a este tribunal, como privativo nas rendas da fazenda real, era tão >a-

«bido o ter só jiwisdicção dç tratar por si c í.eas ofliciaes da arrecadação

«dos terços e quartos, como declaravam os almoxarifes dos ditos alteio-

«xarifados e o contador da fazenda de V. Magestade; com que se de\ia

«acudir, com prompto remédio, á vexação que os rendeiros faziam aos U,-

• vradores d'estes reguengos, obrigando-os a exhibir logo as ordens qim

«tinham para aquella cobrança, e que os almoxarifes, como juizes dos

«direitos reaes nos seus districtos, procedessem contra os officiaes q_ue

«lhes perturbassem as suas jurisdicções e cobranças das coimas, fazen-
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«des, para que, examinando os fundamentos d ella, dissesse o

«quese lhe oíTerecesse sobre os fundamentos d'ella; e, sendo

«vista em mesa a sua resposta e o documento que a ella

«junta, parece aos senados pôr na real presença de V\ Ma-
^gestade a referida resposta, com a qual se conformaram, para

v-que, á vista das razoes expostas pelo mesmo s3'ndico, resolva

^y. Magesiade o que for servido. — Lisboa occidental, etc.»

Copia do parecer emittido pelo syndico das cidades K a que

se refere a consulta

:

«A isenção que ás justiças dos senados querem ter estes

«povos do reguengo, e o conselho da fazenda ainda se per-

«suade lhe compete, supposto algum dia fosse matéria contro-

'< versa, Já hoje não padece duvida, não só pelo disposto na

«lei do anno de 1(^54 e alvará, em forma d'ella, do anno de

6 1G40, que em consulta do mesmo conselho da fazenda expe-

«diu S. Magestade, para não haver nenhum privilegiado isento

cda jurisdicção da almotaçaria *, mas porque, fazendo estes

"do-se presente, por consulta, este abuso, novamente introduzido, de

"renda que nunca houvera na camará e agora se abusava com ella das

(«leis, resoluções e alvarás de V. Magestade.

«Dando-se ultimamente vista ao procurador da fnzenda, disse que ti-

«nha respondido o que entendia.

«Parece ao conselho pôr na real presença de V. Magestade o requeri-

«mento dos lavradores dos reguengos de Oeiras e Algés, para que V. Ma-
«'gestade seja servido ordenar aos senados d'estas cidades que não alte-

«rem coisa alguma do que até aqui se praticou nos reguengos, e que

"V. Magestade seja servido estranhar aos mesmos senados este procedi-

«menio e novidade contra as reaes resoluções e em prejuizo da real t"a-

zenda e dos lavradores, e o conselho ordene ao contador da fazenda que

«mande evitar estas desordens, na forma das mesmas resoluções de V.

«Magestade, que não permittem posturas que encontrem a arrecadação

«da fazenda real. -^ Lisboa occidental, 22 d'agosto de ijSS. — Gualter

«d"Andrade Rua — Diogo de Sousa Mexia — Diogo de Mendonça (]òrte

"Real — António d'Andrade Rego.» — Liv." xni de cons. e dec. del-rei

D. João V, do sen. occi., fs. 146.

' Liv." xni de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., fs. 14I1.

2 Em todos os concelhos os almotacés vigiavam pela observância das

posturas e taxas, julgando as transgressões summariamente, mas a appel-

lação, segundo o disposto na Ord. do ReinO; era para os juizes ordinários
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«mesmos povos de Algés idêntico requei"imento no anno de

«iTujo, sobre o que o conselho tcimhem fez consulta, e vindo

Em Lisboa, como já temos dito, nini^uem, por mais privilegiado que

fosse, era isento de responder no juizo da almotaçaria por transgressão

de postura da cidade, ou por exceder as taxas estabelecidas ; mas das sen-

tenças proferidas n"esse juizo só a camará podia tomar conhecimento

pelo meio ordinário de appellação ou aggravo. Com relação, porém, aos

officiaes moedeiros da casa da moeda d'esta cidade ficou prevalecendo o

disposto no alvará régio de lo de junho de iSy/, que é assim concebido:

«Eu el-rei laço saber aos que e.ue alvará virem, que os officiaes e moe-

«deiros da casa da moeda d'esta cidade de Lisboa me enviaram dizer que,

«estando elles antigamente de pos^e, por razão de seus privilégios, de rcs-

••q^ionderem perante o seu conser\;idf)r em todos os casos em que erani

«demandados por penas das taxas e posturas da camará, que tocavam á

«almotaçaria, sem os vereadores e officiaes da camará d'esta cidade, nem
«.os almotacés d'ella, tomarem d'isso conhecimento, se tratara demanda
«entre elles e os ditos vereadores e officiaes da camará, na qual foram

"dadas seutcnças que, sem embargo do que allcgavam dos seus privilégios

«e da i">osse em que estavam, respondessem em todos os cas(fs das taxas

«e almotaçaria perante os ditos vereadores e officiaes da camará e almo-

«'tacés, conforme a minhas ordenações, das quaes sentenças por mais de

«trinta annos se não usaram, por alguns justos respeitos que para isso

«houve até o anno de 1370, em que eu passara uma provisão por que man-

«dára cumprir as ditas sentenças ; e. porque do cumprimento d'ellas e

«da execução da dita provisão recebiam grande prejuízo e inquietação,

«com que não podiam continuar a obrigação de seus officios como con-

"vinha, e se lhes quebrava aposse antiga em que estavam, antes e depois

"das ditas sentenças serem dadas, me pediam que houvesse por bem de

«prover no caso, em modo que, com quietação, pudessem servir na moeda
«e gozassem inteiramente do privilegio do juizo do seu conservador nas

«ditas causas da almotaçaria, porquanto pelo dito seu conservador po-

«diam ser justamente condemnados nas penas das taxas e posturas da ci-

"dade, de que não ficavam desobrigados, e somente pretendiam não se-

«rem inquietados e vexados em difTerentes juizos : e, visto seu requeri-

«mento e querendo, n'este caso, prover em inodo que os ditos moedeiros

«sejam favorecidos no que, com razão e justiça, o devem ser, pelo conti-

«nuo trabalho com que servem na dita casa, e fidelidade que n'elles sem-

«pre se achou, e as posturas da cidade sejam inteiramente guardadas,

'«como convém ao bom governo d'ella, hei por bem e me praz que o con-

«servador dos ditos moedeiros, que, conforme a seus privilégios e ao rc-

"gimento do seu officio, conhece das causas tocantes aos ditos moedei-
«ros, conheça também e seja juiz de todas as que com elles se tratarem

«sobre as penas das taxas e posturas da camará, que por minhas ordena-
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«f.om ella em próprios termos egiuíl remissão ao senado, a

•'favor d"elle tomou o senhor rei D. Pedro resolução na con-

<<oóes pertencem aos almotacés, e ;i caii-;ata por appellação, sem embargo

«de pelas ditas sentenças estar oeteriT.inado que não pertencia o conhe-

«cimento das taes causas ao seu conservador, e que respondessem pe-

«rante os almotacés e ofFiciaes da camará, e da provisão por que mandei

' tuie as ditas sentenças se cumprissem, por quanto, por lhes fazer mercê,

'<() hei assim por liem ; e o dito seu con-^ervador determinará as ditas cau-

»sas da almotaçaria e taxas, sem de suas sentenças haver appellação nem
•'aggravo, e dará as ditas sentenças á execução, posto que sejam de gran-

«des quantias, sem embargo de quaesquer leis, ordenações, regimentos

• ou provisões que em contrario haja, as quaes para este etfeito hei por

"derogadas, conio se da substancia de cada uma d"ellas lõsse feita ex-

«pressa menção, sem embargo da ordenação do 2." liv.'», tit."49, que dispõe

«que não se entenda ser nunca derogada ordenação alguma, se da suh-

«stancia de cada uma d'ellas não fòr feita expressa menção; e de todas as

«outras causas cíveis e crimes, de que o dito conservador é juiz por seu

«regimeij^o, dará appellação e aggravo nos casos em que couber, para onde

"directamente pertencer; e, para que assim as posturas da camará d'esta

«cidade se dêem á execução nas pessoas dos ditos moedeiros, como con-

«vem ao bom governo d"ella, como se faz nos outros moradores da dita ci-

«dade, que respondem perante os ditos almotacés, hei por bem que um
«vereador lettiado, dos que ora são e pelo tempo forem da dita cidade,

«qual eu nomear, seja d"aqai em deante conservador dos ditos moedeiros,

«em modo que o dito olTicio de conservador se sirva e ande sempre em
«um dos ditos vereadores iettrados que eu nomearei, o qual conhecerá de

«todas as causas tocantes aos ditos moedeiros, conforme a seus pri\ilegios

«e ao regimento do dito otlicio, dando appellação e aggravo nos casos

«em que couber, para onde pertencer; e das causas da almotaçaria e ta-

"xas conhecerá, sem appellação nem aggravo, como acima é dito. Notifi-

"CO-o assim aos vereadores e procuradores d'esta cidade de Lisboa e aos

«procuradores dos mesteres d'ella, e a todos meus desembargadores, cor-

«regedores e mais justiças a que o conhecimento d'isso pertencer, e lhes

«mando que em tudo cumpram e guardem e façam inteiramente cumprir

«e guardar este alvará, como se n'elle contém, o qual se juntará ao re-

«gimento do dito conservador da casa da moeda, e se trasladará nos li-

«vros das relações, da casa da supplicação e do cível e da camará da dita

«cidade, para se saber como assim tenho mandado ; e hei por bem que

«este valha e tenha força e vigor, como se fosse carta feita em meu nome,

< por mim assignada e passada por minha chancellaria, sem embargo da

«ordenação do liv." 2 ", tit." 20, que diz que as coisas, cujo etTeito houver

«de durar mais de um anno, passem por cartas, e, passando por alvarás,

«não valham.-— Gaspar de Seixas o fez em Lisboa, 10 de junho de 1577.
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«sulta, a qual toda pcjr copia otíereço em resposta '
; c. c )ma

«nella está dito tiulo, o não devo repetir, e só accresccnto que

«d'esta determinação se prova ter-se o conselho equivocado^

«por causa das atfectadas informações e não lembrar ao es-

«crivão da fazenda esta consulta, porquj, á vista da i"esolu-

«cão d'ella, não increparia o conselho aos senados, e \eria

«não ser isto alteração, porque estes niesmos povos já foram
«condemnados pelos almotaccs dos senados que não fizeram

"nenhuma nova postura que seja prejudicial á real fazenda,

«para os arguirem com o capitulo 48 dos artigos das sizas^

"uem impedem que o almoxarife do dito reguengo também os

«condemne, só dizem que os seus ministros o podem egual-

.< mente fazer, como está disposto, sem que faça pendor as

«duas penas, pois o damninho está sujeito a mais, porque in-

« corre na do degredo, pelo crime, na do damno que faz, peio

«cível, e na das coimas, pelo publico, e no mesmo dia se lhe

«podem fazer diversas, se teimar e não retirar o gado logo:

«o que tudo os senados devem, em cumprimento da pemissão.

«representar a S. Magestade, e que ordene ao conselho mande
«logo recolher a ordem e impedimento que diz mandara fa-

« — Jorge da Gosta o i'ei escrever. ^ Rei < — LzV." vii de ref^.' de coiis. f

dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori.,fs. 99.

iMais tareie ainda os moedeiros pretenderam que o seu conservador íõssc

um desembargador da casa da supplicação; a disposição d'este alvará, po-

rém, foi mantida no capitulo da carta regia de 4 de setembro de 1607

— 'iElenientos», torvo 11, pcig- i-i --., o qual passamos a transcrever tex-

tualmente :

«Km carta de sua magJ^' de 4 de sep.tro de ibo-;

«Vy a vossa de dezoito do passado, e o que diseis sobre a pretenção q

«tem os offiçiaes da moeda, de se lhes dar por conseruador hu desembar-

"gador da casa da Suplicação em lugar de Anrrique da Silua, e as copias

«das prouisÕes com que nos Responderão os ministros e offiçiaes da

"Camera dessa cidade, que por meu mandado nuuistes sobre a matéria,

«e ey por bem que elles sejáo conseruados em sua posse, e se guardem

«e cumprão inteiramente as ditas prouisões que a dita Camera tem.

—

«João Brandão Soares.» — L/V." i ã el-rei D. Filippe 11, /ò\ ioG.

A occupacáo de conservador dos moedeiros ficou sendo exercida pelo

vereador mais antigo.

1 Refere-se á consulta de o de junho de 1690 — «Elementos»., tom. \x.

pag. 184.
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ftzcr aos oíficiaes dos senados pelo contador da fazenda, para

.<se evitar algum distúrbio occasionado pela alteração e novi-

«dade com que, sem lembrança, põem novamente em disputa

«uma matéria decidida.»

Resolução regia escripta á margem da consulta *

:

«Ao conselho da fazenda mando declarar que deve obser-

«var a resolução que se accusa, do anno de lõqo -, e não im-

« pedir que os almotacés exercitem a sua jurisdicção com os

«lavradores d'estes reguengos, em execução das posturas dos

, « senados. — Lisboa occidental, etc.»

Consulta da camará a el-rei em 24 de setembro
de 1738^

«Senhor— Por resolução de V. Magestade, de 1 5 do cor-

.(rente, tomada em consulta dos senados, de i3 de Julho de

a 1737 V ^ ^ ' Magestade servido que os senados façani resti-

.(tuir logo ao administrador da fábrica dos atanados não só

(as condemnações de que tratava a mesma consulta, mas
«quaesquer outras posteriores da mesma natureza, fazendo

«executar no mais o avisa do secretario de estado, que se ac-

«cusava, e que, vcndo-sc a nova petição do mesmo adminis-

«trador-^ que baixava inclusa, lhe consultassem o que pare-

« cesse.

1 Tem a data de 20 d agosto de ijSq.

^ E a resolução regia de iS de dezeir.hro de lõijo. — (^Elementos^'^

iom. IX, pa^. 18G.

3 Liv." XIII de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., fs, 13^.

í Vid. n'cste vol., pag. 264.

^ E a seguinte :

«Senhor — Diz João Mendes de Faria que elle tem estabelecido a fá-

« brica dos atanados, bezerros, camurças e mais coiros na villa de Povos,

«com a perfeição que é notória, e, queixando-se a V. Magestade dos ofli-

«ciaes da casinha, pelo perturbarem com posturas sobre os cairos que

«mandava para se beneficiarem na fábrica, foi V. Magestade servido orde-

«nar aos senados que não só se não embaraçasse ao supplicante na re-

«messa dos ditos coiros, mas que não dessem despacho para se embarca-

«rem para fora, sem primeiro saberem se eram ou não necessários ao
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«Sendo vista a dita petição que com esta toma á real pre-

«sença de V. Magestade, e ponderadas as causas delia, pa-

«supplicante para fornecimento da sua fábrica, sobre o que fez o senado

«consulta que está affecta a V. Magestade ; e, porque a utilidade da dita

«fábrica é constante, principalmente no tempo presente, em que a sola

«do Brazil se acha sem sabida com os mais géneros do dito estado, que

^estão pedindo prompto remédio e promettendo uma ruina geral e irre-

«paravel, representa o supplicante a V. Magestade a necessidade que ha

'<de se prohibir aos sapateiros de todo o reino que gastem sola de fora,

«e somente usem da fabricada n'elle e Brazil, como já mandou o senhor

«rei D. Pedro, que está em gloria, pelo decreto junto, de 12 de maio de

«1680, ao qual se oppoz o cônsul da nação ingleza com o fundamento do

«cap." 10.° do tratado de paz entre aquelle reino e este, que permitte a

«entrada de todos os seus géneros, dizendo mais o dito cônsul que, além

«da postura que o senado fizera para os sapateiros d'esta cidade n;lo

«usarem da sola de fora, impedia aos inglezes o mandarem-n'a para os

«Jogares do reino; l-, considerada a matéria pelo dito senhor rei, resol-

«veu que o senado não impedisse aos estrangeiros o mandarem a sua

«sola para fora e lugares do reino, comtanlo que em todos.elles se

«usasse da mesma prohibição com os sapateiros, por resolução de 17 de

«dezembro do dito anno de 1GS2, como se vè do documento junto, H-

«cando assim a postura em sua observância em todo o reino. E a resolu-

"ção foi justissima, porque a prohibição feita aos vassallos não pugna

«contra o dito cap." 10." do tratado, em que só se estipulou a liberdade

«de trazer os géneros, e não a prohibição que V. Magestade achasse con-

<'veniente fazer aos seus vassallos. por serem em si coisas diversas ; e é

«a mesma politica de que tem usado aquella nação, pondo excessivos

«tributos no vinho de França para que lá não entrasse, pelo não pro-

ohihir expressamente, e, em a-ttenção ao bem commum da nação, tem

"prohibida a entrada de vários géneros e o uso dos da índia, sem em-

«bargo do grande commercio que para lá tem, por forma que todos em-

• barcam para fora, de que vem quantidade a este reino, tudo em ordem

«a que se gastem os géneros do seu paiz c tenham os seus vassallos occu-

«pação nas suas fábricas; e com o supplicante usam de outra politica

«mais rara, porque, valendo commummente a sua sola de 1 5o até i("ioréis

<() arrátel, o puzeram a 80 e 00 réis, para que ao supplicante não tenha

«conta continuar na fábrica, querendo assim arruinal-a, ainda que com
«perda interina, que depois de extincta a fábrica, como pretendem, tra-

«tarão de resarcir. E por ser innegavel a justiça do decreto do dito se-

••nhor rei se accommodaram com elle até o principio da guerra com Hes-

«panha e França, em que por causa d'el]a se demoravam tanto as frotas

«que chegou a não haver sola bastante para sapatos dos soldados e mais

«gente do reino, e foi preciso tornar a admittir a sola de fora, principal-

«mente porque n"aquellcs tempos, por ter boa sabida o assucar e tabaco,
XIII 25
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«rece aos senados ser útil a conservação da fabrica dos ata-

xnados, pelas razões expendidas pelo administrador d'elles, e

'ique V. Magestade lhe deve deferir mandando praticar a re-

,« solução, do senhor rei D. Pedro ^, que não prohibe aos ingle-

Mzes trazerem os atanados e bezerros, mas sim aos officiaes,

«naturaes doeste reino, não uzem d'elles, e que somente uzerti

"idos da nova fábrica que ha n"este reino e suas conquistas.

<— Lisboa Occidental, etc.»

Resolução regia escrípta d margem *

:

<Como parece -^ — Lisboa occidental, etc.n

«vinha maior quantidade d'esscs géneros e menor em sola; e a prohibi-

f<ção do dito decreto é exemplificada com semelhantes prohibições que

«tem havido, para que se não use de galões e pannos estrangeiros, sem.

«portanto se lhes prohibir a entrada no reino; o que tudo considerado —

•

(<P. a V. Magestade lhe faça mercê mandar juntar este requerimento e

«copia do decreto e resolução á dita consulta do senado, para que, á vista

"de ser já ponderada a matéria pelo dito senhor rei e por elle resolvida,

«mandar V. Magestade praticar a mesma resolução, em que consiste o

«remédio da decadência da sola do Brazil e fábricas do reino. — E. R. M.»
— L/V." XIII de cons. e dcc. d'el-rt'i D. João v, do sen. occi., fs. i35.

Junto a este requerimento cncontra-se, a /^. i3G v. do liv.° citado.iX\m^

certidão datada de 21 d'agosto de ijSS e authenticada pelo escrivão da

camará, certidão da qual consta o decreto ou resolução regia de 12 de

maio de 1680— <(ElemculoS'>, tatu. viu. pjg- 344— exarada na consulta

de 7 de junho de 1(170, e um extracto da consulta de 1 1 de dezembro de

1682 com a respectiva resolução regia

—

"Elenienloso^dito vol., pag.4'j3.

1 «Elementos^, tom. viii, pag. 344.

~ Tem a data de 12 de novembro do mesmo anno.

^ Em observância d'esta resolução ordenaram os senados, cm 9 de de-

zembro do mesmo anno, o seguinte: «que os almotacés das execuções da

«almotaçaria, presentes e futuros, façam observar rigorosamente a postura

«que se fez em cumprimento da resolução do senhor rei D. Pedro 2.", do

«anno de 1680, contra os transgressores d'ella, assim n'estas cidades como
«nos seus termos, executando-se-lhes as penas que a mesma postura dispõe,

«depois de findos os dois mezes que principiarão da data d'cste, os quaes

«se dão para consumo dos taes atanados e sola aos olTiciaes que a tive-

«rem, prohibindo-se-lhes que nos ditos dois mezes possam comprar ou-

«tros, nem passados elles, porque, achando-se os compraram, incorrerão

«nas penas da mesma postura ; e os almotacés das execuções farão re-

«gistrar esta nos livros da almotaçaria, etc^

—

Liv." v de reg." d.is or-

dens iô sen. ori.., fs. irj y.

J
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5 d'outubr'o de 173S — Aviso do secretario de estado dos
negócios do reino, Pedro da Motta e SiSva, ao setiado da
camará '

«S. Magcstade é servido que suba logo á sua real presença

«a consulta que ha dias baixou jd resoluta, e respeita d elei-

«ção que os senados fizeram das pessoas que haviam de ser-

f(vir no presente anno na mesa do governo da casa de Santo

'(António, e que, emquanto o mesmo senhor não ordenar o

Cf contrario, se suspenda a posse dos officiaes que foram elei-

«tos. — Paço, etc.»

Consulta da camará a e!-rel em 10 d'outubro
de 1738-

'(Senhor — Tendo V. Magestade respeito aos merecimentos

«do bem que estes senados serviram os senhores reis deste

«reino, em occasiões de maiores empregos do seu serviço e de

«V. Magestade, com aquella obediência e veneração que >em-

«pre experimentaram do seu zelo e fidelidade, pela grande

«confiança que d"elles fizeram, lhes fez V. Magestade mercê

«de lhes facultar que pudessem prover as serventias dos of-

«ficios da sua data, por tempo de seis annos, e, como estes

«têem expirado, lhes é preciso fazer presente a V. Magestade

«que esta faculdade é muito antiga e se lhes foi prorogando de

«seis em seis annos ate o presente, e, como se não pôde con-

«tinuar n'estes sem especial mercê de V. Magestade, pedem
«os senados, prostrados aos pés de V, Magestade, que, em
«consideração dos seus merecimentos e da sua real grandeza,

«lhes faça mercê prorogar-lhes outros seis annos, para prove-

«rem as serventias dos olíicios na forma que até agora se pro-

«vèram, em virtude da faculdade e graça que V. Magestade

«e todos seus reaes antecessores lhes téem feito. — Lisboa

«Occidental, etc.»

^ Liv." V de reg." de cons. e dcc. do sr. rei D. João v, do sen, ojci .

fs. 1(4.

~ Liv." xin de coiis. e dec. d'^-^^! D. To^o v, do ren. ceei,, fs. 129.
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Resolução regia escripia á margem '

:

«Como parece, exceptuando os logares de Icttras, a respeito

«dos quaes se observará o que tenho resoUito. — Lisboa occi-

« dental, etc»

Consulta da camará a el-rei em 10 d'outubro
de 1738 2

«Senhor— Por estarem findos os quatro annos por que

«V. Magestade foi servido conceder 1 acuidade aos senados da

^camará para que pudessem devassar, cada anno, dos otiiciaes

«do seu provimento, lhes prorogou V. JMagestade os ditos

«quatro annos. á imitação dos senhores reis deste reino, que

«os foram sempre liberalmente prorogando ate o presente,

«em consideração assim dos merecimentos dos senados e con-

«servação da sua autoridade, como do bem útil que se segue

«ao bom governo destas cidades, conforme as leis do reino,

«facultando-Ihes esta antiquíssima jurisdicção; e, como os di-

«tos senhores reis e V. Magcstade lhes continuaram esta mercê

«que nunca se lhes denegou, por utilidade do bem commum
«e muito especialmente do serviço de V. Magestade. parece

«aos senados, prostrados aos reaes pés de V. Magestade, pe-

«dir-lhe que, em consideração de ser esta matéria muito anti-

«quissima c continuadas successivamente as prorogações delia,

«seja V. Magestade serxido haver por bem que cada um ve-

«reador, no pelouro que lhe toca. possa devassar dos orticiaes

«da sua jurisdicção, como sempre se praticou por permissão

«de \ . Magestade. — Lisboa occidental, etc.»

Resolução regia esc)'if!a á ína)gvf?i^:

«Hei por bem prorogar esta faculdade por niais quatro an-

«nos^ recommendando aos senados que nestas devassas se

«proceda com toda a exacção, para se evitarem as desordens

«que se diz commettem muitos ofticiaes, e de que ha giandes

«queixas. — Lisboa occidental, etc.t

' Tem a data de 29 d'agoslo de ij'\).

' Liv." xiii de cons. e dec. d'el-rci 1). João v, do sen. occi., ts. i3i.

•* 7'em a daln de 3 de marco de i/líQ.



t)0 município DE LISBOA 877

Decreto de 23 d'outubpo de 1738'

«Por alvará de 12 de maio do anno de lySi íui servido or-

«denar a forma cm que se haviam de tomar as fontes que se

«pudessem aggregar á agua da fonte da Agua-livrc, para se

«conduzirem pai"a e^tas cidades, ou as propriedades em que

«as houvesse, e que f(')ssem necessárias para se fazer poi" elhis

«a obra do aqueducto, e pagar-se aos donos o valor do que

«se lhes tomasse, ou da perda e damno que recebessem, por

«seus preços justos, por avaliação de louvados, commettendo

«a execução de tudo ao senado da camará com o parecer do

«superintendente, como no dito alvará mais largamente se

«contém; e, sendo-me ora presente que, pela ditficuldade que

«ha em se jimtarem as muitas pessoas que são necessárias

«para se fazcreiíi as avaliações pelo senado da camará, tem

ídiavido grande dihição em se irem fazendo, de tal sorte que,

«no decurso de sete annos, se não tem pago nenhuma das

«terras ou aguas que para o dito aqueductí) se tem tomado,

«no que seus donos tèem padecido muito detrimento; que-

«rendo occorrer a este prejuizo, e que a obra da conducção

«das aguas se adeante, sendo promptamentc satisfeitos os do-

«nos do que se hou\ er tiunado ou tomar para ella : hei por

«bem revogar, como por este decreto revogo, de ineu motu
«próprio, certa sciencia e poder real, a commissão dada no re-

« ferido alvará ao senado da camará para executar, coni o

«parecer do dito superintendente, o conteúdo no mesmo al-

«varã, e que tudo se execute pela junta da mesma obra das

«aguas, sem mais dependência nem intervenção do senado

«da camará, neni do svndico da cidade; ficando em seu in-

«teiro vigor e elíeito todas as mais di^^posiçõcs e concessões

«do mesmo alvará, para se executarem j-ela Junta da mesma
«obra e superintendente, assim como se haviam de executar,

«na lórma do alvará, pelo senado da camará com o parecer

ftclo superintendente ; com declaração que, sobre as duvidas

aque o mesmo alvará declara se despachariam em camará

«com assistência d(^ superintendente, a mesma junta me dará

' Li\-." XIII de con-í. e dec. d"el-rei D. João v^ do sen. occi , f-. io5.
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«conta pela secretaria de estado dos negócios do reino, para

«eu resolver sobre a determinação d"ellas o que me parecer

«justo. K mando, outrosim, que o superintendente da dita

«obra com as mais pessoas da junta, c ao miCnos com duas,

«quando não possam inter\ir todas, mandem fazer em sua

«presença as avaliações das terras, casas, aguas e quaesquer

«fazendas que se téem tomado e fòr preciso tomarem-se para

«esta obra, por pessoas peritas, segundo a qualidade das

«coisas que se houverem de a\"aliar, que nomeará a morna
«junta, e com o louvado que as partes nomearem,; e, discor-

« dando os louvados, se tomará terceiro, na forma da Ordena-

«ção; escrevendo nas taes avaliações a pessoa que a mesma
«junta nomear para esse elíeito, á qual e aos avaliadores e

«louvados dará o superintendente juramento para fazerem, as

(itaes avaliações com sã consciência e Justiça, e, feitas estas,

«mandará logo a junta satisfazer aos donos das coisas ava-

« liadas a sua importância. E, quando para o expediente das

«avaliações pareça necessário dar-se salário aos avaliado-

«res e pessoa que escre\er ii'ellas, a junta lhes poderá pa-

«gar o que entender ser justo. K sou servido que, daqui cm
«deante, não se comprem mais fazendas que as partes d'el-

«las que forem necessárias e bastantes para a passagem da

«agua e aquediicto delia, e, havendo em algumas agua que

«seja útil para se juntar no aqueducto, se compre somente

'<a agua, tud<) por avaliação e seu justo preço; mas poder-

ose-hão comprar as casas que a junta entender são precisas

«para nellas se fazerem obras para a conducção das aguas.

«Especialmente ordeno se comprem as casas que foram de

«Manuel Teixeira de Carvalho, sitas defronte do convento de

«S. Pedro d' Alcântara, e que, compradas, sejam logo demo-

«lidas e vendidos os materiaes d'ellas, e o procedido da venda

«d'el!es mettido no cofre ; e que da mesma sorte se vendam
«logo as fazendas que não forem já necessárias para a obra,

«especialmente a quinta da Eonte Santa e suas pertenças que

«tem junto das Aguas-livres, c o seu producto se metta no

«cofre para se gastar na obra; e as vendas que das taes fa-

«zendas se fizerem, serão por arrematação a quem mais áí^r^

.x( pondo- se em lanços e a pregão.
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"Assim das vendas que se fizerem, como das compras que

«fôr necessário fazerem-se, não poderá a junta ajustar coisa

«alguma sem que, depois de tomados os lanços para as ven-

«das e feitas as avaliações para as compras, me dê primeiro

«conta de tudo, e da qualidade e estado das fazendas, pela

«secretaria de estado dos negócios do reino, para eu resolver

«o que mais f(3r servido.

«O senado da camará destas cidades e a junta da obra da

«conducção das aguas o tenham entendido e assim o cum.-

«pram e executem'. — Lisboa occidental, etc.»

Consulta da camará a el-rei em 13 de novembro
de 1738

«Senhor— Por carta do secretario de estado dos negócios

«do reino, Pedro da Motta e Silva, de 3 do corrente '. escri-

«pta ao \'ereador Elleulherio Collare^ de (]ar\'alho, como pre-

«sidente de semana do senado oriental, foi V. Magestade scr-

«vido ordenar que os senados mandassem, por pessoas zelo-

«sas, fidedignas e desinteressadas, fazer um orçamento do

«que poderia importar o preciso concerto de que necessi-

«tavam as calçadas das ruas d'estas cidades, principalmente

«as de que se serviam as carruagens, de s)rte, porém,

«que o dito concerto fosse bem feiío e seguro, e. visto

«o dito orçamento, mandassem os ser.a los pôr editaes para

«se arrematar a obra, declarando-se que aos arrematantes,

«por nova ordem de V. Magestade, se faria prompto o paga-

«mento aos quartéis ; e que dos lanços que houvesse em cada

«um dia, dos em que se puzesse em pregão, lhe dariam os

«senados conta, porque se não havia de arrematar sem ou-

«tra ordem de V. Magestade ; e que na conta que se lhe

«desse, iriam os nomes dos lançadores; e que, com a maior

«brevidade, se faria a dita dihgencia.

«Em cumprimento d:, real determinação de V. Magestade

«mandaram os senados fazer o referido orçamento por Cus-

1 Vid. dcc. de 2 1 de fevereiro de \-3<).

~ Liv." xiu de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. i3,

3 1bid., fs. K,.
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«todio V^ieira, architecto das cidades, José Freire, mestre me-

«didor delias, e pelos juizes do ofHcio de pedreiro, \'alerio

«Martins de Oliveira e Francisco Xavier Botelho, todos noto-

«riamentc de b(3a opinião e verdade, cujo orçamento por co-

• pia se otTerece '; visto o qual ordenaram os mesmos sena-

*dos se fixassem editaes, que com erteito se puzeram em va-

«rias partes destas cidades, dando se nelles o dia lo do mez
«presente para se por em hasta publica o concciío das ditas

«calçadas de todas as ruas das mesmas cidades:, e, andand()

«em pregão no senado occidental, em o dito dia, fòram os lan-

«çadores que nelle lançaram, João do Outeiro, calceteiro,

«que se obrigou a fazer o tal concerto por cincoenta e cinco

«mil cruzados e duzentos e oitenta e cinco mil réis, e Bento

«Aivres, mestre pedreiro, por cincoenta e cinco mil ci'uzados

«e duzentos e oitenta e cinco mil i^éis ; e, t(-)rnando-sc a pòr

«editaes e a andar em pregão o referido concerto, no dia ij

«do corrente, cm o mesmo senado, lançaram e se obrigaram

«a fazer o dito concerto das calçadas Manuel Aivres por cin-

«coenta e trez mil cruzados e duzentos e noventa mil i^éis, e

«João do Outeiro, acima declarado, por cinct)enta e trez

a mil cruzados e duzentos e oitenta e cinco mil réis, ambos

«mestres calceteiros, e A'entnra Feix-ira, também calceteiro,

«por cincoenta e trez mil cruzados e duzentos c oitenta

«mil réis, e lk'nto Aivres, mestre pedreii"o, por cincoenta c

«trez mil cruzados e duzentos e setenta e cinco mil i^éi^, cujos

tlanços se lhes tomarain e assignaram, com a clausula de que

«fariam de tijolo tudo o que d"ellc se deve fazer, e que, não

«havendo todo o tijolo preciso, se faria o dito concerto com

«aquelle que houvesse, calcanJo-se o mais de pedra, a qual se

«tiraria na pi-ima\era, tempo em que se costuma fabricar o ti-

«jolo, para d"elle então se calcarem aqucllas partes que. por

1 Por este orçamento, JataJo de 7 de novembro Je 173S, veriliea-se que

os trez mestres, José F'reire, \'alerio Martins (31iveira e Francisco Xa-

vier Botelho, foram de parecer que os reparos das calçadas custariam

28:ooo.'í)ooo réi-, com pouca dilíercnça, e o architecto das cidade>, Cus-

todio Vieira, que a despeza não seria inferior a ScrooOvÍJOOo réis, sendo o.",

trabalhos convenientemente feitos. — 7./)'." xiii de c<>ns. e dec. d'e!-rc''

D. João v, do sen. cn'.. fs. ih.
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«falta do mesmo tijolo, se tivessem calçado de pedra, sem

«que para isso se dê ao arrematante coisa alguma de mais

o do preço por que agora se arrematar. O que tudo põem os

«senados n.i real presença de V. Magestade. K supposto que

«V. Magestade não mande que os mesmos lhe laçam pre-

« sente coisa alguma sobre a tórma do dito concerto, comtudo

f parece aos senados representar a V. Magestade que estes

«lanços se deram todos na certeza de ser o concerto de todas

«as ruas d'estas cidades por uma vez somente, porém, como

«vae continuando o inverno e infallivelmente a inundação das

«aguas fará desmanchar as ditas calçadas no logar dos con-

«certos cu em outros, e, não se reparando successivamcnte.

«ficará, sem duvida, inútil a despeza, pela insubsistência do

«dito concerto, que será mais conveniente que se tomem os

«lanços com a clausula de que o arrematante será obrigado

«a fazer o concerto das referidas calçadas por tempo de um
«anno, em que poderá haver meios para continuarem as arre-

«matações dos concertos, como sempre se fizeram.

«Ao procurador da cidade oriental, António Pereira de Vi-

«veiros, parece que este orçamento, feito sem medição, tem

«grande incerteza, e que esta se verifica com o lanço de cin-

((coenta e trez mil cruzados e duzentos setenta e cinco mil

«réis, que é menos dezestis mil cruzados e cento e vinte e

«cinco mil réis do que o dito orçamento que foi de setenta

«mil cruzados, e que o mais seguro será medir-se toda a ruina

idas calçadas, e pik-se em lanços por braças, e íazer-se a

«conta pelo mais baixo lanço, e, á vista do que assim importar

ae do lanço de cincoenta e trez mil cruzados e duzentos setenta

«e cinco mil réis que ultimamente se offerece, escolher V. Ma-

«gestade o que ínv servido ^ — Lisboa oriental, etc.

Ixcsoli/Jão rcíi;iã csoifta d inar<j;cni "^
:

«Ponha-se novamente em lanços este contrato do concerto

«actual das calçadas das cidades e seus encoutos, e Junta-

« mente o dos concertos futuros por tempo de trez annos

' Vid. cons. da camará a el-i-ei em 20 do meímo mez.

* Tem a data de 28 do mesmo me/.
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«que principiarão depois de lindos os actuaes, com a decla^

«ração de que ambos os ditos contratos se hão de arrematar

«ao mesmo lançador, e com as condições de serem feitos

«assim os ditos concertos, como também o massiçado dos

«entulhos, á satisfação dos senados, c de se concluirem den-

«tro de dois mezes os dos principaes logares das cidades e

«encoutos, em que é maior a ruina e a necessidade; os quaes

«logares declararão os mesmos senados aos lançadores, e

«me darão conta dos lanços que houver, com a brevidade que

«se faz precisa, para tomar resolução. — Lisboa occidental,

«etc.»

Termo de 14 de novembro de 1738 '

Juramento prestado por Custodio Vieira "^, a quem os sena-

dos íizeram niercè do foro de cidadão de Lisboa oriental c

occidental.

Consulta da camará a el-rei em 14 de novembro
de 1738 ^

«Senhor— Os senados puzeram em votos o preço do vi-

«nho, com assistência do contador da fazenda, a quem se lè-

«ram as certidões que no anno presente tiveram de diminui-

«ção 1.3(37 pip''-''^ ^ n'esta attenção pareceu á mesa que cada

«canada de vinhc; se devia \ender, até á novidade do anno

«que vem, pelo preço de cento e vinte réis, e aos vereadores

«Eugénio Dias de Mattos, Pedro de Pina Coutinho, Eleuthe-

«rio Collares de Carvalho, Duarte Salter de Mendonça e ao

«procurador da cidade oriental António Pereira de Viveiros

«que por cento e quarenta réis : de que se dá conta a V. Ma-

' Liv.° V dos Assentos do senado occidental, fs. oo v.

~ Conforme consta d'um certilicado que se encontra a fs. 1 1 do liv." \n

de Cartas c ordens do senado, Custodio Vieira era sargcnto-mór de in-

fanteria com exercício de engenheiro na corte, e architecto de todos os

paços reaes, das trez ordens militares, do conselho da fazenda e das ci-

dades de Lisboa occidental e oriental.

•* Liv." xi!i de cons. e dec. d"el-rei D. João v, do sen. occi., fs. io3.
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vgcstadc que mandará o que fôr servido. — Lisboa occiden-

<aal, etc.»

Resolução rca;!a csc}'ifla d uiariivui '
:

«Como parece aos senados"^. — Lisboa occidental, etc.»

Consulta da camará a e!-s'ei em 20 áo novembro
de 173S3

«Senhor— Por consulta de i3 do corrente deram os senu;

«dos conta a ^^ Magestadc do que, em lo c 12 do dito mez,

a lançaram varias pessoas nos concertos e reparos das calca-

(idas d'estas cidades e seus encoutos, andando por duas ^e-

«zes em hasta publica, sendo o menor lanço o de cincoenia

«e trez mil cruzados e duzentos e hetenta e cinco mil. réis:

«agora fazem presente a V. Magestade que, andando nova-

(' mente em pregão por duas xezes os taes concertos, cm a

('primeira, que foi em 14 do mez presente, foram os que lan-

cearam e se obrigaram a fazei os, João de Sousa por quarenta

«e nove mil cruzados e trezentos e cincoenta mil réis, José

«Pedro de Andrada por quarenta e nove mil cruzados e tre-

«zentos quarenta e cinco mil réis, João do Outeiro por qua-

«renta e nove mil cruzados e trezentos quarenta e dois mil réis,

«José Rodrigues Lourinha por quarenta e nove mil cruzados

«e trezentos quarenta mil réis, e Ik-nto Alvares por quarenta

«e nove mil cruzados e trezentos trinta e nove mil réis- e em
«a segunda vez, que foi hontem, quarta-feira, lançou nos re-

« feridos concertos e se obrigou a fazel-os José Pedro por

«trinta e nove mil cruzados e duzentos e trinta mil réis, Fran-

« cisco Thomaz por trinta e trez mil cruzados e cento e noventa

«mil réis, João de Sousa por trinta e trez mil cruzados e cento

«oitenta mil réis. e António Corrêa por trinta e trez mil cru-

' Tem a data de 24 cio mcsmo mez.

~ N'esta conformidade íoi lançado o competente prei;ão no sitio da

Ribeira, Terreiro do Paço, Remolare?, p!oa-\"i>ta, Confeitaria, Pelouri-

nho e nos mais logares do costume. — Lá'." xi de Cai-ijs c lufornijcõcs^

fs. 214 y-

•* Liv," xiii de cens. c dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 14.
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(«zados e cento setenta e cinco mil réis; o que tudo põem os

«senados na real presença de V. Magestade que mandará o

«que fòr servido '.— Lisboa oriental, etc.»

Decreto de 20 de novembro de 1738-

("Copia)

xSendo-me presente o grave damno que resulta á saúde pu-

«blica de não ha^er nas ruas destas cidades a limpeza que

«se faz precisa'', e constando me, por consulta dos senados,

«que não pôde continuar-se a dcspeza da mesma limpeza, na

«forma de administração que até agora se observava, por se

«achar penhorado inteiramente pelos credores todo o produ-

«cto do real applicado para a dita limpeza, e que, pela mesma
«causa, não ha quem a queira tomar de arrendamento, sem
«a condição de se levantarem as penhoras e se lhe fazer

«prompta a dita consignação, e attendendo, outrosim, a que

«n elle píkie caber o pagamcntf) do contrato pelo preço que

«se offerece pi^esentemente ac^s senados, llcandc^ ainda reser-

«vada uma parte para pagamento das dividas anteriores, im-

« postas no producto do mesmo real, as quaes não devem pre-

' Vid. consulta da camará a cl-rei em 2í^ do mesmo mcz.
- I.iv." XIII de cons. e dec. d'cl-rei D. Jo.ão v, do sen. ori., f"s. 144.

' De lacto as lamas, os lixos e toda a sorte de resíduos c de substan-

cias animaes e vegctaes accumulavam-sc cm constante fermentação c de-

composição nas ruas e viellas da cidade. Esta imnnindicia das vias pu-

blicas, a lalta de h\giene das habitações, o pouco ou nenhum asseio da

maioria da população e a ausência quasi absoluta de canalisação de es-

goto, em conjuncto anniquilavam a salubridade do clima e frequente-

mente originavam doenças taes como Tvphoí c outras lebres contagiosas,

ervsipelas, etc.

(guando depois do terremoto de \y?^ se procedeu á rcedilicação de

Lisboa, construiram-se alguns canos de esgoto, tanto geracs como par-

ciaes ; estes, pi-incipalmente, em consequência da sua defeituosa estru-

ctura, tornavam as habitações infectas, derramando n'ellas gazes deleté-

rios, mal que si') muito tarde se conseguiu remediar com a applicaçao

d\im melhor systema de esgoto dos prédios.

Mas, pelo que respeita á limpeza das ruas, ainda na primeira metade do

século XIX chegava a adquirir celebridade quv-^m conseguia atravessal-as

sem se enlamear.



DO MUNlCIínO DE LISBOA 385

«ferir á despeza annual, por ser esta precisa para o bem pu-

fblico das mesmas cidades, sou servido ordenar que, durante

«o tempo do dito arrendamento, se levantem as penhoras íei-

«tas no rendimento do dito real applicado á limpeza, e que

«delle se paguem, em primeiro logar, o preço do contrato e

«as mais despezas estipuladas na escriptura do arrendamento,

«e que só no resto tiquem subsistindo as ditas penhoras, ainda

«que os credores estejam em posse de cobrar; e nelle have-

arão o seu pagamento, conforme as suas preferencias, e não

(poderão fazer execução em outros bens ou rendas dos mes-

«mos senados, na forma que tenho resoluto. A mesa do des-

(' embargo do paço o tenha assim entendido e o íaça executar.

«—
^ Lisboa Occidental, etc. — Pedro da Motta e Silva.»

Consulta da camará a el-rel em 28 de novembro
de 1738'

«Senhor— Por duas consultas, de i3 e 20 do mez presente,

«deram os senados conta a ^^ Magestade dos lanços que se

«deram nos concertos das calçadas das ruas d" estas cidades

«e seus encoutos ; c, como no dia 24 do corrente, mandan-

«do-se pôr em lanços os referidos concertos, se obrigou a ta-

«zel os Bento Alvres, mestre pedreiro, por trinta e trez mil

«cruzados e cem mil réis, o fazem os senados presente a

«V. Magestade que mandará o que fôr servido. — Lisboa oc"

«cidcntal, etc.»

Consulta da camará a el-rei em 2 de dezembro
de 1738'

«Senhor — Por decreto de 8 de junho de 1737 ^ foi \'. Ma-

«gestade servido ordenar que, vendo-se nos senados da ca-

«mara a copia inclusa da consulta do desembargo do paço*,

1 Liv." VI de reg." de cons. e dcc. do sr. rei D. João v, do sen. cri.,

fs. 167.

- Liv." xm de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 3,

•• Liv. o X do reg.° de Cartas e informações, tV. 46.

* L' a secLiintc

:
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«sobre o que pedem os cabelleireiros doestas cidades, para se

«lhes confirmar o compromisso de que tratam, se lhe consulte

«o que parecer: e, sendo visla a dita consulta que inclue em
'cfsi a supplica que a V, Magestade fizeram os cabelleireiros,

«para a confirmação do compromisso também junto, e a pc-

«tição que aos senados fizeram * depois de ter baixado o re-

"ScnhoT'— Os cabelleireiros d'csta> cidades de Lisboa occidental c

«oriental representaram a \'. Magestade, por esta mesa, que, por coni-

«mum consentimento de todos, elegeram irmandade com a invocação de

«S. Luiz Rei de França, cuja irmandade não só dizia respeito ao bem das

«almas, porém também se encaminhava ao bem commum, e, como, para

«ser bem governada a dita irmandade, necessitava de compromisso, para

«que, como lei, por elle se devam goVernar, elles, supplicantes, recorriam

«a V. Magestade para conseguirem a graça da confirmação do compro-

«misso que apresentavam, como também serem isentos dos senados das

«camarás d'estas cidades, em razão dos supplicantes nunca serem sujei-

«tos a elles, porque nunca receberam dos senados marcos, pesos ou me-

«didas, como eram obrigados a ter os otTiciaes e ainda os mercadores,

«nem em tempo algum toram examinados, e por isso nunca passaram

«carta de exame pela chancellaria dos senados; pedindo a V. Magestade

"lhes fizesse mcrcé conlirmar o compromisso que apresentavam, conce-

• dendo-lhes juiz conservador para executar as penas expressadas no

«mesmo compromisso, declarando-se não estavam elles, supplicantes, su-

« jeitos aos senados das camarás.

"Deu-se vista ao procurador da coroa que respondeu se fizesse jus-

"tiça; e, sendo tudo visto, parece á mesa que V. Magestade, sendo servida»

«confirme o compromisso dos supplicantes, somente. — Lisboa occiden-

"dental, a 25 d'agosto de.iyS.r— Pereira — Teixeií-a.»^

—

Liv." wnie cons.

e dec. dcl-rci D. João v, do sen. ori., fs. j.

1 A petição que os cabelleireiros dirigiram aos senados, é do teor se-

guinte :

"Dizem o juiz e mais irmãos da irmandade de S. Luiz Rei de França,

«dos cabelleireiros, sita no convento da Boa-Hora, d'estas cidades, que

«elles foram notificados, por ordem de V. S.", para lhe apresentarem o

«compromisso que fizeram, para o qual tinham pedido confirmação a

«S. Magestade, e foi o dito senhor servido mandal-o vGr n'este tribunal

«a respeito do prejuizo que d'elle podia resultarás regalias d'este senado ;

«e os supplicantes se persuadem que não pôde haver outro mais que a

«isenção que os supplicantes pretendem, d'estes senados, querendo ter

«um juiz conservador que decida as suas causas, assim pelo que toca á

«conservação da sua irmandade, como também á boa economia do seu

«olTi:io, ''a mc.ma sorte que foi concedido aos o 'irives do ouro.
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aferido decreto, parece aos senados o mesmo que á mesa do

.«desembargo do paço, que o dito compromisso se deve con-

"Os SLipplicantes não ioram nunca sujeitos a estes senados, nem tive-

«ram pesos nem medidas, e parece injusto que. por quererem instituir

t<uma irmandade e evitar, com as leis do seu compromisso, os distúrbios

«que ha no dito seu officio, se hajam de sujeitar a um ónus que nunca

«tiveram, principahnente não pretendendo nunca os supplicantcs entrar

«na Casa dos Vinte e Quatro, nem servir os officios que estes senados

«costumam prover nos mais olTiciaes; mas, porque a repugnância que os

«supph'cantes tèem á sujeição d"estes senados, pareça odiosa, estão prom-

"ptos e querem os supplicantes que o conservador que pediam no

«cap." 42, seja sempre um ministro d'este tribunal, cuja conservatória se

«una ao pelouro que V. S.^ determinar, de sorte que aquelle ministro, em
«quem cahir aquelle pelouro, seja privativamente juiz conservador dos

«supplicantes, para lhes administrar a sua justiça, conforme se diz no

«mesmo capitulo 42 do dito compromisso, e os aggravos ou appellações

«que se interpuzerem do dito seu conservador, se remetterão para a casa

«da supplicação, assim como se usa com os mais conservadores ; e, pelo

«trabalho de lhes administrar justiça e julgar suas causas, lhe fazem de

«côngrua, todos os annos, quarenta mil réis, que serão pagos pela despeza

«da mesa no [.rimeiro domingo do mez de setembro, para que no ul-

«timo do dito mez, em que a mesa velha ha de fazer entrega á mesa

«nova de todos os livros e paramentos, vá já lançada esta despeza ; c,

nn'esta forma — P. os supplicantes a V. S.-"" lhes faça mercê intormar

«a S. Magestade, para que mais brevemente tenham os supplicantes a

«confirmação do seu compromisso. — E. R. M.c •.., — Dito liv.°^ fs. 8.

N'este requerimento exararam os senados o seguinte despacho

:

«Dè-se esta petição ao vereador do pelouro, juntando-se-lhe o decreto

«e copia do consentimento do desembargo do paço e compromisso que

«íizeram sobre este particular. — Lisboa oriental, 1 1 de março de lySS. —
«Com quatro rubricas dos ministros vereadores.-— Pereira — João Fran-

«cisco de Freitas — José Ferreira de Sousa.» — Liv." xui de cons. e dec.

d'el-rei D. João v, do sen. ori.^ /s. <^.

Os cabelleireiros que, como se vè da consulta do desembargo do paço

retro transcripta, já em 1735 traziam pretensão para lhes ser approvado

o compromisso da irmandade que instituíram sob o titulo e protecção de

5. Luij Rei de França^ intentavam assim agremiar-se, isentando-se da

tuttla da Casa dos Vinte e (Quatro e do senado da camará, subtrahindo-se,

consequentemente, a certos encargos communs aos officios mechanicos,

quer fossem ou não á dita Casa, e creando para si singulares privilégios.

Como confraria ou irmandade, em que, a par de disposições relativas

ao culto, estabelecesse otitras que inte-OTar^scTi á administração própria
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ft firmar somente pelo que respeita á irmandade de S. Luiz,

«independente do governo do olficio, e que todos os capítulos

e, segundo o uso, algumas que só contivessem matéria de soccorro mu-
tuo, a camará nada linha que vèr com o seu compromisso ou lei esta-

tuinte, cuja approvação dependia do desembargo do paço na parte tempo-

ral, para que tal compromisso não contrariasse as leis civis, e do ordinário

na parte religiosa; quanto, porém, á sua constituição como corporação

mechanica, o caso mudava muito de figura, porque n'esse particular á

camará e só á camará competia dar-Jhe regimento. Podiam as diposições,

quanto ao governo do oificio, ser incluídas no compromisso, mas tinham

de ser estatuídas pela camará, como succedia com outros officios agre-

miados-

Desde que os cabelleíreiros pretendiam lei especial para si, forçosa-

mente teriam de se restringir, como succedeu, unicamente á sua irman-

dade, sem aspirações a corporação de otKcio mechaníco, emquanto a

camará, no pleno uso das suas attribuições, não lhes ímpuzesse a obri-

gação de se constituírem em oflicio, com a lei regulamentar que enten-

desse dictar-lhe.

«Passados muitos annos quizeram os mesmos cabelleíreiros emban-

«deirar-se, e requereram ao senado a confirmação de um regimento que

«olíerecíam ; e, procedendo este ás diligencias do eslylo, mandando que

«assignassem termo, assignaram alguns indivíduos o mesmo termo, e se

<qiroferíu o despacho seguinte : — Escusado, visto não assignar o termo

«que se mandou lavrar na secretaria, a maior parte dos mestres d'este

"Ollicio. — Mesa, 3i de julho de 177»). E este despacho está junto aos mais

«q^apeis de que vou tratar.

«Instaram os mesmos cabelleíreiros, ollereceiulo um noxo regimento

«c pedindo a sua confirmação; e, ouvida a Casa que conveiu no reque-

«rimento, se approvou em 23 de março de i78t>, não obstante ter baixado

«um aviso, alcançado por alguns oppositores que impugnavam o mesmo
«estabelecimento do dito regimento, o que não obstante pareceu confir-

«mar-se: 1." porque, sendo arte tudo o que se aprende c se exercita na

«classe do mechanismo, não ha razão para que esta fique em toda a s".\a

«liberdade, seguindo-se d"ella o poderem impunemente falsificar as suas

i obras em prejuízo do publico; 2." porque, mandando aquelle aviso de

•S. Magestade que o senado deferisse ou consultasse, parecendo-lhe,

"deixa a eleição ao mesmo senado para proceder conforme a sua jurís-

«dicção; 3.» porque, ficando livre a cada um o pentear, fica ligado só-

'onente o que é manufactura
;

4." porque, conforme o meu parecer, pcr-

"tenccndo ao bom governo da cidade o formar as corporações e dar-

«Ihes as suas competentes leis c regimentos, para que usem bem de seus

«ollicios, como diz a Ordenação, pôde a camará obrigal-os a que formem

«uma corporação, ou clles queiram ou não, visto que, primeiro que a sua



DO MUNICÍPIO DE LISBOA 889

«a respeito deste de\ em ticar sein elícito, porque aos senados

«privativainente toca ix-ger os otticios mechanicos, e se la/

«vontade, está o bem do publieo, ao qual (-lies podem prejudicar com a

«falsidade ou incapacidade das suas manuf.iciuras.» — Rcyortorio do se-

nado, tom. 3.". pjif. rjí.

Foi, portanto, só em 1786 que os cabelleireiros se constituíram defini-

tivamente em corporação regular, recebendo esta a lei por que se deve-

ria reger.

' Em 1^20 sustentaram uma contendi com os barbeiros por estes faze-

rem marrafas, cujo uso se havia introduzido e que reanimaria um pouco

-o olTicio de cabelleireiro. já muito decadente pela exiinccão da moda das

cabeileiras e penteados.

Ailegavam os cabelleireiros ser a dita obra prisativa do seu oHicio, e

invocavam a lettra do respectivo regimento, increpando os barbeiros de

-estarem praticando um abuso ; estes, porém, argumentaram com a posse

em que estavam e que reputavam titulo legal, de haver muito tempo

também que manufacturavam aquelles postiços, e, sustentando e defen-

^.lendo esse direito, impetrai-am que ticassem communs a amidos os olli-

-cios os trabalhos e obras de cada um d'elles.

Eis como o assumpto foi tratado na (]asa dos \'inte e Quatro :

'ilermo de conferencia —
"Aos 3 dias do mez de no\embro de 1820, n'esta cidade de l^isboa e

«Casa dos Vinte e Quatro, junto á real praça do (>ommercio, onde os

«honrados Vinte e (.)uatro costumam fazer suas conferencias, estando ahi

«presidindo o muito honrado juiz do povo, reconduzido, António Maxi-

«miano Ribeiro, commigo, escrivão do seu cargo, t^amillo Francisco, e os

«qiais deputados abaixo assignados, foi proposto o requerimento da cor-

«poração dos cabelleireiros, em que pedem ao ex.™^ senado lhes approve

«os juizes que nomeiam para governo da sua corporação que se achava

«desligada, em virtude do regimento que o mesmo ex."" senado lhe ha-

«via dado, o qual juntam, assim como outros documentos que olierecem,

*e bem assim as respostas do oílicio de barbeiro e seus documentos,

•«com que se oppÕe á pretensão dos supplicantes, querendo fique cumu-

«lativo a ambos os ollicios o trabalho e manufacturas de cada um ; o

<ique, sendo ponderado e examinado por cada um dos vogaes d'csta casa,

<'pareceu á mesma, por pluralidade de votos, estar nas circumstancias de

«ticar cumulativo, na conformidade da resposta do otíicio de barbeiro.

«Parece sobre o mesmo objecto ao actual juiz do povo e seu escrivão

«e aos deputados João Agostinho de I.emos, Narciso Freire Carneiro e

«Joaquim Pedro Ribeiro que os cabelleireiros, em lySG, se congregaram

«em corporação, bem como o tem feito uma grande parte dos officios de

nque se compõe esta Casa, expondo razões que o ex.™" senado reconhe-



3.€)0 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

(«desnecessário o conservador que os supplicantes requerem,

" porque geralmente o é de todos os ofHcios o vereador do pe-

'<ceu attendiveis, npprovando-Ihes a lei por que havian>. de i:;overnar-se,

«como se \è da provisão lançada no tim do mesmo regimento, em o

«qual se marcam as manufacturas que lhe pertencem, sem comtudo se

«intrometter nas que já pertenciam ao otlicio de barbeiro, constiluiií-

«do-os independentes e separados; que, em virtude do mesmo regira.en-

"to, nomearam juizes que tiveram exercicio, como se vè da certidão

«passada no exame de iVlanuel da Costa, a quem o mesmo ex."'" senado

«mandou passar carta em 2^^ de março do mesmo anno, a qual, depois

«de assignada pelos vogaes da mesma ex.'"'' mesa, transitou e foi regis-

«trada na chancellaria, como consta da mesma carta, o que deixa menos
«verídica a informação da secretaria de 7 de novembro de 1S25, em que

«se diz não haver memoria de que tomassem poise juizes d'aquelle ottv-

«cio, sem a qual não poderiam os mesmt»s juizes fazer os exames;, que a

«falta do uso das cabclleiras e penteados fez n'este officio o mesmo
«effeito que em muitos outros se tem. verificado, sem que, comtudo, ne-

«nhum ti'elles perca o direito adquirido, o que bem prova a incorporação

"dos vidraceii-os na bandeira de S. Gonçalo, pela falta de tosadores, sem
«que estes percam o direito da entrancia da Casa, quando appareça al-

cgum nas circumstancias, fazendo-lhe as despezas os mesmos vidraceiros;,

«que a nova introducção de marrafas reanimaria este olBcio, segundo o

«determinado no regimento, se o officio de barbeiro se não intromettesse

«n'este trabalho, contra o que lhe determina o seu regimento, sem que

«para isso tenham mais do que o abuso introduzido, a que chamam posse,

«e 'líè que se valem para querer fique cumulativo, unindo assim os ca-

«belleireiros que são disiinctos, como dizem na sua resposta sobre este

"Objecto. Por cujas razões ponderadas e. outras muitas que se manifes-

«tam a tavor dos cahelleireiros, parece ao actual juiz do povo, recondu-

«zido, e mais deputados, que os mesmos cabelleirciros estão nas cir-

«cumstancias de marecer a graça da restituição que supplicam, não só

«por terem adquirido o direito que manifestam, mas porque d'csta resti-

«tuição não resulta prejuízo algum, porque o figurado pelos barbeiros, é

«a consequência e castigo de se haverem intromettido em manufactura.s

<falheias e que o seu regimento lhes não dá.

«Pareceu, finalmente, ao deputado António José .Gonçalves Lamas

«que, emquanto ao regimento, o julga legal, por ser dado pela autoridade

«competente, e que só lhe falta o registro para ter efTeito, julgando dever

«ficar separado o officio de cabelleireiro.» — Liv." v diis Conferencias da

Casa dos Vinte e Quatro, fs. 4?.

Vem de longa data o uso das cabelleiras postiças. Os romanos trazia.m-

n\as para encobrir a calvicie, e preferiam as de côr loura que eram as mais
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«louro da almotaçaria, perante quem devem responder e de

«quem podem aggravar para os senados de suas sentença.^.

«E se da jurisdi-cção dos mesmos senados se isentar este

«officio^ e a esse exemplo outros, os não poderão os senados

«obrigar a concorrer para as festividades publicas, armações

«de ruas, arcos e despezas de procissões de graças, quando

«as ha, a cujos encargos sempre foram sujeitos, e, aberto este

«exemplo da mesma isenção, também se segue não mandarem
«os officios aquellas pessoas que costumam á Casa dos Vinte

«Quatro, em cada um anno, e por consequência faltará, pelo

«tempo iideante, quem sirva os encargos públicos que costu-

estimadas. O costume vulgarizou- se entre elles no tempo de Domiciano.

Em França a moda das cabelleiras postiças começou a ter desenvolvi-

mento no reinado de Luiz xiii, attingiu o seu zenith no reinado de Luiz xiv,

quando até o próprio clero figurava com ellas nos actos solemnes da re-

ligião, e principiou a declinar no tempo do império, em que se foi extin-

guindo por medida hygienica, pois se reconheceu serem causa de mui-

tas doenças e de accidentes graves, taes como nevralgias, vertigens, con-

gestões, etc. ; entre nós já no tempo do príncipe D. Pedro o senado

da camará de Lisboa condemnava energicamente semelhante uso, contra

o qual representou pela maneira insinuante que consta da consulta de

19 d'outubro de 1672 — «Elcuientos"^ tom. vii, pctg. 402 —
,
porque tal

moda era perigosissima para a saúde e excessivamente dispendiosa ;

sendo para admirar que não merecesse do marquez de Pombal uma d'a-

quellas leis radicaes, com que reformou tanto costume, e que a banisse ;

o sábio estadista, porém, talvez porque ao assumpto ligasse nenhuma ou

demasiada importância, continuou a ostentar, com todo o aprumo da sua

grandeza, a magestosa cabelleira que ainda hoje é legendaria.

Durante a primeira dynastia os portugjezes traziam cahellos e barbas

compridas; este costume modificou-se um tanto no reinado de D. Fer-

nando, de sorte que já no tempo de 1). João 1 usavam os cabellos corta-

dos, o que lhes valeu o epitheto de chamorros (tosquiados) que lhes de-

ram os hespanhoes e até o próprio rei castelhano, irritado com a perda

da batalha de Aljubarrota., segundo resam as chronicas que também di-

zem que o mesmo chamavam os porluguezes aos maus compatriotas que

seguiram a parcialidade de Castella.

Entre os mesteiraes que se dedicaram ao officio de cabelleir eiró

houve um que se distinguia por tal forma no campo da litteratura, que

grangeou selecta reputação, chegando a ser um dos trez principaes vul-

tos da primeira Arcádia, onde tomou o nome pastoril de Alcino M\'ce-

nio. Referimo-nos a Domingos dos Reis Quita^ primoroso poeta bucólico,

nascido no anno de 172S e fallecido no Ce. '']~o.
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«mam servir os filhos da Casa dos Vinte e Quatro, a quem
«V. Mageslade por este exercício tem concedido graves privile-

«gios, e um tão especial, como o de lhe haver seus filhos por

«dispensados para poderem ler na mesa do desembargo dopaço.

«E o allegarem os supplicantes que nunca foram examina-

«dos, nem por isso deixam de ser sujeitos á júrisdicção dos

«senados, como o são outros otficios que também não têcm

«exame ; e entendem os senados que em todos o deve haver,

ipara melhor governo dos mesmos otficios e utilidade do bem
«commum, porque, havendo Juizes examinadores ajuramcnta-

«dos em camará, que revejam as obras, não serão íalsiíica-

«das: por cujo fundamento sei'á muito justo que este officio

«e todos os mais destas cidades, que ora se não examinam,

«se examinem de hoje cm deante. com a mesma foi"malidade

«e governo dos mais, se parecei- a \ . Magestade que man-

«darã o que fòr servido.

"Ao vereador Jeronymo da Costa d" Almeida parece que

«ao requerimento dos cabelleireiros destas cidades se não

«deve deferir, para se lhes contirmar o compromisso que o

«desembargador do paço, com a consulta inclusa, pòz na real

«presença de V^ Magestade, ao qual se não otíereceu duvida

«á confirmação que pretendem, tendo elle. vereador, muitas

«a ella, por justificados motivos.

«Os cabelleireiros instituíram na egreja da Hòa-Hora uiiia

«irmandade, tomando para seu patrono d^clla a S. Luiz, e.

«formando um compromisso para bom governo da dita ir-

«mandade, introduziram n'elle vários capítulos, e dizem que

«para bom regimen do seu officio; de sorte, como se vê dos

«capitulos de que e composto, que é regimento, para o tal

«otficio, parte d"elle, e outra parte é compromisso, porque,

«emquanto fala nas disposições da irmandade, é compro-

«misso, e, emquanto diz o como se deve governar o otVicio,

«é regimento, e n'elle se impõem varias penas aos transgres-

«sores, como dispõem os taes capitulos; e para a execução

«d'elles pedem um conservador, e que este seja um ministro

«dos senados, e pretendem que o dito oflkio fique sempre

«livre da sujeição dos mesmos senados, porque em nenhum

«tempo foram a ellcs sujeitos, nem lhes pediram jamais car-
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«tas de exame, nem d"elles. como outros ollkios, receberam

'pesos ou medidas.

«Ainda que os supplicantes querem por conservador um
«ministi^o dos senados, se não querem sujeitar a estes, nem

xque o seu olHcio siga a forma dos mais, a quem os mesmos

«senados deram sempre os regimentos que tèem para o seu

«governo, e allegam, para exemplo da isenção que pix-tendem,

«com os ourives do ouro, dizendo que também \i\em l(')ra da

«iurisdicção dos senados ; e neste particular lalam os cabellei-

«reiros com menos verdade, porque é certo que os allegados

«ourives ainda \ivem sujeitos á jurisdiccão dos senados, pois

«o tribunal tem ha uns annos posto uma consulta na re;il

«presença de V. Magcstade sobre o retei ido. em que impu-

«gnam a tal isenção que os ou!-i\es pietendiam ter, e, em-

«quanto esta ^e não resol\'e, se não pf)dem dizeiMsentos • aleni

>'de que, ainda depois que subiu a tal consLilta. se lhes rizeram

«varias correições pelos almotacés, como se \è da certidão in-

"clusa, sobre as aferições dos pesos, e, mais que tudo, mui-

«tos dos taes oui-i\-es tèem pedido aos >enados várias lo)as

«por privilegio de arruamento, pelt) que se iiiostra reconhe-

« cerem ainda superioridade aos senados, como declara a

«mesina certidão, e não p(')de haver duvida que os senados

<:a tèem ainda sobre elles, por ser matéria peiiencente ao

«governo económico das cidades.

«O dizerem os supplicantes. cabelleireiros, que não que-

«rem ir á Casa dos \'inte c (hiatro. e que, por esse motivo,

«devem ser isentiís e não í-ujeitos aos senad(')s, os não livra

(ida sujeição, porque todas as \ezes que se instituir regimento

«para govern(j do ollicio, com penas impostas contra os trans-

«gressores d'elle, íica sujeito á juiãsdiccão dos senados, e a

«seguir-se no go\'erno e regimen do seu oíficio o me^mo que

«se pratica com os mais, porque o ii-em ou não á Ca';a dos

«Vinte e Quatro, importa pouco, pois iiuiitos oíTicios ha que

«não vão a dita Casa e são sujeitos aos senados; e, em-

« quanto a allegarem que nunca se lhes passou carta de exa-

«me, se lhes facilita o brjm despacho da sua pretensão pelas

«razões já expostas, e também porque elle, vereador, acha

«que os otficiacs do tal olficio é conveniente serem examinados
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«e obrigados a tirar suas cartas, como outros quacsquer oífi-

«ciaes, pois do contrario se segue prejuízo ao bem coramum de

* exercerem o dito oíiicio pessoas incapazes de usarem delle,

«sem serem approvadas por juizes ajuramentados, porque com-

«mummente se está experimentando fazerem as cabelleiras

«íalsilicadas, com engano aos compradores.

«Que os supplicantes continuem com a sua irmandade, e

«que, para bom governo d"ella, tenham compromisso, isso

< não compete aos senados, porque não toca ao bem commum;
«mas que no dito compromisso envolvam o regimento, sem
«ser dado pelos senados, e com penas impostas aos ofliciaes

<'do tal officio, não é justo, por ser privativamente da regalia

«do bom governo da republica e tocar ao governo económico

ftdas cidades, em que se não pôde intrometter outro algum

'tribunal, e só ao senado pertence dar-lhe a forma que de\c

.ter este ottício, que é com juizes e escri\'ão ajuramentados,

«com cartas de exame passadas aos mestres, e, linalmente,

tpraticar-se com elles o mesmo que se observa com os mais

«otficios ; por cujas circumstancias, todas dignas da real at-

> tenção de V. Magestade, acha elle, vereador, se não deve

«deferir ao requerimento destes cabelleireiros, e que se lhes

«devem riscar do compromisso os capitulos que tocam ao

t>go\erno do olVicio, licando só aquelies que respeiíai^em aos

'>da irmandade, quando \'. .Magestadc seja serxido conceder-

ftlh"o. — Lisboa oriental, etc.»

Resolução regia escrifla á >nM'í^\'i)i '

:

«Tenho resoluto que recorram os supplicantes ao ordina-

«rio, para a confirmação do compromisso, no que respeita ao

«governo da ii"mandade ; e, que, quanto ao mais que pedem,

«não ha que deferir. K usem os senados da jurisdicção que

«entenderem lhes toca. — Lisboa occidental, etc.»

' Tem i.1 dauí de 'io d'iigosio de \j.><j.
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Consulta da camará a el-rei em 2 de dezembro
de 1738"

«Senhor— ( )s senados dão conta a V. Magestade que, em
«observância da sua real resolução de 28 de novembro pas-

« sado '2, mandaram pôr em lanços n'este senado oriental, sab-

*bado, 29 do dito mez, os concertos actuaes c os concertos

futuros das calçadas das ruas d'estas cidades e seus cn-

t coutos, por tempo de trez annos que hão de ter principio

«feitos que fòrcm os ditos concertos actuaes-, e nos taes con-

*:ertos lançaram e se obrigaram a fazel-os : Bento Alvres,

«mestre pedreiro, morador a S. Lazaro, por vinte e seis mil

« "íiil cruzados e setenta mil réis, e os trez annos por vinte e

«quatro mil cruzados e trezentos e setenta mil réis; e Ma-

cnuel Domingues, mestre calceteiro da vedoria geral, mora-

« dor na Cotovia, os concertos por vinte e seis mil cruzados

«e vinte mil réis, c os tréz annos por vinte e quatro mil cru-

"zados e trezentos e vinte mil réis; e Francisco Fernandes,

«mestre pedreiro, morador ás Portas de Santo Antão, por

«vinte e seis mil cruzados e dez mil réis os concertos, e os

«trez annos por vinte e quatro mil cruzados e trezentos e dez

«mil réis, e ultimamente João da Rocha, mestre calceteiro,

«morador na Cotovia, os concertos actuaes por vinte e cinco

«mil cruzados e trezentos mil réis, e os trez annos cm vinte e

«quatro mil cruzados e duzentos mil réis. E, tornando-se a pôr

«editaes e em lanços no dia presente, em o mesmo senado,

«os ditos concertos, não appareceu nelles lançador algum: o

«que os senados fazem presente a V, Magestade que mandará

«o que lôr servido.— Lisboa oriental, etc.»

Resolução rca:íã

:

ttPondo-se novamente a lanços um e outro contrato, se

«arremate pelo menor, com as condições que já fui servido

<: declarar. E os senados ordenarão ás pessoas a que toca a

«inspecção das suas obras, assistam a esta com cuidado e

i Liv." VI de reg." de cons. e ácc. do sr. rei D. João v, do sen ori.,

is. 1 72 V.

- Vid. n"este \oI. pag. 38 1.
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«vigilância que se faz precisa, — Lisboa occidental, 4 de de-

•'/.cmbro de i ^IvS.»

Consulta da camará a el-rei em 10 de dezembro
de 1738

'

"Senhor — Por resolução de V. Míigestade, de 4 do mc;í

«presente, tomada era consulta d"estes senados, de 2 do dito

«mez, foi y. Magestade servido ordenar que, pondo-se nova-

'.< mente em lanços os concertos actuaes das calcadas d"estas

«cidades e seus encoutos e os concertos futuros por tempo

«de trez annos. se arrematassem pelo menor lanço, com as

«condições que já ha\"ia declarado, e que os senados orde-

«nassem ás pessoas a que tocava a inspecçiÃo das obras, assis-

«tissem a esta ci)m o cuidado e \igi:ancia que se fazia precisa.

«Em CLimprimentíT da dita real resolução se tornaram a

«p(")r em hasta publica os ditos concertos, e, pi r não ha\er

«quem por menos os quizesse fazer, se arreinataram os con-

«certos actuaes por \inte e cinco mil cruzad(js e trezentos

«mil réis, e os concertos futuros poi^ \inte e quati"o mil crii-

«zados e duzentos mil réis, por tempo de trez annos, a João

«da Rocha, mestre calceteiro, que assignou termo de arrema-

«tação; porém, pcdindo-se-lhe a fiança do est\lo, i-epresentou

«o mesmo arrematante não podia dal-a, nem principiar a obra

'isem que se lhe declarasse de quem havia de cobrar o preco

«d'cste contrato, e fazer-selhe certa e desembaraçada a sua

«importância ; e, como esta du\ ida não podem os sena-

«dos resolvei", e \'. Magestade, por carta do secretario de

«estado djs neg(.)CÍos do reino, Pedro da .Motla e Silva, de

«3 de novembro passado, foi serxido ordenai" se declarasse

«aos arrematantes que, por no\a ordem de S. Magestade, fa-

«ria prompto o pagamento aos quartéis, põem os senados na

«real presença de V. Magestade o referido para determinar

«o que fòr ser\'ido.— Lisboa occidental. etc.»

Jyfsollição r('_i4'/j -

:

«Para pagamento dos io:3oo-r:^ooo réis que imporia o con-

• I .iv." \ I de rcL;." ile cons. c dcc. do sr. rei D. João v, do sen. ori.

2 Tem a data de 12 do mesmo ir.ez.



no município de i.isboa 097

«trato dos concertos actuaes, mandorei expedir decreto á

«casa da Moeda, c para o dos concertos do triennio tuturo

'<hei por bem consignar o pagamento no rendimento do di-

'«reito da \'ariagem, do mesmo triennio.— Lisboa occidental,

«etc. ))

Consulta da camará a el-rel em 10 de dezembro
de 1738 '

«Senhor — Por resolução de \'. Magestade, de 20 de no-

«vcmbro passado, tomada em consulta dos senados, de 14

'de junho do anno presente, foi V. Magcstad.e servido haver

«por bem de conlirmar o regimento da Variagem, na íórma

«do ultimo accordão, e que os senados puzessem logo em
«lanços os contratos da \ aiiagem, \'èr-o-peso e Marco, se-

.'paradamente, com assistência do s\"ndico e com as condi-

«ções que parecessem úteis para a boa arrecadação dos di-

«tos direitos, e que lhe lize^-cm presentes os lanços que se

'(oííerecerem pov cada um d >. ditos contratos, e juntamente

•dima relação do que se esta devendo ao da Variagem, man-

<fdando logo tratar da cobrança do mesmo dinheiro que não

«se despenderia sem ordem de V. Magestade, nem nelle se

aadmittiriam penhoras até nnva resolução.

«Kmquanto ao pòi--se em lanços os trez contratos com assis-

utencia do svndico e com as condições que pareceram conve-

«nientes e úteis, têem os senados satisfeito, de que se dá conta

«a V. Magestade por outra consulta
;
porém, no que respeita a

'(mandar-se cobrar o que se está devendo ao direito da Varia-

-ígem, o não podem os senados por si mandar fazer, por se

cacharem feitas, tanto na mão dos devedores, como nas dos

«conti-atadorcs e thesoureiro das cidades, varias penhoras por

<imuitos credores aos senados
; e, como V. Magestade, em a

cfdita real resolução, somente manda que se não admittam

<'penhoras, se entende as que se ti/essem de futuro, depois da

«mesma resolução, mas não as que se acharem feitas, e por-

' Liv." VI de rcg." de eons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori.,

fs. 1-3 V.



3q8 hLEMENTOS PARA A HISTORIA

«que, sem V. Magestade o mandar, se não podem levantar as

'penhoras que já se homcrem feito, põem o referido em sua

«real presença para que seja servido dignar-se de assim o

t ordenar. — Lisboa occidental, etc.»

Resolução regia '

:

«Hei por bem que se levantem as penhoras já feitas, para

-que os senados possam cobrar promptamente este dinheiro,

«como lhes tenho ordenado, e que se não admittam outras,

«não só no mesmo dinheiro vencido, mas no que se fôr vcn-

«cendo pertencente a esta renda, até nova ordem minha.

—

«Lisboa occidental, eto^

Consulta da camará a el-rel em 11 de dezembro
de 1738

«Séíihor— Por resolução de \. ^Ligestade, de 20 de no-

txcmbro passado, tomada em consulta dos senados, de 14

íde junho do anno presente •*, foi V. Magestade servido con-

c firmar o regimento da Variagem na forma do ultimo accor-

«dão, ordenando que os senados puzessem logo em lanços

«os contratos da \'ariagem, Vcr-o-peso e Marco, separadamen-

«te \ com assistência do s\ndico e com as condições que pare-

ci cessem úteis para a boa arrecadação dos mesmos direitos, c

<ique lhe fizessem presente os lanços que se offerecessem por

«c.ida um dos ditos contratos, e juntamente uma relação'do

«que se está devendo ao da V^ariagem ; mandando logo tratar

sJa cobrança do dito dinheiro que se não despenderia sem

«ordem de \. Magestade, nem nellc se admiiiiriam penho-

« as até nova resolução.

«Em observância da dita rc;.I resolução mandaram os se-

« nados pôr editaes com dias certos para se pôr em lanços

' Tem a data de 12 do mesmo mez.

^ Liv." xiu de cons. e dec. d'el-i-ei 1). João v, do sen. occi , fs. iTi,

•' Vid. n'c.ste vol. pag. 355.

* Sabido era por experiência que a juncção d"cstes coniralos s<'> convi-

nha aos arrematantes para occultarcm os seus luci'0s.
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«OS referidos contratos, por tempo de trez annos que hão

«de principiar em o i
." de janeiro que vem, e, andando em

«pregão nos mesmos senados, presente o syndico, em dias

«diversos, foram os lançadores e os lanços os que constam

«da relação inclusa^; e, como os lanços ultimamente da-

«dos importam loiooo^jfooo réis por todos os trez contratos,

«que é mais 2:4go-7fooo réis em cada um anno do preço por

«que andavam contratados, que era o de y-.Ooo-r^oo réis, o ta-

«zeni os senados presente a V. Magestade para resolver o

«que fòr servido. — Lisboa oriental, etc.»

/Resolução regia cscrifla a titargcin:

"Declarem os senados as condições que tèem conferido c

«ajustado para a boa arrecadação d'estas rendas, na forma

«que lhes ordenei; e suba também a relação do que se está

«devendo á da Variagem. — Lisboa occidental, 12 de dezem-

«bro de lySS.»

Em cumprimento d'esta resolução subiu a

Consulta da camará a el-rei em 15 de dezembro
de 1738-

resolução de V. Magestade, de 12 do mez presente,

«tomada na consulta inclusa, é ^^ Magestade servido decla-

«rem os senados as condições que têem conferido c ajustado

«para a bôa arrecadação das rendas do \^êr-o-peso, Marco e

«A'ariagem, na forma que lhes ordenou, e que suba também
«a relação do que se está devendo á da Variagem; ao que

«satisfazem os mesmos senados com a relação^ e condi-

1 Por esta relação veritica-se que o maior lanço para a Variagem foi

de ó; 17051)000 réis, para o Vèr-o-peso 1 : ioo-3?ooo reis e para o Marco

2:S20."^ooo réis. — Li)\ xiii Je cons. e dcc. d'el-rei D. João v, do scii. on
,

fs. r-
2 I.iv." xni de cons. e dec. d'el-rei 1). João v, do sen. occi., fs. i5.

^ Ibid., is. 21.

Da relação que acompanhou a consulta verifica-se que. aféira a impor-

tância dos direitos que tinham de ser pagos de fazendas ainda existentes
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«çõcs ' qiic põem na real presença de V. Magestadc que

«mandará o que inv ser\idc). — Lisboa occidentai, etc.»

I\c'soliição rciiia t'scii'p/ã d )iuir^e))i -
:

«^rornando-^e a pòr em lanços estes contratos, se ari'ema-

«tem pelos maiores preços que se otíereccrem, com as con-

«dições apontadas. — Lisboa occidentai, etc.»

Consulta da camará a el-rei em 17 de dezembro
de 1738^

«Senhor — Xo senado occidentai i-epresentou o vei^eadcr do

«pelouro das obras, Francisco da (lunha Rego, que a respeito

«das calçadas de tijolo era \ . Majestade serxido que estas

«se íl/.essem logo, na forma que sempre í('>ram. e em todos os

«logares que do mesmo tijolo se costumam lazer: e assim

«o quizeram os senados promptamente executar, porém o ar-

«remata.nte se não quiz obrigai' a semelhante encargo, por não

«ser este o tempo próprio em <][\c se costuma la/er o provi-

«tmento de semelhante material, e so se obrigou a fazer do

«dito tijolo, por agora, aquellas calcadas que sem clle se não

«podem \adear, e que pai\i a pi-ima\era descalçaria o que ao

«presente li/esse de pedra, para o pnv de tijolo, como sem-

«pi'c foi, o que consta da escriplura de obi"igacão, cuja copia

na allandcgn por despachar, e que não se podia calcul;ir qual lòsse, es-

tava-se devendo do direito da \'ariagem, durante os seis annos de 1-32

a 1737, em que hou\e contratadores, 33:435.^823 ruis, e do \'èro-peso

8:175.^750 reis, ou seja, na totalidade, 4i;õii.?>575 réis que os ditos con-

tratadores teriam de cobrar e d"onde pagai-iam aos senados o que lhes

deviam do preço dos contratos.

Nos dez me/es decorridos de i de janeiro a 3i d'outubrn de 1738,

anno em quc não houve arrematação, tinham os senados já a haver

5:074.5?385 réis, a saber: do direito da \'ariai;em 3:8o7'5?'o35 réis e do

Vér-o-peso 1 ; i7<').-^^5o reis.

O total da divida era 4r>:685.)í)(|tk) réis, sendo 37:333.iP76o réis da \'a-

riagem e 9:352.';ií>2oo réis do Vér-o-peso.

' Liv." xm de cons. e dcc. do sr. rei D. João v, do sen. occi., fs. 33.

' Tem a data de 2 de março de 1730.

3 Liv." xiii de con^. e á(jc. d'e!-rei 1). João v, do sen. occi., is. 3.
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"otíerecem os senados a V. Magcstadc e sobe com esta re-

<' presentação ' : e Gii'j o grande desejo, com que os senados

«estão, de que este coniiato tenha o seu devido etleito, os fa/

«acautelar de qualquer industria que possa haver no dito con-

'I tratador,- e, por que este se não \alha de dizer que não ha

«mais tijolo, tèem os mesnios senados mandado fazer averi-

«guação nas partes em que este se costuma fabricar, e por

«haver noticia se achava em Belém tijolo que dizem ser de

«João Jorge, tèem passado ordem para se embargar"^, e ao

«juiz de fora d"Almada se mandou também escrever, para que

«embargasse todo o que houvesse nos fornos, e nos das ola-

<' rias destas cidades se mandou fazer a mesma diligencia ', com
«a qual entendem os senados satisfazem ã real insinuação de

«V. Magestade. a quem sempre desejam obedecer com prom-

«ptidão e actividade. \ . Magestade mandará o que for ser-

«\ido. — Lisboa Occidental, etc.»

Jh's<'luçdo reíiij escfifía d nia)-u:cni :

«Os senados mandem continuar as diligencias assim nas

«partes que apontam, como nas mais onde constar que ha li-

« joio 5 e, quando se não ache todo o necessário, se execute o

«que está declarado na escriptura. — Lisboa occideiital. 17 de

«dezembro de i-l^X.»

Consulta da camará a el-rei em 23 de dezembro
de 1738*

«Senhor— Ein obser\ anciã da real resolução de A'. Ma-

qgestade, de 10 de maio do anno presente, tomada em con-

«sulta dos senados, de 18 d"abril do dito anno ^, pela qual foi

' l-iv." MU de cons. e dec. d'e!-roi 1). João v, do :sen. occi., is. 4.

^ Expedida na mesma data. — LíV.' ih de reg.'' tijs ordenai do seu. oici..

,
77 V.

3 Ibid. — ]Hd., fs. 78.

O tijolo que se empregava na construcção do pavimento das ruas era

do mais grosso, e foi esse o que os senados mandarem embargar.

< Liv. XIII de cons. e dec. d"el-rei D. João v, do sen. occi., fs. 65.

•'' Vid. n'este voL, pag. 348.
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«V. Magestade servido ordenar que pelo .producto das novas

«licenças se fizessem as despezas das duas procissões do Corpo

«de Deus das cidades occidental e oriental, e que o dinheiro

adas taes licenças se mettesse enl cofre, na forma que na

«mesma consulta se apontava, e que do que produzisse se lhe

«daria conta, como também da despeza feita com as mesmas
«procissões, satisfizeram os senados a tudo o que. a dita real

«resolução dispunha, e do producto das mesmas licenças, até

«o dia do mez de dezembro presente^ e despeza feita com as

«ditas procissões dá conta a V. Magestade com o extracto in-

«cluso ' ; e esta é a que somente tocava aos senados dar a

' O extracto em questão consta do que rendeu o novo imposto de li-

cença no anno de 1738., e da despeza que d'esse rendimento se fez no

mesmo anno com a columnata, toldos, cera e outros gastos com as pro-

cissões de Corpus Christi das cidades occidental e oriental, a saber :

Receitei —
«Renderam as novas licenças, como se viu do livro da rc-

"ceita, em que se carrega o seu producto, desde o 1 " de ja-

«nciro até hoje, *> de dezembro de lySH 4:o'.)7vír>i i i

— Liv. xiii Jc coiis. e dcc. d'el-rci D. João v, do sen. Qcci..^fs. OH.

Despeja —
Ao mestre carpinteiro João Pereira, de armar e desarmar,

por,arrematação, a columnata do Terreiro do Paço e do

Rocio, e rccolhel-a ao armazém , 85o^ooo

A Francisco Ferreira da Rosa que tomou de arrematação

armar e desarmar os toldos e pôr e tirar os mí\stros das

ruas da cidade occidental 2oo.'í>ooo

A Bento Gonçp.lve^ de Oliveira que arrematou o concerto

dos toldos das ruas iSo.;í)000

A Manuel Carneiro Rangel, por fornecimento de brins para

o concerto e reforma de toldos 3S3ví>8G6

Ao dito, pelo fornecimento de meias-lonas para os novos

oleados do tecto da columnata 107.^)840

i: 721^5^706
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(fV. Magcstade, cm cumprimento da dita real resolução, po-

«re'm se faz preciso também expor que o vereador Jeronymo

Transporte 1:721 .:?>7o6

A Manuel Mário da Costa, arrematante Ja armação dos mas-

tros e da collocação das medalhas na columnata e nas

frontarias dos paços do concelho das cidades occiden-
' tal e oriental 1 S i .^ :í,o

A Ignacio de Brito, pelo fornecimento da madeira de casta-

nho para o concerto da columnata. e para cavalletes, an-

daimes, etc, «respeitando-se ao pouco tempo que havia

"até ao dia da procissão loy.í^jijo

A António Nunes de Oliveira, pelo fornecimento de vários

lotes de pinho para os ditos concertos e andaimes \-i^^-j:o

A João Gonçalves Cabelleira que se obrigou a fornecer e

transportar areia da banda d'além, e a espalhal-a pelas

ruas do transito das procissões iGo^ooo

A João Ferreira da Costa, de fornecer, por arrematação, e

transportar da banda d'além até ao Cães da Pedra espa-

danas e alecrim ô 1 .3>ooo

A Agostinho Rodrigues, por conduzir e espalhar o alecrim

e as espadanas nas ruas, conforme arrematara 33^6oo

A Bento Gonçalves de Oliveira, de dobrar e recolher os

toldos da cidade occidental, como arrematara, entrando

o concerto de um que se rasgou com a tempestade 19.5^200

A Rartholomeu Gonçalves da (]unha, cerieiro das cidades,

pela cera que forneceu wZqi^o^o

A Lucas Nicolau Tavares da Silva, almoxarife da columnata

e toldos, do seu ordenado vencido em junho d'este anno. looví^coo

A Manuel da Silva Tavares, escrivão da receita e despeza

do mesmo almoxarifado, pelo seu ordenado do dito anno. 2 5^o<:o

A Ai.tonio Dias, pelo trabalho que tomou de ar. eaiatação,

3:93o^'?>266
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«da Costa cl"Almeida, que a seu cargo tem o expediente da

«cokimnala e toldos, requereu em mesa se devia fazer prc-

Transporte 3:()3o.í:?2r>r)

de abrir c tcchar as cadeias que se puzeram nas enibo-

caduras das travessas nas ruas do transito da procissão

da cidade Occidental, e pelos carretos das mesmas ca-

deias I o.jjooa

«A Pr;incisco Xavier de Mello, escrivão das obras das cida-

•des, que despendeu, a saber: ii^ooo réis com os oito ca-

<• valiciros que levaram as oito varas do pallio da procissão

«do (]orpo de Deus da cidade oriental, a i ."D^oo réis a cada

«um; i.;j)'joo réis ao pudre que na dita procissão levou o

«descanço, e j\ui>íKvt réis que se dão ao mesmo escrivão

«por ajuda de custo, annualmente, pelo trabalho que tem

«em assistir ao espalho das espadanas, alecrim e flores pe-

rlas ruas da mesma cidade oriental 1 7,1^200

Aos carpinteiros que trabalharam no concerto da columnata :

— de 12 a 17 de maio •i4.';^oSo

— » K) a 24 " " 43./r'34o

— » 25 a 3i « " 3()íí>j^o

— » 1 a 7 " junlio i2.jp83o

Aos pintores que renovaram a pintura da columnata :

— de n» a 24 de maio r2ÍJ>73o

— " 25 a 3i » " i8.íf>()4o

— » I a 7 » junho (t.JJÍK^o

. 38.5ií)35o

Ajuda de custo a Pedro Homem de Menezes, escrivão da

receita e despcza dos senados, por escripturar as dcspe-

zas doestas procissões '. 4v!f>ooo

Ao portei^) do pateo das casas do arcebispo «por abrir a

«porta, cedo, todos os dias para se trabalhar nos toldos,

«e á noite lechal-a 4.)ií>ooo

A Lucas Nicolau Tavares da Silva, vedor das obras, por as-

,
sistir de noite ao espalhar das espadanas, alecrim e flo-

res nas ruas do transito da procissão da cidade occi-

dental 4,'t>ooo

4:i24*_|4r.

I id.Xjjo
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«sente a y. Magestade que, como em os annos futuros forço-

<i sãmente ha de havei' a mesma despcza, e a fazenda das ci-

Traiisportc 4:1 24.^^4.4")

A Martinho da (^osta, c;irpinteiro.. de ajuda de custo para

os gastos que {<:/. no seu tratamento, em consequência

da queda que deu de cima da columnata, «de que esteve

sangrado» 4..':^ooo

A Domingos da Silva, marinheiro, de ajuda de custo, por-

que «cahiu abaÍKO da columnata, de que cstcw muito

«enfermo» 2.^000

A Simão Antunes, cordoeiro, pelas cordas que torneceu

para os toldos 107-^700

A Domingos Gonçahes Antunes, por tintas,, óleo. pincéis

outros artigos de pintura ,^T,-S-;

A João Fernandes, continuo dos senados, "para pagar o alu-

«guer das bestas, em que foi por duas vezes ao <>ampo

«Grande e Chellas dar recado aos juizes dos hortelões,

«para trazerem flores para as ruas das duas procissões,

«Occidental c orientai- íf Soo

A Victorino Mendes Pereira, meirinho das cidades, «q-^odo réis

«de ajuda de custo pela despeza que fez com a sua pes-

«soa, indo acompanhar os bandos que se lançaram para se

«não deitarem aguas nas ruas das procissões e se porem
«armações; e 10^400 para pagar aos trombetas e por-

«teiro, e alugueres de bestas em que foram no mesmo
«acto» i4.;í5 4oo

A Francisco Xavier de Mello, escrivão das obras, pela com-

pra de oito varas de fitas para atar as varas áo pai lio da

procissão da cidade Occidental ÍpSoo

A Miguel Rodrigues, esparteiro, por \-j betas de esparto

para espias dos mastros -•'j/pSoo

Ao desembargador Jeronymo da Costa d'Almeida, superin-

tendente da columnata e toldos, pelas rubricas em dois

livros, um de receita e outro de despeza 2./p5oo

4:34<_i.íi7 18

XMl 27
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«dades se acha tão gravada, como a V. Magestade se repre-

« sentou por muitas consultas, não é possível possa supprir a

«esta annual despeza que deve ter dinheiro certo e prompto

«para se não faltar a ella :, e que, sendo o rendimento das di-

etas licenças o mais prompto, entende elle, vereador, que este

«deve ficar com applicação certa para as despezas das ditas

«procissões; e que supposto que n'este anno ficaram de so-

«bejos 55o.r3Q4 réis que constam do mesmo extracto, que

«estes e os mais, havendo-os, será preciso ficarem de reserva

«para os annos futuros, por não ser a tal despeza annual sem-

«pre a mesma ; e que, nesta forma, deve V. Magestade or-

«denar que o producto das ditas licenças, sem que se possa

«divertir para outra alguma coisa, fique sempre applicado á

«dita despeza, como já em consulta dos senados se fez pre-

«sente a V, Magestade, sem que n"elle se possani fazer nem
«admittir penhoras em tempo alguni ; e que também se fazia

«preciso representar a V. Magestade o grande damno que pa-

Transpo)-te 4:349.55718

Custo de um cofre para n'elle se arrecadar o dinheiro das

novas licenças 16-^800

importa a despeza feita com as ditas procissões das cidades

occideutal e oriental 4:36G$>5i8

Pelo producto das novas licenças também se effectuou a

despeza vencida no anno de lyBj, com o pessoal dos in-

cêndios e aluguer das casas das bombas, na importância

de 80^000

<'Cujo pagamento se fez em fevereiro de 1708, antes de

"S. Magestade ter ordenado que o dinheiro das novas li-

<'cenças, do dito anno, se applicasse ás despezas das ditas

«procissões.»

4:446,5)518

Saldo em cofre 350^594

4:997 í?)! 12

— Dito livro, fs. 6g.
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«deceu a columnata com a tempestade que snccedeu o anno

«presente, estando r.inda armada depois do dia da procissão;

«e que, mandando-se vèr pelo mestre carpinteiro das cidades,

«José Martins, orçou em dez contos de réis o concerto de que

«precisamente necessita, como consta do seu orçamento in-

ocluso ', e acha elle, vereador, que, supposto o dito orça-

« mento, poderá succeder importar em mais, pelo miserável

«estado em que se acha a columnata; e que n^esta conformi-

«dade e de ser preciso o tal concerto, que do dinheiro resul-

«tante da cobrança das dividas do direito da Variagem e Peso,

«que ^^ Magestade manda que logo se aiTecade, ou do pro-

« dueto doestes dois direitos, dos contratos futuros, qual se

a achar mais prompto, se faça o dito concerto, por depender

«este de toda a brevidade, como se vè do referido orçamento,

o em que o mesmo mestre declara se haverá mister para elle

«quatro ou cinco mezes de tempo; e que assim o deve V. Ma-

«gestade mandar observar, por ser o único meio que considera

«para o concerto da dita columnata, que não pôde ter demora

«pelas razões expostas, ficando os senados obrigados a dar

«conta a V. Magestade do que importar ao presente o dito

«concerto, e, em todos os annos, da dcspeza que se fizer com
«as ditas procissões, como mandou praticar no anno presente.

«E com o referido se conformam os vereadores Francisco

a da Cunha Rego, Pedro de Pina Coutinho e Duarte Salter de

«Mendonça.

«Ao procurador da cidade occidental, Cláudio Gorgel do

«Amaral, parece que, á vista da resolução de V. Magestade,

«de 5 de maio do presente anno, em que foi servido orde-

«nar que as despezas das procissões do Corpo de Deus, de

«uma e outra cidade, se fizessem no mesmo anno pelo pro-

« dueto das licenças novas, e que, mettendo-se em cofre o di-

' Liv.° xiii de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., ts. ji.

N'este orçamento diz o mestre José Martins que seria necessário gas-

tar uns quatro a cinco mezes no concerto da columnata, porque preci-

sava de grandes reparações, tanto nos pedestaes, como nas columnas, ca-

piteis, cimalhas, architraves e painéis, que tudo se encontrava em mise-

rável estado, com as madeiras podres, e despedaçada pelo temporal a

parle das columnas e cimalhas que torcia para o arco dos Pregos.



Lo8 ElJi.MliNTOS 1>AKA A HISIORÍA

'nhciro d'cllas, se desse conta a V. Magestade do que pro-

«diizissem e das despezas feitas era as mesmas procissões,

«su se de^e por esta consulta satisfai'er á mesma resolução,

v'dand()-se conta daquelle producto e da importância da des-

«peza que com as ditas procissões se fez, pois, como já na

«consulta em que baixou a dita resolução, o senado dissesse

"lhe parecia se devia fazer aquelía despeza nos mais annos

«pelas mesjnas licenças, e V. Magestade reservasse a sua de-

« terminação para quando se desse esta conta, não devia tor-

.'nar-se a repetir agora a mesma matéria que V. Magestade

«deixou reservada ao seu real arbitiii». K, quanto ao que n esta

«consulta se representa sobre a total iTiina que teve a colu-

«mnata, e grande despeza de que necessita o concerto d'ella

«para poder conservar-sc, devia primei!'<) fazer- se pi^esente a

aV. Magestade se se havia de reparar, para que fosse servido

«de o resolver e a forma era que havia de fazer-sc, quando

«fosse do seu real agrado que se lizesse ; e, apontando-se

«meios para poder fazer-se, não de\ e ser da importância que

«se deve do direito da \'ariagei"n, nem do seu rendimento c

«do Marco e Vér-o-pêso, assim porque, nas ultimas resoki-

«ções sobre os ditos contratos, foi V. Magestade servido de-

« terminar que não se despendesse coisa alguma da importan-

«cia d'elles sem nova resolução sua, do que se entende terá

«V. Magestade na sua real mente a applicação que se lhe ha

«de dar, como porque, se não obstara esta justa considera-

«ção, e se houvesse de interpor parecer sobre a applicação da

«dita importância, era mais justo que fosse para pagamento

«dos juros que os senados estão devendo, ha cinco annos, ás

«pessoas que os levam na folha do thesoureiro das suas ren-

«das, em que foram postos por decretos de V. Magestade e

«dos senhores reis, seus predecessores, e todos por contratos

«onerosos, e alguns com antiguidade de mais de cem e du-

«zentos annos, sendo hoje a sua importância de 1 2:091 -':^57S

«réis, e de mais de cento e \inte mil cruzados o que se está

«devendo dos redditos d'elles; e, sendo a maior parte dos taes

«juros pertencentes a conventos,- irmandades e pessoas eccle-

«siasticas, para satisfação de capei las c obras pias, e algumas

cde pessoas reaes. pela falta do seu pagamento em c^s ditos
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-annos padecem as almas a falta dos sutíragios, e os que vi-

íviam dos mesmos juros o detrimento de não terem com que

'sustentar- se, chegando este damno aos innocentes engeita-

^dos do hospital real d'esta corte, para cuja creação é o se-

snado obrigado, por contrato oneroso, a dar-lhe todos os an-

nos (5oo-í^ooo réis que também se lhe não pagam.

«Toda esta desordem procede de se acharem todas as ren

«.(das dos senados executadas por dividas de obras modernas,

com penhoras e arrematações nuliamente feitas, comiO V. Ma-

gestade determinou por decreto de u de junho de 1734*,

de que vac junta a copia, declarando n'elle poi- de nenhum

lelíeito as ditas penhoras, ainda nas rendas que os mesmos

^( senados tivessem consignado, pelo não poderem fazer em
«prejuízo das suas applicações antigas de ordenados, juros e

>.< obras publicas ; e, oppondo-sc ao inesmo decreto os crédo-

(fes que esião cobrando as rendas das cidades pelas execu-

.íÇÕes das dividas modernas e de mandados de pagamento re-

«batidos, têem embaraçado a justa e devida observância do

«mesmo decreto com interpi"etações muito alheias da verdade

«e da recta intenção de V. Magestade, com sentenças que al-

.(cançaram na relação, pelo fundamento de não mostrarem os

. senados as applicações cei^tas que tinham as suas rendas,

sendo sem duvida que todas, pela sua natureza, são applica-

idas ás obras publicas, juros e ordenados que n"ellas estão

(impostos, e para cuja satisfação não chegam com a falta do

u rendimento da Variagem, e antes das novas licenças, o que

'fazia certo não poderem subsistir n'ellas outras penhoras li

execuções, na forma do decreto de V. Magestade, como in-

«stante e repetidamente allegou e mostrou o syndico dos se-

diados, sem ser attendido; resultando da injusta interpreta-

nção do dito decreto ficar este sem eíl'eito nem observância,

»os senados sem remédio para a despeza das obras publicas,

«e os credores antigos dos juros sem satistaçao dos redditos

i(d'elles, e só os rebatedores das dividas modernas das obras

ftdas estradas e calçadas dos termos doestas cidades e de íóra

«d^elles (que não tocava aos senados pagal-as) cobrando as

'•"Elementos'), tom. \ii, pag. f>i2.
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«rendas das cidades, para serem primeiro pagos, contra a re-

« solução do mesmo decreto e da real intenção de V. Mages-

«tade n^elle explicada. E por ella vem a justificar-se que as

«rendas da Variagem, Marco e \'er-o-pcso que é a mais an-

«tiga das cidades, devem servir primeiro para pagamento dos

«juros a que todas de justiça estão obrigadas, e para as mais

«applicaç(3es de obras publicas, que por egual direito devem
iisatisfazer-se com preferencia á despeza da columnata e tol-

«dos da procissão do Corpo de Deus, principalmente quando,

«fazendo-se o concerto orçado em dez contos de réis, se hão

«de gastar trez ou quatro contos mais em a armar e desar-

«mar, èomo annualmente se observa, e sempre ha de ficar ve-

«Iha e pouco decente para tão grande e publica solemnidade;

«por cujas razões é obra que só pôde caber na grandeza da

«real fazenda de V. Magestade, sendo-lhe presente que, quando
«a dita columnata se fez de novo, importou em mais de cento

«e cincoeniamil cruzados que os senados, por ordem de V. xMa-

«gestade, tomaram a juro sobre as suas rendas, e, com os

«concertos que depois se tizeram, despeza de armar e des-

« armar nos annos que tem servido, importa mais de trezen-

«tos mil cruzados o que se tem tirado das rendas dos senados,

«que já n aquelle tempo não chegavam para os encargos pu-

«blicos das suas applicações antigas, a que não pôde faltar-se

«em consciência, nem sem grande detrimento publico, como
«se tem experimentado na consternação em que se tèem visto

«os moradores destas cidades, com as ruas intransitáveis pe-

«las ruinas das calçadas e falta de limpeza n'ellas, e niuitas

«fontes arruinadas, chegando a impossibilidade dos senados,

«pelas execuções feitas nas suas rendas, a faltai\ ha mais de

«um anno, ao pagamento dos ordenados aos ministros e otH-

«ciaes que servem a V. Magestade e as cidades, e que consti-

«tuem os senados e administram o bem publico e as rendas.

«Por todas as quaes razões parece a elle, procurador da ci-

<ídade, que a renda da Variagem não de\e applicar-se á des-

«peza da columnata e reformação delia, mas ao pagamento

«dos.juros que se estão devendo, e aos mais encargos e obri-

«gações dos senados nas obras publicas, e da m.esma sorte o

«rendimento das novas licenças; e que, para se cumprir com
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«tudo, seja V. Magestade ser\ido ordenar se levantem as pe-

«nhoras que se acham feitas nas mais rendas dos senados,

«dando-se inteiro cumprimento ao decreto de 1 1 de junho de

«1734, sem embargo de quaesquer arrematações e posses que

«tenham os credores que o impugnaram; c que estes se vão

«pagando do remanecente das rendas dos senados, que hoje

«ha de haver, pagos os encargos a que estão applicadas, com
«as novas licenças e Variagem, para assim poderem os sena-

«dos cumprir as suas obrigações, conforme o serviço de Deus,

«de V. Magestade e do bem publico das mesmas cidadesn

«para que as rendas delias sejam da sua primeira instituição

«ordenadas. E V. Magestade resjlverá sempre o mais justo.

«Ao vereador Eugénio Dias de Mattos e procuradores dos

«mesteres João Francisco de Ereitas, José Eerreira de Sousa

«e Manuel da Encarnação da Silveira, parece o mesnio que ao

«procurador da cidade occidental Cláudio Gorgel do Amaral.

«Ao procurador da cidade oriental, António Pereira de ^'i-

« veiros, parece que os reparos da columnata e sua armação

«é negocio muito distincto dos interesses da fazenda dos se-

renados e do estado em que se acham as suas rendas por oc-

«casião das penhoras que nellas se têem ícho, e que deste

•iparticular é V. Magestade sciente pelas consultas que se

«acham em sua real presença, que i'esolverá quando f(")r ser-

«vido; e que, tratando-se so da representação que o verea:--

«dor Jeron\'mo da Gosta d'Almeida fez aos senados, pai-a. con-

«^ultar a V. Magestade a respeito da grande damniíicação

«com que se acha a dita columnata que necessita, no anno que

«vem, de antecipação nos concertos, por estar em grande des-

« mancho, lhe parece que o dinheiro mais prompto para esta

«satisfação é o que o mesmo vereador aponta, e que seme-

lhante despeza não toca á real fazenda de ^^ Magestade, c

«só á dos senados que sempre tiveram o encargo de assistir

«com o necessário para as festividades publicas; c que, por

«ser este negocio de sua obrigação, o devem ex-officio reprc-

« sentar a V. Magestade que mandará o que for servido.

<•— Lisboa occidental, etc.»
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Resolução regia escripta á inargem *

:

^vComo parece aos primeiros votos, quanto a applicar-se

-^aos reparos da columnata, por ora, o rendimento das licen-

»(ças, e supprir-se o resto, a que este não chegar, pelo di-

«(.nheiro procedido das dividas antigas do direito da Variagem,

«que mandei por em deposito; e, attendendo ao que me re-

lípresentou o vereador Jeron\'mo da Costa d' Almeida, sou

«servido encarregar a dita columnata e seus reparos ao ve-

«reador Duarte Salter de Mendonça.—Lisboa occidental, etc.»

Assento de vereação de 7 de janeiro de 1739-

':(Aos 7 dias do raez de janeiro de lySc) annos, no senada

'da camará occidental e mesa da vereação d"ella, pelo pre-

'(sidente de semana, o desembargador Jeronymo da Gosta

«d Almeida, foi dado juramento e posse, para servirem de

«procuradores dos mesteres^ o j-iresente anno. a Luiz Rodri-

1 Tem a data de 23 de março de i73(t.

2 Liv." V dos Assentos do senado occidental, l's. oi v.

^ Assim como aos procuradores dos mesteres não era facultado, no
anno em que exercessem o cargo, ser eleitos para qualquer ofticio da data

da cidade, ou impetrar algum d 'esses otlicios, conforme deixámos exposto

na not. 3 a pag. 354 '^o tomo antecedente, do mesmo modo, por antiga

determinação regia, não se lhes consentia que fossem reeleitos procura-

dores dos mesteres sem que decorressem trez annos, nem á Casa dos

Vinte e Quatro era permittido eleger para aquelle cargo nenhum mester

que estivesse servindo olTicio da cidade.

A provisão que assim o dispoz, passada na regência de D. Catharina,

durante a menoridade de D. Sebastião, é do teor seguinte :

«Eu ei-rei taco saber a vós vereadores e procuradores d'esta cidade úi
oí^isboa e aos procuradores dos mesteres d'clla que, por justos respeitos

«que me a isso moveram, hei por bem e me praz que, d'aqui em deante, na

«eleição que os Vinte e Quatro hão de fazer dos quatro procuradores dos

«mesteres que hão de estar na camará, não possa ser eleito o que tivesse

«oíTicio da cidade, nem aquelle que fosse procurador dos ditos mesteres

«os trez annos atraz.

«E este se cumpra assim, emquanlo eu o houver por bem e não man-
odar o contrario. E quero que este alvará tenha vigor, como se fosse carta

«passada em meu nome, for mim assignada e passada pela chancellaria^

«sem embargo da Ord., liv." 2.", que dispõe que as coisas cujo cfVeito hou-
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<fgucs Cardoso, corrieiro, Vicente Cardoso, sapateiro, Amaro

iRodrigues, alfaiate, e a Pedro d'Oii\eira, cerieiro. os quaes

xver de durar míiis de um anno, passem por carta e não por alvarás. O
«dr. João de Barros o fez em fdsboa, a lo dias do mez de fevereiro de

''i55s.

"E este alvará se ret^i-^trará no livro da camará da cidade, e o próprio

«se guardará no cartório dos \'inté e ()uatro mesteres. — Rainha.

«Ha Vossa Alteza por bem que não possa ser eleito para procurador

«dos quatro mesteres da camará a pessoa que tenha ollicio da cidade,

«nem que servisse os mesmos carregos os trez annos atraz ; e que este

«valha como carta.» — índice geral de tudo que pertence j C.is.i dos Vinte

e Quatro, fs. (iq.

Os mesteiraes que durante o anno de i558 estiveram em exercicio na

Casa dos Vinte e Quatro, bem como os seus quatro delegados no governo

da cidade, os procuradores dos mesteres, não foram eleitos segundo a

forma regular estabelecida, porque el-rei D. João iii assim o ordenara, tal-

vez por causa d'alguns abusos. No hm d'aquelle anno, porém, a rainha D.

Catharina, regente do reino, attendendo a supplica que lhe foi dirigida,

mandou repor as coisas no seu anterior estado, de modo que para o fu-

turo se fizesse a eleição como era costume.

Eis o que encontramos a tal respeito :

Requeriuienío— "D\/.K::\r\ o juiz e \'inte e (Quatro do povo d"esta cidade

«de Lisboa que elles tcem privilegio dos reis passados e confirmados por

«el-rei, que Deus tem, para tazerem eleição entre si dos \'intc e Quatro

«e mesteres, sem n'isso se intrometter outra pessoa alguma senão elles,

«supplicantcs, a qual eleição costumam tazer em cada um anno, no mez

«de dezembro, que é no lim do anno, para servirem logo no mez de ja-

"neiro seguinte, e, fazendo-se em outra maneira, como se fez o anno pas-

«sado, não é serviço de Deus nem de Vossa Alteza, e o povo recebe gi-an-

«de aggravo — P. a \'ossa AJteza haja por bem de lhes conceder licença

«para poderem fazer a sua eleição dos Mnte e Quatro e mesteres, con-

"fornie o seu privilegio, porque ninguém os pode melhor conhecer do

«que se conhecem uns a outro;*, para poderem fazer sua eleição ; e, quan-

<<do fizerem o que não devem, mande Vossa Alteza devassar d"e]les. para

«os castigar como houver por seu serviço.— E. R. M."

Dp.spacho interloculorio— «Declarem que pessoa se intromette n"esta

«eleição e por cuja provisão, e offereçam-n'a, ou o traslado d'ella.»

Declaração dos requerente.^ — «Declaram os supplicantes que el-rei,

>'que haja gloria, mandou fazer a dita eleição por o corregedor Manuel

«de Ahneida, por certos respeitos, e desde então elles estão fora da sua

«posse ; e o dito corregedor se mette a fazer a dita eleição e põe por otfi-

«ciaes quem quer, sem terem vozes, nem serem eleitos; portanto pedem
«que lhes seja guardado o seu privilegio*»
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"foram apresentados pelo juiz do povo, Manuel da Motta,

'Cordoeiro, e promettcram fazer verdade. De que íiz este

-assento que eu, Bartholomeu da Rosa Coutinho, o escrevi.

(— Manuel Rehello Falhares.»

Consulta da camará a el-rei em 12 de janeiro

de 1739

1

«Senhor— Aos senados fez a representação inclusa - o

• cerieiro das cidades, Bartholomeu Gonçalves da Cunha, a

-qual, sendo vista e ponderadas as razões delia, parece aos

'(Senados expor a V. Magestade que o dito cerieiro justamente

«pretende saber se haverá dinheiro prompto para se lhe pa-

<gar a cera que der e fôr dando para as procissões, actos pu-

*b!icos e mais occasiões do serviço das cidades; e. como os

«senados por si não podem, para pagamento da importância

'<da dita cera, mandar levantar as penhoras que se acham fei-

4 tas em todas as rendas das cidades a instancia de seus cré-

«dores, excepto na da Variagem, que se está devendo, em
«que V. Magestade ordenou se não admittissem penhoras, ha-

ívendo por levantadas as já feitas, e V. Magestade, atten-

ídendo a semelhantes necessidades, como foi a de se acudir á

Provisão regia— «-ICu el-rei faço saber a quantos este alvará virem,

•que, havendo respeito ao que na petição atraz esciipta dizem o juiz e

"\''inte e Quatro dos mesteres d'esta cidade de Lisboa, hei por bem e me
"praz que elles possam fazer a sua eleição dos mesteres que hão de es-

piar na camará da cidade, como sempre fizeram, a qual farão sem a ella

«estar presente o corregedor de que na dita petição lazem menção, con-

" forme a seu privilegio, visto como a provisão que havia em contrario,»

• não tem já etfeito e expirou. O dr. João de Barros o fez em Lisboa, a

2,8 dias do mez de dezembro de i558 annos.»' — Liv." i de reg." de postu-

ras^ regimentos^ taxas, privilégios e officios dos annos de i4()5 ate í5()i,

fs.8,:
•• Liv." xiii de cons. e dec. d"el-rei D. João v, do sen. occi., ts. 227.

2 Ibid., fs. 228.

O cerieiro allegava, entre outras coisas, «a grande consternação em qu i

'•estava na cobrança da consignação que se lhe fez no contrato do Traga

-

••malho, por se lhe ter tirado por sentenças da relação", c o quererem-n'o

obrigara repor quinze mil cruzados que cobrara do thesoureiro das cidades.
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«limpeza geral c aos concertos futuros das calçadas destas

«cidades, houve por bem de mandar levantar as penhoras no

«que bastasse para satisfação das taes despezas, como não

«seja de menos consideração a da cera que deve sempre es-

«íar prompta para as ditas procissões e actos públicos, como

«são as procissões do Corpo de Deus d'esta cidade e da de

«Lisboa oriental, e outras que são de \()t<), e cirios que u ci-

cias se otíerecem, em a santa egreia palriarchal, dia do Mar-

«tyr S. Vicente, e nas casas de S. Sebastião e S.'" António

tfem os dias dos mesmos Santos, otiicios dos senhores rei

«D. João o 4.", infante D. Fernando e de D. Sancha, e func-

«ção do dia de N.' Sr.''* das Candeias, esperam os senados

«seja V. Magestade servido haver por levantadas as penhoras

«de qualquer renda que se achar mais prompta. ou na da \'aria-

«gem, para por ella se pagar ao dito cerieiro toda a cera

«que der pai"a os senados, por não ser justo que o mesmo
«cerieiro continue com a cera, sem a certeza da satisfação

«que se faz impossivel, a não ser na forma que os senados

«propõem a V. Magestade, pelo grande embaraço em que se

«acham as rendas das cidades, nem ser decente se falte ás

«referidas procissões, actos públicos e funccões mencionadas,

«e pretiram as di\idas quasi todas procedidas de mandados

«rebatidos, cujos credores têem posto em tanta consternação

«as cidades, como por muitas consultas se fez presente a

«V, Magestade que mandará o que fõr servido. — Lisboa oc-

«cidental, etc.)>

Resolução ]-CL(ia cscripía d ))iargc}i: ^ :

«Declarem os senados a importância da divida que até ao

«presente se deve ao supplicantc. — Lisboa occidental, etc.»

1 Tem a data de 8 de junho do mcimo anno.
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30 de janeiro de 1739 Carta do secretario de estado dos
negócios do reino, Pedro da Motta e Silva, ao vereador
Eugénio Dias de Mattos '

«S. Magestadc é servido que os senados logo logo ordenem

«aos aimotacés, prohibind(j-lhes a execução das posturas an-

«tiquadas, que deixem vender livremente na Ribeira as mar-

«rãs de qualquer peso que sejam, e no curral porcos em pé,

«como sempre se costumou, revogando-se, para este eíYeito,

«as ordens que os ditos aimotacés deram em contrario*, e que

«os senados dêem a razão por que se suscitarani aquellas pos-

-<;turas que ha tantos annos não estavam em obser\ anciã, e

«que elles mesmos nunca guardaram nos contratos que es-

«tão na sua administração. K, como o detrimento e prejuizo

«que se segue de uma tal novidade, não só ao bem publico e

«a todos os que trazem provimento a estas cidades, mas tam-

«beni ao contratador dos direitos reaes da casa da siza das

«carnes das ditas cidades e seus termos, é gravíssimo, prin-

*cipa!mente nas circumstancias do tempo presente, tão pro-

«ximo á Quaresma, também é servido o mesmo senhor que

«ainda hoje, de tarde, se junte o senado para que, sem dilação

«alguma, mande expedir as ordens necessárias, de sorte que

«itambem ainda hoje se dè prompto reparo ao dito prejuizo, e

«conste publicamente que estão revogadas as que deram os

«sobreditos aimotacés. O que tudo v. m.^"^' fará presente aos

«senados, avisando-me logo o haverem executado o que S. Ma-
«gcstade é servido ordenar, para ser presente ao mesmo se-

«nhor.— Deus guarde a v. m.^''. — Paço, etc.^

^ Liv." xiii ili; cons. e dec. d"el-rci i). João v. do sen. ori . U. lu
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Consulta da camará a el-rei em 30 de janeiro

de 1739

'

«Senhor— Por aviso do secretario cie estado dos negócios

('do reino, Pedro da Motta e Silva, de hoje, 3o de janeiro, é

«V. Magestade servido que os senados ordenem aos almota-

«ccs das execuções não guardem as posturas antiquadas que

<' encontram venderem no Campo do (kirral os porcos em
ípé, e nas bancas da Ribeira marras já mortas.

«Sendo AÍsto e proposto em mesa u âiU) aviso, se manda-

«ram logo expedir as ordens necessárias para este elíeito,

«send(» que os senados, na forma do decreto do senhor rei

(iD. Pedi-o o 2.". de 2() de novembro de lôGy -, não podiam

>( expedir as mesmas ordens nem derogar as posturas feitas,

«sem ser com assistência das pessoas necessárias para des-

« fazer as mesmas posturas, o que logo se não podia elfectuar

«por ]ião caber no tempo a^isar a todos os ministros, juizes

«do cível e crime e cidadãos, e por este mesmo motivo não

(' podiam os senados estranhar aos almotacés a execução de

"uma lei viva e não derogada, que, supposto se diga ser an-

«tiga e sem uso. é notório cjue muitas vezes tem sido exer-

t citada: e que. sendo assim, sem a menor duvida são dois

«os justificados motivos que os senados téem para bem fun-

« darem o seu procedimento: o primeiro que elles não deraiti

«ordem alguma aos almotacés para executarem as posturas

«com os transgressores d'ellas ; o segundo que elles por si as

«não podiam desusar, e o que só p(í)dem fazer é dar á exe-

«cução, sem mais réplica, o que V. Magestade lhes ordena,

«que mandará o que fôr servido.

«Ao procurador da cidade occidental, Cláudio Gorgel do

«Amaral, parece que o procedimento do almotacé em prohi-

«bir a ^ enda dos porcos em pé, aos marchantes, foi justo, por

«ser em observância da postura, cuja cópia vae junta-", pois

1 Liv." VI de reg. " de cons. e áec. do sr. rei D. João v. do sen. ori.,

Is. \g? V.

- «Elementos», tom. vii, pag. iS.

3 E' do teor seguinte :
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'(é a favor do bem commum não venderem os atravessado-

«res o gado em pé, e só sim os creadores que o trazem a

«estas cidades, e que os senados deferiram com justiça cm
«mandar usar dos meios ordinários aos contratadores da

'xsiza, na petição que lizeram aos senados, queixando-se do

«almotacé, porque, ouvidas as partes pelo meio da appclla-

«ção, se sentenciaria o que fosse mais justo.

«Nem SC p(')de ccjnsiderar prejuizo da fazenda real em se

«não venderem os porcos em pé, porque, não havendo essa

a permissão, os vão cortar aos açougues destas cidades, em
«que, com todo o desengano e segurança, se pagam os di-

«reitos reaes pelo peso da balança, e, vendidos em pé, pôde.

«haver muitos descaminhos e fraudes, como se sabe por expe-

«riencia, e assim veiu a ser este requerimento dos contrata-

« dores da siza a favor dos marchantes que querem, livres

«de castigo, abarcar os gados fora e dentro destas cidades,

«por travessia, e o venderem pelo preço a que sempre aspira

«a sua ambição;, e ainda que neste particular se considerasse

«algum prejuizo da fazenda real, está ordenado por resolu-

«ções dos senhores reis, predecessores de V. Magestade, que

«ao bem publico se attenda e prevaleça sempre á mesma
«real fazenda : e pelo decreto, cuja copia se junta, do senhor

«Foi accordado, etc.—Que d';K|ui em deante nenhuma pessoa, de qual-

nquer estado e condição que seja, venda nem mande vender n'esta cidade

«e seu termo nenhum gado em pé, somente os creadores que o tiverem

«de sua creação, o poderão vender no Rocio d'esta cidade, ou em suas

«casas; nem menos os marchantes da dita cidade e seu termo nem de ou-

«tra parte, que gado tiverem para vender nos açougues da dita cidade, da-

«rão nem misturarão nenhum d'elle com o dos creadores, para que lh'o

«hajam de vender como seu no dito Rocio, nem em outra alguma parte,

«nem os pastores dos ditos marchantes por si o venderão, sob pena de,

«qualquer marchante ou pastor ou outra alguma pessoa que o contrario

«fizer do conteúdo n'esta postura, ser preso e pagar cincoenta cruzados

«e ser publicamente açoutado; e o marchante cujo pastor se achar que

«vende em pé o dito gado, haverá a mesma pena, e a pena do pastor não

«escusará a do marchante : das quaes penas de dinheiro seja metade

«para a cidade e a outra para quem os accusar.»— Liv." das posturas re-

formadas, emendadas e recopiladas no anno de i6iO,/s. 33 v.
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«rei D. Pedro 2.", está ordenado que o senado cumpra e

«guarde muito inteiramente o seu regimento e posturas, e que.

«se a elle baixar algum decreto que as altere, o não cumpra,

«sem embargo de quaesquer clausulas com que fòr passado:

«o qual está eiii sua devida observância: e assim parece se

(náo devem revogar as posturas das cidades, estabelecidas

«a favor do bem public(>, sem precederem as informações

«necessárias para que se proceda como f(')r mais conveniente

'«para o seu bom regimen e utilidade do bem commum, como
«sempre se praticou. V. Magestade mandará o que fòr mais

«justo*.— Lisboa occidental, etc.»

5 de fevereiro de 1739— Carta de João da Silva Machado
e lifloraes ao vereador que estava presidindo de se-

mana ~

«A rainha, nossa senhora, por lhe constar ser fallecido o

«(dr. José Soares, que tinha o emprego das visitas da saúde

.(Ordenadas por esse senado em Belém, e saber que na pessoa

a do dr. João Machado de Brito, medico da sua casa, concor-

«rem todos os requisitos para bem exercer o dito emprego.

'<é servida que v. m.'^% no mesmo senado, tenha entendido e

«faça saber aos mais ministros d'elle que será muito do seu

«real agrado dar esta incumbência e partido ao dito seu ati-

«Ihado. — Deus guarde a v. m>\ — Paço, etc.-^»

Consulta da camará a el-rei em 18 de fevereiro
de 1739 >

««Aos senados fez presente o svndico das cidades, Simão

«da Fonseca e Sequeira, que como as reaes resoluções de

«V. Maaestade. de 20 de novembro e 12 de dezembro do

^ Vid. cons. da camará a el-rei em 3i de janeiro de 1747.
'^ Liv." XIII de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., fs. 257.

^ Vid. cons. da camará a el-rei em 22 de dezembro do mesmo anno.

^ Liv." XIII de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. yS.
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«anno passado, de lySS ', somente declaram se não admittam

«penhoras no dinheiro que se estava devendo do direito da

«Variagem, e que se levantem as que n'elle se acharem já

«feitas, e, como ao direito do Peso se estava também devendo

«bastante dinheiro, que deviam os senados supplicar a V. Ma-

«gestade houvesse por bem de declarar que as mesmas re-

«soluções se entendessem e praticassem também pelo que res-

•ipeitava ao que se devia do Peso, assim como se haviam de

«observar pelo que tocava ao que se estava devendo da Varia-

«gem. E, considerando-se ser attendivel a representação do

«syndico, por se evitarem as contendas e demoras que do

«contrario sem duvida se hão de seguir, como também expoz

«o mesmo syndico, parece aos senados representar a ^^ Ma-

«gcstade que. sendo servido mandar pelas ditas reaes reso-

«luções que por C(')pia se otTerecem, se não admittam penho-

«ras e se levantem as já feitas na renda da Variagem, com a

«qual andavam contratadas e juntas a do Marco e Vèr-o-peso,

ticujas rendas manda V. Magestade separar, e esta separação

d querem entender os credores que téem feito penhoras nas

«rendas do direito do Marco e Vêro-peso, se não deve com-

«prehender o le\antamento das penhoras nos taes direitos do

iA''èr-o-peso e Marco, e, para se li\rarem os senados das con-

«tendas e pleitos que sem duvida se hão de mover sobre este

cparticular, esperam os mesmos senados que haja V. Magcs-

«tade por bem mandar que, nas ditas rendas do "\^er-o-peso e

«Marco, se pratique o m^esmo que V. Magestade ordenou se

«praticasse sobre as penhoras já feitas e futuras no direito da

«Variarem.

«Ao vereador Duarte Salter de Mendonça parece, vendo

«as reaes resoluções de V. Magestade por que os senados con-

«sultaram a V. Magestade, devia ser servido mandar se le-

«vantassem as penhoras antigas e feitas na renda da\'ariagem,

«por ser o seu fundamento de que a causa que estava cm
«juizo sobre a mesma matéria, levaria tempo a sua decisão,

«de sorte que não havendo com que concertar-se prompta-

«mente a columnata, attendendo a que estas rendas andavam

^ \'id. n'este vol, pag. 'J>56 e 3oS.
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c todas juntas, e vendo agora que a real resolução de V. Ma-

cgestade. de 12 de dezembro próximo passado, só manda se

«levantem as penhoras feitas na renda daVariagem, e V. Ma-

^gestadc ordena fique este dinheiro em ser até sua segunda

«ordem, o que as partes, no tempo d<> levantamento das pc-

«nhoras, poderão arguir que se não entende a resolução de

«A*. Magestade nas rendas do \'cr-o-peso e Marco, sendo que

«saté aqui, além de andarem as ditas rendas todas Juntas, se

«confundiam umas com outras-, que o requerimento do syn-

«dico é justo e digno de se pôr na real presença de V. Ma-

«gestade, para que se sirva mandar declarar se se entende o

«levantamento das penhoras da renda da Variageni também
«nas do Marco e Vèr-o-peso, para se podei- acudir ao con-

(' certo da columnata.

«O procurador da cidade oriental, António Pereira de Vl-

«\'eiros, expõe a V. Magestade que, pela resolução de 20 de

e novembro do anno passado, foi V. Magestade servido ordc-

(>nar se não consintam penhoras no direito da \'ariagera, e

«que este se separe do do Marco e Vêi*-o-peso, que todos trcz

«se arremataram em contratos distinctos, e, por resolução de

«12 de dezembro do mesmo anno, ha Y. Magestade por bem
o que do mesmo direito da Variagem se levantem as penhoras

«antecedentemente feitas, e que agora pretendem os senados

<• que V. Magestade seja também servido ordenar que nos di-

c reitos do Marco e Vèr-o-peso se levantem as penhoras e se

«não façam outras; e que, como elle, procurador, não sabe

«o motivo por que V. Magestade foi servido mandar levantar

cas penhoras do direito da Variagem e não nas outras ren-

«das, lhe não fica logar para poder interpor parecer em se-

«melhante matéria, sem embargo de que sempre deve dese-

(íjar o desembaraço de todo o rendimento da fazenda das ci-

«dades, como quer que este procedimento não seja contra di-

«reito e em prejuízo daquelle que as partes têem adquirido,

(mormente estando os mesmos senados em tela com estas,

<>e julgado o desembaraço das mesmas penhoras na quanti-

«dade bastante para ordenados, propinas e despezas ordina-

«rias: á vista do que parece supérflua e intempestiva esía

«consulta, porque, na execução da sentença, ha de ter ordi-
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«nariamente etíeito o mesmo que extraordinariamente suppli-

«cam os senados. — V. Magestade mandará o que fòr ser-

"vido '. — Lisboa occidental, etc.v

J^esoliíçdo regia escripla a margem ^
:

víHei por bem declarar que no que se deve das rendas do

<(Vêr-o-peso e Marco, do tempo em que andavam reunidas de-

«baixo de uma só arrematação com a da Variagem, se ob-

« serve o mesmo que a respeito d'esta tenho resoluto; e para

•o futuro só ficará preservada das penhoras a da Variagem.
«—-Lisboa occidental, etc.»

Decreto de 21 de fevereiro de 1739^

«Por decreto de 23 doutubro do anno passado, de 1708, fui

«servido encarregar á junta da administração da obra das

"Aguas-livres a incumbência que n"ella tinha o senado da ca-

«mara destas cidades, sem dependência alguma delle. e, por

«ser conveniente que a mesma junta tenha também o cuidado

«da devida arrecadação do producto applicado á mesma obra,

«hei por bem que o thesoureiro eleja as pessoas que lhe pa-

«recerem precisas para essa arrecadação, as quaes hão de ser

«approvadas pela junta, e, com a sua approvação e dando

«cada um fiador abonado ao thesoureiro, á sua satisfação, en-

«irem logo a cobrar o producto que se lhes destinar, de que

«hão de dar conta ao thesoureiro, de trez em trez mezes. E
«mando que os taes recebedores, assim nomeados e providos

«pela junta, sejam admittidos nos tribunaes e estações por onde

«o mesmo producto se cobra, para o recebimento d'elle e para

«tudo o que fôr necessário e conducente á sua boa arrecada-

«ção; e, tanto que os taes recebedores entrarem na cobrança,

«ordeno que fiquem logo cessando os ordenados de todas as

«pessoas que até aqui os levavam do producto applicado á

«mesma obra, e só aos mesmos recebedores arbitrará a junta,

1 Esta consulta foi reformada em iS d'abrii do mesmo anno.

2 Tem a data de 11 de maio de lySq.

^ Liv.o xui de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., fs. 25b.
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«do mesmo producto, o ordenado competente que lhe pare-

i'ccr justo por esse trabalho; e, attendendo ao que tem e ha

«de ter o architecto da obra na obrigação da assistência das

«frequentes medições, contas e certidões d'ellas, de que não

«ha de levar nem levou emolumento algum, hei por bem que

«do mesmo producto tenha e vença o ordenado de 240-':*ooo

«tréis cada um anno, o qual lhe ha de correr e pagar-se-lhe

«desde o tempo em que se estabeleceu a nova forma pelo

«meu decreto de 7 de julho de lySí), emquanto existir no

Amesmo ministério de architecto da obra.

«Os senados da camará doestas cidades o tenham assim en-

(ttendido, e cada um o execute pelo que lhe tocar *. — Lisboa

«Occidental, etc.»

Decreto de 21 de fevereiro de 1739-

jCnpia)

«Sendo-me presentes as duvidas que podiam occorrer sobre

«a observância e execução do meu real decreto de 23 d'outu-

abro do anno próximo passado, em que fui servido commet-

«ter a junta da obra da conducção das Aguas-livres a admi-

«nistração da mesma obra, sem dependência dos senados da

«camará destas cidades, hei por bem declarar que a nomea-

«ção de louvado, por parte da obra, para as avaliações, se faca

«somente pelo procurador delia, para, no caso de discórdia

«com o louvado das partes, se escolher o terceiro pela junta,

«na forma da ordenação; e que, pelas duvidas que se move-

«rem pelas partes, de que pelo mesmo decreto ordeno que a

«junta me dé conta pela secretaria de estado, não pare a obra

«e prosiga n'ella emquanto eu não fòr servido ordenar o con-

(trario. E mando, outrosim, que em nenhum tribunal ou juizo

«se conheça de nenhum requerimento ou causa sobre a ma-

«teria tocante á dita obra, ainda que se intente com qualidade

«de força nova, ou qualquer outra, porque todo o conheci-

«mento hei por avocado a mim e por inhibidos delle a todos

1 Vid. cons. da camará a el-rei em i5 d'abril do mesmo anno.

2 Liv.« xni de cons. e dec. d'el'rei D. João v, do sen. occi., fs. 2G0.
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uos tribunaes c julgadores, cora a mesma derogação de todos

«c quaesqucr pri\ilegios feita no alvará de 12 de maio de

« 1 73 I .

«iV junta da obra da conducção das Aguas-livres o tenha as-

«sim entendido, e o execute pelo que lhe toca; e este se re-

«gistre nos livros da casa da supplicação, nos dos senados da

«camará e onde mais íor necessário para a sua pontual ob-

«servancia. — Lisboa occidental. etc. *»

Consulta da camará a el-rei reformada em 26 de fevereiro
de 1739-

«Senhor— Aos senados iez presente o secretai"io de es-

«tado dos negócios do reino, Pedro da Motta e Silva, por car-

eta de 26 do corrente'', que a rainha, nossa senhora, determi-

uuava ir brevemente ao sitio de N.* Snr/' da Luz, onde tinha

«ido, os dias passados, com grande dcscommodo a respeito

«das calçadas e caminho se acharem desconcertados, e que

«V. Magestade era servido que, com toda a brevidade, os

«senados ordenassem se concertassem não só as calçadas que

« fossem do encouio destas cidades, por quem é obrigado a isso,

«mas lambem o mais caminho da dita estrada que não for

«do encouio, por aquella forma que fosse estylo fazer-se

:

M pondo os mesmos senados tal cuidado n"este particular, q^ue

«a mesma senhora possa ir áquelle sitio sem descommodo.

«Km execução do referido aviso ordenaram logo os sena-

«dos ao vereador das obras, o desembargador Kugenio Dias

«de Mattos, mandasse pelo contratador calçar a dita calçada

«desde Lisboa até ao encouto, como c obrigado; e, porque

«do dito encouto ate o sitio de N.'' Snr.'' da Luz se ha de fa-

«zer o concerto por conta da fazenda das cidades, se man-

«daram logo pôr editaes para se arrematar amanhã á pessoa

«que por menos o fizer, por ser esta a forma do regimento:

1 Vid. cons. da camará a el-rei em i3 d'abril do mesmo anno.
'' Li\ ." VI de reg." de cons. e únc do sr. rei D. João v, do sen. ori., h.

200.

' Ihid., t's. 190 V.
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«e, porque os calceteiros, no auto da arrematação, hão de

t requerer o pagamento prom.pto, sem o qual não hão de

a concertar a dita calçada, e os sobejos do real da limpeza

«são applicados para o concerto e reparos de todas as calça-

«das dos terjTios, cujos sobejos se acham todos penhorados

«por credores, sendo as suas dividas procedidas da mesma
«limpeza, e V. Magestade o houve assim por bem, contirman-

ado-se as ditas penhoras pela sua real resolução de 20 de no

«vembro de lySS, n"estes termos não podem os senados exe-

«cutar a ordem de V. Magestade em tudo, sem dinheiro certo,

«que só o poderá haver, resolvendo V. Magestade que as pe-

«nhoras feitas nos rendim.entos do Marco e Vèr-o-peso, se le-

«vantem, na mesma forma que V. Magestade foi servido man-

<aiar levantar as que se haviam feito no contrato da Variagem.

«Esta mesma supplica fizeram os senados a V. Magestade

«por consulta de 18 do mez presente, que ainda se não acha

«resolvida por V. Magestade'. — Lisboa occidental, eto»

Consulta da camará a el-r»ei em 27 de fevereiro

de 1739

«Senhor— Os senados, em observância áo real aviso de

(V. Magestade, de 2Ò do presente, mandaram logo fazer o

«concerto das calçadas, de que o mesmo aviso trata, até ao

Kfim dos encoutos, e notificar os testadores para chegarem

«a pedra nas partes que ficam fora dos mesmos encoutos; e,

«pelo que respeita ao pagan^ento dos empreiteiros, se tez

«logo consulta a V. Magestade, que subiu no mesmo dia, e

infesta também se diz se poriam no de hoje em lanços os

«concertos das ditas calçadas, e acha o senado que é exor-

«bitante o de onze tostões que foi o menor que se deu por

((cada uma braça, de mãos e em tudo; e, ouvido o mestre da

•( cidade, aftirmou que por medição e avaliação seria mais

«commodo; mas de qualquer das duas sortes se não querem

* Vid. cons. da camará a el-rc-i em 14 de março setiuinie.

~ Liv." VI de reg." de cons. e áec. do sr. rei I). João v, do sen. ori., fs.

10Ò.
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«encarregar os lançadores, sem certeza do pagamento; e,

«quanto a este, se referem os senados ao mesmo que já dis-

«seram na consulta de hontem. E agora não têem mais que

«fazer presente a V. Magestade que pedir-lhe resolução nesta

«parte, porque sem ella não pôde ter etfeito o seu real aviso,

«em o qual se adverte a brevidade que toda consiste na real

«resolução de V. Magestade. — Lisboa occidental, etc.»

Rcsoliiçãu regia :

«Declare-se o que importam estes concertos feitos na fórm..

«que se aponta, e se mandem continuar logo, com toda a bre-

flvidade, os concertos dentro nos encoutos.— Lisboa occidcn-

«tal, 2 de março de ij'}().y>

Consulta da camará a e!-rei em 3 de março
de 1739 »

«Senhor— Aos senados foi presente que os vereadores da

«camará da cidade do Porto impugnavam as nomeações do

«provedor-mór da corte e reino, pelo que respeitava a guarda-

«mor da saúde da mesma cidade-, porque, de tempos a

' l.iv." XVII de cons. e dec d'el-rei D. João v, fs. 2o3.

2 Tendo esta consulta subido á secretaria de estado, ali lhe foi addi-

lado o seguinte requerimento e certidões juntas, documentos que á

mesma consulta se encontram appensos, e que com ella. depois de resol-

vida, baixaram á camará :

"Senhor— Diz António Kodrigues l"'erraz, da cidade do l*orto, que,

<'passando-lhe o provedor-mór da saúde carta, na forma do seu regimentO;

«para servir de guarda-mór da saúde na dita cidade do Porto, por con-

"correrem no supplicante os requisitos necessários para bem servir a dita

«occupação, foi \'. Magestade servido, pelo seu tribunal do desembargo

«do paço, contirmar-lhe a dita carta, mandando encartar ao supplicante

'<no dito otiicio, depois de ser ouvida a camará do l^orto, como tu(io

«consta da provisão copiada na certidão junta; e tem noticia que de pro-

"ximo fizera o senado d"estas cidades a V. Magestade uma consulta, com
«a noticia de que a camará do Porto pretendia perturbar a execução da

«dita provisão, sem embargo de haver sido ouvida a dita camará e não

«ter direito algum sobre semelhantes ofiicios, como V. Magestade já foi

«servido resolver, por sua real resolução, em outra semelhante duvida a
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«esta parte, se têem intromettido a servir este cargo, no-

«meando nelle os vereadores mais modernos, isto contra a

«respeito da camará da villa de Almada, como se justifica do decreto ia-

fserlo na outra certidão junta: e, para melhor clareza da verdade, neces-

«sita o supplicante de que esta, com as certidões juntas, se juntem á con-

«sulta, e juntamente que, sendo necessário, se juntem os papeis e res-

oposta da camará do Porto, á vista dos quaes se mandou no desembargo do

«paço passar a dita provisão junta — P. a \". Magestade lhe faça mercê

«deferir-lhe na dita forma, em attenção ao que relata e consta dos ditos

«documentos, e mandar que, pelo mesmo tribunal do desembargo do pa-

<'ÇO, se expeçam as ordens necessárias para a execução da dita mercê.

—

«E. R. Ms^» — Liv." xvii de cons. e dec. d'cl-rei D. João \\fs. -204.

Das certidões com que o interessado instruiu o requerimento, consta

o teor das provisões regias de 22 de dezembro de 1738 e de 12 de feve-

reiro de 1722, a primeira das quaes diz :

«Faço saber que António Rodrigues Ferraz, guarda-mór da saúde da

<cidade do Porto, me representou, por sua petição, que, sendo a juris-

«dicção, em razão do dito oflicio, na forma do seu regimento, lhe com-
< petia totalmente privativa com sujeição immediata ao desembargador

«' provedor- mór da saúde do reino, pelos recursos de appellação e aggravo,

< e, sendo n'este reino todas as jurisdicções distinctas, razão por que

«cada um se devia conter no que lhe era facultado pela lei e regimento ;

<-e, porque o supplicante temia que 01 ofiiciaes da camará da mesma ci-

"dade e mais justiças d'ella o quizessem perturbar de ser /ir o dito offi-

<'CÍo, usurpando-lhe a sua jurisdicção que era separada e distincta, pedin-

«do-me lhe Hzesse mercê conceder a mesma provisão que concedera ao

<(de Villa F" rança de Xira e de Almada, cujas copias juntava, e visto o

«seu requerimento e informações que se houveram pelo provedor-mõr d i

«saúde do reino e pelo corregedor da comarca do Porto, ouvindo os offi-

«ciaes da camará d'aquella cidade e resposta que deu o procurador da

«minha coroa, e constar que o provedor-mõr da saúde tem faculdade

(para eleger os guardas-móres dos mais districtos, hei por bem faze-

<' mercê ao supplicante de lhe confirmar, como com efíeito confirmo e hei

«por confirmada a nomeação que n'elle fez o provedor-mõr da saúde do

«reino, de guarda-mõr da saúde da cidade do Porto, para que se cumpra

«e valha como na mesma nomeação se contém, com todas as clausulas,

«condições, prerogativas, próes e precalços que têem os mais guardas

-

«mores dos districtos do reino, sem prejui/o de terceiro. E esta provisão

«SC cumprirá, etc.» — Dito //r.", fs. :.'o5.

A segunda das provisões citadas é assim concebida :

«Faço saber a võs ofiiciaes da camará da villa de Almada que, fazen-

«do-se-me presente, pelo senado da camará d"e3tas cidades, a requeri-
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«posse immemorial em >.]ue está o provedor-mór da saudc

«de prover, por nomeação sua, os logares de guardas-móres

(da saúde de todo o reino e suas conquistas, e em fraude da

'jurisdicção da camará, por ser a provedoria-mór um dos

«pelouros que costuma andar nos vereadores d"ella, e tam-

«bem em prejuizo da saúde publica, porque, não sendo os

• ditos guardas-móres nomeados pelo provedor-mór e por

'.t consequência subordinados ás camarás d'estas cidades, não

(executarão as ordens que lhes forem dadas, com a prom-

(íptidão e cuidado de que necessita o expediente de tão pon-

•(deraveis consequências.

«A vista do que parece aos senados que V. Magestade haja

^<por bem que áquelle guarda-mór nomeado, que o for pelo

^<provcdor-mór da saúde, se lhe guarde a sua nomeação, e se

(ilhe dè, em virtude d"ella, posse; ordenando-o assim á dita

«camará da cidade do Porto, para que se não intrometta em
(Semelhante serventia contra a posse do mesmo provedor-

«mór, regalia dos senados e expediente da saúde publica.

—

«Lisboa Occidental, etc.»

Resolução )'eL>iã esct^ipta d ))iãr<jÇL'in '
:

«Tenho resoluto que se remetta a decisão d'este negocio a(>

ííiuizo dos feitos da coroa, onde, ouvidas as partes, se deter-

«minará como fòr justiça'^. I-.isboa, etc.»

fciiento de Francisco Henriques (Carneiro, a duvida que u"vcstes a lhe

«cumprir a carta e dar posse do ollicio de guarda-inór da saúde d'ess.~.

«villa, em que foi provido, fui servido ordenar ao corregedor d'essa co-

«marca informasse sobre o dito requerimento, sendo vós ouvidos ; e, por-

«que da vossa resposta se não justifica a vossa duvida, por pertencer ao

«provedor-mór da saúde o provimento dos ditos officios, na forma do c i-

«pitulo 1." do regimento d'ella, hei por bem e vos mando que, tanto qiic:

«esta receberdes, deis logo cumprimento á dita carta, com comniinaçHo

ode que, não o fazendo, vos mandarei vir emprazados dar a razão p';"

«que o não executaes. (2umpriu-o assim, etc.» — Difo liy.",Js. jofi.

» Tem a data de 19 de dezembro de 1742.

^ E' de crer que a decisão d'este negocio fosse de conformidade com
a jurisdicção que ao provedor-mcir da saúde da corte e reino competia,

segundo o seu regimento.
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Consulta da camará a el-rei em 14 de março
de 1739 1

«Senhor— Os senados, kindando-sc na ordenação do li-

«vro 'i.**-, titulo ()(), i< 40, mandaram chegar a pedra aos tes-

«tadores -*, para se entrar logo no concerto da estrada de

«N.'' Snr.''' da Laiz, como V. Magestade ordenou por aviso de

t2(3 de fevereiro do anno presente; porém agora, vendo a rc-

'(soluçáo de 10 de julho de 1702 *, do sr. rei D. Pedro 11.

«acham que os moradores do termo não são obrigados a se-

(melhante encargo, ainda que este lambem lho ponha o sr.

'rei D. Manuel pela carta copiada no livro 2.'^ do mesmo se-

•'nhor, porquanto pela dita resolução de 10 de julho de 1702,

víque c a ultima, pagam os ditos moradores do termo o real

«imposto na carne applicado ã limpeza, e, como não logram.

o beneficio delia, foi o sr. rei D. Pedro servido resolver que

os senados concertassem as calçadas do termo, recompen-

ísando por este modo aos moradores d'elle a contribuição

«que pagam para a limpeza, em que se não interessam; e.

ttsupposto que esta ultima determinação não derogue expres-

« sãmente aquella ordenação, não consideram os senados que

a fosse preciso, porque de facto se acha em seu vigor a dita

«ordenação, porque não é revogal-a commutar aos moradore!>

«do termo a obrigação de chegarem a pedra, no encargo de

«pagarem um real imposto cm cada um arrátel de carne ; e.

;( quanto a não pagarem pelo que respeita ao vinho, em vir-

-(tude da sentença que passou em cousa julgada, e tornar-se

«por esta causa ao estylo antigo, absolvendo-os da contribui-

«ção que pagam, como rica dito, por arrátel de carne, como

«prende esta novidade com o direito applicado á limpeza, que

«se acha contratado e ha de ter um grande abatimento, dei-

1 Liv," V de reg." de cons. e dcc. do sr. rei D. João v, do sen. occi.,

fs. 222.

'- Aliás livro i."

2 Donos de propriedades limitrophes das vias publicas.

* «Elementos», tom. x. pag. loO.
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<^xain os senados esta matéria para mais madura e vagarosa

-'«consideração, e justamente deixam também de gravar aos

«carreiros, como n'esta consulta se adverte, porquanto os

«d'estas cidades e seus termos todos pagam para as calçadas,

ecujo pagamento anda contratado e geralmente se intitula —
'O contrato dos carros, e não é justo que por um mesmo ti-

«tulo se façam duas cobranças ; e que, sendo certo que ha mui-

«tos annos a esta parte que o concerto das calçadas se faz por

X conta da fazenda das cidades, e por evitar graves contendas

•.iquc se hão de seguir de qualquer alteração, e indo-se pelo

«ultimo estado, parece aos senados que os concertos da cal-

«çada de N." Snr.'' da Luz, que V. Magestade manda fa-

«zcr, se façam na mesma do orçamento e avaliação do mes-

<are das cidades, dando-se sete tostões por cada uma braça

ndc calçada, pondo os empreiteiros todo o material á sua

«custa, se n'esta forma houver quem se obrigue, porém de-

(clarando A'. Magestade o pagamento, como já se apontou na

«primeira consulta de 2(3 de fevereiro passado, que se acha

«na real presença de V. Magestade que mandará o que for

«servido.

«Ao procurador da cidade occidental, C^laudio Cxorgel do

«Amaral, parece que o concerto d'este caminho se deve fazer

«pela fazenda das cidades, visto estarem os moradores do

«termo desobrigados pela resolução do sr. rei D. Pedro ii, to-

«mada cm consulta do senado, cm que expôz que pagassem

«para a limpeza da cidade, e, por não lograrem do beneti-

íício da dita linipeza, ficassem isentos de concorrer para os

u caminhos, que os senados lh'os mandariam concertar pelo

tiproducto do mesmo real appli:ado á limpeza; porém, come»

vdioje e de annos a esta parte não pagam aquelle real que foi

«imposto no vinho, controvertendo esta matéria em juizo con-

><tencioso, em que alcançaram eni seu favor sentenças contra

«contratadores, como informou o almoxarife que cobrava este

<real no vinho, e produzir o real da carne, ao presente, cm
«ambos os termos d'estas cidades, (Ví-í.^ooo réis, por que o

«contratador traz aiTendado o dito termo, é em grande prc-

"juizo das rendas das cidades aquella commutação que os se-

" nados fizeram na referida consulta, com que se conformou
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«O senhor D. Pedro ii, a respeito dos ditos moradores, fi-

ccando desobrigados de darem as achegas para os caminhos,

«e os Julgados os trabalhadores, como se praticava antes d'a-

cquella resolução, pois a despeza das ditas achegas, em am-

«bos os termos, para as calçadas que hoje são muitas e diUi-

«tadas, hão de importar em muito mais do que produz o real

«da carne, e como os hei^eos ' são obrigados, por direito, a

cpôrem as suas achegas para os caminhos, con:orrem com
«fintas, como declaram a ordenação do reino e as resoluções

«dos senhores reis deste reino, que se acham neste senado,

«e aquella resolução do sr. rei D. Pedro ií não derogou a dita

«ordenação, nem as mais resoluções, parece que, lindo o anno

«presente, em que se completam os trez annos do arrenda-

« mento do real applicado á limpeza, se observe d'ahi por

'ídeante porem os testadores do termo as achegas para os ca-

«minhos, e concorrerem os julgados com os trabalhadores, e

«os senados com os calceteiros, aos quaes só se pagarão os

«seus salários, como se praticava antes da resolução do

«sr. D. Pedro, em que se lhes fez a dita comniutação pelo

«real da limpeza. E, porque os carros são os que costumam

«fazer maior damno nas calçadas, e os que andam de alu-

«guer n^estas cidades e a ellas vêem alugados com fretes dos

«termos, pagam para as calçadas das cidades, devem tam-

cbem concorrer com os testadores para os concertos dos di-

«tos caminhos dentro do seu julgado, arbitrando-lhes os jui-

«zes dos ditos julgados as carradas de pedra que cada pessoa

«que tiver carros deve dar, conforme o interesse que tiver

ccom o dito carro, não sendo pessoa que tenha testada pela

«qual deva concorrer para cila, pois muitas terão carros de

«que se utilizam dos seus alugueres pelos mesmos termos e

«portos de mar d'elles, sem terem fazenda pela qual devam
«concorrer para a testada, nem pagarem coisa alguma para

«as calçadas dos ditos caminhos, pois só pagam quando

«vêem com frete de aluguer a estas cidades, entrando n'ellas

«dos encoutos para dentro, que é só quando o contratador

«dos carros tem acção para cobrar dos ditos carros, e, não

' Donos de carros.
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«entrando nas ditas cidades, carreiam livremente nos termos

í(de uns jogares para outros, para as obras publicas e parti-

'(Culares e para os portos de mar do dito termo, em que

«tèem grandes interesses sem pagarem coisa alguma para as

«calçadas dos caminhos que arruinam com os grandes pesos

(que carregam. V. Magestade mandará o que íòr servido.

«Aos \'ereadores Eugénio Dias de Mattos e Eleutherio Col-

« lares de Carvalho parece o mesmo que ao procurador da

«cidade Occidental, (>laudio (jorgel do Amaral, e accrescen-

«tam que nem a resolução do sr. rei D. Pedro o u, de lo de

«julho de 1702. altera a disposição da dita ordenação, assim

«porque a não revoga coni a formalidade que dispõe a mesma
«ordenação, liv." 2.", tit." 44, como porque, sendo concedida

«aos moradores do termo a compensação que consta da dita

«resolução, a qual se oíYerece. pelo real que lhe considerava

«pagar na carne e juntamente no vinho, e este de mais de 2

2

«annos a esta parte o não pagam, conforme informou o almo-

«xarife, havendo da sua parte esta falta que foi causa impn!-

«siva da dita concessão, Uca esta graça consequentemente

«í cessando segundo direito, pois somente pagam o real da

«carne e não o do vinho.— Lisboa occidental, etc.»

Termo de posse e de jui-amento de 10 d'abril

de 17391

.(A<js 10 dias do mez de abril de lySu annos, na cidade de

«Lisboa (jccidental e mesa da vereação delia, pelo desem-

«bargador Francisco da (Àmha Rego, como presidente de se-

«mana, foi dada posse e juramento a José da Cunha de Araújo

«para servir de almotacé, a quem os senados lizeram mercê

«do foro de cidadão, como se servisse a dita occupação ; e

«prometteu em tudo fazer verdade no que lhe fosse encarre-

«gado pelo senado. De que fiz este assento. K eu, Manuel

«José da Costa, o escrevi. — José da Cunha de Araújo. »

í Liv.<> V dos Assentos do senado occidental, is. 02
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Consuiía da camará a el-rei em 15 d'abri!

de 1739'

«Senhor—A'eneran'i os senados, com a maior profundidade

«de respeito, o decreto incluso, de 21 de fevereiro do anno pre-

(' sente, que, sendo proposto em mesa, pediram os procurado-

«res dos mesteres a copia delle que, na forma do estjio -, se

' l.iv." VI de rcg." de cons. e i\cc. do sr. rei D. João v, do sen. ori.

In. 217 V.

2 Náo era por estylo ou direito consuetudinário, mas sim por disposi-

ção legal e antiquíssima, como se pode verificar pela seguinte certidão

dos privilegies e prerogativas concedidos á Casa dos \inte e Quatro, con-

firmados por D, Filippe 1 em 2 de março de iSqt'), diploma soh todos os

íispectos interessante para a historia d'este municipio :

«D. José, por graça de Deus. rei de Portugal e dos Algarves, d'aquêm e

",a'além mar em Africa, senhor de Guiné e da conquista, navegação, coni-

rmercio da Ethiopia, Arábia, Pérsia e da Índia, etc. Faço saber que por

«parte do juiz do povo d'esta cidade me foi feita a petição do teor se-

«'guinte.''— Senhor— Diz o juiz do povo d'esta cidade que, tendo o in-

<(cendio que seguia ao terremoto do primeiro de novembro, abrazado o

(-cartório da Casa dos Vinte e Quatro, sem lhe escapar papel algum, s^

'acha a mesma casa dos \'inte e Quatro sem títulos e documentos por

«onde haja de mostrar os seus privilégios e prerogativas, e, porque mui-

< tos d'elles se acham na Torre do Tombo, d'onde se não podem e.xtrahir

fsem licença de V. Magestade,— Pede a V. Magestade lhe faça mercê
<mandar passar provisão, para se lhe passarem por certidão todos os pri-

«\ilegios e prerogativas que foram concedidos á dita Casa dos Vinte e

íiQuatro. — E. R. M.^'^' — li, sendo vista a dita petição, a ella lhe deferiu

ficom a provisão do teor seguinte : — D. José, por graça de Deus, rei de

"Portugal e dos Algarves, d'aqucm e d'além mar em Africa, senhor de

fííiuiné, etc. Mando a vós, guarda-mór da Torre do Tombo, que deis ao

juiz do povo d'esta cidade o traslado dos papeis de que na petição atraz

fiescripta faz menção, o qual lhe dareis na forma das ordens passadas

"para se darem semelhantes traslados. De que se pagou de novos direi-

«'tos trinta réis, que se carregaram ao thesoureiro d'elles, a fs. 5o v."

«do livro 3." de sua receita, e se registrou o conhecimento em forma no
«divro io.« do registro geral, a fs. 358 v."— El-rei, nosso senhor, o manda
«pelos ministros abaixo assignados, do seu conselho e seus desembarga-
«dores do paço. José Monteiro Salgado a fez em Lisboa, aos 18 do mez
«de julho de 1757. E de feitio d'esta 200 réis. E de a assignar 800 r<''is.
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«lhes mandou dar, e na primeira conferencia otíereceram a

;<representação inclusa, como voto para a consulta que tam-

«AnTonio Pedro Virgolino a fez escrever. — Amónio José dn Fonseca Le-

«mos — António Velho da Costa. — I£, sendo pasmada pela chancellaria,

ffoi apresentada ao guarda-mór úã Torre do Tombo, e, em seu cumpri-

«mento, se buscaram os livros d'ella, e no do n." <) de confirmações ge-

«raes d'el-rei D. Filippe i.", a ts. ii5 v.", se achou a carta pedida e apon-

'ita.da pelos sobreditos de que o teor c o seguinte :

..D. Fih"ppe, por graça de Deus, rei de Portugal e dos Algarves, d"aquein

«e d'além mar em Africa, senhor de Guiné e da conquista, navegação,

"commercio da Ethiopia, Arábia, Pérsia e da hidia, etc. A quantos esta

«minha carta de confirmação virem, faço saber que, por parte dos pro-

«curadores dos mesteres d'esta cidade de Lisboa, em nome do povo da

«dita cidade, me foi apresentado um caderno, escripto em pergaminho,

«assignado por el-rei D. João segundo, que santa gloria haja, e passado

"por sua chancellaria, em que estão incorporadas certas cartas dos reis

«passados, seus antecessores, de que o traslado é o seguinte : — D. João,

«etc. A quantos esta nossa carta virem, fazemos saber que, por parte dos

«mesteres da nossa mui nobre e sempre leal cidade de Lisboa, que per-

«tencem á camará da dita cidade, nos foram apresentadas certas cartas de

«privilégios e determinações e capítulos d'el-rci, meu senhor c padre, que

"Deus haja, e nossos e de outros reis, nossos antecessores, as quaes umas

-após outras, de verbo ad verbum, são as seguintes : — D. Duarte, pela graça

«de Deus, rei de Portugal e do Algarve, senhor de Ceuta. A vós correge-

«dor, vereadores, piocurador e homens bons da nossa mui nobre leal ci-

«dade de Lisboa, saúde.— Sabede que perante nós foi mostrada uma carta

«testemunhavel, que dante vós, vereadores e procurador, foi filhada da

«parte dos homens bons dos mesteres da nossa cidade, sobre o requeri-

«mento que vos fizeram que sem elles não puzesscis em pelouros nenhuns

«homens para olliciaes da cidade, nem que fizésseis ofTiciaes, assim perpe-

«tuos como por um anno, senão presentes elles; allegando-vos elles so-

"bre ist<í uns capítulos que por nós foram desembargados em sendo in-

«fante, com accordo de meus irmãos, em que mandávamos que não

«fossem feitos otficiaes sem elles, e, porque os fazeis perpétuos sem elles,

«ditos dos mesteres, que protestavam serem nenhuns, e se darem a ho-

«mens em que a cidade faça escolha, e de que o povo seja bem servido,

«e sobre tudo vimos outros capítulos e razões por vós allegadas em con-

«trario do seu regimento, que lhe a ello destes em resposta, segundo se

«mais cumpridamente mostrou de todo por a dita carta testemunhavel

;

«e, visto o capitulo desembargado no conselho e allegado por parte dos

«mesteres, sem embargo da vossa resposta mandamos que estejam ao

«dar dos oflicios quatro dos ditos mesteres, quaes elles entre si para ello
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.«bem pediram, em que pretendem fazer a V. Magcstadc

«sciente de muitas e ponderáveis circumstancias que talvez

«escolherem, e sem elles não se dêem ; estando, outrosim, ao darem dos

«ditos otficios, os officiaes e outros cidadãos mais notáveis, se para se-

«melhantes actos costumavam ser chamados, os quaes quatro dos mes-

literes com vós, ditos otíiciaes e cidadãos, estejam outrosim ao outorizar

"dos contratos dos aforamentos e emprazamentos e arrendamentos que

«pela cidade sejam outorgados a alguma pessoa, de qualquer coisa que

«seja e por qualquer guisa que seja ; e, porque nós somos informados

«que, depois que o dito capitulo por parte dos ditos mesteres foi firma-

«do, vós, otTiciaes, destes alguns olHcios que se vagaram, a alguns, sem au-

"toridade e conselho dos ditos mesteres, não guardando o dito capitulo,

«nós declarámos os ditos ofHcios não sGrem bem dados, e mandamos,

"que, sem embargo de serem assim dados, se dêem outra vez por vós,

«ditos olliciaes e cidadãos, com accordo dos ditos quatro dos mesteres»

«a taes pessoas que entendaes que são para ello pertencentes, em tal

«guisa que seja a coisa feita bem e como deve. E ai não façades. Dante

em Santarém, a g dias d'abril. El-rei o mandou. AtFonso Cotrim a fez.

Era do nascimento de Nosso Senhor .lesus Christo de 1484 annos. — E
"se esta carta não fór sellada, mandamos que não valha. — E estes afora-

«mentos e emprazamentos se entendam n'aquel!es que torem feitos em
«vida de uma pessoa ou mais em certas vidas.— D. Duarte, pela graça de

'Deus, rei de Portugal e do Algarve, senhor ile Ceuta. A quantos esti":

«carta virem, fazemos saber que os homens bons e mesteres da nossa mui

"nobre e leal cidade de Lisboa nos disseram que na Torre do Castello

«d'essa cidade, onde estão as nossas escripturas que para elles eram

«pertencentes, que nos pediam por mercê lhe mandássemos dar nosso

«alvará para Fernão Lopes, escrivão da puridade do infante D. Fernando»

'•meu irmão, que tem cargo de guardar as ditas escripturas, por que as

«buscasse e das que achasse que lhes eram cumpridouras, lhes desse o tras-

«lado, segundo por nós foi ordenado; e nós, visto seu requerimento, lhes

«mandámos dar um alvará, assignado por nós, feito em Óbidos, primeiro

«dia de setembro da era d'esta carta, por o qual mandámos ao dito Fer-

í<não Lopes que as buscasse, e das que achasse que lhes cumpriam, lhes

<'désse o traslado na forma costumada; e clle, visto nosso mandado, a?

«buscou, entre as quaes foi achada nos livros dos registros do mui alto e

«mui poderoso, de excellente memoria, rei D. João, meu senhor e padre,

«que foi em sendo regedor e defensor d'estes reinos, uma carta de certas

'coisas que os homens bons dos mesteres da dita cidade pediram ao dito

«SL-nhor, e lhes por elle foram outorgadas, cujo começo e fim, com alguns

«Cc.pitulos em ella conteúdos, ê este que se segue :

«D. João, pela graça de Deus, mestre da cavallaria da ordem d'Aviz,

«filho do mui nobre rei D. Pedro, defensor e regedor dos reinos de Por-
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^<lhc não seriam presentes, cjuando foi servido mandar expe-

tdir o dito decreto, o que os mesmos senados tanibem enten-

•<luyal e do Algarve. A quantos esta carta virem, fazemos saber que os

'(homens bons dos mesteres, pobradores e moradores da nossa nobre ci-

«dade de Lisboa, nos disseram que bem sabíamos em como eiles, por

'"honra e serviço nosso e geral defensão dos ditos reinos, até aqui lize-

«ram e ao deante entendiam de fazer serviço a nós e defendimento á

"dita cidade com esta guerra, e d'ahi ao deante em quaesquer mesteres

"C negócios que se seguirem, como aquelles que sempre por si e por os

«que ante elles foram e serviram aos reis, nosso padre e nossos avós, que

«os ditos reinos gançaram e defenderam sempre por trabalhos de seus

'••corpos, com ajuda d'elles e d'outros bons e leaes naturaes dos ditos

reinos, por a qual razão dizem que nós lhe devemos fazer mercG em to-

«das as coisas que nos demandarem, assim para elles, como para aquol-

«les que ao deante depois d'elles vierem, o que nós entendemos fazer;

>e pedirara-n'os por mercG que lhes quizessemos outorgar estas coisas

«que se seguem : Primeiramente e outrosim nos pediram por mercê que

«os juizes, nem regedores nçm procurador, que ora na dita cidade são e

«-ao deante forem, não ponham nem façam posturas, nem ordenações oní

«nenhuma guisa, nem alcem tintas nem talhas em nenhuma guisa, nem
«promettam nem dècm serviços, nem para outros nenhuns encargos

«nem uma coisa nem outra, se não façam nem possam fazer eleições de

'ijuizes, nem vereadores, nem procurador, nem dêem olTicios a nenhumas
'pessoas, a menos que dois homens bons de cada um mester sejam cha-

«mados, e que se façam segundo a maior parte d' elles accordar; e que,

«fazendo-se em outra guisa, que r.ao sejam lirmes. — E nós, vendo isto

«que nos assim pediam, c querendo-lhes fazer graça e mercê, outorgan-

^'do-lhes todas as ditas coisas e cada uma d'ellas em o dito capitulo con-

*teúdas, mandamos que assim se cumpra e guarde, como em elle é con-

"teúdo, e em outra guisa não.—Outrosim que as talhas e taxas e tintas e

-serviços que ora são postos ou ao deante forem de aprazimento d'elles,

••sobreditos dos mesteres, ou dos que forem seus procuradores, como
dito é, que elles as possam alçar e mandar que se não tirem, quando
«virem que se possam escusar, posto que os juizes e regedores e verea-

•'dores o contrario digam; e pediram-nos por mercê que, para isto ser

•'feito e ordenado como devia, que lhes outorgássemos isto. E nós, vendo

«o que nos assim pediam, e querendo-lhes fazer graça e mercê, temos

«por bem e outorgamos-lhes o que no dito capitulo é conteúdo, e man-
•'damos que assim se faça e guarde como por elles é pedido, e d'outra

«guisa não.—Outrosim que as taxas e serviços e outras quaesquer imposi-

«çÕes que não sejam arrendadas, salvo se fôr grande a necessidade que

«se não possa escusar; e isto seja íeito com accordo d'elles, dos meste-

•res, e dos seus procuradores, e por seu prazimento; e pediram-nos, por
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cdem ; e, antes de o darem á execução, se lhes faz preciso

«expor a V. Majestade, com toda a respeitosa e devida subi

«mercc, que lh'o outorgássemos; e nrjs. vendo o que nos pediam e que-

«rendo-lhcs fazer graça e mercê, temos por bem e mandamos que se

«faça assim, como por elles é pedido e em o dito capitulo é conteúdo, e,

«fazendo-se em outra guisa, mandamos que não valha.—Outrosim nos dis-

«seram que todos os otíicios que pertencem á dita cidade e ao concelho
«d'ella, assim juizes e vereadores e regedores e procurador e provedores

«e administradores de hospitaes do dito concelho, corretores, porteiros,,

» pregoeiros, adelos, marceiros, escrivães, contadores, recebedores e ou-

«tros quaesquer olficiaes que sejam mercê do dito concelho, que nós os

«não dêmos por nossas cartas nem alvarás, e que em caso que os dêmos,
«que sejam nenhuns, e que os deixemos dar a quem elles e o concelho
«mandar, e que aquelles a quem os elles derern, valham e obrem d'elles,

fte outros não, salvo que os juizes que nós confirmamos por sua eleicã»

«e por nossa carta, sejam firmes, como de sempre, de bom costume,,

«fizeram os reis que até agora foram dos ditos reinos ; e pediram-nos por
«mercê que lhe quizessemos isto outorgar, como por elles era pedido, e

"lhes faríamos em ello mercê; e nós, vendo isto que nos assim pediam, e.

«querendo-lhes fazer graça e mercê, butorgamos-lhes isto como por elles

«é pedido, e mandamos que se cumpra e guarde como no dito capitulo

«é conteúdo.—Outrosim nos pediram por mercê que nenhuns, de nenhuma
«condição e estado qualquer que seja, nem dos da nossa mercê, não pou-

«sem com os bons da cidade e officiaes em ella, nem, outrosim, com
«aquelles que nos tempos das guerras e necessidades dormirem e velarem

«a dita cidade, ou mandarem em seu serviço dV-lla e nosso, nem lhes fa-

«çam nenhuma semrazão, e que pousem nos mosteiros e hospitaes e em os

!<paços muitos que ha na dita cidade, assim nossos como de fidalgos dos

«ditf)s reinos, e, outrosim, na .ludiaria, que são taes e tamanhos logares,

«em que dizem que bem podem pousar; e nós, vendo isto que nos assim

«pediam, e querendo-lhes fazer graça e mercê, temos por bem e manda-
«mos que se cumpra e guarde assim como por elles é pedido, e em o

«dito capitulo é conteúdo, e lhes não vão contra elle em nenhuma guisa..

«—Outrosim nos pediram por mercê que na taxa que ora a este tempo é

«posta, como em todas as outras taxas, fintas e talhas e serviços e peitas,

«quaesquer que alçadas sejam agora ou forem ao deante, segundo dito

«é, que os ricos e grandes e poderosos que sejam, que paguem em ellas,

«cada um pelas quantias que houverem por seus bens, assim como pagam
«e fazem pagar aos pobres e mesteiraes da dita cidade, e que d'isto hajam
«estylo os fidalgos que de sempre foram cm ello privilegiados, e os dou-

«tores, e que o mandássemos cumprir e guardar como nos por elles erji

«pedido ; e nós, vendo o que nos assim pelos sobreditos era pedido, e que-

«rendo-lhes fazer graça e mercê em isto e era todas as coisas que nos el-

xm 29
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«missão, as duvidas que se lhes offerecem sobre o exercício

«de seu real decreto.

«Jes, por si ou por outrem, demandarem, assim a este tempo presente,

«como quando lhes cumprir, assim a elles, como aos que d'elles ao deante

«vierem, por muitos serviços que a nós e aos reis nosso padre, nossos avós

«e nosso irmão, a quem Deus perdoe, sempre fizeram e fazem ora a este tem-

«po, como.aquelles que sempre foram e são bons e leaes e naturaes e ama-

«dores a nosso serviço, temos por bem e outorgamos-lhes isto que nos

«assim demandam no dito capitulo, segundo em elle é conteúdo ; e man-
«damos que assim se cumpra e guarde tudo o que em elle e nos outro?

«sobreditos capitulos é conteúdo e pedido pelos sobreditos, contra os

«quaes nós promettemos de nunca em nenhuma guisa lhes ir contra el-

«les, em parte nem em todo, e defendemos aos nossos meirinhos e adean-

«tados e corregedores, ouvidores e sobre-juizes, e a todas as outras nos-

«sas justiças e ofíiciaes, e a outras quaesquer pessoas, que lhes não vaO'

«contra as ditas graças e mercês que lhes assim por nós em esta nossa

«carta são outorgadas e escriptas, porque nossa mercê é que as hajam,

«como dito é ; e qualquer que lhes contra ellas todas ou cada uma fôr, ou

«contradisser, sejam certos que nós os estranharemos nos corpos, como
oáquelles que não cumpram o mandado de seu senhor, e fôr nossa mercê.

«E em testemunho d'isto lhes mandamos dar esta nossa carta, onde ai não

«façades. Dante em a nossa cidade de Lisboa, i." dia d'abril, o dito senhor

«mestre o mandou por Vicente Esteves, seu vassallo e do seu conselho

«e desembargo. Martim Vasques a fez. Era de «422 annos. A qual carta

«assim achada, João de Braga, tabellião, e Diogo V^isques, ourives, e João

«Domingues, carpinteiro, e João d'Alverca, pedreiro, em nome de todos

«os homens bons dos mesteres pediram ao dito Fernão Lopes que lhes

«desse o traslado d'estes capitulos na dita carta conteúdos, e elle, visto

«seu requerimento, lh'os deu conteúdos n'esta carta, assignada por elle e

«sellada do sello dos contos da dita cidade. Dante na dita cidade de Lis-

«boa, a 18 dias d'outubro, El-rei o mandou por Fernão Lopes, seu vas-

«sallo. Gonçalo Annes a fez. Era do nascimento de Nosso Senhor Jesus

«Christo de 1434 annos.

«Mais nos foram apresentados, por parte dos ditos mesteres, estes ca-

«pitulos com suas respostas, que taes são : Item — Senhor, bem sabe

«vossa mercê que nós todos somos ofíiciaes e mesteiraes, e emquanto

«imos á dita camará, deixamos de lavrar e fazer nossos próes, cada um
«em seu officio, e com tudo isto, senhor, nos apraz de o fazer de bôa

•mente, por serviço de Deus e vosso e prol communal, e mais nos ator-

«menta, senhor, algumas escripturas que tiramos algumas vezes dante os

«ofíiciaes da dita cidade, d'alguns aggravos que nos fazem, para as trazer-

«mos a vossa mercê, e o escrivão da camará da dita cidade, que leva raan-

«timentos da dita cidade, das rendas que o povo paga por prol commu-



DO MUNICIPJO DE LISBOA 4:59

«Consiste o etíeito d'cste era tirar do governo dos mesmos
«senados a arrecadação do producto do novo imposto applicado

«nal, do que, senhor, somos aggravados, por que vos pedimos, senhor

«por mercc, que mandeis ao escrivão que ora é da camará da dita ci-

«dade e ao deante fòr, que nos faça e de quaesquer escripturas que

«lhes nós outros, quer procuradores dos mesteres, requerermos e pedir-

«mos, sem dinheiro, quando as ditas escripturas forem pedidas por

«todos os ditos procuradores, ou parte d'elles em nome de todos

:

«em isto nos fazeis mercê. — Manda el-rei que o escrivão da camará

"faça, sem dinheiro, as escripturas que lhes pedirem, por bem commura,

«os procuradores dos mesteres, por quanto a seu officio assim pertence.

•— Outrosim, senhor, fazemos saber a vossa mercê que os vereadores e

«procurador que foram este anno passado, que elles puzeram tença a

"João Ayres, cavalleiro, de dois moios de trigo em cada um anno, e dois

«mil réis, e lhe assignaram a carta e trez dos mesteres com elles, de que

"todo o povo se houve e é por aggravado, e não consentimos que passas-

"se a carta ; e agora estes vereadores e procurador d'este anno lhe pas-

« saram de tença um moio de trigo e mil réis em cada um anno, em sua

«vida, e assignaram a carta com aquelles trez mesteres que antes assigna-

«ram, do que, senhor, todo o povo o ha por mui grande aggravo ; e isto

«tudo é feito por rogos e affeições, no que nos parece, senhor, se vossa

«mercê fosse, que tal assentamento de tença, como esta, que se pagasse

«á custa d'aquelles que lh'a puzeram, por ser escarmento d'outros nenhuns

«nunca porem a tal tença a nenhuma tal pessoa, e mais que se lhe não

«desse d'aqui em deante
;
que a tença da cidade não é senão para pobres.

«— Manda el-rei aos officiaes que d'aqui em deante enviem notificar as

«tenças que puzeram a algumas pessoas, para as elle vêr e confirmar as que

«tòrem razoadas, e as outras contradizer, e também esta lhe enviem logo,

«e até verem sua confirmação, não obrem por ella.

«Faço saber a vós corregedor da minha cidade de Lisboa, e a todos

«os outros juizes e justiças a que este meu alvará fór mostrado e o conhe-

«cimento d'elle por qualquer maneira pertencer, que perante o príncipe,

«meu sobre todos muito amado e prezado filho, compareceram os verea-

«dores e procurador e escrivão da camará da dita cidade, e os quatro pro-

«curadores dos mesteres d'ella, dizendo os ditos otficiaes, contra os ditos

«quatro procuradores, que elles não deviam de ser recebidos como pro-

«curadores dos mesteres, porquanto os Vinte e Quatro e elles, eleitos,

«não mostravam procurações de cada um officio feitas por mão de ta-

«bellião, e bem assim os ditos quatro, salvo assignados dos officios e Vinte

«e Quatro, e que por assim os ditos Vinte e Quatro não serem eleitos por

«todos os officiaes, e bem assim os ditos quatro não trazerem as procu-

«raçÕes feitas por mão de tabelliães, os não querem receber; e a isto res-

«ponderam os ditos quatro procuradores dos mesteres que nunca fora cos-
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apara a obra da conducção das Aguas-livres, de que é thesou-

«reiro Manuel (jomes de Carvalho e Silva, e que o sobredito

"tumeos mesteres fazerem taes procurações, mas antes estavam de posse

«de fazerem as ditas eleições e procurações, e em seus hospitaes, por el-

«les assignadas, e bem assim os Vinte e Quatro eleitos elegiam os quatro,

«e os apresentavam na dita camará com as ditas eleições, a qual camará

«era logar publico onde os recebiam, e o dito escrivão da camará escrevia

«a dita apresentação, segundo mais cumpridamente de uma e de outra

«parte foi allegado. E visto por mim e por o dito principe, meu tilho, os

«ditos apontamentos, com prazer d'ellcs todos, eu com o dito meu filho

«determinamos que os ditos mesteres elejam em cada um anno, em seus

«hospitaes, os Vinte e Quatro, e os ditos Vinte e Quatro elejam os quatro

«que hão de estar na camará, segundo tèem de costume, e isto por seus

«assignados, as quaes eleições e procurações queremos que valham como
«publicas escripturas. não embargando a ordenação das escripturas pu-

«blicas em contrario feitas ; e por firmeza d'ello eu e dito meu filho assi-

«gnamos este alvará, o qual queremos que valha como carta sellada, não

«embargante a ordenação em contrario feita; porém vos mandamos que

«façaes em tudo cumprir e guardar isto que por mim e por meu filho é

«determinado. Feito cm Évora, a lo de julho. Luiz Pires o fez. Anno de

«1479. A qual carta lhes assim continuo; com declaração que esta carta

«se registrará no livro d^i camará pelo escrivão d'ella, e que se guardarão

«os regimentos e provisões que sobre as coisas conteúdas na dita carta

«forem feitas por- mim ou pelos reis meus antecessores; e de como se re-

"gistrou a dita carta, passará o dito escrivão da camará sua certidão nas

«cosias d'esta.

«D. Afíonso, por graça de Deus, rei de Portjgal e do Algarve, senhor

«de Ceuta. Fazemos saber a quantos esta carta virem, que os dos meste-

«res da nossa mui nobre e sempre leal cidade de Lisboa nos fizeram re-

"contamento como têem alguns privilégios que lhes foram dados poro
«muito virtuoso cl-rei D. João, meu avó, cuja alma Deus haja, assim em
«sendo mestre, como depois que foi rei, os quaes lhes foram confirmados

«por o cumprido de muitas virtudes de cl-rei, meu senhor e padre, que

«Deus em sua gloria tenha; pedindo-nos por mercê que lhes quizessemos

«confirmar os ditos privilégios, e quaesquer outros que por o dito rei, meu
«padre, lhes foram dados ; e nós, vendo seu requerimento, querendo-lhes

«fazer graça e mercê, temos por bem e confirmamos-lhes os ditos privile-

«gios, e queremos e mandamos que uzem e gouvam das graças e fran-

«quezas e honras e liberdades conteúdas em elles, como sempre usaram
;

«e porém mandamos ao corregedor da dita cidade e a todas as outras jus-

<ftiças e officiacs d'ella e a quaesquer outras pessoas a que isto pertencer,

«por qualquer modo que seja, que cumpram e guardem e façam cumprir

«e guardar os ditos privilégios, como se em elles contem, sem outro ai-
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«nomeará dois recebedores, onn approvaçao da junta, que te-

«rão os ordenados que esta lhes determinar, os quaes recebedo-

«gum embargo. iJada na cidade de \'izcu, a 20 dias de março.' Álvaro'

«Vieira a fez. Anno do nascimento de Christo Jesus Nosso Senhor de

«1454. E porque aqui não era o nosso sello grande, mandamos a sellar

ocom o da nossa puridade.

«Outrosim nos apresentaram uma nossa carta missiva, de que o teor

«é o que se segue : — Procuradores dos mesteres, nós el-rei vos envia-

«mos muito saudan Vimos os apontamentos que por João Alves Porto-'

«carreiro nos mandastes pedir, e' quanto é ao que toca ao constrangi-'

«mento que dizeis que vos constrangem que andeist com o alcaide, de

«noite, em guarda da cidade, e que a cidade tem privilegio em contra-,

«rio, queremos que se faça como sempre usou e custumou, e não d'outra

«maneira.— Item. Quanto ao que dizeis que anti:^amente, quando alguns

«presos se levavam para algumas partes, eram levados á custa da dita ci-

«clade, e que ora fazem outras innovações em constrangerem alguns do

«povo que vão com elles, havemos por bem que se faça como se sempre

«fez e costumou, e d'outra maneira não.— Item. Quanto é ao qu,e dizeis

«que, por carta dos réis, nossos antecessores, que Deus tem, elegeis em
«cada um anno dois homens de cada um otíicio, para se d"elles fazer nu-

«mero de vinte e quatro, para entre os Vinte e Quatro elegerem quatro

«para estarem na camará, e que ás vezes se acontece não elegerem os di-

«tos homens ao tempo que devem, por na dita carta não terem pena para

«lhes ser posta, e que nos pedis por meri;ê que mandemos, que não fa-

«zendo elles o conteúdo na dita carta, e ao tempo sobredito, que pague

«cada um, por cada vez, cem réis, o qual petitório havemos por bom e

«justo, e nos praz e havemos por bem que o que não tVir ao dito tempo or-

n de nado, pague assim por cada vez os ditos cem réis, e isso mesmo ele-

«jais entre vós um para dar a dita pena á execução ; e as ditas penas que

«assim puzerdes, sejam para algumas despezas que fazeis. Escripta em a

«nossa villa de Santarém, a 21» dias de março, João Dias a fez, de 1484.

—

«As quaes' cartas, privilégios, determinações e capítulos assim apresenta-

«dos, como dito é, logo os ditos mesteres por seu.'-, procuradores nos pedi-

«ram, por mercê, que llVos confirmássemos e approvassemos ; e nós, visto

«seu justo requerimento, e por conservação da honra e liberdade da re-

«publica da dita cidade, e por lhes fazermos mercê, temos por bem e con-

«firmamos-lhes, com uma só limitação que damos a um capitulo da se-

«gunda carta que atraz fica assentada, a qual declaramos n'esta maneira,

«a saber: Que, além dos fidalgos e doutores que são escusos de pagarem

«nas fintas, talhas, etc, o sejam também aquellas pessoas que, por bem
• de seus privilégios, foram d'isso sempre escusos, e estão ora d'ello em
«posse. E com esta declaração queremos e mandamos que a dita carta, e

«todas as outras coisas aqui atraz assentadas, se cumpram e guardem, as-
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«res cobrarão o imposto na carne e vinho, de que farão en-

«trega, de trez em trez mezes, ao mesmo thcsoureiro, ficando

«por este modo sem exercicio os dois almoxarifes destas re-

«partições, e privados da jurisdicção na parte que respeita ao

«mesmo novo imposto, e sem os ordenados que V. Magestade

«lhes mandou dar a exemplo do usual antigo, da mesma sorte

«que também foi servido mandai -o conferir aos mais officiaes

«que trabalham n'esta arrecadação, que agora também ficam

«excluídos pelo dito decreto, ficando só no dito thesoureiro e

«recebedores seus todo aquelle encargo que estava nos sena-

«dos, almoxarifes e mais officiaes desta arrecadação.

«Quanto aos almoxarifes é sem duvida que estes se excr-

«citam no emprego da arrecadação do no\o imposto com

«sim e tão inteiramente como em cilas e em cada uma eVellas se contérr.,

«sem duvida nem minguamento algum, porque assim é nossa mercê. E
«porém mandamos a todas nossas justiças c quaesquer outros nossos of-

«ficiaes a que pertencer, que assim guardem e cumpram esta nossa carta

«de conlirmação. l')ada em a nossa cidade de Évora, a i8 dias d'agosto.

«Ruy de I*ina a fez. Anno de 1490. A qual carta vae escripta em oito fo-

«Ihas, entrando esta em que assignamos. A qual carta lhes assim conlir-

«mo, quanto aos privilégios expressamente declarados em a dita carta só-

«mente.— Pedindo-me os procuradores dos mesteres d'esta cidade de Lis-

«boa, em nome do povo da dita cidade, que lhes confirmasse as cartas

«contendas n'este caderno, e visto seu requerimento, querendo-lhes fazer

«graça e mercê, tenho por bem e lh'as confirmo e hei por confirmadas,

«com as declarações ao pé d'ellas postas, com as quaes mando as ditas

«cartas se cumpram e guardem inteiramente como .*;e n'ellas contém. E por

«lirmeza de tudo lhes mandei dar esta por mim assignada e sellada com
«o meu sello de chumbo pendente. Dada na cidade de lusboa, aos 2 dias

«do mez de março. Duarte Caldeira a fez. Anno do nascimento de Nosso

«Senhor Jesus Christo de i5o('>. f*^u, líuy Dias de Menezes, a tiz escrever.

«E não diz mais a dita carta de confirmação que aqui foi trasladada a

«pedimento do sobredito, que lhe mandei dar n'esta com o sello de mi-

«nhas armas, a que se dará tanla fé e crédito, como ao próprio livro d'on-

«de foi extrahida, e está com elle concertada. Dada n'esta cidade de Eis-

«boa, aos 3 dias do mez d'outubro. El-rei, nosso senhor, o mandou por

«Manuel da Maia, fidalgo da sua casa, mestre de campo general de seus

«exércitos, engenheiro-mór do reino e guarda-mtSr da Torre do Tombo.
«Manuel José da (^osta Pessoa a fez. Anno do nascimento de Nosso Se-

«nhor Jesus Christo de 17.^7. líusebio Manuel da Silva a fiz escrever.» —
Liv." de Certidões da Casa dos Vinte c Quatro, fs. 11.
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^actividade e zelo, dando do que receberam muito bôa conta,

«como se faz notório pelas que têem dado, em que nunca

«houve o mais leve motivo para se lhes duvidar as quitações

«que se lhes passavam
;
que aos ditos almoxarifes só toca a

«arrecadação d'este direito, ó innegavel, pois, sendo instituido

«pela camará, a quem V. Magestade, pela resolução de 20 de

«julho de i72q*, ordenou impuzesse nos géneros que lhe pa-

•«recesse,, o imposto que bastasse para produzir porção com-

«petente para a obra determinada, a quem, senão aos seus

«almoxarifes, devia tocar a arrecadação d"este imposto, mór-

•« mente sendo elle appl içado para obra publica e havido dos

«moradores d'estas cidades e seus termos?

«Semelhantes miposições nunca V. Magestade quiz que

«tivessem arrecadação por outro tribunal, nem ainda quando

«haviam de ser applicadas a ministério regido por dille-

« rente repartição, pois c certo que, creado o usual antigo-

«imposto n'estes mesmos géneros, cujo producto foi appíi-

«cado para a despeza da guerra, cm que otficiava a junta dos

«trez estados, comtudo mandou V. Magestade, por seu de-

<icreto, fazer a arrecadação pelos senados da camará que exe-

«cutavam os seus mesmos oíticiaes ; e, entrando na cobrança

«do dito usual, estes almoxarifes, lhes mandou V. Magestade

«dar os mesmos ordenados que agora têem, por cujo funda-

«mento lhes fica licita a cobrança d"elle, pois já de então lhes

«provém o direito que lhes faz mais certo a avaliação da

«chancellaria, onde a respeito d"estes mesmos ordenados pa-

*garam a V. Magestade os devidos direitos; e isto além das

«resoluções de \'. Magestade, em que lhes ratificou a mesma

«graça no tempo do usual concedida.

«A justiça que assiste aos almoxarifes para a sua conser-

«vação, também é em beneficio da mesma cobrança, porque

«a prática que têem de muitos annos, e a sciencia dos regi-

ft mentos os dispõem para a melhor arrecadação, e não é de

«presumir que os possam exceder, sem tantas experiências, os

«futuros recebedores, a quem V. JMagestade determina se lhes

«dêem ordenados. Não considera a camará que estes pos-

1 «Elementos», tom. xu, pat;. 2(ji.
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«sam ser inferiores aos que se dão aos almoxarifes^ pois ê

«certo que por cem mil réis que cada um tem, sem mais emo-

«lumento, não poderá pessoa alguma servir um officio desta

«graduação, com assistência actual de todos os dias, de ma-

«nhã e tarde, sem que possa divertir-se em outro emprego,

«em que lucre o necessário para sua mantença, e este reparo

«se não pôde fazer com os actuaes almoxarifes que, além do

«emprego do novo imposto, servem na mesma mesa os ai-'

«moxarifados do real da agua e realete, em que vencem os'

«ordenados e propinas, com que bem podem suslentar-se isen-'

«tos de toda a malevolosa suspeita ; e a circumstancia de se-

«rem abastados, é a mais precisa para officiaes de arrecadação.

«Trcz difterentes são as que fazem estes almoxarifes na

«mesma mesa, e todas próprias e quasi precisas na mesma
«pessoa, porque, sendo diversas, haverá nas cobranças mui-

«tas duvidas, porque aquelle devedor que á mesa chegar a

«pagar qualquer dos trez direitos, o applicará o almoxarife

«onde mais necessário fòi", sem que entre a controvérsia de

«outro recebedor que contra a parte queira proceder, porque

«lhe não dá aquelle mesmo dinheiro, de que hão de resultar'

«vexações, contendas e p]-isões, cujos procedimentos vêem'

«ultimamente a parar em se não cobrar o direito e perder

«o credor; e tem mostrado a experiência que. com os desta'

«natureza, se deve ir com grande cautela, porque o melhor

«modo faz mais segura a arrecadação, e até o presente se'

«tem esta feito sem desordem •, e, para que a não haja, é'

«parte muito essencial que esteja toda a cobrança d'este di-'

«reito nos dois almoxarifes dos reaes dagua da carne e vi-'

«nho, como V. Magestade determinou por aviso do secretario

«de estado, e que cada um pela sua repartição cobre os trez

«impostos a ella pertencentes.

«Pelo que respeita aos escrivães são oHiciaes inextinguíveis,

«porque ou sejam os executores d'esta arrecadação almoxa-

«rifes, ou recebedores, nunca se podem escusar os escrivães,

«porque só estes podem escrever nos livros da receita, fa-
'

«zendo aos almoxarifes ou recebedores cargas doque recebe-

«rem e lançamentos das entradas que se derem, sem o que

«não pôde haver arrecadação, nem esta se pôde regular pelos
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«livros dos reaes d"agua, pois d'estes só pódc constar o rendi-

«mento, fazendo-se-lhe a conta á proporção do imposto •, mas-'

«isto que só serve para mostrar por uma certidão a verdade'

cdeste producto, não o faz cobravel nem seguro, porque ne--

«cessariamente se ha de carregar em livro dilTerente a quem-.-

(fíizer esta cobrança do rendimento doeste direito, pc>r addiçÕes

«que assigna o almoxarife, tantas quantas são as cargas que

«lhe fazem, e estas são o que o obrigam a dar conta do que-

«recebeu, porque por ellas se lhe pede
;,
de tal sorte que se ao

«almoxarife lhe pedirem pela arrecadação do real dagua o

^rendimento do novo imposto, não lhe sendo carregado em

«receita em differentcs livros, não tinha obrigação de dar

«conta d'elle, porque a arrecadação do real d'agua íará certo

cque houve aquelle direito e quanto importa, mas não mos---

«tra que o recebeu o almoxarife para lh"o pedirem, que pôde

«dizer que o não tem, como quer que lhe não mostrem as

^( cargas que assignou, por onde o recebeu.

«E, ultimamente, aos escrivães se não pcxie negar a diíle-

«rença do exercicio, pois é diverso e necessário o que fazem^-

«na arrecadação do novo imposto, que não pôde ser boa sem

«que escrevam as entradas nos livros delias e carreguem aos

«almoxarifes em receita o que receberem. Estes ofhcios são

«triennaes, e são as pessoas que os servem filhos da Casu

«dos Vinte e Quatro, cujas occupacÕes lhes tocam por mercê

«de V. Magestadc feita á mesma Casa. E, pelo trabalho que

«têem n^esta arrecadação do novo imposto, lhes mandou

«V. Magestade justamente dar, por suas reaes resoluções, os

«ordenados que actualmente vencem, porque, além de o ha-

«verem tido no tempo do usual, sempre o mereciam pelo tra-^

«balho que lhes accresceu, que c dobrado, porque escrevem

«em diíferentes livros, e todo o tempo que de mais gastam

«n''este exercicio, perdem de trabalho e administração de suas

«lojas, e não são estes os officiaes que devem esperar outra

«remuneração, porque com elles não fala o decreto de V, Ma-'

«gestade, em que a promette, e não são oíficios permanentes

«os que servem.

«Sem- controvérsia se faz preciso o executor e contador,

«occupacÕes que andam annexas ; e, como V. Magestade or-
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«denoLi, pelo referido aviso, que nesta arrecadação servissem

«os oíHciaes dos reaes d'agua, a António Leitão de Faria que

«serve estas annexas occupaçÕes, encarregaram os senados,

«como V. Magestade liies ordenou, tomasse as contas e exe-

«cutasse as dividas pertencentes a este imposto, o que tem
«feito com o zêlo e verdade que costuma,- o que a V. Mages-

«•tade já foi certo pela supplica que elle lhe fez, pedindo o or-

«denado que no tempo do usual venceram seus antecessores,

«e a este exemplo foi V. Magestade servido deferir»lhe, atten-

'ídendo a que o trabalho se lhe dobrava, com attenção a se-

«rem duas as occupações que serve; e, como o mais trabalho

«que lhe accresceu, lhe segura o emolumento, e o cxercicio dos-

«almoxarifes o faz necessário para o tomar das contas, fica

«sendo por estes dois principios natural a conservação e justo

«o conferido premio.

'«Nenhum dos mais officiaes que na arrecadação do novo

«imposto se empregam, foram creados de novo, e todos são

"OS mesmos que servem na repartição dos reaes d" agua, com
«quem fala o mesmo aviso de V. Magestade, já allegado ; e

•<os que percebem ordenados por este mesmo trabalho, não

«foram conferidos por ordem da camará, elles os supplicaram

«a V. Magestade que, fundado nas justas razões das suas

«supplicas, ouvidos os mesmos senados, foram deferidos por

«expressas resoluções que os senados cumpriram, entendendo

ique aquelles officiaes, em quem não podia caber a remune-

« ração que V. Magestade prometteu a outros, a quem creou

«sem ordenados e ainda hoje se conseiTam sem elles, se fa-

"riam merecedores dos ditos ordenados; e talvez que a im-

«portancia doestes não seja tanta, como sem verdadeira infor-

«mação se poderá ter dito a V. Magestade ", e, ainda que não

«tenham os senados, n'esta parte, de que desculpar-se, por

«não haverem dado por si nenhum dos ditos ordenados, com-

• tudo sempre acham que será justo fazer a V. Magestade

'.' certa a sua importância:

«Tem o executor e contador <So.':rooo réis;

«cada um dos dois almoxarifes loo.^ooo réis;

«o escrivão dos contos e das execuções 40-'*>ooo réis;

«o juiz da balança do curral 3oc^ooo réis
;
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«e seu escrivão ^o-^Síogo réis;

«cada um dos quatro escrivães das mesas dos almoxarifes

<f4oc*ooo réis

;

«o escrivão da receita dos vinhos dos termos 3o.'?ooo réis;

«cada um dos quatro feitores das andadas 20.'3íooo réis;

«cada um dos trcz feitores das carnes 3ocrooo réis

;

«o procurador das carnes õojfcooo réis.

«Que tudo faz a quantia de Soo-^^ooo réis; e, para arreca-

«dação de i(So:ooo cruzados, pouco mais ou menos, havidos

«de um imposto de reaes e cobrados de innumeraveis pessoas^

«não suppõem os senados que seja exorbitante esta despezu.

«Por differentes resoluções ordenou V. Magestade aos se-

« nados lhe consultassem os meios para a despeza da conduc-

«ção da Agua-livre; declarou-lhes que puzessem os impostos

«nos géneros que lhes parecesse; que declarassem o mesmo

«imposto, e entrassem na arrecadação d'elle; que esta a fizes-

«sem os officiaes dos reaes d'agua, e que os mesmos senados,

«com o parecer do superintendente, fizessem as compras ne-

«cessarias e julgassem privativamente as causas que sobre

«este particular se movessem.

«Foi o superintendente nomeado um vereador da camará, e

«o procurador da obra o da cidade occidental, e só o thesou-

«reiro e o escrivão não foram pessoas annexas a este tribunal.

«E, por decreto de 23 doutubro de 1738*, foi V. Mages-

«tade servido encarregar ã junta da administração das Aguas-

«livres a incumbência que n ella tinham os senados da camará

«d'estas cidades, e agora pelo incluso, de 21 de fevereiro do

«anno presente^, é também servido tirar-lhes a jurisdicção de

«mandarem fazer a cobrança do imposto applicado á dita

«obra, e que d'este exercicio se abstenhan-i os officiaes da

«mesma camará, a quem por ordem de V. Magestade se en-

« carregou a mesma arrecadação.

«Tèem os senados exposto a V. Magestade a justiça que as-

«siste aos officiaes para a sua conservação; o justo motivo

«com que percebem os ordenados que V. Magestade lhes deu,

' Vid. n'este vol., pag. 377.

2 Ibid., pag. 422.



448 ELEMENTOS PARA A HISTORIA,

«e os inconvenientes que se seguem da extincção dos almo-

«xarifes ^ entendendo que a nova forma que se pretende dar

«a esta cobrança, ha de ser occasiao de grandes descaminhos

«e desordens.

<iE também será justo que os senados falem agora de si, o

«que farão com a incomparável reverencia com que seaipre

«chegaram aos reaes pés de V. Magestade, onde esperam en-

^contrar a continuação das muitas inercês e honras que eter-

«namente pubh'carão os decretos e resoluções que se acham

«no cartório dos senados, com grande felicidade d'estes col-

'

«locados.

«Quando \\ Magestade foi servido, pelo decreto de -23 de

«outubro de 1738, encommendar á junta a administração da

«obra das Aguas-livres que tinha encarregado aos senados,

«não passou pela imaginação destes representar a V. Mages-

«ftade sobre esta matéria coisa alguma, porque, como o fun-

«damento desta mudança consistia na brevidade de continuar

«a obra, <> grande desejo que os senados têem de a vêr finda,

«os privou do interesse da jurisdicção, nem d'esta que ^^ Ma-

«gestade foi servido tirar aos senados, pôde resultar suspeita
'

«que macule o procedimento das pessoas que compõem o

«corpo d"este tribunal, que nelle servem a V. Magestade com

«desinteresse e com gosto
;
porém, á vista d'este ultimo e real

«decreto que os senados sempre respeitam, não se podem

«escusar de ir á real presença de V. Magestade segurar-lhe

«que d'esta mudança se ha de entender que os senados o téem

«mal servido, e que esta arrecadação se não deve executar

«com a verdade que os senados fiam dos seus ofliciacs e ave-

^(riguam pelas contas dos almoxarifes •, e, em matéria tão grave

«e de tal natureza, qualquer suspeita será de consequências

«muito prejudiciaes ao crédito de todos os que em semelhante

«ministério oflíiciam.

«Nesta justa attcnção e nas verdadeiras e attendi\eis cau-

«sas n"esta consulta propostas, de\ em os senados esperar que

«V. Magestade exercite com elles a sua real grandeza, con-

«servando-lhes a reputação que injustamente lhes otíendem

«antigas e immodestas vozes, que regulam o governo destas

«cidades pelo que parece e pelo que querem, e não pela ra-
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«y.ão e estado em que se acham os particulares da camará,

«sem advertirem que os actuaes que administram as suas ren-

«das, as acharam penhoradas e com muito maiores encargos

«que aquelles para que foram creadas.

«Não tiveram os senados a ventura de V, Magestade lhes

«encarregar a obra da Agua-livre sem dependência de outros

«pareceres, porque, se assim o conseguissem, ou estivera já

«correndo nestas cidades, ou muito perto de se repartir

«em fontes, porque se os mesmos senados tèem feito dilata-

«das obras que findaram em bre\e tempo, como a V. Mages-

«tade consta, sem assistência de dinheiro e desconfiados do

«pagamento os ofhciaes, com mais facilidade concluiriam uma,

«era que sempre tem sobrado a consignação e inclue em si

«capacidade de trabalharem n'ella quantos oíficiaes quizercm

* pagar.

«Permitta V. Magestade aos senados a faculdade de pode-

«rem dizer que elles podiam ser o superintendente, o procu-

«rador e o escrivão, e que o thesoureiro fosse muito embora

«Manuel Gomes de Carvalho-, e permitta V. Magestade tam-

«bem aos mesmos senados que possam dizer que, estando

«n'elles estes trez ofhcios, não deve ninguém crer que um ho-

«mem só que faz na junta da Agua-livre qualquer doestas re-

«presentações, possa ser mais isento que treze vogaes, de que

«se compõe o corpo d"este tribunal, ou que será mais fácil

«corromper a tantos. Não creia V. Magestade que o paga-

« mento das partes é mais prompto na forma que actualmen-

«te se faz, tomando-se por pretexto que a facilidade de se

«juntarem as pessoas que compõem a junta, é commodidade

«dos que hão de fazer cobranças, porqu'e esta consideração

«é notoriamente affectada, porque a junta se faz de tempos

«em tempos, como se sabe, e o senado é de todos os dias,

«onde se podiam mandar passar innumeraveis mandados que,

«com conhecimentos de recibos ao pé, podiam as partes co-

«brar dos mesmos almoxarifes;, e a estes tanto importava fa-

«zerem entregas do dinheiro como de papeis correntes, por-

íique tudo vem a dar na mesma conta. Se as pesso;^s que so-

«bre este particular fizerem a V. Magestade algumas repre-

«sentações, as quizerem também fazer aos senados, ou V. Ma-
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«gestade fosse servido remettel-as a elles, seria então mais li-

«cito que os senados pudessem sahir da modéstia que con-

«servam, sem embargo das razões que não ignoram.

«O amor da reputação e o desejo de desvanecer, com ver-

«dade, algum conceito que na real mente de V. Magestade

«poderá ter formado a facilidade com que, sem averigua-

«ção, se fala nas dependências d'estes senados, tem obrigado

«a estes a contemplar sobre os avisos que pela secretaria de

«estado são remettidos a esta mesa, porque, examinada a

«maior parte dos que se acham no registro d^elles, não encon-

«tram os senados nos presentes aquelle agrado com que V.

«Magestade sempre os honrou, e ainda, vistas as suas reso-

«luções, firmadas pela real mão, ficam os senados cheios de

«desvanecimento, em que estas os constituem, e mais senti-

«dos de alguma novidade que nos ditos avisos acham. E, ajui-

«zando sobre a impossibilidade da camará, terá V. Mages-

«tade feito algum discurso, entendendo que esta nasce de me-

«nos cuidado das pessoas que n ella assistem: será muito justo

«que os senados se oífereçam a mostrar a V. Magestade o

«que a camará de mais tem despendido do seu gasto ordina-

«rio, por expressas resoluções e avisos, e, visto o grande va-

«lor d'esta conta, que se fará quando V. Magestade assim o

«ordene, ficam os senados certos de merecer a V. Magestade

«um bom conceito que egualmente lhes conciliará qualquer

«informação que V. Magestade fôr servido tomar sobre as ad-

«ministrações pertencentes a este tribunal, onde a receita

«nunca corresponde á despcza, por ser esta de sua natureza

«maior do que aquella. Assim o esperam os senados dever á

«real grandeza de V. Magestade e á sua incomparável recti-

«dão, da qual confiam que, attentas as razões expostas na

«presente consulta, fique sem eíTeito o real e venerando de-

«creto de V. Magestade.

«Ao vereador Duarte Salter de Mendonça parece represen-

«tar a V. Magestade que, com o real decreto que baixou aos

«senados, que V. Magestade é servido mandar encarregar

«toda a cobrança e regimento do novo imposto á junta que

«hoje existe, ficam privadas varias pessoas dos ordenados de

«seus officios, que, por remuneração de seu trabalho, tinham
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«conseguido, em observância de muitas resoluções de V. Ma-

«gestade e dos senhores reis, seus predecessores, e os verea-

«dores e mais vogaes dos senados do seu crédito, entendendo

«ficará menos bem avaliada na real presença de V. Magesta-

«de a sua reputação; por que pede a V. Magestade se digne,

«antes que prive ao tribunal da regalia que sempre teve, e

«por que consentiu na extracção do novo imposto, mandar ti-

«rar aquella informação que fôr servido, em que confia ap-

«pareça manifesto o zelo com que todos se desejam empre-

«gar no real serviço de V. Magestade, pelo que tem visto

«n'este pouco tempo cm que tem a honra de n'este tribunal

«servir a V. Magestade *. — Lisboa occidental, etc.»

Consulta da camará a el-rei em 18 d'abrll de 1739 ~

«Senhor— Aos senados fez a petição que por copia se of-

«ferece, o visconde de Villa Nova da Cerveira ^, a qual, dan-

1 Vid. cons. da camará a el-rei em 20 de novembro do mesmo anno.

^ Liv." V de reg.° de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. occi., fs.

23Õ.

^ O requerimento que fez o visconde de Villa Nova da Cerveira é do

teor seguinte :

"Diz o visconde de Villa Nova da Cerveira que, em virtude da re-

«solução de S. Magestade remettida a este tribunal, e em execução d'ella,

«se procedeu no alargar da rua das Farinhas á sua custa, em que tem feito

"Considerável despeza, e se acha já quasi íinalisada a dita obra, e, por a rua

«não estar calçada, dá detrimento á serventia do publico, em a qual rua

'lha uma travessa que fica em o meio d'ella, chamada a das Atafonas, e,

«por ser empinada e da parte d'onde o corte se fez, se acha de sorte que

«por ella não pôde haver ao presente serventia, e além d'isso causa op-

«pressão aos moradores da dita travessa, por se irem entulhando aspor-

«tas e serventias com a terra solta que as aguas da rua divertem para a dita

«travessa, em que se deve fazer socalco com degraus para melhor con-

«servação da rua e calçada d'ella e serventia do publico ; e, porque a V.

«S.* toca dar providencia ao referido, por se evitar maior prejuizo que se

«pôde seguir —• P. a V. S.^ lhe faça mercê, attendendo ao referido, man-

«dar fazer a dita calçada, rebaixando a rua onde necessário fôr, c em os

• baixos preenchendo-se para ficar direita, como também em o beco re-

«ferido o socalco com degraus, para evitar as ruinas que do contrario pode

«resultar.— E. R. M.^è »— L/V." v de reg." de cons. e dec. do sr. rei D,

João V, do sen. occi..) fs. 282.
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tdo-se ao vereador do pelouro das obras, a propoz em mesa
*com a informação e orçamento que também se junta por co-

Por despacho do senado, de 7 de fevereiro de lyjQ, foi este requeri-

mento entregue ao vereador do pelouro das obras, Eugénio Dias de Mat-

tos, que em 21 do mesmo mez mandou que o mestre das cidades, José

Freire, orçasse a despeza da obra a fazer.

O orçamento apresentado foi o seguinte :

"Fui ver a rua das Farinhas, de que esta petição faz menção, e, ven.-

«do-a de que necessita, achei haver mister rebaixar- se em parte e en-

«cher-se em outros, por estar disforme para vadear carruagens, por res-

«peito dos cortes que na dita rua se fizeram, e calçar-se toda de novo,

"Como também fazer-se um socalco no beco das Atafonas, com sua es-

«cada para serventia dos moradores que n'elle habitarem, e seu parapeito

"para resguardo, que tudo poderá importar, pouco mais ou menos, du-

zentos e setenta mil réis. E' o que me parece. V. ms^ mandará o que

fòr servido.— Lisboa occidcntal. 8 d"ahril de ijjo. — .losé Freire.» —
Dito liv.", fs. 281 V.

Thomaz da Silva Telles ou Thomaz Telles da Silva (que d'ambas as

formas temos visto escripto), visconde de Villa Nova da Cerveira, alcaide-

mór de Ponte de Lima, do conselho de estado, era mestre de campo ge-

neral e foi depois para á corte de Madrid com o caracter de embaixador

extraordinário d'el-rei D. João v.

Tendo casado, em outubro de 1720, com sua sobrinha, D. Maria Xa-

vier de Lima Holienloe, herdeira de toda a casa de seus antepassados,

veiu a ser o decimo terceiro visconde de Villa Nova da Cerveira.

D'este consorcio houve filhos, um dos quaes, Thomaz Xavier de Lima
Brito Nogueira Vasconcellos Telles da Silva, decimo quarto visconde de

Villa Nova da Cerveira e primeiro marquez de Ponte de Lima (17 de de-

zembro de 1790), foi ministro da rainha D. Maria i.

Da Resenha das familias titulares e grandes de Portugal por Albano

da Silveira Pinto^ continuada pelo visconde de Sanches de Baena, tomo
;-'." — iHqo— , consta que o titulo de visconde de \'illa Nova da Cer-

veira data da carta regia de 4 de março de 1471').

A obra do calcetamento da rua das Farinhas vinha a servir de remate

ás bemfeitorias que o visconde de Villa Nova da Cerveira ali mandara exe-

cutar de conta própria — vid. neste vol.^pag. 5— , com as quaes não só

lucrava o seu palácio situado no largo da Rosa, largo que fica na fre-

guezia de S. Lourenço e que liga com a dita rua, mas também o publico,

em cujo interesse revertiam, e ainda a serventia do mosteiro de Nossa

Senhora do Rosário, vulgarmente denominado mosteiro da Rosa, de reli-

giosas dominicas, fundado no mesmo largo em i5if), diz João Eiaptista de

Castro, por Luiz de Brito Nogueira, senhor dos morgados de S. Lourenço

de Lisboa, e de Santo Estevão, de Beja, e por sua segunda mulher, D.

Joanna de Athavde de Azevedo.
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«pia ; c, á vista -do deduzido nella e das razoes cm que o sup-

feplicante se funda, parece aos senados ser este requerimento

«justo, e a obra de que necessita a rua das Farinhas muito

«precisa; porém, como para esta despeza não têem os sena-

«dos renda alguma livre, pois todas se acham penlioradas e

«com posses tomadas por seus credores, só poderá conse-

«guir-se quando V. Magestade se digne de haver por bem or-

Da inscripção sepulchral do jazigo dos fundadores, transcripta no

Mappa de Portugal, parece que no anno de i52j já estava concluído o

mosteiro.

Possuía boa obra de talha dourada e ricas alfaias a egreja d'esta casa

religiosa, cujo estj^Io architectonico desconhecemos, a qual, segundo re-

fere Baptista de Castro, sofireu ruina por occasião do terremoto do i."

de novembro de 1755, sendo depois reedificada. No sitio da sua fundação

existe actualmente uma propriedade particular.

No anno de i562, por alvará d'el-rei D. Sebastião, foi autorisada a

construcção d'um cano para serventia do convento, devendo esta canali-

sação entroncar no cano real, á Betesga, ou no sitio onde melhor pare-

cesse. Eis o teor do alvará

:

«Eu el Rey Faço saber a vos vreadores e procuradores desta cidade de

«Lix" e Aos procuradores dos mesteres delia que eu ey por bem e me
«praz dar L^-a a prioresa e freiras do moestr" de nossa seílora da Rosa da

«dita cidade, pêra que possam fazer hum cano que vennha do dito moestr°

«polias Ruas per que milhor e mais comuenientemente poder ser, ate vir

«dar em baxo no cano Real, a betezga, hou em quallquer ouira parte dele

«que milhor for; e podaram pêra isso descalsar e minar as ditas Ruas na-

«quella altura e largura que for neçesario, as quoaes tornaram a callsar e

«cubrir a sua custa. E mando que este alluara se cumpra, posto que nam
«será pasado pia chançellaria, sem embargo da ordenaçam em contrairo.

«andre Sardinha ho fez em Lix", a XXX dias do mês de setembro de mill

«quinnhentos sesenta e dous. manuel da costa o fez espúer». — Liv. i de

reg.° de posturas, regimentos, taxas, privilégios e officios dos annos de

i4g5 até i5gi,fs. 118 v.

A' importante e nobre casa dos viscondes de Villa Nova da Cerveira,

depois marquezes de Ponte de Lima, como administradores do morgado

dos Nogueiras, pertenceu o padroado da egreja de S. Lourenço, paro-

chial da freguezia da mesma invocação, uma das mais antigas de Lisboa,

pois que já em 1220 existia, conforme consta, da Me}7ior{a das Inquirições,

do' tempo de D. Atfonso 11.

Os actuaes representantes da casa dos Cerveiras são os marquezes de

Castello Melhor, por successão.

II 3o
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«denar que do producto do direito da Variagem, de que V^

«Magestade mandou levantar as penhoras e que ficasse reser-

«vado á sua ordem, se faça a obra mencionada, por não ficar

«infructuosa a grande despeza que o supplicante fez em alar-

»tgar a dita rua, de que resulta ao publico tanta utilidade.

—

«Lisboa oriental, etc.»

Resolução regia *

:

«Ao novo contratador das calçadas ordenarão os senados-

«que faça esta, logo que principiar o seu arrendamento -.

—

«Lisboa Occidental, etc.»

Termo de 20 d'abril de 1739 ^

Juramento prestado por João Alvares d'Andrade, a quera

os senados fizeram mercê e deram posse do foro de cidadão *

1 Tem a data de 8 de junho do mesmo anno.

2 Vid. cons. da camará a el-rei em 6 de junho de lySç).

' Liv." V dos Assentos do senado occidental, fs. gS.

* D. João 1, tendo em justa consideração os serviços prestados pela ci-

dade de Lisboa contra o rei de Castella, em defesa da independência da

pátria, «a quall defenssom sse sse a dita cidade nom aposera, todo o Rei-

«gno sse perdera, por o poderio do dito rei e ajuda dos maus portugue-

nzes»,nas cortes celebradas em Coimbra no anno de i385 deu, outorgou,

approvou e confirmou todos os privilégios, liberdades, bons usos, foros

e costumes concedidos pelos reis, seus antecessores, á mesma cidade, con-

ferindo mais, entre outras coisas, privilegio aos officiaes da coroa, que o

fossem ou tivessem sido, juizes, almotacés, corregedores e vereadores da

cidade, e bem assim a todos os filhos e netos d'estes, para que «não se-

njam metudos a tormento, saluo em aquelles feitos em que os deuem seer

«os fidalgos, ca a foro de lixboa he que elles ajam iguall honrra dos hin-

«fançÕes da terra de santa maria».

Não obstante este acto do governo de D. João i, que respeitou as pre-

rogativas dos cidadãos honrados de Lisboa, cujos foros e privilégios se

reputavam pelos dos cavalleiros que, segundo o foral de 11 79, se eguala-

vam aos infanções da terra de Santa Maria de Besteiros, berço dos pri-

meiros infanções de Portugal, ainda trinta e trez annos depois os procu-

radores eleitos pela mesma cidade, no undécimo dos quinze capítulos es-

peciaes que oflereceram nas cortes reunidas em Santarém no anno de

1418, pediram que os referidos cidadãos não continuassem a ser molesta-

dos pelas justiças d'el-rei por usarem pennas grises e da Calábria, e que
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de Lisboa oriental e occidental, por ser filho de Pedro da Cu-

nha dAndrade que servira o cargo de almotacé das execu-

ções.

Consulta da camará a el-reí em 2 de maio
de 1739 ^

«Senhor— Por decreto de 4 de março do anno presente ^

«é V. Magestade servido que, vendo-se no senado da camará

lhes fosse permittido ornarem-se com as ditas pennas e com certas jóias

taes como as traziam os cavalleiros; ao que o monarcha attendera em
parte, preceituando que somente pudessem usar pennas grises.

A egualdade que entre aquellas entidades se mantinha em todos os

pontos essenciaes dos seus direitos na sociedade, quebrava-se n'umas par-

ticularidades ridiculas do trajar.

Esta espécie de pragmática consta da carta testemunharei dada em
Santarém aos 20 de julho da era de 1431'), anno de 1418, da qual extra-

ctaremos o seguinte :

«Dom Joham, pila graça de ds, Rey de portuga! e do algarue E senhor

«de çèpta. A quantos esta carta Virem, fazemos saber q em as cortes q
«ora fazemos em a nossa uilla de santarem, q per os procuradores das

«nossas cidades E uillas E lugares nos foram dados capitólios espiçiaes,

«antre os quaes, por parte do Concelho da nossa muy nobre e leal çi-

«dade de lixboa, per seus procuradores forom dados quinze capitol-

«los :

«Out^sy dizem q o foro da dita cidade q foy dado per dom afFonso

«anrriqz, o pmeiro Rey, he q os cidadãos honrrados da dita cidade ajam

«os foros e puilegeos q ham os Ifamçes de terá de santa m", E q por

«quanto os cidadãos q ora som da dita cidade, nõ fezerom a nos me-
«nos seruiço q os q eram em o dito tpo, E ora cada huú dia, per as nos-

«sas Justiças, eram mollestados por trazerem penas grisses E de calla-

«urea em suas Roupas, p'' o q nos pidiam, por merçee, q mandasemos q os

«çidadaaos honrrados da dita cidade trouxessem as ditas penas E as ou-

«tras Joyas, segundo as podem trazer os caualleiros, pois o foro da cidade

«tal he. No qual capitólio nos Respondemos E demos a elle em Resposta

«q os ditos çidadaaos honrrados possam trazer penas grisses, E as outras

«coussas nom.» — LzV." i de Cortes, fs. 92.

1 Liv." VI de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs.

212.

2 Ibid., fs. 21 3.
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«a consulta inclusa ^, do desembargo do paço, se lhe con^uIte

«o que parecer; e, sendo ouvido o svndico das cidades sobre

1 E' do teor seiíuinte :

«Senhor— Em lista da audiência de 8 de janeiro próximo passado foi

nV. Magestade servido remetter a esta mesa a petição, cuja copia vae

«fjunta, de João Rodrigues Maia e outros, do officio de chocolateiro, mo-
«radores n'esta cidade, da qual supplica se maqdou tomar informação pelo

«corregedor do crime do bairro do Rocio, ao que satisfez, dizendo que

«não havia duvida que os supplicantes se queixam justamente, affirmando

«que alguns castelhanos e francezes faziam chocolate contrafeito, botan-

«do-lhe farinha de favas e outros géneros semelhantes, em prejuizo da

«saúde de quem o bebia, e dos supplicantes que viviam de o venderem e

«fabricarem, o que se mostrava de darem cada arrátel por preço de seis

«vinténs, o que de nenhum modo podia ser se o mesmo chocolate fosse

«composto de cacau, baunilha, canela e assucar que somente devia levar;

«além do que, mandando vir á sua presença algum do mesmo chocolate,

«não só lhe reconhecera a,diffcrença, mas era certo que tinha um cheiro

«hediondo, e que mostrava ser feito de ingredientes que os supplicantes

«declaravam, ou de outros ainda mais immundos ; e assim lhe parecia que

«V. Magestade devia acudir com alguma providencia sobre este particu-

«lar, ainda que este expediente, sem este recurso, tocava ao provedor-

«mór e mais oíRciaes da saúde, que deviam conservar os géneros comes-

«tiveis e potáveis sem algum defeito ou corrupção; e assim podia V. Ma-

«gestade ordenar ao provedor-mór da saúde, ou ao ministro que fosse

«servido, que fizesse prohibir a fábrica e venda d'este género pernicioso,

«impondo as penas que parecerem precisas, aos transgressores de um pre-

«ceito de saúde tanto para o publico como para o particular.

"Deu-se vista ao procurador da coroa que respondeu, dizendo que os

«monopólios eram odiosos, porém o prejuizo que se podia seguir n'esta

«matéria, era grande e podia ser irreparável, e se poderia evitar, orde-

«nando V. Magestade que toda a pessoa que vender chocolate falsificado,

«seja açoitada, e, sendo estrangeiro, se extermine depois dos açoites, e,

«sendo vassallo, vá com a mesma pena degredado por oito annos para

«Angola, e que seus bens sejam applicados a quem denunciar; recom-

«mendandó-se ao senado da camará a observância e toda a vigilância

«n'esta matéria.

«E, sendo tudo visto, parece á mesa o mesmo que ao procurador da

«coroa.

«Lisboa Occidental, i3 de fevereiro de iy3g — Pereira — Teixeira—
«Vaz de Carvalho — Coelho.» — Liv." vi de reg." de cons. e dec do sr. rei

aD. João V, do sen. ori., fs. 2i3.

João Rodrigues da Maia e outros, chocolateiros, no requerimento que
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ca matéria da dita consulta, respondeu que era notório o

«damno de que os supplicantes, João Rodrigues Maia e ou-

«tros, chocolateiros, lizeram representação a V. Magestade, e

«impossivel fabricar-se o chocolate com os géneros que para

«elle se requerem, dando-se pelo preço tão Ínfimo por que o

«vendem as pessoas que, por esta corte, andam convidando os

«compradores que olham mais para a conveniência que para

«a bondade do que se lhes vende; e que parecia justo que se

«impuzessem as penas que se expressavam na consulta do

«desembargo do paço; porém que, a respeito de serem os

«supplicantes, e nenhuma outra pessoa, os vendedores, occor-

«ria que elles não eram mestres examinados, nem tinham jui-

«zes do oíficio que por força do regimento entendessem com
«aquella manufactura, e, para prova da bondade do chocolate

«que faziam, só tinham a seu favor a presumpçao de que o

«vendiam mais caro, pois se lhe não averigua a qualidade ou

«quantidade dos géneros de que o fabricam, e podem fazer o

«mesmo que fazem os outros vendedores; e que parecia que

«primeiro se deviam obrigar a fozer otficio, constituindo jui-

dirigiram a el-rei— liy." citado, fs. -jiS— e que deu origem á consulta do

desembargo do paço e á da camará, queixavam-se de que alguns deser-

tores hespanhoes e tVancezes que tinham vindo para Lisboa, fabricavam

chocolate falsificado com amêndoa, assucar mascavado do mais inferior,

gomma de trigo, farinha de tava, casca de cacau e cacau em pequena

quantidade, producto este que facilmente se corrompia, sendo pernicioso

á saúde publica, e que o andavam vendendo pelas ruas por preço Ínfimo
;

emquanto que elles, supplicantes, s() fabricavam bom chocolate com ca-

cau em muito maior quantidade, assucar fino, canela e baunilha, não

podendo por esse facto vendel-o pelo mesmo preço. Em taes circum-

stancias pediam que só a elles, supplicantes, fosse permittido vender cho-

colate, em suas lojas, e que qualquer que o falsificasse, fosse punido com
penas severas, expulso do reino, impondo-se-lhe a multa de 5oíí>ooo réis

para o accusador, e sendo lançado ao mar todo o chocolate que se lhe

encontrasse; isto debaixo do juramento de dois officiaes do officio de

chocolateiro, de boa e sã consciência.

Depois da consulta do desembargo do paço foi exarado o seguinte des-

pacho n'este requerimento :

«Veja-se nos senados da camará d'esta cidade, e com effeito se

«me consulte o que parecer. — Lisboa occidental, 2 de marco de

1739.»
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«zes, na forma dos mais, para ter logar a concessão ; e que ex-

«pressamente se declarasse que as penas comprehenderao tam-

«bem a elles, se venderem o chocolate sem approvaçao dos

«mesmos juizes que egualmente responderão pelo vicio que se

«achar n'aquella manufactura. A vista do que, parece aos se-

« nados o mesmo que na sua resposta expõe o dito syndico,

«pois sem que este officio se reduza á formalidade dos mais,

«havendo juizes que conheçam da qualidade deste género, se

«não poderá evitar o prejuízo que advertidamente se consi-

«dera damno á saúde publica, e todas as penas impostas aos

«que fabricarem o dito género contra a forma do regimento

«que os senados derem a este officio para seu governo, serão

«justamente executadas, pois é sem duvida que, em matéria

«de mantimento, não deve haver dissimulação. — Lisboa orien-

«tal, etc.»

6 de maio de 1739 — Carta do secretario de estado dos ne-

gócios do reino, Pedro da Motta e Silva, ao vereador Je-

ronymo da Costa d'Almeida '

«Sua Magestade foi informado que no sequeiro que fica de-

«fronte de S. Pedro d'Alcantara até á calçada que chamam
«da Gloria, de alto a baixo, que sempre se cultivava, e, depois

«que se não continuou a cultura, por editaes do senado e qua-

«drilheiros destinados para o resguardo de se não botarem

«n'elle imm.undicias, se conservava sem ellas, mas que, de

«certo tempo a esta parte, tem havido tal descuido n'este par-

«ticular, que eni damno da saúde do publico se acha cheio de

«immundicias 2, é o mesmo senhor servido que o senado

1 Liv." xui de cons. e dec. d'el-rci D. João v, do sen. occi., fs. 2S0.

- O cimo da pittoresca collina sobranceira aos outr'ora viridentes cam-

pos de Valverde (hoje avenida da Liberdade), d'ondc, n'uma altura de 74
metros acima do nivel do rio, a vista se alonga por vasto e esplendido

horisonte que abrange parte da cidade e do Tejo até á outra margem,

estava convertido em sequeiro e deposito de immundicias e de entulhos

provenientes d'obras particulares.

Próximo do asqueroso sequeiro que em tempos anteriores fora um
lerreno limpo e cultivado, erguia-sc a egreja e convento de religiosos ar-
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«logo logo mande limpar todo o dito sequeiro, e levar as im.

«mundicias delle ás partes que lhes estão destinadas, dando

rábidos, edificação que D. António Luiz de Menezes, primeiro marquez

de Marialva, fundara em 12 d'agosto de 1G80, e onde actualmente se en-

contra estabelecido o recolhimento para donzellas pobres, administrado

pela Santa Casa da Misericórdia de Lisboa.

Nascera aquelle singelo templo e casa monástica do mesmo piedoso

.sentimento que originara o mosteiro de N.^ Sr.* do Carmo. A ambos,

por egual, se ligam idéas profundamente patrióticas. Se o mosteiro do

Garmo é obra do santo condestabre, D. Nuno Alvares Pereira, que o fez

erigir (iSSr») em memoria do glorioso feito d'Aljubarrota (14 d'agosto de

(i385), o convento de S. Pedro d'Alcantara é o resultado d'um voto con-

trahido pelo heroe das memoráveis victorias das Linhas d'Elvas e de

Montes Claros (14 de janeiro de i65g e 17 de junho de i6ó5), quando dis-

punha o seu plano para esta ultima batalha.

No sequeiro a que allude a carta do secretario de estado, constiliiido

.nos terrenos em ribanceira a par da calçada da Gloria, formando dois

terreiros ou planos irregulares em niveis difterentes, foi onde mais tarde

se fez o passeio publico de S. Pedro d'Alcântara, nome que lhe proveio

da proximidade do convento.

O terreiro superior que pertencera ao vinculo instituído por Fernão

Paes, cidadão nobre do Porto, fundador da ermida de N."" Sr.^ da Gloria,

tinha sido adquirido, em iq de fevereiro de 1732, pela junta da adminis-

tração das Aguas-livres, para a construcção d'um chafariz e d'um soberbo

reservatório d'agua que terminaria em forma de torre quadrilatera, de

grandes dimensões, destinado a abastecer d"agua os bairros orientaes

da cidade, por meio de aqueducto em arcarias collossaes, á semelhança

das do valle d'Alcantara.

Para a projectada obra foram também adquiridas as propriedades que

constam das seguintes verbas mencionadas na Relação das propriedades

compradas e outras despegas feitas para o aqueducto geral das Aguas-

livres

:

«A D. José de Portugal, pelo terreno para o chafariz, aqueducto, mu-
«ralha e mais obras a S. Pedro d'Alcantara 4:ooo.)?>ooo

"Pela compra de umas casas no sitio de S. Pedro d'Alcantara, que per-

«tenciam á testamentária de Manuel Teixeira de Carvalho, e cuja quan-

«tia foi entregue, por deposito, no cofre do juizo dos resíduos ecclesias-

« ticos G:ooo.;í!^ooo

Do gigantesco projecto apenas se levou a cabo a grande muralha que

supporta o terreno em que devia ser feito o reservatório ou mãe d'agua

e onde, como dissemos, está um passeio publico, e a obra do chafariz

no local onde hoje existe o socalco que sustenta o principio da rua de
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«tal providencia para que n'elle se não lancem mais as ditas

"immundicias, que não seja necessário tornar o mesmo se-

S. Pedro d'Alcantara, precisamente defronte da egreja do convento, vindo
da rua de D. Pedro v, então rua do Moinho de Vento ; chafariz que te-

ria cinco bicas, se dermos credito ao padre Baptista de Castro, mas a que
Velloso de Andrade accrescenta uma na sua Memoria das Aguas, e que,

segundo também diz o referido padre Baptista de Castro, foi inaugurado

no dia 8 de setembro de 1754, sendo alimentado por meio d'um encana-

mento que partia do chafariz das Amoreiras, que foi o primeiro onde cor-

reu a agua-livre.

No referido sitio das Amoreiras, nome que lhe proveiu d'uma planta-

ção de morus alba que ali mandou fazer o marquez de Pombal, quando
emprehendeu dar incremento á sericicultura no paiz, foi onde a final veiu

a ser levantada a obra da mãe dagua, a qual se concluiu no anno de 1834.

Quanto á famosa muralha é para nós incerta a epocha em que foi

construída ; mas não repellimos a opinião de Ribeiro Guimarães que, no
Siimmario de varia historia, suppõe effectuada aquella construcção en-

tre os annos de 1740 e 1748.

Jacome Ratton refere-se incidentemente á muralha nos seguintes ter-

mos :

"João Pedro Ludovice que já era architecto no reinado do sr. rei

«D. João v, e o continuou a ser até depois do terremoto de 1755,

«edificou uma casa defronte da torre de S. Roque, que tem todo o ar

«de nobre ; e creio que em razão d'esta obra se construiu a muralha

"de S. Pedro d'Alcantara, com o pretexto de se fazer ali um passeio, o

«qual se não chegou a realisar, mas que seria bem útil pelo ponto de

«vista que offerece.»

A casa que João Pedro Ludovice levantou defronte da torre de S.

Roque, resistiu ao terremoto de 1755 e tem na verga do portal a data

de 1747. N'essa data contava Jacome Ratton apenas 11 annos, pois nas-

cera em 7 de julho de 1736, e as suas Recordações sobre occorrencias do

sen tempo em Portugal durante o lapso de sessenta e tre^ annos e meiOy

aliás de maio de 7747 a setembro de 18 10, que residiu em Lisboa, etc.y

foram impressas em i8i3. Do que nos é licito deduzir que o que escre-

veu a respeito da muralha, fel-o pelo que lhe disseram linguas malévo-

las, e não por investigações a que procedesse e que merecessem me-

lhor credito; d'outro modo teríamos o indicio de não haver sido con-

struída a muralha antes do anno de 1747.

O terreiro inferior do sequeiro, onde depois se fez um jardim, conti-

nuou ainda por muitos annos a servir de vasadouro publico, chegando ao

ponto de se deitarem para ali anímaes mortos, mesmo dos mais corpulen-

tos, como os da raça cavallar, azinína, etc. ; isto com grande incommodo
dos habitantes das ruas próximas e grave perigo para a saudc publica-
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«nhor a mandar repetir outra ordem sobre esta diligencia que

«é toda da obrigação do senado.»

Em i83o, com o estabelecimento do commando da guarda real da poli-

cia e do quartel d'uma companhia de cavallaria da mesma í;uarda próximo

da casa dos Ludovices, principiou a ser aformoseado e arborisado o ter-

reiro ou plano superior, a alameda que hoje vemos resguardada pelo

Poente por uma grade de ferro, constituindo um dos lados da rua de S.

Pedro d'Alcantara, e limitada pelo Nascente por uma varanda magnifica,

também de ferro, em cujas extremidades existem umas escadas de canta-

ria, com seus cancellos, por onde se desce para o jardim que ficanptabo-

leiro inferior, e que só depois do anno de i835 é que começou a ser conve-

nientemente arranjado por iniciativa de José Francisco Braamcamp d'Al-

meida Castello Branco, inspector das obras publicas do districto de Lisboa.

Este jardim que em tempo esteve sob a direcção obsequiosa do con*

selheiro Agostinho da Silva, além d'uma grande cascata em embrechado

com sua bacia de pedra, de forma semicircular, é ornado com diversos

bustos em mármore, representando personagens mythologicas e históri-

cas, e teve um labyrintho no local onde hoje está um pequeno tanque.

Tanto a cascata como os bustos já foram melhoramentos mandados

executar pela camará municipal, e bem assim o labyrintho que depois se

mandou desmanchar, a requisição da autoridade policial, por motivos fá-

ceis de presumir.

Pelo Sul, Nascente e Norte do jardim fica a enorme muralha a que

atraz nos referimos, a qual n'outro tempo era encimada por um para-

peito de alvenaria, de altura d'um metro, pouco mais ou menos, com poiaes

de cantaria de espaço a espaço, parapeito que, por deliberação da ca-

mará, em 12 de maio de 1864, foi mandado substituir por uma grade de

ferrl) bastante alta, para assim obstar á continuação de suicidios que ali

eram muito frequentes. A substituição já havia sido proposta pelo verea-

dor Ayres de Sá Nogueira em i852, mas tal foi a opposição que soffreu,

que só em i863 é que se conseguiu collocar a grade.

A municipalidade tomou posse da alameda e do jardim em setembro

de ]83q, a pedido do já citado inspector d'obras publicas, que se viu for-

çado a declinar de si tudo quanto não tivesse immediata connexão com
as suas attribuições, em vista da extraordinária reducção na verba votada

em cortes para obras publicas. Tal foi a causa por que o passeio ou jar-

dim publico de S. Pedro d'Alcantara transitou para a administração da

camará municipal que já estava de posse do passeio publico do Rocio e

do do Campo Grande.

Desde que o passeio de S. Pedro d'Alcantara é administrado pela ca-

mará, tèem sido muitos os melhoramentos ali realisados, merecendo espe-

cial referencia a collocação a meio da alameda, em frente da travessa dé

S. Pedro, duma fonte monumental que se attribue a esculptor italiano, e
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Consulta da camará a el-rei em 8 de maio
de 1739 '

«Senhor— Por decreto de 2 de março do anno presente *

«é V. Alagestade servido que se veja nos senados da camará

que anteriormente ornamentava a quinta Velha do palácio da Bemposta.

São egualmente dignos de menção outros que vamos designar, servin-

do-nos de valiosos subsidios que obsequiosamente nos foram ministrados

pelo illustre architecto da cidade e nosso bom amigo, o sr. José Luiz

Monteiro.

chafariz a que em outro logar alludimos, foi transferido do seu pri-

mitivo local para o recanto que a muralha fazia na calçada da Gloria, ao

voltar para a antiga rua de S. Sebastião das Taipas, onde havia umas ca-

sas arruinadas e uns quintaes.

Por essa occasião foi embellezada, prolongando-se para o Norte e tor-

nejando para o Poente, a grade qiie dá sobre o jardim, e fez-se mudança
da escada de communicação entre o taboleiro superior e o inferior, reti-

rando-se do logar em que estava, em frente da travessa de S. Pedro, para

a extremidade Norte do jardim, onde se encontra.

A grade a que acabamos de nos referir, parte é forjada, a mais antiga,

e parte é fundida. A primeira proveiu do palácio da Inquisição, tendo

duas alturas differentes que ainda se observam, porque foi aproveitada

sem moditicação. Occupa todo o espaço que antigamente separava as

duas escadas, e corresponde presentemente á distancia que vae do tanque

da alameda até á escada do lado Sul. A parte fundida pelo mesmo mo-
delo, fez-se primeiro para o accrescentamento na direcção Norte seguindo

para o Poente, e mais tarde para o que se effectuou em sentido opposto

áquelle, quando se prolongou a rua de S. Sebastião das Taipas até á rua

de S. Pedro d'Alcantara, cortando-se da alameda, para esse effeito, a por-

ção necessária para a largura do novo troço da rua.

Esta grade substituiu a de lanças que existia na muralha antes de se

executar o prolongamento d'aquella rua.

Quando se procedeu á reparação da muralha por se recear da sua

solidez, e ao acabamento da rua de S. Sebastião das Taipas, em i88o, o

chafariz foi removido do alludido recanto da muralha, sendo então pro-

visoriamente collocadas duas bicas no cimo da calçada da Gloria. Tinha-se

pensado em estabelecel-o no largo da rua dos Mouros, o que se não reali-

sou por ser o terreno propriedade particular.

1 Liv." xiir de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., fs. 281.

- Este decreto está exarado no seguinte requerimento do provedor e

officiaes da mesa da real casa de Santo António :
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«a petição que por copia se ofterece, do provedor e officiaes

«da mesa da real casa de Santo António, e que com eíTcito se

«Senhor — Representam a V. Magestade o provedor e mais officiaes

«da mesa da real casa do glorioso Santo António de Lisboa oriental,

«que, tendo vencido desde o anno de 1734 até dezembro de lyBS, de

«juros que os senados da camará d'estas cidades são obrigados a pa-

«gar á reai mesa do glorioso Santo António, a quantia de i :b<82.j&i2o,

«os quaes a maior parte tem applicação para o coro da mesma casa,

«por ter sido assim estabelecido, e juntamente para capellas, em que en-

«tra a do serenissimo infante D. Fernando, e despeza do officio que an-

«nualmente se faz pela sua alma, além do círio que todos os annos os

«senados offerecem ao dito glorioso Santo, como para hóstias e mais

«que na certidão inclusa se declara, se não tem até ao presente pago os

«ditos juros, como consta da mesma certidão, por se acharem ha tempos

«todas as rendas dos senados embaraçadas com muitas penhoras, o que

«tem dado oppressão grande aos supplicantes, por se lhes impedir, com
«a falta do pagamento dos juros e ordinárias, a promptidão de satisfaze-

«rem o para que são applicadas, razão que precisamente obriga aos sup-

«plicantes a recorrerem a V. Magestade, como protector da dita casa do

«glorioso Santo António, para ordenar aos mesmos senados que os juros

«que constar estarem vencidos até o presente, se satisfaçam do dinheiro

«da Variagem, o qual se acha livre de penhoras, pelo ter assim de-

«terminado V. Magestade, pois os supplicantes não têem outra alguma

«parte d"onde possam haver o referido pagamento para satisfazer encar-

«gos tão pios, para os quaes os ditos juros são destinados ; e que, estando

«satisfeito o vencido, se lhes continue a pagar d'ahi por deante, do

«mesmo dinheiro da Variagem, o que se fôr vencendo — P. a V. xMagesta-

^
«de, em attenção ao referido que redunda em augmento da real casa do

«glorioso Santo António, da qual é V. Magestade protector, lhes faça mercê

«mandar aos senados da camará d'estas cidades que os juros que constar

«estarem-se devendo á casa do dito glorioso Santo, se lhes satisfaçam do

«direito da Variagem, por estar este livre de penhoras, pois de outra

«parte não téem os supplicantes d'onde possam haver o pagamento dos

«ditos juros; e que, satisfeitos estes, se lhes continue a pagar, d'ahi por

«deante, do mesmo dinheiro, visto terem a applicação referida e que

«consta da certidão inclusa.— E. R. Ms^»— Liv." xin de cons. e dec. d'el-

rei D. João v, do sen. occi.., fs. 284-

Da certidão a que allude o requerimento, passada em 17 de janeiro de

lySq— dito /;V.f>, fs. -2811 V. —, consta que a camará estava devendo á real

casa de Santo António, de juros de padrões, isto é, de capitães mutua-

dos, e ainda d'outras proveniências, a quantia de i:882.S!)200 réis, a saber:
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«lhe consulte o que parecer; da qual mandaram os senados

«dar vista ao syndico das cidades, que respondeu o que con-

«sta da sua resposta que também se junta por copia *; e,

loo^ooo réis vencidos du S. João até ao Natal de 1734, de roo.^íiooo réis

de juro por anno
;

» vencidos no dito tempo, de 100^000 réis de juro por anno;

« » no dito tempo, de 80:000 réis de juro por anno
;

" » dos juros acima ditos, do anno de 1-35
;

» » » » )) » » » » 1 "jMj ',

30.'i<5000

40.'5>ooo

380 -íí»000

38o.!^ooo

38o.íi>ooo

380-^000

45.'^000

34,'#>9r.o

33.1í!)66o

8íií>ooo

Io.^ooo

40.i^5oo

» » nu anno de 1738, pertencentes á capella do in-

fante D. Fernando, por contrato oneroso que fizera a ca-

mará com a duqueza de Borgonha;

» da despeza do officio annual pelo mesmo infante, no anno

de 1/38;

» valor do cirio que annualmente oflferece a camará a Santo

António, referido ao anno de lySS;

» de hóstias, no mesmo anno de 173S
;

)j do ordenado do andador da casa, também no anno de 1738^

» da cera das Endoenças, festa de Nossa Senhora do O e

trasladação do Santo, desde janeiro de 1738 até junho de

1739.

i:882í(í)i20

«E outrosim certifico que os juros atraz declarados, são applicados ao

«coro da casa do mesmo Santo, para cujo elíeito os comprou a mesa da

««mesma casa aos senados, e se não têem pago assim os referidos juros,

«como as mais parcellas atraz declaradas, por se acharem de tempos a

«esta parte as rendas dos senados embaraçadas com muitas penhoras.»

Como se vê, havia mais de quatro annos que a camará não pagava aos

ofliciaes da real casa do glorioso Santo António os juros e ordinárias que

estavam applicados não só para o coro, mas também para o culto das

capellas que a mesa da dita casa administrava, em que se incluia a do

infante santo, em virtude do compromisso que a mesma camará tomara

por documento publico, em 18 de novembro de 1471— «Elementos»,

tom. I, pag. 33 1 — , de mandar celebrar missa quotidiana e officio solemne

no anniversario do fallecimento do martyr de Fez.

1 E' do teor seguinte :

"Este requerimento se faz em tudo attendivel pela qualidade da di-
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«sendo tudo visto cm mesa, parece aos senados muito justo o

«requerimento dos supplicantes, e digno da real attenção de

«V. Magestade, para que haja por bem de lhes deferir no que

«respeita a i:7io<í^ooo réis de juros vencidos até íim do anno

«de 1738, c aos 38o;zítooo réis dos mesmos juros que annual-

rtmente forem vencendo, porquanto o mais, como assevera o

«mesmo syndico, o hão de cobrar por virtude da sentença

«dada na causa do rateio, depois de fazerem a V. Magestade

«os supplicantes este requerimento que, pelas razões n elle

«expostas, se faz muito attendivel.— Lisboa occidental, ctc.»

Resolução regia escripta á margem *

:

«Como parece quanto aos juros até ao presente. — Lisboa

«occidental, etc.»

Consulta da camará a el-rei em 5 de junho de 1739 ^

«Senhor— Por aviso do secretario de estado, Pedro da

«Motta e Silva, de 5 de outubro de 1708 -^ foi V. Magestade

«vida e pia e devota applicacão que tem na real casa do glorioso Santo

«António, e me parece que, com relação a outras dividas, se deve satis-

«fazer. Que seja pelo direito da Variagem também me parece justo, no

«caso que S. Magestade não tenha destinado o producto do dito di-

«reito para outra applicacão, pois o mesmo senhor determinou se não

«despendesse sem ordem sua
;
porém também me parece que deve ser

«somente o que respeita aos juros, porque para as mais parcellas inclui-

«das na certidão junta, se apartou a porção competente na causa do ra-

«teio feito para os ordenados e despezas precisas do tribunal ; e ainda,

«no que respeita aos ditos juros, com a destinação de que o vencido se

«pague pelo que os commerciantes estão devendo d'aquelle direito e se

«manda cobrar, e o que se fòr vencendo dos ditos juros, pela importan-

«cia do rendimento seguinte do dito direito que se acha contratado ; com
«a declaração, porém, que, tornando o senado aos meios de fazer prom-

«pto pagamento dos juros, não ficará subsistindo esta consignação, mas

«tornarão estes juros a pagar-se pela folha, como até aqui se fazia, e na

«forma que se contrataram. — Sequeira». — Liv." xiii de cons. c dec. d'el-

rei D. João v, do sen. occi.,fs. 284 v.

* Tem a data de 29 d'agosto de ijSo.

2 Liv." v de reg.° de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. occi., \i .23j.

3 Vid. n'este vol., pag. ojS.
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«servido ordenar que a consulta que havia poucos dias tinha

«baixado resoluta, com a confirmação dos officiaes que no

«anno presente haviam de servir na mesa do governo da casa

«de Santo António, subisse novamenie á sua real presença, e

«que aposse dos officiaes que se haviam eleito, se suspendesse,

«emquanto V. Magestade não mandasse o contrario.

«No dia i3 do presente mez finda o anno em que se fez a

«eleição dos officiaes que agora acabam, e n'este mesmo
«dia se deve, na forma do regimento, proceder a nova elei-

«ção. Por dois principios a não devem os senados fazer: o

«primeiro é meramente fundado em attençao do real aviso de

«V. Magestade ; o segundo no interesse da fazenda do mes-

«mo Santo, no seu culto e na continuação do coro moderna-

«mente erigido, que para tudo concorre o zelo do thesoureiro^

«Estevão de Freitas Carneiro, e procurador, Guilherme Ri-

«beiro Collaço, os quaes têem sido reconduzidos vários annos

«por insinuação de V. Magestade, a quem os senados em ou-

«tros consultaram a mesma reconducção, expondo as justas

«e attendiveis razoes que havia para a conservação doestes of-

«ficiaes ; e, como esta seja indisputavelmente útil, parece aos

«senados fazel-o assim presente a V. Magestade, para que

«seja servido haver por bem que os sobreditos continuem o

«anno seguinte no serviço do mesmo Santo, e que os acom-

«panhe no exercício de escrivão o actual, que é o procurador

«das cidades Cláudio Gorgel do Amaral ; e no caso que ao

«tempo da posse não esteja ainda resoluta a presente con-

«sulta, a mandarão os senados dar de provedor ao vereador

«Francisco da Cunha Rego, que foi canonicamente eleito o

«anno passado com a assistência dos cidadãos, e é fallecido

«o vereador João de Torres da Silva, que este cargo exerci-

«tava K— Lisboa occidental, etc.»

* Vid. cons. da camará a cl-rei em lo de junho de 1740.
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Consulta da camará a el-rei em 19 de junho
de 1739 '

«Senhor— Vagando a serventia do logar de juiz dos or-

«phãos da repartição d'Alfama, por deixação que fez o licen-

« ciado Nicolau de Mattos Leitão, que n'ella foi provido e por

«V. Magestade approvado, se pôz este logar em concurso ; e,'

«na forma da real resolução de V. Magestade, de 2 3 de março

«próximo passado ^, se fez a presente consulta, em que pa-

«rece ao vereador Francisco da Cunha Rego votar em pri-

«meiro logar, para juiz dos orphãos d'Alfama, em António da

«Silva de Almeida que tem. informações de bom estudante

«pela universidade e bons assentos do desembargo do paço

«de que leu bem por todos, e serviu de juiz de fora de Avei-

«ro, de que deu boa residência em 4 de Janeiro de 1732; em
«segundo logar vota para o mesmo logar em Nicolau Anto-

«nio do Rouxinol que tem informações da universidade de

«bom estudante e assentos no desembargo do paço de que

«leu bem por todos, e serviu de juiz de fora de Alcácer, cuja

«residência, indo á relação, lhe foi julgada por boa, e em ter-

«ceiro logar vota em Francisco Joaquim da Silva, que tem in-

«formaçÕes da universidade de bom estudante e assentos no

«desembargo do paço que leu bem por um voto e muito bem
«por outro, e serviu de juiz de fora de Villa Franca, de que

«deu bôa residência. E, emquanto a serem os logares do pro-

«vimento dos senados consultados sempre a V. Magestade, se

«deve inteiramente observar a real resolução de V. Magesta-

«de, de 23 de março do anno presente, que assim o determina.

«Os vereadores Eugénio Dias de Mattos e Eleutherio Col-

« lares de Carvalho na mesma forma votam em António da Sil-

«va de Almeida, licenciado em leis, que foi juiz de fora em
«Aveiro, em primeiro logar:, em segundo logar em o bacha-

«rel Nicolau António do Rouxinol, e em terceiro logar em. o

«bacharel Francisco Joaquim da Silva.

1 Liv. XIII de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi.. fs. 291.

2 Vid. n'este vol., pag. 3 10.
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«(3 vereador Pedro de Pina Coutinho vota em primeiro lo-

«gar em o bacharel Francisco de Figueiredo Vaz, em segundo

«logar em António da Silva de Almeida e em terceiro legar

«em Manuel António Freire de Andrade.

«Ao vereador Duarte Salter de Mendonça parece propor a

«V. Magestade, para juiz dos orphaos do bairro d'Alfama, que

«se acha vago, em primeiro logar ao bacharel Francisco Joa-

ftquim da Silva por ter lido com informações de bom estu-

«dante, ha sete annos, no desembargo do paço, em que teve

«assentos de bem e por um voto de muito bem, ter dado boa

«residência de um logar que serviu, achar-se casado, com a

«edade que a lei requer, e, sobretudo, ter a prática do escri-

«ptorio de seu pae, advogado na corte, dos de bôa nota, e

«achar o dito vereador n'elle excellente capacidade para bem
«exercer o logar para que o propõe, sendo V. Magestade ser-

«vido ; e em segundo logar lhe parece propor a V, Magesta-

«de, para o mesmo logar, ao bacharel António da Silva de

«Almeida que entre todos os mais oppositores Julga ter me-

«Ihores requisitos, por ter lido com informações de bom estu-

«dante no desembargo do paço, ha nove annos, em que leu

«bem por todos, sendo licenciado em leis, casado, e com
«edade legitima e bôa capacidade; em terceiro logar, para

<ro mesmo cargo, lhe parece propor a V. Magestade o bacha-

«rel Manuel António Freire de Andrade, porque, supposto não

«tenha logar servido, e haja decreto de V. Magestade para que

«estes não sejam admittidos, concorrendo ao mesmo tempo

«bacharéis com logares servidos, e além dos dois propostos

«haja mais, não achou elle, vereador, ao tempo em que vo-

«tou, que foi em 3 do mez de junho actual, estivessem estes

«correntes com certidões de edade c de que eram casados,

«nem tal lhe constou, como nos dois propostos: n"estes ter-

«mos o bacharel Manuel António Freire se achava dispensa-

«do, devia preferir a todos os mais por ter lido no desembargo

«do paço com informação de bom estudante, em que leu por

«todos muito bem, e filho de um capitão de mar e guerra

«que serviu aV. Magestade mais de quarenta annos, e digno

«por este respeito de attenção. sendo V. Magestade servido.

«(3 procurador da cidade occidental, Cláudio Gorgel do
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«Amaral, por obedecer ao que V. Magestade ordena na re-

«solução de 23 de março do presente anno, vota no bacharel

«Francisco Joaquim da Silva, por entender que é benemérito

«para este logar de juiz dos orphaos, na forma dos decretos

«de V. Magestade; porém pede e requer reverentemente a

«V. Magestade seja servido mandar ponderar esta matéria

«com a attenção que merece, e conservar ao mesmo senado

«em a regalia e direito que tem, de prover por si só este lo-

«gar e os mais de juizes destas cidades, por concessões e

«doações dos senhores reis, predecessores de V. Magestade,

«tão antigas e immemoriaes como consta das copias juntas *,

' São sete as copias devidamente authenticadas que o procurador da

cidade occidental, Cláudio Gorgel do Amaral, apresentou em justifica-

ção do seu pedido, e que se encontram juntas á consulta pela ordem por

que as vamos especificar.

Comprehende a primeira o preambulo, o capitulo 12." e o fecho da

carta regia (testemunhavel) de 10 d'abril da era de. 1428 (anno de i385),

e foi tirada do liv." n de Reis, fs, 97. Esta carta já está dada por extracto

no tom. 1 da presente obra, a pag. 255, para onde a extrahimos do liv."

dos Pregos, fs. i32 v. e segg. Como o liv." 11 de Reis contém bastantes

incorrecções, vamos trasladar a copia a que nos estamos referindo, cote-

jando-a com o mencionado liv." dos Pregos e com o liv.<* 11 d'el-rei D
João I, fs. II, onde está uma publica forma da mesma carta :

«Privilégios e liberdades, usos e cos-

«tumes concedidos e confirmados por

«el-rei D. João o i.", que se contêem

«nos capítulos que seguem :

«L). João, por graça de Deus, rei de Portugal e do Algarve, a quantos

«esta carta virem, fazemos saber que nós, considerando os grandes e ex-

«tremados serviços que a mui nobre leal cidade de Lisboa ha feito a es-

«tes reinos, donde somos naturaes, dos quaes nos Deus deu encarrego

«do regimento, e a vós, outrosim, em nos ajudar a defender os ditos rei-

«nos de nossos inimigos duros e de gram poder, assim como é el-rei de

«Castella que, contra razão e direito, nos queria subjugar e os ditos rei-

«nos que havemos a defender, ajudando-o a ello muitos maus portugue-

«zes que, segundo razão e natureza e fé que promettido haviam, deviam

«de ajudar a defender os ditos reinos contra o dito rei de Castella e con-

íitra outros quaesquer que lhes empecer quizessem, e elles, fazendo o que

«não deviam, se oppunham e oppuzeram, quanto em elles foi, a servir el-

-rei de Castella com os corpos, villas e logares e castellos d'estes reinos,

xiii 3i
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«que sempre se observaram, sem disputa nem controvérsia, da
«qual direito e regalia parece não podia ser privado o mesma

«pelos quaes haviam feito menagem de os defender a el-rei de Gastella

«e o dito reino, outrosim lhe fizeram menagem dos ditos castellos, em
«mal e destruição nossa e dos ditos reinos; e dita cidade, como aquella

«que sempre foi e é leal e verdadeira, em estes reinos se trabalhou e tra-

«balha por honra d'elles e de não cahirem em a dita sujeição, e não te-

«mendo prema do dito rei, nem seu poderio, nem as ameaças que a ella

«e aos ditos reinos faziam, porque a dita demanda era justa por direito

«divinal, natural e civil, segundo conselho de muitos cavalleiros antigos

«e doutores e outros fidalgos e escudeiros assaz discretos, e outros cida-

«dãos naturaes da dita cidade que, por razão e direito, eram prestes de

«defender estes reinos e a dita cidade, outrosim, se lhe a ello fora dado
«logar, o qual por elles ao dito rei foi requerido, o qual lh'o denegou,

«como aquelle que contra razão e direito queria subjugar estes reinos, e a

«dita cidade, outrosim, ella, com seus moradores naturaes, vendo como
«todos os que haviam encarrego de os defender, se desamparavam d'elles

«e são em ajuda de nossos inimigos, como aquella que é leal e verdadeira

«se trabalhou sempre de ajudar e defender estes reinos, se oppôz aos de-

«fender com os seus moradores e naturaes, pondo seus corpos em aven-

«turas e espargendo muito do seu sangue, e despendendo muito dos seus

«haveres, e deixaram damnar muitos dos seus bens por honra e defensão

«d'estes reinos, e nos tomaram por seu rei e senhor, a qual defensão, se

«se a dita cidade não oppuzera, todo o reino se perdera por poderio do

«dito rei e ajuda dos maus portuguezes; porém nós, esguardando todas

«estas coisas e cada uma d'ellas, e por tão leal obra não ficar sem galar-

«dão, assim que aquelles que bem fizeram hajam bom galardão, por ser

«exemplo aos outros que de nós vierem, querendo bem fazer, havendo pri-

«meiramente conselho solemne, qual se a tal auto requer, com grandes e

sisudos ricos homens, cavalleiros e dignidades e bispos e outros prelados

«e lettrados do nosso conselho e outros muitos cidadãos chamados em côr-

«tes especialmente para isto, convém a saber : Vasco Martins de Sousa^

«Martim Affbnso de Sousa, Nuno Alvares Pereira, Gonçalo Mendes de Vas-

«concellos, Gonçalo Gomes da Silva, Vasco Martins da Cunha, João Ro-

«drigues Pereira, Vasco Martins de Vasconcellos, João Fernandes Pacheco,

«Mem Rodrigues, Ruy Mendes de Vasconcellos, Martim Vasques, Vasco

«Martins, Gil Vasques, Lopo Vasques da Cunha e outros muitos cavslleiros

«e escudeiros, com o arcebispo de Braga e com o bispo de Lisboa e de

«Évora e do Porto e de Lamego e o da cidade da Guarda e o abbade de

«Alcobaça e o prior de Santa Cruz e com outros muitos prelados, e com

«o doutor Gil do Sem e o doutor João das Regras e com o doutor Mar-

«tim Aflfonso, do nosso conselho, e com o concelho de Évora e de Coim-

«bra e do Porto e de Lamego e de Extremoz e Thomar e Guarda e Sil-
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«senado, pela culpa ou negligencia que se considerou haver

«nos votantes na eleição passada; porque esta culpa não pôde

«ves e Beja e com outros muitos concelhos e cidadãos; querendo-lhe ga-

«lardoar os serviços que a nós e aos ditos nossos reinos ha feito pelas ra-

«zões suso ditas, porque o havemos por prol dos ditos reinos, de cujo

«regimento havemos encarrego pela dignidade que nos Deus deu, e de

«que foi ajudador a dita cidade, de nossa própria autoridade e livre von-

«tade e de nosso poder absoluto lhes damos e outorgamos e approvamos

«e confirmamos todos os privilégios, liberdades, bons usos e foros e cos-

«tumes que até aqui houveram por os reis que ante nós foram, de que

«usaram sem contradizimento ; oulrosim lhes outorgamos e damos as

«graças e mercês e doações e liberdades e privilégios em os capitulos

«suso escriptos conteúdos, por elles pedidos, os quaes todos e cada um
c(d'elles queremos e mandamos de nossa certa sciencia e poder absoluto

«e próprio movimento, ou por outra qualquer maneira e guisa e forma

«que melhor puderem valer e serem firmes e valiosos, não embargando

«leis, nem decretaes, nem degredos nem por outro qualquer direito que

«contra isto seja, ou, por que possa mais valer, os quaes aqui havemos por

«expressos e especificados, se mister é especificação ou expressão d'elles,

«posto que em si houvessem clausula derogatoria ; e promettemos e ju-

«ramos de os guardar e manter e de nunca ir contra elles em parte, nem
«em todo, e rogamos a todos os nossos successores, de qualquer condi-

«ção que sejam, que os guardem e mantenham e façam cumprir e guar-

«dar aos seus sujeitos, aos quaes, quanto em nós é e o podemos fazer, lan-

«çamos a maldição, se o contrario d'isto fizerem. E em testemunho d'isto

«lhes mandamos dar esta nossa carta. Dante na cidade de Coimbra, 10 dias

«do mez d'abril. El-Rei o mandou. Lançarote o fez. Era de 1428 annos».

«Que a cidade possa pôr em cada

«um anno juizes de seu foro,

«O duodécimo capitulo é que diz que em esta cidade se acostumou

«haver juizes de seu foro, e que nosso irmão por muitas vezes poz jui-

«zes e corregedores de fora, á custa do concelho, dando a elles prol e

«perda ao concelho, havendo na cidade tantos e tão bons e tão entendi-

«dos, como aquelles que ahi punham por juizes e corregedores, indo em
«isto contra seu foro ; e ora pediam-nos, por mercê, que a dita cidade

«possa pôr juizes, em cada um anno, como o sempre puzeram de seu

«bom costume, e que nós lhe não puzessemos ahi outros juizes nem cor-

«regedores, salvo o corregedor da nossa corte, que livre e desembargue

«os feitos que a elle pertencem, quando a corte fôr na cidade.
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«prejudicar o senado que não delinqúe, nem pôde delinquir,

«esó attender-se para serem punidos aquelles que o mere-

«A este capitulo respondemos que nos praz que a dita cidade ponha

«seus juizes, como os sempre usou de pôr ; e, porquanto não sabe como
«se os feitos seguirão ao deante em na parte da juf.tiça, não havemos por

«sua prol, nem por nosso serviço, de lhe promettermos que não haja ahi

«corregedor, pêro, emquanto os feitos andarem como devem, não enten-

«demos que ahi ponhamos corregedor.

«Dos quaes artigos e respostas os procuradores pediram que lhes man-

«dassemos dar uma carta testemunhavel, assignada por nossa mão e sel-

«lada do nosso sello, e nós mandamos-Ih'a dar. Dante em Coimbra, iode

«abril. — El-Rei o mandou e Lançarote a fez. Era de 1423,

«António Martins, que sirvo de escrivão da camará d'esta cidade de

«Lisboa, concertei este com a própria, que é feita em pergaminho e as-

«signada de um sello que diz — El-rei, e sellada com o sello de chumbo
«com as armas reaes, e tem um signal d'el-rei no cabo da carta, e ou-

«tro no cabo de todos os capítulos»

«E assi:;nei aqui de meu publico signal que tal é. A 3 de dezembro

«de 1572 annos. — Signal publico». — L/V." xiii de cons. e dec. d el-rei D.

João v, do sen. occi.., fs. 2g8.

A segunda copia que tem a nota de haver sido extraliida do liv." 11 do

Provimento de officios (cop.), fs. 2 v., contém uma carta regia datada de

18 de junho de i522, assim concebida :

«.Vereadores, procurador e procuradores dos mesteres, eu el-rei vos

«envio muito saudar. Entre alguns apontamentos que me fizestes d'al-

«gumas coisas tocantes á cidade, foi um que a cidade estava cm posse

« antiga de fazerdes em a camará, ás mais vozes, os juizes dos orphãos

«d'ella, e aquelles que sabiam por juizes, serviam logo os ditos officios

«sem mais haverem para isso outra nenhuma provisão, e me pedieis por

«mercê que logo o houvesse por bem e mandasse que assim se fizesse e

«guardasse, e vos não fosse n'i?so posto impedimento nem duvida alguma ;

«e porque eu me quero d'isso informar e, pela informação que d'isso to-

«mei, achei ser assim, como me apontastes, c, quando os reis passados ha-

«viam por bem que alguns servissem os ditos officios, ou, pelo bem fa-

«zerem, folgava de os servirem mais annos dos trez ordenados, escrevia

«sobre isso á cidade cartas de cncommenda, pelo qual hei por bem que

«useis do antigo costume e privilegio de que a cidade sempre usou, e fa-

«çaes os ditos juizes dos orphãos, como sempre se fizeram, e aquelles que

«sahirem, sirvam sem mais esperarem por outra minha provisão; porém

«quero e vos mando que sempre me façaes saber os juizes que sahem,

«porque o quero saber ; e muito vos encommendo que, pelos officios

«serem de tanta substancia e em que consiste tanto serviço de Deus c
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«cessem, e para V. Magestade mandar proceder a outra elei-

«ção, quando aquella fosse injusta; ao que attendeu o senhor

«rei D. João o quarto, em caso semelhante, no anno de iõ5i ,

«em que, sendo-lhe presente que no senado se havia feito uma

«eleição de semelhantes logares, defeituosa, ordenou ao se-

«nado lhe desse a razão que teve para aquelle procedimento;

«e não pôde elle, procurador da cidade, entender seja da real

«intenção de V. Magestade privar ao senado da sua regalia

«que, por serviços que esta cidade fez a estes reinos, lhe foi

;< concedida pelos senhores reis que sempre a honraram e en-

«nobreceram, não só conservando-lhe os privilégios, mas aug-

«mentando-lh'os; e assim o espera de V. Magestade lhe con-

«tinue com as mesmas honras.

«U vereador Eugénio Dias de Mattos expõe a V. Mages-

ítade o mesmo que representa o procurador da cidade, Clau-

«dio Gorgel do Amaral, a V. Magestade, no que respeita só-

«mente á regalia do senado, que espera lhe continue.

«O procurador da cidade oriental, António Pereira de Vi-

«veiros, entende que, para servir o logar de juiz dos orphãos,

«que se acha vago, se não pôde propor a V. Magestade o

«bacharel em que faltem as circumstancias de ter servido ou-

«tro logar, ser casado e com a edade da lei, porque pelos

«decretos, fs. 20 e fs. 22, o ordena V. Magestade assim; e

«que, ainda no caso de dispensa, se lhe replique a ella, e dêem

«os senados a razão de se não observar o disposto no dito

«meu e bem dos orphãos, sempre sejam para isso eleitas taes pessoas

•que o bem façam ; e muito em especial vos encommendo e mando que

«assim trabalheis de o fazer e se faça assim bem, como de vós espero.

«— Escripta em Almeirim, a 18 dias de junho. — Bartholomeu Fernan-

«des a fez.— Era de i522.— Rei.» — Dito liv.° fs. 3o2.

A terceira copia comprehende os diplomas em que D. Filippe i, em
27 de julho de ligS, e D. Filippe 111, em 17 d'outubro de i633, confirmam

a precedente carta regia. — Dito liv.°., pag. 3o4-

A 4.^, 5.*, 6." e 7." copia que respectivamente se encontram no dito

liv.', a pag. 3o6^ 3o8, 3io e 3i2^ contèem o decreto de 26 de novembro

de 1667— nElementos»., tom. vu.,pag. 18— , o de 23 de novembro de i65i

— ibid., tom. V, pag. 335, — a resolução regia de 28 de março de 1739

— ibid., tom. xiu, pag. 310 — e o decreto de 1 3 de maio de 1642 — ibid.,

tom. IV, pag. 45g.
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«decreto
:;
e que, ainda que admittidos ao concurso os dispen-

«sados, nunca devem preceder aos de logares servidos, por-

«que a experiência com que estes entram e o merecimento

«que fizeram no serviço, são virtudes que não pôde com-

«municar-lhes a dispensa; e que, fundado nos mesmos decre-

«tos, e em sua execução, propõe, elle procurador, a V. Ma-

«gestade, os trez seguintes bacharéis, em quem concorrem

«todos os recommendados requisitos, além dos mais que os

«fazem beneméritos e dignos da real attenção de V. Mages-

«tade, servindo de motivo, para a preferencia, a mesma que

«lhes dá a antiguidade das suas leituras: em primeiro logar

«o licenciado em leis António da Silva d'Almeida que' leu no

«desembargo do paço em i5 de dezembro de 1729, serviu de

«juiz de fora da villa de Aveiro, tem de edade 36 annos e é

«casado; em segundo logar o bacharel Francisco Joaquim da

«Silva que leu em i5 de novembro de 1731, servindo de juiz de

«fora de Villa Franca, tem de edade 3o annos e é casado; em
«terceiro e ultimo logar o bacharel António Alvres da Silva,

«que leu em 3o de maio de 1733, serviu de juiz de fora da

«villa de Borba, tem de edade 3o annos e é casado; e que a

«formalidade dos assentos constará da lista d'elles, copiada a

«fs. 4; e que, quanto á segunda matéria que nesta consulta se

«trata, para se fazerem os provimentos dos logares de Icltras

«por despachos dos senados c sem consulta de V. Magesta-

«de, parece a elle, procurador, intempestiva esta réplica, de-

«pois de registrada e cumprida a resolução de 23 de março

«do anno presente, copiada a fs. 18, em que V. Magestade

«determinou a nova forma destes provimentos, mormente

«não sendo esta regalia tamanha, como se considera, pois é

«certo que os senhores reis d'estc reino nunca quizcram que

«semelhante jurisdicção estivesse na camará para sempre, in-

« dependente de nova mercê, porque esta foi sempre feita por

«tempo determinado e reformada cada seis annos, no fim dos

«quaes sempre os senados pediram por consulta a reforma-

«ção d'esta graça, em todo o tempo dependente de nova re-

« solução; e por estes motivos deve ter continuado eífeito a

«referida de 2 3 de março, sendo os provimentos dos logares

«de lettras por consultas, circumstancia que concorre muito
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«para a exacção de tão importante negocio, porque, subindo

«este á real presença, será o respeito da magestade o primeiro

«fundamento para a execução da Justiça.

«Os procuradores dos mesteres, Luiz Rodrigues Cardoso,

«Vicente Cardoso e Amaro Rodrigues, votam em primeiro

«logar no bacharel Francisco de Figueiredo Vaz, em segundo

«no bacharel Manuel José de Faria e Sousa e em terceiro no

«bacharel António de Brito Neves e Azevedo.

«O procurador dos mesteres Pedro de Oliveira vota em
«primeiro logar em António da Silva e Almeida, em segundo

«em Nicolau António do Rouxinol e em terceiro em Francisco

«Joaquim da Silva. E todos os quatro procuradores dos mes-

«teres põem na real presença de V, Magestade tudo quanto

«o procurador da cidade, Cláudio Gorgel do Amaral, expõe

«sobre a regalia dos senados. — Lisboa occidental, etc.»

Resolução regia cscnpta d margem ^
:

«Nomeio a António da Silva de Almeida; e quanto ao mais

«que se representa, observe-se o que tenho resoluto. — Lisboa

«occidental, etc.»

26 de junho de 1739 — Carta do secretario de estado dos
negócios do reino, Pedro da Motta e Silva, ao vereador
Eleutherio Collares de Carvalho ^

«A Sua Magestade se fez presente que não tinha obser-

«vancia a sua real resolução de 12 de novembro do anno pro-

«ximo passado, tomada em consulta d'esse senado ^, sobre a

«prohibição dos atanados e bezerros que não forem cortidos

«nas fábricas doeste reino e do Brazil, sendo isto manifesto por

«editaes que o senado mandou affixar em 9 de dezembro do

«dito anno ; e, porque esta transgressão não só é escandalosa,

1 Tem a data de 18 de julho de lySg.

2 Liv.» VI de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. orí., fs,

235.

' E' a consulta de 24 de setembro de 1738, transcripta a pag. 372 do

presente vol.
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ornas mui prejudicial ás fábricas do reino e suas conquistas e

'(Contrária á utilidade publica, é o mesmo senhor servido que

CO dito senado mande, pelos oííiciaes a que tocar, dar varejo

«nas lojas e armazéns dos sapateiros e cordeiros; e os que

«forem incursos na transgressão ficarão sujeitos ás penas da

cpostura, por ser já passado o termo de dois mezes que se

olhes concedeu para o consumo da sola e mais coiros de fora

«do reino; e o mesmo senado participará ás camarás d'estes

«reinos façam observar, cada uma no seu districto, a mesma
«prohibição e postura, com as suas comminações e penas

«d'ella, pelo modo e forma que o senado praticou no anno

«de 1682; e n'elle participará v. m." o referido, para assim

«o fazer executar *.»

Consulta da camará a el-reí em 27 de junho
de 1739 ^

«Senhor— Aos senados fez a proposta inclusa o provedor

«da saúde Bernardo António de Andrade, e n'ella expõe que

«o conservador dos inglezes, Ignacio da Costa Quintella, se

«intromette no governo dos provedores da mesma saúde, in-

«fringindo a sua jurisdicção que exercitam fundados no seu

«regimento que não excedem e guardam inteiramente, prati-

«cando em todos os casos o disposto no mesmo regimento

«por expressos capítulos delle ; e, mandando-se dar vista da

«dita proposta ao syndico das cidades, respondeu, como d'ella

«se vc, que a conta do dito provedor estava muito bem dcdu-

«zida e verdadeira, e que o facto que expunha, se compro-

«vava com os documentos juntos; e que a jurisdicção da casa

«da saúde era privativa do senado, sem que n'ella se pudesse

íintrometter outro algum magistrado; e que o conservador

«dos inglezes só podia deferir a estes dentro dos limites da

«sua jurisdicção, mandando fazer as vistorias que lhe reque-

«ressem para, com certidão das mesmas vistorias, requererem

* Vid. cons. de i3 de julho seguinte.

2 Liv.» V de reg.» de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. occi.

fs. 242 V.
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«em juizo competente, mas não exceder a mesma jurisdicção,

«fazendo citar para este procedimento ao provedor da saúde

«que, pela jurisdicção que tem, se deve considerar magistrado,

«e do que obra só deve ser arguido por meios competentes de

«recurso ao senado, na forma que se pratica pelo regimento;

«e que se as pessoas que tizerem o dito requerimento perante

«o conservador, disserem que a dita citação lhes não serve á

«vistoria, porque íica sem parte legitima, não uzem do dito re-

«querimento e recorram ao senado, a que toca, para lh'a fa-

«zer justa e emendar algum excesso dos ofliciaes da saúde,

«que não tem duvida o poderá haver em algumas occasiÕes.

«Sendo vista a dita proposta que em tudo está conforme

«ao regimento e não tem implicância alguma com as capitula-

uçÕes das pazes, porque se observa o disposto n'estas, e ave-

«riguados os documentos inclusos e resposta do dr. syndico,

«parece á mesa o mesmo que expõe o dito provedor e approvâ

«o dr. syndico ; e que, por ser esta matéria de tão grande

«ponderação e toda do governo d'estes senados que, sem ap-

«pellação nem aggravo, julgam privativamente todas as cau-

«sas que em semelhante negocio se movem, cujas sentenças

«se executam logo, porque na demora de suas execuções se

«seguiriam damnos irreparáveis, a que os senhores reis d'estè

«reino quizeram acudir, dando a este juizo a natureza de sum-

«mario e privativo, o que nunca foi duvidado por conserva-

«dor algum das nações, nem ainda pelos antecedentes do sup-

«plicado que não deve ter mais jurisdicção, nem estendel-a

«de tal sorte que a dêem a querer maior que a do desem-

flbargo do paço e relação que de casos de saúde nunca já-

«mais tomaram conhecimento, pois é sem duvida que daâ

«sentenças do provedor-mór, em matéria de saúde publica,

«são os senados o juizo superior para quem se deve appellar

«ou aggravar, e só no caso em que o dito provedor, como
«conservador que também é dos officiaes da saúde nas cau-

í(sas particulares d'estes, ha recurso para a relação, porque a

«conservatória é officio indistincto da provedoria-mór ; e, n'es-

«tes termos, esperam os senados que V. Magèstade, provendo

«de remédio em tão importante negocio, ordene ao dito con-

«servador da nação britannica se não intrometta na jurisdic-
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«cão dos provedores da saúde, oífendendo por este modo a

cdos senados, a quem só toca o conhecimento do que obram

«os mesmos provedores, pois não é justo que o dito conser-

«vador obre o que nunca obraram os seus antecessores, para

«desassocego de um juizo que conhece de uma matéria tão

«bellicosa, como é a saúde publica, que infalUvelmente pade-

«cerá por occasião d'estes distúrbios, obrados de facto e sem

«jurisdicção, como clarissimamente se prova dos documentos

«que com esta sobem á real presença de V, Magcstade que

«mandará o que for servido. — Lisboa oriental, etc.»

Consulta da camará a el-rei em 27 de junho
de 1739 •

•(Senhor— Aos senados fez a proposta inclusa o provedor

«da saúde Bernardo António de Andrade, que consiste na

«repugnância que encontra na casa do Assento para poder

«visitar o pão e farinhas d"elle, e esta repugnância é certa-

«mente em ódio da saúde publica, porque, sendo certo que

«os soldados vendem o pão de munição e este se espalha por

«estas cidades, é sem duvida que, sendo fabricado de fari-

«nhas corruptas, será geral o damno que se siga de tão no-

«civo mantimento. Sobre esse particular se houveram as in-

« formações necessárias, além do que asseverou o dr. Simão

«Félix da Cunha, de que fala a mesma proposta, e, como o

«prejuizo é notório, o remédio se faz preciso; em cujos ter-

«mos parece á mesa que, nas visitas do dito pão e fazendas,

«devem continuar os provedores da saúde, como sempre fize-

«ram, porque, ainda no caso de não venderem os soldados

«o pão (como certamente vendem), em beneficio da saúde

«d'estes deviam os ditos provedores fazer as vistorias, por se-

«rem as tropas uma grande parte dos moradores doestas ci-

«dades ; e, para que n'ellas se não experimente falta de saúde,

«originada da corrupção d'estc mantimento, pretendem os se-

« nados que V. Magestade seja servido ordenar se não emba-

1 Liv.» VI de reg.» de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori.,

fs. 236.
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-«racem as visitas que fizerem os provedores, e declaral-o as-

«sim ao marquez de Marialva que governa as armas, para

«que o faça executar, ordenando ao assentista faça a entrada

«franca aos provedores da saúde, como sempre a tiveram,

«não só na casa do Assento, mas em todas as mais casas e

«lojas, em que se vendem os direitos de V. Magestade, a quem

«os senados consideram se faz um bom serviço na averigua-

«ção do mesmo pão e farinhas, pois, devendo ser para todos

«de bôa condição, justamente deve também ser para os sol-

idados, que por este exercício não são menos merecedores.

«— Lisboa oriental, etc.»

Consulta da camará a el-rei em 6 de julho

de 1739 1

a Senhor— Por resolução de V. Magestade, de 8 de junho

«do anno presente, tomada na consulta inclusa 2, é V, Mages-

«tade servido que ao novo contratador das calçadas ordenem

«os senados faça, logo que principiar o seu arrendamento, a

«obra de calçada da rua das Farinhas ^ e socalco da travessa

«que ha na mesma rua, e, venerando os senados esta real

«resolução com aquelle devido respeito com que recebem to-

«das as de V. Magestade, se lhe faz preciso representar que

«ao contratador das calçadas não podem os senados obrigar

«que faça a referida obra debaixo do preço contratado, por-

«que este só se lhe ha de satisfazer pelos concertos das cal-

«çadas, sem entrarem as calçadas novas ou obras extraordi-

«narias; e, como a da rua das F^arinhas deve ser toda feita

«de novo, como também o socalco da travessa de que se

«trata, não tem obrigação de a fazer o dito contratador, salvo

«se, de fora do preço do seu contrato, se lhe pagar; e, por-

1 Liv.° V de reg.° de cons. e dec. do sr. rei D. Jcao v, do sen. occi., fs.

253.

2 E' a consulta de 18 d'abril de ijSfj, transcripta no presente vol. a

pag. 45i.

3 Carvalho da Costa, copiando de Christováo Rodrigues d'Oiiveira,

menciona na freguezia de S. Lourenço a «rua das Farinhas que também
se chamou das Farinheiras.»
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«que para a pretendida obra não hajam outros meios mais>

«que os apontados na consulta inclusa, com esta a tornam os>

«senados a pôr na real presença de V. Magestade que man-

«dará o que for servido. — Lisboa occidental, etc.»

Resolução regia *

:

«Como pareceu na consulta inclusa. — Lisboa occidental,

etc.»

10 de julho de 1739— Carta do secretario de estado dos
negócios do reino, Pedro da Motta e Silva, ao vereador
Eugénio Dias de Mattos ^

«Matheus Somar, ílamengo de nação, veiu da cidade de

«Liège, por ordem de S. Magestade, para as reaes obras de

«Mafra, em as quaes por ora não tem em que se occupar, e

«não se pôde retirar para a sua terra por estar detido pela

«mesma ordem ; e, porque lhe impedem poder ganhar sua

«vida em obras de madeira, que é o seu officio, é o mesmo
«senhor servido que pelo senado se lhe passe licença para

«que possa fazer as obras de madeira que lhe parecer, sem

«que possa ser embaraçado pelos almotacés ou quaesquer

«juizes do officio.»

Xoia á margem: •

«Passou o senado logo a licença que ordena o aviso.»

Consulta da camará a el-reí em 10 de julho

de 1739 5

«Senhor— Por resolução de V. Magestade, de 3 de março

«do presente anno, tomada em consulta dos senados sobre o

1 Tem a data de 29 d'agosto seguinte.

2 Liv.o V de reg.° de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. occi., ís.

2 56.

3 Liv." VI de reg.° de cons. e dec do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs.

227 V.
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«requerimento das medideiras do Terreiro*, foiV, Magestade

«servido conformar-se com o parecer dos senados quanto ás

a arrematações dos logares do Terreiro, com declaração que

«estas se fariam por trez annos, e que, pelo que respeitava

«ás lojas e sobrados e ao mais que apontava o procurador da

«cidade occidental, Cláudio Gorgel do Amaral, interpuzessem

«os senados o seu parecer, ouvido o juiz do Terreiro ; e que

«subissem os decretos ou ordens por que se levavam propi-

«nas, d'estas e semelhantes arrematações, ás pessoas que os

«mesmos senados declaram.

«Em cumprimento doesta resolução se mandou ouvir o juiz

«do Terreiro, o qual, excedendo o sobre que V. Magestade o

«mandou ouvir, e confundindo tudo na sua resposta, vem im-

« pugnando o que já por V. Magestade está resoluto, de que

«os logares do Terreiro se arrendem por arrematação ; e pa-

«rece aos senados que em nada se deve attender esta contra-

« dicção do juiz do Terreiro, ao qual V. Magestade só man-

«dou ouvir pelo que respeita ás lojas e sobrados e ao mais que

«apontava o procurador da cidade Cláudio Gorgel, e não so-

«bre as arrematações dos logares do Terreiro, em que V. Ma-
«gestade foi servido conformar-se com o parecer dos senados,

«pois não pôde o juiz do Terreiro impugnar o que V. Mages-

«tade tem resoluto, sem que o mandasse ouvir sobre isso
;

«nem tem poder, nem é pessoa legitima para contradizer o

«resoluto e encontrar o parecer dos senados, a que o seu ofíi-

«cio é subordinado, conforme o mesmo regimento d"elle.

«Erroneamente, para confundir a verdade, quer o juiz do

«Terreiro persuadir que os logares d'elle são officios que se

«hajam de prover por merecimentos : nem tal lhe prova o ca-

«pitulo 28 do regimento novo dado pelo senhor rei D. Pedro,

«o segundo, ao senado, no anno de 1671, pois n'elle se pro-

«pÕem, como coisas distinctas, officios e logares do Terreiro ;,

«e supposto que os ministérios de medir os trigos e de os ven-

«der se não possam considerar officios que algum tempo se

«proviam de propriedade em vida de pessoas, a quem se da-

^ É a cons. de 23 de dezembro de lySS, transcripta, por equivoco, ?.

pag. 3i5 do presente vol. com a data de 23 de dezembro de i/Sj.
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oviím e de quem os tomavam por arrendamento as medidei-

«ras, comtudo os logares do Terreiro, em que o pão se me-
«dia e vendia, nunca foram nem são officios, mas logares pu-

«blicos da cidade, em que os senados têem o dominio pleno,

«como em qualquer outra propriedade sua, pois o Terreiro é

«inquestionavelmente propriedade da cidade, que á sua custa

«foi feito ', e que pela fazenda da mesma cidade se repara

«quando se damnifica, para a sua conservação, e pelo regi-

«mento do Terreiro não tem o juiz d'elle poder algum para

«dar os logares do mesmo Terreiro, mas antes lhe é prohi-

«bido dal-os sem mandado da camará, conforme o capitulo

«19 do regimento antigo do Terreiro, feito no anno de i53o,

«cuja copia vae junta.

«Sendo assim os logares do Terreiro propriedade dos se-

«nados, necessariamente se devem alugar por arrematação,

«como é de direito em todos os prédios públicos, e justamente

«se abrogou no decreto do senhor rei D. Pedro, de 5 de abril

«de i683, a forma que até então havia no provimento dos lo-

« gares do Terreiro, ordenando-se que os logares de medidei-

«ras do Terreiro, que estavam vagos e os que fossem va-

ffgando, se alugassem, assim como se fazia das casas e lojas

«pertencentes á camará, como se vê da cópia d'elle, e em sua

«observância se arremataram sempre os logares do Terreiro,

«na mesma forma que se alugam por arrematação os mais

«bens da cidade, e esta mesma observância se approvou por

tV. Magestade na resolução de 3i de maio de 1737, sobre se

«arrematarem os talhos do açougue a lanços, praticando-se o

.«mesmo que com os logares do Terreiro do pão.

«N'esta forma não são de attenção alguma os argumentos

«que, contra a resolução de se alugarem por arrematação os

alogares do Terreiro, como se faz das casas e logares per-

.«tencentes á camará, envolve o juiz do Terreiro na sua res-

«tposta pelos capítulos do regimento, pois tudo ficou alterado

«pelos referidos decretos, em que se mandaram alugar os lo-

«gares do Terreiro com os mais bens da cidade : nem no re-

• De facto assim foi, no intuito de assegurar o abastecimento da cidade,

evitando os monopólios e travessias de trigos, em beneficio do publico e

dos próprios lavradores.
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«gimento ha capitulo algum que conceda ao juiz do Terreiro

«o dar os logares d^elle ás medideiras, mas antes lh"o pro-

«hibe, sem mandado da camará, o referido capitulo 19 do pri-

«meiro regimento; e indevidamente conclue o juiz do Ter-

«reiro que se taxasse preço justo por que se deviam arrendar

«os logares do Terreiro, e que os arrendamentos fossem fei-

«tos pelo juiz do Terreiro, e os termos dos arrendamentos e

«fianças pelo seu escrivão, assignados pelo juiz, com o emo-

^lumento de meio por cento para elle, e dois vinténs de cada

«termo para o seu escrivão, sem que haja regimento que dê

«poder algum ao juiz do Terreiro para arrendar os logares

«d'elle, que são da cidade, nem que lhe conceda a elle tal

«emolumento, antes é muito para estranhar que o juiz do Ter-

«reiro, tendo V. Magestade na resolução d'esta consulta ap-

« provado o parecer dos senados, quanto ás arrematações dos

«logares do Terreiro, com declaração de que estas se façam

«por trez annos, se atreva a impugnar o que V. Magestade

«tem resoluto, e dar parecer sobre o que não manda seja ou-

«vido, querendo-se abrogar a si o poder e emolumentos que

«por nenhuma lei ou regimento lhe competem, e fazendo-se

«em tudo o que argumenta o procurador das medideiras, de

«que vem a conhecer-se que por elle foram provocadas e sug-

geridas para fazer o requerimento, com que impugnam o

«arrematarem-se estes logares do Terreiro como os mais bens

«da cidade, querendo reduzir a renda d^elles a uma porção

t certa que nunca possa ter augmento.

«E, como V. Magestade foi servido conformar-se com o pa-

«recer dos senados, de que se fizessem arrematações dos loga-

«res do Terreiro por trez annos, e, estando-se fazendo, veiu

«ao vereador do pelouro do Terreiro um aviso do secretario de

«estado, António Guedes Pereira, para que se suspendessem

«até nova ordem de V. Magestade, o que os senados cumpri-

«ram em reverencia do real nome de V. Magestade, repre-

«sentam e esperam que V. Magestade seja servido mandar

«levantar essa suspensão, e que a sua resolução se cumpra,

«pois não ha fundamento para que se altere em prejuízo das

«rendas dos mesmos senados, de que tanto necessitam para

«as obras publicas que estão a seu cargo.
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«E, pelo que respeita ás lojas e sobrados e ao mais que

«aponta o procurador da cidade Cláudio Gorgel do Amaral,

«sobre que V, Magestade ordena que os senados interponham

«o seu parecer, parece a estes o mesmo que ao dito procura-

«dor, e em tudo se conformam com o seu voto, por acharem

«justos os fundamentos d'elle; e que o que em contrario ar-

«gumenta o juiz do Terreiro, que só n'esta parte podia res-

«ponder, porque somente sobre isso foi mandado ouvir, não

«pôde alterar em nada o deverem-se mandar arrematar, com

«os logares que as medideiras occupam, as lojas e sobrados

«do Terreiro, como logares que são em propriedade dos se-

« nados, para não perderem a renda que d'elles justamente

«lhes pôde resultar.

«Tudo o que o juiz do Terreiro argumenta para que a elle

«lhe pertença o alugar as lojas e sobrados do Terreiro, que

«são da cidade, sem dependência do senado, e dal-os, como

«faz, ás medideiras, annualmente, por aquella e uniforme pen-

«são de trinta réis por dia, é fundado na disposição do regi-

«mento antigo feito no anno de i53o, ha mais de duzentos an-

«nos, quando o alqueire de trigo valia vinte e cinco e a trinta

«réis, c o aluguer de trinta réis por dia das lojas em que se

«recolhesse, era, a respeito desse tempo, muito competente,

«assim como hoje, a respeito da differença e estado do tempo,

«é notoriamente Ínfimo.

«N'esse tempo, pela utilidade e bem publico de se trazer de

«fora trigo para esta cidade, se ordenou que o que se trouxesse

«de fora do reino e entrasse pelo porto d'esta cidade, se lhe

«daria franquia * e agasalho no Terreiro, para se recolher o

• Successivas vezes os monarchas, usando do seu poder soberano, con-

cederam franquia, isto é, libertaram de direitos e de quaesquer restricções

a entrada de trigo e de outros cereaes em Lisboa, quando as circumstan-

cias assim o exigiam, para que houvesse abastecimento de pão na cidade

que, por seu turno, em algumas occasiões teve de auxiliar outras povoa-

ções do reino, onde a fome se fazia sentir, pcrmittindo que d'ella se ex-

trahisse a indispensável porção do género.

Muitos são os diplomas que se encontram publicados na presente obra

relativamente a semelhantes concessões de dispensa de direitos, as quaes,

a nosso ver, começaram a ser mais frequentes no governo de D. João i.
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«pão á custa da cidade, e que o que viesse deste reino, ou de

«outros, por terra, se alojaria oo Terreiro e pagaria por cada

Ainda nas cortes celebradas em Santarém, no anno de 1418, este mo-
narcha, respondendo a um dos capítulos especiaes que lhe tôram offere-

cidos pelos procuradores eleitos por Lisboa, isentou de dizima, durante

um anno, todo o pão que entrasse na mesma cidade por via marítima,

como se vê da carta regia testemunhavel, dada na dita villa de Santarém
a 20 de julho da era de 14.5G, anno de 1418 :

«Ouf sy dizem q per os Inunos (invernos) q este ano torom, os paaés

«e sementeiras som muy traças, e tal guyssa q seeria bem dar aazo per q
«se alguus mouessem a trazer pam aa dita cidade, asy do Regno como de

«fora dei, E q nos pidiam por merçee q mandasemos q os q pam ou legu-

«mes aa dita cidade trouvessem, q fossem priuiligeados da dizima e sissa,

«quando o uendessem ; E q, per aazo deste quítameto, bynria pam aa

«dita cidade, E, nom auendo quitameto, elle nom bynra, E q a cidade

«pereceria per mígua delle. Ao qual capitólio nos Respondemos E demos
«em Resposta q a nos praz, E lhe fazemos merçee q todo o pam q ueher

«pella foz do mar, ora seia do Regno ora de fora do Regno, q lhe qita-

«mos a dizima des primeiro dia deste mes de Julho a huíí ano.» — Liv" i

de CôrJes, fs. 92.

O foral ou regimento da alfandega de Lisboa, do anno dt i587, em dai*

paragraphos do cap." 72 estatuía o seguinte :

«Item. De todo o trigo, centeio, milho, cevada, farinhas, legumes e

«carnes que vierem das ilhas Terceiras e da ilha da Madeira e do reino

«do Algarve, se pagará na dita alfandega a dizima somente, porque, vindo

«das outras partes do reino, pertence á Portagem.

«Item. De todo o mais trigo, cevada, centeio, milho e legumes que
«n'esta cidade entrarem, de quaesquer outras partes de fora do reino, se

«não pagará direitos alguns na dita alfandega ; nem das carnes, queijos e

«manteigas, porquanto tenho feito mercê á camará e povo da dita cidade

«de libertar as ditas coisas dos direitos »

Mais tarde ficou livre de direitos, em todo o reino, a entrada do trigo

proveniente das ilhas adjacentes e das possessões ultramarinas, conforme
requerera o estado do povo no 55.° dos capítulos geraes que apresentara

nas cortes celebradas em Lisboa em 28 de janeiro de 1641, a que el-rei

respondeu no anno de 1642, e está expresso nos alvarás régios de 20 de
janeiro de 1646 e de 25 de maio de 1(147, transcriptos na Coll. de leg.

port. por J. J. d'Andrade e Silva.

xiu 3-2
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«sobrado, de todo cima, a trinta réis por dia, e pelo do meio

«eloja a vinte réis por dia:, e n"esta forma se fizeram os capi*

• Taes- providencias denotam bem o estado de abatimento da nossa agri-

cultura, o que nos collocou na dependência dos estranhos, forçando-nos

a importar o que em mais felizes tempos nos sobrara.

D. Sancho i, segundo rei d\ima nação incipiente, teve a sabia compre-

hensão de que o fomento agrícola seria o mais forte e o mais poderoso

meio de valorisar e de engrandecer as terras que seu pae conquistara ao'S

infiéis, tornando-as florescentes, e n'esse empenho fel-as povoar e arro-

tear, e outorgou foraes aos concelhos, para que se desenvolvessem sob

o benéfico influxo das liberdades municipaes.

D. Diniz, com a mesma racional orientação, deu maior intensidade-

á

lavoura, sendo n'esse levantado e patriótico emprehendimento auxiliado

pela piedosa rainha D. Izabel, sua mulher.

O intelligente monarcha e grande protector dos municípios, logo que

conseguiu apaziguar as dissensões suscitadas pelo infante D. Affonso, seu

irmão, que lhe disputara o throno, promoveu a agricultura, a qual animou

e protegeu quanto pôde, ao mesmo passo que favoreceu a população do

reino, concedendo, como emphyteuses, as terras incultas da coroa a pe-

quenos lavradores que as pudessem amanhar e explorar, o que lhe valeu

cognome de Lavrador^ com que o povo o assignalou e que a posteri-

dade lhe consagra, como justa homenagem prestada á alteza do seu es-

pirito.

Não foi de longa duração o estado relativamente prospero a que, em
resultado de tão adequadas providencias, chegou a cultura dos nossos

campos, comtudo a producção de trigo e de azeite ainda nos sobrava

para exportação.

D. Fernando, não obstante os desvelos que lhe mereceu a lavoura, do

que é prova a moralisadora ordenação que deixámos transcripta na not.

1 a pag. 55 1 do tom. viu da presente obra, não conseguiu impedir a de-

clinação d'esse poderoso elemento de riqueza nacional. Comtudo ainda

no seu tempo, segundo o testemunho de Fernão Lopes, se fazia grandfe

commercio de exportação pela barra de Lisboa, «em guisa que, afora as

"Outras coisas de que n'essa cidade abastadamente carregar podiam, só-

« mente de vinhos foi um anno achado que se carregaram doze mil to-

«neis, afora os que levaram depois os navios na segunda carregação de

«março. E portanto vinham de desvairadas partes muitos navios a ella, em
«guisa que, com aquelles que vinham de fora, e com que os que no reino

«havia, jaziam muitas vezes ante a cidade quatrocentos e quinhentos na-

«vios de carregação ; e estavam á carga no rio de Sacavém e á ponta do

«Montijo, da parte de Riba-Tejo, sessenta e setenta navios em cada lo-

«gar, carregando de sal e de vinhos ; e por a grande espessura de muitos

«navios que assim jaziam ante a cidade, como dizemos, iam antes as bar-
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«tulos do regimento, em que se commetteu ao juiz do Ter;

«reiro (que então somente tinha o titulo de guarda) o dar lov

«jas do Terreiro para agasalhado do pão, em aquella forma;;

«sendo tudo isto feito em tempo que na cidade não havia ter^

«cenas, como depois houve, para o recolhimento do pão que

«vinha de fora do reino, segundo se declara no accrescentar

«mento do regimento do Terreiro, que se fez em o anno de

«i63t), capitulo 7.°, a fs. 20 v.° e fs. 21, de que já se juntou cor

«pia na consulta, e ficando-lhe commettido ao juiz o dar as tae?

«lojas pelo dito aluguer de trinta réis por dia, somente pelo

«tempo necessário para se guardar n'ellas o pão que se vea-

a desse no Terreiro, como se vê no regimento accrescentado

«no anno de 1736, desde o capitulo 7.'' até o capitulo 14^°

«Porém, a respeito de dar de aluguer as lojas do Terreiro por

«todo o anno, não tem o juiz d'elle, pelo regimento, o poder

«cas de Almada aportar a Santos, que é um grande espaço da cidade,

«não podendo marear por entre elles.»

A grande decadência da agricultura em Portugal, de que poderemo.s

marcar o inicio nos últimos annos do reinado daquelle monarcha, tomou
verdadeiro incremento no governo de D. João i, em consequência da luta

que foi necessário sustentar para a conservação da nossa autonomia.

Desde então cada vez mais se aggravou, para o que concorreram espô-

cialmente, entre outras causas, os descobrimentos e as conquistas.

D. João III e D. Sebastião também intentaram, sem êxito apreciável,

revigorar a lavoura que a final decahiu em completa ruína durante o do-

mínio filippino.

D. João IV e D. Pedro 11 instituíram diversas leis agrarias e ordenaram

certas providencias correlativas, mas só no reinado de D. José i é que a

agricultura conseguiu cobrar novo alento, devido á sabia e provídente

administração do marquez de Pombal.

Quando este notável homem de estado assumiu o poder, a população

do paíz, segundo temos lido, regulava, approximadamente, por dois mi-

lhões e quinhentos mil habitantes, e a producção de pão não chegava

para a metade d'elles.

Emfim, entre nós a agricultura andou sempre bastante atrazada em
comparação com a de outros paizes, não contribuindo pouco para o

desvantajoso confronto a morosidade com que os lavradores, na sua

grande maioria sem conhecimentos profissionaes e sem boa orientação

prática, se decidem a abandonar a velha rotina, para adoptarem melho-

res processos de lavoura baseados em trabalhos experimentaes e scien-

tificos.



488 ELEMliNTOS PARA A HISTORIA

te intendência que se quer abrogar, porque, pelo capitulo

€i6 das declarações e accrescentamento do regimento an-

ftigo, se dispôz expressamente que, se os vendedores que

f vendem pão no Terreiro, quizessem alugar loja para todo

«o anno, o pediriam ao vereador do pelouro, e se prohibe,

«outrosim, expressamente, que o juiz do Terreiro e seu

tescrivão se intromettessem em dar as ditas lojas de alu-

«guer por anno; e que, estando as lojas de vasio e havendo

«quem as quizesse alugar, dariam conta ao vereador do pe-

« louro e á mesa da vereação, a quem pertencia mandar alu-

«gar e prover sobre as ditas lojas, como se vê no dito ca-

«pitulo, a fs. 22 v." e fs. 23 do livro do regimento. E, pela

«disposição expressa d'elle, fica evidente que o juiz do Ter-

«reiro não pôde alugar estas lojas por anno ás medideiras,

«como indevidamente está fazendo por sua autoridade pro-

«pria, e que aos senados pertence o alugal-as e prover so-

«bre ellas.

«Nem ao juiz do Terreiro lhe pôde aproveitar a posse,

«em que diz está, de alugar as lojas do Terreiro, e que nella

«fora mandado conservar por sentença que alcançou contra

«o syndico, porque a posse em que foi mandado conservar

«por aquella sentença, era de alugar aquellas lojas do Terreiro

«por dias, que é só o que tinha pelo regimento, e não de as

«alugar por anno, em que não tem regimento que lh'o con-

«ceda, mas antes o tem contra si, que lh'o prohibe, decla-

«rando que pertence á mesa da vereação; e, como o juiz do

«Terreiro está dando estas lojas ás medideiras, de aluguer por

«todo o anno, e successivamente por todos os cm que ellas

«têem logar no Terreiro, sem autoridade dos senados nem so-

«lemnidade alguma, não é a posse em que a sentença o manda
«conservar, pois a intenção d'ella não foi conserval-o em posse

«contra o regimento, pelo qual o juiz do Terreiro que o tem

«cm si, estava constituído em má fc para não poder adquirir

«posse do que o regimento lhe prohibe.

«Aquella mesma sentença que só mandou conservar o Juiz

«do Terreiro na posse que tinha pelo regimento, declarou que

«ficava salvo o direito da propriedade, e o senado que fez o

«regimento do Terreiro, logo no principio do regimento ve-
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ílho, a fs. 3 V.", declarou que d'elle se usaria emquanto pa-

«recesse bem á cidade, porque, correndo alguma coisa ou ne-

«cessidade para se prover em outra maneira, accrescentar ou

«diminuir no dito regimento, se faria como melhor parecesse

«á cidade ; e na forma d'esta reserva se íizeram, no anno de

ei564, as declarações e accrescentamentos do regimento an-

«tigo, em os quarenta e trez capitulos que decorrem no

«mesmo livro, de fs. 8 até fs. 14 v.", no ultimo dos quaes se

«declara que, levando o dito regimento a el-rei, Sua Alteza

«mandara que elles, vereadores, o dessem á execução, com
«declaração que no dito regimento se poderia accrescentar e

«diminuir, segundo o tempo e negocio succedesse ; e com ef-

« feito, no anno de i63G, se fizeram novas declarações e ac-

«crescentamentos no regimento antigo, que se contêem no

«mesmo livro, ex fs. 19 até fs. 26 v."

aAssim como o senado tem feito todas aquellas declarações

«e accrescentamentos do regimento antigo do Terreiro, e

«sempre se observaram, assim lhe compete ainda o mesmo
«poder no principio do regimento antigo, reservado e sempre

«executado depois disso, de poder mudar no mesmo regi-

« mento tudo o que pela mudança dos tempos e por qualquer

«outra justa causa lhe parecer conveniente e necessário; e,

ucomo o estar o juiz do Terreiro alugando as lojas e sobra-

«dos d'elle ás medideiras, não só por anno, mas successiva-

«mente por todos, por aquelle preço de trinta réis por dia, or-

«denado ha mais de duzentos annos, em que podia ser com-

«petente pelo estado do tempo e pelo limitado preço que en-

«tão tinha o trigo, seja no tempo presente em grande prejuizo

«da cidade, por ficar, segundo o estado d'elle, sendo o tal

«preço notoriamente ínfimo e desegual ao justo valor da renda

«das lojas e sobrados do Terreiro, em cuja conservação têem

«feito os senados consideráveis dispêndios, e á cidade lhe seja

«necessário augmentar as suas rendas para poder acudir ás

«obras publicas, para que não bastam, como é assas notório,

«fica tendo certamente justa causa para poder estabelecer que

«as taes lojas e sobrados, que é propriedade sua, se arrendem

«em praça, por arrematação, com os logares do mesmo Ter-

«reiro, que as medideiras occupam, e muito mais para o pro-
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«porem a V. Magestade, como propõem, para que seja ser-

«vido ordenal-o assim.

«Nem em se resolver assim se faz prejuizo algum ao juiz

fido Terreiro, nem se lhe tira direito algum que lhe compita,

«pois elle, pelo regimento em que se funda, não tem nenhum
apara alugar por anno as lojas e sobrados, mas antes prohi-

bicão expressa de o fazer, nem, outrosim, para as dar ás

«medideiras por aquelle aluguer de trinta réis por dia, pois

«esse favor do regimento somente era para se darem ás pes-

«soas que trouxessem a vender pão ao Terreiro na forma do

«capitulo i5 do accrescentamento do regimento antigo; e, pe-

«los mesmos capítulos antigos, se vê claramente que todo esse

«favor das lojas e aluguer delias era para os donos do pão

«ou commissarios que de fora o trouxessem para se vender

«no Terreiro, e não para as medideiras que * só medem e

«vendem o pão de outrem pela vendagem que se lhes paga;

«sendo muito contra os donos do pão o terem as mesmas me-

«dideiras a seu arbítrio o alimpal-o, medil-o e vendel-o, mis-

«turando-o como querem, em grave prejuizo de seus donos,

«de que resultam muitas e continuas queixas; e assim por

«nenhum modo compete ás medideiras aquelle favor que,

«acerca das lojas e do aluguer d'ellas, dispõe o regimento an-

«tigo a respeito das pessoas que trouxessem a vender pão ao

«Terreiro, para o juiz d'clle lhes dar as lojas não só por anno,

«mas successivamente continuado em todos, por aluguer de

«trinta réis por dia, sem que lhe possa valer o pretexto de

«que as medideiras fazem hoje o officio de vendedores. Isso

«é uma usurpação manifesta contra o decreto de 5 d abril de

«i»")83, e contra o mesmo regimento que, no capitulo 26, a fs.

«25, prohibe que nenhuma mulher do vendedor pudesse ser

«medidcira em o Terreiro, termos em que era muito mais in-

«compativel o serem as mesmas medideiras vendedoras, nem
«applicar-se a ellas o que, sobre as lojas do Terreiro e alu-

«guer delias, dispõe o regimento antigo a favor das pessoas

«que trouxessem a vender pão ao Terreiro.

' Estas palavras em itálico são por nós subentendidas, suppondo-as

omittidas no registro.
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«Nem O juiz d'elle tem no Terreiro aquella autoridade e.

«independência absoluta que quer abrogar-se, pois em tudo

«está subordinado aos senados e ao vereador do pelouro do

«Terreiro, como largamente consta do mesmo regimento e

«dos capítulos 6, 7, 1 1, 14, 18 e 19 e mais seguintes até o ca-

«pitulo 25 do accrescentamento do mesmo regimento, e do

«fim do titulo dos arcos, lojas e sobrelojas do Terreiro, a h.\

«54 v.°, in fine, do livro do regimento d'elle.

«E, como estas lo)as e sobrados do Terreiro são da cidade c

«propriedade sua, e o alugarem-se por anno prohibido ao juiz

«do Terreiro e reservado aos senados e vereador do pelouro,

«e o estado e diíferença dos tempos tem mudado aquelle uso

«das mesmas lojas, a que respeitava o regimento antigo, o qual

«têem confundido as medideiras do Terreiro, tomando as taes

«lojas a si como próprias, por aquella pensão uniforme de trinta

«reis por dia, e fazem com ellas negociações particulares, como
«lhes parece, com as pessoas que mettem o pão n'ellas. re-

«cebendo d'ahi grandes utilidades, em prejuízo da cidade que

«perde o justo preço que, conforme o tempo presente, valem

«de renda as suas lojas se as arrematasse e administrasse em
«praça, como se faz nos mais bens que lhe pertencem, se

«deve evitar o pernicioso abuso do juiz do Terreiro estar

«dando ás medideiras as taes lojas perpetuamente, por aquelle

«antigo aluguer de trinta réis por dia, estabelecido ha mais de

«duzentos annos, não a favor das medideiras, mas das pessoas

«que trouxessem de fora pão para se vender no Terreiro, n'a-

«quelle tempo antigo em que não havia terccnas em que se

«recolhesse, e era preciso aquelle favor para quem o trouxesse,

«e arrendarem-se por arrematação as taes lojas do Terreiro

«com os alugueres delle, o que corresponde ao senado pelo

«vereador do pelouro, na forma em que se arrendam os mais

«bens da cidade, e, como estas, deve administrar este egual-

«mente : são seus, sem que o possa encontrar o juiz do Ter-

«reiro que não tem administração d'elles, e que só o contra-

«diz por attender ao interesse das medideiras, que não pôde

«prevalecer contra a utilidade publica da cidade.

«Nem é de attenção o que o juiz do Terreiro representa

«acerca das quatro lojas que no Terreiro estão á ordem do



492 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

«thesoureiro da cidade para recolhimento do pão do senado,

«que é o que vem da renda do Alqueidao, pois ainda que

«queira arguir que para elle não são necessárias as taes lojas,

«porque se lhe pôde dar prompta expedição em breve tempo,

«tudo é aífectado pelo mesmo juiz para querer calumniar o

«senado, pois o pão que vem do Alqueidao e que nas ditas

«lojas se recolhe, sempre passa de trezentos moios, de 6431-

«queires cada um, que, quando chega a esta cidade, é preciso

«descarregar-se logo dos barcos em que vem, pelo perigo que

«corre, e recolher-se emquanto se não dá expediente; e para

«esse recolhimento bem necessita das quatro lojas, pois cada

«uma delias apenas tem capacidade para recolher 5o moios,

«e, depois de recolhido e o thesoureiro dar parte no senado

«do dito pão, sempre ha demora para se lhe pôr o preço por

«que se ha de mandar vender, repartindo-o pelas medideiras,

«na forma que lhe ordena o senado, ou vendel-o a quem lh'o

«quizer comprar, como muitas vezes tem succedido por se

«evitar a despeza que com as medideiras se faz; e o mais

«pão que se despende de esmolas a merceeiras, sempre é por

«mandados que se requerem nos senados, em que ha muitas

«demoras para se porem correntes, e sempre as taes lojas são

«precisas para n'ellas estar recolhido o pão da cidade em-

«quanto se lhe não dá consumo; nem aos ministros dos sena-

«dos se dão d'aquelle pão propinas algumas em espécie, como
«afifectadamente diz o juiz do Terreiro. E sobre tudo o ditO'

«juiz não tem nem lhe tocou nunca administração alguma

«d'estas lojas, para elle as poder dar ou alugar, nem d"isso

«tem titulo algum, e sempre estiveram á ordem dos thesou-

«reiros da cidade, os quacs sempre estiveram n'esta posse,

«em tal forma que no anno de 1715, querendo o vereador do

«pelouro tirar as mesmas lojas ao thesoureiro para se arren-

« darem com as mais para as cidades, o mesmo thesoureiro

«intentou acção contra o svndico do senado, e alcançou sen-

«tença no juizo da conservatória da cidade, em que se julgou

«que se lhe commettèra espolio em o privar da posse em que

«eslava, por si e seus antecessores, das ditas quatro lojas do

«Terreiro, como coisa pertencente ao seu officio, e que fosse

«restituido á sua posse, como com eflfeito o foi ; e, tendo-as
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«assim por este titulo, não o pôde encontrar o juiz do Ter-

«reiro, a quem não toca a administração das taes lojas; e se

«o senado pôde dar n'esta matéria outra providencia, o fará

ccomo achar ser mais conveniente.

«O mais que o juiz do Terreiro envolve em sua resposta,

«não pertence á matéria desta consulta, nem lhe toca a elle,

«e affectadamente a envolve para confundir a verdade ; nem

«d estas lojas do Terreiro se arrendarem com os mais lo-

« gares d'elle, por arrematação, resulta nenhum prejuizo ao

«publico nem á boa administração do governo do Terreiro,

• e é notoriamente útil ao augmento das rendas da cidade,

«que os senados devem procurar em todos os bens d'ella ; e

«assim lhe parece justo o voto do procurador da cidade occi-

• dental, Cláudio Gorgel do Amaral, e com elle se conformam,

«esperando que V. Magestade seja servido ordenar que as lo-

«jas e sobrados que as medideiras occupam no Terreiro, com

í(Os logares d'elle, se arrendem por arrematação de trez an-

«nos, na forma que V. Magestade tem resoluto sobre as ar-

«remataçÕes dos logares.

«E com esta consulta sobem os documentos que apresen-

« taram os ofticiaes que d'estas e outras semelhantes arremata-

«ções levam ordinárias, as quaes são expressadas nas suas

«cartas, circumstancia que só falta ao escrivão, porque esta é

«lavrada pelo desembargo do paço, onde se não sabe a indi-

«viduação dos emolumentos, e por isso lhe mandam vencer

«geralmente os que lhe pertencem; e a falta doesta expressão

«parece que está bastantemente supprida com a posse de mds
«de cem annos, com a avaliação da chancellaria e com as

«mais certidões que apresentou, de que bem se colhe que

«houve regimento que determinava ao escrivão da camará as

«ditas ordinárias. E a attestação de fs. é digna de todo

«o crédito, pela sua antiguidade, porque aquelle oíficial não

«podia prevenir o caso presente, em que V. Magestade pede

«estes documentos, nem era de presumir que os muitos pre-

«sidentes e ministros zelosos da fazenda das cidades, que tem

«havido no decurso de tantos annos, houvessem de consentir

«que o escrivão da camará e mais officiaes percebessem estas

«ordinárias sem que lhes constasse de justo titulo ; além de



494 ELEMENTOS PARA A HlàTQKlA

«que a avaliação da chancellaria, em que vem expressadas as

«(•ditas ordinárias, das quaes pagam direitos a V, Magestade,

•ré titulo annexo aos mais, que parece que salva todo o escru-

«pulo. E quanto ao vereador do pelouro e procuradores das

«cidades não vencem ordinárias, e só levam, de tempp imme-

«morial, a módica assignatura de dois tostões. V. Magestade

«resolverá sempre o que for justiça. — Lisboa occidental, etc.»

Consulta da camará a el-r»ei em 13 de julho

de 1739 '

«Senhor — Por aviso do secretario de estado Pedro da

«Motta e Silva, de 26 de junho do anno presente, é V. Ma-

«gestade servido declarar á camará que deve ter exercicio a

«sua real resolução de 12 de novembro do anno próximo pas-

fsado^, tomada em consulta dos senados, sobre a prohibição

«dos atanados e bezerros que não fossem curtidos nas fábri-

«cas d'este reino e do Brazil, visto estar manifesta a dita rcr

«solução por éditos que os senados mandaram fixar em 9 de

«dezembro do dito anno; e que os senados mandem pelos

«officiaes, a que tocar, dar varejos nas lojas e armazéns dos

«sapateiros, e que os que forem incursos na transgressão, fi-

« cassem sujeitos á pena da postura, por ser já passado o termo

«de dois mezes que se lhes concederam para o consumo da

«sola e mais coiros de fora do reino; e que assim o partici-

«passem os senados ás mais camarás d'estes reinos, para que

«fizessem observar, cada uma no seu districto, a mesma pro-

«hibição e postura, com as comminações e penas d'ella, pelo

«modo e forma que os senados praticaram no anno de 1*^82.

«Sendo visto o dito aviso, parece aos senados que o não

«podem dar á execução sem primeiro representar a V. Ma-
«gestade o estado em que se acha este negocio, que ha prin-

«cipiado por embargos de obrcpção e subrepçao que se acham
«recebidos e oppostos pelos juizes do officio de sapateiro, com

' Liv." V de reg." de cons. e dec do sr. rei D. João v, do sen. occi., fs,

25.^ V.

2 N'este vol., pag. 374.
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«matéria receptiva, porque, sendo presente a V. Magestade

«.a resolução de 1682 que prohibiu os ditos coiros e atanados

«fabricados fora do reino, se omittiu a de iôqS que derogou

«a antecedente, e. esta circumstancia é tão digna de attenção,

«como também o será se as fábricas não produzirem todos os

«coiros e atanados necessários, de tal sorte que não haja falta,

«porque esta será em grande prejuizo do publico, e, por con-

«rsequencia, dos dois officios de corrieiro e sapateiro, porque,

«faltando-lhes os géneros com que costumam trabalhar, ficam

«impossibilitados para o uso d'elles; e que não se pôde dizer

«que esta causa podia estar finda dentro dos dois mezes dos

«editaes, porque somente foram estes dados para o consumo

*dos géneros prohibidos, e não para a determinação dos em-

«bargos, que é negocio distincto e em que se não podem atro-

«pellar os meios, pois se devem seguir os de direito até ul-

«tima decisão, nem V. Magestade costuma mandar cessar es-

«l:es, e só sim resolver que esta ou aquella causa se sentenceie

«em tempo breve. E, na consideração de todo o referido, en-

«tendem os senados que os embargos se devem ultimam.ente

«Julgar, e que o aviso se não podia cumprir, mormente não

«sendo V. Magestade sciente da causa, em que o mesmo
«.aviso não fala, porque, se, sem embargo desta, V. Mages-

ctade mandasse executar a sua real resolução, o fizeram os

«senados sem mais replica.

«Ao vereador Duarte Salter de Mendonça parece se devia

«dar logo á execução a resolução de V. Magestade, por ter

«passado o tempo prefixo por editaes para o consumo da sola

«estrangeira, attendendo ao pouco ou nenhum direito que os

«sapateiros tinham na causa por que embargaram de obre-

«pticia e subrepticia a resolução de V. Magestade, assim por-

«que dos embargos se via não era obrepticia, por ser expe-

«dida, sciente V. Magestade por uma consulta fundamentada

«em resoluções regias, em que sem duvida se desvanecia a

«d'agosto de i6q3, em que se fundam, como porque mais pa-

«reciam os embargos formados por inglezes interessados, que

«por sapateiros que de nenhuma sorte lhes compete arguirem,

«a execução de negocio alheio, nem são procuradores do bem
«publico para se mostrarem d'elle tão zelosos, não attendendo
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«que a sua repugnância encontra o mesmo bem commum,
«principalmente dando a fábrica e Brazis sola bastante para

«exercitarem o seu officio, e só ao juiz do povo e Casa dos

«Vinte e Quatro é que poderia pertencer fazerem alguma re-

«presentação a V. Magestade, como o íizeram n'aquelle anno

«de i6()3, não obstante estarem recebidos os embargos que

«só se lhes admittiram para dentro do termo dos editaes se

«determinarem, e não para os prolongarem, podendo já estar

«decididos uns artigos de attentado, sem fundamento, por não

«commetter attentado quem obra por resolução do juiz ou tri-

«bunal, como no caso presente succede.

«Aos quatro procuradores dos mesteres parece deviam re-

«presentar a V. Magestade que, pendendo causa contenciosa so-

«bre a obrepção e subrepção com que foi impetrada a resoiu-

«ção que V. Magestade foi servido expedir sobre aprohibição

udos atanados, se não devia fazer dar á execução na forma do

«aviso do secretario de estado dos negócios do reino, em-

« quanto a dita causa se não determinasse pelo seu mereci-

« mento, tanto porque a graça obrepticia e subrepiicia não pôde

«produzir efteito algum legitimo, como por ser a obrepção e

«subrepção com que o otficio de sapateiro se oppoz á execução

«da dita graça, de tanta gravidade, que os senados se viram

«precisados a recebel-a, dando necessariamente logar a que

i<se disputasse, guardada a forma de direito, não só para con-

flservarem indemnes e illezas as pessoas a quem prejudica,

«as quaes não foram ouvidas para a sua concessão, mas para

«se obviarem os inconvenientes que delia podem resultar ao

«bem commum destas cidades e de todo o reino, pois mostra

«o dito officio que a sola que vem do Brazil e toda a que se

«pôde fabricar na fábrica de Povos, não basta para prover

«so estas cidades, e d'esta falta não só resultará prejuízo com-

«mum, por ser este género um dos que mais necessita a de-

«cencia politica, mas motivará gravíssima oppressão a toda a

«pobreza ; podendo também, assim que principiar a falta, en-

«trar o administrador a fazer monopólio da que tiver, reco

(dhendo facilmente a si toda a que houver do Brazil, para ven-

«der uma e outra pelo preço que quizcr, com o pretexto de

«que esta sola não se comprehende no contrato que se fez
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«para a conservação da dita fábrica, ao que fica remédio tão

«difficil, como em outros negócios d'esta qualidade o tem mos-

«trado a experiência. E, se isto fora presente a V. Magestade,

«não é verisimil mandasse expedir a dita resolução, especial-

«mente quando n'ella se não faz menção de outras por que

«se permittiu a dita sola, revogando a prohibição que antece-

«dentemente havia, por mostrar o tempo que dessa prohibi-

«ção resultava mais damno e oppressão que interesse ao pu-

«blico e ainda á fazenda real; e, porque todas estas circura-

«stancias são dignas de attenção e poderão não ter ainda sido

«presentes a V. Magestade, pois não costuma alterar os meios

«ordinários nem prejudicar ao direito de terceiro, tendo-o ad-

«quirido o dito officio em o recebimento de seus embargos,

«parece que primeiro se deve esperar o que sobre esta mate-

«ria se decide, que dar-se á execução a ordem de V. Mages-

«tade, principalmente quando o administrador se tem havido

«n'este particular com excesso, em desprezo de um despacho

«por que os senados encaminhavam a socego a queixa com-

«mum do povo, principiando o administrador a executar a so-

«bredita resolução subrepticia pelos otficiaes da casinha com
«tanta oppressão, que por ella se fazia indigno de favor, dando

«a entender por este meio que a dita resolução só se dirigia

«á sua utilidade e não ao interesse publico, com cujo pretexto

«coroou a sua supplica; mas que V, Magestade mandará o que

«for servido. — Lisboa occidental, etc.»

Consulta da camará a el-rei em 19 d*agosto

de 1739 i

«Senhor— Por faltarem continuadamente ao acompanha-

«mento das procissões das cidades os cidadãos e ministros do

«provimento dos senados, mandaram estes imprimir listas das

«ditas procissões e remettel-as a cada um dos sobreditos, em
«cartas fechadas que todos receberam sem controvérsia, ex-

«cepto o juiz do crime do bairro da Mouraria, Manuel de No-

1 Liv.» V de reg.» de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. occi., fs.

256 V.
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<(vaes da Silva Leitão, que deu em resposta ao continuo Ma-
«nuel José, que lha levou, que aquella carta não era para

«elle. porque o sobrescripto não dizia Ao senhor doutor, e que

«dissesse a quem servia de escrivão da camará, que apren-

«desse a fazer o seu officio; e, respondendo-lhe o dito conti-

«nuo que os seriados não costumavam mandar pôr senhor em
«os sobrescriptos das cartas que se escreviam por ordem sua,

«lhe disse que aos senados desse a mesma resposta, e esta

«foi a que no cartório do senado occidental deu ao official

'«maior, António Leitão de Faria, a quem entregou a carta

«que o mesmo juiz do crime não quiz receber, como consta da

«certidão passada pelo mesmo official maior, a fs.. . . ; e, en^

«contrando-se, na manhã do dia i8 do corrente, com o mesmo
«juiz do crime o procurador da cidade oriental que serve

«de escrivão da camará, lhe disse positivamente que os so-

«brescriptos das cartas eram do expediente dos officiaes, e que

«estes os punham conforme o estylo, e este estava praticado

«na carta que lhe tinha ido e elle não quizera acceitar, e, porr

«que elle, procurador, ainda não tinha dado conta na mesa.,

«quizesse elle, juiz do crime, tomar madura resolução, a que

«respondeu que podia dar conta nos senados, porque elle não

«havia de acceitar a carta nem outra nenhuma sem que o sobre-

«scripto dissesse Ao senhor doutor, como consta da certidão

«fs.. ., que, como escrivão da camará, passou o dito procu-

«rador. E pela que também se junta, a fs...., dos officiaes

«do cartório, se faz certa a formalidade d'estes sobrescriptos,

«sempre praticada com os referidos ministros; e é digno de

«ponderação que com este mesmo formulário se accommodem
«o desembargador António Freire de Andrade, juiz do tombo

«das cidades, o desembargador Joaquim Rodrigues Santa

«Martha, conservador d"ellas e corregedor do cível das mes-

«mas cidades, Simão da Fonseca e Sequeira, syndico das ci-

«dades, e que só queira differença o juiz do crime da Moura-

«ria, Manuel de Novaes, quando esta especialidade a não pro-

« curou nunca o secretario de estado Diogo de Mendonça Corte

«Real, nem a pedem os escrivães do desembargo do paço,

«porque a estes e áquelles se escreveu sempre pela secretaria

ffd'estes senados, dizendo-se no sobrescripto

—

A Fuão — , sem
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«tratamento de senhor,' circumstancia que nem com os verea-

«dores se pratica, de quequasi todos se lembraram na con'-'

ajunctura em que se praticou esta matéria, e asseveraram que

«os sobrescriptos das cartas que se lhes escreviam de ordem dos

«senados, só diziam :

—

ao vereador Fiião —/ nomeando-os

apelo officio, como se praticou com o mesmo Manuel Novaes,'

«porque, sendo vista em mesa a carta que lhe foi escripta;

«se achou que o sobrescripto dizia: — A Manuel Novaes da

«Silva Leitão, juiz do crime do bairro da Mouraria — , ficando

«d'esta sorte egualado neste tratamento com os vereadores

«dos senados, que também não costumam chamar doutores

«aos ministros do seu provimento, quando estes o não são pela

«universidade ; e, fundado ó dito juiz do crime em uma causa

«tão pouco justificada, desobedeceu aos senados, respondendo

«com incivilidade, e deixou de ir á procissão de Aljubarrota

«que e a que de próximo se fez.

«Ainda que V. Magestade. pela resolução de 8 de janeiro

«de 1734, ordenou que se proceda contra os ministros que

«faltarem nas procissões, na fóima do regimento e estylo, e

«que, quando isso não baste, se lhe faça presente, não é esta

«a occasião em que os senados devem só usar das ditas pe-

«nas, porque estas somente são para a falta do acompanha-

«mento, e não para o caso de tão estranha desobediência, em
«que não só é oífendida a autoridade do tribunal, mas violado

«o respeito real, porque todas as cartas escriptas n^esta con-

«junctura principiam pela real resolução de V. Magestade, cu-

«jas ordens serão muito mal executadas se, quando expedidas

«por cartas aos ministros, tomarem por pretexto, para não

«executal-as, a formalidade do sobrescripto, porque este não diz

«o interior da carta que pôde conter um negocio de grande

«importância que V. Magestade tenha recommendado á câ-

«mara, que ficará sem o seu devido effeito por occasião dè

«outra semelhante e sophistica duvida ; em cujos termos es-

«peram os senados que V. Magestade, por seu real serviço e

«em attenção da autoridade doeste tribunal que justamente se

«acha offendido, se digne mandar proceder contra este minis-

«tro, como fôr servido \ e lembram os mesmos senados a

«V. Magestade que, mandando os senados ás villas e logares
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fda banda d'além os juizes do crime d'estas cidades, para se

«remediar a falta que n'ellas havia de carvão e lenha, o juiz

«do crime do bairro da Ribeira, Diogo Roballo Freire, omit-

«tindo a commissão que se lhe havia encarregado, se descui-

«dou da diligencia; fazendo-o a V. Magestade presente os se-

« nados, foi servido ordenar, por sua real resolução de 24 de

«maio de 1707 *, de que se junta copia, fs.
,
que o senado

«mandasse chamar o dito ministro e o reprehendesse n'elle,

«por lhe não haver representado a occupação que dizia fora

«motivo de não executar o que se lhe ordenara, e que se lhe

«encarregaria a mesma diligencia, parecendo assim ao senado,

«o que assim se executou; e parece que, sendo a desattenção

«do juiz do crime da Mouraria maior que o descuido d'aquelle

«da Ribeira, não deve ser o castigo inferior, pois, sendo ge-

«ralmente sabida nestas cidades a injusta desobediência que

«fez aos senados, será justo que também seja publica a satis-

« facão que estes tiverem, se assim parecer a V. Magestade,

«cuja resolução será sempre a mais acertada. — Lisboa occi-

« dental, etc.»

Do registro não consta que esta consulta fosse superior-

mente resolvida, mas poucos dias depois da sua data foi ex-

pedida a seguinte

Ordem dos senados de 26 d'agosto de 1739-

«O ofticial maior das secretarias dos senados c mais offi-

«ciaes d'ellas guardem, na formalidade das cartas que das

«mesmas secretarias se expedem, e seus sobrescriptos, a for-

«malidade que sempre se praticou, e, quando o escrivão da

«camará, ou quem seu cargo servir, pretender alterar a dita

«formalidade, o não executem e dêem logo conta na mesa.

«— Lisboa Occidental, etc.»

' «Elementos», tom. x, pag. 314.

2 l.iv." Ill de reg." das Ordens do sen. occi., t's. 8S v.
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Decreto de 5 de setembro de 1739 ^

«Tenho resoluto que na occasiao do parto da princeza, mi-

anha nora, haja trez noites de luminárias, salvas de artilheria

«nas torres da barra, e que as mesmas demonstrações se fa-

«çam na noite do dia do baptisado. O senado da camará

«doesta cidade o tenha assim entendido e o fará executar pela

oparte que lhe toca.— Lisboa occidental, etc.

12 de setembro de 1739 — Carta do secretario de estado
dos negócios do reino, Pedro da Motta e Silva, ao verea-
dor Francisco da Cunha Rego ^

«Sendo presente a S. Magestade que, depois de accom-

«modados todos os materiaes pertencentes á columnata da

«procissão do Corpo de Deus, nos trez armazéns do Terreiro

odo Paço, Rocio e Campo da La, ainda restam n'este ultimo

«quatro naves desembaraçadas que se podem separar e alu-

agar, e o producto do arrendamento applicar-se para ajuda da

«despeza da mesma columnata, é o mesmo senhor servido

«que os senados encarreguem esta diligencia ao vereador

«Duarte Salter de Mendonça que, com grande zelo, acerto e

«conveniência da fazenda dos mesmos senados, fez este anno

«os reparos da dita columnata por muito menos da metade do

«preço em que se tinham orçado, c tem dado a forma conve-

«niente para a arrecadação e despezas futuras; e, para que

«também a dê aos ditos arrendamentos, se lhe deve conceder

«faculdade de ajustal-os conforme lhe parecer mais útil. O
«que V. m.'^'^' fará presente aos mesmos senados para que as-

«sim o executem^.»

1 Liv." XIII de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., fs. 319.

2 Ibid., fs. 327.

3 Vid. cons. da camará a el-rei em 3 do mez seguinte.

33
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«tra resolução, seja servido ordenar se dê cumprimento á re-

«solução de 1661, para os senados poderem suspender os

«ministros do seu provimento, porque de outra sorte lhes não

a obedecerão, em menos autoridade do mesmo tribunal, a cuja

«resolução se não deu provimento até agora, por não haver

«d'ella noticia, que a serem os senados delia scientes, como
«o são de presente, não poriam na real presença de V. Mages-

«tade tão repetidas consultas, e procederiam na forma da sua

«real resolução de 5 de dezembro de 1601 . — Lisboa orien-

«tal, etc.»

Resolução regia escripta á margem *

:

«Aos ministros que faltarem nas occasiÕes que se apontam,

«mandarão os senados descontar dos seus ordenados quatro

«mil réis po'r cada vez; e, quanto d suspensão, havendo causa

«justa se me dará conta, para tomar a resolução que fôr ser-

«vido ^. — Lisboa occidental, etc.»

Consulta da camará a ei-rel em 3 d'outubpo
de 1739'

«Senhor — O vereador Duarte Salter de Mendonça, a quem.

«Vossa Magestade foi servido encarregar todo o expediente

«da columnata que serve na procissão do Corpo de Deus da

«cidade occidental, e de tudo o mais pertencente a ella;, por

«aviso do secretario de estado, Pedro da Motta e Silva, que

«aos senados veiu proximamente, houve por bem que á sua

«disposição ficasse o arrendamento das trez naves dos arma-

«zens da mesma columnata, que ficaram desoccupadas, por

«se ter accommodado este anno presente, com melhor forma,

«debaixo das casas do senado occidental e em parte dos mes-

%

1 Tem a data de 8 de fevereiro de 1740.

~ «Ficou-se praticando esta real resolução, mas, sem embargo de te-

«rem sido algumas vezes multados, faltam sempre ás referidas assisten-

«cias.» Assim terminava uma informação datada de 16 de maio de 1797-

de que temos presente a minuta.

3 Liv." VI de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs.

247 V.

I

{
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Decreto de 5 de setembro de 1739 ^

«Tenho resoluto que na occasião do parto da princeza, mi-

anha nora, haja trez noites de luminárias, salvas de artilheria

«nas torres da barra, e que as mesmas demonstrações se fa-

«çam na noite do dia do baptisado. O senado da camará

((d'esta cidade o tenha assim entendido e o fará executar pela

«parte que lhe toca. — Lisboa occidental, etc.

12 de setembro de 1739 — Carta do secretario de estado
dos negócios do reino, Pedro da Motta e Silva, ao verea-
dor Francisco da Cunha Rego ^

«Sendo presente a S. Magestade que, depois de accom-

«modados todos os materiaes pertencentes á columnata da

«procissão do Corpo de Deus, nos trez armazéns do Terreiro

«do Paço, Rocio e Campo da Lã, ainda restam n^este ultimo

«quatro naves desembaraçadas que se podem separar e alu-

«gar, e o producto do arrendamento applicar-se para ajuda da

«despeza da mesma columnata, é o mesmo senhor servido

«que os senados encarreguem esta diligencia ao vereador

«Duarte Salter de Mendonça que, com grande zelo, acerto e

«conveniência da fazenda dos mesmos senados, fez este anno

«os reparos da dita columnata por muito menos da metade do

«preço em que se tinham orçado, e tem dado a forma conve-

«niente para a arrecadação e despezas futuras; e, para que

«também a dê aos ditos arrendamentos, se lhe deve conceder

«faculdade de ajustal-os conforme lhe parecer mais útil. O
«que V. m." fará presente aos mesmos senados para que as-,

«sim o executem^.»

^

•

1 Liv.» XIII de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. occi., fs. jiq.

2 Ibid., fs. 327.

3 Vid. cons. da camará a el-rei em 3 do mez seguinte.

33
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«tra resolução, seja servido ordenar se dê cumprimento á re-

« solução de 1661, para os senados poderem suspender os

«ministros do seu provimento, porque de outra sorte lhes não

«obedecerão, em menos autoridade do mesmo tribunal, a cuja

«resolução se não deu provimento até agora, por não haver

«d"ella noticia, que a serem os senados d'ella scientes, como

«o são de presente, não poriam na real presença de V. Mages-

«tade tão repetidas consultas, e procederiam na forma da sua

«real resolução de 5 de dezembro de 1661. — Lisboa orien-

«tal, etc.»

Resolução regia escripta á margem *

:

«Aos ministros que faltarem nas occasiÕes que se apontam,

«mandarão os senados descontar dos seus ordenados quatro

«mil réis por cada vez; e, quanto á suspensão, havendo causa

«justa se me dará conta, para tomar a resolução que fôr ser-

«vido^. — Lisboa occidental, etc.»

Consulta da camará a el-rei em 3 d'outubro
de 17393

«Senhor — O vereador Duarte Salter de Mendonça, a quem.

«Vossa Magestade foi servido encarregar todo o expediente

«da columnata que serve na procissão do Corpo de Deus da li

«cidade occidental, e de tudo o mais pertencente a ella^, por

«aviso do secretario de estado, Pedro da Motta e Silva, que

«aos senados veiu proximamente, houve por bem que á sua

«disposição ficasse o arrendamento das trez naves dos arma-

«zens da mesma columnata, que ficaram desoccupadas, por

«se ter accommodado este anno presente, com melhor forma,

«debaixo das casas do senado occidental e em parte dos mes-

* Tem a data de 8 de fevereiro de 1740.

- "Ficou-se praticando esta real resolução, mas, sem embargo de te-

«rem sido algumas vezes multados, faltam sempre ás referidas assisten-
j

«cias.» Assim terminava uma informação datada de 16 de maio de 17971

de que temos presente a minuta.

^ Liv." VI de reg." de cons. e dec. do sr, rei D. João v, do sen. ori., fs.

247 V.
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.(mos armazéns, representou nos senados que os telhados dos

«ditos armazéns se achavam lotahnente destruídos, e as ma-

cdeiras, em que assentam, quasi podres, por cuja causa, se

«se lhe não acudir com promptidão, padeceria a mesma co-

«lumnata, painéis e mais fábrica que n elles se recolhe, gra-

«vissimo prejuízo em o inverno futuro, ao qual se seguiria

«uma considerável despeza no concerto do que se destruísse,

use a damnificação dos telhados e seu madeiramento se não

«reparasse, ao que se poderia acudir agora com menos custo,

«e a despeza fazer-se pelo dinheiro que se cobrasse da Va-

«riagem; e também fez presente que, em razão da melhor

(. accommodação que mandara fazer dos toldos pertencentes

«á dita procissão, ficara despejada a casa em que algum dia

«se faziam as audiências, e n'ella se recolhiam os ditos tol-

edos, e também a casa chamada das obras, em que já não ha-

«via exercício e a occupava o mestre carpinteiro das cidades,

«em sua utilidade, com madeiras suas e em obras de alguns

«particulares; que tudo se podia dar de arrendamento a quem

«as quizesse alugar, pois se não occupavam já em coisa alguma

«do serviço dos senados, e que o rendimento que produzisse

«se applicasse á despeza da dita columnata e toldos, na

«mesma forma que V. Magestade havia mandado praticar

.tcom o que rendessem as trez naves dos referidos armazéns,

«e que todo o exposto se devia por na real presença de

mV, Magestade para que assim o houvesse por bem. O que,

«sendo ponderado em mesa, parece aos senados fazer pre-

ssente a V. Magestade o referido, e que tudo quanto expoz

«o dito vereador é justo; ao qual se deve a melhor arrecadação

«e forma em que se acha de presente tudo o que pertence á

o dita columnata e toldos, pois de se não acudir logo ao con-

« certo dos telhados e á ruina das madeiras, em que assen-

ti tam, resultará maior despeza no futuro e grí^ide perda em
«toda a fábrica da columnata, exposta ás chuvas que já expe-

«rimenta ; e de se darem de arrendamento as casas de que se

«trata, redundará o annual rendimento para supprir parte da

«despeza da mesma columnata, a que se deve applicar; e que

«a importância dos reparos dos ditos telhados e madeiras,

«mencionadas dos ditos armazéns, que necessitam de refor-
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Consulta da camará a el-rel em 29 d'outubro
de 1739 '

«Senhor— Por decreto de 24 doutubro presente é V. Ma-
egestade servido que se veja no senado da camará, e com
«eífeito se lhe consulte o que parecer sobre a petição que a

«V. Magestade fez o conde de Atalaya 2, em que expÕe que

«elle tem n'esta cidade de Lisboa occidental um palácio, junto

«á Costa do Gastello, dos principaes da corte, com difticultosa

«serventia para carruagens grandes, pela parte que vae de

«S. Christovão para o mesmo palácio, experimentando a

«mesma difficuldade todas as mais pessoas que precisam de

íse aproveitar da mesma serventia; e porque elle, supplican-

«te, a pretende remediar, sendo-lhe agora muito mais neces-

csaria, por causa de seu irmão, deão da santa egreja patriar-

íchal, gravemente incommodado por causa da serventia que

«elle, supplicante, quer remediar, comprando as casas que a

«impedem, fim para que precisa de decreto de V. Magestade,

«para que os donos das casas sejam obrigados a vender-lhas

«pela avaliação que se fizer pelos mestres do senado, na

«forma que V. Magestade foi servido conceder ao visconde

ede Ponte de Lima ^, pede a V. Magestade lhe faça mercê

«mandar, por seu real decreto, que todos os senhorios das

«casas que forem precisas ao supplicante para poder fazer

«serventia ao seu palácio, sejam obrigados a vender-lh"as pela

«avaliação que se lhes fizer.

«Sendo vista a dita petição e ponderadas as causas delia,

«parece aos senados digno da real attenção de V. Magestade

«o requerimento do supplicante, para que haja por bem de

«lhe deferir, na mesma forma que o mandou com as casas

«que o Visconde de Ponte de Lima comprou para cortar e

' Liv." V de res;." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. occi., fs.

27S.
'' Liv.° xviii de cons. e dec. d'el-rei D. João v, fs. 179.

^ Aliás visconde de Villa Nova da Cerveira — vid. n^este vol.^ í>^g- ^ ^

451.
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mios armazéns, representou nos senados que os telhados dos

«ditos armazéns se achavam totalmente destruídos, e as ma-

ce deiras, em que assentani, quasi podres, por cuja causa, se

«se lhe não acudir com promptidão, padeceria a mesma co-

«lumnata, painéis e mais fábrica que n'elles se recolhe, gra-

«vissimo prejuízo em o inverno futuro, ao qual se seguiria

«uma considerável despeza no concerto do que se destruísse,

«se a damniíicaçcão dos telhados e seu madeiramento se não

«reparasse, ao que se poderia acudir agora com menos custo,

«e a despeza fazer-se pelo dinheiro que se cobrasse da Va-

«riagem; e também fez presente que, em razão da melhor

«accommodação que mandara fazer dos toldos pertencentes

«á dita procissão, ficara despejada a casa em que algum dia

«se faziam as audiências, e nella se recolhiam os ditos tol-

«dos, e também a casa chamada das obras, em que já não ha-

«via exercício e a occupava o mestre carpinteiro das cidades,

cem sua utilidade, com madeiras suas e em obras de alguns

«particulares; que tudo se podia dar de arrendamento a quem
«as quizesse alugar, pois se não occupavam já em coisa alguma

«do serviço dos senados, e que o rendimento que produzisse

«se applicasse á despeza da dita columnata e toldos, na

«mesma forma que V. Magestade havia mandado praticar

«com o que rendessem as trez naves dos referidos armazéns,

«e que todo o exposto se devia pòr na real presença de

«V. Magestade para que assim o houvesse por bem. (3 que,

«sendo ponderado em mesa, parece aos senados fazer pre-

« sente a V. Magestade o referido, e que tudo quanto expoz

«o dito vereador é justo; ao qual se deve a melhor arrecadação

«e forma em que se acha de presente tudo o que pertence á

«dita columnata e toldos, pois de se não acudir logo ao con-

« certo dos telhados e á ruina das madeiras, em que assen-

te tam, resultará maior despeza no futuro e grande perda em
«toda a fábrica da columnata, exposta ás chuvas que já expe-

«rimenta; e de se darem de arrendamento as casas de que se

«trata, redundará o annual rendimento para supprir parte da

«despeza da mesma columnata, a que se deve applicar; e que

«a importância dos reparos dos ditos telhados e madeiras,

^mencionadas dos ditos armazéns, que necessitam de refor-
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Consulta da camará a el-reí em 29 d'outubro
de 1739 '

«Senhor— Por decreto de 24 doutubro presente é V. Ma-
egestade servido que se veja no senado da camará, e com
«effeito se lhe consulte o que parecer sobre a petição que a

«V. Magestade fez o conde de Atalaya 2, em que expÕe que

«elle tem n'esta cidade de Lisboa occidental um palácio, junto

v(á Costa do Castello, dos principaes da corte, com difficultosa

<t serventia para carruagens grandes, pela parte que vae de

(S. Christovão para o mesmo palácio, experimentando a

«mesma difficuldade todas as mais pessoas que precisam de

«se aproveitar da mesma serventia; e porque elle, supplican-

«te, a pretende remediar, sendo-lhe agora muito mais neces-

«saria, por causa de seu irmão, deão da santa egreja patriar-

íchal, gravemente incommodado por causa da serventia que

'aelle, supplicante, quer remediar, comprando as casas que a

otimpedem, íim para que precisa de decreto de V. Magestade,

«para que os donos das casas sejam obrigados a vender-lhas

«pela avaliação que se fizer pelos mestres do senado, na

«forma que V. Magestade foi servido conceder ao visconde

a de Ponte de Lima ^, pede a V. Magestade lhe faça mercê

«mandar, por seu real decreto, que todos os senhorios das

«casas que forem precisas ao supplicante para poder fazer

«serventia ao seu palácio, sejam obrigados a vender-lh"as pela

«avaliação que se lhes fizer.

«Sendo vista a dita petição e ponderadas as causas d'ella,

e parece aos senados digno da real attenção de V, Magestade

«o requerimento do supplicante, para que haja por bem de

dhe deferir, na mesma forma que o mandou com as casas

tque o Visconde de Ponte de Lima comprou para cortar e

' Liv." V de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. occi., fs.

278.

2 Liv." xviii de cons. e dec. d'el-rei D. João v, fs. 179.

3 Aliás visconde de Villa Nova da Cerveira — vid. n'este voL, pctg. 5 e

45i.
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«demolir o preciso para se alargar a rua das Farinhas, cuja

«obra era menos útil ao publico que esta que o supplicante

«intenta fazer, porque, supposto o persuada a ella a má ser-

«ventia com que se acha, comtudo da referida obra resultará

«ao publico grande utilidade, por ser em o presente tempo

«aquella passagem muito commum e única, e a mais prompta

«que ha para as carruagens que vão para a Costa do Castello

«e Postigo de Santo André, e d'este para S. Christovão, e

«ficará a descida que vae das casas do supplicante, em melhor

«forma e sem perigo em que se pÕem as carruagens que por

oella descem ou sobem, o que se obviará demolindo-se e cor-

«tando-se o que fôr necessário das casas que o supplicante

«pretende comprar para a obra que quer fazer, cuja conces-

«são deve ser com a clausula de que assim o valor das ditas

«casas, como o da despeza do entulho que se tirar e calçada

«que se fizer, seja tudo por conta da fazenda do mesmo sup-

-"plicante, sem que hajam os senados de concorrer com coisa

«alguma para a obra de que se trata e despeza d^ella*.—

«Lisboa orientai, etc.»

Resolução regia -

:

«Como parece. — Lisboa, etc."

Despacho dos senados de 13 de novembro de 1739 *

«Em petição do prefeito e officiaes da congregação do Se-

tnhor Jesus da Agonia e Via-Sacra, sita na real casa de S. Se-

«bastião, da administração doestes senados, como padroeiro,

«em que offereceram aos senados quinhentos mil réis para a

'(Casa do mesmo Santo, de donativo, para se lhes conceder

«que a sua congregação pudesse sahir da dita egreja, como

ad'antes o faziam, concedendo-lhes o uso do coro para casa

;(do despacho da dita congregação e ter a porta do púlpito

1 Esta cons. foi reformada em 12 de junho de 1744 — liv." xvin de cons.

e dec. d'el-rei D. João v,/s. 1-8.

- Tem a data de !o de julho de 1744.

^ Liv.° m de reg.° das ordens do sen. occi., fs. gS e qS v.
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sPelo mesmo regimento se vê que o supplicante quer ser

«exceptuado de todas as mais nações, com menos fundamento,

«porque a republica de Veneza confina com toda a Turquia,

«e o maior commercio que tem é no Levante, e até ao pre-

ssente não fez cônsul algum semelhantes requerimentos, pe-

ei dindo a S. Magestade, que Deus guarde, derogasse os capi-

«tulos do seu regimento, por querer ser exceptuado de todas

«as mais nações, o que serviria para lei de todos os mais.

«Em 22 de maio d'este presente anno fez o supplicante ou-

atro semelhante requerimento ao dito senhor, pretendendo que

«uma pouca de fazenda que trazia o navio hoUandez, por nome
«^ Maria Isabel— , a qual era do Levante, não fosse descarre-

«gada para o lazareto, e o dito senhor mandou que a dita fa-

«zenda se descarregasse e se lhe fizesse o beneficio costumado,

«sem que a dita fazenda pertencesse ao supplicante, e só por

querer ser procurador geral ; e outro requerimento fez em lo

1 d 'agosto de 1734, e outros muitos que não sortiram effeito.

« Em o seu requerimento confessa que dos fardos menciona-

«dos se lhes queimaram as primeiras capas: é certo que den-

«tro se lhes não bole, e menos lhes queimam as segundas e

«terceiras, que costumam trazer, e, pelo capitulo lO do regi-

« mento, ordena o dito senhor que as fazendas de baldeação

«sejam baldeadas em outras vasilhas que os donos levarão,

«para n'ellas se lhes fazer o sobredito beneficio, c o maior

«receio que ha é o das aberturas.

«E dizer que as fazendas vindas da dita republica nunca fi-

«zeram prejuízo algum, não é razão que o experimentemos,

«porque é prejuízo sem remédio, como diz Blotheau, falando

«da peste, e outros muitos.

«A maior cautela que deve haver, pelo que respeita á saúde

«publica, não é só na gente que vem em os navios, porque

«esta com o exame de medico e cirurgião se conhece o como
«vem de saúde, porém nos exames das fazendas que costu-

«mam vir de todo o Levante, que hoje, mais do que nunca,

«costumam vir vários géneros de Constantinopla, Alexandria,

"Tripoli, Arábia e de toda a mais Turquia, que por differen-

«tes portos costumam transportar estas fazendas; e as certi-

-«dÕes que o sobredito cônsul diz devem trazer, para conrt
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^demolir o preciso para se alargar a rua das Farinhas, cuja

«obra era menos útil ao publico que esta que o supplicante

"intenta fazer, porque, supposto o persuada a ella a má ser-

«ventia com que se acha, comtudo da referida obra resultará

«ao publico grande utilidade, por ser em o presente tempo

«aquella passagem muito commum e única, e a mais prompta

«que ha para as carruagens que vão para a Costa do Castello

«e Postigo de Santo André, e d'este para S. Christovão, e

«ficará a descida que vae das casas do supplicante, em melhor

«forma e sem perigo em que se pÕem as carruagens que por

«ella descem ou sobem, o que se obviará demolindo-se e cor-

«tando-se o que fôr necessário das casas que o supplicante

«pretende comprar para a obra que quer fazer, cuja conces-

!(são deve ser com a clausula de que assim o valor das ditas

«casas, como o da despeza do entulho que se tirar e calçada

«que se fizer, seja tudo por conta da fazenda do mesmo sup-

«plicante, sem que hajam os senados de concorrer com coisa

«alguma para a obra de que se trata e despeza d'ella *. —
-.

«Lisboa oriental, etc.»

Resolução regia -

:

«Como parece. — Lisboa, etc.»

Despacho dos senados de 13 de novembro de 1739^

«Em petição do prefeito e officiaes da congregação do Se-

«nhor Jesus da Agonia e Via-Sacra, sita na real casa de S. Se-

« bastião, da administração d'estes senados, como padroeiro,

«em que offereceram aos senados quinhentos mil réis para a

«casa do mesmo Santo, de donativo, para se lhes conceder

«que a sua congregação pudesse sahir da dita egreja, coma
«d'antes o faziam, concedendo-lhes o uso do coro para casa

«do despacho da dita congregação e ter a porta do púlpito

^ Esta cons. foi reformada em 12 de junho de 1744 — liv." wm de cons.

e dec. d'el-rei D. João y^fs. i~8.

- Tem a data de 10 de julho de 1744.

^ Liv." Ill de reg.° das ordens do sen. occi., fs. qS e gS v.
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«Pelo mesmo regimento se vê que o supplicante quer ser

«exceptuado de todas as mais nações, com menos fundamento,

«porque a republica de Veneza confina com toda a Turquia,

'«e o maior commercio que tem é no Levante, e até ao pre-

ssente não fez cônsul algum semelhantes requerimentos, pe-

ei dindo a S. Magestade, que Deus guarde, derogasse os capi-

«tulos do seu regimento, por querer ser exceptuado de todas

«as mais nações, o que serviria para lei de todos os mais.

«Em 22 de maio d"este presente anno fez o supplicante ou-

atro semelhante requerimento ao dito senhor, pretendendo que

«uma pouca de fazenda que trazia o navio hoUandez, por nome
a— Maria Isabel— , a qual era do Levante, não fosse descarre-

«gada para o lazareto, e o dito senhor mandou que a dita fa-

«zenda se descarregasse e se lhe fizesse o beneficio costumado,

«sem que a dita fazenda pertencesse ao supplicante, e só por

«querer ser procurador geral ; e outro requerimento fez em lo

id'agosto de 1734, e outros muitos que não sortiram effeito.

«Em o seu requerimento confessa que dos fardos menciona-

«dos se lhes queimaram as primeiras capas: é certo que den-

«tro se lhes não bole, e menos lhes queimam as segundas e

«terceiras, que costumam trazer, e, pelo capitulo 16 do regi-

« mento, ordena o dito senhor que as fazendas de baldeação

«sejam baldeadas em outras vasilhas que os donos levarão,

«para n'ellas se lhes fazer o sobredito beneficio, e o maior

«receio que ha é o das aberturas.

«E dizer que as fazendas vindas da dita republica nunca fi-

«zeram prejuízo algum, não é razão que o experimentemos,

«porque é prejuízo sem remédio, como diz Blotheau, falando

«da peste, e outros muitos.

«A maior cautela que deve haver, pelo que respeita á saúde

«publica, não é só na gente que vem em os navios, porque

cesta com o exame de medicí) e cirurgião se conhece o como
avem de saúde, porém nos exames das fazendas que costu-

«mam vir de todo o Levante, que hoje, mais do que nunca,

«costumam vir vários géneros de Constantinopla, Alexandria,

«Tripoli, Arábia e de toda a mais Turquia, que por diíferen-

«tes portos costumam transportar estas fazendas; e as certi-

'dões que o sobredito cônsul diz devem trazer, para com.
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«ellas se eximirem do benelicio, serão boas para não se lhes

'(fazer embaraço algum nos navios em que vierem embarca-

«das, porque os capítulos 7, 8 e 9 do regimento da saúde

«mandam fazer todos os exames em semelhantes cartas; e.

«sendo como pretende a nova lei, ficarão sendo e servindo de

agrandes confusões e demoras aos navios que, com tanta bre-

«vidade, se costumam despachar e fazerem-se os exames que

«se costumam.

•Em toda a parte da F^uropa costuma haver lazaretos, e

cin'elles se fazem os benefícios que n'este se costumam fazer,

«em todas as fazendas que são produzidas em Levante e Bar-

«beria, ainda que vão por differentes portos, por terem o

«mesmo receio que o regimento da saúde d'este porto declara

«no capitulo i(3; e parece supérfluo haver diligencias pela

c saúde em navios, não as havendo em as fazendas, por se-

«rem estas as mais precisas. E com grande ponderação se fez

«o regimento da saúde, porque a tudo dá providencia com

«grande formalidade, e parece que este deve ficar sempre em

«seu vigor. E' o que podemos informar a V. S.'', que mandará

«o que for servido.— Belém, etc. *— O guarda-mór da saúde

— Manuel Cabral Pereira de Oliveira.»

Resolução regia escripia á margem da consulta ^ :

«Como parece. —-Lisboa occidental, etc.»

Consulta da camará a el-rel em 20 de novembro
de 1739 5

«Senhor — Os senados fizeram a V. Magestade a consulta

«inclusa *, antes de darem á execução o seu real decreto de

«21 de fevereiro do anno presente 5, entendendo que a V. Ma-

«gestade não seriam constantes as justíssimas razoes que na

' Tem a data de i3 de setembro de lySq.

' Tem a data de 8 de fevereiro de 1740.

5 Liv. VI de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs.

266.

4 E' a cons. de i5 d'abril de lySg — neste voL, pag. 433.

5 N'este vol,, pag. 422.
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Declaração posta á margem doeste assento

:

«E se declarou que, sendo cortadores algumas das pessoas

«providas nos talhos de fora, não poderão estas cortar nos

«mesmos talhos, porque estes lhes foram dados como mar-

«chantes; e a cópia d'este assento será remettida aos almota-

fcés das execuções da almotaçaria, para o fazerem executar

«na parte que respeita a não poder cortar o cortador no talho

«que lhe foi conferido, próprio, fora do açougue geral; e,

«quando hajam incursos n'este crime, será a pena fechar-se o

«talho para sempre. E, para que chegue á noticia dos proví-

«dos retro-ditos o presente, se fixará o mesmo assento, por

«edital, nas portas da casa dos preços ou do açougue geral.

«— Lisboa oriental, 26 de novembro de 1739.»

Consulta da camará a el-reí em 5 de dezembro
de 1739

'

«Senhor — Aos senados fez presente o thesoureiro das ci-

«dades o que consta da proposta inclusa, e, sendo vistas e

«ponderadas as razões d'ella, parece á mesa pôl-a na real pre-

«sença de V. Magestade para que, sendo servido, mande pra-

«ticar com a fazenda das cidades o mesmo que, pelo seu real

«decreto de 20 de novembro do anno passado, de 1738^, que

«por copia se junta, foi servido ordenar com o producto do

«realete, porque do contrario se seguirão grandes confusões

«na arrecadação da mesma fazenda, que também servirão de

«muitos embaraços para a conta do dito thesoureiro, e ás par-

«tes se não segue o mais leve prejuízo, porque, com os seus

«mandados, cobrarão do dito thesoureiro aquillo que haviam

«de cobrar da mão dos inquilinos, por cujo modo se poderão

«fazer irremediáveis descaminho?;. — Lisboa oriental, etc.»

Proposta aprescjitada pela thesoureiro e que fa-\ parte inte-

grante da consulta ^

:

' Liv." VI de reg.o de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs. 25vS.

2 N'este vol., pag. 384.
3 Liv." VI de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs. 256.
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«ellas se eximirem do bcneticio, serão boas para não se lhes

'(fazer embaraço algum nos navios em que vierem embarca

-

«das, porque os capítulos 7, 8 e g do regimento da saúde

omandam fazer todos os exames em semelhantes cartas ; e.

«sendo como pretende a nova lei, ficarão sendo e servindo de

«grandes confusões e demoras aos navios que, com tanta bre-

«vidade, se costumam despachar e fazerem-se os exames que

«se costumam.

<iEm toda a parte da Europa costuma haver lazaretos, e

«n'elles se fazem os benefícios que n'este se costumam fazer,

«em todas as fazendas que são produzidas em Levante e Bar-

«beria, ainda que vão por diíferentes portos, por terem o

«mesmo receio que o regimento da saúde d'este porto declara

^íuo capitulo 16; e parece supérfluo haver diligencias pela

a saúde em navios, não as havendo em as fazendas, por se-

rrem estas as mais precisas. E com grande ponderação se fez

«o regimento da saúde, porque a tudo dá providencia com

«grande formalidade, e parece que este deve ficar sempre em

cseu vigor. E' o que podemos informar a V. 8.'% que mandará

«o que fôr servido.— Belém, etc. *— O guarda-mór da saúde

— Manuel Cabral Pereira de Oliveira.»

Resolução regia escripta á margem da consulta ^

:

«Como parece. — Lisboa occidental, etc.»

Consulta da camará a el-rei em 20 de novembro
de 1739 ^

«Senhor — Os senados fizeram a V. Magestade a consulta

«inclusa ^, antes de darem á execução o seu real decreto de

«21 de fevereiro do anno presente 5, entendendo que a X . Ma-

«gestade não seriam constantes as justíssimas razões que na

1 Tem a data de i3 de setembro de ijSo-

^ Tem a data de 8 de fevereiro de 1740.

' Liv. VI de reg.° de cons. e dec. do sr. rei D. João v. do sen. ori., fs.

266.

4 E' a cons. de i5 d'abril de lySg — n'este vol.^ pag. 433.

5 N'este vol., pag. 422.
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Declaração posta á margem doeste assento

:

«E se declarou que, sendo cortadores algumas das pessoas

«providas nos talhos de fora, não poderão estas cortar nos

«mesmos talhos, porque estes lhes foram dados como mar-

«chantes; e a cópia doeste assento será remettida aos almota-

«cés das execuções da almotaçaria, para o fazerem executar

«na parte que respeita a não poder cortar o cortador no talho

«que lhe foi conferido, próprio, fora do açougue geral; e,

«quando hajam incursos n'este crime, será a pena fechar-se o

«falho para sempre. E, para que chegue á noticia dos proví-

«dos retro-ditos o presente, se fixará o mesmo assento, por

«edital, nas portas da casa dos preços ou do açougue geral.

«— Lisboa oriental, 26 de novembro de 1739.»

Consulta da camará a el-rel em 5 de dezembro
de 1739

'

«Senhor — Aos senados fez presente o thesoureiro das ci-

«dades o que consta da proposta inclusa, e, sendo vistas e

«ponderadas as razões d'ella, parece á mesa pôl-a na real pre-

«sença de V. Magestadc para que, sendo servido, mande pra-

«ticar com a fazenda das cidades o mesmo que, pelo seu real

«decreto de 20 de novembro do anno passado, de 1738^, que

«por copia se junta, foi servido ordenar com o producto do

«realete, porque do contrario se seguirão grandes confusões

«na arrecadação da mesma fazenda, que também servirão de

«muitos embaraços para a conta do dito thesoureiro, e ás par-

te tes se não segue o mais leve prejuízo, porque, com os seus

«mandados, cobrarão do dito thesoureiro aquillo que haviam

«de cobrar da mão dos inquilinos, por cujo modo se poderão

«fazer irremediáveis descaminhos. — Lisboa oriental, ctc.«

Proposta apresentada pelo thesoureiro e que fa\ parte inte-

grante da consulta ^

:

' Liv.° VI de reg.° de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs. 258.

2 N'este vol., pag. 384.

3 Liv.° VI de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs. 256.
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«Dou conta a V. S.''* que, estando todas as rendas d'estcs

«senados penhoradas por seus credores, com sentenças, arre-

«matações, posses, e muitos d'elles em actual cobrança, tudo

«pelo juizo da conservatória das cidades e alguns d'elles pelo

«juizo da corte, procedeu a requerimento do dr. syndico das

«cidades e corte, fazendo um rateio de todas as ditas rendas

h entre os ditos credores e os senados, liquidando-se a parte

uque devia ficar para pagamento de ordenados e mais despe-

1'zas do tribunal, applicando-se o resto aos referidos crédo-

«res, pelo dito juizo.

«Em observância do referido se tem cobrado as rendas ven-

ci cidas até fim de setembro e algumas até ao presente, para

«se pagar o que o mesmo rateio manda separar, porém agora

«os mesmos credores pretendem cobrar, de todos os rendei-

«ros e inquilinos, a parte que dizem lhes compete n'este quar-

«tel que se finda em dezembro do anno presente, ficando só-

« mente para eu poder cobrar a quantia que na mesma sen-

«tença ordena para as referidas despezas ; de que tudo se se-

«gue uma grande desordem, perturbação e prejuizo nas ren-

«das d'estes senados, pois, feita a cobrança pelos credores,

«por si, dos rendeiros e inquilinos, dando-lhes recibos parti-

«culares da quantia que lhe quizeram, por dizerem que têem

«posses, sem ser por mandados de entrega, como se estyla

«em todas as execuções universalmente feitas por qualquer

«juizo, é certo que se não poder;i saber o que cada uma das

(partes cobrou, nem com facilidade liquidar-se o que toca á re-

" ceita do thesoureiro, seguindo se a desordem de se não aba-

uter até Y^ por loo d^aquelles credores de vários juros que

«se lhes devem, ficando, outrosim, na folha geral, onde se lan-

«çam os ditos juros, cada addição em aberto, não se lhe pondo

«verba por onde conste ficou pago á pessoa a que toca o dito

«juro, de que pelo tempo ao deante se poderá repetir dós se-

«nados qualquer dos referidos juros, por ficar em aberto a addi-

«ção da mesma folha, como actualmente tem succedido, por

«causa dos ditos credores cobrarem as suas dividas por reci-

abos particulares, o que tudo se precisa evitar, pelo prejuizo

«que se segue da cobrança na referida forma, porque ainda

«que se considere que os taes credores téem posses e arre-

XIII 04



5l8 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

«matacões para as suas cobranças, nunca o devem fazer se-

<não precedendo sempre arrecadação das rendas dos sena-

tdos, como sempre se fez, vindo toda á mão do thesoureiro,

«ainda com o encargo da penhora que a cada um dos crédo-

«res lhe pertence, e para haver o seu pagamento do dito the-

«soureiro, com mandado do juizo da execução,- pondo-se ver-

«bas onde é preciso, assim em autos como também nos livros

«onde pertencer, pois ao mesmo thesoureiro lhe pertence

«examinar os referidos mandados, por respeito da sua conta,

«como se fossem mandados do senado, o que é prática geral-

mente observada em todos os thesoureiros e almoxarifes da

«fazenda real, entregando-se-lhe todas as rendas em receita,

«separando-se d'ellas, da sua mão ou de um cofre, a quantia

«que pertence ás despezas do tribunal, entregando-se o resto

«d'ellas ás partes que, por consignações, decretos, e ainda de

«execução por qualquer juizo, se mandam pagar, ficando sem-

«pre em receita viva todas as rendas, e ainda com o encargo

«da penhora que tiver, para o mesmo credor cobrar pela an-

«tiguidade d'ella, o que também se observa no senado, na

«forma que Sua Magestade foi servido ordenar, no dinheiro

«que se cobra do realete da limpeza que, depois de pago o

«contratador e as despezas das barcas d'ella, o que resta se

«entrega pelo thesoureiro aos credores da mesma limpeza,

«com a antiguidade da sua penhora, por mandados do juizo

«da mesma conservatória; fazendo-se preciso observar-se o

«mesmo em todas as mais rendas dos senados, pois é certo

«que do contrario não pôde haver receita certa do que é obri-

«gado o thesoureiro a cobrar, nem despeza liquida do que

«deve dar conta, pois se lhe perturba pelos mesmos credores,

«cobrando as rendas como querem, as quaes estão debaixo

«da fiança que tem tomado o dito thesoureiro, procedendo

«muitas vezes haver-se feito duas e mais penhoras na mão de

«qualquer inquilino ou rendeiro, o qual, por causa de ser pre-

«cisa uma preferencia entre os penhorantes, fica o dinheiro

«na sua mão exposto a faliirem ou a morrerem, sendo a maior

«parte d'elles pessoas ignorantes ; e de qualquer demora não

«pôde fazer por conta do thesoureiro o prejuízo que houver,

«perturbando-se-lhe a cobrança que deve fazer da sua receita,
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«na forma que dispõem os regimentos dos contos e fazenda;

«motivos todos que se devem ponderar, e os graves prejuizos

«que se seguem ás rendas dos senados e aos rendeiros que as

«trazem, porque se não quizeram expor a pagar duas ve-

«zes, e aos mesmos credores por cobrarem todos sem forma

«alguma. Ao que tudo V. S/"* mandará ordenar o que fôr ser-

«vido.— Lisboa oriental, etc. ^i> — O thesoureiro das cidades,

«Felicio Xavier da Silva.»

Resolução regia ^ copiada d margem do registro da con-

sulta :

«Gomo pelo rateio se sabe o que pertence aos credores e o

«que cada um deve cobrar, não ha que deferir; com declara-

«ção que todos os mandados de entrega serão registrados nos

«livros dos senados.— Lisboa occidental, etc.»

Consulta da camará a el-rei em 22 de dezembro
de 1739 ^

«Senhor— E' V. Magestade servido, por decreto de 27 de

'-novembro próximo passado, que se veja no senado da ca-

«mara e com effeito se lhe consulte logo o que parecer, sobre

«a petição inclusa do dr. João Machado de Brito, a qual,

«sendo vista em mesa e ponderadas as razões da supplica,

«parece ao vereador Jeron3^mo da Costa d'Almeida, prove-

«dor-mór da saúde da corte e reino, que a nomeação que fez

«em António dos Santos, em 4 de fevereiro doeste presente

«anno, para servir de medico da saúde do porto de Belém,

«que já exercia, havia 25 annos, nos impedimentos de José

«Soares de Faria, fallecido, deve ficar em sua observância,

«por se achar de posse e servindo ha dez mezes sem impu-

«gnação do senado nem de pessoa alguma, e ser legitima-

1 Tem n Jata de 2S de novembro de lySq.

2 Tem a data de 14 de maio de 1740.

* Liv." VI de reg.* de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. occi.,

s. iq.
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«mente d'elle, provedor-mór, a tal nomeação; e, supposto que

«antigamente não havia n'aquelle porto de Belém medico no-

«meado para assistir n'elle, em razão de que se não visitavam

«todos os navios que a elle vinham, e só aquelles de que se

«presumia trariam algum contagio, para o que chamavam os

«guardas-móres que assistiam no dito porto, qualquer medico

«que encontravam, comtudo este costume se alterou depois

«que V^ Magestade mandou fazer regimento, no qual deter-

« minou se visitassem todos os navios que entrassem no dito

aporto, por virem de vários reinos e se recear poderem vir

«inficionados, e ser precisa toda a cautela para assim se evi-

«tar o damno que resultaria de se não visitarem ; e desde

«aquelle tempo até o presente nomeou o provedor-mór da

«saúde que então servia, c os mais que lhe foram succeden-

«do, medico e cirurgião do dito porto, vitalícios, que costu-

«mam viver e assistir sempre n'elle, passando-lhes suas no-

« meações por escripto, sem os senados se intrometterem a

«fazer estas nomeações nem a duvidal-as, antes se julgou no

«mesmo senado, por sentença, como se vê a fs. 2 v.''

«Ser do provimento dos provedores-móres da saúde as no-

«meações de medico e cirurgião d'aquelle porto, se prova

«com a certidão fs. 2 v.", em que se mostra que, além da no-

M meação que fizeram vários provedores-móres, de medico e

«cirurgião do mesmo porto, assim se julgou por accordão da

«mesa da vereação em julho de 1736, em que se deterniinou

«ser do provimento dos provedores-móres as nomeações de

«medico e cirurgião d\iquelle porto, como larganiente se vê

«do dito accordão inserto na dita certidão, e o mesmo se ti-

«nha praticado, sem alteração alguma, em todas as cccasiões

«que houve nomeação de medico e cirurgião, como se veri-

«fica pela certidão, fs. 9 v." ; e pela certidão, fs. i3 e fs. i3,

ese vê ser nomeado pelo provedor-mór, o vereador Jorge

«Freire de Andrade, o medico José Soares, fallecido, e que

«ultimamente serviu no dito porto, cuja nomeação confirmou

«também o vereador João de Torres da Silva, servindo ha

«annos de provedor-mór da saúde.

«Que seja do provimento do senado a nomeação de medico

ae cirurgião da saúde do dito porto de Belém se não mostra-



DO município de LISBOA 521

«rá, porque na certidão, fs. rg, do escrivão da chancellaria

«das cidades, consta não haver nos livros d'ella registro al-

<'gLim de provimento ou carta que os senados mandassem

«passar a cirurgião ou medico para o dito porto, e é sem du-

«vida que, a serem do provimento dos senados, se havia de

«passar carta ou provimento que havia de passar pela chan-

«icellaria e nos livros d'ella ficar registrada, como manda o

c* regimento da mesma chancellaria; e supposto se queira di-

«zer, para embaraçar a regalia que os provedores-móres têem

«de fazer as taes nomeações, que os senados já em o anno

«de 172Q mandaram servisse iNntonio Collaço de medico

«n^aquelle porto, foi por um despacho que não chegou a ter

«effeito, por ser contra a forma que sempre se praticou; além

«de que entende elle, provedor-mór, que o tal despacho se-

uria de serventia interina em algum incidente ou breve im-

«pedimento, e que se não acharia presente o provedor-mór

«d'aquelle tempo, porque não havia de consentir se lhe de-

« fraudasse a sua jurisdicção, nem depois do referido despa-

«cho se achará que em occasião alguma continuassem os se-

« nados em dar outro semelhante despacho, por reconhecerem

«tocar ao provedor-mór a tal nomeação.

«E ainda que se queira dizer que, por serem os médicos e

«cirurgiões da saúde d'estas cidades do provimento dos sena-

«dos, o devem também ser o do medico e cirurgião da saúde

«do porto de Belém, se desvanece este pensamento com se

«dizer que, por serem os provimentos do medico e cirurgião

«de Lisboa dos senados, se não deve entender ser também o

«de medico e cirurgião de Belem, porquanto os provedores

«da saúde doestas cidades, sendo da data dos senados, o do

«seu escrivão e também o dó escrivão da saúde do mesmo
«porto de Belem são da nomeação do escrivão da camará, o

«guarda-mór da saúde do mesmo porto de Belem., sendo da

udata dos senados, os mais guardas-mórcs da saúde de todo

M) reino c seus oHiciaes são da noineação dos provedores-

-móres, por approvação de ^^ Magestade, como se vê da

«provisão, fs. 21, como também os médicos e cirurgiões que

«com elles servem, sem que jamais os senados se oppuzcssem

«a taes nomeações, como se vc da certidão^ fs. 23 v." ; c na
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«mesma forma, sendo da nomeação do escrivão da camará o

«dito escrivão da saúde d'estas cidades, como fica referido, o

«meirinho da saúde, que com elle serve, é do provimento do

«desembargo do paço, e d'este mesmo tribunal é o provi-

« mento de escrivão do meirinho das cidades, e o dito meiri-

«nho é da data dos senados; e, n'esta conformidade, se des-

«faz a conjectura de que, por serem dos senados umas no-

a meações, o devem ser também outras.

a Além de que os médicos e cirurgiões de Lisboa têem or-

«denados pagos pelos senados e satisfazem a V. Magestade

«os direitos devidos, e também ás cidades os que lhes tocam,

«e o medico e cirurgião da saúde de Belém e os de todo o

«reino não têem ordenados, nem pagam direitos, nem os seus

«provimentos passam pela chancellaria, razão por que se mos-

atra pertencer a sua nomeação aos provedores-móres, assim

«como lhes tocam prover e nomear os guardas-móres das

aterras do reino e suas conquistas; e ha mais de sessenta an-

«nos nomeou, no de 1679, D. Diogo de Faro, sendo vereador

«e provedor-mór da saúde, guarda-mór d'ella do logar c jul-

«gado de Loures, termo doestas cidades, André Pinheiro,

«como consta do livro de registro que está na mão do escri

«vão da provedoria-mór, a fs. 3o, e também nomeou guarda-

«mór da saúde do logar e julgado de Sacavém João Nogueira

«Serrão, no dito anno, e se acha registrado a fs. 29 do mesmo
«livro, como tudo consta das certidões juntas, fs. 25 e 27, do

«dito escrivão.

«E se este provedor-mór fez estas nomeações de guardas-

" mores nos termos d"estas cidades, com maior razão podia

«elle, provedor-mór actual, nomear medico e cirurgião no lo-

<gar e porto de Belém, que também é termo destas cidades,

«que tem juiz de vintena c escrivão que com elle serve no

«mesmo julgado.

«Nem o regimento que se acha na mesa da vereação, na

«parte em que fala nos officios da data dos senados, se pôde

>' entender mais que n'aquelles officios que têem ordenados,

«cujos provimentos ou cartas passam pela chancellaria e pa-

«gam direitos, e não da occupação ou partido de medico e

«cirurgião da saúde de fora das cidades, que não têem ordc-



DO MUNICÍPIO DE LISBOA 523

«nado algum, nem tiram provimento que passe pela chancel-

«laria; as quaes nomeações sempre foram da nomeação dos

«provedores-móres, ainda em tempo mais antigo, por não se-

rrem officios, mas sim umas occupaçóes ou partidos vitalicios

«que os provedores-móres sempre nomearam e nomeiam para

caquelle ministério, por cujos motivos se não podem chamar

«officios nem comprehenderem-se n'aquelles em que fala o

«dito regimento.

«E supposto que os senados nomeiem guarda da bandeira

«e interprete da saúde do dito porto de Belém, é porque es-

«tes são realmente officios que passam de pães a filhos, com
«ordenados pagos pelos senados, que vão em folha, e do seu

«provimento pagam direitos e passam pela chancellaria ; e a

«ser da data dos senados o medico e cirurgião do dito porto,

«logo no principio em que os provedores-móres antigos os co-

ameçaram a nomear, haviam os senados de impugnar a tal

«nomeação, mostrando lhes pertencia, e não guardar-se esta

«duvida para esta occasião, com particular empenho, para a

«qual não pôde haver fundamento legitimo mais que razões

«apparentes.

«Esta regalia dos provedores-móres fazerem as referidas

«nomeações, se deve entender são pela autoridade do logar,

«pois governa por si em tudo o que pertence á saúde publica

«do reino, que é tão grande que no regimento da saúde, que

«se acha na mão do escrivão da provedoria-mór, se lhe re-

«commenda, no cap." i.**, tenha correspondência e communi-

« cação com os ministros de V. Magestade que assistem nos

«reinos estranhos, e onde os não houver tenha a mesma
«communicação com os magistrados dos ditos reinos e repu-

«blicas; e, como os senados nunca se intrometteram n'estas

«nomeações, por se não poderem chamar officios, parece não

«podem ter acção para agora lh'as impedir.

'(Este medico António dos Santos que elle, provedor- mór,

«tem nomeado para as visitas da saúde d'aquelle porto, e que

«está actualmente exercitando, com posse tomada ha dez me-

«zes, como se vê da certidão do escrivão da saúde de Belém,

«fs. 2g, tem todos os requisitos para ser conservado n'ella,

«de justiça rigorosa, e de equidade por muitas razoes, sendo
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«as mais fundamentaes haver servido 25 annos nos impedi-

« mentos do medico José Soares, fallecido, por nomeações dos

«provedores-móres, como se vê da certidão, fs. 3o e fs. 32,

«e também porque notoriamente é louvável o seu procedi-

« mento e lettras, além de ser medico antigo e nomeado por

«V. Magestade em medico das torres de Belém e de S. Ju-

«lião da Barra e das reaes mercearias do mesmo logar de Be-

'dem, e o é também de partido d'aquelle real convento, como
.fse vê das certidões de fs. 35 até fs. 42; sendo notória a ca-

«ridade e desinteresse com que trata todos os enfermos que

^lO chamam por aquelles logares, visitando os pobres gracio-

« sãmente, e isto tendo elle poucos cabedaes e muita familia,

«e sendo sempre estylo e direito certo preferirem os servcn-

«tuarios que servem com satisfação, a todo o oppositor que

«SC lhes quer oppôr. E elle, provedor-mór, está prompto para

«nomear o supplicante, João Machado de Brito, em medico da

«saúde nos impedimentos e ausências do dito António dos

«Santos, que está servindo, porque n'esta mesma forma ser-

«via o mesmo António dos Santos no tempo do referido José

•'Soares, fallecido.

«Além de que elle, provedor-mór, nunca pôde consentir que

«os senados façam nova nomeação, por achar, sem aífectação,

"tocar privativamente aos provedores-móres, e estar por todas

«as razões bem feita a que fez no dito medico António dos

«Santos;, e da antiquíssima posse em que os provedores-móres

«se acham não devem ser tirados; e, caso negado, que os

«senados queiram intentar intrometterem-se nas taes nomea-

'íções, devem contender com elle ordinariamente em juizo

«competente, sendo também ouvido o medico provido, e não

«por este meio extraordinário.

«Pastas razões todas expostas com a verdade com que se

i< devem pôr na real presença de V. Magestade. são dignas da

«sua real attenção para ser servido ordenar que o dito Anto-

-•nio dos Santos, nomeado por elle, provedor-mór, seja con-

«servado em medico da saúde do dito porto, puis tanto reco-

«nheceram os senados serem estas occupações da data dos

«provedores-móres, que ha dez mezes que o provido está ser-

« vindo com consentimento dos mesmos senados.
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«Ao vereador Francisco da Cunha Rego parece que, á vista

>;das razões expendidas nos votos dos mais vereadores e pro-

avedor-mór da saúde, se deve esta matéria disputar em juizo

'«contencioso, onde a final se julgará o que fôr justiça.

«Ao vereador Eleutherio Collares de Carvalho parece que,

«estando questionável, pelo modo referido, entre os senados

«e o provedor-mór da saúde, o vereador Jeronymo da Costa

«d' Almeida, a matéria da jurisdicção de prover a occupaçao

«de medico das visitas da saúde do porto de Belém, que va-

«gou por morte do medico José Soares, e ter o dito provedor-

«mór já feito o provimento da dita occupaçao em o dr. Anto-

«nio dos Santos, medico, capaz substituto de muitos annos

«nos impedimentos e ausências do dito fallecido, pelas razões

«em que o dito provedor-mór se funda e documentos que

«junta e a que recorre, e estar o dito medico provido por elle

«de posse da dita occupaçao, com o actual exercício ha mul-

atos mezes, sendo este o ultimo estado em que este negocio

«se acha, em taes termos, sem se controverter e finalmente

«determinar em juizo competente a sobredita matéria da dita

«jurisdicção a quem própria e legitimamente toca, e o dito

«provido ouvido também de seu direito, já se não pôde inno-

«var n'ella coisa alguma^ e assim parece o deve V. Mages-

«tade resolver, e sobre tudo o que fôr mais seu real serviço.

«Ao vereador Duarte Salter de Mendonça pareceu, na occa-

«sião do concurso para a nomeação de medico da saúde no

«logar de Belém, que o vereador Jeronymo da Costa d'Al-

^«raeida, provedor-mór da saúde actual, podia chamar, no de-

«curso do seu anno, o m.edico que lhe parecesse para assis-

«tencia d'aquellas visitas, por este ser o estylo, attendendo a

«que nos tempos antigos não rendiam semelhantes commis-
«sões coisa de consideração; e, como por este respeito não
«tinha o medico chamado ordenado, se não podia intitular

«esta nomeação officio d'aquelles que o senado prove com
«cartas que passam pela chancellaria, como acontece nos dois

«médicos da saúde da corte, que, por terem ordenados, tira-

«vam suas cart-as que passam pela chancellaria, os provê o

«senado; porém, attendendo á resolução de V. Magestade,
«que hoje baixa aos senados, e grande urgência que já ha de.
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«no logar de Belém, assistir um medico actual que esteja

«prompto para examinar, a toda a hora, a saúde da multidão

«de navios que entram n'aquelle porto, de que lhe resulta

xbom lucro, parece ao mesmo vereador pôr na presença de

«V. Magestade será mui útil crear-se um logar de medico,

«com a mesma qualidade dos da corte, a quem pelos sena-

«dos se passa carta, por ser mais conveniente que haja um
«vitalício, do que chamar cada provedor um ou mais, sem
«prática e sem conhecimento para declarar com mais amor

«da pátria aquellas doenças que os navios costumam trazer,

«com que se inficiona a cidade; e assim lhe parece propor a

«V. Magestade, para o referido emprego, ao dr. João Ma-
«chado de Brito, por ser do real agrado de S. Magestade a

«rainha ', nossa senhora, e concorrer com os requisitos de

«notórias lettras, grande experiência e desinteresse, sendo o

«mais antigo que veiu ao concurso para que se puzeram edi-

«taes públicos, com 3o annos de serviço da real familia de

«V. Magestade que resolverá o que fôr servido.

«Ao vereador Pedro de Pina Coutinho parece o mesmo que

«ao vereador Duarte Salter de Mendonça.

«O procurador da cidade occidental, Cláudio Gorgel do

«Amaral, disse que a V. Magestade tinha já exposto, por um
«papel que fez, o que entendia sobre esta matéria.

«O procurador da cidade oricníal, António Pereira de Vi-

« veiros, expõe a V. Magestade que a supplica inclusa do

«dr. João Machado de Brito, remettida a este tribunal por

«decreto de. . ., é em tudo verdadeira e digna da real atten-

«ção de V. Magestade, sem que possa obstar á sua pre-

« tensão o provimento de medico da saúde do porto de Be-

«Icm, que a António dos Santos mandou passar o prove-

«dor-mór da saúde, Jeronymo da Costa d'Almeida, o qual

«não tem jurisdicçao alguma para o poder fazer, por se não

«achar resolução ou regimento de V. Magestade que assim o

«permitta, antes em contrario o cap." 28 do regimento dos

«senados, copiado a fs. 44, que expressamente diz que os se-

* Esta circumstancia, só por si, explica o fundamento da resolução re-

gia tomada na consulta,
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«nados não consintam que os vereadores dêem officios nem

«tenha vigor semelhante nomeação em pessoa alguma, se

«acaso a fizerem; bem verdade é que o mesmo vereador res-

« ponde a este regimento que só se deve entender com os offi-

acios da camará, como se a jurisdicção com que pretende

" prover este logar, a herdara da casa de seus pães e lhe não

c proviera do pelouro que serve como vereador dos senados.

«Se os officios que prendem com os pelouros, os houvesse

«cada um dos vereadores, não ficava livre á camará nenhum

«officio que prover, porque a maior parte d'elles prendem

«com o vereador da almotaçaria ; os do Terreiro com os

«d'esta repartição; os das obras com o vereador d'ellas, e

«assim todos os mais ; nem é attendivel o fundamento de não

«pagar esta occupação direitos, porque também os não pagam

«vários officios que andam nos homens dos Vinte e Quatro,

«e comtudo são providos por estes senados; e menos obsta

«que também se assevere que não tem ordenado a mesma

-occupação, porque isto mesmo succede aos officios de me-

«didores de pannos e baetas e corretores do numero que,

«sem embaraço, os provêem os senados todas as vezes que

«ha vacaturas.

«Também affirma o dito vereador que n'elle pôde ser na-

«tural este provimento, como é em Manuel Rebello Falhares^

«escrivão da camará, que faz o de escrivães da saúde (e pôde

«também asseverar que o de todos os officiaes do seu carto-

«rio), porém não diz que o escrivão da camará tem alvarás

«de V. Magestade, que muitas vezes tem apresentado nos

«senados, para poder fazer taes nomeações, e comtudo sem-

«pre estas vêem a confirrriar aos senados, e sem o seu despa-

«cho não têem effeito ; e que ao seu parecer vinculou o mesmo
«vereador as certidões inclusas, que, para o caso presente, só

«lêem a seu favor os titulos que elle lhe mandou escrever pela

olettra do seu criado, porque, examinadas ellas no seu inte-

«rior, procedem em differentes termos.

«Diz a primeira certidão, em o seu titulo, que se julgou no

«senado que ao provedor-môr pertencia o provimento de me-

«dico e cirurgião de Belém., e, examinada ella, consta de uma
«causa entre partes, Francisco Mendes com Francisco Perei-
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«ra, ambos cirurgiões, em que se não envolveu medico; e

«pretende o provedor-mór que lhe aproveitem as palavras do

«accordão, que dizem que ao provedor-mór toca prover me-

«dico e cirurgião, como que poderá aquelle accordão, em
«diíferente negocio, encontrar um capitulo do regimento ex-

«presso, e privar aos senados da sua jurisdicçao, sem serem

«ouvidos os seus procuradores nem o seu syndico
;
quanto

«mais que o corpo dos vereadores não tem jurisdicçao para

«julgar o que toca á jurisdicçao de todo o senado, que é o

«corpo maior, e menos apartar doeste a regalia de um provi-

« mento, para o porem em um só vereador que, com.o espe-

«ciosidade reciproca, a todos ficam sendo partes em tal caso.

«Diz o segundo titulo : Certidão em como aos provedores-

« mores da saúde pertence nomear cirurgião da saúde de Be-

«lem, em que vão varias nomeações feitas por vários prove-

"dores-móres, e na mesma forma é o medico ; a força d"esta

«ultima palavra só se prova com o mandato do dito provedor

«e com a lettra do seu criado que a escreveu, porque, exa-

« minada a dita certidão, uma só palavra não fala em medico.

«Diz o titulo da terceira certidão : Despacho do provedor-

«mór, o desembargador João de Torres da Silva, em que

«mandou conservar o medico da saúde de Belém, José Soa-

«res de Fiaria, que falleceu no presente mez de fevereiro de

01789, que foi o ultimo medico da saúde que serviu no dito

«porto, e lhe deu este despacho em confirmação do mandado
«incluso do outro provedor-mór, Jorge Freire ; e que dois rc-

«paros faz ellc, procurador da cidade, n"este titulo que raan-

« dou escrever o vereador: o primeiro — que se o medico José

«Soares estava uma vez provido pelo vereador Jorge Freire,

«desnecessário parece que se fazia o provimento do vereador

«João de Torres ; e que consiste o segundo nas seguintes pa-

«lavras — que foi o ultimo medico que serviu no dito porto;

«e que lhe permitia V. Magestade licença para supplicarlhe

«que ordene ao vereador Jeron\mo da Costa que llic declare

«quem. foi um antecedente deste ultimo, e que junte a estes

«documentos o traslado da carta de propriedade de qualquer

«dos passados, ou ainda a do mesmo ultimo fallecido, man-

(iídada lavrar por vereador da saúde; e que, deixados os dois
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«reparos e indo ao interior e verdade da certidão, se vè logo

«da sLipplica do mesmo José Soares e dos despachos dos dois

«vereadores, que a conservação que o vereador Jeronymo da

«Costa applica para a propriedade ou serventia de medico,

«foi só para ir ás visitas dos navios, e que se veja a supplica,

«fs. i3, e o despacho do vereador Jorge Freire, a fs. 14 v.'\

«Diz a quarta certidão no seu titulo: — Certidão do escrivão

«da chancellaria das cidades, porque consta que nunca passou

«por ella provimento que o senado fizesse em medico ou cirur-

«gião do porto de Belém, porque, se o tivesse feito, havia de

a passar pela chancellaria, e se passou esta certidão em g de fe-

«verciro de 1789 ; e que, como o vereador Jeron^aiio da Costa

«não junta outra certidão do mesmo escrivão, em que passasse

«carta de medico, mandada lavrar por vereador, se faz des-

« necessário que elle, procurador, produza outra semelhante

«com o mesmo titulo, pondo, no logar de senado, vereador;

«porém que a razão verdadeira de se não achar nem no livro

«da chancellaria, nem no do registro, noticia da carta do me-

«dico de Relem, elle, procurador da cidade, a dará n'esta con-

« sul la, em logar mais próprio.

«Diz a quinta certidão ser uma provisão do desembargo do

«paço, que declarou pertencer ao provedor-mór da saúde o

«provimento dos guardas-móres do reino, e supposto não passa

«sem duvida, como não fala em medico, isto só lhe sirva de

«resposta.

«Diz o titulo da sexta certidão: — Certidão do escrivão da

«provedoria-mór da saúde, em como os provedores-móres da

«sauJe passaram sempre em seu nome as cartas dos oiiicios

«de guardas-móres e seus officiaes, para se proverem pelas

«terras do reino, onde os ha, e de cabeças da saúde da corte;

«e, como também se não fala em medico, a estima elle, pro-

« curador, por não fazer mais extenso este voto.

«Diz o sétimo documento da sétima certidão: Despacho do

«desembargador Jeronymo da Costa d'Almeida para o medico

«da saúde António dos Santos, passado em 5 de abril de 1736;

«e que não ha duvida na margem d'este titulo se acha um
«despacho do dito vereador, para que o medico António dos

«Santos sirva no impedimento do medico José Soares, porém
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«isto não é nomeação nem carta de propriedade, e que, em
«eguaes termos, offerece elle, procurador da cidade, a fs. 45,

«o traslado de outro semelhante despacho dado pelos senados

«em favor do medico António Collaço, para servir nos impe-

«dimentos do mesmo José Soares, e julga elle, procurador,

«que, havendo exercício de jurisdicção umas vezes pelos ve-

«readores e outras pelo senado, sempre seria mais natural que,

e quando a referida jurisdicção fosse duvidosa, existisse antes

«no corpo do tribunal do que em um só vogal d'elle^ e que a

«este despacho que elle, procurador da cidade, junta, se oppõe

«a consideração do provedor-mór, com o fundamento de que

«não estaria o vereador da saúde presente, como que, no caso

«de assim ser, os mais vereadores que o assignaram, não

vdhes tocava defender as regalias do pelouro em que amanhã
«poderiam ser providos; passa adeante o dito vereador e diz

«que o dito António Collaço não deu exercício pela digressão

«que fez para tal parte, porém o contrario diz a sua suppli-

«ca, a fs. 47, e a attestação do guarda-mór, fs. 48, que com
«effeito antes e depois d'aquella jornada serviu muitas vezes

«de medico da saúde de Belcm.

«Diz o titulo do oitavo e ultimo documento : — Nomeação
«do geral do convento de Belém em o doutor António dos

«Santos, para medico do mesmo convento \ e que, como este

«documento só poderá servir para abonar a capacidade do

«nuUamente nomeado, d"esta não duvida elle, procurador,

«quanto ás suas lettras e virtudes
\
porém que ouve que é pes-

«soa de annos e que padece queixas, e que, por ser muito pe-

«sado, se lhe faz totalmente difficultoso o exercício d'esta oc-

«cupação, a qual nunca houve em nenhum tempo de proprie-

«dade, e esta é a razão por que o registro das cartas se não

«acha na chancellaria \ e que o primeiro medico que houve

tem Belém com exercido actual, foi o mesmo fallccido José

«Soares, e que este que ninguém sabe como foi introduzido,

«porque uns dizem que com o consentimento do conde de

«Aveiras, presidente, outros que no tempo em que esteve Jorge

«P>eire em Paço d' Arcos, que, com intervenção de D. Jorge

«Henriques, fora n'aquelle tempo chamado muitas vezes pelo

«guarda-mór para as visitas dos navios, e que assim se fora
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«perpetuando n'ellas, porque o costume era chamar o guarda-

«mór, para as taes visitas, aquelie medico que lhe parecia, ora

«uns ora outros ; e que isto não é tão antigo que o não exer-

« citasse o guarda-mór Diogo Rangel, que ainda se acha vivo,

«como se vê da sua mesma attestação, fs. 40*, e que, sendo

«esta a verdade sem a mais leve duvida, veja V. Magestade

«o crédito que pôde merecer a continuada asseveração que no

«seu voto faz o vereador Jeronymo da Costa, que sempre os

«provedores-móres proveram o logar de medico ; e que lhe

«não pôde servir em nada de as3'lo o regimento novo, a que

«também se refere, que se não acha confirmado por V. Ma-

«gestade, antes impedido e puxado por sua real resolução á

«secretaria de estado, pelas queixas que a V. Magestade íize-

«ram os procuradores das nações, por ser o dito regimento

«idéa de um dos provedores da saúde, grande papelista, a que

«chamaram António Barroso Borralho, que o fez em favor

«grande dos mesmos officiaes da saúde. Os que servem n'es-

«tas cidades e no porto de Belém, são providos pelos senados,

«como são os provedores da saúde, guarda-mór, guarda da ban-

«deira, interprete e os escrivães d'estas cidades, como do dito

«porto de Belém ; ainda que são da nomeação do escrivão da

«camará, por faculdade regia, a approvação e confirmação é

«dos senados, dos quaes é também o provimento de médicos

«que servem n estas cidades, a quem se passa carta e se pas-

«sara também ao de Belém, se não fora uma moderna intro-

«ducção, como fica dito; e que, ultimamente, vagando este

«introduzido logar de medico de Belém, fizeram vários peti-

«ção aos senados, em que pediam a propriedade, e que estas

ísupplicas foram remettidas todas ao vereador do pelouro da

«saúde, Jeronymo da Gosta d'Almeida, para informar das ca-

«pacidades, em mesa, e se fazer provimento, e n'esta mesma
«conjunctura appareceu no tribunal uma petição do nomeado
«António dos Santos, com nomeação junta, do dito vereador,

«e, duvidando da jurisdicção d'elle, pedia aos senados ou

clh'a approvassem, ou lh'a fizessem ; e que a esta supplica

«se pôz por despacho — que requeresse no concurso, para o

«qual se mandaram fixar editaes, que com effeito se puzeram,

«como tudo consta da certidão, fs. 49; e, dilatando-se o dito
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«vereador em trazer as petições, se lhe escreveu, de ordem
«dos senados, que as trouxesse em tal dia que os senados ti-

«nham dado para o provimento, a que respondeu que iria

«para mostrar que este lhe tocava, o que faria certo por do-

«cumentos que são os próprios offerecidos n'esta consulta;

«e, estranhando os senados esta instancia, mandaram votar

«sobre a mesma resposta, em que se venceu, pelo maior nu-

«mero dos votos, que se devia logo prover aquelle logar, por

«ser da jurisdicçao da camará, sem embargo de não estar

«presente o vereador, e, por se acharem em poder do sobre

«dito as petições dos pretendentes, se não deu logo á execu-

«ção o vencimento, a que se seguiu vir o mesmo vereador no

«dia destinado, e, á vista da sua proposição, se retractaram

«os votos que bastaram para se vencer que a elle lhe tocava

«a nomeação do logar de medico de Belém, de cujo- venci-

«mento pediu elle, procurador da cidade, consulta a V. Ma-
«gestade, por ser indispensável obrigação dos logares de pro-

« curador defender a jurisdicçao do tribunal que elle julgou

«offendida ; e que assim ficou este negocio até ao presente ; e

«que, como V. Magestade, pela sua real resolução, manda
«consultar o requerimento do dr. João Machado, se lhe faz

«preciso pôr na real presença de V. Magestade todo o rela-

«tado, e entende que, como o logar de medico de Belém se

«acha hoje reduzido a occupação eífectiva, em uma só pessoa,

«será justo que de hoje cm deante se faça o provimento com

«a mesma formalidade com que se faz o do medico da saúde

«das cidades, pondo-se em concurso quando vagar, e dan

«dose pelos senados á pessoa que mais votos tiver, a quem

«se passará carta que passará pela chanccllaria, onde se pa-

<garão os direitos que se deverem, segundo a avaliação que

«se fizer; e que, á vista da nuUidade e falta de jurisdicçao

«com que se acha provido o dr. António dos Santos, pelo

«vereador Jeronymo da Costa d'Almeida, a quem obsta o re-

«gimento, e o mais que fica allegaJo, se recolha sem mais

«processo de justiça o nuUo provimento, e se faça na pessoa

«do dr. João Machado, pelos senados, a que toca, mandan-

«do-se passar carta do dito logar com as circumstancias apon-

otadas, visto ser um dos mais beneméritos que vieram a con-
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«curso, e ter a especiosissima e real circumstancia de ser

arecommendado pela carta escripta de ordem da rainha,

«nossa senhora, copiada a fs. 5o '
;,

e que, por evitar outras

«semelhantes nullidades e confusões, seja V. Magestade ser-

«vido ordenar que nenhuma pessoa que n'estes senados ser-

«vir, possa nomear oflicio algum, de qualquer qualidade que

«seja, em pessoa alguma, sem que primeiro apresente a ex-

«pressa faculdade de V. Magestade, e que, para o contrario,

«não possa valer posse que não seja fundada em justo ti-

«tulo.

«Aos procuradores dos mesteres Luiz Rodrigues Cardoso,

o Vicente Cardoso e Pedro de Oliveira, parece o mesmo que

«ao procurador da cidade oriental, António Pereira de Vivei-

«ros, — Lisboa occidental, etc.»

Resolução regia ^
:

«Por ser conveniente que esta occupaçao se reduza a offi-

«icio vitalício, como são os de medico da saúde d'estas cida-

«des, hei por bem creal-o de novo, com declaração que quem

«fôr provido n'elle, será obrigado a residir no logar de Belém;

«e os senados mandarão pôr editaes e me proporão, por con-

«sulta, os oppositores, para eu nomear o que fôr servido, e o

«mesmo se praticará para o futuro, quando succeder vagar o

(ídito officio. — Lisboa occidental, etc.»

Consulta da camará a el-rei em 22 de dezembro
de 1739 '

«Senhor — Por consulta de i5 de abril do anno presente *

«disseram os senados a V. Magestade a duvida que tinham a

«cumprir o seu real decreto de 21 de fevereiro do m.esmo

«anno ^, a respeito da mudança da arrecadação do novo im-

' V/d. n'este vol., pag. 419.

2 Tem a data de 14 de maio de 1740.

3 L\v.° VI de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs.

258 V.

* N'este vol., pag. 433.

5 Ibid., pag. 422.

xiu ^•'
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oposto, e por outra consulta de 20 de novembro do dito anno •

afizeram a V. Magestade presente os mesmos senados que,

«sem embargo de se achar replicado o original decreto, con-

«tinuava a junta no exercício d"elle, nomeando ofíiciaes e fa-

«zendo outras prevenções para a mesma arrecadação, e, por

«ser esta obra de facto, na certeza de que se achava a V. Ma-

«gestade affecto este particular, se ordenou aos almoxarifes

«não consentissem que as pessoas nomeadas pela dita junta

«exercitassem os seus empregos, emquanto V. Magestade não

«resolvesse as consultas que sobre a mesma matéria se haviam

«feito.

«Em virtude d'esta insinuação feita aos almoxarifes, repre-

a sentou aos senados o do vinho, que por ordem do conselho

«da fazenda, remettida ao contador d'ella, se mandava arre-

ei cadar o mesmo novo imposto que elle cobrava, pela mesa

«da imposição e por recebedor nomeado por Manuel Gomes
«de Carvalho; e, vendo os senados que esta novidade era to-

«talmcnte opposta ao inalterável estylo, pois é certo que aquellè

«negocio que se acha affecto ao soberano, deve estar suspenso

«até a sua real decisão, mandaram passar novas ordens aos

«ditos almoxarifes, e recorreram ao informe do procurador da

«cidade occidental, Cláudio Gorgcl do Amaral, que, como mi-

«nistro d'este tribunal e primeira pessoa d'aquella junta, qui-

«zesse dar a razão de tão estranha novidade e o que enten-

« desse sobre o referido, ao que respondeu com o papel in-

«cluso, por clle assignado, á vi>ta do qual pareceu aos sena-

«dos o deviam por na real presença de V. Magestade, a quem
«pedem, com toda a submissão, queira scrvir-se de ver o mes-

amo papel e consultas que por cópia se offcrccem, para que,

«julgando a justiça com que os mesmos senados se conside-

«ram, seja servido mandar sobrestar n'esta alteração que em
«nada pôde ser conveniente ao seu real serviço, e só util ás

«pessoas que com a mudança d' esta nova arrecadação espe-

«ram empregos em que se utilisem, sendo certo que a for-

«malidade com que está disposta pela junta esta arrecadíição,

«será de grande prejuízo para a obra e para o povo, porque

1 N'este vol., pag. 5i3.
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«os descaminhos darão motivo a maior dilação, e d'esta re-

«sultará que os vassallos de V. Magestadc paguem por mais

«tempo este direito. — Lisboa orientcil. etc.»

Representação feita por Cláudio Gorge! do Amaral ', do-

cumento a que alíude a consulta e que com eiia subiu á

secretaria de estado para ser presente a el-rei

:

«Senhor— Representa a V. Magestade Cláudio Gorgel do

«Amaral que elle, como procurador da cidade occidental, pro-

«pôz a V. Magestade a grande falta de agua que havia n'es-

«tas cidades, depois que se fizeram tão populosas, e que se-

aria conveniente trazerem-se a ellas as Aguas-livres e todas as

«mais que com ellas se pudessem introduzir e ajuntar, de

«qualquer parte, procurando-se as contribuições necessárias

«para a despeza do aqueducto, sobre que V. Magestade man-

«dou ouvir os senados, e, sobre a consulta que lhe fizeram,

«foi servido resolver, em 20 de julho de 1729-, que os sena-

«dos pudessem impor nos géneros que lhes parecesse, em
«cada um anno, o que entendessem seria necessário para se

«trazerem as ditas aguas a estas cidades, e fazerem-se as fon-

«tes que se julgassem bastantes para que tivessem abundan-

«cia d'agua, de que tanto necessitam.

«Apontaram os senados, com o voto do supplicante, pro-

« curador da cidade occidental, as contribuições de seis réis

«em cada canada de vinho, cinco réis em cada arrátel de carne

«e dez réis em cada canada de azeite, que foram as que fica-

«ram subsistindo entre as mais que se propuzeram; eV. Ma-

«gestade foi servido approval-o por seu real decreto de 26 de

«setembro de 1729 ^, em o qual houve por bem que servisse

«de superintendente da administração da obra o vereador José

«Soares de Azevedo, de procurador o supplicante, Cláudio

«Gorgel do Amaral, de thesoureiro Manuel Gomes de Car-

1 Liv.° VI de reg.° de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori.,

fs. 259 V.

~ «Elementos», tom. xii, pag. 261.

^ Ibid., ibid
,
pag. 290.
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«valho e Silva, de seu escrivão Francisco Ramos de Mi-

«randa.

«Por resolução de 28 de novembro do mesmo anno de 1729 *

«foi V. Magestade servido que os senados fizessem cobrar,

«pelos almoxarifes dos reaes da agua do vinho e carne, a nova

«imposição de seis réis em cada canada de vinho e cinco réis

«em cada arrátel de carne que se consumisse n'estas cidades

«e seus termos, e que os senados dessem todas as ordens e

«providencias necessárias para a boa arrecadação d'esta co-

«branca, e para que n'ella não houvesse descaminhos, fazen-

«do-se tudo pelos mesmos officiaes da arrecadação dos reaes

«d'agua que os senados administravam.

«N'esta forma se tem continuado desde aquelle tempo a

«cobrança até o presente, por espaço de dez annos, pelos

«mesmos almoxarifes dos reaes d'agua do vinho e carne, e

«com os officiaes da arrecadação dos mesmos direitos, que

«sempre são pessoas do povo que têem servido na Casa dos

«Vinte e Quatro, e, quanto ao azeite, pelo almoxarife d'aquella

«mesa, conforme a ordem de V. Magestade, que foi ao con-

«selho da fazenda, entregando se o producto d'esia nova im-.

«posição pelos mesmos almoxarifes, por quem se tem cobrado,

«ao thesoureiro d'ella, Manuel Gomes de Carvalho e Silva,

«nomeado por A\ Magestade, em um cofre que depois se or-

«denou para arrecadação d'clle, o qual está em bôa guarda

«na casa de Santo António, aonde os almoxarifes vão fazer

«entrega do que tèem cobrado, ao dito thesoureiro, em pi"e-

«sença do superintendente, e na mesma presença vae tambeai

«o thesoureiro tirar o dinheiro necessário e fazer os pagamen-

«tos necessários aos empreiteiros da obra, quando têem cor-

« rentes as certidões das medições d'ella, assistindo também,

«tanto ao recebimento do dinheiro que se mette no cofre, como

«aos pagamentos que delle se fazem, o esci"ivão do mesmo
«thesoureiro.

«Em todo o decurso d'este tempo, e com esta forma de ar-

«recadação e cobrança, se não tem achado descaminhos al-

«guns no producto d'estas novas imposições, nem queixa do

< «Elementos», tom. xii, pag. n}^.
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«povo que contribue com ellas, e do recebimer.to que os al-

«moxarifes fazem deste novo imposto, dão contas separadas

«nos contos dos senados, sendo vistas e examinadas na forma

ff que o são a dos seus recebimentos dos reaes d'agua, e con-

« forme o regimento dos contos que nos senados se observa.

«Agora, pelo decreto de V. Magestade, de 21 de fevereiro

«de 1789, foi V. Magestade servido ordenar que o thesoureiro

«Manuel Gomes de Carvalho eleja as pessoas que lhe pare-

« cerem praticas para esta arrecadação, as quaes fossem ap-

•-' provadas pela junta da administração da obra das Aguas-

« livres, e com a sua approvaçao e dando cada um fiador

«abonado ao thesoureiro, á sua satisfação, entrassem logo a

«cobrar o producto que se lhes destinar, de que haviam de

«dar conta ao thesoureiro, de trez em trez mezes^ e que os

«ta es recebedores assim nomeados e providos pela junta fôs-

«sem admittidos nos tribunaes, por onde o mesmo producto

«se cobrasse, para o recebimento d'elle e para tudo o que

«f(")sse necessário c conducente á sua bòa arrecadação; e, em
«viitude d'este decreto, tem nomeado o thesoureiro, e appro-

«vado a junta, um recebedor e um escrivão para fazer a co-

« branca do novo imposto em cada um dos géneros : carne,

«vinho e azeite.

«N'esta disposição da junta, em que o supplicante assiste

«como superintendente, não conveiu elle e se fez contra o seu

«voto, assim porque sobre o decreto original de V. Magestade,

«que foi ao senado e veiu á junta somente por cópia, havia o

«mesmo senado feito consulta a V. Magestade, que ainda não

«tem baixado resoluta, como por lhe parecer que n'esta nova

«forma de arrecadação havia muitos inconvenientes, e que não

«seria de validade, mas antes de embaraço para a facilidade,

«promptidão e segurança da cobrança, pelas razões seguintes :

«Sobre o pagamento d'estas novas imposições, principal-

« mente na dos vinhos, ha continuamente dúvidas e requeri-

" mentos de ecclesiasticos e privilegiados que pretendem ser

«isentos d'ellas, sobre as quaes é ouvido o syndico do senado

«e se julgam pelos almoxarifes, e das suas sentenças se appella

«ou aggrava para os senados, e do que n'elles se julga, se

«aggrava para o desembargo do paço; e com a nova intro-
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«ducção de um recebedor e um escrivão para a arrecadação

«de cada uma das imposições, não podem ter expedição as

«duvidas ou requerimentos que sobre o pagamento d'estas se

«fizerem, pois os recebedores não têem jurisdicção para as

«julgarem, nem a junta da administração da obra para conhe-

«cer das appellações ou aggravos, pois n'ella se tem intro-

«duzido a votar o thesoureiro e o seu escrivão, a cujo minis-

«terio não parece compativel o terem voto, nem V. Magestade

«tem concedido á mesma junta jurisdicção alguma para co-

«nhecer de appellações ou aggravos, nem de nenhuma con-

«troversia, sendo por direito indubitável que se não pôde ter

«jurisdicção sem expressa concessão de V. Magestade, e a

^' administração que lhe está commettida acerca da obra, é

«uma superintendência que parece estar somente no superin-

« tendente e procurador a respeito somente da construcção da

o mesma obra.

«A arrecadação das imposições da carne e vinho não pôde

«fazer-se competentemente só por um recebedor com seu es-

«crivão, e somente com dois livros, porque é muito trabalhosa

«e necessita de mais pessoas e muitos livros; porque, a res-

«peito da carne, o juiz e escrivão da balança dos senados da

«camará, posta no Campo do Curral, onde se faz o peso para

«os dezoito talhos que ha n'estas cidades fora do açougue gc-

«ral, tem doze livros para os doze mezes do anno, onde se

«lança a arrobação do peso das carnes, dos quaes todas as

«quintas-feiras remette o dito escrivão uma certidão dos no-

«mes dos donos dos gados, e da arrobação, para a mesa

«dos reaes d'agua, por onde se cobra este novo imposto, fa-

«zer a conta á importância dos direitos, e para a mesa da siza

«das carnes vem a clareza que manda o procurador d'ella,

«porque não tem na dita balança outro ofticial algum.

«Na mesa dos reaes d'agua ha um escrivão que toma, em
«livro separado, as entradas e nomes dos donos dos gados, c

«qualidade d'elles, para, no fim do anno, quando vão ajustar

«a sua conta, conferir a matança com a entrada e pagarem

«os desvarios que devem. Tem mais dois livros, um para a re-

« ceita dos talhos de fora, que se lhes faz a conta pela dita ccrti-

«dão da balança do curral, e outro para o procedido do que se
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acerta no dito açougue geral, e todas as semanas se faz a

«conta a cada uma das ditas pessoas, e no fim do anno passa

«para a receita geral ; e tem mais um livro para os arrenda-

« mentos dos talhos dos termos, além dos borradores, em que

«tomam os pesos na balança que ha na varanda do açougue

«geral.

«Ha também na dita mesa outro escrivão com dois livros,

«um das entradas e outro da receita das carnes seccas, por-

«cos e marras, e na mesma mesa ha outro livro para os depo-

« sitos e fianças, e outro para as entradas do que vem por mar.

«N'esta forma ha, para a arrecadação dos reaes d'agua e

«novo imposto, dezenove livros (além do dos arrendamentos

«dos talhos dos termos, de que por ora se escusa por andarem

«arrendados), todos rubricados, e os cinco d'elles, grandes, de

«papel bastardo, encadernados em pasta, com perto de quinhen-

«tas folhas, e os mais de papel ordinário, em pergaminho,

«com perto de duzentas folhas cada um; e, além do almoxa-

«rife e escrivão que ha na dita mesa, n'ella assistem também

«os procuradores do contrato, com quem fazem as suas con-

«ferencias pelos livros que estes tèem para as suas arrecada-

«çôes, e os seus feitores dos mesmos contratos, assim para

«as diligencias da mesa, a que são mandados, como para da-

«rem parte dos descaminhos dos direitos e vigiarem os des-

« caminhos.

<N'esta mesa tem o novo imposto um procurador e trez

«feitores que, com o almoxarife e escrivão, são todos preci-

«sos para a arrecadação d'elle, e todos aquelles livros de que

«a mesma arrecadação depende.

«Da mesma sorte a arrecadação d'este novo imposto no vi-

«nho não é possível fazer-se só com um recebedor e um es-

«crivão, unicamente com dois livros, tirando-se a mesma arre-

«cadação da mesa do real d'agua do vinho, almoxarife e offi-

«ciaes d'ella.

«Ha mais quatro feitores e quatro escrivães para correrem

«as andadas e tomarem á vara todo o vinho que se vender

«n'estas cidades, e nomes dos donos de quem é, e no fim de

«cada trez mezes vão lançar ás Sete Casas, ao escrivão da re-

« ceita do almoxarife, e ao depois se passam os bilhetes e se
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«mandam avisar os donos por dois feitores que ha na mesa

»(do almoxarife, para virem pagar o que cada um deve.

«O vinho que se vende nos termos doestas cidades, se en-

carregou aos juizes e escrivães o cobrar, cada um no seu

«districto, o producto do novo imposto, e o vir entregar ás

«Sete Casas, e se carregar em receita ao almoxarife por outro

«escrivão separado, que é do termo, o qual serve também

«para ir fazer as diligencias ao termo, quando é necessário

«para a arrecadação dos reaes d'agua.

«Todos estes officiaes que servem na arrecadação dos

«reaes d'agua, são os mesmos que servem para os do novo

«imposto, e não se pôde fazer competentemente sem elles.

«E para esta arrecadação dos reaes d'agua do vinho são

«também necessários muitos livros em cada um anno, por-

«que. para os quatro csci'i\ãcs das entradas das portas, são

«necessários quatro livros grandes, ao menos de 460 folhas

«cada um; para as andadas dos vinhos e abrir os titulos dos

«donos e fiadores e correntes são necessários quatro livros,

«também grandes; para o lançamento que fazem ao escrivão

«da receita os officiaes da andada, ha mais trez livros, e um
«para a receita dos termos destas cidades

;
para os oito offi-

«ciaes das andadas ha mais quatro livros para cada um, que

«faz trinta e dois cada um anno; e para os escrivães dos

«julgados dos termos d'estas cidades, que cobram o novo im-

«posto do vinho d'elles, que são trinta e cinco, ha outros tan-

«tos livros, e todos os referidos são rubricados, e a importan-

«cia delles e das rubricas paga o contratador dos reaes

«d'agua do vinho, dos que são para a sua cobrança; e todos

«elles, excepto o das andadas, ha também separadamente

«para a arrecadação d'este novo imposto, que se faz pelo al-

«moxarife e officiaes dos reaes d'agua do vinho.

«E não parece possível que a arrecadação que depende de

«tantos officiaes, de tantos livros, em uma e outra mesa, se

«possa fazer por um recebedor com seu escrivão em cada uma
«d'ellas e somente com dois livros, pois não pôde isto supprir

«ao trabalho e vigilância de que para a mesma arrecadação

«se necessita; não podendo deixar de haver descaminhos e

«omissões, com a nova forma que se lhe quer dar de se fazer
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«a arrecadação com um só recebedor e um escrivão e dois

«únicos livros.

«E ainda que se considere que, com esta nova forma, se

«evitava a despeza dos ordenados que se davam ao almoxa-

«rife e officiaes das mesas por onde se fazia a arrecadação

«d'estas imposições, os taes ordenados são muito moderados,

«porque, tendo os almoxarifes e officiaes nas mesmas mesas

«o ministério da cobrança dos reaes d'agua do vinho e carne,

«porque tinham ordenados com seus officios, se accommoda-

«ram por este novo írabalho que se lhes encarregou, da co-

« branca doeste novo imposto, com ordenados muito modera-

«dos, que não excedem aos que se lhes deram quando se

«lhes encarregou a cobrança dos usuaes no tempo em que os

«houve, cuja cobrança sempre correu pelos officiaes do sena-

«do, e ainda que os usuaes fossem impostos para a despeza

«da guerra pela repartição dos trez estados.

«E aos recebedores e seus escrivães, agora nomeados para

«a cobrança do novo imposto, lhes arbitraram ordenados, e

«aos escrivães muito maiores do que os que têem os escrivães

«dos reaes d'agua do vinho e carne ; e, não podendo bastar para

«a competente arrecadação d'este novo imposto um recebe-

«dor e um escrivão, como ha de mostrar a experiência, e

«sendo necessário haver mais officiaes para a expedição da

«mesma cobrança, necessariamente se lhes hão de dar maiores

«ordenados; com que se não ficará evitando a despeza com
«a mudança da arrecadação d'esta contribuição.

"Nem a junta pôde crear officios de novo, pois é regalia do

«principe supremo, que V. Magestade lhe não tem concedido,

«nem constituir ordenados, pois o decreto de V, Magestade

«só lhe permitte que os arbitre aos recebedores.

«Pelas razões referidas entende o supplicante que esta mu-

« dança da forma da arrecadação do novo imposto applicado

«para a obra da conducção das Aguas-livres, não é conve-

«niente nem para a segurança nem para a utilidade do seu

«producto, mas antes poderão resultar d'ella muitos embara-

«ços, com que diminua, e, como o supplicante tem servido

'<n'esta obra sem nenhum emolumento nem ordenado sete

«annos, nomeado por V. Magestade. e ha trez de superinten-
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«dente, com o zelo e vigilância que a V. Magestade deve ser

o presente, o mesmo zelo do seu real serviço o anima para os

«pôr na real presença de V. Magestade, para que seja ser-

«vido ordenar que se não altere a forma da cobrança d'estas

«novas imposições, fazendo-se pelos almoxarifes e officiaes

«das mesmas mesas em que pagam, em os quaes não tem

«havido descaminho algum para se lhes tirar esta incumben-

«cia, de que sempre têem dado contas, e a que sempre são

«obrigados, tendo dado fianças a seus recebimentos.

«E se no producto d'estas imposições tem havido alguma

«diminuição, não é por descaminho ou culpa dos officiaes por

«quem corre a sua cobrança, mas porque na imposição do vi-

«nho se tem dado isenção a muitos clérigos, em cujo nome se

«introduzem vinhos por negociação e contrato, c a muitos de

«seus parentes leigos e a outros privilegiados, com que se

«fraude e diminue muito a imposição posta no vinho, sem que

«o almoxarife nem o senado o possa evitar ; sobre o que deve

«V. Magestade mandar tomar as informações necessárias, c

«dar a providencia que lhe parecer justa, que será o mais effi-

«caz remédio para se pôr em boa arrecadação o novo imposto

«do vinho * ; e sempre V. Magestade resolverá o mais justo.

«— Cláudio Gorgel do Amaral.»

Assento de vereação de 7 de janeiro de 1740^

«Aos 7 dias do mez de janeiro de 1740, n'esta cidade de

«Lisboa oriental, em a mesa da vereação, pelo presidente de

«semana, o desembargador Pedro de Fina Coutinho, foi dado

«juramento e posse aos quatro procuradores dos mesteres

«que hão de servir o presente anno, os quaes foram apresen-

«tados pelo juiz do povo:, e os ditos procuradores dos mcste-

«res são, a saber: Francisco da Costa, mestre do ollkio de

«cordeiro, Francisco da Costa Sobral, do officio de dourador.

• Não obstante as razões adduzidas n'esta representação c as expostas

nas consultas dos senados, estes sempre tiveram de se submetter, como
se verá da ordem por elles expedida em i3 de janeiro de 1740.

- Liv." VI dos Assentos do senado oriental, fs. 43.
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«Ignacio de Mello Vieira, do officio de tecelão, e José da

«Costa, do oíficio de oleiro; e prometterara fazer verdade
•;

cde que fiz este assento. E eu, Bartholomeu da Rosa Gouti-

anho, o escrevi.»

13 de janeiro de 1740 — Ordem dos senados
para os almoxarifes dos reaes d'agua do vinlio e da carne ^

«Os senados entendem que, sem embargo das representa-

ações que têem feito a S. Magestade, é o mesmo senhor ser-

«vido que se execute o seu real decreto, para que se faça a

«arrecadação do novo imposto pelos officiaes nomeados pela

«junta da Agua-livre, e, n'esta consideração, ordenam que

«v. m.'^^^ se abstenha da cobrança doeste direito, para que li-

«vremente o possam fazer os novos officiaes ; e, quando a

«estes seja preciso alguma ajuda ou favor, se lhes faça tudo

«que pedirem, para o fim da sua melhor arrecadação. ^—Deus

«guarde a v. m.'^^' — Senado occidental, etc. — Manuel Re-

«bello Falhares.»

Termo de 19 de janeiro de 1740 '

Juramento prestado por Joaquim Baptista Leão, official pa-

pelista dos senados, investido no foro de cidadão de Lisboa

oriental e occidental, para poder servir de almotacé das exe-

cuções.

17 de fevereiro de 1740 — Carta do secretario de estado

Marco António de Azevedo Coutiniio ao vereador Duarte
Salter de WJendonça^

«Sendo presente a S. Magestade que, padecendo ruina os

«armazéns de Beirolas, concorreram as repartições, a que to-

scava, para a sua reedificação, pro rata da importância em

' Liv." III de reg." das Cartas do sen. occi., fs. 6o.

- Liv.o VI dos Assentos do senado oriental, fs. 40.

3 Liv.» XVI de cons. e dec. d'el-rei D. João v, fs. 28.
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«que se orçou a obra, menos os senados da camará destas

«cidades que estão a dever nSiS^õyS réis, e, como por falta

«d'estes se não tem acabado de concluir a referida obra, an-

ates, se com promptidão se não acudir a ella, com o tempo

«tão chuvoso poderá receber maior damno e custar mais o

«concerto, sendo também attendivel o prejuizo que experimen-

«tam os mestres na falta de prompto pagamento, me ordena

«S. Magestade avise a v. m>^' para que, sendo presente nos se-

«nados o sobredito, mandem logo satisfazer os ditos i:5i3.7íÕ73

«réis, para se acabar a dita obra que é tão precisa como útil

aao bem commum. — Deus guarde a v. m.'^'^'— Paço, etc.»

Eis o que ácêrca d'esta divida representou o íhesoureiro das

cidades *
:

«Por ordem dos senados, de 23 do presente, se me manda
«entregue a quantia de i:6i3.'7T'673 réis para pagamento do que

«se está devendo da obra dos armazéns de Beirolas, que c

«a parte com que os senados devem concorrer para a dita

«obra, como consta da copia junta;, ao que se me offerece re-

«presentar a V. S.'"^ a impossibilidade que actualmente ha nas

«rendas dos senados, para se poder fazer esta despeza, por-

«que, achando-se todas as ditas rendas penhoradas pelos seus

«credores, em 6 de março do anno de 1739 se mandou fazer

«um rateio d'ellas pelo juizo da conservatória das cidades, e

«unicamente se separou a quantia de i5:477í!í»452 réis para

«cada anno se despender em os ordenados dos ministros, ofh-

«ciaes e outros muitos das cidades c do mesmo tribunal, íi-

«cando ainda de fora do mesmo rateio algumas despezas pre-

«cisas, que também deviam ter applicação, tanto assim que,

«para se fazerem os concertos e reparos das calçadas d'estas

«cidades e seus encoutos, em o dito anno, foi S. Magestade

«servido, attendendo ás grandes ruinas em que se achavam,

«e á impossibilidade das rendas dos senados para as poder

«concertar, lhe dar providencia, applicando dinheiro para a

«dita despeza, annualmente, além da referida que se separou

1 Liv." VI de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. Jcnn v, do sen. occi., fs.

5o V.
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«no rateio : pelo que se faz preciso desembaraçar-se dinheiro,

«na forma que a V. S.* parecer conveniente, para com pon-

«tualidade se fazer este pagamento que na referida ordem se

«determina;, que sempre mandará o que for servido. —•
Lis-

«boa oriental, 24 de fevereiro de 1740. — F^elicio Xavier da

«Silva.»

Consulta da camará a el-reí em 27 de fevereiro

de 1740 i

«Senhor— Aos senados fez o requerimento incluso- Anto-

«nio José Loureiro, arrematante do contrato da Variagem, e

«n'elle expendeu as difficuldades que encontrava na cobrança

«do producto do mesmo contrato, e que as partes se oppu-

«nham com repetidas contendas favorecidas de despacho dos

«seus conservadores, com que impediam as execuções que,

«por ordem do executor da fazenda das cidades, se manda-

«vam fazer; e, sendo ouvido o mesmo thesoureiro executor,

«deu a sua resposta, também inclusa-'', que os senados cn-

' Liv." XVII de cons. e dec. d'el-iei D. João v, Is. 3.

2 Ibid., fs. 6.

3 Ibid., fs. ó V.

Sobre a petição de António .losé Loureiro, diz o thesoureiro das cida

des :

« pelo motivo de eu j)roceder contra o supplicante, pelo que

«est;i a dever da dita renda, executivamente, requer aos senados se lhe

«mande pór prompta e desembaraçada a cobrança e execução que tam-

«bcm deve fazer contra os devedores do dito seu contrato, os quaes, com

«vários pretextos e subterfúgios, lhe não querem pagar absolutamente,

«armando contas do que devem, á sua vontade, e, para se não proceder

«contra elles, se acautelam com despachos dos seus conservadores de

«cada nação, para prenderem os officiaes que quizerem também cobrar

«executivamente dos ditos devedores, por parte do mesmo contratador,

«em observância das ordens que para o dito efteito lhes tenho passado

;

«pelo que ao supplicante se deve pôr prompta a sua cobrança, dando-lhe

«officiaes que livremente façam as diligencias da cobrança do seu con-

« trato, visto lhe não quererem pagar os seus devedores sem ser executi-

«vamenie, e como se procede na arrecadação da fazenda real, como sem-

«pre se observou a favor dos senados e de todos os seus contratadores,

«porque, quando haja coisa que o encontre, devem sempre seguir o es-
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«tenderam deviam pôr na real presença de V. Magestade,

(fporque estes despachos que ás partes dão os conservadores,

«de que resulta não se fazerem as diligencias, porque contra

«os officiaes que as vão executar, mandam proceder os mes-

«mos conservadores, nunca os passados em tal se intromette-

«ram, por reconhecerem não tinham a jurisdicção que os pre-

ssentes a si querem arrogar, em tanto prejuízo da cobrança

«d'esta renda e das applicaçoes que V. Magestade, por suas

«reaes resoluções, tem mandado dar a esta.

«Com este embaraço cessará o pagamento do contratador

«das calçadas d'estas cidades e seus encoutos; faltará a sa-

«tisfação da despeza da procissão de Corpus Christi, e não

«poderão os senados pagar os juros vencidos á mesa de S.*°

«António, e menos executar o decreto de V. Magestade, em
«que ordena se satisfaça a importância de iiDiSífbyS réis

«com que os senados devem concorrer logo para satisfação

«da obra dos armazéns de Beirolas, que, ordenando-se ao

«thesoureiro das cidades entregasse promptamente a referida

«quantia, respondeu que em seu poder não parava dinheiro

«algum para poder fazel-o, pois era certo que clle não co-

« brava mais da renda das cidades que aquillo que julgou a

«sentença do rateio, que tinha determinada applicação que

«elle não podia divertir, como melhor consta da sua resposta

«inclusa ; e por ser o dito producto da Variagem o único di-

«nheiro em que pôde ter effeito a real resolução de V. Ma-
«gestade, e serem as referidas applicaçoes feitas por seus

«reaes decretos, entenderam os senados que necessariamente

«lhes deviam recorrer para que, á vista de tão justificadas

«circumstancias, seja V. Magestade servido ordenar, por seu

«real decreto expedido á relação, que o chanceller d'ella de-

«clare aos conservadores das nações se não intromettam na

«jurisdicção dos senados, que lhes não toca nem foi nunca

«executada por seus antecessores em tempo algum, impe-

«dindo as diligencias que os officiaes de justiça fazem de or-

«dem do executor; porque, além dos irreparáveis prejuízos

«tylo que se pratica dos meios ordinários, que é segurando o juizo para

«se llie poder dar vista e appellação e aggravo para onde pertencer.»
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«que se seguem d'esta alteração, ficará sem effeito o decreto

«de V. Magestade que permittiu aos senados poderem cobrar

«a sua fazenda executivamente, de cujo expediente não pôde

«resultar injustiça ás partes, porque, quando a estas se lhes

«peça mais do que devem, ou se lhes faça qualquer outra

«violência, têem o meio ordinário de aggravarem do executor

«para os senados, e da sentença d'estes para a mesa do des-

« embargo do paço, e, com tantos meios para a averiguação

«da sua justiça, é mais que supérfluo o injusto procedimento

«dos conservadores das nações: e que, como se venha che-

ffgando o tempo de se tratar do necessário para a columnata

«e de tudo mais que pertence á procissão de Corpus Christi,

«e seja precisa a satisfação da obra dos armazéns de Beiro-

(das, e indisputável o pagamento dos quartéis do contrato

ítriennal do reparo das calçadas, e licito satisfazer-se o que

«se deve á mesa de S.'° António, esperam os senados que

«V, Magestade seja servido tomar a supplicada resolução,

«por ser assim muito conveniente ao seu real serviço. — Lis-

«boa oriental, etc.»

Resolução rc<j^ia escrípta d margem *

:

«Aos conservadores das nações estrangeiras mando adver-

«tir que não têem jurisdicção para darem estes contramanda-

«dos, como injustamente fazem, nem devem intrometter-se

«n'esta matéria que privativamente pertence ao senado, ao

«qual devem requerer as partes que se considerarem grava-

«das pelo executor. E, para se evitarem as suas queixas, de-

«clarará o dito executor nos mandados o que o novo regi-

«mento manda pagar. — Lisboa, etc.»

Consulta da camará a el-rel em 14 de março
de 1740^'

«Senhor — Por aviso do secretario de estado António Gue-

«des Pereira é V. Magestade servido que, vendo-se nos sena-

1 Tem a data de q de maio de 1742.

2 Liv." vil de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori,, fs. 18 v.
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«dos a petição inclusa *, de D. Carlos Gompton, cônsul geral

«da nação britannica, se lhe consulte o que parecer*, na qual,

«sendo ouvido o juiz do Terreiro, disse o que consta da sua

«resposta, também inclusa-, autorisada com os documentos

«a ella juntos.

«Sendo tudo visto em mesa, parece aos senados que ao

«requerimento do cônsul da nação britannica não deve V, Ma-
«gestade deferir, porque, estando já, como está, determinada

«a matéria de que se trata, por trez sentenças conformes,

«uma do juiz do Terreiro, outra dos senados e outra do des-

« embargo do paço, em que pelo meio ordinário se allegou e

«disputou tudo o que se podia dizer e allegar a favor dos de~

anunciados, não deve agora prevalecer o meio extraordinário

«de que o dito cônsul se quer valer por matéria de graça,

«porque esta não costuma fazer V. Magestade em. prejuízo de

«terceiro e do bem commum ; e, como da concessão d'esta

«graça resulta grande damno á fazenda das cidades, a quem
«toca uma parte da importância da denunciação, e aos denun-

«ciantes outra, fica a supplica indigna de que V. Magestade

«use com ella da sua real grandeza, e mais quando com o

«exemplo da absolvição que pretende, e com a entrega que

«o mesmo cônsul requer, se abrirá uma porta aos que quize-

1 N'este requerimento pede D. Carlos Compton, cônsul geral da nação

britannica em Lisboa, que sejam attendidas as razões que allega, man-

dando el-rei, por seu decreto, que se ponha perpetuo silencio na tomadia

feita a Fetherston e Simpson, homens de negocio inglezes, residentes nã

rua de S. Pedro, d'Alfama, de cento e oito moios de trigo palhinha que

lhes viera de Inglaterra e que pretendiam embarcar para Faro, tomadia

que se lhes fez em consequência de denuncia apresentada por Felicio Vi-

cente, juiz do julgado de Oeiras, perante o juiz do Terreiro, por não ha-

verem os ditos negociantes licença da camará pára efíectuarem o refe-

rido embarque ; deixando, portanto, de ter procedimento a sentença que

no caso sujeito proferira o juiz do Terreiro, confirmada pelo senado da

camará e pelo desembargo do paço, restituindo-se aos interessados o va-

lor da apprehensão e declaraudo-se que de futuro se não fariam seme-

lhantes tomadias, por contrarias aos privilégios concedidos á nação bri-

tannica, especialmente nos capítulos das pazes. — Liv." vii de regP Je cons-

e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs. 3o.

2 Liv." VII de reg." de cons. e dec. do sr. rei J^. João v, do sen. ori., fs.

38 V.
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«rem commetter semelhantes crimes, tão prohibidos pelo re-

«gimento c resoluções de V. Magestade, em cuja observância

»se tem sempre procedido com toda a exacçáo e cuidado, em
«utilidade e beneficio do bem publico, que sempre deve pre-

« ferir ao do particular. Além de que, do meio extraordinário

«que é o do recurso a V. Magestade, se valeu já o dito con-

«sul em o requerimento que fez em março do anno de 1738,

«que foi a V. Magestade consultado em 24 do dito mez', em
«que V. Magestade foi servido determinar, por sua real reso-

olução de 5 d'agosto do mesmo anno, que havia sido legal e

«conforme ás leis o procedimento de que o cônsul se quei-

«xava ; e, como V. Magestade o tinha assim resoluto, parece

«aos senados que, demittindo V. Magestade de si este nego-

ceio, por se ter procedido n'elle legalmente pelo meio ordi-

«nario, se não deve agora innovar coisa alguma sobre uma

«matéria já determinada e decidida.

«Das informações do juiz do Terreiro, que com esta con-

«sulta sobem á real presença de V. Magestade, e certidões

«que elle junta, se mostra se procedeu com justiça, e que a

«denunciação e tomadia foi bem feita, e tudo que se obrou

«foi fundado em o que o regimento do Terreiro, posturas e

«reaes resoluções de V. Magestade dispõem; e que ao privi-

«legio de que o cônsul se quer valer, concedido á nação bri-

«tannica para esta poder extrahir os seus géneros, se não fal-

«tou em coi^^a alguma em o procedimento de que se trata,

«porque a tal extracção somente se entende emquanto os taes

«géneros estão em franquia, e não depois de estarem descar-

«regados, porque, para os tornarem a navegar, é precisa a li-

ocença da camará, sem a qual o não podem fazer, como é

«bem notório e sabido, e os mais nacionaes britannicos a têem

«sempre pedido, o que os mesmos denunciados reconheceram

«na occasião em que quizeram extrahir o género mencionado,

«pois puzeram o navio em Paço d'Árcos e conduziram o pão

«de noite, para subrepticiamente o navegarem, na certeza do

«crime que commettiam na extracção que d'elle queriam fa-

1 A consulta encontra-se transcripta n'este vol. a pag. 33i, e o reque-

rimento mencionado por extracto na mesma pag., not. 2.

x)ii
''6
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ízer sem a licença que aos senados deviam pedir, como

a haviam feito com outro navio do dito género, que sem licença

«e maliciosamente navegaram.

«O juiz e escrivão da vintena do julgado de Oeiras, que

«são como os mais juizes dos julgados dos termos destas ci-

odades, supposto concorressem como justiça e a requeri-

«mento do seu povo a impedir a extracção e sabida do na-

tvio, pela falta que d'elle podia haver e por se extrahir mali-

a ciosamente e sem licença, foi no seu julgado e em parte

«onde podiam exercer a sua jurisdicçao, e fizeram esta dili-

«gencia com risco de suas pessoas e vidas; depois vieram fa-

«zer a denunciação deante do juiz do Terreiro, a esta cidade,

oonde já não tinham exercício, e a fizeram como pessoas do

«povo, e como taes, na forma do regimento de V. Magestade,

olhes toca condignamente a metade do género denunciado,

«que o juiz do Terreiro lhes julgou conforme as posturas e

«regimento do mesmo Terreiro, como executor d'elle e d'ellas,

«quanto mais que ao meirinho das cidades e ao meirinho da

«saúde se julga também a metade dos géneros que denun-

«ciam, por estylo e regimento.

«E este regimento do Terreiro só manda ao juiz dar conta

«nos casos em que não está provido no dito regimento, como

«mais largamente o mostra o dito juiz em sua informação e

«documentos que junta; e o sentenciar aquelles de que faz

«menção o tal regimento, o tem sempre o dito juiz observado

«e na mesma forma os seus antecessores, sem jamais se lhes

«disputar a tal jurisdicçao que os senados entendem se lhes

«não deve cortar nem alterar, pois realmente é um juiz que

«executa e condemna em semelhantes matérias, como outro

«qualquer.

«Em cujos termos acham os senados que ao requerimento

«do cônsul não deve V. Magestade deferir, assim pelas razões

«expendidas, como pelas perniciosas consequências que po-

«derão resultar para o deante, sendo-lhe permittida a graça

«que injustamente pretende se lhe faça.

«O procurador da cidade António Pereira de \'iveiro5 re-

«presenta a V. Magestade que, sendo remettida a este tribu-

«nal, por aviso do secretario de estado António Guedes Pe-
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«reira, a supplica inclusa de D. Carlos Compton, cônsul da

«nação britannica, em que se queixa da sentença proferida

«pelo juiz do Terreiro, em que condemna a Fetherston e Sim-

«pson, homens de negocio inglezes, no perdimento de cento

«e oito moios de trigo próprio que tinham mandado vir de In-

«glaterra por sua conta, e agora embarcavam outra vez em
«um navio para o conduzirem á cidade de Faro, sem licença

«dos senados, e que esta mesma supplica do cônsul se re-

«metteu ao juiz do Terreiro, que deu a sua resposta junta,

«em que largamente defende a sua sentença e jurisdicçao; e

«que n'esta tem elle, procurador, a mesma duvida que lhe

«põe o decreto de V. Magestade, escripto no rosto do seu re-

«gimento e copiado a fs.
,
que nas linaes palavras, falando

«sobre a jurisdicção do mesmo juiz, diz o seguinte: — E me
«praz que se algum mercador ou mercadores fizerem o que

«não devem, acerca da compra e venda do dito trigo e do

«mais que por vós for accordado, que elle, Vasco Serrão,

«possa sobre elles fazer autos e tirar quaesquer testemunhas

«que necessárias forem, com o escrivão do dito Terreiro, e

«os que achar culpados, e que merecerem ser presos, os

«mandará prender, e suas culpas se levarão a essa camará,

«onde serão despachadas e dadas á execução, como fôr de

«justiça, sem mais a ella haver appellação nem aggravo ;
—

«o que, na forma do dito decreto, só pôde o juiz do Terreiro

«fazer autos, tirar testemunhas e prender os culpados, mas

«não sentenciar suas culpas, porque estas as deve remetter,

«conforme a disposição da mesma lei, aos senados, onde de-

«vem ser despachadas e dadas á execução, sem mais appel-

«lação nem aggravo; e isto em qualquer caso acontecido,

«como se vê das palavras: — ibid. Acerca da compra e venda

«do trigo e do mais que por vós fôr accordado; e que toda

«a sentença dada pelo juiz do Terreiro, em qualquer negocio,

«é sem duvida proferida sem jurisdicção; e que, por sahir

«dos limites d'esta o mesmo juiz, a fizeram a V. Magestade

«assim presente os senados na moderna consulta de lo de ju-

«Iho de 1739 *; e que, passando ao merecimento d'este nego-

' .N'este vol., pag. 4S0.
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«cio, funda o dilo juiz a sua sentença no cap." i5 do seu re-

«gimento, copiado a fs. , e que será necessário que se veja

«o seu contexto. Diz o capitulo: — Nenhum mercador, nem

tpessoa, de qualquer qualidade e condição que seja, não ti-

trará pão d'esta cidade sem licença dos vereadores, sob pena

«de o perder e pagar cincoenta cruzados da cadeia, onde ja-

«zerá dez dias; e o barqueiro ou almocreve que o levar em

«seu barco ou besta, pagará dez cruzados da cadeia, onde es-

«tará dez dias ; e a pena dos cincoenta cruzados se entenderá

«nos meros regatóes, porque as outras ficarão na disposição

«que a mesa ordenar, segundo o tempo e necessidade; e o

«pão que houverem de levar para fora, para as suas despezas,

«seja com licença dos vereadores; e da pena pecuniária ha-

«verá a metade a cidade, e a outra quem accusar. — E que

«este capitulo do dito regimento, segundo a sua verdadeira

«intelligencia, parece que só se devia entender com os meros

«regatões que comprassem trigos n 'estas cidades para os le-

« varem para outras partes, e não com os mercadores estran-

«geiros que por sua conta mandam vir trigo de fora do reino,

«e, por falta de sabida, ou por outras razões de seu negocio,

«o tornam a embarcar para onde lhes parece; porque, para

«o mesmo capitulo se poder entender com os executados, era

«preciso que dissesse que nenhum mercador estrangeiro, ou

«natural, pudesse embarcar para fora, sem licença da cama-

«ra, o seu próprio trigo que por sua conta tivesse mandado

«vir de outro reino, pois só c>,ta lei seria própria para o caso

«presente, em que estes inglezes transportavam para fora o

«seu mesmo trigo que tinham mandado vir de Inglaterra; e

«que, caso negado que o dito capitulo pudesse comprehender

• as pessoas que mandam vir trigos de fora do reino e os qui-

«zessem outra vez embarcar sem licença da camará, nunca

«podiam entrar n'esta generalidade os mercadores do Norte

«e vassallos d'el-rei de Inglaterra, quaes são os executados,

<! porque estes privilegiou V. Magestade para este mesmo ca-

«so, sendo-lhe requerido este mesmo privilegio pelos senados,

«como se vê da consulta d'estes e resolução de \'. Magestade,
" «copiada a fs. , era que os senados dizem as seguintes pa-

«lavras : — E, ajustando-se com os mercadores do Norte, se
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«obrigaram, espontaneamente, a conduzir pão, os que contém

«a memoria inclusa, instando, porém, que, para melhor se po-

«der prover nesta cidade com copiosa abundância, se lhes

«devia permittir porto franco, como se praticava em todos os

«reinos, para que, não tendo consumo neste o pão que man-

«dassem vir, o pudessem livremente, sem obstáculo, embar-

açar para fora e remettel-o para onde lhes parecesse mais

«conveniente, porque de outro modo se arriscavam ás perdas

«das demoras, pelo damno que lhes fazia no pão o bicho e a

«corrupção ; e pareceu ao senado que S. Alteza devia servir-sc

«haver por bem que aquelles mercadores tivessem porto fran-

aco, para que, com aquella liberdade, mettessem tanto pão

«n'esta cidade, que a abundância d'elle faria menos urgente

«o aperto da carestia • c que n'esta consulta foi S. Alteza ser-

«vido tomar a resolução seguinte: — N'este rio se acha de

«Veneza um navio, chamado «Escada de Jacob», e outro fran-

«cez, da Provença, ambos do Levante, em que se podiam

«conduzir os homens que, para virem nos navios, se haviam

«de mandar**, e, no que pertence aos que do Norte hão de

«vir com pão, se lhes assegure terão porto franco, como pa-

«rece ao senado*, e, pelo que toca ás ilhas e portos do reino,

amando avisar aos governadores d'estes e d'aquellas não im-

« peçam a saca do pão que vier em direitura para esta cidade,

«ficando na terra donde vier, o que baste para sustento. Lis-

«boa, i6 d'agosto de 1680. — E que não se diga que o porto

«franco, permittido na dita resolução e requerido pelos sena-

«dos em favor dos mercadores do Norte, foi só para os no-

« meados n'aquella memoria, porque n'estes ficou de mais a

«obrigação, e em todos o privilegio; e que assim se entende

«da mesma resolução, em a qual o senhor rei D. Pedro, con-

«formando-se com o parecer dos senados, falou expressa-

«mente nos navios que viessem do Norte, e não nas pessoas

• Fora estabelecido por uma resolução regia, ao que parece datada de

[ d'agosto de 1680. relativamente aos navios que carregassem trigo do

Levante para Lisboa, que cada um trouxesse a bordo dois commissarios

nomeados pela camará, para certificarem não ter o navio tocado em porto

sujo. Sem a observância d'esta prescripção nenhum seria admittido a des-

carga.
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«da memoria; nem era de crer que a permissão do porto

«franco fosse só para os sobreditos, porque, como o que se

«pretendia era haver abundância de trigo n'estas cidades,

«claro está que a liberdade havia de ser para todos, e que

«não havia de estancar-se este negocio só para os da memo-
aria, ao mesmo tempo que na generalidade se buscava a me-

«Ihor providencia; e que contra esta resolução não ha outra

a nenhuma do dito senhor nem de V. Magestade até o presen-

«te, antes em favor dos mesmos inglezes encontra elle, pro-

« curador, a de i3 de novembro de 1706, copiada a fs. , e

o tomada por V. Magestade em consulta dos senados * sobre

«a representação do cônsul da nação ingleza, João Milner,

«em que pareceu aos senados que, supposto o cap. 10." alle-

«gado das pazes feitas entre esta coroa e a de Inglaterra,

«para os vassallos d'aquelle reino poderem vender suas fa-

«zendas em todas e quaesquer partes d'este, nunca se podia

«nem devia entender no trigo, em o qual, pelo que respeitava

«á utilidade do bem commum, nem os naturaes podiam ter

«taes liberdades, e V. Magestade foi servido resolver na

«mesma consulta pela maneira seguinte : — Como parece aos

«senados; com declaração que, para que os inglezes logrem

«toda a liberdade fora do Terreiro, se ordenará tirem das

«tercenas o pão todas as vezes que o quizerem vender fora

«do Terreiro-. — E que justamente repara elle, procurador,

«que em nenhuma das referidas resoluções punha V. Mages-

«tade, nem o senhor rei D. Pedro, aos vassallos de el-rei de

«Inglaterra, o encargo de pedirem licença aos senados, an-

«tes, pelo contrario, pelos artigos das pazes 2." e 3.", copia-

' «Elementos», tom. x, pag. 324.

2 Os inglezes tinham conseguido dominar tanto no commercio, como
na administração politica de Portugal, do que a este paiz provieram enor-

mes prejuízos.

Os negociantes portuguezes não recebiam então directamente nenhuma
mercadoria de Inglaterra, com grande vantagem dos súbditos d'esta na-

ção, que viam engrossar os seus cabedaes e augmentar consideravelmente

a sua influencia e preponderância; parecendo que as victorias das Linhas

d'Elvas, do Ameixial e de Montes Claros só tinham servido parn arran-

car á Hespanha um feudo de S. Magestade britannica.
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«dos a fs. , e oíferecidos pelo cônsul da nação britannica,

«parece que totalmente são dispensados de semelhante obri-

«i^ação, como se vê das seguintes palavras : — Nem menos

«serão obrigados a fazel-o a casa alguma dos nossos direitos,

«nem descaminharão por elle, nem cahirão em pena alguma

«por não fazerem as diligencias ordenadas segundo a forma

«de nossos foraes, artigos e ordenações; e, depois que che-

«garem a qualquer senhorio do dito rei, pagos os direitos c

«costumes sobreditos, tomarão d'ahi livremente o caminho

«para qualquer outra parte ou logar. E que, nas palavras do

«primeiro artigo, se diz expressamente que não serão obriga-

«dos a fazel-o saber a casa alguma dos nossos direitos; e

«que pôde dizer-se que este termo — casa de direitos— não

«desobriga de fazel-o presente ao tribunal da camará, porém,

«como diz o mesmo artigo que não cahirão em pena alguma

«por não fazerem as diligencias que são ordenadas por foraes^

«artigos e ordenações, debaixo d'esta ultima palavra se en-

atende tudo quanto sobre esta matéria estiver ordenado; e

«tque, finalmente, expressa a mesma capitulação, no cap." 3.",

«que, depois de pagos a V. Magestade os direitos e os cos-

«tumes em qualquer senhorio, só o poderão d'ahi livremente

«tomar caminho para qualquer outra parte ou logar; e que,

«como neste capitulo se fala expressamente em direitos pa-

«gos, não se pôde entender a palavra — livremente — em ou-

oítra coisa que não seja a isenção da licença, mormente com

«a circumstancia de se dizer no cap." i." que não cahiriam os

avassallos de el-rei de Inglaterra em pena alguma por não fa-

«zerem as diligencias que são ordenadas pelos mesmos foraes,

«artigos e ordenações, quanto ao embarque e transporte de

«seus géneros, e em especial o mesmo trigo, como se vê da

«consulta já referida, a fs. . A' vista do que, parece não ne-

«cessitam os mercadores inglezes, para semelhante negocio,

«de mais licenças das que tão amplamente lhes são faculta-

«das por V. Magestade; e que a pena dos cincoenta cruza

«dos em que, além da perda do trigo, fôrani também con^

«demnados os ditos Fetherston e Simpson, nunca se lhes

«podia impor, porque o mesmo cap.'* i5 que a determina, diz

«expressamente — e a pena dos cincoenta cruzados se enten-
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«dera nos meros regatões —
,
quaes os sobreditos não podem

«ser, porque o género era seu e mandado vir por sua conta

«de fora, e não foi comprado na terra; e, sem a circumstan-

«cia da compra no mesmo logar, não se pôde dar crime de

«regatia ou travessia; nem para a dita pena pecuniária se

«pôde tomar o privilegio de arbitrio, em que faia o mesmo
«capitulo, porque expressamente declara que os ditos cin-

«coenta cruzados se entenderão nos meros regatÔes ; e esta

«lei, como é penal, não se pôde ampliar, impondose aos mer-

«cadores inglezes que não commetteram o crime de regatia;

«e ainda que por arbitrio se quizessem condemnar estas par-

«tes, quando o merecessem, impondo-se-lhes novas penas, ha-

«via de ser cora as circumstancias da mesma lei, pedindo-o o

«tempo e havendo necessidade
;
porém esta não a ha ha mui-

«tos annos n'estas cidades, de trigo, porque a liberdade que

«V. Magestade permittiu aos inglezes pela sua resolução de

«i3 de novembro de 1706, faz que em cada bairro se encon-

«tre um celleiro de trigo; e muito conveniente será que não

«se ampliem as jurisdicções para vexar aos que nos fertilisam

«de tão necessário género, porque não succeda comprar-se

«este pelos exorbitantes preços por que se compravam, quando

«não entravam n'este reino tantos navios de trigo, como en-

«tram no século presente * ; e que, principiando o negocio que

«contém esta consulta pela denuncia que deu Felicio Vicente,

"se faz preciso dizer a V. Magestade que este homem era já

«então, e o é actualmente, juiz ordinário do julgado de Oei-

«ras, e que do auto da mesma denunciação consta que, re-

«querido de algumas pessoas d'aquelle logar, fora, como juiz

«d'elle, com o seu escrivão e testemunhas ao navio em que se

«carregava o dito trigo, e que ao capitão fizera perguntas e

«o mandara notificar p;ira o dito acto; e que parece que, de-

«pois d'este homem officiar como juiz, que, ainda que de mc-

«nos graduação, sempre se appella da sua sentença para os

«senados, não fica natural que seja denunciante d'aquella

«mesma causa que elle fez autoar; porém que, seja qualquer

' Os inglezes chegaram a ter mais lic (.'cm navios empregados só no

commercio de Lisboa e Porto.
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«que fôr o denunciante, nunca podia perceber a metade do

«trigo, que lhe julgou o juiz do Terreiro, nem ainda no caso

«de ser a sua assistência válida e justa, porque o mesmo
«cap." i5 o reprova, porque diz no seu principio : — Nenhum
«mercador e pessoa, de qualquer qualidade e condição que

«seja, não tirará pão d'esta cidade sem licença dos vereado-

«res, sob pena de o prenderem e pagar cincoenta cruzados

«da cadeia, onde jazerá dez dias— , e continua falando nos

«barqueiros e almocreves que o levarem em suas barcas ou

«bestas, aos quaes impõe menores penas, e torna a dizer: —
«e a pena dos cincoenta cruzados se entenderá nos meros re-

« gatões, porque as outras ficarão na disposição que a mesa

«ordenar, segundo o tempo e a necessidade; e o pão que hou-

« verem de levar para fora, para suas-despezas, seja com li-

«cença e autoridade dos vereadores, e a da pena pecuniária

«haverá a metade a cidade e a outra metade quem accusar—

;

«de sorte que no principio da lei se determinaram as penas,

«e no fim d'ella se lhe dá a distribuição-, e, como diz: — a

«da pena pecuniária haverá a metade a cidade e outra me-

«tade quem accusar— ,
parece não quiz o legislador que do

«trigo levasse também metade o accusante, porque, a querel-o,

«escusada era a ultima declaração. Em cujos termos parece

«que sem lei julgou o dito juiz a metade do trigo ao denuncian-

«te, o que melhor se comprova com o cap.'' 22 do mesmo regi-

« mento do Terreiro, copiado a fs.
,
que diz pela maneira

«seguinte: — Nenhum mercador nem outra nenhuma pessoa,

«de qualquer sorte nem condição que seja, não compre no rio

«d'esta cidade, por si nem por outrem, pão a bordo dos navios,

«nem de dia nem de noite, nem menos nas casas onde estiver

«alojado, nem o leve por mar nem por terra o dito pão sem

«licença da camará, sob pena de, quem o contrario fizer, pagar

«cincoenta cruzados, a metade para a cidade e a outra para

«quem o accusar, e perderá todo o pão para a despeza da ci-

«dade e estará vinte dias na cadeia, e a mesma pena terão os

«vendedores do dito pão, que nos ditos navios e naus e lojas

«fora do Terreiro, onde o dito trigo estiver alojado, venderem,

«e o pão que cada um quizer comprar será no Terreiro do

«Trigo e não fora, como dito é— . E, supposto este capi-
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«tulo fale no seu principio no pão comprado no rio, também
«comprehende, como d'elle se vê, as casas era que na terra

«estiver o mesmo pão alojado, e comtudo só permitte que ao

«denunciante se possa dar metade dos cincoenta cruzados, e

«que o pão seja todo para a despeza das cidades; e, quando

«a sentença do mesmo juiz sentenceie na matéria justa e fosse

«dada com jurisdicção contra legitima transgressão, havia de

«ser a perda do pão por inteiro para a fazenda da cidade, e

«só na pena pecuniária poderia ter parte o mesmo accusante;

«e que é sem duvida que a dita sentença dada pelo juiz do Ter-

«reiro foi appellada para os senados, onde se confirmou, de

«cujo accordão aggravaram as partes para a mesa do desem-

«bargo do paço, onde não foram providas ; e que suppòe ellc,

«procurador, se não se engana no juizo que forma, que aos mi-

«nistros não seriam patentes todos os documentos que elle,

a procurador da cidade, viu e averiguou, e que talvez que, por

«tão justificado motivo, seriam as sentenças in contrario do

«que elle entende; e da que os senados deram em confirma-

«ção da do juiz do Terreiro, se não devia tomar conhecimento

«na mesa do desembargo do paço, porque, além de ser do

«governo económico e privativo da camará a matéria contro-

«vertida, expressamente ordena V. Magestade que as causas

«do Terreiro sejam levadas á camará, onde serão sentenciadas

«sem mais appellação nem aggravo ; e que se sirva V. Ma-
«gestade de vêr as ultimas palavras do real decreto fs.

,

«que assim o determina; porém que elle se não atreve a cri-

«minar os egrégios ministros d'aquelle tribunal, antes entende

«que gostosamente tomaram conhecimento d'aquelle aggravo,

«porque, lendo nos autos a resposta do dr. syndico, não acha

on'ella que ao mesmo desembargo se requeresse que aquelle

«negocio não era do conhecimento d'aquella mesa, e; como
«a esta não toque o conhecimento do sentenciado, nem es-

«teja em uso haver revista de causas que se julgam nos sena-

«dos, justissimamente recorreram estas partes a V. Magestade

«por meio do seu cônsul, porque, como se consideram injus-

«tamente condemnadas, só V. Magestade lhes pôde deferir;

«e, supposto que o juiz do Terreiro, no principio da sua res-

« posta, diga que este negocio se acha resolvido por V. Ma-
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«gestade, por resolução de 5 d'agosto de lySS, tomada em
«consulta dos mesmos senados, o contrario se vê da mesma
«consulta, cujo parecer consistiu em que o negocio estava em
«juizo. e que se deviam de seguir os meios ordinários, e isto é

«o que V. Magestade determinou, porém do merecimento do

«mesmo negocio ainda V. Magestade não conheceu', e, como
«agora é servido que se lhe consulte o que parecer sobre este

«mesmo particular, entende elle, procurador, que, ã vista dos

«autos, em que se acha grande quantidade de documentos

«que para o caso acha elle, procurador, terminantes, e fun-

«dando-se na falta de jurisdicção do juiz do Terreiro, impro-

«priedade do denunciante, resoluções de V. Magestade, de

«que offerece as cópias, artigos das pazes produzidos pelo

«mesmo cônsul, que aos denunciados se lhes deve restituir o

«producto do seu trigo que se acha em deposito. — Lisboa

«occidental, etc.»

Termo de 28 de março de 1740 '

Juramento prestado por Veríssimo Villaça, a quem os sena-

dos fizeram mercê do foro de cidadão de Lisboa oriental e oc-

cidental, por estar servindo o oííicio de corretor do numero.

Consulta da camará a el-reí em 28 de março
de 1740 2

«Senhor— Como pelos regimentos dos officios nenhum offi-

«cial é obrigado a exame contra sua vontade, costumam os

«senados, de posse immemorial, dar algumas licenças, por

«tempo de seis mezes, áquelles officiaes que acabam de

«aprender qualquer officio, para poderem abrir loja e gran-

« gearem com que poderem assistir ás despezas do exame ^ e

«principiarem sua vida.

1 Liv.^ V dos Assentos do sen. occi., ts. yy.

2 Liv.° XVII de cons. e dec. d'el-rei D. João v, fs. 217.

^ As despezas que os officiaes das artes mechanicas, sendo portuguezes
,

então faziam com os seus exames, deviam regular pelas que lhes foram

contadas na
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«Algumas vezes ouviram os senados os juizes para a con-

« cessão das segundas ou terceiras licenças, porém a inconstan-

<R»>lação do que despende qualquer dos ofRciaes* dos offlcios n'eUa de-

"darados, no seu exame até receber a sua carta na secretaria do

«senado da camará, tirada das certidões que o muito honrado juiz

"do povo, Clemente fionçalves, mandou pedir a cada um dos ditos

«officios este presente anno de 1771

«A saber :

«Alfaiate

«Algibebe

«Baínheiro

«Barbeiro de guarnecer . .

.

«Barbeiro de barbear ,

«Batefolha

«Carapuceiro

«Carpinteiro de casas. ...

«Carpinteiro de carruagens.

«Carpinteiro de moveis . . .

.

«Cerieiro

«Confeiteiro

«Conteiro

«Cordoeiro de linha

«Cordoeiro de obra grossa .

«Corrieiro

«Coronheiro

«Cutileiro

3íÉ)36o réis

3;?>ooo

2«)46o

3i}j>iSo

2Ííí>46o

4ÍÍ>920

3íí>76o

3.Jí)040

2ítí)320

7ÍJ5200

8íí)240

ííjyoo

1ÍS&600

íjj)S8o

4Ííí)6oo

2^5^1460

2^760
«Dourador 2ííí>46o

6.5!&o8o

2^800

2Íft>4.ÍH)

iíjí>340

7^360
5í¥»i6o

2^\C)0

2^460
4.ÍÍ50O0

3$>36o

.... 2^^)460

4ÍÍ1060

2Stí>56o

«Entalhador

«Esparteiro

«Espingardeiro

«Esteireiro

«Ferrador

«Ferreiro

«Freeiro

«Fundidor de cobre

«Ladrilhador

«Latoeiro de folha branca e amarella.

«Latoeiro de fundição

«Livreiro

«Luveiro
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«cia com que os mesmos juizes respondiam, tomando pre-

«texto para a vingança de algumas razões particulares a mesma

«informação, assentaram os senados que semelhantes suppli-

«Odreiro 2írí>5oo réis

«Oleiro íí>46o »

«Ourives do ouro i4.íí)56o »

«Ourives da prata 2it>b()0 »

«Pasteleiro 3íí)020 »

«Pedreiro e canteiro 3^760 »

«Pentieiro 3.S>6oo «

"Picheleiro 2./í>8oo »

«Sapateiro 3íí)3oo »

«Selleiro 4.55800 »

«Sirgueiro de agulha S^o()0 »

«Sirgueiro de chapéos ç)ítí>5oo »

«Serralheiro 5í?)200 »

«Sombreireiro 8í?>8oo »

«Surrador 6^400 »

«Tanoeiro .'35640 »

«Tecelão 2.^480 »

«Tintureiro /•<!t>-8o »

«Torneiro 2$)8oo »

«Tosador 1 í?)3õo »

«Violeiro 2Jí>38o »

Certijicado Imiíscripto em seguida á relação

:

«Pedro Pereira de Freitas, escrivão do povo e Casa dos Vinte e Qua-

«tru por S. Magestade Fidelíssima que Deus guarde, &c. Certifico que no

«archivo da dita Casa se acham as certidões originaes que por ordem do

«muito honrado juiz do povo, Clemente Gonçalves, remetteram os juizes

«dos officios contemplados n'esta relação, certificando n'ellas serem as

«quantias declaradas na margem as que despendem os respectivos offi-

«ciaes de cada um d'elles, ao todo, em seus exames, até alcançarem suas

«cartas passadas pela chancellaria do supremo senado da camará; e, sup-

"posto em algumas das ditas certidões se declara que os ofliciaes respe-

«ctivos a ellas fazem maior despeza, por serem obrigados a apromptar o

«cabedal dos seu? exames, comtudo não se fez calculo com essa despeza,

«por ficarem as obras sendo próprias do otficial que se examina, e a vende

«a quem e como lhe parece, vem a utilisar a mesma despeza que fez, o

«seu trabalho e tempo, e por essa razão se não pôde reputar despeza de

«exame. Passa o referido na verdade pelas referidas certidões a que me
«reporto, de que fiz passar a presente.—Em Lisboa, 29 de julho de 1771 »

— Liv:'' de registro, tom. 11, da Casa dos 24., fs. i5í v.
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«cas d'estes pretendentes fossem remettidas ao vereador do

«pelouro da almotaçaria, para, com a sua informação, se po-

« derem conceder as licenças pedidas, com certeza de serem

«justas as causas com que estas se impetram, porque só as-

«sim se evitam os descaminhos que ha n'este particular*, e,

«por obviarem aos continuados requerimentos e causas que

«os juizes dos officios cada instante estão movendo, ambicio-

«sos da jurisdicção d'estas informações, resolveram os senados

«que seria justo pôr na real presença de V. Magestade esta sua

«determinação, que resulta em socego dos mesmos officios,

«para que, sendo da real approvação de V. Magestade, ces-

«sem as grandes confusões que ha sobre esta matéria.

«Ao vereador Jeronymo da Gosta d' Almeida parece que

«todas as primeiras licenças que pedirem os officiaes de quai-

squer officio, para delle usarem com sua loja aberta, antes de

«serem examinados, devem directamente ir a informar aos

«juizes do officio do official que pedir a licença, porque só es-

«tes podem dizer se o official que pretende a licença, tem

«completo o tempo que pelo regimento do seu officio lhe é

«determinado para o aprender, se está com a capacidade ne-

« cessaria para o executar, e se é pobre, de sorte que não

«possa pagar a despeza do seu exame, porque, procedendo-se

«d'esta forma, se evitará o prejuízo que resulta aos mesmos
«officios e á republica, de se acharem por examinar nestas

«cidades innumeraveis officiaes incapazes de exercerem os

«officios que dizem aprenderam, cujas licenças são pelos se-

« nados ordinariamente concedidas, sem mais averiguação que

«aquelle crédito que os mesmos senados querem dar ás suas

«supplicas; e que, no que respeita ás segundas e mais licen-

«ças que se pedirem, n'ellas pôde informar o vereador do pe-

«louro dos officios, como os senados tèem assentado, o qual,

«inteirando-se da verdade e razões que se cxpuzerem nos re-

«querimentos dos que as pretenderem, possam ser pelos se-

« nados concedidas ou negadas as taes licenças, pois desta

«sorte se não vem a faltar á boa administração do governo

«económico que é dos senados privativo.

«O procurador da cidade oriental, António Pereira de Vi-

«veiros, conformando-se com o parecer dos senados, no que
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«respeita ás segundas, terceiras e mais licenças que pedirem os •

«officiaes de qualquer officio para o exercerem, por lhes não

«ter sido possível examinarem- se em os primeiros seis mezes

•ique pelos mesmos senados lhes foram concedidos, accrescenta

«que se não devem conceder os ditos primeiros seis mezes,

«sem que o official que os requerer, chegue a apresentar uma
«attestação jurada do mestre com quem aprendeu, por que

«conste completou inteiramente o tempo determinado pelo

«regimento do seu officio, sem o qual requisito acha elle, pro-

« curador, não devem ser concedidas as ditas primeiras licen-

«ças, por se seguir do contrario muitos damnos prejudiciaes

«ao bem commum de todos.

«Aos quatro procuradores dos mesteres parece que não só

«se não deve alterar o estylo praticado, de se mandarem as

«petições que fazem os officiaes dos officios que dizem apren-

« deram, para usarem d^elles os segundos, terceiros e mais me-

«zes, com loja aberta como mestres, sem embargo de não se-

orem examinados, aos juizes dos mesmos officios, para sobre

«a exposição delias informarem, mas que também devem ser

«remettidas aos mesmos juizes as petições que se fizerem

«para se concederem as primeiras licenças, para sobre ellas

«dizerem, pois do contrario resulta á republica um irreme-

fldiavei prejuízo, e ao bem commum e ao particular dos offi-

«cios um damno considerável, por justiíicadas razoes, e todas

«fundamentaes,

«Emquanto ás primeiras licenças que os senados até agora

«concederam sem preceder informação alguma, acham elles,

«procuradores dos m.esteres, que na observância d'este cos-

«tume sente o bem commum grande prejuízo, porque, sup-

«posto que entre os officiaes que as pedem, haja muitos que te-

«nham completamente acabado o tempo do exercício de seus

«officios. como dispõem os regimentos d'elles, e de que sejam

«muito capazes de os usarem como mestres, sem embargo de

«não terem feito os seus exames, comtudo se não poderá ne-

«gar que haja muitos inertes entre os officiaes que alcançam

«as licenças, por virtude das quaes usam de seus officios,

o sendo totalmente incapazes e sem terem do exercício d'elles

«os annos que mandam os regimentos, cujas licenças lhes são



504 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

«tão commummente concedidas, que se tem já reputado por

«ordinário o despaclio delias, de que se poderá escrupuli-

«sar muito, pois d'esta fácil concessão vem sem duvida a re-

«sultar, como a experiência tem mostrado, serem as obras

«pelos taes officiaes feitas muito falsificadas e imperfeitas, e

«indignas do emprego do povo ^ o qual, entendendo que com-

«pra ou manda fazer a obra por um official perito, ao depois

«conhece, na falsificação ou imperfeição d'ella, um manifesto

«engano; e com esta certeza de lhes serem concedidas as li-

«cenças mencionadas, se tiram os officiaes da casa de seus

«mestres, sem causa alguma, sem terem findo o tempo que

«deviam ter de exercicio, e ainda sem terem nenhum põem a

«sua loja aberta, por virtude da licença dos senados que, sem

«informação alguma, lhes foi concedida, e usa publicamente

«do officio n'esta forma qualquer official, como que fora um
«mestre examinado, em total damno da gente que não sabe

«se o tal official se acha ou não approvado, e se teni cumprido

«com o que dispõe o regimento.

«Emquanto ás segundas, terceiras e mais licenças que os

«senados também concedem muitas vezes, sem informação

«dos juizes, aos mesmos officiaes, d'estas se seguem não só

«os damnos referidos ao bem commum, mas também ao par-

«ticular do officio, porque, como se lhes vae prorogando o

«tempo da primeira concessão cada seis mezes (em tal forma

«que ha official que tem loja aberta ha mais de dez e doze an-

«nos sem ser examinado), não tratam jamais de examinar-se,

«ou por se considerarem incapazes da approvação dos juizes,

«ou por se livrarem dos encargos a que estão sujeitos os mes-

«tres examinados, porque, não o sendo, não podem servir os

«cargos e occupaçõcs que ha cm todos os officios, nem pagar

«para as despezas das bandeiras o que se deve e estyla con-

«tribuir, sem a qual contribuição não podem permanecer e

«brevemente caducará a sua subsistência, vindo n'esta forma

«a não haver quem sirva nas ditas bandeiras; e, sendo muitos

«•os que têcm lojas abertas por causa das concedidas licenças,

«se acham poucos os obrigados a servir os cargos dos officios,

1 Aos officiaes não examinados era-lhes deteso tomar empreitadas.
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«t a pagar o devidc^ para os ditos dispêndios precisos c nc-

«cessarios para os actos públicos, a que por obrigação assis-

«tem os mesmos oíiicios. Em cujos termos entendem elles,

«procuradores, que não só estas segundas, terceiras e mais

«licenças assim concedidas, mas ainda cojh especialidade as

«primeiras devem ser informadas, antes da concessão d ellas,

«pelos juizes do oHiciO; pois só estes podem saber e asseve-

«rar se o official que a licença pede, c capaz do exercido, se

«é pobre e se tem causa urgente para lhe ser outorgada a 1i-

«cença requerida, e que se não mandem as petições dos que

«solicitam as taes licenças, ao desembargador vereadoí- do pe-

«louro, que é o que os senados pretendem de novo introdu-

«zir, querendo se lhe remettam para os informes as segundas

«e mais licenças dos ditos officiaes, porque, supposto que ao

«dito vereador as remettam já de próximo os senados, e elle

«mande a maior parte d'ellas a informar aos juizes antes da

«concessão d'ellas, não podem elles, procuradores, convir

(tn"esta nova determinação dos senados, porque n'ella se al-

«tera o antiquíssimo est}^© de serem informadas pelos ditos

«juizes, debaixo do despacho do tribunal e não debaixo do

«despacho do vereador; sem que obste o dizer-sc, ou poder-se

«conjecturar, que os juizes, pelos emolumentos q[ue têem nos

«exames *, não gostam de que se concedam as ditas licenças,

«porque estes são tão ténues, como é bem notório, pois são

«só aquelles que lhes são permittidos por regimento, o qual

«em cada otficio deve ser rigorosamente observado, e n"elles

«mandam os senados se não possa usar dos officios n'elles

«referidos sem serem os olficiaes delles examinados, salvo

«por justificados motivos que devem ser expostos na supplica

«aos senados, e, (ouvidos os juizes, ou seja nas primeiras ou

«em outras quaesquer licenças que se pretenderem, se con-

(í cederem ou negarem conforme as causas que se allegarem

«e informaç(5es que se derem, porque de outra forma é tudo

«confusão e desordem. E, sendo os regimentos dados pelos

a senados para bom governo das cidades e utilidade do bem
«commum de todos e bom regimen dos officios, não parece

• Vid. «Elementos», tom. xu, pag. 409, not.
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«razão que se alterem com tantas licenças sem as devidas im-

í formações, que são tão sem numero as que pelos senados

«sem difficuldade se concedem, que, sendo innumeraveis os

«officiaes que ha de diversos officios, que têem lojas abertas,

«se contará somente a vigésima parte d'elles examinados. E
ade V. Magestade ordenar que em todas as licenças, sem ex-

acepção de algumas, sejam os juizes os informantes, fará V.

«Magestade um grande bem ao commum de todos, e não

«menos ao particular dos officios, cujos regimentos, sendo

«para o bom governo d'elles instituídos, não devem ser por

«respeitos particulares alterados. — Lisboa occidental, etc.»

Resolução regia esctipía á margem '
:

"Hei por bem que não se concedam estas licenças, ou sejam

(ias primeiras ou as prorogações delias, sem informação dos

«juizes dos officios; e que não se possam conceder mais de

«trez licenças ao mesmo official, no fim das quaes será obrigado

«a examinar-se, com as penas que parecer. — Lisboa, etc.»

31 de março de 1740 — Carta do secretario de estado dos
negócios do reino, Pedro da Motta e Silva, ao vereador
Jeronymo da Costa d'Aluielda ^

«Para se evitarem os inconvenientes que se têem experimen-

«tado os annos precedentes com os concertos da columnata,

«por se fazerem estes ao mesmo tempo em que se deve ar-

amar, é S. Magestade servido que os senados mandem logo

«tratar dos ditos concertos, encarregando esta diligencia ao

«vereador Duarte Salter de Mendonça, na forma em que já

«o resolveu e se praticou no anno passado ; e que se lhe façam

«promptos os meios consignados para esta despeza, de sorte

«que não se retarde por falta d'elles a obra que houver de fa-

«zer-se: o que v. m.'^'' fará presente nos senados, para que

«assim se execute. — Deus guarde a v. m.'^^ — Paço, etc.'»

1 Tem a daia de 5 de fevereiro de 1743.

2 Liv.° XVI de cons. e dec. d'el-rei D. João v, fs. 3o.

* Vid. carta do secretario de estado, de 12 d'abnl seguinte.
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Termo de 5 d'abrll de 1740'

Juramento prestado por Bartholomeu da Silva Monteiro, a

quem os senados investiram no foro de cidadão.

12 d'abril de 1740 — Carta do secretario de estado dos ne-

gocies do reino, Pedro da Motta e Silva, ao vereador Pe-
dro de Pina Coutinho-

«Sendo presente a S. Magestade a carta que me escreveu o

«vereador dos senados Jeronymo da Costa d'Almeida, em
«resposta de um aviso que lhe havia feito em 3i do mez pro-

«ximo passado, de ordem do mesmo senhor, sobre o senado

«prevenir a tempo hábil o concerto da columnata, encarre-

«gando-se esta diligencia ao vereador Duarte Salter de Men-

«donça, na forma em que já o resolveu e se praticou no anno

«passado, e que se lhe fizessem promptos os meios consigna-

«dos para aquella despeza, declarando o dito vereador que

«até agora se não tinha executado o referido, por varias du-

« vidas que o mesmo senado tinha considerado, as quaes que-

«ria por uma consulta fazer presentes a S. Magestade, é o

«mesmo senhor servido mandar estranhar ao senado a de-

«mora que tem havido na execução da sua real ordem, e que

a logo se lhe dê cumprimento, sem embargo das consideradas

«duvidas, as quaes, quando fossem attendiveis, se lhe deviam

«fazer logo presentes, e não demorar-se também a consulta

«com este aífectado pretexto; tendo o senado entendido que

«só depois de dar a devida execução á referida ordem, po-

«derá representar o que se lhe offerecer a respeito d'ella : o

«que tudo v. m/^' fará presente no mesmo senado, convo-

«cando-o logo para este effeito, sem embargo de serem dias

«feriados. — Deus guarde a v. m.^'^' — Paço, etc.»

1 Liv.° VI dos Assentos do senado oriental, i's. 48 v.

2 Liv." XVI de cons. e dec. d'el-rei D. João v, fs. 3i.
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Termo de 1 de junho de 1740 ^

Juramento prestado por Manuel Henriques Coutinho, a

cjuem os senados investiram no foro de cidadão.

9 de Junho de i740 — Carta do secretario de estado dos
negócios do reino, Pedro da Rflotta e Siiva, ao vereador
Pedro de Pina Coutinho-

«Pelo desembargo do paço foi presente a S. Magestade

oque os almotacés doesta cidade conheciam actualmente de

«todas as acções cíveis, penaes e interdictos que pertenciam

tá jurisdicção ordinária, julgandoas intrepidamente, e obri-

«ígando as partes com prisão para que respondam perante

«elles
;,
e que, passando o juiz do eivei, António da Costa

«Freire, um contramandado a requerimento de um Manuel

«Gonçalves para não ser obrigado a responder perante o al-

«motacé, este o desprezara, prendendo-o e executando n'elle,

«por força, o que não podia por justiça ; e, sendo, outrosim,

«presente ao mesmo senhor o que sobre esta matéria res-

«pondeu o senado ao dito juiz do cível, foi S. Magestade ser-

«vido, por resolução de 14 de maio próximo passado, resol-

«ver que nas causas de almotaçaria não se devem intrometter

«os juizes ordinários, porém, quando os almotacés excediam

«a sua jurisdicção, como no caso presente, em conhecer dos

«negócios que pertenciam ao juiz ordinário, podia este impe-

«dir o abuso dos almotacés em defesa da sua jurisdicção or-

«dinaria, e n^esta conformidade de^-em passar os juizes do cí-

«vel contramandados ; e que o senado não era superior ao

«juiz do cível que devia deferir como entendesse era justi-

«ça, dando appellação e aggravo para a relação, que as partes

«gravadas podiam interpor: o que S. Magestade me manda
«participar a v. m.'-^ para o fazer presente ao mesmo senado

«da camará. — Deus guarde a v. m.^*^' — Paço, etc.»

1 Liv." V dos Assentos do senado Occidental, fs. 99 v.

2 Liv." XVI de cens. e dec. d'el-rei D. João v, fs. 40.
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Consulta da camará a el-rei em 10 de junho

de 1740 '

«Senhor— Ha muitos annos que na eleição de Santo An-

«tonio manda V. Magestade reconduzir o thesoureiro e pro-

c curador Estevão de Freitas Carneiro e Guilherme Ribeiro

«Colaço, por entender que assim é conveniente á fazenda do

«mesmo Santo, e, conservando os senados o anno passado aos

«sobreditos, e fazendo só nova eleição de escrivão e provedor,

«foi V. Magestade servido ordenar se não alterasse coisa al-

«guma até segunda ordem sua, e, como até o presente a não

«houvesse, pareceu aos senados mandar conservar ao mesmo
«thesoureiro e procurador já nomeados, e ao escrivão Cláudio

«Gorgel do Amaral, e que com estes officiaes servisse de pro-

« vedor o desembargador Francisco da Cunha Rego, ultimo no-

« meado por occasião do fallecimento do vereador Joaquim de

«Torres da Silva. O que os mesmos senados fazem presente

«a V. Magestade, para que seja servido ou approvar esta de-

« terminação, ou resolver o que fòr de seu agrado. — Lisboa

«Occidental, etc.»

Termo de 6 de julho de 1740^

.lui-amento prestado por Cosme Damião Gouvêa, a quem

OS senados investiram no foro de cidadão.

Consulta da camará a el-rei em 8 d'agosto

de 1740 3

«Scnlior- - Aos senados fizeram a petição que por copia se

« junta, ^ o ministro e irmãos da Ordem Terceira de S. Fran-

1 Liv.° VT de reg." de cons e dec. do •>r. rei D. João v, do sen. occi.,

fs. 67.

' Liv.'' V dos Assentos do senado occidental, fs. 100 v.

^ Liv « XVI de cons. e dec. d'el-rei D. João v, fs. yS.

* É do teor seguinte :

<'Dizem o ministro e mais irmãos da mesa definitoria da venerável Or-
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«cisco de Xabregas, sita na egreja do Menino Deus, da fre-

«guezia de S. Thômé de Lisboa oriental, e, sendo vista, se

«mandou proceder a vistoria pelos officiaes do regimento, c,

«feita esta e passada pelo mestre das cidades a certidão de

a que também se junta copia *, em que declara importará,

«dem Terceira de São Francisco de Xabregas, sita na egreja do Menino

«Deus, na freguezia de São Thomé de Lisboa oriental, que a calçada que

«sobe da egreja de Santo André até á do Menino Deus, e que dá serventia

«publica ao Castello e suas vizinhanças, se acha tão arruinada e destruída,

«que necessita de grande reformação; e, como a esta obra estão obriga-

rdes os contratadores que arremataram os concertos das calçadas d'es-

«tas cidades, por sua conta e despeza deve correr a reformação que fòr

«necessária para a dita obra, porém, como, conservando a dita calçada a

«mesma figura que hoje tem, ficará de tão difficultoso passo para todo o

«género de carruagens, que é quasi impossivel chegar com ellas ao largo

"da egreja dos supplicantes, de tal sorte que é preciso apear-se a gente

«a Santo André e ir a pé pela dita calçada, o que dá grande detrimento,

«principalmente em tempo de inverno, e o mesmo têem experimentado

«por diversas vezes Suas Magestades e Altezas em algumas vezes que

«têem ido fazer oração á dita egreja, recorrem os supplicantes a V. S.»

«para que seja servido mandar concertar a dita calçada, em forma que

«não fique tão difficultoso o passo ás carruagens das pessoas reaes e da

«corte que quizerem ir fazer oração á dita egreja ; e, como os sobreditos

«contratadores não são obrigados mais que á reformação d'ella, propõem

«os supplicantes a V. S." mandar avaliar o que importar a despeza da

«dita reformação, e obrigar os contratadores a que concorram com ou-

• tra tanta quantia para se fazer a dita calçada mais suave, e do que fal-

«tar para se fazer a dita obra, respeitando á conveniência particular que

«têem os supplicantes de ser mais frequentada a sua egreja, não terão

«duvida a concorrer com uma parte da dita despeza, concorrendo V. S."

«com duas partes pelo que respeita á utilidade publica — Pedem a V. S "

«lhes faça mercê mandar que se faça de novo a dita calçada, em )'(')rma

«que possa ser frequentada por todo o género de carruagens, concorrendo

«os contratadores com a importância do que havia de importar o con-

«certo a que são obrigados, e do que faltar paguem os supplicantes um
«terço, e V. S." as duas partes. — E. R. M.cí». — Liv." xvi de cons. e dec.

d'el-rei D. João v, fs. 7^.

' E assim concebida

:

«José Freire, mestre e medidor das cidades, fui em companhia do des-

«embargador Duarte Salter de Mendonça, vereador dos senados da ca-

«mara, que a seu cargo tem o pelouro das obras, e com Cláudio Gorgel

«do Amaral, procurador das cidades, e com Clemente Manuel, vedor das

«obras, e com José Moreira de Mendonça, escrivão do tombo, que serve
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«pouco mais ou menos, a obra n'ella expressada e na súpplica

«requerida, em 3oo.Tooo réis, sendo tudo proposto em mesa,

«parece aos senados que, como a obra da calçada da egreja

«do Menino Deus seja tão precisa e tão útil para a servidão

«da mesma egreja, onde concorre muita gente e onde não

«podem chegar carruagens, e ser notoriamente a dita calçada

«invadiavel, em que tèem grande detrimento as pessoas que

«n'ellas vão, em se apearem ao pé da dita calçada, e especial

-

«mente algumas mulheres de distincção, sendo maior o pre-

«juizo que sentem em o tempo do inverno, e os senados não

atenham dinheiro livre para esta obra, por se acharem todas

«as suas rendas penhoradas, que seja V. Magestade servido

«haver por bem que, do dinheiro do direito da Variagem que

«se acha livre de penhoras e sujeito á real disposição de V.

«Magestade, se paguem duas partes do que importai- a dita

«obra, e que a terceira a satisfaçam os supplicantes, pois a

«ella, por ser nova, não está obrigado o conti^ato dos concer-

ítos, por nenhuma via
^
porque d'este mesmo dinheiro man-

«dou V. Magestade se pagasse a obra da calçada da rua das

«Farinhas e outras mais, por suas reaes resoluções, e do con-

« certo d"esta resultará mais utilidade ao culto da dita cgrein,

«sendo pelos devotos mais frequentada, que tudo parara em

«augmento da refeiida Ordem e maior gloria de Deus, além

«de ficar em boa forma a servidão da dita calçada em conve-

«niencia publica. —Lisboa occidental, etc.»

«de escrivão das obras por impjdimento de Francisco Xavier de Mello,

«e com João Fernandes, homem das obras, ao largo donde faz frente a

«egreja do Menino Deus e calçada que desce para Santo André, cujo largo

• e declive da calçada pretendem os irmãos terceiros se lhe rebaixe para

«vadiarem as carruagens, o que não podem fazer no estado presente : e,

«vendo o dito largo e calçada, achei poder rebaixar em cima, ao pé do

«adro, cinco ou seis palmos, e estes leval-os em declive á calçada que

«desce para Santo André, até á p:irte onde se balisou, e n'eita forma fi-

«cará a calçada mais lançante e capaz de subirem carruagens ao adro,

«cuja obra pode importar, pouco mai; ou menos, Sooí^ooo réis. E, por

«assim o entender em razão do meu oflicio, o alíirmo pelo juramento que

«a meu cargo tenho. — Lisboa occidental, iS de julho de 1740. — José

«Freire.» — Liv." xvi de com. e dcc. d'cl'rei D. João v, fs- /i.
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Resolução rcgiã escripta d margem *

:

«(^omo parece. — Lisboa occidental, etc.»

Tenmos de 25 d'agosto e de 1 de setembro de 1740

Juramento prestado por António de Andrade Freire e por

Manuel Nunes Collarcs, respectivamente investidos pelos se-

nados no foro de cidadão nas datas supra mencionadas,

24 de setembro de 1740 — Carta do secretario de estado

Marco António de Azevedo Coutinho ao vereador Fran-
cisco da Cunha Rego '

«A S. Magestadc foi presente que segunda-feira, 26 do cor-

«rente, se iiavia de prover no senado da camará d'esta cidade

«uma capatazia do Terreiro do Pão, que se acha vaga por

(fallecimento de Francisco João; me ordenou o mesmo se-

«nhor avisasse a v. m.'-'^' para que advertisse aos mais verea-

« dores e pessoas que costumam votar n'esta matéria, que,

«deixados os empenhos particulares, escolham para a dita ca-

«patazia o sujeito mais capaz e benemérito, e em quem cou-

ce corram todas as razoes e circumstancias que requerem os

«regimentos e posturas que ha nos senados sobre este parti-

«cular. — Deus guarde a v. m.^*^ — Paço. etc.»

Termos de 19 e de 20 d'outubrc de 1740 '

Respectivamente nas datas supra mencionadas prestam ju-

ramento Manuel da Motta Ribeiro e António Cardoso Cas-

scres, e são investidos pelos senados no f(^ro de cidadão.

1 Tem a data de 23 de janeiro de 1741.

- Liv." VI dos Assentos do senado oriental, fs. .\C\ c liv." v dos Assentos

do senado occidental, fs. 101 v.

"' Liv."- XVI de cons. e dec. d^elrei ]>. João \, ú. "i.

'' l.iv." V dos Assentos do senado occidental, fs. 102 v.. e liv." vi dos As-

sentos do senadf) oriental fs. 47.
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2 de novembro de 1740 — Carta do secretario de estado

Marco António de Azevedo Coutinho ao vereador Duarte

Salter de f^endonça ^

íSua Magestade é servido que o senadu não innovc coisa

«alguma a respeito do provimento do officio de escrivão do

«Terreiro do Pão d'estas cidades, sem nova ordeni sua. —
«Deus guarde a v. m.^'^' -Paço, etc. -».

Decreto de 5 de novembro de 1740 '

«Sendo-me presente que a causa das doenças que nestas

«cidades se padecem, principalmente em alguns dos bairros

ad"ellas, era a pouca limpeza que se faz nas ruas, e também

(•porque as lamas e lixos se vão lançar no sitio da Cotovia,

«contra os avisos que já em i3 e 21 de maio de 1785 mandei

«fazer aos senados, para que prohibissem fossem os vasadou-

«ros das lamas e lixos próximos ás cidades ou entre casas,

«mas se destinassem covões e logares afastados, ao que com

«alguns pretextos se não tem dado o devido cumprimento *,

' Liv." XVI de cons. e dec. d'el-rei D. João \', fs. 5S.

- Vid. dec. de 3 de março de 1741.

^ Liv." XVI de cons. e dec. d'el-rei D. João v, fs. 5y.

'' Havia uns dezesete annos que Lisboa, no dizer dos entendido?, tivera

a primazia, na Europa, de ser invadida pela mortifera epidemia da febre

amarella. Refarimo-nos á peste que flagellou a cidade no anno de 1723.

— '(Elementos», tom. i, paf^: -/'>.?, not.

De nada lhe valeram os cabidos das suas duas sés metropolitanas,

nem a sumptuosidade com que celebrava a procissão do Corpo de Deus:

I) terrivel morbo que se manifestou na freguezia da Sé, alastrou com rapi-

dez, propagando-se logo ás da Magdalena, S. Nicolau e S. Mamede, etc,

i.' desapiedadamente victimou seis mil pessoas.

Sobre os symptomas d'este contagioso mal e estragos que causou,

bem como acerca dos meios scientificos de o combater, escreveu o licen-

ciado Simão Félix da Cunha um Hvrinho, que publicou no anno do 17^''),

intitulado — "Discurso, e observações apollineas sobre as doenças que

houve na cidade de Lisboa occidental e oriental o outono de 1723.')

(]om sobeja razão se attribuiu a intensidade que tomou a epidemia, ao

estado immundissimo da cidade e á adulteração dos alimentos: bastará
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«e querendo evitar tão grande prejuízo que resulta á saúde

«publica, sou servido ordenar se não conduzam mais lamas e

«lixos dos bairros altos para o dito sitio da Cotovia, e somente

«para covões e logares afastados e onde não houver casas,

«os quaes assignalarao os senados onde lhes parecer mais con-

«veniente; e que os lixos e lamas das aguas vertentes para o

«mar e dos mais bairros inferiores se conduzam em barcas

«para se lançarem na cova do Alfeite, preparando-se para este

«etfeito, além das duas barcas que ha, mais outras duas pelos

«sobejos do real applicado para a limpeza, sem embargo de

«qualquer consignação, penhora ou arrematação que nos ditos

a sobejos se achem feitas a requerimento de credores, porque.

dizer que em l.isboa eram sem numero os cortelhos onde se creavagado

suino, e que este vagueava pelas ruas. como os cães em qualquer cidade

da Turquia, se não com tanta ligeireza, pelo menos na mesma quantidade.

Muito se fez então para limpar a cidade e expurgal-a do mal que a

opprimia, não faltando o suscitar-se, per meio de editaes, a observância

do preceituado no assento de vereação de 4 de setembro de 1720 — «Elf-

tnentos»^ tom. xj.^ pa§^. 43

1

—
,
que estava em desuso, o qual permittia que

qualquer pessoa do povo matasse os porcos que encontrasse pelas ruas,

e se utiiisasse d'elles, «sem que os donos se pudessem queixar, nem pedir

«satisfação alguma do seu vaior«.

Confirma o que acabamos de escrever, uma representação que o pro-

vedor da saúde, António Barroso Batalhoz, dirigiu á camará em 10 d'ou-

tubro de 1725, perguntando se havia de continuar a ter procedimento o

referido assento de vereação, ou a postura que vigorava antes da publi-

cação dos mencionados editaes, e que prohibia a creação de porcos den-

tro da cidade. — Liv.° 11 de Cartas e informações.^ fs. 71.

F2xtinguira-se o contagio, e isso bastaria para que afrouxassem as pro-

videncias sanitárias; comtud(^ o monarcha, no interesse da própria con-

servação, ainda de vez em quando se lembrava de mandar advertir os

senados da sua falta de cuidado no que respeitava á limpeza da cidade;

do que se esquecia era de que, com os seus ruinosos caprichos, tinha re-

duzido o erário municipal á mais deplorável miséria, e de que os rendi-

mentos do município eram poucos para as execuções que lhe moviam os

credores, não restando com que se fizesse uma administração regular

Elle e só elle era responsável pelas deficiências que arrogantemente

imputava ao governo do concelho que tanto implorara remédio para a

rsua triste situação, e cujos clamores iam ficando suPfocados na secretaria

de estado^ donde, não obstante, continuavam a dimanar freq\ienies exi-

gências.
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«não podendo dizer-se sobejos mais que daquillo que se não

«despender para a limpeza das cidades, deve sempre preferir

«a utilidade publica ao interesse dos particulares, a favor dos

«quaes não foi crcada aquella imposição. Os senados o tenham

«assim entendido, para o fazerem logo executar; advertindo que,

«no caso que o contratador actual recuse continuar o contrato,

«por entender se lhe faz n'elle alguma alteração, lhe seja re-

•' movido, deixando de limpar as cidades na forma da sua obri-

«ííação, e se procederá a nova arrematação com as condições

«referidas *. — Lisboa occidental, etc.»

Decreto de 16 de novembro de 1740 *

«Tendo consideração aos merecimentos e serviços dos des-

«cmbargadores Gaspar Ferreira Aranha e Manuel Martins

«Ferreira, ouvidores do crime da casa da supplicação, hei por

«bem fazer-lhes mercê de nomeal-os vereadores dos senados

«da camará d'estas cidades. Os mesmos senados o tenham

«assim entendido e lhes mandem passar os despachos neces-

«sarios. — Lisboa ocidental, etc.»

Consulta da camará a e!-rei em 16 de novembro
de 1740 ^

-I Senhor— Os senados puzeram em votos o preço do vi-

«nho, terça-feira, i5 do corrente, com assistência do contador

«da fazenda, na presença do qual se leram as certidões e

«se votou na forma das ordens de V. Magestade.

«Pelo que constou das referidas certidões, houve de ac-

«crescimo o anno presente, nos termos d'estas cidades^ banda

«de além e Ribatejo, ao todo mais 482 pipas de vinho, do que

«houve o anno passado.

«Parece aos senados que cada canada de vinho se venda,

«até a novidade do anno que vem, pelo preço de seis vinténs
;

' Vid. cons. da camará a elrei em 14 do mez seguinte,

' Liv," XVI de cons. e dec. d'el-rei D. João v, fs. 63.

^ Ibid., fs. 65.
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«e ao procurador da cidade oriental, António Pereira de Vi-

«veiros, e ao procurador dos mesteres, Francisco da Gosta,

«parece que seja o preço do vinho o de sete vinténs. V. Ma-
«gestade mandará o que for servido.—Lisboa occidental, etc.»

Resolução regia escripta á margem

:

«Sou servido que o preço seja de cento e sessenta réis por

«canada. — Lisboa occidental, 29 de novembro de 1740.»

Termo de 9 de dezembro de 1740 '

K investido no toro de cidadão Bartliolomeu Pereira Al-

berto, por estar servindo o ofiíicio de corretor do numero.

Consulta da camará a el-rei em 14 de dezembro
de 1740 -

«Senhor— Por decreto de 5 de novembro do anno pre-

« sente é V. Magestade servido ordenar aos senados não con-

« sintam no sitio da Cotovia se lancem os lixos que dos bair-

«ros altos se costumam extrahir, por se entender que a causa

idas doenças que se padeciam em alguns dos bairros das

«mesmas cidades, seria talvez procedida da corrupção dos di-

«tos lixos que n'aquelle logar se deitavam sempre espalhados ;

«e, supposto tivessem já cessado as doenças ao tempo que o

«decreto de V. Magestade foi remettido, comtudo oá senados,

«com a maior profundidade de respeito, o mandaram logo

«cumprir e registrar, e, em sua observância, chamaram o con-

«tratador actual, a quem o mandaram ler. insinuando-lhe o

«que na forma d'clle se devia de determinar, escolhendo um
«dos dois caminhos apontados, ou na sujeição das novas con-

«diçÕes, ou a remoção do seu contrato; e, pedindo tempo

«para se resolver, oífereceu na primeira conferencia uma sup-

« plica, em que pedia vista para embargar o dito decreto de

' Liv." V dos Assentos do senado occidental, Is. io3 v.

'< Liv." VI de reg." de cons. c dec. do sr. rei D. João w do sen. occi., f<?-

y4V.
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[ «obrepticio e subrepticio, a que se lhe não deferiu, pondo-se-

«Ihe por despacho que devia requerer a V. Magestade; e logo

«foi notificado segunda vez para tornar á mesa, onde com ef-

«feito veiu, e n'ella declarou que se não podia sujeitar ás no-

«vas condições, e que antes escolhia largar o contrato, e que

aos senados podiam tomar conta d'elle, e que só tinha duvida

«na entrega de todas as ruas varridas, porque esta condição só

«tinha logar no fim dos trez annos da sua arrematação. E esta

«resposta mandaram os senados escrever eni sua presença

«pelo escrivão Bariholomeu da Rosa Coutinho, e continuaram

«na execução das mais partes do me>mo decreto, mandando

«affixar editaes para o novo contrato, em que se tem dado o

«lanço de noventa e nove mil cruzados; e ao s^^ndico se or-

\ «denou requeresse ao conservador o levantamento das penho-

I

«ras, e, respondendo vocalmente que se lhe offerecia duvida,

«se resolveu a propuzesse por escripto, e é a inclusa. E que,

«passando- se ao expediente de escolher covões em parte dis-

I
«tante, se determinou dia para esta diligencia, e fOram cha-

«mados os médicos Francisco Teixeira Torres^ José Rodri-

«gues Froes e Manuel Duarte que em companhia dos sena-

«dos foram ao sitio dí3 Rato, onde se lhes propôz o negocio

«e leu o decreto, e assentaram o que contém a sua resposta,

«também junta;, e na mesma conferencia em que esta se leu,

«e a do dito syndico, fez o contratador da limpeza uma nova

«sLipplica, em a qual requeria que os senados mandassem as-

«sistir á entrega, porque já não tinha duvida em fazel-a, dando

«todas as ruas das cidades varridas, e que se lhe mandasse

«fazer a conta ao tempo vencido para se lhe fazer pagamento.

«E que, vendo os mesmos senados as difficuldades que nos

«seus pareceres contemplam o dito syndico e médicos, para

«a execução do dito decreto, se não resolveram a deferir á

«supplica do contratador, sem que a V. Magestade dessem

«conta de todo o succedido, porque, acceitando os senados a

«entrega do dito contrato, sem que haja novo contratador, se

«vem a cahir na administração que justamente reprova o S3'n-

«dico com a experiência dos annos que aponta, em que a des-

«peza excedeu a receita em quasi outro tanto valor; e este

«negocio nunca pôde ser bem administrado, porque, além de
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«outros descaminhos, o das demoras dos carretos é irremedia-

'<vel, porque as bestas são de aluguer, e este desconto não o

«tem o contratador que faz o serviço com bestas próprias: á

«vista do que esperam os senados que V. Magestade seja ser-

«vido resolver este negocio com a brevidade que elle pede,

«porque qualquer demora servirá de grande prejuizo.

«O vereador Jeron\'mo da Costa d' Almeida, supposto se

«conforma com o parecer dos senados e attestação dos drs,

«PVancisco Teixeira Torres, cirurgião-mór do reino, e José

«Rodrigues Froes, medico da casa real, e também com o que

«na sua resposta expõe o dr. syndico das cidades, Simão da

«Fonseca e Sequeira, accrescenta que ainda que os senados

«pretendam dar inteira e cabal execução ao que V, Mages.

«tade ordena em o seu real decreto de 5 de novembro pro-

>'XÍmo passado, nunca poderá ter aquelle devido cumprimento

«que devem ter as reaes determinações de V. Magestade,

«porque, ainda que o deduzido n'ellc pare em utilidade da

«saúde publica e na melhor forma que deve ter a limpeza,

«entendendo-se que de se não lançarem as lamas cm partes

«divididas da corte, e na falta da contínua extracção d'ellas

«em o covão do Alfeite, procederam as doenças que houve

«proximamente em o baii-ro de S. José, cm praticar se o dis-

« posto em o mesmo decreto ha muitos embaraços que a V.

«Magestade não seriam notórios, sendo os principaes a des-

«peza que ha de accrescer, sem que o real applicado á dita lim-

«peza a possa cobrir, e também ser sem duvida que, pela

«distancia onde se lançarem as lamas e lixos em partes mais

«remotas, fará não ser tão frequente a extracção d elles ; e,

«quando se pretenda dar tão rigorosa providencia, para que

«a saúde não padeça, o mesmo remédio, por se não poder

«conseguir o elíeito delle, servirá de prejuizo a mesma
«saúde.

«A despeza que se ha de precisamente fazer com a nova

«forma de limpeza que V. Magestade, por sua real piedade

«e em attenção á conservação da saúde de seus vassallos,

«manda praticar, é sem questão que ha de ser muito maior, o

«que já se verifica, pois, mandando os senados pôr em lanços

«a limpeza d'estas cidades proximamente, sem que entrasse
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«na obrigação cfella as despezas das barcas, somente por

«serem scientes os lançadores que as lamas haviam de ser

«conduzidas a partes mais remotas, que aquellas em que se

acostumava lançar, o lanço ultimo que se tem dado, c de no-

« venta e nove mil cruzados, como consta da certidão junta,

«e, como a despeza das barcas e salário dos homens que

«n^ellas trabalham, importa cada anno mais de quatro mil

«cruzados, sendo quatro as barcas, é sem duvida ha de ser

>'em dobro a despeza; e, sendo, como é, o producto do real

«applicado á limpeza somente o de trinta e nove mil cruza-

«dos, de que abatidas varias despezas vem a ficar em pou-

«co. . . de trinta e oito, mal poderá este tal rendimento satis-

« fazer a despeza que forçosamente se ha de fazer, de mais

«do dobro do referido producto, e nunca será possível que os

«senados possam entrar a fazer barcas e arrematar a limpeza

«com a nova forma no decreto determinada, sem terem scien-

«cia certa do meio por que hão de satisfazer tão importante

«despeza-, além de que, ainda quando V. Magestade seja

«servido de mandar dar providencia precisa para se supprir

«a ella, sempre virá a ficar na mesma forma, ou ainda menos

«bem feita, porque os longes dos sitios, em que se intenta

«lançar as lamas, hão de ser causa de darem menos caminhos

«as bestas, e por mais diligencias que se façam e penas que

«se imponham para se executarem rigorosamente as condições

«do contrato, sempre, ou por descuido dos officiaes, ou por

«falta de fábrica, ou por conveniência dos mesmos contrata-

« dores, de que os senados não são muitas vezes scientes, se

«experimentará muito maior falta de limpeza da que algu-

«mas vezes proximamente se experimenta.

«E, no que respeita ás novas barcas que V. Magestade or-

«dena se façam, acha elle, vereador, falando com o mais pro-

« fundo respeito que deve ter a tudo o que V. Magestade de-

«termina, não serão de utilidade alguma, porque, além do que

«referem os médicos na sua attestação que os senados a V.

«Magestade offerecem, se está vendo que as duas barcas

«actuaes são de mui pouco proveito á extracção das lamas,

«porque, como as barcas não navegam em todo o tempo,

«aquelle em que não podem navegar, que é muita parte d'elle,
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«não extrahem as ditas lamas que se amontoam nas pontes,

«aprodrecendo-as e fazendo-se contínua despeza para repa-

«ral-as, além de estarem vencendo salários quatorze homens,

«que cada anno importa em grande somma de dinheiro, eni

xpojco proveito do publico; e, havendo mais duas barcas, e

« claro será em dobro o dispêndio.

«O que os médicos asseveram é, sem questão, infallivel o

«bem ponderado, e o parecer que dão mui conveniente, com

<o qual se conformou também, como é certo, o dr. Manuel

'1 Duarte, morador no mesmo bairro de S. José. que á confe-

(trencia que se fez, esteve presente, sem embargo de não

«assignar a attestação, por ser claro que, lançando-se sen),pre

«as lamas em os sitios em que até agora se lançam e na

«mesma forma, jamais houve as doenças que de presente

«succederam, as quaes, a serem nascidas dos vapores das

«mesmas lamas, haveria as mesmas em outros sitios onde as

«taes se amontoam e onde não ha pròmptidão em a limpeza,

«por serem as cidades muito grandes, por cuja causa se acode

«mais frequentemente ás partes mais publicas d'ellas. E ainda

«que Liguem, com menos ponderação, diga que das lamas

«lançadas em os sitios circumvizinhos ao bairro de S. José,

«procederam as muitas doenças que experimentaram os seus

«moradores, mais certo seria procederem as doenças ou das

«aguas immundas dos muitos tanques que ha n'aquelle dis-

«tricto, ou porque aquelle sitio sempre foi menos sadio que

«outro qualquer das cidades, e não pelas ditas lamas ; na cer-

«teza de que, como tem dito, lançando-se em outros sitios,

• n"elles se não sentiram as doenças que em o do bairro de

«S. José houve o presente anno, e este caso accidentalmente

nsuccedido em o dito bairro, tem succedido em muitas partes

«do reino e da Europa, sem que se dissesse que as doenças

«n'ellas acontecidas ou experimentadas, fossem procedidas de

«semelhante causa.

«E assim, fazendo elle, vereador, reflexão sobie o que di

«zem os referidos médicos, acha que tudo expõem com acerto,

«e com o seu parecer se conforma, pois falam com inteireza,

«experiência e prática. E, quando, sem embargo de todo u

«relatado e do que os senados expõem, os médicos asseveram
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«e O s3ndico responde, V. Magestade determine se execute

«o que o seu real decreto tem resoluto, sempre lhe toca a

«elle, vereador, lembrar a V. Magestade o ténue rendimento

a do real applicado á limpeza, e que se não pôde praticar o

«dito decreto, sem que primeiro se dê a providencia necessária

«para se supprir a grande despeza que com a nova forma de

«limpeza se espera, a que os senados não podem acudir com
«as suas rendas, pois se acham tão impossibilitados para o

«fazerem, como a V. Magestade é bem presente ; e, como,

«pela sua real resolução de lo de julho de 1702, quando se

«instituiu o real do vinho e carne para a limpeza, de que se

«junta a cópia, se ordena que, não bastando o producto do

«dito real para a referida limpeza, se lhe faça presente, para

«lhe dar o meio para se supprir a ella, será conveniente que,

«antes de se arrematar de novo a dita limpeza com o encargo

«de serem os vasadouros das lamas nos sitios apontados e

«remotos, seja V. Magestade servido dar a providencia que

«pede uma despeza que certamente ha de ser mui importan-

«te. E também se faz preciso a elle, vereador, representar a

«V. Magestade que, supposto que o contratador actual, pela

«razão do determinado no dito decreto, quizesse largar em
«as mãos dos senados o seu contrato, com o fundamento de

«não poder continuar n'elle com as novas condições que se

«lhe propuzeram, continua na mesma limpeza na forma em
«que até agora a fazia, por fazer serviço aos senados, os quaes

«encarregaram a um vereador d'elles lhe insinuasse ser assim

«conveniente, emquanto V. Magestade não resolvesse a pre-

« sente consulta, em que V. Magestade tomará a resolução

«que fór do seu m^aior agrado.— Lisboa occidental, etc.»

Parecer dos médicos, a que a consulta allude * :

«Nós os médicos abaixo assignados certificamos que, sendo

«chamados pelos senados doestas cidades, se nos propoz que

«votássemos no sitio em que se haviam de deitar as lamas e

«mais immundicias que quotidianamente se devem extrahir

«das mesmas cidades, não só para a sua limpeza, mas para

1 Liv." I de Cartas e informações, fs. 174.

XIII 38
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«evitar enfermidades; declarando que devia ser algum covão

«ou pedreira grande, porque só assim poderia receber a grande

«quantidade que todos os dias se tira, ou deve tirar, para o

«fim sobredito ; e nos pareceu que não só será impraticável

«este modo de extracção das lamas e immundicias, pela dis-

«tancia do logar, mas também porque, por maior e maiores

«que se busquem, em breves tempos se hão de encher, não

<sc tirando nunca d'aquelle logar para outras partes ; e, o

«que mais é, será isto causa mais certa de maiores damnos,

«porque, se as lamas e immundicias que se deixam espalha-

«das em montes que não excedem á pouca quantidade de

«uma carga, e que em breves instantes está secca, e os seus

«effluvios discutidos são culpados e tão culpados por causa

«das enfermidades que se observam em algum bairro d'esta

«cidade, quem deixará de entender que, deitadas juntas em
«uma só cova descoberta, onde nunca se poderão seccar,

«antes, com a humidade que levam e com a agua que lhe

«chover, se podem e devem fermentar, corromper e precisa-

«mente hão de viciar o ar com muitos mais e peiores vapores

«e mais juntos ? E todos sabem que tanto são mais poderosos

«estes effluvios quando são juntos e unidos, quanto têem de

«menos actividade quando são dispersos. E se lhe attribuem

«a origem das doenças que grassam em um bairro, porque

«se deitam espalhadas pelas terras, como se poderá negar que

«hajam de produzir maiores e mais frequentes, quando se

«deitarem em um só logar? Nem a distancia maior da corte

«servirá de mais do que de difficultar mais e fazer mais cus-

«tosa a sua extracção, porque para a saúde publica não sabe-

«mos que isto possa trazer utilidade, pois vemos que estas

«lamas e immundicias sempre se deitaram nas terras vizinhas

«á mesma cidade; e se fazem as doenças do bairro de S. José

«e Annunciada, porque não fariam as mesmas na Pampulha,

«Mocambo, bairro de Jesus e bairro Alto, em cujas vizinhan-

«ças se lançam as ditas lamas e immundicias tanto mais perto

«das casas do que no bairro de S. José, que medeiam as

«hortas entre as terras e os moradores? Além de que estas

«lamas sempre se deitaram nas mesmas terras; e porque tèem

«agora, no anno de 1740, esta actividade para produzir aquel-
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«las doenças que ali grassaram, e a não tiveram nos annos

«antecedentes? Se todos os annos se vão lançando lamas por

«detraz do bairro da Pampulha, sem haver grande numero

«de enfermidades, como culparemos estas lamas por causa de

«uma epidemia que houve n'aquelle bairro pelos annos de

«17 17 ou 17 18, que um de nós curou e o outro viu r Se sem-

«pre que houvesse esta causa, víssemos o mesmo etfeito, com
«razão accusariamos aquella causa; mas se todos os annos ve-

«mos a causa e só em algum a doença, como poderemos en-

«tender e julgar que a doença nasce d'aquella causa? Quanto

«mais que ainda no bairro Alto, sem falar em muitas de outros

«sitios das cidades, estão ruas que só uma vez no anno se var-

arem, e comtudo não se observa que haja n'ellas maior numero

«de enfermidades. E se as lamas sempre húmidas, sempre

«augmentando-se e sempre detidas não fazem damno aos mora-

« dores das mesmas ruas, que recebem os seus vapores todos

«os dias e a todas as horas, principalmente pela manhã, ao

«abrir das janellas, quem se capacitará que, espalhadas em
«montes pelos campos, onde logo se seccam, possam produzir

«aquellas e outras doenças? E assim nos parece melhor que

«se continue no mesmo modo de extrahir as ditas lamas, dei-

«tando-se nas mesmas terras, emquanto estas, por não esta-

«rem semeadas, as puderem receber, e, tanto que as terras

«tiverem novidades, se deixem deitar em montes muito peque-

«nos e distantes, para que se tirem no verão para as mesmas
«terras, porque ficam os logares capazes de receber outra

«tanta quantidade no inverno seguinte. Nem se observa que

«nas vizinhanças d'estes logares haja mais doenças, porque

«junto ao convento de Campolide ha dois logares d'estes, e

«nem as freiras nem os moradores d'aquelle sitio têem mais

«doenças por essa causa. E se,tirandose para tão perto, que

«podem as bestas dar cin:o e seis caminhos cada dia, custa

«tanto e ficam muitas ruas do bairro Alto e Mocambo um
«anno todo sem serem varridas, quanto custará e quanto

«tempo estarão por varrer, se as lamas e imniundicias forem

«deitar-se nos covões da ribeira d" Alcântara? E que damnos
«e doenças não causarão nos moradores d'aquelles ruas, visto

«que são causa das que agora têem grassado no bairro de

«S. José ?
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«Esta é a resposta que damos ao que se nos propoz,'e não

«elegemos sitio, nem covão ou pedreira, porque não achamos

«que possa ser de maior utilidade para a saúde publica, an-

ates, pelas razões referidas, servirá este modo de extracção

«de maior prejuízo se se puder pôr em prática; nem o das

«barcas nos parece também praticável e o julgamos total-

« mente inútil, porque o nosso rio não é capaz de ser nave-

«gado por semelhantes embarcações em todo o tempo, isso

«só fica para onde se navega por canaes e á sirga, puxando-se

«pelos barcos com uma conda, e não para o Tejo junto de

«Lisboa, que nos dias de grande norte e nordeste ou de tempo

«sul fica incapaz de sé navegar por uma tal embarcação. E
«se as lamas dos bairros baixos hão de ser deitadas nas praias,

«e n'ellas ficar todo o tempo que se não puderem desamarrar

«as barcas, c esperar que o mar mais embravecido com
«algum temporal as revolte e as leve, para que são os barcos ?

«Melhor será deitar tudo nas praias e espalhado, porque mais

«facilmente será revolvido e levado pelo mesmo mar tempes-

«tuoso.

«Isto é o que nos parece e o julgamos menos prejudicial,

«salvo sempre o melhor juizo.

«Lisboa Occidental, etc. * — O dr. Francisco Torres — O
«dr. José Rodrigues Froes.»

Assento de vereação de 20 de dezembro
de 1740^

«Examinando os senados se aos ministros e mais pessoas

«que assistem aos actos de vistorias n'estas cidades e seus

«termos, se lhes conferia o seu emolumento por decreto, re-

« solução ou regimento de Sua Magestade, se achou que não

«havia lei alguma do dito senhor que regulasse o dito emo-

lumento, e se entendeu que este seria determinado pelos

«mesmos senados, segundo o estado do tempo e estylo da

' A data está incompleta, porque não designa o mez, mas deve ser 18

de novembro de 1740.

^ 1 -iv." VI dos Assentos do senado oriental, fs. 48.
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«Relação •, e, nesta conformidade, assentaram os senados que,

(ídc h^je em Jeaiiie, se regulasse o emolumento das vistorias

«pelo estylo da Relação, e que aos vereadores se lhes dê o

«mesmo que vence cada ura dos desembargadores da mesma
«Relação quando vão ás vistorias, que são i.^^boo réis a cada

«um, sendo a vistoria fora das portas das cidades, e a cada

«procurador da cidade i-íí)28o réis, e a cada procurador dos

«mesteres 800 réis, e ao syndico e juiz do tombo e vedor das

«obras a caia um 1.^280 réis, e ao escrivão das obras e es-

«crivão do tombo a cada um 960 réis, e ao architecto Soo

«réis, e ao meirinho das cidades 96a réis, e ao seu escrivão

«e aos mestres pedreiro e carpinteiro a cada um 800 réis, e

«ao homem das obras 640 réis. E, sendo as vistorias das por-

«tas da cidade para dentro, vencerão cada um dos sobreditos

«a metade do que vencerem das vistorias das ditas portas para

«fora; com a declaração que se guardará a mesma forma que

.«até agora se observou, no que respeita á quantidade e quali-

«dadc das pessoas que devem ir ás vistorias, assim das que

«forem feitas pelos senados, como das que fizerem os oíliciaes

«do regimento. —Lisboa oriental, etc. *»

Consulta da camará a el-r»el em 23 de dezembro
de 1740

«Senhor — Pela ctjnsulla inclusa, de 23 de jancii"(j de 17^7 ',

«que ainda não foi respondida, pediram os senados a V. Mages-

«tade' lhes fizesse mercê das propinas que annualmentc vcn-

«cem todos os tribunacs.

«Na dita consulta expuzeram a V. Magestade os mesmos

«senados os fundamentos que lhes pareceram dignos da sua

«real attençao, para poderem ser deferidos na forma que sup-

«plicavam, e entendendo que, sendo só este tribunal o que

' Tem a seguinte cota :

^•Este assento se acha deroyado pelo outro que vae n'esle livro fs. 53

«V., feito em 11 de dezembro do anno presente, de 1742.»

2 Liv.oyi de reg." de cons. e dec. do sr. reiD. João v,dosen.ocei.,fs. i(ii v.

3 Vid. n'este vol., pag. 219.
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«acompanha as procissões no dia em que se vencem algumas

«d'estas propinas, e que não as levando das arrematações

«dos contratos, como se levam em todos os mais tribunaes, se-

«riam estes dois motivos justo fundamento para V. Magestadc

u exercitar com o mesmo tribunal a sua real grandeza, fazen-

«do-lhe uma graça que geralmente tem despendido com todos,

«sendo sem duvida que á junta da sereníssima Casa de Bra-

«gança, que foi dos últimos tribunaes que a V. Magestade

«supplicaram esta mercê, lhe foi concedida com a mesma
«egual generosidade que V. Magestade a permittiu aos mais*,

«e, n'esta consideração, recorrem os senados a V. Magestade,

«com a mais profunda e mais respeitosa humildade, suppli-

«candolhe lhes faça a especiosissima graça de haver por bem
«que possam levar as ditas propinas, da mesma forma que as

«levam os mais tribunaes ; e, para que n'este assente esta

«mercê com mais algum fundamento, expõe o tribunal a V.

«Magestade que, do anno de 173 1 até o presente, tem pago,

«por conta dos empenhos em que se achavam gravados, tre-

uzentos e sessenta mil cruzados, que consta das linhas dos

«mandados e execuções que se fizeram pelo juízo da conser-

«vatoria, e que com diligencia dos senados têem crescido as

«suas rendas mais de vinte e seis mil cruzados em cada um
«annOj pelo que accresceu das novas licenças, pelos talhos pu-

«blicos que de novo se abriram com pensões, e ate agora se

«davam graciosamente, pelo grande foro do esparcel de Sa-

« cavem e outros, pelo excesso de alguns contratos e pelos

«muitos mais logares de pejamcnto que de novo têem crescido^

«e que, supposto sejam estas circumstancias próprias para V.

«Magestade melhor attender á supplica presente, comtudo os

«senados só se afiançam na sua real grandeza e summa piedade

«que naturalmente será bem exercitada com os que presente-

« mente servem a V. Magestade n'esta repartição, pois será justo

«que experimentem o lucro d'estas boas diligencias aquelles

«mesmo que, em serviço de V. Magestade e das cidades, as fize-

«ram, servindo-lhes de premio d'este pequeno serviço aquillo

«mesmo que os outros tribunaes graciosamente mereceram.
«— Lisboa Occidental, etc»
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Termo de 2 de janeiro de 1741 '

Juramento prestado por Caetano José da Costa, official das

secretarias dos senados, «a quem e^tes conferiram o foro de

«cidadão, na forma que fizeram aos demais companlieiros -.»

Assento de vereação de 7 de Janeiro
de 1741 J

«Aos 7 dias do mez de janeiro de 1741 annos, na cidade

«de Lisboa oriental e mesa da vereação, pelo presidente de

«semana, o desembargador Pedro de Pina Coutinho, foi dado

«juramento e posse aos quatro procuradores dos mesteres que

«hão de servir o presente anno, os quaes foram apresentados

'(pelo juiz do povo, Amaro da SilVa Machado, e os ditos pro-

«curadores são, a saber: Francisco Luiz, tanoeiro; Manuel

«Freire, alfaiate; António Gomes, corrieiro, e António An-

«tunes, espadeiro. De que fiz este assento que eu, Bartholo-

«meu da Rosa Coutinho, o escrevi.»

10 de janeiro de 1741 — Carta do secretario de estado dos
negócios do reino, Pedro da Motta e Silva, ao vereador
Eugénio Dias de í^attos '

«A. S. Magestade se fez presente que nos provimentos que

«agora se fizeram, por principio do novo anno, no senado da

«camará, ficara o desembargador Duarte Salter de Mendonça

«fora da incumbência que tinha de vereador das obras da ci--

«dade, por sahir com a do pelouro e emprego de provedor

«da saúde, e que o mesmo de vereador das ditas obras fora

xdado ao desembargador Gaspar F^erreira Aranha. F' o mesmo

' Liv." VI dos Assentos do senado oriental, fs. 48 v.

í Officiaes papelistas se denominaram geralmente estes empregados até

ao principio do século xix; hoje substitua essa denominação a de ama-
nuenses.

^ Liv." VI dos Assentos do senado oriental, fs. 49 v.

Liv." XVI de cons. e dcc. d'el-rei D. João v^ fs. 71

.
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«senhor servido que o sobredito desembargador Duarte Sal-

«ter íiquc reconduzido no mesmo emprego de vereador das

cobras da cidade ', e n'elle continue até nova ordem de S.

«Magestade : o que v. m.^'^' participará logo aos senados, para

«que fiquem entendendo o que resolve o mesmo senhor e exe-

«cutem a sua real ordem. — Deus guarde av. m.c^' — Paço, etc.»

Consulta da camará a el-rei em 17 de janeiro

de 1741 2

«Senhor — Por carta do secretario de estado dos negócios

«do reino, Pedro da Motta e Silva, de 7 do corrente, é V.

«Magestade servido que, sendo vista a petição inclusa ^ do

' De quando em quando o poder régio fazia imposições d'esta natu-

reza, o que além de ir contra o que estava estabelecido — vid. «Elemen-

tos», tom. XII, pag-. 558, not. 4—, também algumas vezes importava um
acto de favoritismo. No caso sujeito é de crer que a reconducção d'este

vereador não fosse do agrado dos restantes, principalmente de Gaspar

Aranha, porque o pelouro das obras era de todos o que deixava maiores

emolumentos.

2 Liv." XIX de cons. e dec. d'el-rei D. João v, fs. 177.

3 E' a seguinte :

«Senhor— Dizem o provedor e m;iis irmãos da mesa dos engeitados

«do hospital real de Todos os Santos que o senado da camará d'esta

«corte é obrigado, por contrato de escriplura, a dar 6ooí?)000 réis, cada

«anno, á mesa dos supplicantes, para creação dos meninos expostos, e

«também é obrigado a dar á mesa, em cada um anno, 100./^ 450 reis que

«o inquisidor Francisco de Miranda Henriques deixou de esmola para a

«mesma creação nas rendas do senado, e, por assim se achar o senado

«da camará devendo da obrigação dos boo-':íí>ooo réis annuaes, desde julho

«de 1/32 até ao fim de dezembro de 1740, a quantia de 3:75o.';^ooo reis,

«e do legado dos ioo.#>4So réis, d'outubro de 1732 até o fim de dezembro

«de 1740, a quantia de ^28.^7 12 réis, que tudo faz 4:57S,'g)7i2 réis, e por-

«que a creação dos mesmos expostos é muito precisa e as suas despezas

«tèem crescido, pelos muitos meninos que em todos os annos se expõem,

«e não é justo que pereçam, e supposto os supplicantes tivessem feito

«penhora nos rendimentos da Variagem e os arrematassem e se passas-

«sem mandados de entrega, não tiveram elleito, por V. Magestade ordc-

«nar que aquelles direitos se cobrassem, c que d'ellcs se não despendesse

• coisa alguma sem ordem de V. Magestade, como se vê do documento
«incluso, sendo que pelos mesmos direitos de Variagem mandou V. Ma-
«gestade satisfazer á egreja de Santo António os juros que estavam venci
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«provedor c mais irmãos da mesa dos cngcitados do hospi-

«tal real de Todos os Santos, e mais papeis a cila Juntos, se

«lhe consulte o que parecer.

«E, sendo vista a dita petição, parece aos senados fazer pre-

ssente a V. Magestade que é bem sabido que os senados não

«podem mandar fazer pagamento algum aos seus credores,

«porque as rendas das cidades se acham todas reduzidas a

«um rateio que a Relação determinou por sentença que tem

«passado em coisa julgada, e em virtude d'esta se cobram os

«ordenados e ordinárias e o necessário para as despezas an-

«nuaes, restrictamente, ficando o resto das mesmas rendas

«para satisfação dos credores que, com mandados do conser-

«vador, cobram com a formalidade da preferencia que os

«senados não tèem jurisdicção para alterar; e, n'csta ordem,

«dos, c ttimbeai aos mestres que fizeram a calçada da rua das Fiirinhas,

«como consta do documento incluso, e a divida dos supplicantes não é

«menos privilegiada, antes parece que, como mais pia, se reputa com maior

«privilegio, principalmente á vista do decreto de V. Magestade, que se of-

«ferece, recorrem os supplicantes a V. Magestade para que, por sua grande

«piedade, mande ao senado pague aos supplicantes ou pela renda da Va-

«riagem, ou por outra qualquer renda— P. a V. Magestade lhes faça mercê,

"por sua grande piedade, ordenar ao senado da camará pague aos sup-

«plicantes sem demora, ou pelos rendimentos da Variagem, ou por outra

«qualquer renda, visto esta divida ser tão privilegiada, e o mais que cx-

«pendem.— E. R. M.»— Z-Zv." xix de coiis. e dec. d'el-rei D. João v,fs. lyg.

Esta petiçcão encontra-se instruída com certidões authenticadas pelo

escrivão dos senados, das quaes consta, por narrativa, o conteúdo nas

consultas da camará a el-rei em lo de dezembro de lySS e em i8d'abril

e 8 de maio de 173Q e respectivas resoluções regias — vid.n'estevol.,pag.

3g-]^ 4S1 e 462 — , e certidão do teor do decreto de 5 de março de 16G8

'- vid. '•Elemcnlos» tom. \\\^ pag. 3o.

A mesa dos Santos Innocentes do hospital real de Todos os Santos,

comquanto possuísse bons rendimentos, tinha de occorrer á sustentação

de grande numero de expostos que estavam a seu cargo, numero que

dia a dia ia crescendo, não obstante a mortandade dos pobres engeitados

ter chegado a ser superior a 40 por cento.

No anno de 174; entraram no hospital de Todos os Santcs 988 expos-

tos, sendo 52() do sexo masculino e 454 do sexo feminino. «Achava- se a

«mesa correndo com a creação de i5q3, dos quaes fallcceram 682, e corre

«a mesa com a creação de 1894. « — aGajet.r de Lisboa», n." i, de 2 de

janeiro de 7742.
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«poderão cobrar os supplicantes quando lhes couber, e não

«será talvez muito grande a dilação, porque a semelhantes

«credores e aos de outras naturezas téem os senados pago

«o melhor de quatrocentos mil cruzados; e que, quanto ao

«dinheiro da Variagem, d" este se não deve dispor, porque

«assim o tem V. Magestade determinado pela sua resolução

«de 20 de novembro de 1708, e, aberto este exemplo, ficariam

«os senados exhauridos de todo o meio de poder acudir a

« algumas obras precisas que V, Magestade por resoluções

«suas manda fazer, especialmente a do reparo e armação das

«columnatas, a que suppre este producto, que ás vezes é pre-

«ciso esperar-se a cobrança para se satisfazerem as folhas dos

«officiaes que nas mesmas columnatas trabalham, porque,

«como estas dividas se cobram por execução, não ha dinheiro

«tão prompto como pôde imaginar-se. — Lisboa oriental, etc.»

Resolução regia escripta á margem *

:

«Como parece. — Lisboa, etc.»

Consulta da camará a el-rel em 10 de fevereiro
de 1741 2

«Senhor — Aos senados representou o almotacé das exc-

«cuçõcs, José Pinto Ferreira, que, estando no dia 3o de de-

«zembro do anno passado, de 1740, dentro da casa da audien-

«cia da almotaçaria, onde ás partes a estava fazendo o almo-

«tacé companheiro, José Coutinho de Fiaria, entrou o alcaide do

«Rocio, Luiz Pedroso, e, chegando á mesa do despacho, onde

«o representante estava sentado, lhe lançara a mão ao peito e,

apegando-lhe na casaca, lhe dissera que estava preso á ordem
d do chanceller da casa da supplicação que serve de regedor,

«e que elle se dera logo por preso; porem pedira ao alcaide

«não o descompuzesse, porque elle era um homem cidadão e

«almotacé actual, e que não tinha commettido delicto algum

«por que receasse aquella prisão, e que para a do Limoeiro

^ Tem a data de 3 d'outubro de 1744-

2 Liv." VI de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. Joáo v^ do sen. occi., fs. io3.
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o iria voluntariamente; e que o dito almotacé, José Coutinho,

«se obrigara a pòl-o na cadeia, pedindo ao dito alcaide lh'o

«entregasse, que elle seria o mesmo que o levaria ; e que,

«respondendo o dito alcaide com aspereza ao almotacé, pu-

«zera o chapéu na cabeça e o levara agarrado pelo canhão da

«casaca, e o entregara a um quadrilheiro que da mesma sorte

«o levou preso até á cadeia da cidade, onde o acompanhou
«o mesmo almotacé, José Coutinho, que, intentando prender

«ao alcaide pelo incivil modo com que fez a diligencia, quiz

«o mesmo alcaide também prender a elle, de que, dando

«conta o carcereiro ao chanceller que serve de regedor, resol-

«veu que o representante ficasse preso, e que o almotacé

«José Coutinho e o alcaide sahissem soltos, o que assim o

«executara o dito carcereiro; e que a prisão que o chanceller

«mandara fazer ao representante, fora por este haver prcn-

«dido a um quadrilheiro,. Félix da (vOsta, ao qual tinha, como
«almotacé das execuções, mandado fazer varias diligencias a

«que não deu cumprimento, antes das partes recebeu galli-

«nhas e dinheiro, e a algumas mulheres de venda tinha pedido

«varias coisas em nume d'elle representante.

«E, sendo vista em mesa a dita representação, a mandaram
«os senados dar ao vereador do pelouro da almotaçaria, que,

«tirando testemunhas d"este facto, constou pelos ditos d'ellas

«que o representante fora preso pelo alcaide do bairro do Ro-

«cio, cuja prisão lhe mandara fazer o corregedor do mesmo
«bairro, por ordem do chanceller que serve de regedor, e que

«em nome d'este se fizera o assento ao representante na ca-

«deia da cidade ; e constou mais que a prisão a executara o

«dito alcaide com imprudenie modo e grande desprezo do

«almotacé queixoso, e dentro na mesma casa da audiência;

«e, pelas mesmas testemunhas e outras averiguações, se fez

«certo que a prisão que o chanceller mandou fazer ao repre-

«sentante, fora por este haver prendido a Félix da Costa,

«quadrilheiro do mesmo bairro do Rocio, que, por occasião

«menos decorosa, devia respeito ao dito alcaide; e da mesma
«sorte constou que a prisão que o almotacé representante

«mandou fazer ao dito quadrilheiro, Félix da Costa, fora por

«este não dar conta das diligencias da almotaçaria, que pelo
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«dito almotacé lhe foram encarregadas, e que, concertando-

«se com as partes, recebeu d'estas dinheiro e gallinhas, c a

«varias mulheres de venda tinha pedido muitas coisas, to-

«mando por pretexto o nome do almotacé; e que, por seme-

«Ihantcs delictos, tinha já sido castigado pelo juizo da saúde,

«onde está prohibido de fazer diligencias.

«E sem duvida que o chanceller da casa da supplicação,

«nem ainda servindo de regedor, tem jurisdicção alguma

«para conhecer das obras dos almotacés, das quaes só pódc

«tomar conhecimento pelo meio ordinário de appellaçao ou

«aggravo o senado da camará, e é tão privilegiado esse Juizo

«que d'elle não é pessoa alguma isenta, pois é certo que no

«dito respondem os cónegos, os inquisidores, os privilegiados

«de Malta, todos os ecciesiasticos e as nações estrangeiras,

«sem que lhes valha o juizo privativo das conservatórias; e se

«o quadrilheiro fosse injustamente preso, tinha o recurso de

«aggravar para o senado que lhe faria justiça, mandandoo
«soltar por um accordão; porém o chanceller da casa da sup-

oplicação não só desprezou este meio ordinário, mandando
«de facto soltar o quadrilheiro que o almotacé prendeu, como
«constou por certidão do carcereiro, mas arrogou a si a juris-

« dicção da camará, offendendo esta e a do mesmo almotacé.

«Que a este não podia também prender de facto o mesmo
«chanceller, como regedor, é indisputável, ainda no caso que

«a prisão que elle mandou fazer ao quadrilheiro fosse a mais

«injusta, quanto mais sendo por delictos pertencentes ao juizo

«da almotaçaria, de que o mesmo desembargo do paço não

«pôde tomar conhecimento, conhecendo de todas as mais

«causas da camará ; e que não se mostrará que V. Magestade

«ou tribunal algum seu mandasse prender, em nenhum tempo,

«um juiz com jurisdicção ordinária, por este haver prendido um
«ofhcial subalterno, ainda que a causa menos justa fosse. E o

«que V. Magestade nunca mandou fazer, nem o executaram

«regedores proprietários, o fez de facto o chanceller da casa

«da supplicação, que serve de regedor; e em tudo se afas-

«tou este da boa ordem, com que as coisas da justiça se

«devem exercitar, porque, costumando V. Magestade honrar

(íaos seus vassallos, até quando os prende encarrega as pri-
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«soes aos ministros, segundo a qualidade das pessoas que

«manda prender: pelos corregedores da C(3rte aos fidalgos

«da primeira grandeza, e a outros pelos corregedores dos

«bairros, e a ministros pelos de egual ou maior graduação,

«e o chanceller que serve de regedor mandou prender um
«almotacé actual, com jurisdicção ordinária, com os privilégios

«dos infanções, por um alcaide subalterno do mesmo almotacé,

«que elle pôde suspender e prender, como milhares de vezes

«está acontecendo, para que o dito alcaide, por paixão par-

«ticular, fosse a uma casa de audiência, na presença do juiz

«que a estava fazendo, prender ao representante, com grande

«desprezo d'este e impropriedade do logar, não sendo a causa

«da prisão tal que se não pudesse fazer em casa do mesmo
«almotacé representante, ou em. outra qualquer parte, e sem

«o levar agarrado como a malfeitor^ e que bem se podem

«executar as ordens de prisão sem descomposturas das pes-

«soas por quem se fazem, porque V. Magestade, que é a fonte

«dV)nde emanam as jurisdicç(5es, manda prender, porém não

«manda descompor.

«Não poderá o chanceller que serve de regedor, desculpar

«a prisão que mandou fazer ao almotacé, com o fundamento

«de que se intrometteu com os officiaes da sua Jurisdicção,

«como os senados téem noticia que elle assevera, porque o

«juiz que tem jurisdicção ordinária, pôde mandar executar as

«suas ordens por quaesquer officiaes subalternos, quanto mais

'«que os quadrilheiros estão mais subordinados á jurisdicção

«da camará, do que á do mesmo chanceller que serve de re-

«gedor, porque á camará os nomeam os juizes do crime dos

«bairros, e esta os escolhe, esta os faz, e esta lhes manda dar

«juramento, e, passados trez annos, a mesma camará os dá

«por desobrigados, tudo independente dá jurisdicção do chan-

«celler que serve de regedor; c ainda que faltassem tão in-

« dispensáveis circumstancias, como é sem duvida que os al-

«motacés mandam e castigam os alcaides, melhor podem

«mandar castigar aos quadrilheiros, por serem officiaes de

«mais inferior condição.

«Os alcaides são subordinados aos senados, com obrigação

«de fazerem as suas diligencias, e por isso levam ordenado
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«na folha dos mesmos senados, e expressamente siÃo também

«obrigados a fazer as diligencias da almotaçaria, de tal sorte

«que se lhes não paga sem mostrarem certidões assignadas

«pelos almotacés, de como cumpriram as suas ordens.

«(3 alcaide podia fazer a diligencia que o chanceller lhe

«mandou, sem offensa do respeito doeste tribunal e sem des-

«prezo e injuria do almotacé. Ainda que os senados logo sou-

«beram com certeza a falta de modo e de respeito do dito al-

«caide, não quizeram proceder contra elle sem inteira e certa

«informação, e, porque d'esta constou a grande incivilidade

«com que se houve, que foi publica e escandalosa, e também

«que elle foi a causa da prisão do almotacé, que machinou

«por particular tão indecente, que se faz indigno de se pôr

«na real presença de V. Magestade, o mandaram agora pren-

«der, declarando á margem do assento que a V. Magestade

«se dava conta. E esperam os senados que, cm satisfação sua

.le de todo este povo, a quem escandalisou semelhante vio-

«lencia, seja V. Magestade servido ordenar que o mesmo al-

«caide não sirva mais este officio, de que não é proprietário,

«não tanto em castigo da sua incivilidade, mas da extranha

«causa por que a exercitou, visto como ministro a quem toca

«remediai- a, o não fez.

"E supplicam os mesmos senados a \ . Magestade se digne

«ordenar ao chanceller da casa da supplicação, que serve de

«regedor, se não intrometia com as jurisdicçõcs alheias, por-

«que os senados cuidam muito em não exceder as suas, c

«que, deixar de defender estas, em virtude das amplas reso-

«luções e honrosos decretos de V. Magestade, de que se acha

«cheio o seu archivo, será injuria ao> passados e descrédito

«dos presentes que estão de animo de conservar-se na sua

«inteira jurisdicção, porque de outra sorte se confunde o go-

«verno e o respeito, e sem estas duas circumstancias não

«pôde existir a boa administração na pureza em que os se-

«nados desejam conserval-a, para o que esperam ter sempre

«propicia a real attenção de V. Magestade, a quem foram

«sempre respeitosos e obedientes *. — Lisboa occidental, ele.»

' Vid. carta do secretario de estado do 21 de dezembro do mesmo anno.
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Assento de vereação de 11 de fevereiro
de 1741 '

«Requerendo o contrat;.idor dos direitos das sizas das car-

«nes que os cortadores que são proprietários de talhos de

«fora do açougue, divertiam maliciosamente os direitos que

«em si meitiam, e que ao povo vendiam a carne com dimi-

«nuição do peso, e que isto não só era em prejuizo do bem
«publico, mas também da fazenda real, que elle devia de-

«fender como contratador dos ditos direitos, e que também
«os senados tinham prejuizo, porque se lhe divertiam os da

«sua administração, e que este irreparável prejuizo só podia

«ter remédio, tirando os ditos talhos do poder dos cortadores,

«o que se podia conseguir sem prejuizo do rendimento da

«camará que a marchantes notoriamente conhecidos podia

«conferir os mesmos talhos, e, sendo visto o dito requeri-

«mento, se assentou, pelos abaixo assignados, que se tirassem

«logo os ditos talhos do poder dos cortadores, e que nunca

«mais se dessem senão somente a marchantes conhecidos,

«por ser com efteito o representado notório prejuizo da fa-

ízenda real e dos impostos que a camará administra, e em
«grave damno do bem commum. - Lisboa oriental, etc. -»

Consulta da camará a el-rei em 1 de março
de 1741 ^

«Senhor —Para se repararem as columnaras com anticipa-

«ção ao tempo em que se devem armar, como V. Magestade

«ordenou em 21 de março de 1740, é preciso que o verea-

«dor Duarte Salter de Mendonça, a quem esta diligencia

«está encarregada, disponha todo o necessário para este par-

«ticular; e, como se não possa conseguir o que os senados

«pretendem e V. Magestade manda, sem dinheiros promptos

' Liv." VI do3 Assentos do senado oriental, t's. 5o.

- Vid. cons. de iG de março seguinte.

^ Liv." XVI de cons. e dec. d'el-rei D. João v, ts. 83.
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iipara a compra dos materiaes e satisfação das pessoas que

«trabalham nos reparos e armação das mesmas columnatas,

«entenderam os senados que deviam fazer a V. Magestadc

«presente este negocio, porque, supposto pela resolução do

«anno de 1789 destinasse V, Magestade para esta despeza

«dinheiro das novas licenças, e, donde este não chegasse,

ao producto das dividas antigas da Variagem, e esta reso-

«lução esteja confirmada no anno de 1740, por aviso do

«secretario de estado Pedro da Motta e Silva, comtudo,

«por se evitarem embaraços e contendas, se faz muito pre-

«ciso que V. Magestade novamente ordene que a referida des-

«peza se faça pelas mesmas novas licenças, e que por este

«producto se continue nos mais annos, levantando-se quaes-

«quer penhoras que haja n'esta renda, e, onde ella não che-

«gar, se faça pelo producto das dividas antigas da Variagem,

«como por V. Magestade está disposto, porque de outra

« sorte será muito diíticii continuar-se nos reparos e concerto

«das ditas columnatas, á vista do que o recebedor da fazenda

«das cidades expoz na sua proposta inclusa ^— Lisboa occi-

« dental, etc.»

Resolução regia escrípia á margem -
:

«Gomo parece. — Lisboa occidcntal, etc.»

Decreto de 3 de março de 1741 ^

«Em petição de João Francisco da Cruz que pediu a ser-

Rventia do officio de escrivão do Terreiro do Pão, se proferiu

«o seguinte

«DECRETO

:

«Hei por bem fazer mercê ao supplicaiitc da serventia de

«escrivão do Terreiro do Pão desta cidade, por tempo de

atrez annos.»

' Liv." XVI de cons. e dec. d'el-r ei D. João v, fs. 84.

^ Tem a data de 18 d'abnl do mesmo anno.

í Liv." VI de reg.» de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. occi., fs. 111.
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«O senado da camará d'estas cidades o tenha assim enten-

«dido e lhe mandem passar o despacho necessário,— Lisboa

«Occidental, 3 de março de 1741. — Com a rubrica de Sua

«Magestade.»

.DESPACHO DO TRIBUNAL

:

oCumpra-se ' e registre-se.— Lisboa oriental, 9 de março de

lí 1741. —Com trez rubricas dos ministros vereadores — Pedro

«de Pina Coutinho — Gaspar Ferreira Aranha — Manuel Mar-

atins Ferreira — Pereira— Francisco Luiz Barbuda — Manuel

«Freire.»

Consulta da camará a el-rei em 13 de março
de 1741 2

«Senhor— Por decreto de 3 de Junho do anno passado, de

«1740^, é V, Magestade servido que, vendo-se nos senados

* Como se ve, a camará respeitou o que lhe foi recommendado em
carta do secretario de estado de 2 de novembro de 1740, e não impugnou
o provimento do officio de escrivão do Terreiro. O anterior escrivão

tambcm havia sido de nomeação regia, conforme a resolução de 27 de

janeiro de 1738, transcripta n'este vol., pag. iStJ.

'' Liv." XVI de cons. e dec. d' el-rei D. João v, fs. 8q.

^ Está exarado no seguinte requerimento do cônsul da Suécia :

«Senhor — Diz Álvaro Arsuudson, cônsul geral da nação sueca em.^

«este reino de Portugal, que, vindo do reino da Suécia ^arios navios de

«madeira, para se venderem n"esta corte, os ajustou o supplicante com os

«mercadores de madeira d'ella, e, querendo-os descarregar pelos homens
«de trabalho que servem os ditos mercadores, lh'o impede um capataz

«que o senado novamente creou para o desembarque das madeiras
;
que,

«por ser prejudicial ao commercio. recorreram os taes mercadores a em-
«bargar o provimento, na chancellaria, ao dito capataz, e. estando pen-

«dendo os embargos, mandou o senado que o capataz servisse emquanto
«se não determinavam ; de que aggravaram para a mesa dojdesemhargo
«do paço e se acha na mão do syndico para o praticar em mesa ; e, sem
«embargo dos ditos recursos que qualquer d^elles faz suspender o exer-

«cicio do provimento, o senado da camará conserva ao dito capataz na
«serventia d'elle, em forma que fez notificar a todos os trabalhadores para

-que se não intromettessem no desembarque das madeiras, para pôr em
«consternação aos mercadores e se servirem dos homens da companhia,
«sem embargo do prejuízo que causa ao commercio, por se não poder
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«a petição inclusa do cônsul da nação sueca, se lhe consulte

«o que parecer sobre a matéria de que ella trata.

«Sendo vista em mesa a dita petição, parece aos senados

«que o dito cônsul seria menos bem informado quando a V.

«dar expedição prompta, porque, como a descarga se ha de fazer com
«feitores do Paço da Madeira, tanto da fazenda real como do contrato,

«e estes não podem ir todas as vezes que é preciso para tirarem os direi-

«tos que são devidos, e muitas vezes a descarga de um navio é para vários

• mercadores que entre si repartem a carga, a qual se conduz em barcos

«para vários portos da marinha, conforme as paragens em que ficam as

• suas estancias, e não é possivei que ao mesmo tempo a companhia possa

• acudir a todas as partes, como também porque para a descarga não

«pôde haver demora, porque ordinariamente os barcos que conduzem as

«madeiras, dão uma, duas e trez viagens, e é preciso a promptidáo e veloci-

• dade, tanto por amor das viagens, como também por se poder levantar

«tempo, perigando o barco e a carga, e,,outrosim, porque muitas vezes

"succede ajustarem-se as vendas das madeiras no ultimo dia da estallia

• e subestailia, e estarem fazendo os navios despezas nas demoras, com
• notável prejuízo dos fretadores e carregadores, e outras mais a que estão

• sujeitas as embarcações emquanto têem a carga a bordo, e, sendo fa-

• zendas alfandegadas, se não pude impedir a extracção e saca dos gene-

«ros, porque depois de pagos os direitos pelo foral da alfandega e capitu-

«lações do tratado das pazes, de 29 de julho de 1641, se pôde livremente

• levar para qualquer parte, sem que ministro algum se possa intromet-

• ter, por cuja causa o senhor rei D. João o quarto, por alvará de 16 de

• outubro de i6i5, ampliou o alvará concedido pelo senhor rei D, Sebastião

• para que os officiaes da ciimara d'esta cidade não fizessem postura al-

«guma em prejuízo das fazendas alfandegadas, por embaraçar o trato e

«commercio, o que se tem mandado observar por muitas consultas que

• se acham citadas na resposta do procurador da fazenda, na collecção

«dos regimentos, no fim do foral da alfandega ex fs. 102; e, como V.

• Mag.Je, pela capitulação das pazes, cap. 28, prometteu amparar a nação

«sueca, em forma que nenhuma outra fosse mais amada do que os vas-

«sallos e subdiíos da dita coroa, e os mercadores duvidam cumprir o ajuste

«e compra das madeiras pelo impedimento da dita postura — P. a V.

«Mag.de lhe faça a mercê, com attenção a todo o sobredito, mandar que

«as madeiras qua vierem dos portos estrangeiros, se possam descarregar

• livremente por quaesquer homens de ganhar que os compradores quize-

«rem, sem estarem sujeitos á dita companhia, pelo prejuízo que resulta

• ao commercio e serem fazendas alfandegadas, em que o senado da

• camará se não pôde intrometter, nem fazer postura alguma que impeça

«a liberdade para a extracção da saca d'ellas. — E. R. M.»

—

Liv.* xvi de

cons. e dec. d'el-rci D. João y,/s. go.
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«Magestade fez semelhante requerimento, porque a erecção

«das capatazias é expediente da camará, que privativamente

«lhe toca, e assim se acha julgado pelas sentenças que por

«copia se oíferecem *, e também resoluto por V. Magestade

«em consulta dos senados expedida em i3 de março de 1733 ^,

«em caso idêntico, porque, creando os senados um capataz

«para reger os homens do carreto do bacalhau, se oppôz o

«cônsul da nação britannica com ojtro semelhante requeri-

« mento, e, consultado este, tomou V. Magestade a referida

«resolução que vem a confirmar o mesmo que já se deter-

« minou por aquellas sentenças que passaram em coisa jul-

«gada; e, com tantos e tão justificados titulos sobre esta.ma-

«teria, parece que já não devia entrar em duvida, nem o con-

«sul de Suécia a pôde ter fundada em justiça para impedir o

«exercício do capataz que a camará creou para a descarga

«das madeiras, assim de fora como da terra, queijos, legumes

«e f-.irinhas, porque, além do que se acha disposto, sobre este

«particular, em nada se otfendem os interesses do commercio

«com o capataz que se creou para o bom governo dos acar-

«retadores, pois, não se coarctando o numero d'elles e havendo

«todos os necessários para o serviço dos commerciantes, não

«importa a estes que haja uma cabeça que bem governe aos

«ditos acarretadores, antes lhes é muito útil este bom governo

«económico e privativo da camará, porque o capataz por esta

«elegido afiança todos os acarretadores e é obrigado a dar

«conta do que a estes se entrega ; e que, como os mesmos
«acarretadores não só servem os commerciantes d'esta nação,

«mas também os vassallos de V. Magestade e a outras mul-

atas pessoas de differentes nações, pouca justiça tem o cônsul

«da de Suécia para querer impugnar á camará que governe o

«publico á sua satisfação, afastando se das jurisdicç(5es que lhe

«competem e se acham julgadas pela resolução de V. Mages-

«tade e pelas sentenças referidas '^. A vista do que parece aos

* í.iv." XVI de cons. e dec. d'el rei D. Jono v, is, qi, q6 e 98.

• «Elementos», tom. xii, pag. 4Í0.

í Na sentença que consta da certidão appensa á consulta no livro cita-

do, t"s. 92, diz- se ter a camari, para a creação dos ofRcios de capatazes,

«licença radicada ni lei do reino, em seu regimento, e, finalmente, nas
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«senados que o requerimento do dito cônsul não deve ser

«admittido, pelos justificados fundamentos com que se con-

vence. — Lisboa occidental, etc.»

Resolução regia escripta á margem *:

«Como parece. —Lisboa occidental, etc.»

Termo de 15 de março de 1741 '

Presta juramento e toma posse do foro de cidadão de Lis-

boa oriental e occidental Manuel Nunes Collares, por mercê

dos senados da camará.

Consulta da camará a el-rei em 16 de março
de 1741

3

«Senhor —-Aos senados fez petição o contratador do direito

a da si/a da carne, em que dizia que no mesmo direito havia

«graves descaminhos, não só em prejuízo da fazenda real, mas

«também dos impostos que os mesmos senados administram,

«porque vários cortadores c outras pessoas que não são mar-

tfchantes, tinham talhos de fora do açougue geral com licença

«da camará; e que, como não tinham gados próprios, em en-

ojas vendas pudessem fazer interesses, e os dos mesmos ta-

«Ihos não eram bastantes para supprir as despezas, usavam

«de matar gados fora do curral, e, não os levando ao peso pu-

•«blico, os mettiam de noite em os seus talhos particulares, e

«doesta sorte mettiam em si todos os direitos; e que tam-

«resoluções dos doutores, conforme aos quaes é certo que aos vereado-

«res pertence o cargo de proverem de remédio tudo o que lhes parecer

"Conveniente ao hcm do governo da republica, sem que seja preciso con-

«sultal-o ao principe, antes da regalia do tribunal é própria a creação

«d'estes officios, e n'esta posse se conserva por muitos e dilatados aiinos,

nfazendo capatazes para todas as cobranças e melhor regimento das

«companhias.»

' Tem a data de lo de junho de 1741.

* Liv.» V dos Assentos do senado occidental, fs. 104.

' Liv." XVI de cons. e dec. d'el-rci D, João v, Is. 204.
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«bem davam ao povo o peso da carne que lhe compra-

«vam, com diminuição; e que, para se evitarem táo graves

«prejuizos, recorria a esta mesa, e que a V. Magestade tam-

«bem tinha feito representação que se achava em poder do

«secretario de estado dos negócios do reino, Pedro da Motta

«e Silva; e que este damno se podia remediar, tirando áquel-

«las pessoas os talhos que lhes tinham dado; e que, supposto

«na exclusão perdiam os senados a renda que dos mesmos ta-

«Ihos cobravam, com o mesmo remédio podiam os senados

«cobrir o seu prejuízo, provendo-os em marchantes actuaes e

«conhecidos, como tudo consta da sua supplica inclusa'; c

«que, sendo vista em mesa, se considerou a gravidade da ma-
« teria, e se mandou dar ao desembargador JNIanuel Martins

«Ferreira, que por ora serve de vereador do pelouro das car-

«nes, que por informação que este tomou judicialmente feita,

«perguntando testemunhas que depuzeram sobre o mesmo
«facto, constou que os ditos cortadores e outras pessoas que

«não eram marchantes, faziam os apontados descaminhos, e

«outros que necessitavam de prompto remédio, por serem to-

ados em prejuízo do commum e em grande damno dos direi-

«tos reaes, do novo imposto da Agua-livre, dos reaes d' agua

«e realete, e n'esta certeza, mandaram os senados logo fechar

«os ditos talhos -, e os proveram em marchantes notoriamente

«conhecidos por taes. De que dão a V. Magestade conta, para

«que lhe seja presente que ao dito contratador se deferiu com
«a jiustiça que pedia o seu requerimento; e a esta consulta se

«mandaram juntar todos os que as partes fizeram, por se evi-

« tarem contendas, que todas viriam a parar em se pretender

«a posse e conservação de um roubo notoriamente manifesto,

a— Lisboa oriental, etc.n

Resolução regia escripta d margem '

:

«Está bem. — Lisboa, etc.»

' Liv.° XVI de cons. e dec. d'el-rei D. João v, fs. 2o5.

- Os talhos que os senados mandaram fechar foram quatro, e eram esta-

belecidos nos seguintes locaes: Passo do I'oi forrjioso, rua Nova, rua das

Gaivotas e' portas da Cruz.

2 Tem a data de 27 de janeiro de 17^-2. •
•••
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Consulta da camará a el-neí em 18 de março
de 1741

i

«Senhor— Aos senados da camará foi V. Magestade ser-

«vido, por alvará de lo de junho de 15G7-, fazer mercê da

«propriedade de conservador dos moedeiros, para que a ser-

« visse um vereador lettrado, o qual V. Magestade nomearia,

«cuja occupação servia o vereador Jorge Freire de Andrade

«que de próximo falleceu : o que os senados fazem presente

«a V. Magestade, para que se sirva nomear o vereador que

tfôr servido, para esta occupação que os senados têem en-

ícarregado ao vereador Jeronymo da Costa de Almeida^, para

«a exercitar emquanto V. Magestade não resolve esta con-

asulta, por se não poder parar no expediente das partes.—

«Lisboa oriental, etc.»

Consulta da camará a el-reí em 21 d'abrll

de 1741 i

«Senhor— Aos senados fez a petição inclusa ^ António Lci-

«tão de Faria, official maior das suas secretarias, que também
«serve de provedor dos contos dos mesmos senados, era a

«qual expõe os serviços que a este tribunal tem feito desde

«23 de março de 1722 até o presente, nas ditas occupaçoes

«e nas de escrivão do assentamento e chancellaria das cida-

•ides, que na mesma forma exercita, os quaes justifica com

«os documentos que apresenta, e pede, cm remuneração dos

«mesmos serviços, o consultassem a V. Magestade, para que

«fosse servido haver por bem que os senados lhe pudessem

tdar a propriedade do oíficio de escrivão da casa do Ver-o-

«peso, que legitimamente vagou, por António Borges da Silva

1 1.iv.o VI de reg.o de cons. e dec do sr. rei D, João v, do sen. occi., fs.i i3.

2 Aliás 1577— vid. rCeste vol., pag. 36g^ not.

^ Era então o vereador mais antigo dos senados da camará de Lisboa.

4 Liv." XVII de cons. e dec- d'el-rei D. João v, fs. i3o.

»lbJ4«., fs. ;5?.
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«que falleccu no estado de solteiro. E, vista em mesa a dita

«petição, e considerando-se que os merecimentos do suppli-

« cante eram attendiveis, por ter servido aos senados em mui-

4 tos negócios de importância e nas occupações de que íaz

«menção, com muito bom procedimento, grande applicação e

«cuidado, dando sempre boa conta de tudo o que se lhe en-

« carregou, em que tem mostrado a sua sufficiencia e actividade,

a sendo o mais relevante serviço dos que tem feito, o de escre-

aver as consultas que sobem á real presença de V. Magestade,

aha perto de vinte annos, sem lucrar os 8o-':íooo réis que annual-

« mente se davam a quem as lavrava, em que tem poupado

«aos senados perto de quatro mil cruzados, e que todo o re-

«ferido era digno de satisfação, parece aos senados ser justi-

« ficado o requerimento do supplicante, e merecedor este da

«propriedade do officio que pretende, o qual é de pequeno

«lote e da qualidade d'aquelles com que os senados, com per-

« missão de V. Magestade, têem premiado vários ofticiaes,

«ícomo se mostra da certidão que se apresenta; e que, como

o o supplicante é digno d'esta graça, pois os senados não po-

«dem por outra via remunerar-lhe os serviços feitos em tan-

«tos annos, que sem duvida são dignos de attenção, esperam

«que V. Magestade se digne dar-lhes faculdade para lhe po-

« derem dar a propriedade do dito officio de escrivão da casa

«do Vèr-o-peso, sem que obste o decreto e reaes resoluções

«que ordenam que os otficios da data dos senados, que va-

«garem, se vendam, e que o producto d'elles se applique á

«obra da rua dos Douradores
;
porquanto nas ditas resoluções

«e decreto se não prohibe que os senados consultem a V. Ma-

agestade os merecimentos dos officiaes beneméritos, que com

«zelo e verdade servem as suas occupações, antes, por uma
«real provisão que os senados têem, se dispõe que os mesmos

«façam presente a V. Magestade os taes serviços, para serem

«remunerados, pois é certo que com a esperança do premio

«:^e animarão todos a servir com applicação e cuidado, porque

«a falta d'elle faz descuidados ainda aos que são mais fervoro-

íõo-í. Além de que, para satisfação do que ainda se deve da

«obra da rua dos Douradores, ha vários officios vagos que,

avendcqdo-sc, se ha de com o seu producto fazer aos credores
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«pagamento, e V. Magestade, sem em.bargo do referido de-

«creto e resoluções, tem mandado dar officios de propriedade,

«dos da data dos senados, a alguns beneméritos, como foi a

«Cláudio Gorgel do Amaral e a Vicente de Almeida; e, não

«tendo os senados outro meio para satisfazerem os serviços

«que se lhes fazem, mais que o da data dos officios do seu

«provimento, no supplicante assenta bem o que se intenta dar-

«Ihc e elle pretende, havendo o V. Magestade assim por bem.
«—-Lisboa Occidental, etc.»

Resolução regia escrípía á margein *

:

oiE]xecutem-se o decreto e resoluções que se accusam, pon-

«do-se logo em lanços este e os mais officios que se acham
«vagos; e de todos me farão presente os senados os lanços

«que houver, e a importância das dividas da rua dos Ourives,

«que estão por pagar. — Lisboa occidental, etc.»

22 d'abril de 1741— Carta da camará da cidade do Fun-
chal aos senados da camará de Lisboa oriental e Occi-

dental 2

«Ao Ex.*"^ Sr. presidente e mais senhores vereadores e

«officiaes da camará da sempre nobre c leal cidade de Lis-

«boa fazem saber o dr. juiz de fora, corregedor, vereadores

«e officiaes da camará d'esta cidade do Funchal, da ilha da

«Madeira, que no tempo presente se acha a dita cidade c

«toda a ilha em extrema necessidade, por falta de pão, que

«ha mezcs a esta parte experimentam todos os moradores

«d'ella, não só os pobres, mas ainda os ricos, por não terem nem
«haver na dita ilha pão que os sustente, c costumarem susten-

«tar-se de pão que vem de fora, que, por causa de não ter

«entrado nem haver esperança disto, se acham no estado que

«experimentam, não sendo já bastantes as muitas deprccações

«e preces que tèem feito ao seu venerável e santo padroeiro;

«e, considerando o grande aperto e oppressão em que se

• Tem a data de lo de junho de 1741.

^ LJv." de Cartas, informações, etc, do anno de i7.|.:_, fs. Gy.
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«acham, c o evidente perigo que sem duvida se ha de seguir

«c vae seguindo- se, se a misericórdia do Altissimo lhes não

«acudir, como costuma, ainda que pelo merecimento dos pec-

«cados de todos se façam indignos do seu auxilio fque não

«pôde faltar), se resolveram a mandar soccorrer-se de pão com

«dinheiro prompto, em créditos e lettras, a essa C(3rte e cidade

«de Lisboa, para que, com a brevidade possivel, sejam soc-

« corridos mediante a bondade do Senhor^ e, como se con-

« siderasse que da parte d'esse illustrissimo senado, donde

«pende o go\erno publico e politico d'essa cidade, se poria

«alguma objecção ao embarque do dito trigo, resolvemos pe-

odir e rogar humildemente a V. Ex/' queiram, por serviço

«de Deus e de S. Magestade, que Deus guarde, .e por nos

«fazer mercê e esmola, conceder licença para o embarque do

«trigo que mandamos comprar, para acudir a esta extrema nc-

«cessidade da falta urgente em que se acha esta pobre ilha,

«sem esperança alguma mais que do auxilio de Deus e do

«favor de V. Ex.^ na concessão da dita licença, como se espera

«de tão generosos e illustres peitos; e, fazendo o V. Ex."'^

«assim, não só cumprem com a obrigação de catholicos no

«serviço de Deus, fazendo esta obra de tama cari lade e

•«misericórdia, mas também com a do serviço de S. Mages-

(«tade que não deseja ver o seu povo e vassallos em tão lamen-

«tavel aperto e perigo evidente de sua total ruina e extincção;

«e, quando também da parte de V. Ex.^ se pedir e deprecar

«alguma coisa, em semelhante caso, o que Deus nunca per

«mitta, faremos da nossa parte o mesmo, obedecendo em
«tudo aos preceitos e mandados de V. Ex.'''—Dado em camará

«da cidade do Funchal, da ilha da Madeira ', etc.»

1 Sem duvida a camará, cm presença da informação do juiz do Ter-

reiro, e conforme ao que já em outras occasiões tinha feito, accedeu ao

pedido, o que se verifica pela mesma informação que é do teor seguinte :

«Em observância da ordem de V. S.""- sobre a representação que faz a

«camará da cidade do Funchal e ilha da Madeira, me parece e^pòr a V.

«S.' qLie o Terreiro se acha com bastante trigo de Sicília, Nápoles c

«todo oiLevaate, e d'e3te se poderão ex.trahir duzentos ou duzentos e

«cincoenta moios, que é, segundo a experiência que tenho d'outras oç-
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Consulta da camar»a a el-rei em 28 d'abril

de 1741 1

«Senhor — Nos senados representaram os procuradores

«dos mesteres que o azeite se achava já no preço de 'Z-S^ioo

«réis cada um cântaro, e que, sendo a carestia deste género

«no anno da safra, seria muito maior no anno que vem, se os

«mesmos senados não dessem providencia a esta desordem;

«e, porque o único remédio só consiste em se arbitrar uni

«preço racionavel, o qual se não possa exceder, pareceu á

«mesa represental-o assim a V. Magestade, para que seja ser-

«vido haver por bem que os senados possam arbitrar o dito

«preço, o que será muito conveniente ao bem commum, porque,

«além de se remediar logo o excesso do preço, também se evita

«a occasião da travessia, porque, sabendo os atravessadores

«que não podem exceder o preço arbitrado, não se animarão

«a exercitar as travessias, comprando os azeites no novo,

«para o occultarem em suas casas e o venderem por maior

«preço na occasião de menos occorrcncia, como agora suc-

«cede 2; e que também será utilíssimo que nenhuma pessoa,

«casiões, se pôde (sic) muito bem não só saciar a falta, mas extinguir-se,

••'visto
. como não declara o de quanto necessita; porém ao que V. S.*

«conceda licença para se extrahir, deve ser dando o navio que-o levar,

«ou a pessoa que correr com a expedição, fiança a descarregar o dito

"pão na mesma cidade, não só por este ser o estylo e disposição da

«postura 2Ó, ainda para o que pedem as camarás, mas por se evitarem

• os descaminhos que com capa d'esta graça se podem occasionar; no

«que V. S.» mandará o que fòr servido.— Lisboa oriental, \ú de maio de

«1741 -- O juiz do Terreiro — Dr. Domingos Ferreira Souto.» — Liv." de

Carias, informações, etc, do anno de i']4i, fs. 83.

^ Liv." XVI de cons. e dec. d'el-rei D. João v, fs. 200.

- No Ver-o-peso, onde só se vendia azeite por groíso, não havia taxa,

c o que se vendia por miúdo nos estabelecimentos era almotaçado rela-

tivamente ao preço por que livremente orria n'aquelle mercado.

A este respeito diz uma consulta que a camará dirigiu a el-rei em k>

do setembro de 1680— Liv.'' vi de cons. c dec. do principe D. Pedro, fs.

3(jo— : 'Os azeites se vendem n'esta cidade, ou por maior no Vcr-o-

«pcso onde se não pôz nem põe taxa, ou por menor nas tendas c casas
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«natural ou estrangeira, possa embarcar azeite para fora d'este

«reino sem licença da camará, porque taes licenças só se con-

«cederão, havendo na terra todo o azeite que baste para o

«provimento d'elia; e que este negocio não só é digno da real

«ponderação de V. Magestadc, para o remédio, mas também
a necessita de que seja prompto, porque na demora têem um
lígravc prejuizo os vassallos de V. Magestade. — Lisboa occi-

«dental, etc.»

Resolução regia escrípía d margem '

:

oNão lia que deferir. — Lisboa, etc.»

Termo de 29 d'abril de 1741 -

Por mercê dos senados da camará é investido no foro de

Cidadão de Lisboa oriental e occidental Pedro de Fonseca Ne-

ves, mestre de campo dos auxiliares da villa de Pintengui.

10 de junho de 1741 — Carta do secretario de estado Antó-
nio Guedes Pereira ao vereador que estava presidindo
de semana ^

«A S. Magestade se fez presente que será mui útil que na

«eleição que se ha de fazer, da mesa que ha de servir na

«egreja de Santo António de Lisboa oriental, no anno futuro,

«se conservem as pessoas que actualmente servem n'este anno :

«ordena o mesmo senhor o participe a v. m.", para o fazer

«presente nos senados, que será do seu real agrado se con-

« particulares, e este se taxa a respeito do preço que no Vêr-o peso li-

«vremente corre, porque não seria justo que, vendendo-se ali barato, fi-

« casse na ambição dos que pelo miúdo o vendem ao povo que não tem

«possibilidade para o comprar por junto, o preço que poriam injusto e

• excessivo.»

O que el-rei houve por bem confirmar por sua resolução de 10 d'ou-

tubro de 1680, exarada na mesma consulta.

' Tem a data de 12 de setembro do mesmo anno.

^ Liv." VI dos Assentos do senado oriental, fs. 5o v.

í L,'w," XVI de cons. e dec. 4'el-r'ii t>. João v, fs. 88.
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«servem as mesmas pessoas na mesa futura. — Deus guarde

a a V. m/'=— Paço, etc.»

Consulta da camará a el-rei em 21 de junho
de 1741 '

«Senhor— Aos senados se fizeram vários requerimentos

-

«pelos moradores dos termos d'estas cidades, em que se quei-

axaram da grande ruina em que se acham as principaes estra-

«das, em que também entram as de Belém e Oeiras, que,

«por serem das mais seguidas e mais circum.stanciadas, devem

«ser as primeiras a que se deve acudir.

«A vista dos requerimentos que <e fizeram, se encarregou

«ao vereador do pelouro das obras fizesse logo vistoria, c

«mandasse também fazer orçamentos que Scão os que com
«esta consulta sobem á real presença de V. Magestade, a

«quem os senados fazem presente que, para se concertarem

a as ditas calçadas, são precisos quatro mil cruzados, ao me-

«nos, e, que como estes não possam sahir de outro producto

«que não seja o da Variagem, haja V. Magestade por bem
«que d'elle possam os senados mandar satisfazer o custo dos

t( ditos reparos que devem ser a arbítrio do dito vereador, a

«quem incumbe estas obras, pela razão do pelouro que serve.

«—Lisboa Occidental, etc.»

Resolução regia escripta á margem:
«Gomo parece. -- Lisboa occidental, 28 de junho de ly-l-i-»

Consulta da camará a el-rel em 12 de julho

de 1741 3

«Senhor— Por carta do secretario de estado Pedro da Motta

«e Silva, de 6 de julho presente, é V. Magestade servido que,

«vendo-se no senado da camará d'csta cidade a petição inclu-

1 I.iv." xvi de cons. e dec. d'el-rci D. João v, fs. 103.

2 Ibid., fs. io3 c seguintes.

3 Ibid., fs. 190.
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«sa*, de Jeronymo Quadrio, cônsul da nação veneziana, se lhe

«consulte o que parecer.

«Pretende o supplicantc cximir-sc de pagar ao contratador

a a avença por ter em casa balanças, e quer que o caracter de

«cônsul o livre d"este encargo. Na sua mesma supplica con-

«fessa que é assignante na alfandega: como tal é obrigado,

«na forma do regimento, a pesar as suas fazendas na casa do

«Vêr-o-peso, ou avcnçar-se com o contratador da mesma casa.

«Esta mesma obrigação têem todos os mais homens de ne-

«gocio, de qualquer nação que sejam, nenhum o duvida, e to-

ados pesam na mesma casa, ou se avençam com o contrata-

«dor. Sobre semelhante matéria não tem havido duvida al-

«guma, nem esta se pôde mover depois da sentença que se

«deu no juizo da coroa, e regimento que em virtude d'ella se

«fez e V. Magestade confirmou, o qual se acha em sua devida

«execução, que se não deve embaraçar com o presente reque-

«rimento que é destituído de Justiça : á vista do que parece

«aos senados que V. Magestade deve escusar o requerimento

«do supplicantc que, como homem de negocio, que assigna na

«alfandega'^ e refere suas fazendas por pesos e balanças que

«quer ter em sua casa, está obrigado a avençar-se com o con-

« tratador, assim como o fazem todos os homens de negocio,*

«nacionaes e estrangeiros, quj em '-ua casa querem ter balan-

«ças, por ser este modo de referirem suas fazendas mais com-

«modo do que virem pesal-as á casa do Vêr-opeso, como dis-

«põe o regimento no caso de não andarem avençados. — Lis-

«boa Occidental, etc.»

Resolução rcgiã escrípta ã ma}'i2;t'm •'
:

«Como parece. — Lisboa, etc.«

' Liv." XVI de cons. e dec. d"el-rei D. Jejão v, Is. 191.

- No seu requarimeato allegava o coasul de Venez i pa^ar de direitíjs

na alfandega mais de 24:0003500:^ réis por anno.

í Tem a data de 23 de novembro do mesmo anno.
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Consulta da camará a el-r»ei em 13 de julho

de 1741 «

«Senhor — Aos senados fez Estevão de Freitas Carneiro o

«requerimento incluso -, e por elle consta que tem servido por

«varias vezes officios de recebimentos, de que deu boas con-

«tas e tirou suas quitações, como melhor se verifica dos do-

«cumentos que juntou ao mesmo requerimento, pelo qual tam-

«bcm se faz certo que actualmente está servindo de recebe-

«dor da fazenda das cidades e de juiz do Marco, cuja scrven-

«tia exercita ha tantos annos com notória satisfação.

«Pretende o supplicante, supposta a vacatura da proprie-

«dade do dito officio de juiz do Marco, de cujo proprietário

«não ficaram filhos, que os senados, em remuneração dos ser-

ei viços que o supplicante tem feito nas occupações que tem
«servido, lhe faça mercê da propriedade do dito officio que

«actualmente serve, dando elle quatro mil cruzados de dona-

«tivo Á mesma camará.

«E sem duvida que V. Magestade, pelo seu real decreto,

«ordena que se lhe consultem os serviços dos officiaes que ser-

«vem n'esta repartição, para os premiar, porque o interesse

«do despacho os animará para melhor servirem e desempe-

«nharem as obrigações de seus cargos; e é sem questão que

«com semelhantes vacaturas tem V. Magestade despachado

«não só as pessoas que o supplicante aponta no seu requeri-

« mento, mas ainda a outros muitos officiaes, e isto sem em-

«bargo do decreto da rua dos Douradores, porque depois-

«d'este tem V. Magestade feito muitas e semelhantes mercês

«modernamente praticadas; e c sem duvida que V. Magestade

«com o dito decreto não quiz prejudicar ao merecimento dos

o que bem o servissem, e assim o tem mostrado a experiência

«na real liberalidade, com que tem favorecido os muitos que

adepois do mesmo decreto se acham premiados.

«O supplicante, com a mesma egualdade com que dirige to-

1 l.iv." XVII de cons. e dec. d'el-rci D. João v, fs. 1G4.

^Ibid., fs. 166.
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«das as suas acções, dispôz tambcm o seu requerimento, por-

«quc, buscando na propriedade do officio de juiz do Marco o

«premio dos seus serviços, não qui/ deixar queixosos os cré-

« dores da obra da rua dos Douradores, porque para a saiis-

« facão d'estes offerece quatro mil cruzados de donativo, e se

csatiíííaz com o accrcscimo que poderá ter de mais valor o

«dito officio. Por esta circumstáncia se faz também digno da

xreal at tenção de V. Magestade.

«E não podem concoi^rer cora elle outros pretendentes, ainda

«que na propriedade do mesmooliicio lançassem maiores quan-

«tias, porque lhes faltaria a circumstáncia de haverem feito ser-

«\'iços de que fossem buscar o premio*, e na attenção dos que

«o supplicantc tem feito, e do mesmo donativo que offerece,

«\em a pagar por niuito bom preço o dito othcio, de cuja pro-

«priedade se fazia merecedor, ainda sem a olferta do dito do-

« nativo, porque sem duvida é pessoa de reconhecida verdade

«e bom procedimento, e d'este te:n constado a V. Mygestade

«que, i'econhecendo-(_) assim, o tem reconduzido doze annos

«successivos na thesouraria de S.'" António, de que não só

«tem dado muito boas contas, mas também posto em admi-

«ravel arrecadação a fazenda do mesmo Santo, em que ha co-

«nhecido augmcnto ; e o mesmo se averigua no culto da egreja

«que se acha caprichosamente paramentada, e elle foi a ori-

«gem do novo còí'o que delendeu e con.>erva, sendo pagos os

«capellães todos os quartéis sem a mais leve demora; e sup-

«posto o supplicaníe omittisse esta circumstáncia, os sena-

«dos se não quizeram esquecer d'ella, não só por ser digna

«de toda a ponderação, mas também para darem melhor a

«conhecer a V. Magestade a pessoa do pretendente. A vista

«dos seus serviços que são relevantes, do donativo que offerece

»e de todas as mais circumsfancias que n"elle concorrem, pa-

«rece aos senados expor a V. Magestade o referido, para que

«se digne haver por beni que os senados possam fazer mercê

«ao supplicante da propriedade do officio de juiz do Marco, que

«actualmente se acha servindo, pelos seus serviços representa-

«dos, e dando o donativo de quatro mil cruzados, que voluntaria-

« mente offerece para satisfação dos credores da obra da rua

«dos Douradores. — Lisboa oriental, etc*
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Resolução regia escripta á margem ^:

«Vendo-se as petições que baixam inclusas, de João de

«Sousa Villar, Félix Ribeiro da Silva c José Pedro da Sil-

«veira, e pondo-se este officio em lanços, na forma das mi-

«nhas ordens, se me fará presente o maior que se offerecer.

a — Lisboa, etc.»

Consulta da camará a e!-r>ei em 8 d'agosto

de 1741 -

«Senhor— Por aviso do secretario de estado dos negócios

«do reino, Pedro da Motta e Silva, de i5 de julho do anno

«presente, é V. Magestade servido que, vendo-se no senado

«a petição inclusa, de Trofimo Paillete ^, se lhe consulte o

«que parecer.

1 Tem a data de 12 de dezembro do mesmo anno.

2 Liv.° XVI de cons. e dec. d'el-rei D. João v, fs. 172.

3 Trofimo Paillete, francez, propunha no seu requerimento abastecer

Lisboa de neve, a contar de i d'abril de 1742, fornecendo-a para a casa

real ao preço de trinta réis o arrátel, e vendendo-a ao publico por mais

dez réis, isto é, a quarenta réis a mesma unidade de peso; mas, como
para tal fim carecesse de fiizer promptos desembolsos na construcção de

armazéns, e seguidamente nos transportes, etc, pedia privilegio exclusivo

do dito abastecimento, pelo tempo de vinte annos que findariam em 1

d'abril de 1762, para si e seus descendentes, com comminaçao de, no

caso de não cumprir no primeiro anno as clausulas do seu contrato, ficar

sem efieito a concessão, mas, cumprindo-as n'esse espaço de tempo, ne-

nhuma pessoa, fosse qual fosse o seu estado e condição, poderia ao de-

pois mandar vir neve ou vendel-a, debaixo de qualquer pretexto, sob pena

de perder por confiscação toda a que se lhe encontrasse, e de pagar qua-

trocentos mil réis para o hospital real de Todos os Santos.

Em compensação talvez do baixo preço por que se promptilicava a

fornecer a casa real, pedia mais que se lhe concedesse livre entrada de

toda a neve que mandasse vir durante os vinte annos do privilegio, e

isenção, pela venda, de quaesquer direitos, sizas, decimas, portagens e

maneios.— Liv." xvi ãe cons. e dec. del-rei D. João v.,fs. i-]4.

Desde longa data o abastecimento de neve foi sempre contratado por

arrematação em hasta publica, umas vezes por seis annos, outras por trez,

precedendo editaes que se aflixavam em Lisboa, nos logares do estylo,

e bem assim na serra da Estrella e na villa de Cèa, dando-se, como já

em outro logar dissemos, 40.S'ooo réis ao contratador, a titulo de mevcnda^

pagos pela fazenda da cidade.
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«Sendo vista e ponderadas as causas d'ella, parece aos se-

« nados exporem a V. Magesíade que semelhantes propostas

«estão feitas muitas vezes e por differentes pessoas, de que

«resultou fazer-se o poço da neve no sitio da Graça, em que

«gastaram o melhor de cinco mil cruzados, infructiferamente,

«e da mesma sorte se fez também alguma despeza no cas-

«tello de S. Jorge ', onde assistiu o procurador da cidade

O ultimo contrato tinha sido celebrado em ijSS, por trez annos, com

Marcos Alvres da Costa que já não recebeu a tal merenda^ mas que por or-

dem regia, transmittida em aviso do secretario de estado de 23 de julho de

1736, continuou a fornecer a neve, como se o contrato não estivesse findo,

situação que ainda subsistia ao tempo em que foi feita a consulta que en-

cima esta nota.

' Como se lê a pag. 42G do vol. xii d'esta obra e a presente consulta o

confirma, existiram no sitio da Graça uns poços para deposito de neve,

em cuja construcçSo, segundo refere a mesma consulta, se despenderam

uns dois contos de réis, inutilmente.

No anno de 1732 — »Eleinentos>>, tom. xii, pag. 4-2,5^ not., e pag. 453—
também se procedeu á feitura de um poço para o mesmo fim no castello

de S. Jorge, no vão d'uma das torres de que já não se fazia uso, do lado

Norte na parte que deita para a calçada de Santo André.

Pela consulta que estamos annotando, sabe-se que o especulador, um
italiano, que convenceu o rei a mandar fazer a obra, e que obrigou a ca-

mará á despeza emergente, fugira sem dar satisfação do que promettêra

;

o que se não apura é se a construcção ficou incompleta, como parece,

nem em quanto a fazenda da cidade foi prejudicada com semelhante lo-

gro.

Com o fornecimento de neve deram-se muitas peripécias, não sendo

pouco usual os contratadores fugirem, deixando burlados os almocreves

em grossas quantias pela importância dos carretos, conforme a própria

camará o expoz na consulta.

As questões entre os contratadores da neve e os das bebidas também

eram frequentes. Uma d'essas questiúnculas deu-se no anno de 1679, so-

bre o que a camará fez consultas em 3o de janeiro e em 24 de maio do

dito anno, sendo soberana e definitivamente resolvida n'esta ultima data

e pela forma seguinte :

"O contratador da neve será obrigado a dar toda a que lhe fôr pedida

«pelos contratadores das bebidas, e todas as vezes que constar que, ten-

«do-a, lh'a não dá, pagará 5o.;?)ooo réis para elles, os quaes não poderão

«.vender neve alguma fora da que fôr com as bebidas, e, em caso que a

«vendam, pagarão So^ooo réis para o contratador da neve. — Lisboa, 24

«de maio de 679.» — Liv." xvi de cons. e dec. d'el-rei D. João v,/5. 779.

No mesmo anno o contratador da neve, Lourenço Falcão, também se
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«oriental, António Pereira de Viveiros, de ordem de V. Ma-

«gestade, na companhia dos mestres das cidades e de outro

«semelhante arbitrista italiano que, depois de fazer dar prin-

«ícipio á obra que propôz, fugiu em muito breves dias, como
a a V, Magestade constou por carta que o dito procurador da

«cidade lhe deu por mão do padre Martinho de Barros. A
«verdade é que a neve só se poderia vender n'estas cidades

«por preço commodo, se n'ellas se pudesse conservar em ar-

«mazens ou neveiras, mas tem mostrado a experiência que

«este clima não permitte tal conservação
;
porém, quando

«V. Magestade se digne admittir a proposta junta, de Tro-

afimo Paillete, parece que deve ser com todas as seguranças

«necessárias, ainda que, no caso que não possa ter eíFcito o

«projecto d'este pretendente, não se poderá remediar o ficar

«a cidade ao menos um anno sem neve, porque não feita a pre-

«vcnção d'ella a seu tempo devido, não ha modo de poder-se

«remediar semelhante falta.

>iO contrato pelo tempo de vinte annos muito dilatado pa-

urece; mas se V. Magestade assim o determinar, deve o re-

vpresentante obrigar-se a cumprilo inteiramente todos os an-

«nos da sua arrematação, e pagar por caJa dia que faltar com
«a neve dez mil réis para as obras das cidades, pela segunda

«vinte, pela terceira trinta e pela quarta ser-lhe logo removido,

«sem mais notificação que a prova de testemunhas que tirar

«o vereador do pelouro da almotaçaria, que será vista em ca-

«mara \ e que, todas as vezes que a qualquer do povo negar a

«neve que lhe fôr pedida e paga pelo preço contratado, pa-

«gará quatro mil réis para as mesmas obras das cidades, cu-

«jas acções serão julgadas pelos almotacés das execuções, ha-

«vendo metade da condemnação o denunciante^ e que, para

«satisfação doestas condições, dará fianças abonadas a con-

« tento dos senados, como também para satisfação dos almo-

«creves que conduzem a mesma neve a estas cidades, porque

«esta é a maior despeza doeste contrato, e tem acontecido fi-

homiziou, ficando o seu fiador, Fernão Pereira Telles, fornecendo a neve

durante o resto do verão, obrigando-se, por meio de termo, a não exceder

<a preço do contrato. — Ditoliv.", fs. 182.
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crcarem vários contratadores devendo grossas quantias de se-

«melhantcs carretos, e afiançados n'este engano se animam a

«sem.elhantes arbítrios, e, quando os não podem sustentar, se

«ausentam, deixando aos pobres ahiiocreves por satisfazer;

«e que, no caso de total falta da dita neve, e sendo-lhe por

'<esíe principio removido o dito contrato, será elle obrigado a

«pagar quatrocentos mil réis para as mcsmias obras das cida-

«des, cuja condição ficará debaixo das mesmas fianças, e se

«cobrará esta condemnação como as mais, executivamente,

«sem appellação das sentenças dos senados, como todas as

«da almotaçaria; e que, quanto a alguma implicância que

«possa haver a respeito do contratador actual, esta deixam

«os senados na real determinação de V, Magestade, porque

«no tempo presente não ha obrigado ás cidades, e estas são

«sortidas doeste género pelo obrigado da real ucharia de V. Ma-

«gestade que mandará o que for servido.

«Ao vereador Duarte Salter de Mendonça parece que a

«proposta que a V. Magestade fez Trotímo Paillete, é digna

«de attenção, porque, sendo o preço contratado com Marcos

«Alvres da Costa o de cincoenta réis por cada arrátel de neve

«que vendesse, assim para as ucharias de V. Magestade como
«para o povo, e o que o supplicante olierece seja o de trinta

«réis por cada arrátel para a casa real c o de quarenta réis

«para o povo, fica este e a real fazenda de V. Magestade lu-

«crando o excesso que vae de um a outro preço, e, parando

«em utilidade de todos comprarem ao supplicante por menos,

«aquillo que o contratador actual dá por mais, de razão é que

«se lhe acceite o que na referida proposta o supplicante oífe-

«rece;, porque ainda que V. Magestade, por aviso do secreta;

«rio de estado Pedro da Motta e Silva, de 23 de julho de

«1736 ', como consta da cópia junta, ordenasse aos senados

«suspendessem na arrematação do contrato da neve, que en-

"tão se queria fazer, por se terem acabado os trez annos por

«que havia contratado o provimento da dita neve Marcos Al-

«vres da Costa, e este, por virtude do mesmo aviso, desde o

«anno de 1733 no mesmo provimento continue até o presen-

' Li\." NVi de cons. e dec. d"el-rei D. .loão v, fs. i83.



6l6 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

«te ', comtudo, como V. Magestade, por aviso do mesmo secre-

«tario, de i5 de Julho do presente anno, é servido que a pro-

«posta do suppiicante se llie consulte, acha elle, vereador, ser

«conveniente que o preço por que quer dar a neve, se lhe ac-

«ceite com as condições de que faz menção e com as mais

«expressadas em os contratos passados, onde se expressam

«as penas moderadas cm que deve incorrer cada dia que fal-

«tar, não só no primeiro anno, mas em todos os mais, dando

«as fianças necessárias para segurança do contrato, como sem-

«pre foi estylo, pois do referido não resulta á fazenda das ci-

«dades o menor prejuízo, antes o povo d'estas ficará tendo o

«lucro mencionado, e, quando ha pessoa que se oíFerece a

«vender qualquer género por menos, deve preferir áquelle que

«o está vendendo por mais, pois o bem commum sempre se

tfaz mais attendivel que o particular interesse. — Lisboa orien-

«tai, etc.»

Resolução regia escripta á margem -
:

«Hei por bem conceder ao suppiicante o privilegio que pede,

«por tempo de dez annos, somente; com declaração que só

«nos primeiros cinco annos correrá o preço de quarenta réis

«por cada arrátel de neve, e nos últimos não excederá de

«trinta réis; e que será o suppiicante obrigado a fazer sem-

«pre na serra da Estrella o provimento de neve, na forma cos-

«tumada, e o senado a mandar averiguar se assim o cumpre,

«para que não falte n'esta cidade, no caso em que não a possa

«conservar nos armazéns que determina edificar; e, havendo

«qualquer falta, incorrerá nas penas que parecem ao mesmo
«senado, como também será obrigado a dar fianças a este

«contrato, na forma que se aponta. E, pelo que respeita ao

«provimento da casa real, se fará ajuste com o suppiicante

«pela parte a que toca. — Lisboa, etc.»

1 Vid. «Elemento?», tom. xii, pag. 407.

^ Tem a data da 23 de novembro de 1741
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Termo de 30 d'agosto de 1741 '

Presta juramento e é investido no fôro de cidadão Florêncio

Jacques de Mello, a quem os senados concederam esta mercê.

Alvará regso de 31 d'agosto de 1741 '

«Eu el-rei faço saber aos que este alvará virem, que, por

«haver respeito a ter o santo padre Bencdicto xiv, ora na

«egreja de Deus presidente, por justas razões que lhe foram

«presentes, unido, com meu real consentimento, por sua bulia

a de motu próprio, de i3 de dezembro do anno próximo pas-

«sado, as duas cidades e territórios de Lisboa occidental e

«oriental, extinguindo e abolindo, quanto ao governo eccle-

«siastico, estas denominações, com as mais circumstancias

«que na dita bulia se contêcm. e, por me parecer conve-

«niente que, cessando a respeito do ecclesiastico as sobredi-

«tas distincções e denominações, cesse também no secular a

«diviscão que fui servido ordenar n'esta minha muito nobre e

«sempre leal cidade de Lisboa, repartindo-a em. occidental e

«oriental, e determinando que em cada uma d'ellas houvesse

«distincto senado da camará, com outras circum.stancias ex-

«prcssadas no alvará de i5 de Janeiro de 171 7 ^, em cuja con-

i
I iv." V dos Assentos do senado occidental. fs. io5 v.

2 I.iv.o XVI de cons. e dec. dei rei D. João v, fs. i32.

Este alvará passou pela chancelhiria-mór da corte e reino, onde ficou

registrado no liv." djs Leis, fs. 92, em 3i d'agosto de 1741. O senado, em
I do mez seguinte, poz-lhe o despacho : «Cumpra-se e registre-se».

^ Perlo de u:n quarto de século prevalecera'!! as insensatas disposições

do alvará régio de i5 de janeiro de; 1717 — «Elementos-, tom. w^pag. 16-j

—
,
quer dizer que cerca dj vin'e e cinjo annos resistiu o governo de D.

Joáo V, o M ignanimo, com inglória tenacidade, a remover os grandes in-

convenientes a que deu origem a divisão adniinistrativa da capital do reino

em duas cidades— Lisboa oriental e Lisboa occidental— , decretada pelo

referido alvará em harmonia com a baUa áurea In supremo apostolatus

solio^ dada em Roma pelo papa Clemente xi ao5 7 dos idos de novembro
de 1716, que ecclesiasticamente a dividira em dois districtos, formando
da sua sede archiepiscopal duas dioceses, ficando a parte do Nascente
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«formidade ordenei )á a todos os tribunaes, juizes e mais offi-

«ciaes do meu serviço que nos papeis que expedirem ou fize-

sob a JLirisdicção do metropolitano arcebispo de Lisboa, e a do Poente sob

a do patriarcha, e respectivamente com os titulos de arcebispado orien-

tal de Lisboa e de metrópole patriarchal, ou patriarchado de Lisboa Oc-

cidental.

Ao cabo de tanto tempo, rendendo -se á evidencia dos factos, impetrou

D. João V da corte romana o meio de pôr termo a semelhante confusão

de cidades e de dioceses, e então o papa Benedicto xiv, pela constituição

pontifícia Salvaloris nostri, de i3 de dezembro de 1740, acabou com a se-

paração de Lisboa em dois districtos ecclesiasticos, e reuniu a diocese de

Lisboa oriental ao patriarchado, com um só cabido, abrangendo tudo

o que pertencia ás duas anteriores dioceses.

Extincto assim o arcebispado com todas as suas dignidades, canonica-

tos, etc, a antiquíssima egreja da^sé, que D. Affonso Henriques se apres-

sou a mandar purificar logo que tomou a cidade aos mouros, ficou, por

virtude da citada constituição pontificia, condecorada com o titulo de

Santa Maria Maior, e n'ella, em harmonia com as mesmas lettras apostó-

licas e com a bulia Ea qiuv providentuv^ datada de Roma aos 14 de julho

de 1741, foi erecta uma nova basílica, com uma collegiada insigne, mas
subordinada á autoridade do patriarcha, competindo ao rei o direito de

padroado.

Só mais tarde, como se verá, esta egreja veiu a readquirir a categoria

de cathcdral archiepiscopal.

Como em outro logar dissemos, o primeiro assento da cathedral me-
tropolitana e patriarchal foi na capella real de S. Thomé, apostolo, do pa-

lácio da Ribeira da Cidade, não na primitiva capella que era no pavimento

térreo, onde depois se estabeleceu o tribunal da mesa da consciência e

ordens, mas na que a substituiu no pavimento nobre do mesmo palácio,

para onde foi transferida no anno de i58i, templo que todos os mo-
narchas desde então mais ou menos engrandeceram, e que D. João v

exaltou, tornando o notável pela magnificência e esplendor do culto sa-

grado.

Com o terremoto de 1^55 e o incêndio, que se lhe seguiu, foi. a egreja

destruída, passando a patriarchal para a ermida de S. Joaquim, em Alcân-

tara, e d'ahi para o novo templo que se construiu no sitio da Cotovia.

Sendo este templo também devorado por um incêndio, o que deu logar

a que lhe ficassem chamando Patriarchal queimada, passou para a egreja

de S. Vicente de Fora, onde esteve desde 3 de janeiro de 1772- até marÇo

de 1792, epocha em que foi mudada para a nova capella junto ao real

palácio da Ajuda, onde esteve até 1834. N'oste anno, por decreto dictato-

rial de 4 de fevereiro, foi declarada extincta a egreja patriarchal de Lis-

boa, e restituída a basílica de Santa Maria Maior á dignidade c categoria
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irem expedir, assim em particular como em commum, se não

ifaça mais a dita distincçáo das cidades, hei por bem que

de sé archicpiscopal metropolitana da província da Extrcmadura, que ou-

tr'ora tivera.

Transcreveremos o relatório que precede o decreto, onde vêem expres-

sos os motivos que o determinaram, embora outros se possam presu-

mir

:

«Senhor — Ha já muitos annos que o magnifico estabelecimento da

«santa egreja patriarchal de Lisboa se acha decahido do esplendor e gran-

«Jeza a que foi elevado pelas bulias do summo pontifico Benedicto xiv,

«de i3 de dezembro de 1740 e de 14 de julho de 1741.

«Os rendimentos nacionaes e outros recursos do governo que, por

«motivos que aqui não importa examinar, diminuiram em parte e em parte

«estancaram de todo, não eram sufficientes para occorrer á demasia

«das despezas necessárias para a conservação da santa egreja patriar-

«chal.

«O zelo religioso de Sua Magestade el-rei o senhor D. João vi, au-

«gusto pae de Vossa Magestade Imperial, nunca pôde vencer as difficul-

«dades que se lhe off'ereceram para restituir á mesma santa egreja o lus-

«tre e grandeza antigo. Hoje estas difficuldades são insuperáveis por ef-

«feito desgraçado de uma usurpação destruidora, que dentro em breve

"fizera de Portugal uma nação de escravos, se Vossa Magestade Imperial

«não empunhasse a espada formidável á tyrannia, e não viesse restituir- nos

«os foros e liberdades que nos dera e a augusta rainha, cujo throno fora

"traidoramente roubado. Mas nem a decência tolera, nem permittem os

«estatutos por que se rege a santa egreja patriarchal, que este grande es-

«tabelecimento continue a existir no estado informe e abatido em que se

«acha, falto de ministros e dignidades de que deve compôr-se, e care-

«cendo dos meios de manter a sua pompa e brilho.

'<N'estes termos é indispensável a adopção de medidas, pelas quaes se

«proveja á dignidade do culto divino, em proporção dos meios de que o

«estado pode dispor para sustenlal-o, se guardem as preeminências e

«regalias do cardeal patriarcha. e se attendam os outros interesses in-

«dividuaes, quanto seja possivel concilial-os com as reformas ineviía-

«vcis.

«A basílica de Santa Maria Maior da cidade de Lisboa toi erecta em
"bispado pelo senhor D. Afionso Henriques, fundador da monarchia, no
«anno de ii5o. O senhor D. João i a elevou á. dignidade de sé archiepis-

"copal em 1394, por bulia de Bonifácio nono, de 10 de novembro do

«mesmo anno. Em Vossa Magestade Imperial revivem a gloria e as virtu-

«des dos dois maiores monarchas, seus augustos progenitores: como elles
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apara o deante fiquem incorporadas em uma só as duas cida-

odes de Lisboa occidental e oriental, com um só senado que se

«cumpre que Vossa Magestade Imperial dê á santa egreja de Lisboa o

«lustre e esplendor que ambos lhe deram.

«A sé archiepiscopal d'esta metrópole foi famosa durante muitos se-

«culos; a Vossa Magestade Imperial pertence restituil-a á sublime cate-

«goria que tinha antes da creação da egreja patriarchal ; dar-lhe o mesmo
«numero de dignidades, ministros e cónegos, de que se compunha, reti-

«rando o beneplácito concedido ás bulias pontifícias de Benedicto mv, á

«de i3 de novembro de 1740 e 14 de julho de 1741.

«Eis a base da indispensável reforma que tenho a honra de otierecer

«á approvação de Vossa Magestade Imperial. O objecto d'ella é restituir

«á egreja de Santa Maria Maior, cuja veneranda invocação é coeva com
«as gloriosas antiguidades nacionaes, a preeminência que lhe dera um
«rei restaurador e sabiamente reformador, cujas virtudes guerreiras,

«patriotismo e zelo religioso só Vossa Magestade Imperial tem cgua-

«lado.

«Esta base já Vossa Magestade Imperial se dignou approval-a em rc-

"solução de consulta da junta do exame do estado actual e melhoramento
«temporal das ordens regulares, datada de 11 de setembro do anno pas-

«sado; e fundado n'ella tenho a honra de proporá Vossa Magestade Im-

«perial o seguinte decreto. — Secretaria de estado dos negócios eccle-

«siasticos e de juí-tica. em 4 de fevereiro de 1834. — José da Silva Car-

' valho.

«

Pelas lettras apostólicas Qiiíiuivis luqiio apostolian solliciliidi)iis, expedi-

das em 9 de novembro de 1848 pelo papa Gregório xvi, a instancias do

governo de D. Maria 11, e pelas cartas regias de 10 de maio e de 24 de

julho de 1844 -- Diário do Governo n." i8Jy\ de 5 d"agosto de 1844— fo-

ram canonicamente sunprimidas e exlinctas a antiga egreja patriarchal

e a insigne coUegiada ou basílica de Santa Maria Maior, e n'esta egreja

ficou erecta e constituída definitivamente, em 10 de agosto de 1S4.1., a

nova sé metropolitana patriarchal de Lisboa, presidida por um patriarcha,

a quem é conferida a dignidade de cardeal, e servida por cónegos, be-

neficiados, capellães cantores, etc.

Conforme expuzemos em outro logar, a creição do arcebispado de Lis-

boa data do reinado de D. João i, de Boa Memoria, a cujas instancias o

summo pontifice Bonifácio iv, então presidente na universal Egreja de

Deus, exaltou a cathedral de Lisboa a dignidade e categoria de sé me-
tropolitana archiepiscopal, sujeita unicamente á Santa $é Apostólica,

tendo por suífraganeos os bispados de Évora, Guarda, Lamego e Silves, e

sendo o seu primeiro arcebispo D. João Annes, e não D- João Nunes,
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«chamará de Lisboa, sem outro distinctivo, o qual senado se

ajuntará e fará seu despacho na casa da vereação, sita no

como por erro de composição se encontra na not. a pag. 162 do tom. xi

da presente obra.

A' antiquíssima egreja da sé de Lisboa, que phenomenos sismicos tanto

têem alterado e transtornado, enleiam-se recordações hiuoricas, que nos

invadem a memoria e nos despertam patrióticos sentimentos, ao contem-

plar as vetustas abobadas do templo e as pedras do seu venerando alçado,

denegridas pelo decorrer dos séculos.

Uma d'es,sas recordações tem um ponto lúgubre, é facto; mas quem

pôde deter o povo no momento de exaltação politica, quando, persuadido

da sua íbrça e da sua soberania, se precipita na lucta ? O que pôde iin-

pedil-o de praticar excessos n'essas tumultuosas circumstancias ?

Foi d'ali, d'aque]la torre do lado Norte, que no dia 6 de dezembro de

i3S3, quando o povo se agitava n'uma d'essas commoções fataes á tyran-

nia, e quando a formosa C). Leonor Telles, a pérfida mulher qne compar-

tilhara o thalamo e o throno de D. Fernando i, era forçada a largar a re-

gência do reino nas mãos do Mestre de Aviz, a cujos golpes succumbia

o gallego conde João Fernandes Andeiro, que os traidores D. Martinho,

prelado castelhano que cingia a mitra do bispado de Lisboa, Gonçalo Vaz,

Dom prior de Santa Maria de Guimarães, e ainda um terceiro compa-

nheiro, foram arrojados para o adro da egreja, expiando assim a sua cri-

minosa parcialidade.

Foram os cidadãos de Lisboa João da Veiga, Silvestre Esteves e Es-

tevão Affonso, acompanhados de alguns sequazes, que praticaram esse

acto de violência, talvez em defesa própria, se para o caso tem applica-

ção o conhecido aphorismo: «quem o inimigo poupa nas mãos lhe morre»;

mas pelo que incorreram em pena de excommunhão, de que os absolveu o

breve do papa Urbano vi, escripto apostólico que mencionámos a pag.

281 do vol. I d'esta obra, e que na integra encontramos assim trasla-

dado :

«Urbano, bispo, servo dos servos, ao venerável irmão bispo de Lisboa,

«saúde e apostólica benção; A sede apostólica, pia mãe, de boa vontade

«se mostra propicia e benigna aos filhos que depois do excesso recorrem

«a ella com humildade. A petição que por parte de João da Veiga, Silves-

«tre Esteves e Estevão Affonso, cidadãos de Lisboa, nos foi exhibida, na

«verdade continha que elles, incendidos em zelo de devoção com al-

«guns sequazes seus, mataram aos schismaticos Martinho, bispo que foi

<dos Algarves, e a Gonçalo Vaz, prior que foi da egreja de Santa Maria de

o Guimarães da diocese de Braga, que intentavam entregar a cidade de

«Lisboa nas mãos dos schismaticos, pela qual traição estavam escondidos
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«Rocio d'esta cidade, em seis dias da semana, com um só

«presidente e seis vereadores, uin escrivão, dois procurado-

«res da cidade e quatro procuradores dos mesteres d'ella, os

«quaes constituirão d'aqui em deante um só corpo.

«Hei, outrosim, por bem que o augmento dos ordenados,

«que no dito alvará fui servido conceder aos presidentes e

«vereadores dos dois senados de Lisboa occidental e oriental,

«continue adeante a favor do presidente e vereadores do se-

"nado de Lisboa, levando na folha o presidente 20o^'000 réis,

'<e cada um dos vereadores loo-^ooo réis de accrescentamento,

«como se contém no dito alvará, por ser assim minha mercê;

«e, pelo que toca á outra casa, em que também se fazia ve-

«reação, e suas adjacências, determinarei o que fôr servido.

«E este meu alvará quero que valha e tenha força e vigor

«como se fosse carta feita em meu nome, por mim assignada

«e passada por minha chancellaria, sem embargo da ordena-

«ção do liv." 2.", tit."^ 39 e 40, que o contrario dispõe. E este

«passará por minha chancellaria. — Rei ^ António Guedes

« Pereira. — Lisboa, etc.»

«no tecto da egreja de Lisboa, donde os precipitaram no adro da mesma
«egreja, pelo que, por parte dos ditos cidadãos e sequazes, nos foi hu-

«mildemente supplicado que, por quanto pelos perigos dos caminhos e

«impedimentos próprios não podem pessoalmente recorrer á sede aposto-

«lica, para obterem e conseguirem a absolvição da pena de excommunhãn
«e de outras penas e sentenças em que hajam incorrido, de benignidade

«apostólica nos dignass-^mos commetter o serem absolutos da dita pena

"de excommunhão e mais penas e sentenças. Nós, portanto, inclinados a

«suas supplicas, por estes apostólicos escriptos commettemos e manda-

«mos a vossa fraternidade, da qual n'estas e em outras coisas fazemos es-

"pecial confiança, para que, sendo assim, com nossa autoridade, por esta

«vez somente, absolvaes, na forma costumada da egreja, aos ditos cida-

«dãos e seus sequazes da dita pena de excommunhão e de outras penas c

«sentenças, se isto humildemente vos supplicarem ; impondo-lhes por isso

«penitencia saudável e as mais que de direito lhes devam de ser impos-

tttas.

«Dada em (ienua ((k^nuva), 4 de novembro, anno 8." do nosso ponti-

ficado.» — Liv:^ das bulias e breves afostolicns dos senados da camará d'es-

las cidades de Lisboa (cop.J, fs. i.
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«Alvará por que V. Magestade ha por bem que as duas ci-

«dades de Lisboa occidental e oriental fiquem para o deante

t unidas em uma, com um só senado que se chamará de Lis-

«boa, sem outro distinctivo, como n'elle se contém. — Para

«V. Magestade ver. — José V^az de Carvalho.»

FIM LO tom: xm
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